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CEJU oferece 
uma série de 
cursos grátis 

em Umuarama
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UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 17 de  Agosto de 2023

4º ANO

Procon lança 
concurso de 
texto para 
estudantes

O prefeito Celso Pozzobom par-
ticipou ontem do lançamento 
do concurso de produção de 
texto da Escola Municipal de 
Defesa do Consumidor. Devem 
participar do projeto 1.193 alu-
nos do 4° ano de 22 escolas da 
rede municipal de ensino. Na 
foto,  Pozzobom, o secretário 
do Procon, Toninho Comparsi 
e a secretária da Educação, 
Mauriza Menegasso durante o 
lançamento.  
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Carro bate em poste e o derruba sobre 
caminhonetes avaliadas em R$ 1,5 mi

Governo ainda busca explicação para o “apagão”

INVESTIMENTO EM FRANCISCO ALVES - A prefeita de Francisco Alves, Milena Rosa, 
e o vice Paulo Navero, destacam o investimento que o município está fazendo para melhorar o 
salão social do Parque de Exposições da cidade. Página A5  

BANANA AJUDA A INFLAÇÃO SUBIR - O Procon de Umuarama divulgou uma nova 
pesquisa de preços na cidade. E a banana é a vilã da vez. Levantamento mostra que o produto 
subiu acima do esperado, mas o frango ficou mais barato e ajudou no controle. Página A3 

A colisão de um Astra 
contra um poste,  na 
madrugada de ontem, 
deixou prejuízo de apro-
ximadamente R$ 1,5 mi-
lhão, em Umuarama. É 
que o poste energizado 
caiu sobre três caminho-
netes Dodge Ram, cada 
uma delas avaliada em 
cerca de R$ 500 mil. O 
motorista de 18 anos e 
o passageiro do carro 
de 19 anos sofreram fe-
rimentos leves. O veículo 
foi o único carro a provo-
car o acidente. Ele des-
cia a avenida Tiradentes 
e chegando ao viaduto 
da PR-323 tentou seguir 
no sentido para o trevo 
do Gauchão, quando foi 
ao encontro do poste. 
Página A6 

O poste atingiu em cheio as três 
caminhonetes e ainda estava ener-
gizado, o que ampliou a destruição.  
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Coluna Ilustradas
CPMI do 8/1: hacker da Vaza
Jato pede ao STF para ficar
em silêncio ‘absoluto’

O hacker Walter Delgatti pediu ao Supremo Tri-
bunal Federal (STF) para ficar em silêncio no depoi-
mento que deverá prestar nesta quinta-feira (17) na 
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI) 
dos Atos Golpistas de 8 de janeiro.

No habeas corpus preventivo protocolado no STF, 
a defesa de Delgatti pede que seja garantido direito 
ao “silêncio absoluto”. Os advogados defendem que 
o hacker possa deixar a comissão se sofrer constran-
gimentos ou qualquer ameaça.

Delgatti foi preso pela Polícia Federal no início 
deste mês pela suposta invasão aos sistemas eletrô-
nicos do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). A PF 
investiga se o ato foi promovido a mando da deputada 
federal Carla Zambelli (PL-SP). De acordo com as 
investigações, o hacker teria emitido falso mandado 
de prisão contra o ministro do STF Alexandre de 
Moraes.

Mais cedo, Delgatti prestou depoimento à PF, em 
Brasília. Ele estava preso em Araraquara (SP) e foi 
transferido para a capital federal para ser ouvido 
sobre sua suposta participação nos ataques virtuais 
ao Poder Judiciário.

Militar cumpre
‘ordem ilegal’, diz novo 
advogado de Mauro Cid

O advogado criminalista Cezar Roberto Bitten-
court, novo responsável pela defesa do tenente-co-
ronel Mauro Cid, disse que o ex-ajudante de ordens 
do ex-presidente Jair Bolsonaro (PL) é um “grande 
injustiçado” na investigação da Polícia Federal (PF) 
sobre um esquema de venda ilegal de joias recebidas 
pela Presidência em viagens oficiais no exterior. Para 
Bittencourt, ajudantes militares como Cid cumprem 
“ordens ilegais e injustas” dos chefes por causa da 
“obediência hierárquica”.

“Essa obediência hierárquica para um militar é 
muito séria e muito grave. Exatamente essa obedi-
ência a um superior militar é o que há de afastar 
a culpabilidade dele. Ordem ilegal, militar cumpre 
também. Ordem injusta, cumpre. Acho que não 
pode cumprir é ordem criminosa”, disse o advogado, 
em uma entrevista concedida à GloboNews nesta 
quarta-feira, 16.

Cid é citado pela PF como um dos responsáveis 
por organizar o esquema ilegal. Conversas obtidas 
pelos investigadores mostram que o ex-ajudante de 
ordens tinha dúvidas se os objetos de luxo recebidos 
por Bolsonaro poderiam ser vendidos ou não.

As peças recebidas pelo então governo federal 
deveriam ser incorporadas ao acervo da União, mas 
foram omitidas dos órgãos públicos, incluídas no 
estoque pessoal do ex-chefe do Executivo e nego-
ciadas para fins de enriquecimento ilícito, segundo 
a polícia.

Bittencourt defendeu em 2017 o então deputado 
federal Rodrigo Rocha Loures (PMDB-PR), que 
atuou como ex-assessor do ex-presidente Michel 
Temer (MDB) e foi acusado de intermediar o repasse 
de R$ 500 mil em uma mala supostamente enviadas 
de delatores da JBS para o ex-chefe do Executivo.

Tarcísio propõe anistia a 
multas da covid e pode livrar
Bolsonaro de dívida de R$ 1 mi

Ex-ministro de Jair Bolsonaro, o governador de 
São Paulo Tarcísio de Freitas encaminhou à As-
sembleia Legislativa um projeto de lei para anistiar 
multas aplicadas por descumprimento de medidas 
de combate à covid-19. A estratégia de Tarcísio pode 
livrar o ex-presidente de dívida que ultrapassa R$ 1 
milhão, por ele não usar máscaras de proteção no 
auge da pandemia. Também pode beneficiar o filho 
02 do ex-chefe do Executivo, Eduardo Bolsonaro, 
que também é cobrado na Justiça por multas im-
postas em meio à crise sanitária.

“Ficam canceladas as multas administrativas, 
bem como os respectivos consectários legais, apli-
cadas por agentes públicos estaduais em razão do 
descumprimento de obrigações impostas para a 
prevenção e o enfrentamento da pandemia de CO-
VID-19”, diz um dos artigos do anteprojeto de lei 
remetido à Alesp nesta quarta, 16.

De acordo com a Secretaria da Saúde, ao longo da 
pandemia foram aplicadas 10.163 multas a estabele-
cimentos comerciais e locais de festas clandestinas, 
além de 579 autuações a pedestres. Ainda segundo 
dados da pasta, há um total aproximado de R$ 72 
milhões em multas, sendo que algumas já foram 
pagas e outras estão em curso para pagamento.

O texto proposto à Alesp estabelece que quem já 
pagou a multa, não terá qualquer restituição.

A proposta de anistia aos multados na pandemia 
foi inserida em um projeto de lei que versa sobre 
a cobrança de dívida ativa - débitos com o Estado.

CPI do MST
A Frente Parlamentar da Agropecuária (FPA) 

defendeu, em nota, a volta dos integrantes subs-
tituídos da Comissão Parlamentar de Inquérito 
(CPI) do MST para “encaminhar propostas con-
tra a violência no campo e crimes de invasões 
no Brasil”. Na última semana, após acordo com 
líderes partidários, membros da oposição foram 
substituídos por parlamentares ligados ao go-
verno em uma tentativa da base governista de 
esvaziamento do colegiado. 

O pedido de recomposição da comissão foi 
tratado pelo presidente da FPA, deputado federal 
Pedro Lupion (PP-PR), pelo presidente da CPI do 
MST, deputado Tenente Coronel Zucco (PL-RS), 
em reunião com o presidente da Câmara dos 
Deputados, Arthur Lira (PP-AL).

A bancada ruralista afirmou ainda que articula 
projetos de lei para inibir a insegurança jurídica 
no campo, citando as invasões de terra, e pela 
garantia de “reforma agrária justa”. “A frente 
reconhece e apoia o esforço do presidente da 
deputado Zucco (REP-RS) e do relator, deputado 
Ricardo Salles (PL-SP), no combate às invasões 
criminosas de terras ocorridas desde o início de 
2023”, disse.
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QUESTÃO RURAL

Programa de reforma agrária será retomado
com foco nas mulheres, diz governo

Governo ainda busca identificar causas do apagão
As principais autoridades do sistema elétrico 

brasileiro continuam tentando identificar as causas 
e os reflexos do apagão energético que, nesta terça-
feira (15), deixou cerca de 29 milhões de brasileiros 
sem energia em quase todo o país, com exceção do 
estado de Roraima.

Em Brasília, o ministro de Minas e Energia, Ale-
xandre Silveira, esteve reunido com o diretor-geral do 
Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS), Luiz 
Carlos Ciocchi, e a presidente interina da Empresa 
de Pesquisa Energética (EPE), Angela Regina Livino 
de Carvalho.

Segundo o governo federal, o problema pode 
ter começado devido à ocorrência de dois eventos 
simultâneos: um no Ceará e outro em um ponto 
do sistema ainda não identificado. No Ceará, a 
ocorrência causou uma falha operacional, afetando 
a interligação da rede entre as regiões Norte e Su-
deste, que gerou uma reação em cadeia, forçando 
a interrupção do fornecimento energético para as 
regiões Sul e Sudeste como forma de evitar maiores 
danos ao sistema.

De acordo com o ONS, a interrupção do serviço 
começou por volta das 8h31 de terça-feira, em qua-
se todo o país, e o fornecimento de energia só foi 
restabelecido às 14h49. O operador deve apresentar 

um relatório preliminar sobre as prováveis causas do 
problema até esta quinta-feira (17).

Ainda na tarde de terça-feira, o ministro Alexandre 
Silveira classificou a ocorrência como “um evento 
extremamente raro”. Além das providências adotadas 
no âmbito do Ministério de Minas e Energia, Silveira 
disse que pedirá ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública para que a Polícia Federal investigue o ocor-
rido e à Agência Brasileira de Inteligência (Abin) que 
acompanhe a apuração.

O Ministério da Justiça informou que recebeu o 
pedido oficial de investigação do MME e, ainda nesta 
quarta-feira, encaminha à Polícia Federal. A Abin não 
respondeu à reportagem até o momento.

Na manhã desta quarta-feira, ao participar do pro-
grama Bom Dia Ministro, no Canal Gov, o ministro 
da Casa Civil, Rui Costa, confirmou que ainda não 
há explicações para a queda de energia. “Falei hoje 
pela manhã com o ministro de Minas e Energia [Ale-
xandre Silveira]. Estamos determinados e cobrando 
urgência para o detalhamento das causas desse 
apagão. Não há razão para este apagão”, disse Costa, 
afirmando confiar no sistema elétrico nacional. Para 
o ministro da Casa Civil, o problema não se deve à 
falta de capacidade de geração, mas a provável erro 
ou falha técnica, o que está sendo apurado.

Bancos renegociam R$ 8,1 bi através do 
Desenrola até dia 11 de agosto, diz Febraban

São Paulo - Os bancos renegociaram R$ 8,1 bilhões 
por meio do Desenrola, o programa de renegociação 
de dívidas criado pelo governo federal, até o dia 11 de 
agosto, de acordo com a Federação Brasileira de Bancos 
(Febraban). Ao todo, foram negociados 1,296 milhão de 
contratos, de 985 mil clientes bancários.

Os números se referem à Faixa 2, que faz parte da atual 
fase do programa. Nela, os bancos podem renegociar as 
dívidas de clientes que tenham renda mensal entre dois 
salários mínimos e R$ 20.000, e que não estejam incluídos 
no Cadastro Único do governo federal. Ainda de acordo com 
o levantamento da entidade, os bancos retiraram cerca de 
5 milhões de registros negativos de clientes que tinham 
dívidas de até R$ 100. A baixa de registros se encerrou em 
27 de julho, e não significa que as dívidas foram perdoadas.

“Os números do Desenrola falam por si e são uma 
grande satisfação para todos, bancos, governo e a socieda-
de”, diz em nota o presidente da Febraban, Isaac Sidney. 
“A grande adesão e o interesse pelo programa na Faixa 2 
são uma amostra do que virá em setembro, com a Faixa 1.”

A Faixa 1 é de clientes de menor renda, cujas dívidas 
serão garantidas por um fundo do Tesouro. Ela deve vir 
acompanhada da entrada de dívidas não-bancárias no 
programa, e da estreia de uma plataforma online, estru-
turada pela B3, em que os bancos poderão “comprar” 
as dívidas em leilões, oferecendo descontos. Os maiores 
bancos do País aderiram ao Desenrola, cada um com 
uma estratégia. Alguns deles, como o Banco do Brasil, 
têm estendido as condições do programa a clientes que 
não estão enquadrados em seus critérios.

O presidente Luiz Inácio Lula da Silva anunciou, 
no encerramento da 7ª Marcha das Margaridas, 
nesta quarta-feira (16) em Brasília, a retomada do 
Programa Nacional de Reforma Agrária com priori-
dade para as mulheres rurais, no processo de seleção 
das famílias beneficiadas pela política pública.

Essa demanda das margaridas por democratização 
do acesso à terra e garantia dos direitos territoriais 
está na pauta de reivindicações apresentadas ao 
governo federal, em junho deste ano. As reivindi-
cações do movimento foram cobradas por cerca de 
100 mil mulheres que compareceram aos dois dias 
da marcha, na capital federal.

Como ressaltou a coordenadora da 7ª Marcha das 
Margaridas, e secretária de Mulheres da Confedera-
ção Nacional dos Trabalhadores Rurais Agricultores 
e Agricultoras Familiares (Contag), Mazé Morais: 
“Isso aqui coroa todo o processo de formação de 
mobilização que nós fizemos na base. Foram muitos 
momentos. A nossa pauta foi construída coletiva-
mente, com a comissão [da marcha] e com várias 
organizações parceiras.”

Reforma agrária
O novo decreto presidencial sobre a seleção de 

famílias que serão beneficiárias da reforma agrária 
altera a legislação anterior (Decreto nº 9.311/2018). 
Pela nova regra, a pontuação para as mulheres chefes 
de família passa de cinco para dez pontos.

O Ministério do Desenvolvimento Agrário e 
Agricultura Familiar estima que, ao todo, mais de 
45,7 mil famílias serão beneficiadas pelo Programa 
Emergencial de Reforma Agrária. Serão 5.711 novas 
famílias assentadas e criados oito novos assenta-
mentos. Além disso, 40 mil famílias terão a situação 
regularizada em assentamentos de todo o país.

O governo federal anunciou que o Programa Na-
cional de Crédito Fundiário vai beneficiar mais de 
1,5 mil famílias ainda sem acesso à terra. O progra-
ma oferece condições facilitadas de financiamento 
a agricultores sem ou com pouca terra para que 
possam comprar imóvel rural.

Também haverá o incremento de R$ 13,5 mi-
lhões para assistência técnica e extensão rural para 
atender às mulheres rurais e à agroecologia, que é a 
agricultura focada em preservar os recursos naturais, 
ser socialmente justa e economicamente viável.

No pacote de medidas anunciadas no fim da 
Marcha das Margaridas, está previsto que o Mi-
nistério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura 
Familiar criará 10 mil quintais produtivos, com o 
objetivo de, primeiramente, garantir a segurança 
alimentar com fortalecimento da produção familiar 
e, ainda, beneficiar mulheres proporcionando-lhes 
autonomia econômica.

Por meio do Programa Quintais Produtivos, as 
agricultoras familiares terão acesso a insumos para 
o plantio, equipamentos e utensílios necessários 
para estruturação e manejo de quintais, além de 
assistência técnica, cisternas e comercialização. Até 
2026, o governo planeja 90 mil quintais produtivos, 
em todo o Brasil.
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O prefeito Celso Pozzobom, o secretário do Procon, Toninho Comparsi e outras autoridades durante o lançamento do concurso ontem na 
Prefeitura

Presenças
O evento de apresentação contou ainda com 

a presença de diversas autoridades, como o pre-
sidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, Ivo Galdino da Silva, 

os vereadores Edinei do Esporte e Cris das Frutas, 
o chefe de instrução do Tiro de Guerra 05-012, sub-
tenente Wendel Rodrigues da Silva, o presidente da 
Aciu (Associação Comercial, Industrial e Agrícola 
de Umuarama) Miguel Fuentes Romero Filho, o 
comandante do 6° Subgrupamento do Corpo de 
Bombeiros, major Andrey Falkiner Fernandes e o 
presidente do Conselho Comunitário de Segurança, 
Arlindo Vieira dos Santos.

REGULAMENTO 
Segundo o Edital e o Regulamento, enviados 

aos gestores escolares, não haverá um número 
exato para o concurso. “Representantes de cada 
escola vão selecionar os textos que serão envia-

dos para a competição, levando em conta aqueles 
que atenderam aos critérios estabelecidos. Depois, 
os textos escolhidos, serão enviados à Secretaria 
de Educação que reunirá a Comissão Organizadora 
para escolher os vencedores. A premiação será 
entregue no dia 22 de novembro, em cerimônia que 
ainda estamos organizando”, comenta Mauriza.

Umuarama - A Se-
cretaria Municipal de 
Proteção e Defesa do 
Consumidor – Procon 
Umuarama acaba de 
divulgar a mais recente 
pesquisa de preços da 
cesta básica. Conside-
rando os produtos de 
marcas mais baratas, 
houve uma redução de 
2,2% e quando consi-
derados os produtos de 
marcas líderes de mer-
cado a redução foi de 
3,2%. O levantamento 
foi feito em cinco super-
mercados da cidade nos 
dias 9 e 10 de agosto.

O secretário Anto-
nio Comparsi de Mello 
comenta que os ‘vilões’ 
nesta pesquisa foram a 
banana, que aumentou 
33% em um mês, o sa-
bonete, que ficou 15% 
mais caro, o macarrão 
e o sabão em pó, com 

aumento de 10%, a sal-
sicha, com aumento de 
7%, e o café, que ficou 
5% mais caro. “Em con-
trapartida os produtos 
que registraram maior 
queda nos preços foram 
o frango (-29%), a batata 
(-22%), a cebola (-15%), 
a mussarela (-12%) e o 
leite (-10%)”, informou.

Segundo Compar-
si, o consumidor deve 
ficar atento na hora 
de fazer suas compras 
caso queira economi-
zar, pois um mesmo 
produto (ou de marca 
semelhante) pode ter 
uma diferença de até 
161,3%, caso da batata, 
que foi encontrada a 
R$ 1,99 e a R$ 5,20. 
“Outras grandes dife-
renças também foram 
observadas no frango, 
que tanto pode custar 
R$ 8,25 quanto R$ 14,90 

o quilo, uma variação 
de 81%. A dúzia de ovos 
também foi encontrada 
a R$ 6,99 e a R$ 11,99, 
o que dá uma diferença 
de 71,5%”, pontua.

As pesquisas com 
os preços dos produtos 
que compõem a cesta 
básica brasileira são 
feitas mensalmente 
pelo Procon Umuara-
ma, observando 24 itens 
de gêneros alimentí-
cios, quatro produtos 
de limpeza e cinco itens 
de higiene pessoal, to-
talizando 33 produtos. 
“Para calcular o preço 
de uma cesta básica, 
levamos em conta os 
itens suficientes para 
uma família de quatro 
pessoas”, indica o ad-
vogado, acrescentando 
que as pesquisas com-
pletas estão disponíveis 
no site da Prefeitura.

Umuarama - O prefeito 
Celso Pozzobom participou, 
na manhã desta quarta-feira 
(16), do lançamento do con-
curso de produção de texto 
da Educon (Escola Municipal 
de Defesa do Consumidor), 
entidade criada especial-
mente para levar à educação 
básica a conscientização 
para o consumo consciente e 
os cuidados a serem adotados 
na hora de contratar um ser-
viço ou comprar um produto. 
Devem participar do projeto 
1.193 alunos do 4° ano de 22 
escolas da rede municipal de 
ensino (são 51 turmas).

Diretores, professores e 
coordenadores das escolas 
municipais conheceram 
detalhes do concurso, que 
foi feito em parceria en-
tre a Secretaria Munici-
pal de Proteção e Defesa 
do Consumidor – Procon 
Umuarama e a Secretaria 
Municipal de Educação, 
com apoio do Conselho 
Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente 
(CMDCA). O secretário do 
Procon, Antonio Comparsi 
de Mello, fez um resumo 
da atuação da Secretaria 
nos últimos meses – dos 
1.700 atendimentos, 1.250 
resultaram em conciliação 
(e apenas 350 tornaram-se 
processos judiciais) e falou 
sobre a importância do 
concurso.

Segundo ele, além de 
concorrer a prêmios atra-
tivos – como computadores 
e tablets –, os alunos irão 
aprender, de forma lúdica 
e didática, sobre seus direi-
tos e deveres a respeito das 
relações de consumo. “Os 
textos serão produzidos 
a partir da leitura do gibi 

‘Proconzinho’, produzido 
pelo cartunista Marcos Vaz, 
onde a turma do Umua-
raminha é apresentada 
ao Código de Defesa do 
Consumidor (CDC), um 
dos mais importantes e 
modernos instrumentos 
que trata das relações de 
consumo nas esferas civil, 
administrativa e penal. O 
gibi será uma base fan-
tástica para auxiliar os 
estudantes na produção do 
texto”, pontuou.

A secretária de Educa-
ção, Mauriza Gonçalves de 
Lima Menegasso, explicou 
que o concurso de produ-
ção de textos ‘Procon nas 
Escolas’ só foi possível 
porque possui todos os 
componentes curriculares 
e requisitos para que seja 
classificado como trabalho 
pedagógico. “Sempre rece-

bemos propostas e proje-
tos, muitos deles bastante 
interessantes, mas só po-
demos adotar aqueles que 
cumpram requisitos que 
possuam elementos que 
fazem sentido no processo 
de ensino e aprendizado. 
Os alunos vão levar o gibi 
do Proconzinho para casa 

e depois, com todo apoio 
da equipe pedagógica, fará 
a produção de um rela-
to, que é um gênero tex-
tual que permite ao aluno 
apresentar um fato, uma 
experiência vivida com 
relação ao tema ‘Consumo 
Consciente’, detalhou.

Agora, continua Mauri-

Seminário regional aborda em Umuarama a gestão do Bolsa Família e do CadÚnico
A equipe da Secretaria 

Municipal de Assistência 
Social de Umuarama, lide-
rada pelo secretário Amós 
Westphal, participou do 
Seminário Macrorregional 
Intersetorial de Gestão do 
Programa Bolsa Família 
(PBF) e do Cadastro Único 
para Programas Sociais, 
realizado pela Secretaria 
de Estado do Desenvolvi-
mento Social e da Família.

O evento, que reúne 
representantes de muni-
cípios das regionais de 

Campo Mourão e Cianor-
te, além de Umuarama, 
começou por volta das 9h 
desta quarta-feira, 16, e 
prossegue nesta quinta, 
17, durante todo o dia, no 
teatro do Centro Cultural 
Vera Schubert, reunindo 
assistentes sociais, técni-
cos e servidores adminis-
trativos das prefeituras 
e dos núcleos regionais 
de Educação e de Saúde. 
Participam também con-
selheiros municipais e 
estaduais da Assistência 

Social (CMAS e CEAS).
Na abertura, o secretá-

rio da Assistência Social, 
Amós Westphal, represen-
tou o prefeito Celso Poz-
zobom na mesa de honra, 
deu as boas vindas aos 
participantes e falou sobre 
a nova sede do Cadastro 
Único em Umuarama.

A coordenadora do 
CadÚnico e do Bolsa Fa-
mília no município, Tania 
Marques, explicou que o 
programa continua com 
o valor mínimo de R$ 600 

por família elegível. “A 
diferença é que além desse 
valor todas as crianças de 
0 a 6 anos de idade rece-
bem agora um adicional 
de R$ 150, chamado de 
‘Beneficio de Primeira 
Infância’, e o governo im-
plantou outros benefícios 
que irão compor o novo 
PBF”, informou.

Os beneficiários agora 
podem ter acesso à Renda 
de Cidadania de R$ 142 
pagos a cada pessoa da 
família. O governo ofe-

rece ainda um benefício 
complementar no valor 
necessário para alcançar 
o mínimo de R$ 600 e um 
benefício variável fami-
liar de R$ 50 para cada 
criança/adolescente de 
7 a 17 anos e gestantes, 
além dos R$ 150 mensais a 
cada criança de 0 a 6 anos. 
“A soma de todos esses 
benefícios define o valor 
do novo PBF”, completou 
Tania Marques.

Em Umuarama, o aten-
dimento do Cadastro Úni-

co hoje é feito nos Cras 
(centros de referência 
da Assistência Social), 
mas o município já locou 
um prédio que está sen-
do adequado e mobiliado 
para centralizar os aten-
dimentos em breve. “O 
objetivo é retirar dos Cras 
essa demanda, que é bem 
alta, e consequentemente 
agilizar o atendimento ao 
publico que procura os 
Cras para o atendimento 
técnico, realmente”, fina-
lizou a coordenadora.

Frango está mais barato enquanto a banana 
é o vilão na cesta básica, aponta Procon

 IPESQUISA DE PREÇOS

Procon lança concurso de texto para
alunos do 4° ano da rede municipal de ensino

za, os gestores das escolas 
municipais terão setembro 
e outubro para o desenvol-
vimento do projeto em sala 
de aula. “Em um primeiro 
momento serão trabalha-
dos como componentes 
curriculares a Língua Por-
tuguesa, estimulando a 

leitura de texto verbal e a 
produção de reportagem. 
Depois vem a leitura de 
texto verbal e não verbal, 
história em quadrinhos, 
análise das informações 
implícitas e explícitas para, 
por fim, haver a produção 
do relato”, explica.
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Papo rápido
- Viu só a cara daquele sujeito que ganhou 

as prévias eleitorais na Argentina?
- Até na loucura os argentinos querem ganhar 

da gente...

Casteladas
E não é que conseguiram deixar o pensamento 

médio pequeno?
- Carlos Castelo.

Campanha Agosto Azul em Perobal 
A Prefeitura de Perobal, através da 

Secretaria Municipal de Saúde, realizou 
no último dia 12  o dia “D” da campanha 
Agosto Azul para a população da Estra-
tégia Saúde da Família da área Rural.

Nesse dia foram realizadas coletas de 
exame do PSA, avaliação odontológica, 
aferição de pressão, diabetes, consultas 
médicas, avaliação nutricional, entre 
outros. “Cuidar da saúde do homem 
também é importante, todos os anos 
tentamos fazer o dia “D” mais forte, 

para coletarmos o Maximo de exames 
possíveis e assim identificar com antece-
dências, possíveis problemas de saúde, 
além disso, é o momento que usamos 
para descontração, conversar um pou-
co, tomar um café, distribuir brindes, 
fortalecer nossos vínculos, destacou o 
secretário de saúde”, André Santos.

Ao fim foi realizado o sorteio de 
brindes e servido um delicioso café da 
manhã, preparado com muito carinho 
para todos os presentes.

Secretário da Saúde, André Santos com participantes da campanha 

Furou 
Não funcionou a boa 

iniciativa da prefeitura de 
Campo Mourão de insti-
tuir a distribuição gratuita 
de absorventes higiênicos 
para as mulheres carentes 
ou em situação de rua. 

Não tem procura e o 
produto está sobrando no 
estoque. 

Uma boa ideia nem sem-
pre atende a expectativa...

Recordista
A árbitra Edina Alves 

Batista, de Goioerê, bateu o 
recorde brasileiro de atua-
ção em Copa do Mundo.

Ela apitou na terça-feira 
a primeira semifinal da 
Copa do Mundo Feminina 
entre Espanha e Suécia.

Foi o oitavo jogo dela em 
copas do mundo, superando 
o árbitro Carlos Eugênio 
Simon, que apitou sete 
partidas nas Copas de 2002, 
2006 e 2010.

Escrito apenas 
ontem...

Outrora, certos usos, 
certos costumes, certos 
valores levavam séculos 
para morrer. O “Não mata-
rás” sobreviveu por 2 mil 
anos. Hoje, mata-se com a 
maior frivolidade. - Nelson 
Rodrigues.

Sem 
integração

A Ponte da Integração 
Brasil-Paraguai foi ilumi-
nada por causa da posse 
do novo presidente do país 
vizinho.  Durou pouco, pois 
o ‘apagão’ resolveu estra-
gar a festa de luz.

Para o povão nada mu-
dou; a ponte continua ligan-
do nada a lugar nenhum.

Faltam as obras de aces-
so nas duas margens.

Das redes
A turma que filosofa nas 

redes manda mais uma:
- Só vou acreditar em In-

teligência Artificial quando 
não houver mais tanto fio 
nos postes...

E já que 
perguntar não 
ofende...

Não sou gay, nem fe-
minista, nem índio, nem 
bandido, nem guerrilheiro e 
nem invasor de terra. Como 
faço para viver no Brasil 
nos dias atuais?

- Pergunta de Joaquim 
Teixeira.

Ta difícil
Macedão sugere que PT invista o dinheiro que vai 

gastar na montagem da TV do partido na compra de um 
avião particular para carregar os companheiros.

Tá difícil dividir espaço com essa gentalha da direita.
A companheira Gleisi Hoffmann ocupou poltrona em 

voo comercial ao lado da deputada Júlia Zanatta, de Santa 
Catarina.

Passageiros começar a tirar foto com a deputada 
catarinense e a xingar Gleisi e o PT.

A petista pediu para chamar a Polícia Federal.
Um avião particular resolveria esses constrangimentos...

Apagão
O ministro do apagão, Alexandre Silveira, foi explicar 

o apagão e ‘apagou’.
Sofreu um apagão e nada explicou.
Aliás, explicar o quê?

Papo rápido
- Lula diz que quem anda armado é um covarde...
- Pra ele que só anda com dezenas de seguranças 

armados até os dentes é mole dizer isso...

Metafísico
Alguém sabe explicar como é possível o governo 

Lula aplicar um aumento no diesel exatamente no 
dia de apagão de energia que aciona termelétricas 
com motores estacionários movidos... a diesel?

Ele disse:
“É censura clássica, não 

dá para negar que é censura. 
Você pode justificar a censura, 
pode defender a censura, mas 
quando um juiz está proibindo 
pessoas de se expressar na 
internet, inclusive políticos 
eleitos, não tem jeito de negar 
que é censura.”

De Gleen Greenwald, jorna-
lista de esquerda, preocupado 
com o que vem acontecendo 
no Brasil.

O Centro da Juventude Agnaldo Mackert Barbosa (Ceju) 
de Umuarama firmou uma parceria com a escola digital 
Co.liga para levar formação para os jovens que participam 
das oficinas da instituição e aberta também aos que ainda 
não frequentam as atividades realizadas pelo município.

A proposta, de acordo com a coordenadora do Ceju e 
chefe da Divisão da Juventude na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Roselene de Souza, é ofertar cursos de 
curta duração no campo da economia criativa para jovens 
com mais de 18 anos que vivem em situação de vulnera-
bilidade social e econômica, bem como capacitá-los para 
o mercado de trabalho.

“A Co.liga oferece de forma on-line 36 cursos gratuitos, 
autoinstrucionais e de curta duração, segmentados em 
cinco áreas da economia criativa – patrimônio, música, 
multimídia, design e artes visuais. Esses conteúdos 
dialogam de forma transversal com outras áreas, como 
empreendedorismo, línguas, cidadania e elaboração de 
projetos culturais”, explica a coordenadora.

Como o Centro da Juventude está credenciado para 
oferecer acesso facilitado aos conteúdos da plataforma, 
por meio do laboratório de informática, o secretário da 
Assistência Social, Amós Westphal, recomendou que a 
oportunidade seja estendida aos demais jovens do muni-
cípio. Quanto mais cursos realizados, mais acesso o jovem 
terá a outras funcionalidades da plataforma, como sessões 
de mentoria, editais exclusivos e encaminhamento para 
oportunidades de trabalho.

Os cursos são todos on-line e autoguiados. Cada capaci-
tação tem carga horária aproximada de 5 horas e pode ser 
feita de qualquer dispositivo que tenha conexão à internet. 
“Outro detalhe é que novas turmas são abertas todos os 
meses, em diversas áreas do conhecimento, e todas com 
direito a certificado”, acrescenta o secretário. “E todos os 
cursos são gratuitos”, reforçou.

A Co.liga é uma escola livre digital, que busca promover 
a inclusão da juventude brasileira em situação de vulne-
rabilidade econômica e social, no campo da economia 
criativa. A instituição também publica editais que facilitam 
o acesso de jovens a financiamentos educacionais. Mais 
informações no Ceju (avenida Goiânia, ao lado da Unidade 
de Saúde Bem-Estar) ou pelo fone (44) 3906-1178.

Ceju fi rma parceria com escola
digital e  oferece uma série de
cursos gratuitos em Umuarama
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Gestão viabiliza a reforma do salão social 
no Parque de Exposições em Francisco Alves

 IMELHORIAS 

Alguns dos participantes do evento em Cruzeiro do Oeste

O salão social está ganhando melhorias em toda a sua estrutura A reforma está contemplando diversas benfeitorias que visam mo-
dernizar e melhorar a infraestrutura do salão.

Francisco Alves - A Prefei-
tura de Francisco Alves está 
realizando uma significativa 
reforma do Salão Social do 
Parque de Exposições Pre-
feito Cilas de Morais Pereira. 
Com uma área total de 986 
m², esse espaço desempenha 
um papel crucial na reali-
zação de diversos eventos e 
atividades sociais na cidade 
e região. 

Salão para eventos
regionais
A prefeita Milena Rosa 

afirmou que esta moder-
nização e melhorias da 
infraestrutura do Salão So-
cial são muito importantes 
para atender a demanda 
da cidade que mais cres-
ceu na região. O aumento 
pelo Censo foi de 26,46%. 
Francisco Alves está muito 
próxima de importantes 
polos industriais da região 
e este salão para eventos 
atenderá também as cida-
des vizinhas.

Investimento
de quase R$ 700 mil
A magnitude da re-

forma reflete no investi-
mento substancial de R$ 
699.989,21, que está sendo 
empregado para tornar o 
Salão Social uma estrutura 
moderna, segura e funcio-
nal. Os recursos para esse 
projeto são provenientes 
do Programa de Transfe-
rências Voluntárias do Go-
verno do Paraná, com uma 
contrapartida financeira 
do Município de Francisco 

Alves. Os recursos foram 
viabilizados pela parceria 
com o Deputado Estadual 
Alexandre Curi.

Local acolherá até 1.400 
pessoas

O salão compreende 
vários ambientes para 
a realização de eventos 
diversos, incluindo um 
espaçoso salão de festas, 
um palco com acessibili-
dade, banheiros, cozinha 
e copa. Com capacidade 
para acolher até 1.400 

pessoas em pé no estilo 
show. Para eventos como 
palestras pode reunir apro-
ximadamente 900 pessoas 
sentadas e número variado 
conforme a montagem de 
mesas para servir refeições 
em casamentos, aniversá-
rios e eventos empresariais. 
O local é um ponto central 
para encontros sociais, 
apresentações culturais e 
eventos de entretenimento 
na cidade.

Modernização e melho-

ria da infraestrutura do 
Salão Social

A reforma está contem-
plando diversas benfeito-
rias que visam modernizar 
e melhorar a infraestrutura 
do salão. Algumas das prin-
cipais melhorias incluem a 
colocação de piso cerâmico 
no salão de festas, a subs-
tituição de revestimentos 
e pisos na cozinha, copa 
e banheiros, bem como 
a readequação destes úl-
timos para a inclusão de 

acessibilidade.
A estética também está 

sendo aprimorada com 
uma nova pintura interna 
e externa, e a colocação 
de forros que melhoram o 
isolamento acústico e tér-
mico. Além disso, consertos 
e vedações estão sendo 
realizados na cobertura 
para garantir a integridade 
estrutural do edifício.

Segurança e
funcionalidade

A segurança e funcio-
nalidade também estão em 
foco nessa reforma, com 
a substituição das portas 
de entrada e internas, a 
modernização completa 
dos sistemas elétricos e 
hidráulicos, e a adequação 
dos sistemas de prevenção 
e combate a incêndios. 
Além disso, um Sistema de 
Proteção Atmosférica (para
-raios) está sendo instalado 
para proteger o local contra 
descargas elétricas.

Cruzeiro do Oeste - Nos 
dias 10 e 11 de agosto, 
a cidade de Cruzeiro do 
Oeste foi palco de um even-
to inspirador que uniu a 
magia do cinema à uma 
mensagem de reflexão. 
Promovido pela Secretaria 
de Assistência Social, o 
“Cine Social” aconteceu no 
Centro Cultural de Souza 
Rego e reuniu moradores 
de todas as idades para 
compartilhar experiências 
únicas e significativas.

O projeto, que surgiu 
da colaboração e empenho 
da equipe da Secretaria 
de Assistência Social, teve 
como objetivo ir além da 
simples exibição de filmes. 
O “Cine Social” buscou 
transmitir mensagens pro-
fundas e impactantes que 

estimulassem a reflexão e 
promovessem a conexão 
entre os membros da co-
munidade. A seleção dos 
filmes foi cuidadosamente 
feita para tocar os corações 
e as mentes dos espectado-
res, levando-os a conside-
rar questões importantes 
e a compartilhar ideias e 
sentimentos.

A prefeita Helena Berto-
co expressou sua gratidão 
pelo trabalho realizado elo-
giando a dedicação de todos 
os envolvidos. Aproveitou o 
momento para agradecer 
a presença e participação 
de todos os munícipes que 
prestigiaram o evento, des-
tacando como a união em 
torno de projetos como esse 
fortalece os laços familiares 
e comunitários.

Prefeitura de Cruzeiro do Oeste realiza mais uma edição do cine social
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 IEM UMUARAMA

Carro derruba poste sobre caminhonetes
e prejuízo passa de R$ 1,5 milhão

Um acidente de trânsito 
ocorrido na madrugada 
desta quarta-feira (16) no 
Jardim Paraíso, em Umua-
rama, deixou um rastro de 
prejuízos estimados em 
mais de R$ 1,5 milhões. 
Por volta das 3h30, um 
veículo GM Astra colidiu 
violentamente contra um 
poste de iluminação pú-
blica, que caiu sobre três 
caminhonetes Dodge Ram, 
estacionadas no pátio de 
uma concessionária de veí-
culos da marca. O Astra era 
ocupado por dois jovens, 
o motorista de 18 anos e 
o passageiro de 19 anos. 
Ambos sofreram ferimentos 
leves e foram encaminha-
dos ao hospital.

O ACIDENTE
De acordo com a Polícia 

Militar (PM), o veículo tran-
sitava pela avenida Tiraden-
tes no sentido da PR-323 
quando, ao acessar uma rua 
ao lado direito do viaduto 
que conduz à rodovia, per-
deu o controle da direção. O 
Astra saiu da pista e colidiu 
violentamente contra um 
poste de iluminação pública, 
partindo-o ao meio.

O poste caiu sobre as três 
caminhonetes Dodge Ram 
0km que estavam estaciona-
das no pátio da concessioná-
ria. Além do impacto direto, 
a queda do poste resultou 
em uma descarga elétrica 
que comprometeu o sistema 
elétrico dos veículos.

PREJUÍZO
As autoridades estimam 

que os danos causados pelo 
acidente ultrapassem a 
marca de R$ 1,5 milhões. 
Além dos danos materiais, 
o incidente também resultou 
em ferimentos leves para os 
ocupantes do veículo Astra. 
Ambos os jovens foram 
atendidos pelas equipes do 
Siate do Corpo de Bombei-
ros e do Serviço de Atendi-
mento Móvel de Urgência 
(Samu). Após receberem 
os primeiros cuidados no 
local, foram transportados 
ao Hospital Uopeccan para 
avaliações mais detalhadas.

A empresa de energia 
elétrica responsável pela 
manutenção foi prontamen-

te acionada para realizar 
os reparos necessários na 
infraestrutura danificada. 
Durante o processo de ma-
nutenção, a via que leva 
ao local do acidente pre-
cisou ser completamente 
interditada, assim como as 
Travessa Jaú, rua Cana-
neia e rua Manoel Ramires, 
essas últimas dão acesso 
ao Jardim São Cristóvão. 
As interdições temporárias 
duraram mais de 9 horas.

A situação do trânsito 
foi gerenciada por Agentes 
da Autoridade de Trânsito 
da Prefeitura de Umua-
rama, que direcionaram 
os veículos enquanto a 
situação era controlada e 
os reparos eram realizados.

Tapira: justiça afasta professor de escola após 
denúncia de crimes sexuais contra alunas

A Justiça de Cidade Gaú-
cha afastou liminarmente 
das funções um professor 
da rede estadual de ensino 
suspeito de cometer crimes 
sexuais contra alunas, em 
Tapira, a 66 km de Umuara-
ma. Ele também está proi-
bido de acessar a escola 
em que lecionava. As infor-
mações são do Ministério 
Público, que move a ação. Os 
autos seguem em segredo de 
justiça por envolver menores 

de idade.
Segundo o MP, o professor 

teria cometido importuna-
ção e assédio sexual contra 
alunas. Até o momento três 
vítimas, todas adolescentes, 
já foram identificadas. De 
acordou com o Ministério 
Público, existe a suspeita de 
um número maior de vítimas, 
uma vez que as informações 
são de que há anos o edu-
cador cometeria os abusos 
contra alunas.

Os elementos já levados 
ao Ministério Público pela 
autoridade policial indicam 
que o professor, no exercício 
e valendo-se de sua função 
pública, constrangia e intimi-
dava as meninas com falas, 
gestos e toques. 

O estabelecimento de 
ensino está submetido ao 
Núcleo de Educação de 
Umuarama, órgão ligado a 
Secretaria de Estado de Edu-
cação. O Ilustrado entrou 

em contato e aguarda uma 
resposta.

Denúncias
Como pode haver outras 

vítimas, a Promotoria de 
Justiça está aberta a receber 
notícias relacionadas ao 
caso. O contato é o telefone 
(44) 3675-1200 e o e-mail ci-
dadegaucha.prom@mppr.
mp.br. Os autos tramitam 
em sigilo.

Corpo é encontrado dentro 
de mala no Paraná

Um corpo já em avançado 
estado de decomposição 
foi encontrado dentro de 
uma mala de viagem, em um 
terreno baldio. A situação 
foi nesta terça-feira (15), 
no bairro Ouro Verde, em 
Campo Largo, na Região 
Metropolitana de Curiti-
ba (RMC). A Polícia Civil 
aguarda exames do Instituto 
Médico Legal (IML) para 
determinar o sexo da vítima 
e se seria um adulto ou uma 
criança. Segundo o apurado, 
o corpo estava dentro de uma 

mala grande de viagem, que 
estava dentro de um saco 
preto. Moradores do bairro 
inicialmente acreditaram 
que poderiam ser objetos 
furtados de residências. 
Nas últimas semanas várias 
casas foram arrombadas 
na localidade. Quando uma 
moradora e o proprietário 
do terreno sentiram o mau 
cheiro, acionaram a Guarda 
Municipal, que por sua vez 
acionou a Polícia Militar e 
Civil. No imóvel há uma roça 
e não é totalmente cercado.

Mulher morre após ser 
esfaqueada pelo companheiro 
em Moreira Sales

Uma mulher de 41 anos 
perdeu a vida após ser es-
faqueada pelo próprio com-
panheiro, um homem de 38 
anos, em uma situação de 
violência doméstica, na tarde 
de segunda-feira (14), em 
Moreira Sales.

Segundo informações da 
Polícia Militar (PM), a situação 
ocorreu por volta das 13h30, 
quando a equipe policial foi 
acionada através do celular 
do destacamento da cidade. 
A recepcionista do Hospital 
Municipal informou que uma 
mulher havia dado entrada 
na unidade com ferimentos 
de faca.

Ao chegarem ao local, os 
policiais foram abordados pelo 
pai do suspeito, que informou 
que seu filho havia agredido a 
esposa com uma faca de serra. 
O autor estava no interior da 
unidade hospitalar enquanto 
a vítima recebia atendimento 
médico.

Conforme a PM, o homem, 
em conversa com os policiais, 
relatou que a discussão com 
sua esposa começou durante 
o horário do almoço em sua 
residência e que, em um mo-
mento de nervosismo, desferiu 
um golpe com uma faca na 
direção dela.

Segundo a PM, o homem 

explicou que não tinha perce-
bido que o golpe tinha atingido 
a mulher. Ele relatou que 
só percebeu o ferimento na 
mulher quando ela se afastou 
e caiu ao chão com as mãos 
no abdômen. Ao perceber 
a gravidade da situação, o 
suspeito relatou aos militares 
que gritou por socorro e uma 
pessoa que passava na rua 
acionou a ambulância.

De acordo com a PM, en-
quanto os policiais conversa-
vam com o suspeito o médico 
plantonista do hospital relatou 
que o estado da vítima era 
grave e que estavam sendo 
realizados os procedimentos 
necessários para salvá-la.

O homem foi encaminha-
do ao destacamento policial 
militar para a elaboração 
do boletim de ocorrência e, 
posteriormente, entregue na 
delegacia de Goioerê para os 
procedimentos legais.

No entanto, segundo a PM, 
durante a apresentação do 
homem na presença da autori-
dade judiciária, foi informado 
que a vítima não resistiu aos 
ferimentos e faleceu durante 
o atendimento médico no 
hospital.

O corpo foi recolhido e en-
caminhado ao Instituto Médi-
co Legal (IML) de Umuarama.

Por telefone, criminosos pedem R$ 10 mil para 
não assaltar estabelecimento comercial em Iporã 

Uma tentativa de golpe 
que envolvia uma ameaça de 
roubo e um pedido de depósi-
to via PIX foi registrada em 
Iporã, na manhã de quarta-
feira (16). A Polícia Civil 
está investigando o caso, 
que felizmente não resultou 
em prejuízo financeiro para 
a vítima.

De acordo com informa-
ções da Polícia Militar (PM), 
um homem de 41 anos entrou 
em contato com as autorida-
des através do número de 
emergência 190, relatando a 
ameaça que havia recebido. 
Segundo o relato da vítima, 

ele recebeu uma ligação na 
qual desconhecidos afirma-
vam que planejavam roubar 
seu estabelecimento comer-
cial. No entanto, os crimino-
sos ofereceram um acordo 
curioso: para evitar o roubo, 
o homem deveria efetuar um 
depósito no valor de R$ 10 
mil por meio do sistema de 
pagamento instantâneo PIX.

A PM, ao ser acionada, 
identificou os sinais de que 
se tratava de um possível 
golpe. Conhecido como “gol-
pe do PIX”, essa modalidade 
criminosa tem se tornado 
cada vez mais frequente, en-

volvendo ameaças e coações 
para que as vítimas realizem 
transferências financeiras.

Com a orientação dos po-
liciais, a vítima foi alertada 
sobre a natureza duvidosa 
da situação e aconselhada 
a não efetuar qualquer pa-
gamento. A equipe policial 
se deslocou até o comércio 
do homem para verificar a 
situação, onde foi confirma-
do que se tratava de uma 
armadilha financeira.

O delegado Felipe Mar-
tins, responsável pela Dele-
gacia de Iporã, emitiu uma 
nota oficial destacando que 

as equipes de investigação já 
estão trabalhando no caso. O 
objetivo é identificar os auto-
res dessa tentativa de golpe 
e evitar que outras pessoas 
caiam na mesma armadilha.

As autoridades recomen-
dam que, ao receberem pro-
postas ou ameaças desse 
tipo, as vítimas não realizem 
nenhum tipo de pagamento 
e entrem em contato ime-
diatamente com a polícia. A 
conscientização sobre esses 
golpes é fundamental para 
evitar que indivíduos mal
-intencionados continuem a 
praticar esse tipo de crime.

Guarujá: apenas 6 de 15 ocorrências tiveram imagens repassadas para investigação, diz MP
O Ministério Público de 

São Paulo (MP-SP) recebeu 
até essa terça-feira, 15, ima-
gens de apenas seis das 15 
ocorrências que terminaram 
com morte durante a Opera-
ção Escudo, deflagrada pela 
Polícia Militar no Guarujá a 
partir da morte de um agen-
te da Rota. Até o início da 
terça, 16 pessoas haviam 
morrido em meio à operação 
- houve duas mortes em uma 
das ações dos policiais. No 
fim do dia, a PM informou 
que outros dois suspeitos 
foram mortos

O MP-SP montou uma 

força-tarefa para investigar 
a operação, e segundo o 
procurador-geral de Justiça 
do Estado, Mario Sarrubbo, 
chama atenção a pouca 
quantidade de imagens dis-
ponibilizadas pela PM. “Um 
aspecto que salta aos olhos 
é o tamanho dessa operação 
e o número muito pequeno 
de câmeras corporais nos 
policiais militares”, disse 
Sarrubbo, à TV Globo.

Ao todo, a força-tarefa 
está de posse de 50 horas de 
gravações, oriundas de câme-
ras de 24 policiais. Mas nem 
todas elas foram úteis: das 

seis ocorrências com morte, 
em três há confirmação de 
confronto entre policiais e cri-
minosos; em duas as câmeras 
não captaram as imagens com 
a qualidade que deveriam, ou 
estavam sem o som; e em uma 
das ocorrências as imagens 
não são relevantes para a 
investigação sobre as mortes.

“Nós estamos trocando 
as informações, estamos 
pedindo as explicações à 
Secretaria de Segurança Pú-
blica e tudo isso será inves-
tigado pelo Gaesp”, afirmou 
o procurador-geral, citando 
o Grupo de Atuação Especial 

em Segurança Pública do 
MPSP. O <b>Estadão</
b> pediu posicionamento 
à Secretaria de Segurança 
Pública (SSP), mas não hou-
ve retorno até a publicação 
deste texto.

A Operação Escudo foi 
uma reação da PM à morte, 
em 27 de julho, do soldado 
da Polícia Militar Patrick 
Bastos Reis, pertencente à 
Rondas Ostensivas Tobias 
de Aguiar (Rota), que foi 
baleado e morto no Guarujá. 
Segundo a SSP, ele foi atin-
gido quando fazia patrulha-
mento em uma comunidade.
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(ATENÇÃO: OS RESUMOS DOS CAPÍTULOS ESTÃO SUJEITOS A 
MUDANÇAS EM FUNÇÃO DA EDIÇÃO DAS NOVELAS)

Sucesso na pré-estreia
Isis Valverde foi muito festejada 

na pré-estreia do filme “Ângela”, 
do qual ela é a protagonista, que 
aconteceu no cinema do Shopping 
da Gávea, Zona Sul do Rio de Ja-
neiro. No entanto, festa maior foi 
feita para Rael, o filho de Ísis que 
tem quatro anos. O menino cruzou 
o tapete vermelho com muito char-
me e simpatia, inclusive posando 
para fotos ao lado da mãe. 

Relacionamento bonito
Marcello Novaes comemorou 

mais um aniversário e ganhou uma 
emocionante homenagem de sua 
ex-mulher, Letícia Spiller. A atriz 
publicou fotos nas quais ela apare-
ce ao lado de Marcello legendadas 
com palavras de muito carinho. 
Eles foram casados entre 1995 e 
2000 e juntos têm o filho Pedro, 
que está prestes a completar 26 
anos. Bonito de se ver o respeito 
e admiração que unem Letícia e 
Marcello. Só para complementar, 
Letícia também é mãe de Stella, 
fruto do relacionamento com o 
diretor Lucas Loureiro. 

Balde de água fria
Naqueles que apostaram em de-

sentendimento entre Manu Gavassi 
e Bruna Marquezine, a cantora 
jogou um balde de água fria. Manu 
usou sua rede social para parabe-
nizar a amiga e desejar sucesso 
com sua carreira internacional. 
Lembrando que Bruna é estrela do 
filme “Besouro Azul”, ao lado do 
ator americano Xolo Maridueña, 
apontado como namorado de Bru-
na. Elas mantêm uma amizade de 
longa data e são incondicionais no 
apoio mútuo. Que ninguém duvide 

Áries
É importante manter uma perspectiva 
realista, especialmente quando se 
trata de assuntos emocionais. Agora 
é o momento ideal para refletir sobre 
seus verdadeiros sentimentos.

Touro
Prudência é fundamental ao lidar 
com questões financeiras. Aproveite 
a abertura ao diálogo por parte da 
pessoa amada e compartilhe seus 
desejos e anseios.

Gêmeos
Esteja atento para não se compro-
meter com pessoas desconhecidas. 
Evite gastos excessivos, pois isso 
poderia afetar negativamente sua 
vida amorosa.

Câncer
Busque construir uma maior cumpli-
cidade com seu parceiro. Este é um 
período propício para momentos a 
dois e relaxamento, aproveite também 
para desfrutar de lazer.

Leão
Para manter a paz com seu parceiro, é 
importante controlar a agressividade. 
Mantenha um bom relacionamento 
com colegas e superiores e se sairá 
muito bem.

Virgem
Suas chances de crescimento profis-
sional são boas. Um apoio inesperado 
de alguém mais experiente pode be-
neficiar seus interesses, fortalecendo 
ainda mais seus laços.

Libra
Concentre-se em suas necessidades 
reais em vez de se deixar levar pelo 
espírito aventureiro. Aproveite sua 
energia e criatividade para investir em 
um futuro mais sólido.

Escorpião
No trabalho, você poderá ter boas 
energias a seu favor, mas não confie 
cegamente nas pessoas. Siga sua 
intuição, mas permaneça prático e 
realista.

Sagitário
Controle o ciúme para manter a 
harmonia em seu relacionamento. 
Aproveite as oportunidades profissio-
nais e conduza seus negócios com 
honestidade e precaução.

Capricórnio
A tão aguardada oportunidade de 
provar sua competência no trabalho 
pode surgir. Mantenha a coerência 
em suas ideias e não permita que o 
sucesso prejudique seu bom senso.

Aquário
Reavalie seus objetivos profissionais 
e seja mais controlado nos gastos, 
poupando sempre que possível. Cuide 
de sua saúde, pois dias melhores 
estão por vir.

Peixes
Celebre seu sucesso profissional, mas 
seja cauteloso com suas finanças. 
Não dependa exclusivamente de sua 
intuição. Evite cobrar demais de seu 
parceiro ou parceira.

MEU PECADO - 17h20, no SBT
Juliano se nega a dizer quem é Lorena, mas depois ela des-

core que foi namorada dele. Carmelo leva Renata até a fazenda 
“Milagre” e a beija apaixonadamente. Ramiro presenteia Lucré-
cia com um lindo cavalo. Ela devolve o presente e pergunta se 
está querendo comprar seu silêncio. Para se vingar, ele mostra 
a Lucrécia uma foto de Paulino e Justina se beijando e a data 
que aparece no verso é de quando ele já estava casado com 
Rosário. Depois da discussão entre Josué e Juliano, Lucrécia 
decide voltar para a cidade e entrar para a Universidade. Ao 
saber da decisão, Renata pede a ela que não vá embora.

UM REFÚGIO PARA O AMOR - 18h15, no SBT
Maximino aconselha Rodrigo a não contar a Roselena sobre 

o seu casamento. Luciana e Paz combinam dar um susto a 
Aquiles. Brígida telefona a Clara e conta-lhe que ouviu Patrí-
cio dizer que Rodrigo se irá casar muito em breve. Jerónimo 
conta a Maximino que Aldo tenta conquistar Vicky. Jana tenta 
convencer a mãe a aceitar a relação entre Rodrigo e Luciana.

AMOR PERFEITO - 18h20, na Globo
Marê se desespera com a mudança do depoimento de 

Benedita. Marcelino conversa com Jesus. Júlio contraria o 
depoimento de Gaspar. Cândida descobre sobre a gravidez 
de Verônica e conta para Anselmo, que decide confrontar a 
ex-amante. Orlando questiona o gerente do banco sobre as mo-
vimentações bancárias de Gilda. Albuquerque descobre quem 
é Valente e decide denunciá-lo. Anselmo procura Júlio. Lívia 
se preocupa com Valente. Marê conta para os padres que Gilda 
comprou Benedita. Orlando avisa a Marê que contratará um 
detetive particular. Marê diz a Júlio que Hermínia não escon-
deria alguma informação que pudesse inocentá-la. O promotor 
alerta Gilda sobre Orlando.

 
FUZUÊ - 19h30, na Globo 
Luna discute com Jefinho na frente de Miguel. Merreca segue 

o carro de Jefinho. Alícia mostra para Nero as fake news postadas 
pela equipe de Heitor. Jefinho percebe Merreca seguindo o seu 
carro. Nero decide falar com a imprensa e acaba tendo um infarto 
durante a coletiva. Preciosa manda Pascoal confirmar a morte de 
Nero. Pascoal se disfarça de médico, e Luna o aborda. Francisco 
conta para Miguel a conversa que teve com Nero. Bebel descobre 
que César teve uma filha fora do casamento. Pascoal invade o 
centro cirúrgico onde Nero está. Nero é levado para UTI e desliga 
os aparelhos. Merreca ameaça Luna.

 
A INFÂNCIA DE ROMEU E JULIETA – 20h45, no SBT
Mariana aceita o convite de Mauro para sair com ele e Telma. 

Fausto pede para Pórcia entregar uma encomenda para Glaucia. 
A sós, Julieta convida Patrick para jantar em sua casa. Leandro 
explica para Romeu o motivo de escolher Vera para dar a joia 
que pertencia à Flávia, Leandro alega que Glaucia sempre teve 
muitas joias, que no início ficou com ciúme, mas superou. Ao 
chegar no apartamento de Glaucia, Pórcia nota Glaucia com 
a joia caríssima no pescoço. Glaucia corre atrás de Pórcia e 
pede para que ela não comente com ninguém o que viu. Enzo 
e Daniel decidem ir ao bar karaokê. Coincidentemente, Mauro, 
Mariana, Telma e Fred, Vera e Bernardo vão ao mesmo bar. 

TERRA E PAIXÃO - 21h15, na Globo 
Caio se nega a abraçar Agatha e a expulsa de sua casa. Aline 

deixa claro para Antônio que não permite que o geólogo analise 
sua propriedade. Marino prende Andrade. A cartomante Cor-
délia orienta Ramiro a tomar um banho de ervas no rio para se 
livrar dos sonhos com Kelvin. Luigi pede ajuda a Silvério após 
ser preso. Caio fica comovido quando Agatha lhe conta que 
ficou presa injustamente, acusada de matar um homem. Sil-
vério avisa a Antônio que Luigi está preso. Nice teme a reação 
dos mafiosos ao saber que as barras de ouro de Cândida eram 
falsas. Irene pede a Tadeu que indique um geólogo falso para 
Aline. Caio abraça Agatha.

 
Filmes – 17/08/2023
(A PROGRAMAÇÃO DE FILMES ESTÁ SUJEITA A ALTE-

RAÇÕES SEM O PRÉVIO AVISO)

A Conselheira Amorosa
(How to Fall in Love) 15h25, na Globo, EUA, 2012. Direção 

de Mark Griffiths. Com Brooke D'Orsay, Kurt Evans, Gina Hol-
den, Rowen Kahn, Olivia Knowles, Ariel Ladret, Eric Mabius, 
Kathy Najimy, Panou, Jody Thompson. Harold nunca soube lidar 
com o sexo oposto. Ele contrata Annie Hayes, a garota popular 
do seu antigo colégio, para ajudá-lo a ter um relacionamento.

   

Glória Pires e Na-
thalia Timberg / Tata 
Barreto-RG

1) Em qual dessas 
produções Glória Pi-
res e Nathalia Tim-
berg interpretaram 
Beatriz e Estela, respectiva-
mente?

a) “Império”
b) “Babilônia”
c) “Guerra dos Sexos”
d) “Insensato Coração” 

2) Como se chama a filha que Fausto Silva teve 
com Magda Collares?

a) Alma
b) Dahra
c) Lara
d) Hannah

3) Quem interpretou Malu e Alaor, na primeira 
versão de "Mulheres de Areia", exibida pela extinta 
TV Tupi na década de 1970?

a) Eva Wilma e John Herbert
b) Maria Isabel de Lizandra e Antonio Fagundes
c) Cleide Yaconis e Claudio Correa e Castro
d) Márcia Maria e Carlos Zara

4) Quem interpretou o Kiko no humorístico 
"Santo de Casa", que foi exibido pela Bandeirantes?

a) Daniel Boaventura
b) Pedro Cardoso
c) Miguel Falabella
d) Diogo Vilela

5) Como se chamava o personagem de Alexandre 
Barillari na novela "Vidas Cruzadas"?

a) Antônio
b) Lucas
c) Douglas
d) Aquiles

(Respostas: 1-b / 2-c / 3-b / 4-a / 5-d)

Conteúdo de “O Melhor da Noite”
A atração será levada ao público de forma leve e trará 

de realities a gastronomia, passando por games, viagens, 
ciência, encontros e reencontros. O público vai descobrir 
o Brasil e os brasileiros que não foram vistos, conhecer 
relatos inspiradores, lugares pouco visitados, desbravar o 
planeta animal e aprender receitas sofisticadas gastando 
pouco. Histórias do campo, de empreendedorismo, mu-
sicais com artistas famosos e com quem está começando, 
assuntos factuais e uma forte participação digital darão o 
tom do programa. A melhor idade também vai dar mat-
ch no quadro “Melhor do Amor”.

Futuro defi nido
Sem contrato com a Globo e cotadíssima para integrar o 

elenco da série “Justiça 2”, da HBO Max, Alice Wegmann 
acabou conciliando suas agendas e acertou com a Globo 
para segunda e terceira temporada de “Hensga Hits!”. 
A primeira temporada da produção está disponível no 
Globoplay e também tem estreia marcada na TV aberta; 
entra no ar na próxima segunda-feira, logo depois de 
“Terra e Paixão”. Em “Hensga Hits!”, Alice Wegmann faz 
a protagonista Raíssa Medeiros.  

Família grande
Numa entrevista recente, Juliano Cazarré falou sobre 

sua vida pessoal e não descarta a possibilidade de ele e 
sua mulher, Letícia Cazarré, terem mais filhos. Eles já 
são pais de 5 crianças, sendo que a caçulinha, Maria 
Guilhermina, está em tratamento desde o nascimento 
devido a doença cardíaca. O ator explicou que é católico 
e não usa nenhum método contraceptivo. “Família grande 
dá trabalho, mas não penso em parar. (...) A gente vai ter 
todos os bebês que Deus mandar. Não evitamos gravidez 
de nenhuma forma”, revelou o ator que atualmente faz 
o personagem Pascoal, em “Fuzuê”.

Não foi à festa de aniversário do SBT
O primeiro escalão do SBT se reuniu para jantar num 

badalado restaurante em São Paulo. O evento foi para 
comemorar os 42 anos da emissora, mas a apresentadora 
Eliana não compareceu e sua ausência não deixou de ser 
notada e comentada. Apesar de muitas especulações, atra-
vés de sua assessoria, Eliana explicou que se sentiu mal 
quando estava a caminho do restaurante e comunicou o 
fato aos colegas que a esperavam. Ao invés de ir à festa, 
Eliana procurou socorro médico e teve pronto atendi-
mento. A apresentadora já retomou a sua rotina normal. 

Manoela chegou!
Nasceu Manoela, a filhinha de Paulo Vilhena e Maria 

Luiza Silveira. O ator e apresentador celebrou a chegada 
da menina nas redes sociais e assumiu que a pequena é 
o “maior amor do mundo”. Ele também mostrou fotos da 
bebê. Felicidades à nova família!

Novo programa da Band estreia segunda 
Jornalismo, entretenimento e interatividade. Com es-

ses três pilares, a emissora estreia ao vivo a partir de segun-
da-feira, às 20h30, o “Melhor da Noite” sob o comando 
de Glenda Kozlowski e Zeca Camargo. O programa, que 
vai unir informação e diversão em um só lugar, terá ainda 
no elenco o rapper Thaíde, o jornalista e humorista Magno 
Navarro, o chef de cozinha Rodrigo Oliveira e Rodrigo 
Alvarez, colunista internacional na Europa.
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Fase macrorregional dos Jogos da Juventude
começa nesta sexta-feira em quatro cidades

A fase macrorregional 
da 35ª edição dos Jogos da 
Juventude do Paraná (Jojups) 
acontece entre os dias 18 e 
20 de agosto nos municípios 
de Palmeira, Ibiporã, Enge-
nheiro Beltrão e Palmas. A 
competição é uma realização 
do Governo do Estado, por 
meio da Secretaria de Estado 
do Esporte, com apoio das 
prefeituras municipais.

Mais de 1.700 participan-
tes, entre atletas e dirigentes, 
vão representar 86 municípios 

em cinco modalidades: futsal, 
basquete, handebol, vôlei e 
vôlei de praia.

A fase final acontece em 
duas etapas na cidade de 
Londrina. A primeira entre 
os dias 28 de setembro e 1º de 
outubro e a segunda entre 19 
e 22 de outubro.

Ela vai reunir os finalis-
tas das cinco modalidades 
da fase macrorregional e as 
modalidades com inscrição 
livre: atletismo, badminton, 
ciclismo, ginástica rítmica, 

handebol de praia, natação, 
rugby, tênis, tênis de mesa 
e xadrez. Além disso, pelo 
regulamento, os melhores de 
2022 também vão participar 
das disputas coletivas finais.

O Jojups contou com mais 
de 12 mil atletas e treinadores, 
número 33% maior que o da 
edição de 2022, que teve 9 mil 
participantes. O número de 
equipes inscritas também su-
biu, de 597 para 794. O evento 
teve a participação direta de 
285 municípios.

São Paulo (AE) - Robinho 
teve mais um pedido negado 
na justiça brasileira. Nesta 
quarta-feira, 16, o Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) 
rejeitou o pedido da defesa 
do atleta para que a Justiça 
italiana enviasse ao Brasil 
uma cópia do processo na 
íntegra traduzida para o 
português. Com isso, os 
advogados do ex-jogador 
do Santos têm 15 dias para 
contestar o pedido de exe-
cução da pena de 9 anos de 
prisão no Brasil.

A decisão destrava o 
processo, que não tinha 
nenhuma novidade ou mo-
vimentação desde o início 
do ano. Agora, depois do go-
verno brasileiro respeitar 
as leis do País e não extra-
ditar o atleta, o ex-jogador 
se defende na Justiça brasi-

leira para não ser preso  O 
ex-atacante do Santos e da 
seleção brasileira entregou 
o passaporte e está proibi-
do de deixar o País.

O Estadão preparou 
uma série de perguntas 
e respostas sobre o caso 
Robinho a fim de expli-
car o que se sabe sobre 
o processo e em que fase 
ele se encontra na Justiça 
brasileira.

A JUSTIÇA BRASI-
LEIRA JÁ DECIDIU SE 
ROBINHO SERÁ PRESO?

Não. Em janeiro, o mi-
nistro da Justiça italiano, 
Carlo Nordio, enviou ao 
governo brasileiro por meio 
de canais diplomáticos 
o pedido da execução da 
pena de Robinho no Brasil. 

O Itamaraty, então, enca-
minhou o documento para 
análise do Departamento 
de Repatriação de Ativos 
e Cooperação Jurídica In-

ternacional do Ministério 
da Justiça e Segurança 
Pública (DRCI). Depois, o 
pedido foi encaminhado ao 
Superior Tribunal de Justi-

ça (STJ) e à Procuradoria 
Geral da República (PGR), 
que deu um parecer favorá-
vel à prisão do ex-jogador.

QUAL A FUNÇÃO DO 
STJ NA DECISÃO SO-
BRE A EXECUÇÃO DA 
PENA DE ROBINHO NO 
BRASIL?

Ao STJ cabe verificar 
aspectos formais da sen-
tença, sem reexaminar 
o caso em si. O órgão 
examina se quem proferiu 
a sentença do país de 
origem era competente, 
se a sentença transitou 
em julgado, isto é, não 
há mais recursos, e se a 
documentação está tradu-
zida por um tradutor jura-
mento para o português e 
consularizada.

ROBINHO PODE CON-
TESTAR A DECISÃO DA 
JUSTIÇA ITALIANA?

O caso de Robinho 
está transitado em jul-
gado na Itália. Portanto, 
não cabem novos recur-
sos no país europeu. O 
processo aqui no Brasil 
também não abre mar-
gem para os advogados 
fazerem questionamen-
tos quanto ao mérito da 
condenação. Ou seja, 
não se pode questionar 
as provas ou alegar ino-
cência diante da Justiça. 
Apenas as questões for-
mais podem ser revisita-
das, como no caso a ser 
avaliado nessa semana 
sobre o acesso ao con-
teúdo da condenação em 
português.

São Paulo (AE) - Na 
zona de rebaixamento 
desde a 18ª rodada, o 
Santos vive um drama 
particular no Campeo-
nato Brasileiro. Sem 
vencer há cinco jogos na 
competição, a torcida 
alvinegra começa a te-
mer que o clube possa, 
pela primeira em sua 
história, disputar a Série 
B. Segundo projeção do 
Departamento de Mate-
mática da Universidade 
Federal de Minas Gerais 
(UFMG), que analisa os 
números consolidados 
ao término do primeiro 
turno.

Na 17ª posição - a 
primeira dentro da zona 
de rebaixamento -, o 
Santos somou 18 pontos 
em 19 jogos, com quatro 
vitórias e seis empates. 
Atrás dele, apenas Co-
ritiba, Vasco e Améri-
ca-MG tem campanhas 
piores. Na projeção da 
UFMG, o clube paulista 
tem 54,5% de chances 
de ser rebaixo nesta 
temporada - justamente 
a quarta pior probabili-
dade. Os demais clubes 
no Z-4 têm 75,5%, 76% 
e 89%, respectivamente.

O Santos nunca dispu-
tou a segunda divisão do 
Brasileirão. Em outros 
anos, chegou a lutar con-

tra o rebaixamento, mas 
resistiu. Nesta tempora-
da, além das dívidas, o 
clube passa por proble-
mas internos. Falcão, 
então diretor esportivo, 
entregou seu cargo após 
denúncias de importuna-
ção sexual. Além disso, 
desde o início do ano, 
já teve três treinadores: 
Odair Hellmann, Paulo 
Turra e Diego Aguirre.

De acordo com a pro-
jeção, o risco de rebaixa-
mento nesta temporada 
inexiste com 50 pontos; 
a partir dos 45, número 
“mágico” para as contas 
dos torcedores das equi-
pes que lutam contra o 
descenso, as probabili-
dades são inferiores a 
3%. Para chegar a essa 

marca, o Santos preci-
saria de 27 pontos no 
segundo turno - nove 
vitórias em 19 rodadas.

Além das probabilida-
des de rebaixamento, o 
Departamento de Mate-
mática também analisa 
qual a equipe mais pro-
vável de se sagrar cam-
peã brasileira ao final da 
temporada. Atual líder, 
com 47 pontos - melhor 
campanha de uma equi-
pe em aproveitamento 
ao término do primeiro 
turno -, o Botafogo tem 
90,7% de probabilidade 
de conquistar o tricam-
peonato brasileiro em 
dezembro. Palmeiras, 
melhor colocado entre os 
paulistas, soma apenas 
2,2%.

Goiânia (AE) - Vila Nova 
e Mirassol protagonizam, 
nesta quinta-feira, um con-
fronto direto pelo G-4 - zona 
de acesso - da Série B do 
Campeonato Brasileiro. A 
abertura da 24ª rodada ain-
da contará com o duelo entre 
Londrina, que luta contra o 
rebaixamento, e Atlético-GO, 
outro que tenta seguir vivo 
na parte de cima.

O jogo entre Vila Nova e 
Mirassol acontece no Estádio 
Onésio Brasileiro Alvarenga, 
o OBA, em Goiânia (GO), às 
21h30. Os goianos estão em 
sexto lugar com 39 pontos, 
apenas dois a menos do que 
o Criciúma, que fecha o G-4 
com 41. Já o Mirassol tem 36, 
em oitavo lugar.

Um pouco abaixo na 
classificação, em nono, o 
Atlético-GO aparece com 34 

pontos, mas vem de duas vi-
tórias seguidas. Para manter 
o ritmo ascendente, enfrenta 
o Londrina no Estádio do 
Café, no norte do Paraná, 
às 19h. O adversário para-
naense esboçou reação, mas 
voltou a ser derrotado na úl-
tima rodada, permanecendo 
com 19 pontos, na zona de 

rebaixamento, em 18º lugar.
A rodada seguirá com 

jogos até domingo. Na sex-
ta-feira, os líderes Sport e 
Vitória duelam com Guarani 
e Botafogo, respectivamente. 
Entre os paulistas, o Ituano 
joga no sábado, enquanto 
Novorizontino e Ponte Preta 
entram em campo no domingo

Robinho tem pedido rejeitado pelo STJ e abre
caminho para que a pena seja cumprida no BR

 IALÍVIO 

Santos tem mais de 50% de
chances de ser rebaixado no 
Brasileirão, segundo projeção

Confira a probabilidade de rebaixamento
de cada clube do Brasileirão:
América-MG (89,5%)
Vasco (76%)
Coritiba (75,5%)
Santos (54,5%)
Bahia (47,1%)
Goiás (17,3%)
Cruzeiro (11%)
Internacional (9,2%)
Corinthians (6,8%)
Fortaleza (5,3%)
São Paulo (2,9%)

Atlético-MG (2,6%)
Athletico-PR (0,94%)
Cuiabá (0,82%)
Fluminense (0,23%)
Flamengo (0,20%)
Red  Bu l l  Bragant ino 
(0,09%)
Grêmio (0,05%)
Palmeiras (0,03%)
Botafogo (0%)

Vila Nova, Mirassol e Atlético-GO abrem 
rodada de olho no G-4 da Série B

CONFIRA OS JOGOS DA 24ª RODADA:
SÁBADO
Avaí x Tombense
ABC x CRB
Ituano x Criciúma
Juventude x Sampaio Corrêa

DOMINGO
Novorizontino x Chapecoense
Ceará x Ponte Preta

QUINTA-FEIRA
Londrina x Atlético-GO
Vila Nova x Mirassol

SEXTA-FEIRA
Vitória x Botafogo-SP
Guarani x Sport



LEILÃO DA JUSTIÇA ESTADUAL DE UMUARAMA - PR - SEGUNDA VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE UMUARAMA - PR

1º Leilão: 24 / agosto / 2023 às 14:00 horas       

LOTE 1 - IMÓVEL NA RUA IRINEU FERNANDO DE OLIVEIRA, 2428, EM Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 248.000,00  - PARCELADO -

LOTE 7 - IMÓVEL NA RUA ANA ROSA NUNES SILVA, S/Nº, PARQUE FIRENZE, EM 

UMUARAMA - Imóvel urbano – lote nº. 12, da quadra nº. 30, do Loteamento Parque Firenze, com 

U M U A R A M A ,  C O N T E N D O  U M A C A S A E M  A LV E N A R I A C O M  Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 148.800,00 – SOMENTE À VISTA 

área de 360,00 m², com as demais características, metragens, divisas e confrontações constantes na 

APROXIMADAMENTE 212,26 M² - Lote urbano nº 03, da quadra nº 04, do loteamento Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 148.800,00 – PARCELADO OU À VISTA

Matrícula nº. 27.045, do 2º CRI de Umuarama. Observação: a região é servida de todos os 

denominado Parque Vitória Régia, com a área de 360,00 m², com as confrontações constante LOTE 4 - IMÓVEL NA RUA ANA ROSA NUNES SILVA, S/N, PARQUE FIRENZE, EM 

melhoramentos, água, energia elétrica e rede de esgoto. Imóvel sem benfeitoria. Observação: Venda Ad 

na Matrícula nº 30.414 do 1º CRI de Umuarama. Benfeitorias: possui uma casa em alvenaria UMUARAMA - Imóvel urbano – data nº 01, da quadra nº 12, do Loteamento Parque Firenze, 

corpus. Autos: 15762-11.2017.8.16.0173 EF.

em bom estado de conservação com aprox. 212,26 m². Observação: Venda Ad corpus. Autos: com área de 481,75 m², com as demais características, metragens, divisas e confrontações 

Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 140.000,00  - PARCELADO 

9676-53.2019.8.16.0173 EF.  - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 483.000,00 - PARCELADO constantes na Matrícula nº. 26.708, do 2º CRI de Umuarama. A região é servida por todos os 

Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 84.000,00 – SOMENTE À VISTA 

Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 289.800,00 – SOMENTE À VISTA melhoramentos, água, energia elétrica, rede de esgoto. Observação: Venda Ad corpus. Autos: 

Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 84.000,00 – PARCELADO OU À VISTA

Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 289.800,00 – PARCELADO OU À VISTA 0015698-98.2017.8.16.0173 EF. - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 230.000,00 - PARCELADO 

LOTE 8 - IMÓVEL NA RUA JOÃO VENÂNCIO DA CUNHA ESQUINA COM A RUA TÁCIO 

LOTE 2 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO JARDIM IMPERIAL II, EM Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 138.000,00 – SOMENTE À VISTA 

COSTA BORGES, EM UMUARAMA - Imóvel urbano - lote C, da subdivisão dos lotes nº. 7 E 8, este 

UMUARAMA, CONTENDO UM CASA EDIFICADA - Imóvel urbano – data de terras nº. Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 138.000,00 – PARCELADO OU À VISTA

da unificação dos lotes nº. 7 e 8, da quadra 06, do Loteamento Jardim São Francisco, com área de 

01-B, da subdivisão da data nº. 01, da quadra nº. 03, do loteamento denominado Jardim LOTE 5 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO PARQUE FIRENZE, EM UMUARAMA - Imóvel 

168,51 m², com as metragens, divisas e confrontações constante da matrícula nº. 29.387, do 2º CRI de 

Imperial II, com área  de 140,12 m², com as demais metragens, divisas e confrontações urbano lote nº 16, da quadra nº 28, do Loteamento Parque Firenze, com área de 481,75 m², com 

Umuarama. Terreno baldio (sem benfeitoria), sendo que o fundo do terreno faz divisa com a casa 

constantes na Matrícula nº 16.968, do 2º CRI de Umuarama. Observação: o imóvel está servido as demais características, metragens, divisas e confrontações constantes na Matrícula nº. 27.009, do 

localizada na Rua Tácio Costas Borges, nº 2646. Observação: Venda Ad corpus. Autos: 81-

de todos os melhoramentos públicos, como energia elétrica, saneamento básico, rede de esgoto e 2º CRI de Umuarama. Sem benfeitorias. Observação: Venda Ad corpus. Autos: 15768-

98.2017.8.16.0173 ET. - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 114.586,80 - PARCELADO

internet. Benfeitorias: possui uma casa edificada. Observação: Venda Ad corpus. Autos: 18.2017.8.16.0173 EF. - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 150.000,00 - PARCELADO 

Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 68.753,00 – SOMENTE À VISTA 

15310-98.2017.8.16.0173 EF. - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 220.000,00 - PARCELADO Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 90.000,00 – SOMENTE À VISTA 

Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 68.753,00 – PARCELADO OU À VISTA

Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 132.000,00 – SOMENTE À VISTA  Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 90.000,00 – PARCELADO OU À VISTA

LOTE 9 - VEÍCULO MARCA/MODELO: GM/CELTA 2P LIFE, ANO/MOD 2010/2011, 

Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 132.000,00 – PARCELADO OU À VISTA LOTE 6 - IMÓVEL NA AVENIDA MALTA, S/N, DO LOTEAMENTO PARQUE FIRENZE, 

renavam: 0028.183521-7, Chassi: 9BGRZ08F0BG222465, Placa: AWP-9339, Município: Umuarama, 

LOTE 3 - IMÓVEL NA RUA RAINER MARIA SCHUBERT, S/Nº, PARQUE FIRENZE, EM UMUARAMA  - Imóvel urbano – data nº. 08, da quadra nº. 20, do Loteamento Parque 

álcool/gasolina, branco. Observação: o veículo encontra-se com lataria, pintura e estofamentos em bom 

UMUARAMA - Imóvel urbano lote nº. 12, da quadra nº. 31, do Loteamento Parque Firenze, Firenze, com área de 461,00 m², com as demais características, metragens, divisas e confrontações 

estado, pneus em regular estado, veículo está em funcionamento e em bom estado de conservação. 

com área de 620,98 m², com as demais características, metragens, divisas e confrontações constantes na Mat. nº. 26.890, do 2º CRI de Umuarama. Não há benfeitorias. Obs.: Venda Ad corpus. 

Autos: 13412-16.2018.8.16.0173 EF.- Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 20.154,00 - PARCELADO

constantes na Matrícula nº. 27.059, do 2º CRI de Umuarama. Observação: a região é servida por Autos: 14983-56.2017.8.16.0173 EF. Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 140.000,00  - PARCELADO 

Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 12.093,00 – SOMENTE À VISTA 

Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 12.093,00 – PARCELADO OU À VISTA

todos os melhoramentos, água, energia elétrica e rede de esgoto. Imóvel sem benfeitorias. Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 84.000,00 – SOMENTE À VISTA

Observação: Venda Ad corpus. Autos: 15793-31.2017.8.16.0173 EF. Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 84.000,00 – PARCELADO OU À VISTA

Informações, Dúvidas, Detalhes, Visitação e Editais:

44-99907-8268 / 41- 99991-9477 / 41-3354-5608

www.leiloeiroqueiroz.com.br

OBSERVANDO-SE O PREÇO MÍNIMO DE 60% DO VALOR DA AVALIAÇÃO SOMENTE 

2º Leilão: 31 / agosto / 2023 às 14:00 horas

       

 À VISTA OU PARCELADO PELO PREÇO MÍNIMO DO VALOR DA AVALIAÇÃO (CONSULTE)

Airton Queiroz Silva - Leiloeiro Público Oficial - Mat. 590 / Jucepar

 

 - PARCELAMENTO EM ATÉ 30 PARCELAS MENSAIS, COM ENTRADA DE NO MÍNIMO 25% DO VALOR DA ARREMATAÇÃO OU À VISTA.

 - CONSULTE AS CONDIÇÕES DO PARCELAMENTO, ANTES DE CADA LEILÃO, ENTRANDO EM CONTATO COM O LEILOEIRO. 

 - A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. - A comissão do leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação.

 - As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições 

Datas:

IMPORTANTE: FICA CONSIGNADO A POSSIBILIDADE DE ARREMATAÇÃO NO PRIMEIRO LEILÃO,

FORMAS DE PAGAMENTO:  PARCELADO OU À VISTA 

 LEILÃO

                   Obs. Qualquer Bem poderá ser retirado do Leilão a critério da Justiça. (Consulte)- Anúncio meramente ilustrativo. Qualquer divergência permanecem os dados dos Editais, afixados no respectivo Juízo. (Consulte) . Verifique a localização dos Imóveis, procurando a Prefeitura e o Cartório de Registro de Imóveis.

 - NO SEGUNDO LEILÃO, OBSERVANDO O PREÇO MÍNIMO DE 60% DO VALOR DA AVALIAÇÃO,

PODERÁ SER PARCELADO OU À VISTA (CONSULTE)

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: ANTES DE CONSTRUIR CONSULTE A PREFEITURA.

Observações: 

de pagamento do saldo, garantido por hipoteca do próprio bem imóvel e garantido por caução idônea quando se tratar de bem móvel. 

LEILÃO SOMENTE NA MODALIDADE ON LINE. CADASTRE-SE E HABILITE-SE AGORA E FAÇA O SEU LANCE NO SITE: www. leiloeiroqueiroz.com.br

ON LINE

IMPORTANTE: Os Editais serão publicados no Diário da Justiça, no site do Leiloeiro nomeado www.leiloeiroqueiroz.com.br e afixados na forma da lei.

CHEVROLET                                    

S10 ADVANTAGE 
2002

Dupla, completa. R$ 
60.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292   / 9 
9976-0563.

VOLKSWAGEN     
                              

PARATI TRACK 
FIELD 2006

Prata, completa. R$ 
29.000,00. Fone: (44) 
3622-3292 /  9 9976-0563.

VOYAGE 1.6  
14/14

Preto, R$ 40.500,00. 
Fones: (44) 3622-
3292 /  9 9976-0563.

CASAS                                         

ALUGO SOBRA-
DO 300m²

Contendo: 02 suíte, 
01 quarto, 02 salas, 
copa, cozinha com 
móveis planejados, 
dispensa, edicula 
c/ churrasqueira e 
banheiros, piscina. 
ótimo p/ clinica médi-
ca. Rua Amambai n º 
3645. R$ 3.900,00 + 
IPTU. Fones: (44) 9 
9975-0440 / 9 8831-
9599

VENDE-SE TRI-
PLEX

Ao lado do Senai e 
mêcanica do Albino, 
poucos metros da 
Parigot de Souza, ter-
reno com 12x36, com 
420m²construidos, 1º 
Apto com sala ampla, 
cozinha, 03 suítes, 01 
quarto, lavanderia, 02 
wc social. 3º andar 
com churrasqueira, 
wc social, quarto. 
2ºApto com 1 suíte, 
02 quartos, cozinha/
sala, lavanderia, tu-
lha, garagem para 
vários carros. R$ 
1.900.000,00. Troco 
por  sítio de 5 a 10 al-
queires mesmo valor 

em Umuarama. Fone: 
(44) 9 8415-8904

APARTAMENTOS                                 

ALUGO APTO 
EDIFÍCIO ASTON 

PARK
01 suíte, 02 quar-
tos, sala 2 ambien-
tes, cozinha e aréa 
de serviço c/ móveis 
planejados, sacada 
c/ churrasqueira, 02 
vagas de garagem. 
R$ 1.600,00 + condo-
mino 650,00 + IPTU. 
Rua Japurá N°3601. 
Fone: (44) 9 9975-
0440 / (44) 98831-
9599.

TERRENOS                                     

VENDO TERRENO 
COMERCIAL

No Jd. Laura Gomes 
em Umuarama, pou-
cos metros da Av. Ivo 
Sooma, depois da Fá-
brica da Guri, esquina 
com a Rua Ametista. 
Com 449m², 19 me-
tros de frente para 
construção de barra-
cões, com 2 escritu-
ras. R$ 200.000,00. 
Proposta.  Fone: (44) 
9 8415-8904

LOTES RURAIS                                 

VENDE-SE CHÁ-
CARA

A poucos minutos do 
Centro de Umuarama, 
Estrada Canelinha KM 
03, entrada na frente 
da Estância Curiscada, 
com um sobrado de 04 
peças de laje, no reboco 
de laje, ampla cobertura 
p/ lazer, casa de madei-
ra, wifi instalada, con-
tendo 20 mil m² ba escri-
tura, sendo 5 mil m² de 
pasto, restante reserva 
para dar a escritura de 
20 mil m². Pego casa e 
carro, uma parte em di-
nheiro. R$ 550.000,00.  
Fone: (44) 9 8415-8904

B1

Vende-se jornais
por kilo
R$ 5.00 

Tratar 3621-2500

9976-0563.9976-0563.

VOLKSWAGEN     VOLKSWAGEN

CASAS                                         CASAS

APARTAMENTOS                                 APARTAMENTOS

TERRENOS                                     TERRENOS

LOTES RURAIS                                 LOTES RURAIS

CHEVROLET                                    

CHEVROLET

Fone: 3621-2500   -  www.ilustrado.com.br UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 17 de  Agosto de 2023

CRUZE 1.8 SPORT6 LT 14/15 PRATA COMPLETO, AUT, COU.  R$ 69.900,00 

CRUZE 1.4 TURBO LTZ 21/22 BRANCO COMPLETO, AUT, COU.  R$ 129.900,00 

CRUZE 1.4 TURBO MIDNIGHT 22/23 PRETO COMPLETO, AUT, COU.  R$ 145.900,00 

CRUZE 1.4 TURBO PREMIER 22/23 BRANCO COMPLETO, AUT, COU.  R$ 159.900,00 

EQUINOX 2.0 TURBO PREMIER 19/20 CINZA COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 159.900,00 

ONIX 1.0 LT 20/21 BRANCO COMPLETO  R$ 69.900,00 

ONIX 1.0 LT 20/21 BRANCO COMPLETO  R$ 69.900,00 

ONIX 1.0 TURBO AT 19/20 PRATA COMPLETO, AUT  R$ 78.900,00 

ONIX 1.0 TURBO PREMIER 2021 BRANCO COMPLETO, AUT, COU.  R$ 92.900,00 

ONIX 1.0 TURBO PREMIER 22/23 BRANCO COMPLETO, AUT, COU.  R$ 106.900,00 

ONIX PLUS 1.0 TURBO MT LTZ 19/20 BRANCO COMPLETO  R$ 74.900,00 

ONIX PLUS 1.0 TURBO PREMIER 22/23 PRATA COMPLETO, AUT, COU.  R$ 109.900,00 

ONIX PLUS 1.0 TURBO PREMIER 22/23 BRANCO COMPLETO, AUT, COU.  R$ 109.900,00 

S10 2.8 LT 4X4 19/20 BRANCO COMPLETO, AUT  R$ 169.900,00 

S10 2.8 LTZ 4X4 20/21 PRATA COMPLETO, AUT, COU.  R$ 199.900,00 

S10 2.8 LTZ 4X4 21/22 BRANCO COMPLETO, AUT, COU.  R$ 229.900,00 

S10 2.8 Z71 4X4 21/22 BRANCO COMPLETO, AUT, COU.  R$ 229.900,00 

TRACKER 1.4 TURBO PREMIER 18/18 BRANCO COMPLETO, AUT, COU.  R$ 94.900,00 

TRACKER 1.2 TURBO LTZ 20/21 AZUL COMPLETO, AUT  R$ 113.900,00 

TRACKER 1.0 TURBO PREMIER 22/23 PRATA COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 137.900,00 

TRACKER 1.2 TURBO PREMIER 20/21 VERM. COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 129.900,00 

TRACKER 1.2 TURBO PREMIER 22/23 BRANCO COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 149.900,00 

UP MOVE MB 16/17 BRANCO COMPLETO  R$ 59.900,00 

CARROS                  ANO    COR                    OPCIONAIS  VALOR
VAGAS PARA: 

1- AUTO PEÇAS
Em várias províncias, salários
de 1.300/1.400 Y para homens
e mulheres

2 - ALIMENTOS 
Em várias províncias, salário
 de V 1.200 para homens e mulheres 

Providenciamos vistos,
Certi� cados de Elegibilidade,
Empregos e passagens aéreas

PROFESSOR ENSINO MÉDIO
Artes – Tempo Determinado

Vaga nº  317/2023 para Umuarama

Pré-requisitos: Ensino Superior completo com 
Licenciatura em Artes Visuais, Educação Artística 

ou Artes Plásticas, curso reconhecido e 
concluído em instituição de Ensino Superior 

credenciada pelo MEC.

Acesse www.sescpr.com.br/trabalhe-conosco 
verifique os pré-requisitos e inscreva-se . 

Inscrições até  25/08/2023.
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC... 
FAZ SABER, a todos os interessados que na forma permissiva do artigo 160 e parágrafos da Lei 
6015/73, por intermédio desta: CITAÇÃO de MARA DE MACEDO BORTOLON, brasileira, 
do lar, portadora da CI RG nº 6.101.764-0-PR, in scrita no CPF/MF nº 870.504.479/00, 
residentes e domiciliados na Avenida Garibaldi Pinheiro, 646, Cruzeiro do Oeste-PR, para 
cumprir as obrigações contratuais do Instrumento de Contrato Particular de Compra e Venda de 
Imóvel Rural, datado de 05/12/2012, requer o registro da Adjudicação Compulsória 
Extrajudicial, como meio de prova para auxiliar o procedimento no artigo 216-B da Lei Federal 
nº 6015/1973, alterada pela Lei 14382/2022, tendo como objeto o imóvel denominado: 
FAZENDA PAULISTA - SEÇÃO 01, com área de 108,0325 has, desmembrada da Fazenda 
Paulista, subdivisão da Unificação dos lotes nºs 14-A, 14, 15, 16, 16-A, 16-B, 17, 17-A, 18, 18-
A, 19, 19-A, da Gleba nº 05 do Núcleo Cruzeiro, situado no Município e Comarca de Cruzeiro 
do Oeste-PR, objeto da matrícula nº 19655 do 1º RI Cruzeiro do Oeste-PR. Desta forma fica 
NOTIFICADA do inteiro teor dos trabalhos a serem feitos que se encontram arquivados nessa 
serventia, podendo no prazo de 15 dias, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos. O 
pedido da Adjudicação Compulsória foi instruído com os documentos enumerados no artigo 216-
B da Lei dos Registros Públicos, os quais se encontram disponíveis no Serviço Registral do 
Primeiro Ofício Registral imobiliário já referido para exame e conhecimento dos interessados. 
Portanto, as opções que a lei confere a NOTIFICADA é: 1) impugnar fundamentadamente; 2) 
anuir expressamente; e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. 
Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado da última publicação, poderá ser deferida ao 
registro da adjudicação pretendida. Sem mais, subscrevo-me, com expressões de distinguida 
consideração. Cruzeiro do Oeste-PR, 11/08/2023. (a.a) Eudes José Tonelli. Escrevente. 
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente                       Escrevente Substituto 

 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE ALTO PARAÍSO- PARANÁ

RESOLUÇÃO N° 008/2023
SÚMULA: Aprovação da prestação de contas parcial do incentivo financeiro para fortalecimento 
aos Conselhos Tutelares, conforme os critérios da Deliberação nº 107/2017 – CEDCA/PR. 
Período: 2º Semestre/2021.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente Município de Alto Paraíso, no 
uso de suas atribuições legais, no que lhe confere a Lei nº 0288 de 21/08/2013, que dispõe 
sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Alto Paraíso, e dá outras 
providências;
CONSIDERANDO, a reunião extraordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 009/2023, dia 15 de 
Agosto de 2023, às 13h30min, no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar a prestação de contas parcial do incentivo financeiro para fortalecimento aos 
Conselhos Tutelares, conforme os critérios da Deliberação nº 107/2017 – CEDCA/PR. Período: 
2º Semestre/2021.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrario.
Alto Paraíso, 16 de Agosto de 2023.
Luzinete Castro de Passos Dias
Presidente do CMDCA

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
 E DO ADOLESCENTE DE ALTO PARAÍSO- PARANÁ

RESOLUÇÃO N° 009/2023
SÚMULA: Aprovação da prestação de contas parcial do incentivo para desenvolvimento de Ações 
de Aprimoramento do Controle Social que visem o Apoio e o Fortalecimento da Atuação dos 
Conselhos Municipais de Direitos da Criança e do Adolescente do Estado do Paraná, conforme 
Deliberação Nº 084/2019 – CEDCA/PR. Período: 2º Semestre/2021
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Alto Paraíso, 
no uso de suas atribuições legais, no que lhe confere a Lei nº 0288 de 21/08/2013, que dispõe 
sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Alto Paraíso, e dá outras 
providências;
CONSIDERANDO, reunião extraordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 009/2023, dia 15 de 
Agosto de 2023, às 13h30min, no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar a prestação de contas parcial do incentivo para desenvolvimento de Ações 
de Aprimoramento do Controle Social que visem o Apoio e o Fortalecimento da Atuação dos 
Conselhos Municipais de Direitos da Criança e do Adolescente do Estado do Paraná, conforme 
Deliberação Nº 084/2019 – CEDCA/PR. Período: 2º Semestre/2021.
Art. 2°. Aprovar a justificativa da Secretaria Municipal de Promoção Social referente não ter 
utilizado o recurso da Deliberação Nº 084/2019 CEDCA/PR – Incentivo ao CMDCA.
Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrario.
Alto Paraíso, 16 de Agosto de 2023.
Luzinete Castro de Passos Dias
Presidente do CMDCA

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE ALTO PARAÍSO- PARANÁ

RESOLUÇÃO N° 010/2023
SÚMULA: Aprovação da prestação de contas parcial do incentivo para desenvolvimento de Ações 
de Aprimoramento do Controle Social que visem o Apoio e o Fortalecimento da Atuação dos 
Conselhos Municipais de Direitos da Criança e do Adolescente do Estado do Paraná, conforme 
Deliberação Nº 084/2019 – CEDCA/PR. Período: 1º Semestre/2022
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Alto Paraíso, 
no uso de suas atribuições legais, no que lhe confere a Lei nº 0288 de 21/08/2013, que dispõe 
sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Alto Paraíso, e dá outras 
providências;
CONSIDERANDO, reunião extraordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 009/2023, dia 15 de 
Agosto de 2023, às 13h30min, no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar a prestação de contas parcial do incentivo para desenvolvimento de Ações 
de Aprimoramento do Controle Social que visem o Apoio e o Fortalecimento da Atuação dos 
Conselhos Municipais de Direitos da Criança e do Adolescente do Estado do Paraná, conforme 
Deliberação Nº 084/2019 – CEDCA/PR. Período: 1º Semestre/2022.
Art. 2°. Aprovar a justificativa da Secretaria Municipal de Promoção Social referente não ter 
utilizado o recurso da Deliberação Nº 084/2019 CEDCA/PR – Incentivo ao CMDCA.
Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrario.
Alto Paraíso, 16 de Agosto de 2023.
Luzinete Castro de Passos Dias
Presidente do CMDCA

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE ALTO PARAÍSO- PARANÁ

RESOLUÇÃO N° 011/2023
SÚMULA: Aprovação da prestação de contas parcial para Apoio e Fortalecimento de Projetos de 
Atenção a Crianças e Adolescentes em Situação de Vulnerabilidade e Risco Social, conforme 
Deliberação Nº 089/2019 – CEDCA/PR.
Período: 1º Semestre/2022.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Alto Paraíso, 
no uso de suas atribuições legais, no que lhe confere a Lei nº 0288 de 21/08/2013, que dispõe 
sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Alto Paraíso, e dá outras 
providências;
CONSIDERANDO, reunião extraordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 009/2023, dia 15 de 
Agosto de 2023, às 13h30min, no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar a prestação de contas parcial da Deliberação Nº 089/2019 – CEDCA/PR – 
Incentivo Atenção à Criança e Adolescente – Período: 1º Semestre/2022.
Art.  2°. Aprovar a justificativa da Secretaria Municipal de Promoção Social referente não ter 
utilizado o recurso da Deliberação Nº 089/2019 CEDCA/PR – Incentivo Atenção à Criança e 
Adolescente.
Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrario.
Alto Paraíso, 16 de Agosto de 2023.
Luzinete Castro de Passos Dias
Presidente do CMDCA

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE ALTO PARAÍSO- PARANÁ

RESOLUÇÃO N° 012/2023
SÚMULA: Aprovação da prestação de contas parcial para Apoio e Fortalecimento de Projetos de 
Atenção a Crianças e Adolescentes em Situação de Vulnerabilidade e Risco Social, conforme 
Deliberação Nº 089/2019 – CEDCA/PR.
Período: 2º Semestre/2022.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Alto Paraíso, 
no uso de suas atribuições legais, no que lhe confere a Lei nº 0288 de 21/08/2013, que dispõe 
sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Alto Paraíso, e dá outras 
providências;
CONSIDERANDO, reunião extraordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 009/2023, dia 15 de 
Agosto de 2023, às 13h30min, no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar a prestação de contas parcial da Deliberação Nº 089/2019 – CEDCA/PR – 
Incentivo Atenção à Criança e Adolescente – Período: 2º Semestre/2022.
Art.  2°. Aprovar a justificativa da Secretaria Municipal de Promoção Social referente não ter 
utilizado o recurso da Deliberação Nº 089/2019 CEDCA/PR – Incentivo Atenção à Criança e 
Adolescente.
Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrario.
Alto Paraíso, 16 de Agosto de 2023.
Luzinete Castro de Passos Dias
Presidente do CMDCA

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
Bloco de Custeio da Saúde Federal - Atenção Básica 11/08/2023 3.278,00                     
TOTAL REPASSE 3.278,00                     

APS - INFORMATIZACAO 11/08/2023 2.000,00                     
TOTAL REPASSE 2.000,00                     

Trasnferência FNDE - PNAE 14/08/2023 6.575,20                     
TOTAL REPASSE 6.575,20                     

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 14 de Agosto de 2023.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – administracao@altoparaiso.pr.gov.br 

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO Nº 179/2.023 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 091/2.023. 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DA RATIFICAÇÃO N°091/2023 DE 15/08/2023 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
RODRIGUES TEZOLIN LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 51.121.730/0001-81, neste ato representada pelo RAFAEL 
RODRIGUS DE SOUZA, portador  do RG nº 104757910, CPF nº. 065.458.429-00, residente na Rua Antônio Munhoz, 
s/n lote 03 e 04,, na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 091/2.023, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
O presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO tem por objeto a ContrataÇão de Empresa para Prestação de 
serviços para elaboração de Projetos de Engenharia visando a Revitalização da Fachada do Ginasio Tancredo Neves, e 
Projeto completo de Ampliação e Reforma da Creche Jesus Menino, a seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. 
UNITÁRIO 

TOTAL 

1 1 1 Contratação de Empresa para Prestação de 
serviços Técnicos e Profissionais  de 
Elaboração de Projetos para Obras e 
Engenharia 

4.000,00 4.000,00 

2 1 1 ELABORAÇÃO DE PROJETOS E 
ACOMPANHAMENTO NAS ESFERAS 
ESTADUAIS E FEDERAL. 

14.500,00 14.500,00 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa RODRIGUES TEZOLIN LTDA e de R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos 
reais). 
 
CLÁUSULA QUARTA: VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 15/08/2023  e término em 14/11/2023, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 

 
Altônia-PR., 15/08/2023 
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 180/2.023 

MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 092/2.023. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DA RATIFICAÇÃO N°092/2023 DE 15/08/2023 

 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
RODRIGUES TEZOLIN LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 51.121.730/0001-81, neste ato representada pelo RAFAEL 
RODRIGUS DE SOUZA, portador (a) do RG nº 104757910, CPF nº. 065.458.429-00, residente na Rua Antônio Munhoz, 
s/n lote 03 e 04,, na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviço 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 092/2.023, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a Elaboração de um projeto nos moldes do Paraná 
cidades, para a construção de quiosques, banheiros com destino final de resíduos para a unidade de tratamento, e 
construção de quadra de areia. Sendo necessário a entrega de projetos, arquitetônico, estrutural, elétrico, 
hidrossanitário, planilha orçamentária e memoriais descritivos, com o padrão exigido pelo portal dos munícipios., a 
seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. 
UNITÁRIO 

TOTAL 

1 1 1 ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA ESTRADA 
SERINGUEIRA NO MUNICIPIO DE ALTÔNIA, 
COM DIMENÇOES DE 4000,00m DE 
COMPRIMENTO E 6,00m DE LARGURA, 
CONTEMPLANDO ESTE PROJETO OS 
ENSAIOS TECNOLOGICOS E DEMAIS 
PROJETOS NECESSARIOS PARA 
APROVAÇÃO JUNTO A ORGÃOS 
MUNICIPAIS, ESTADUAIS E FEDERAIS 

5.000,00 5.000,00 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa RODRIGUES TEZOLIN LTDA e de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
 
CLÁUSULA QUARTA: VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 15/08/2023  e término em 14/11/2023, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 

 
Altônia-PR., 15/08/2023 

 
 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 178/2023
REF: Tomada de Preços Nº. 8/2023
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 171/2023 DE 14/08/2023
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador 
do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487,  
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  a empresa SOTRAN 
- CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA. Inscrito no CNPJ sob nº. 67156943000260, com 
sede na  cidade de GUAÍRA, neste ato representada pelo Sr.(a) MARLI APARECIDA PENARIOL 
DE SOUZA, portador do CPF nº. 829.589.049-20, resolve firmar o presente Contrato de Prestação 
de Serviços objeto da Tomada de Preços nº. 8/2.023 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Execução da Pavimentação no prolongamento da Rua Duque de Caxias, no município de Altônia, 
conforme projetos e planilhas. DA MÃO DE OBRA:
A Empresa vencedora deverá manter no quadro mão de obra necessária à execução dos serviços.
OBSERVAÇÕES:
1)- A Empresa deverá recolher aos cofres públicos municipais o imposto devido referente ao ISS 
mensalmente;
2)- Todos os empregados deverão ser devidamente registrados com opção de FGTS;
3)- Apresentar o comprovante de recolhimento do INSS, e FGTS, referentes aos empregados da 
empresa, a cada pagamento.
DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MAQUINÁRIOS E VEÍCULOS
A Empresa contratada, deverá disponibilizar de Pessoal, equipamentos, materiais e maquinários 
destinados à execução dos serviços.
CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
Ficam integradas a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da Contratada: Edital de Licitação, Especificações, proposta da 
proponente vencedora, parecer de julgamento e Decreto de Homologação de Licitação.
Parágrafo Único.
Será incorporada a este Contrato, mediante Termos Aditivos, qualquer modificação que venha a 
ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela Contratada, 
especificações, prazos ou normas gerais de serviços da Contratante.
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL
O valor global para a Execução do objeto deste contrato será de R$ 98.598,42 (noventa e oito mil 
quinhentos e noventa e oito reais e quarenta e dois centavos).
Parágrafo Primeiro.
Não haverá reajuste de preços durante a vigência do Contrato.
Parágrafo Segundo.
As despesas para pagamento destes serviços serão custeadas com recursos do próprio Município, 
FONTE DE RECURSOS: 07.2055.8. RUAS LOGRADOUROSE ESTRADAS RURAIS.3693.501.8.
CLAUSULA OITAVA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
A CONTRATADA obriga-se a entregar a obra, sem nenhuma pendência e, provisoriamente 
recebida, dentro de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem 
de Serviço.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 15/08/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 092/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 213/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas 
atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, solicitada, pela Secretária AGRICULTURA MEIO AMBIENTE E TURISMO, 
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Elaboração de um projeto nos moldes do 
Paraná cidades, para a construção de quiosques, banheiros com destino final de resíduos para a 
unidade de tratamento, e construção de quadra de areia, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
Com a empresa: RODRIGUES TEZOLIN LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 51.121730/0001-81, com 
na Cidade de Altônia, Estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Educação – 
09.001.10300006.33.90.39-00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.
Conta: 3097
  Altônia, 15 de agosto de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2023
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 023/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ELÉTROS, ELETRÔNICOS, BEM COMO MANUTENÇÃO, LIMPEZA 
E HIGIENIZAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO (incluindo materiais) PARA O 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 30/08/2023 (TRINTA DE AGOSTO DE DOIS 
MIL E VINTE E TRÊS).
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).
Brasilândia do Sul - PR, 16 de agosto de 2023.
Rosimeire Cristina Eggert
Pregoeira Municipal

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL-PR
AVISO DE RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO APÓS APRESENTAÇÃO DE 
COMPLEMENTAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 002/2023 – PL 018/2023
A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Município de Brasilândia do Sul, por meio 
de seu Presidente, designado pela Portaria n.º 143/2023, de 30 de junho de 2023, torna 
público aos interessados, o resultado do julgamento da complementação da documentação 
apresentada no credenciamento em epígrafe, para CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS QUE 
DISPONIBILIZEM PRESTADORES DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSULTAS, PROCEDIMENTOS, PLANTÕES MÉDICOS, PLANTÕES DE PROFISSIONAIS 
DE ENFERMAGEM, E EXAMES ESPECIALIZADOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, com o fim de HABILITAR a Sra. GLAUCIA MAGALHÃES 
ARAÚJO - CPF: 073.240.319-78 e as empresas NORTE SUL SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA. - 
CNPJ: 19.850.311/0001-78, TSS CLÍNICA MÉDICA LTDA. - CNPJ: 23.325.328/0001-83 e AMP – 
SAÚDE INTEGRADA LTDA. - CNPJ: 40.552.035/0001-58. Tem a finalidade ainda de NOTIFICAR 
as empresas ARRABAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. – CNPJ 36.356.658/0001-88, CAIOBÁ 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. – CNPJ 40.388.611/0001-73, MEDFÁCIL SERVIÇOS DE SAÚDE 
LTDA. - CNPJ: 46.695.791/0001-12, MEDICAL PRIME GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 
- CNPJ: 43.403.587/0001-92, tendo em vista que as mesmas não atenderam integralmente as 
exigências do Edital do Processo Licitatório nº 018/2023, conforme ata da sessão.
Os interessados a partir desta data, ficam notificados a reapresentar a documentação, conforme 
item 8.6 do edital, se assim desejarem, ou apresentar esclarecimentos e/ou recursos da presente 
decisão, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis.
Brasilândia do Sul-PR, 15 de agosto de 2023.
LUCIANO GIMENES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Sem que tenha havido recursos, declaro HOMOLOGADO o presente Processo Licitatório nº 
018/2023, INEXIGIBILIDADE nº 002/2023, para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos 
esperados, ADJUDICANDO as licitantes vencedoras:
-  EMANUELLY DE CÁSSIA SCUTERI DEBONA - CPF: 074.480.529-50;
- AD TREINAMENTOS E SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA. - CNPJ: 34.469.844/0001-06.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS QUE DISPONIBILIZEM PRESTADORES DE 
SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, PROCEDIMENTOS, 
PLANTÕES MÉDICOS, PLANTÕES DE PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM, E EXAMES 
ESPECIALIZADOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 15 de Agosto de 2023.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
HOMOLOGAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudicado as 
licitantes vencedoras anteriormente, declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 
022/2023 - Inexigibilidade Nº 003/2023, para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos 
esperados, para as empresas seguintes:
 -49.168.006 ADALMIR LIMA NETO – CNPJ 49.168.006/0001-61;
 -51.571.300 ADRIANO HENRIQUE MESSIAS DA SILVA – CNPJ 51.571.300/0001-61;
 -ALESSANDRO SCUTERI 931746599-49 – CNPJ: 36.141.199/0001-15;
 -APARECIDO QUINTINO SILVA 57145490900 - CNPJ: 40.045.043/0001-08;
 -ARILDO DE SOUZA MENDES 71114947920 - CNPJ: 29.153.323/0001-05;
 -51.166.068 EDIVALDO JOSÉ DE OLIVEIRA – CNPJ 51.166.068/0001-86;
  -EVILSON RODRIGUES COSTA 90501560963- CNPJ: 40.057.351/0001-53;
- FRANCISCO CORREIA 53062612991 - CNPJ: 40.238.498/0001-40;
  -ISMAEL JOSE DOS SANTOS 94295778915 - CNPJ: 30.164.488/0001-53;
 -JOÃO AVANI DOS SANTOS 49071262987- CNPJ: 29.284.803/0001-05;
 -JOSE BATISTA SILVA 52688143972 - CNPJ: 36.110.841/0001-07;
  -JOSE CARLOS FERTONANO 91444594915 - CNPJ: 26.602.278/0001-22;
  -JOSE VALTER DO AMARAL 76402878987 - CNPJ: 41.082.589/0001-00;
 -LUIZ BEZERRA DOS SANTOS 66842344972 - CNPJ: 40.058.352/0001-12;
 -49.172.124 LUIZ CARLOS POI – CNPJ 49.172.124/0001-43;
 -51.466.346 MARCELO JOSÉ CARVALHO – CNPJ 51.466.346/0001-10;
 -51.669.766 MAURÍCIO COELHO MAGALHÃES – CNPJ 51.669.766/0001-02;
 - MOACIR BELLI MAGALHÃES 77578090968 - CNPJ: 29.286.644/0001-70;
-PAULO INACIO 49066935987 - CNPJ: 40.606.207/0001-29;
 -PAULO SEBASTIÃO SCUTARI DE ANDRADE 09437920885 - CNPJ: 40.675.087/0001-11;
-ROSI SANTANA MARCONDES DA SILVA 02263493905 – CNPJ: 44.613.957/0001-89;
-VALCIR ROCHA DE OLIVEIRA 03787012907 - CNPJ: 35.678.579/0001-20;
- VALDIR DA SILVA BORGES 02217388940 - CNPJ: 29.234.310/0001-52;
- VALMIR APARECIDO ARAUJO COSTA 02217412914 - CNPJ: 29.287.456/0001-66.;
 A fim de CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, 
SERVENTE DE PEDREIRO PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 15 de agosto de 2023.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 015/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 079/2023
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e L. J. COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA  
- CNPJ: 42.616.543/0001-88.
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO DE PARQUE 
INFANTIL INCLUSIVO PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, PARA ATENDIMENTO 
DA DELIBERAÇÃO N° 80/2022 DO CEDCA/PR.
VALOR TOTAL:  R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. º 10520/2002 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
LUCIANA JANAINA DA SILVA
L. J. COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA - CNPJ: 42.616.543/0001-88.
15/08/2023
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 015/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 080/2023
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e   METALURGICA LAMB LTDA - ME   - CNPJ: 
14.037.993/0001-80.
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO DE PARQUE 
INFANTIL INCLUSIVO PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, PARA ATENDIMENTO 
DA DELIBERAÇÃO N° 80/2022 DO CEDCA/PR.
VALOR TOTAL:   R$ 8.740,00 (oito mil setecentos e quarenta reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. º 10520/2002 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
FABIANO ELIAS LAMB
 METALURGICA LAMB LTDA - ME   - CNPJ: 14.037.993/0001-80.
15/08/2023
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 014/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 060/2023
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS 
LTDA. - CNPJ: 77.396.810/0001-33.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO SEDAN, NOVO, 0KM, FABRICAÇÃO/MODELO 
2022/2023 OU POSTERIOR, PARA ATENDIMENTO DO CONVÊNIO N° 120/2023 – SECID 
(SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES)
VALOR TOTAL: R$ 94.890,00 (noventa e quatro mil oitocentos e noventa reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. º 10520/2002 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
LAURA ROBERTA RIEDI
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA. - CNPJ: 77.396.810/0001-33.
20/07/2023
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
 EXTRATO CONTRATUAL PL 032/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 081/2023
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e CARLOS ÓLIVER TEIXEIRA DE LIMA. – 
CNPJ 29.324.988/0001-26;
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE MATERIAS 
E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PERSONALIZADOS (KITS PORTA INSULINA TÉRMICO, 
SACOLAS PARA DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, PASTAS EM PVC PARA PROTEÇÃO 
DE CADERNETA DA GESTANTE E DA CRIANÇA, BOLSAS PARA UTILIZAÇÃO DOS 
AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E KIT DE COMBATE À DENGUE) PARA O USO NO 
DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES E CAMPANHAS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:   R$13.613,40 (treze mil seiscentos e treze reais e quarenta centavos).
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.
 ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL      
CARLOS ÓLIVER TEIXEIRA DE LIMA
 CNPJ 29.324.988/0001-26;
16/08/2023
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 29/09/2022 a 20/01/2023, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844441684771, firmado em 20/11/2017, registrado na matrícula nº 19305 deste Ofício,
com saldo devedor de responsabilidade de AUGUSTINHO DOS SANTOS JUNIOR -
CPF: 110021719/38, referente ao imóvel situado na Avenida Antônio S. Villela 1362, 
Tapejara-PR, CEP 87430-000. O valor dos encargos, posicionado em 02/02/2023,
corresponde a R$ 2.784,09 sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, às 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os encargos
que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa
Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua 
Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir 
desta data. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica 
Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 
04/08/2023. (aa) Eudes José Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 08/09/2022 a 08/01/2023, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844440722553, firmado em 03/09/2014, registrado na matrícula nº 13381 deste Ofício,
com saldo devedor de responsabilidade de CARLOS ROBERTO DOS SANTOS -
CPF: 695795479/04, referente ao imóvel situado na Rua das Bromélias nº 753, Jardim 
das Flores, Cruzeiro do Oeste-PR, CEP 87400-000. O valor dos encargos, posicionado 
em 02/02/2023, corresponde a R$ 25.549,45 sujeito à atualização monetária, aos juros de 
mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os
encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua 
Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir 
desta data. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica 
Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 
04/08/2023. (aa) Eudes José Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 13/11/2019 a 13/01/2023, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844440521897, firmado em 13/12/2013, registrado na matrícula nº 14227 deste Ofício,
com saldo devedor de responsabilidade de ELIVELTON DE ARAÚJO PEREIRA -
CPF: 10055350941, referente ao imóvel situado na Rua Castro Alves nº 15, Qda. São 
Vicente, Tapejara-PR, CEP 87430-000. O valor dos encargos, posicionado em
02/02/2023, corresponde a R$ 25.549,45 sujeito à atualização monetária, aos juros de 
mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os
encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua 
Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir 
desta data. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica 
Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 
04/08/2023. (aa) Eudes José Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 16/01/2022 a 16/01/2023, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844442208994, firmado em 12/11/2019, registrado na matrícula nº 19375 deste Ofício,
com saldo devedor de responsabilidade de FERNANDO RIBEIRO - CPF:
091789199/67, referente ao imóvel situado na Rua Joaquim Alves da Silva nº 72, qda. 05, 
lt. 03, Residencial, Tapejara-PR, CEP 87430-000. O valor dos encargos, posicionado em
02/02/2023, corresponde a R$ 8.910,47 sujeito à atualização monetária, aos juros de 
mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os
encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua 
Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir 
desta data. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica 
Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 
04/08/2023. (aa) Eudes José Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 25/01/2022 a 25/01/2023, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844440472509, firmado em 25/10/2019, registrado na matrícula nº 11816 deste Ofício,
com saldo devedor de responsabilidade de JOSÉ DALVI DOS SANTOS ROCHA -
CPF: 527357379/34, referente ao imóvel situado na Avenida Paraná 1188, Dt. H, qda. 
174, centro, Tapejara-PR, CEP 87430-000. O valor dos encargos, posicionado em
02/02/2023, corresponde a R$ 8.506,27 sujeito à atualização monetária, aos juros de 
mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os
encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua 
Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir 
desta data. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica 
Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 
04/08/2023. (aa) Eudes José Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 13/11/2020 a 13/12/2022, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844440845526, firmado em 13/03/2015, registrado na matrícula nº 12327 deste Ofício,
com saldo devedor de responsabilidade de LUCIANE FRANCISCA DOS SANTOS -
CPF: 05359294981, referente ao imóvel situado na Rua José Quartiero Sobrinho 240, 
qda. 12, lt. 18D, centro, Tapejara-PR, CEP 87430-000. O valor dos encargos, posicionado 
em 03/01/2023, corresponde a R$ 13.229,04 sujeito à atualização monetária, aos juros de 
mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os
encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua 
Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir 
desta data. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica 
Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 
04/08/2023. (aa) Eudes José Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 12/11/2021 a 12/12/2022, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844440703896, firmado em 12/08/2014, registrado na matrícula nº 15848 deste Ofício,
com saldo devedor de responsabilidade de LUIZ CARLOS FERREIRA - CPF:
03399916906, referente ao imóvel situado na Rua Genoveva 763, Jardim Itália, Tapejara-
PR, CEP 87430-000. O valor dos encargos, posicionado em 03/01/2023, corresponde a 
R$ 8.144,12 sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, às despesas de cobrança 
até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os encargos que vencerem no
prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se 
dirija a este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 
243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima 
discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta
oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 
26 §7º da Lei 9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 04/08/2023. (aa) Eudes José Tonelli.
Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 18/08/2022 a 18/12/2022, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
144440351803, firmado em 18/07/2013, registrado na matrícula nº 19495 deste Ofício,
com saldo devedor de responsabilidade de WESLEY FERREIRA DIAS - CPF:
00038348116848, referente ao imóvel situado na Rua Curitiba nº 75, Qd. 332, Lote 01-
R2, centro, Tapejara-PR, CEP 87430-000. O valor dos encargos, posicionado em
02/02/2022, corresponde a R$ 3.335,39 sujeito à atualização monetária, aos juros de 
mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os
encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua 
Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir 
desta data. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica 
Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 
04/08/2023. (aa) Eudes José Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 15/03/2022 a 15/01/2023, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844440488347, firmado em 28/10/2013, registrado na matrícula nº 13165 deste Ofício,
com saldo devedor de responsabilidade de MICAELA DA SILVA PEREIRA - CPF:
09566453990, referente ao imóvel situado na Avenida Brasil 999, qda. 170, centro, 
Tapejara-PR, CEP 87430-000. O valor dos encargos, posicionado em 02/02/2023,
corresponde a R$ 5.628,96 sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, às 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os encargos
que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa
Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua 
Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir 
desta data. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica 
Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 
04/08/2023. (aa) Eudes José Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 24/12/2019 a 24/12/2022, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844440415235, firmado em 24/07/2013, registrado na matrícula nº 7485 deste Ofício,
com saldo devedor de responsabilidade de ´PAULO ROBERTO LOURENÇO 
BRUNO - CPF: 000080504140949 e ROSILENE RODRIGUES BRUNO - CPF: 
00004872966996, referente ao imóvel situado na Rua José Bonifácio 999, Dt. 06, Qda. 
13, centro, Tapejara-PR, CEP 87430-000. O valor dos encargos, posicionado em
03/01/2023, corresponde a R$ 13.956,54 sujeito à atualização monetária, aos juros de 
mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os
encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua 
Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir 
desta data. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica 
Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 
04/08/2023. (aa) Eudes José Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 20/09/2022 a 20/01/2023, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844441864614, firmado em 18/07/2013, registrado na matrícula nº 6739 deste Ofício,
com saldo devedor de responsabilidade de MARCOS ALEXANDRE CALDERON -
CPF: 00872004902 e ELIS REGINA RODRIGUES CADERON - CPF: 06439844962,
referente ao imóvel situado na Rua Porecatu nº 60, Sul Brasileira, Cruzeiro do Oeste-PR, 
CEP 87400-000. O valor dos encargos, posicionado em 03/01/2023, corresponde a R$
8.144,12 sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, às despesas de cobrança até a 
data do efetivo pagamento, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo 
desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a
este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243,
Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima 
discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta
oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 
26 §7º da Lei 9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 04/08/2023. (aa) Eudes José Tonelli.
Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 102/2023
Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto 
no artigo 5º da Lei Municipal 2.469/2022 e artigo 18 da Lei Municipal 2.446/2022 e da Outras 
Providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 5º, da Lei Municipal 2.469/2022 e artigo 18, da Lei 
Municipal 2.446/2022, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit 
financeiro, por fonte de recursos, apurado em 31/12/2022, no montante de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    04 SECRETARIA DE FINANÇAS
    04.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Ft Fc 0412312102005 Coordenação administrativa
3504 2522 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 
40.000,00
Art. 2º Para cobertura do crédito de que trata o presente ato administrativo, será utilizado como 
recurso o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2022, de acordo 
com o inciso I, § 1.º, do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste 
Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável superávit financeiro, não contará no 
limite estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 
18, § 2º, da Lei Municipal 2.446/2022, e artigo 5º, § 2º, da Lei Municipal 2.469/2022.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 15 de agosto de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
TERMO DE APOSTILAMENTO
CONTRATO Nº: 096/2023
DATA DE ASSINATURA: 26 de Julho de 2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR
CONTRATADA: T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS LTDA
O Setor de Contratos do Município de Cidade Gaúcha - PR, no uso de suas atribuições legais, 
com base no inciso I do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, determina o Apostilamento a Ata de Registro 
de Preço n.º 064/2023, oriundo do processo administrativo n.º 084/2023, referente ao Pregão 
Eletrônico n.º 044/2023, para correção de erro material da numeração do referido Contrato, o qual 
passa a vigorar com a seguinte redação:
Onde se lê: “ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 064/2023”
Leia-se: “ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 068”
Cidade Gaúcha – PR, 15 de Agosto de 2023.
GIOVANA LACERDA DE LIMA
Assessora Executivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 104/2023
Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto no artigo 5º da Lei 
Municipal 2.469/2022 e artigo 18 da Lei Municipal 2.446/2022 e da Outras Providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 5º, da Lei Municipal 2.469/2022 e artigo 18, da Lei Municipal 2.446/2022, 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit financeiro, por fonte de recursos, apurado em 
31/12/2022, no montante de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    10 SEC. DE AGRIC., PEC., M. AMB. E REC. RENOV.
    10.01 DIV. DE AGRIC., PEC., M. AMB. E REC. RENOV.
Ft Fc 1854112602060 Manutenção do aterro sanitário e limpeza pública
3555 2523 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 145.000,00
Art. 2º Para cobertura do crédito de que trata o presente ato administrativo, será utilizado como recurso o superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2022, de acordo com o inciso I, § 1.º, do artigo 43, da Lei 
Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável superávit financeiro, não contará no limite estabelecido 
para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 18, § 2º, da Lei Municipal 2.446/2022, e 
artigo 5º, § 2º, da Lei Municipal 2.469/2022.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 16 de agosto de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeita Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 045/2023
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2023
PROCESSO Nº 025/2023
OBJETO: Contratação de serviço referente a 2 (duas) inscrições, sendo (dois) servidores efetivos da Câmara 
Municipal de Alto Paraíso – PR, para participação no curso: “WEBINAR ATENDIMENTO A PORTARIA 548/2015-
STN ETAPAS PARA EQUIPARAR SALDOS CONTÁBEIS X PATRIMONIAIS; ”. Curso este realizado pela empresa 
GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS, curso de forma online via internet, no dia 
21 de agosto de 2023, valor da inscrição R$300,00 (trezentos reais). Por entidade indiferente do número de alunos 
inscritos, incluso todo o material de apoio e certificado. Perfazendo um total de R$ 300,00 reais. (Trezentos reais)
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo administrativo, RATIFICO 
E ADJUDICO o Processo de inexigibilidade de Licitação nº 019/2023 quanto à contratação da Empresa 
GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS CNPJ: 00.165.960/0001-01 no valor total de 
R$ 300,00 reais. (Trezentos reais)
Referente ao objeto acima referido, com fundamento nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.666/93
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de agosto de 2023.
LUIZ CARLOS DE ARAÚJO
Presidente
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
1° Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO nº 016/2023
Ref. INEXIGIBILIDADE DE LICTAÇÃO Nº 017/2023
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 016/2023
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
CONTRATADO: SCHNEIDER TREINAMENTO E CAPACITACAO PROFISSIONAL EM GESTAO 
PUBLICA
OBJETO: Contratação de serviço referente a 03 (três) inscrições, sendo 02 funcionários efetivos 
e 01 (um) Vereador da Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR, para participação no curso: 
PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO NO SISTEMA DE CONTROLE DE FROTAS NOS 
MUNICÍPIOS (COMBUSTÍVEIS –PNEUS –PEÇAS –EQUIPAMENTOS). => CONTRATAÇÕES 
DIRETAS –SEM LICITAÇÃO NAS ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS NA ÓTICA DA NOVA LEI 
14.133/21.Curso este realizado pela empresa SCHNEIDER TREINAMENTO E CAPACITACAO 
PROFISSIONAL EM GESTAO PUBLICA, na Cidade de Foz do Iguaçu - PR, durante os dias de 
19 a 21 de julho de 2023, valor da inscrição R$1.690,00 (uns mil seiscentos e noventa reais). 
Perfazendo um total de R$ 5.070,00 reais. (Cinco mil e setenta reais)
VALOR: R$ 5.070,00 reais. (Cinco mil e setenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 4 DIAS
Data Assinatura:  17 de julho de 2023
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná    
ERRATA 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná, comunica que 
a ATA de abertura de proposta do envelope 2, que se trata da tomada de preço 
15/2023 com data de 14 de agosto de 2023.
Onde se lê: 
CNPJ: 20.127.698/0001-18 TL CAMPOS ENGENHARIA 
CORRETO: lê-se 
CNPJ: 44.104.195/0001-95 TL CAMPOS ENGENHARIA
Cruzeiro do Oeste, 15 de agosto de 2023.
Andreia Katia Sella

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná    
P O R T A R I A Nº 801/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora PATRICIA CAROLINE BAIA, CPF. nº 079.312.869-28, ocupante do cargo 
de Agente Social, junto a   Secretaria Municipal de Assistência Social, 15 (quinze) dias de férias 
restantes, referente ao período aquisitivo, 24/02/2021 a 23/02/2022 a contar  do dia 11/09/2023 
a 25/09/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS AGOSTO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 3003/2023
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro e Créditos Adicionais por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 571, de 05 (cinco) de 
dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de dezembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro no valor de R$ 14.868,42 (quatorze mil oitocentos e sessenta e oito reais e 
quarenta e dois centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2022, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 
e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
08.02.10.302.0014.2.041 3.3.72.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3494 R$ 7.000,00
08.02.10.302.0014.2.041 3.3.72.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3518 R$ 7.868,42
Art. 2º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 3.329,02 (três mil trezentos e vinte e nove reais e dois 
centavos), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
03.02.04.122.0003.2.011 3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0 R$ 100,00
14.08.08.241.0005.2.103 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 1.500,00
08.02.10.302.0014.2.041 3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 488 R$ 1.188,64
08.02.10.302.0014.2.041 3.3.72.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3472 R$ 540,38
Art. 3º. Como recursos para coberturas dos Créditos autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á dos superávits financeiros, referente os saldos disponíveis em 
bancos do exercício financeiro de 2022, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as seguintes fontes de 
recursos:
Fonte de Recursos Descrição Valor em R$
3494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - SUPERÁVIT R$ 7.000,00
3518 Bloco de Investimento na Rede de Servicos Publicos de Saude - SUPERAVIT   R$ 7.868,42
Art. 4º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações do orçamento vigente:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
04.02.04.121.0004.2.018 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 1.600,00
08.02.10.302.0014.2.044 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 488 R$ 1.188,64
08.02.10.304.0014.2.045 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3472 R$ 540,38
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 19 (dezenove) dias do mês de Maio de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
      Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 2933/2023
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 571, de 05 (cinco) de 
dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de dezembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro no valor de R$ 877.000,00 (oitocentos e setenta e sete mil reais), referente 
aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2022, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo 
com as seguintes ordens classificatórias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
07.02.12.361.0007.2.027 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3101 R$ 90.000,00
07.02.12.361.0007.2.030 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3107 R$ 20.000,00
07.02.12.361.0007.2.030 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3107 R$ 5.000,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3470 R$ 20.000,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3491 R$ 15.000,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3492 R$ 20.000,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3492 R$ 20.000,00
08.02.10.301.0014.1.061 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3519 R$ 600.000,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 31051 R$ 5.000,00
08.02.10.303.0014.2.046 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3473 R$ 6.000,00
08.02.10.303.0014.1.068 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3519 R$ 20.000,00
08.02.10.304.0014.1.063 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3519 R$ 45.000,00
14.06.08.244.0005.2.093 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3934 R$ 1.000,00
14.06.08.244.0005.2.095 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3940 R$ 5.000,00
14.06.08.244.0005.2.095 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3940 R$ 5.000,00
Art. 2º. Como recursos para coberturas dos Créditos autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á dos superávits financeiros, referente os saldos disponíveis em 
bancos do exercício financeiro de 2022, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as seguintes fontes de 
recursos:
Fonte de Recursos Descrição Valor em R$
3101 FUNDEB 70% - SUPERAVIT R$ 90.000,00
3107 Salario Educacao - SUPERAVIT R$ 25.000,00
3470 Bloco de Custeio da Saúde Federal - Atenção Básica - SUPERAVIT R$ 20.000,00
3491 Bloco de Custeio da Saúde - Estadual - Atenção Básica - SUPERAVIT R$ 15.000,00
3492 Emenda Parlamentares - Relatoria - SUPERAVIT R$ 40.000,00
3519 Bloco de Investimentos na Saúde - Estadual - SUPERAVIT R$ 600.000,00
31051 União - Vencimentos Agentes Comunitarios de Saude e Endemias - SUPERAVIT R$ 5.000,00
3473 Bloco de Custeio da Saúde Federal - Assistência Farmacêutica - SUPERAVIT R$ 6.000,00
3519 Bloco de Investimentos na Saúde - Estadual - SUPERAVIT R$ 65.000,00
3934 BLOCO FIN. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS - SUPERAVIT R$ 1.000,00
3940 BLOCO GESTÃO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. UNICO - SUPERAVIT R$ 10.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 8 de Fevereiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
       Prefeito Municipal

                             
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL

Estado do Paraná 
                  Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 

e-mail – pmbrasul@hotmail.com

DECRETO Nº. 044/2023.    

Dispõe sobre a desclassificação dos candidatos ao Concurso 
Público aberto através do Edital nº 009/2023, dando outras 
providências”.

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do Município de 
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO, o Edital de Convocação nº. 001/2023, 
datado de 26 de maio de 2023, publicado no diário oficial eletrônico do Município, edição nº. 
084/2023, do dia 26 de maio de 2023. 

CONSIDERANDO, o Edital de Convocação nº. 002/2023, 
datado de 29 de maio de 2023, publicado no diário oficial eletrônico do Município, edição nº. 
085/2023, do dia 29 de maio de 2023. 

CONSIDERANDO, parecer nº 04/2023, do protocolo nº 
276/2023 emitido pelo procurador do Município.

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam declarados desclassificados os candidatos às 
vagas relativas ao Concurso Público aberto através do Edital nº 009/2023, datado de 16 de 
março de 2023, conforme segue: 

Desclassificação do Cargo de Assistente Social 
Nº inscrição Candidato Classif Motivo
655170 Fabio Lourenço de Oliveira 1º Não tem a escolaridade, exigida para 

assumir o cargo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 15
de agosto de 2023. 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

 

  
 

Rainha do Noroeste 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná 

R. Juscelino k. de Oliveira, n.º 2.394 — Fone/Fax (044) 3675-4300 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 

www.cidadegaucha.pr.gov.br 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
A Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, através de seu Pregoeiro, torna público que 
se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
 
PROCESSO Nº 099/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO: 052/2023 
 
 
O Município de Cidade Gaúcha, através de seu Pregoeiro, torna público que foi 
publicado o PROCESSO Nº. 099/2023 – Pregão nº 052/2023 (eletrônico). 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para a aquisição parcelada de óleos 
lubrificantes, filtros de combustível, filtros de ar do motor, filtros de ar 
condicionado, filtro de direção entre outros, incluindo a troca pelo(s) 
licitante(s) vencedor(es), para manutenção preventiva e corretiva de veículos 
da frota do município de Cidade Gaúcha pelo período de 12 (doze) meses. 
Recebimento das propostas: até as 09h00min do dia 30/08/2023. Início da 
sessão de disputa de preços: 09h00min do dia 30/08/2023. Local: Plataforma 
BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por 
lote (item). Aquisição do edital: Portal Transparência 
(www.cidadegaucha.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura, Rua Juscelino K. 
de Oliveira, 2394. Informações: Departamento de Licitações e Contratos ou pelo 
fone (44) 3675 – 4300 – Ramal 4326. Cidade Gaúcha, 15 de agosto de 2023. 
 
 

HENRIQUE DOMINGUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

  
 

Rainha do Noroeste 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná 

R. Juscelino k. de Oliveira, n.º 2.394 — Fone/Fax (044) 3675-4300 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 

www.cidadegaucha.pr.gov.br 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
A Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, através de seu Pregoeiro, torna público que 
se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
 
PROCESSO Nº 101/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO: 054/2023 
 
 
O Município de Cidade Gaúcha, através de seu Pregoeiro, torna público que foi 
publicado o PROCESSO Nº. 101/2023 – Pregão nº 054/2023 (eletrônico). 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para eventual aquisição parcelada de óleos 
lubrificantes, hidráulico, de transmissão, graxa entre outros para 
manutenção preventiva e corretiva da linha pesada da frota do município de 
Cidade Gaúcha/PR, pelo período de 12 (doze) meses. Recebimento das 
propostas: até as 09h00min do dia 31/08/2023. Início da sessão de disputa de 
preços: 09h00min do dia 31/08/2023. Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por lote (item). Aquisição 
do edital: Portal Transparência (www.cidadegaucha.pr.gov.br) ou pessoalmente, 
na Prefeitura, Rua Juscelino K. de Oliveira, 2394. Informações: Departamento de 
Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 3675 – 4300 – Ramal 4326. Cidade 
Gaúcha, 15 de agosto de 2023. 
 
 

HENRIQUE DOMINGUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 011/2023 

 
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO 
CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME EDITAL Nº 
009/2023.  
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de  
Abertura do Concurso Público  nº 009/2023.  

 
Art. 1º Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 

Concurso Público aberto pelo Edital n.º 018/2023 de 19 de maio de 2023, conforme segue: 
 
Cargo: Professor de Educação Infantil  
 
Classificação Nota Nº Inscrição Nome do Candidato 

03º 95,56 652846 Marie Jane Ribeiro de Matos 

 
 Art. 2º Os candidatos acima convocados deverão comparecer no 

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, 
localizado na Avenida Adão Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, no dia e 
horário descrito na tabela abaixo, munidos dos seguintes documentos: 
a) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
b) Documento oficial de identidade reconhecido em território nacional; 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
d) Cartão de cadastramento PIS/PASEP (se tiver); 
e) Certidão de nascimento ou casamento, conforme o caso. Se separado judicialmente, 
certidão com averbação da separação ou divórcio; 
f) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos solteiros ou estudantes 
(se tiver); 
g) CPF dos dependentes 
h) Título Eleitoral com certidão de quitação eleitoral ou comprovante de votação na última 
eleição ou justificativa; 
i) Comprovante de residência atualizado; 
j) Carteira de Habilitação compatível se for o caso; 
K) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo 
masculino; 
l) Declaração de vacinação; 
m) Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos, conforme o 
cargo; 
n) Apresentar Declaração de bens; 
o) Certidão negativa de antecedentes criminais, dos últimos cinco anos, expedida pelo Foro 
da Justiça Estadual do local de sua residência. 
 
 Candidatos (as)  Dia  Horário  

01 Marie Jane Ribeiro de Matos 22/08/2023 09:00 

 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
Art. 3º Os candidatos dos cargos de Professor de Educação Infantil, deverão 

comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Brasilândia 
do Sul – Paraná, localizado na Avenida Adão Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, Brasilândia 
do Sul, com documentos pessoais e a carteira de vacinação, para posterior avaliação 
médica, com data a ser definida após avaliação da documentação apresentada. A relação 
dos exames médicos que deverão ser apresentados (custo total pelo candidato), serão 
solicitados somente após a apresentação de todos os documentos descritos no Art. 2º. 

 
Art. 4º Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na Avenida Adão 
Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, no dia 22 de julho de 2023, as 09:00 
horas, munidos dos seguintes exames descritos na tabela abaixo: 
 Cargos Exames 

01 Professor de Educação Infantil Carteira de Vacinação 

 
a) Assim que avaliado pelo médico, apresentar Exame Médico Admissional, 
acompanhado de exames complementares, conforme a natureza do cargo, em que ateste a 
aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, conforme solicitado. 

 
Art. 5º. O não comparecimento do candidato, no prazo acima determinado, 

importará na sua eliminação do Concurso Público, no qual será tido como desistente. 
 

Art. 6º. Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico 
desta municipalidade, entrando em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Brasilândia do Sul, 15 de Agosto de 2023. 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 221/2023 de 4 de agosto de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  450,00  (quatrocentos  e  cinqüenta  reais),  para  atendimento  das
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL08.001
08.001.08.244.1501.2.020 ATENDIMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL GERAL

536 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

450,00000

450,00Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.

REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL10.002
10.002.26.782.1301.2.01 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL

344 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

450,00000

450,00Total Redução:
  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 4 dias do mês de agosto de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 186/2023
REF. CONTRATO Nº 249 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora 
em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro 
lado, a Empresa OXIPARANA COMERCIO DE OXIGÊNIO LTDA 
devidamente inscrita no CNPJ sob n.°  14.785.842/0001-00 com 
sede na Av. Ângelo Moreira da Fonseca, 2608, Parque Daniele, CEP: 
87506-370, Umuarama – PR, doravante denominado CONTRATADO, 
neste ato representada pelo(a) Sr. Vinicius Rorato Tenca portador do 
CPF: 082.160.019-24, tem entre si justo e acertado na melhor forma 
de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
Cláusula Primeira: O presente instrumento tem objeto Contratação de 
uma empresa especializada em recarga de oxigênio, nitrogênio, ar 
comprimido (medicinal), aquisição de cilindros e fluxomentro, da (o) 
Pregão 55/2021, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, 
pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 55/2021, na forma 
da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as 
partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 
249 / 2021, a contar do dia 14/08/2023 com vencimento em 14/08/2024, 
para dar continuidade nos serviços prestados. Termo aditivo de 
prazo conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2023002286.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabelecidas pela licitação Pregão 55/2021, que não 
colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato 
nº 249 / 2021.
Cruzeiro do Oeste,14 de agosto de 2023.
OXIPARANA COMERCIO DE OXIGÊNIO LTDA
CONTRATADO
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas: 1-------------------2 ----------------------

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

      DECRETO Nº 219/2023 
       

    

       A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 
 

 

        Art. 1º.  REVOGAR a INEXIGIbILIDADE Nº 15/2023, em todo o seu teor, ante o 
previsto no art. 49 da Lei de Licitações, eis que, por motivo de formalização do convenio a 
ser firmado com a SETU.  

 
 

  

 

   

                              Cruzeiro do Oeste, 15 de agosoto de 2023. 

 

 

 

 

              MARIA HELENA bERTOCO RODRIGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

      DECRETO Nº 219/2023 
       

    

       A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 
 

 

        Art. 1º.  REVOGAR a INEXIGIbILIDADE Nº 15/2023, em todo o seu teor, ante o 
previsto no art. 49 da Lei de Licitações, eis que, por motivo de formalização do convenio a 
ser firmado com a SETU.  

 
 

  

 

   

                              Cruzeiro do Oeste, 15 de agosoto de 2023. 

 

 

 

 

              MARIA HELENA bERTOCO RODRIGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 222 de 15 DE AGOSTO DE 2023
SÚMULA: Dispõe sobre a distribuição de insumos aos pequenos 
produtores pelo Programa Terra Fértil.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, inciso V da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais e,
CONSIDERANDO os termos da Lei Ordinária Municipal nº 60/2005 de 
8 de agosto de 2005 que dispõe sobre a criação do Programa Terra 
Fértil e fá outras providências,
DECRETA:
Art. 1º O Programa Terra Fértil promovido pela Secretaria de Agricultura 
e Meio Ambiente, tem a finalidade de promover o desenvolvimento 
social e econômico e de fomentar a produção agrícola no Município de 
Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 2º Serão beneficiários do programa os pequenos e mini produtores 
que se enquadrem nas normas do PRONAF (Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar).
Parágrafo único. O cadastramento do produtor ao programa 
será efetuado em formulário próprio, juntamente com termo de 
responsabilidade, disponibilizados e aprovados pela Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
Art. 3º No presente ano, a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente adquirirá a quantidade de 300 (trezentas) toneladas de 
adubo orgânico e de 150 (cento e cinquenta) toneladas de calcário 
para realizar a distribuição aos pequenos produtores cadastrados no 
Programa Terra Fértil.
Art. 4º A quantidade máxima de insumos que serão distribuídas a cada 
produtor cadastrado no programa é de até 15 (quinze) toneladas.
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando-se as disposições contrárias.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS DE AGOSTO 
DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 799/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da 
Lei Orgânica Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MAYCON DOUGLAS BASTOS PEREIRA, CPF. nº 
106.440.619-01, ocupante do cargo de VIGIA, junto à Secretaria Municipal de Obras 
Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 26/07/2022 a 25/07/2023, a contar do dia 01/09/2023 a 30/09/2023.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS AGOSTO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 800/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da 
Lei Orgânica Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ALESSANDRA ALVES PEREIRA OLIVEIRA, CPF. nº 
072.081.879-67, ocupante do cargo de VIGIA, junto à Secretaria Municipal de Obras 
Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 01/08/2022 a 31/07/2023, a contar do dia 01/09/2023 a 30/09/2023.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS AGOSTO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 103/2023
Abre crédito adicional suplementar, embasado no disposto na Lei 2.492/2023, e, no uso de suas 
atribuições legais da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto na Lei 2.494/2023, de 15 de agosto de 2023, aberto no corrente 
exercício financeiro, crédito adicional suplementar, no valor de R$ 452.210,00 (quatrocentos e 
cinquenta e dois mil, duzentos e dez reais), com a seguinte ordem classificatória:
    01 PODER LEGISLATIVO
    01.01 CAMARA MUNICIPAL
Ft Fc 0103110002001 Atendimento legislativo
001 01 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 180.000,00
001 14 3.1.90.13 Contribuições patronais 98.000,00
001 70 3.3.90.40 Serviços de tecnologia da infor. e comunicação – PJ 50.000,00
001 76 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 124.210,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, será utilizado como recurso o 
cancelamento parcial dos recursos orçamentários das seguintes dotações:
    01 PODER LEGISLATIVO
    01.01 CAMARA MUNICIPAL
Ft Fc 0103110002001 Atendimento legislativo
001 21 3.3.90.14 Diárias – pessoal civil 320.000,00
001 45 3.3.90.33 Passagens e despesas com locomoção 20.000,00
001 48 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 112.210,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, PR, 15 de agosto de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
LEI N. º 2.494/2023
Abre crédito suplementar por anulação de dotação embasado no disposto no artigo 4º, da Lei 
2.469/2022 e da Outras Providências.
A Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aprovou e HENRIQUE DOMINGUES, 
Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de suas atribuições legais, 
especialmente com embasamento na Lei Orgânica, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, um crédito 
suplementar de R$ 452.210,00 (quatrocentos e cinquenta e dois mil, duzentos e dez reais), com 
a seguinte ordem classificatória:
    01 PODER LEGISLATIVO
    01.01 CAMARA MUNICIPAL
Ft Fc 0103110002001 Atendimento legislativo
001 01 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 180.000,00
001 14 3.1.90.13 Contribuições patronais 98.000,00
001 70 3.3.90.40 Serviços de tecnologia da infor. e comunicação – PJ 50.000,00
001 76 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 124.210,00
Art. 2.º Para cobertura do crédito de que trata o artigo 1.º, será utilizado como recurso o 
cancelamento parcial dos recursos orçamentários das seguintes dotações.
    01 PODER LEGISLATIVO
    01.01 CAMARA MUNICIPAL
Ft Fc 0103110002001 Atendimento legislativo
001 21 3.3.90.14 Diárias – pessoal civil 320.000,00
001 45 3.3.90.33 Passagens e despesas com locomoção 20.000,00
001 48 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 112.210,00
Art. 3o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, PR, 15 de agosto de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2023.
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA 
DE PREÇOS n.º 003/2023, que após a análise e verificação da documentação de habilitação e, 
julgamento das intenções de recurso, decidiu HABILITAR as seguintes proponentes:
N.º EMPRESAS CNPJ N.º:
01 OBRAS SL INFRAESTRUTURA LTDA 33.924.849/0001-00
02 PRÉSUL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 26.757.461/0001-05
03 VALDIR DE SOUZA BARROS LTDA 19.845.181/0001-85
04 HF ENGENHARIA LTDA 17.877.204/0001- 08
05 ADMETO ENGENHARIA LTDA 15.772.705/0001-02
06 J. ARAÚJO ENGENHARIA LTDA 35.561.928/0001-20
07 CONSTRUTORA COLINA LTDA 49.797.652/0001-98
08 CONSTRUTORA BRAGHETTO BARBOSA LTDA 50.433.851/0001-04
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a 
comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes 
que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Cidade Gaúcha – PR, 16 de agosto de 2023.
GEOVANE MARTINS DE SOUZA
Presidente 
KLEBER CHRISTIANO CIRIACO
Secretário 
MÁRCIA R. WINTER
Membro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná    
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 176/2023. DE 15 DE AGOSTO
SÚMULA: Convocação de Candidata Aprovada no Concurso Público nº 02/2023 – Emprego 
Público, do Município de Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital nº 01.01/2023, de 08 de 
Fevereiro de 2023. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público nº 02/2023 – Emprego Público, Edital de Abertura 
nº 01.01/2023, publicado em 09 de fevereiro de 2023 no Jornal Umuarama Ilustrado, realizado 
em 30 de abril de 2023, e considerando a Homologação da Classificação Final que homologou o 
resultado final do Concurso Público nº 02/2023 – Emprego Público, publicado em 16 de Junho de 
2023 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº 02/2023 – Emprego 
Público, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 12.01/2023 do dia 15/06/2023, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 16/06/2023, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01.01/2023, item 14 e subitens 14.1 - 14.2 e 14.3.
CARGO: MÉDICO CLINICO GERAL 40H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
51 DAGNA KAREN DE OLIVEIRA 066.108.269-51 9°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 01.01/2023 do Concurso Público nº 02/203 – Emprego Público.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS AGOSTO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 803/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 01 de Agosto de 2023, o servidor GABRIEL SEVILHA 
BUZELI, CPF. nº 068.273.999-58, ocupante do cargo de Técnico Desportivo-20H, da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, para a Secretaria Municipal de Esporte e Laser.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS AGOSTO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 802/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora JAURA CONCEIÇÃO DA SILVA, CPF. nº 739.988.939-20, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos 
Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 10 (dez) dias de férias restantes, 
referente ao período aquisitivo 19/06/2021 a 18/06/2022, a contar do dia 04/09/2023 a 13/09/2023.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS AGOSTO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
 P O R T A R I A Nº 808/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER, à servidora ANADILENE PEREIRA DE ASSIS PAULA, CPF. nº 046.089.909-
00, ocupante do cargo de Psicóloga, junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 90 
(noventa) dias de licença prêmio regulamentares, referente ao quinquênio aquisitivo, 16/04/2017 a 
15/04/2022 a contar do dia 11/09/2023 a 09/12/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS AGOSTO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 809/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 CONCEDER ao servidor ADILSON MIOTTI, CPF. nº 841.010.919-00, ocupante do cargo de 
Secretário Municipal de Agricultura, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 02/05/2021 a 01/05/2022, a contar do dia 
01/09/2023 a 30/09/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS AGOSTO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 810/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 CONCEDER ao servidor JUSTINO PAIS DE ANDRADE, CPF. nº 619.063.799-04, ocupante do 
cargo de Auxiliar Técnico em Administração I, junto à Secretaria Municipal de Agricultura, 10 (dez) 
dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 10/03/2019 a 09/03/2020, a contar do dia 
04/09/2023 a 13/09/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS AGOSTO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 811/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 CONCEDER ao servidor PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, CPF. nº 001.848.489-11, ocupante do 
cargo de Operário, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, 10 (dez) dias de férias restantes, 
referente ao período aquisitivo 10/03/2018 a 09/03/2019, a contar do dia 11/09/2023 a 20/09/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS AGOSTO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 804/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 01 de Agosto de 2023, o servidor JUNIOR SANTANA 
DA SILVA, CPF. nº 040.483.959-20, ocupante do cargo de Técnico Desportivo-20H, da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, para a Secretaria Municipal de Esporte e Laser.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS AGOSTO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 805/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora IRACI FELIX DA SILVA DE SOUZA, CPF. nº 017.101.609-26, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno 
Príncipe, junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 10 (dez) dias de férias restantes, 
referente ao período aquisitivo 19/11/2021 a 18/11/2022, a contar do dia 20/09/2023 a 29/09/2023.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS AGOSTO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 806/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora IRACI FELIX DA SILVA DE SOUZA, CPF. nº 017.101.609-26, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe, 
junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 10 (dez) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 19/11/2022 a 18/11/2023, a contar do dia 30/09/2023 a 09/10/2023.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS AGOSTO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 807/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 CONCEDER a servidora CLEUZA DE FATIMA OLIVEIRA DA SILVA, CPF. nº, 149.794.248-99, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Secretaria no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno 
Príncipe, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 10 (dez) dias de férias restantes, 
referente ao período aquisitivo 12/06/2020 a 11/06/2021, a contar do dia 04/09/2023 a 13/09/2023.
Registre-sePublique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS AGOSTO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 332 DE 10 DE AGOSTO DE 2.023
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária no valor de R$266,25  (duzentos e sessenta e seis reais 
e vinte e cinco centavos), ao servidor municipal ALLAN BRUNO DE LIMA MACIEL, matrícula 
n° 1642, ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
Dia 07/08 04h30min/ 18h00min APUCARANA PARANÁ
•	 LEVAR	A	 ALUNOS	ATLETAS	 PARA	 PARTICIPAR	 DOS	 JOGOS	 ESCOLARES	 DO	
PARANÁ – JEPS CATEGORIA B. FASE FINAL..
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 10 de Agosto de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 335
 DE 16 DE AGOSTO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal JANDELSON APª ALVES, matrícula 
n° 1634, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
16/08/2023 05:00h/16:00h Cascavel- PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Uopeccan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 16 de agosto de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 056/2023
DISPENSA Nº. 019/2023
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Contratação de empresa especializada para o fornecimento de Internet 
Banda Larga, na Escola Rural Municipal Vila Formosa e na Unidade Básica de Saúde Vila Formosa, no Distrito de Vila 
Formosa, Município de Douradina-PR.
Contrato de Fornecimento de Objeto nº. 064/2023
ID: nº. 2707
Data do Contrato 08/08/2023
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo 
assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
SKAY NET CAMILLO LTDA. - ME, com sede na Rua João Ramalho, 42, Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade de 
Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 09.491.925/0002-38, Inscrição Estadual sob nº. 905.44252-09, por ter 
apresentado o menor preço no valor de R$ 2.640,00 (dois mil seiscentos e quarenta reais).
Prazo de vigência: 12 (doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte três (08/08 /2023).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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DECRETO N.°220/2023    

                                       SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinados a custear as ações 
de apoio Incentivo de garantia de direitos à pessoa idosa – Centro de Convivência, 
deliberação 15/2022. 

                                        A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 37, 
de 15/08/2023 (LEI ESPECIFICA).    

                                        CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de 
despesa específica no orçamento do legislativo municipal vigente. 

                                          DECRETA:

    
                                         ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL por excesso de arrecadação 
no valor R$ 30.000,00 (trinta mil reais), que obedecerá a seguinte classificação: 

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL.......................................................R$ 30.000,00 

                                         ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto 
no Artigo 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte: 

10      SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 

10.001– DIVISAO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.241.0016.1.121– Deliberação 15/2022-FIPAR Incentivo ao idoso 

FONTE 1083 -    Deliberação 15/2022-FIPAR Incentivo ao idoso

3.3.90.30.00 – Material de Consumo    R$ 13.746,41

3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física    R$ 1.253,59

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 10.000,00

4.4.90.52.00-  Equipamentos e Material Permanente    R$ 5.000,00 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
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a) O produto da estimativa do excesso de Arrecadação proveniente dos 
repasses da fonte de recursos 1083 -    Deliberação 15/2022-FIPAR 
Incentivo ao idoso (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II - 
parecer 214/01-DCM-TC): 

Fonte -  
1083 

1083 -    Deliberação 15/2022-FIPAR Incentivo ao idoso
(excesso de arrecadação para o exercício corrente) R$ 30.000,00 

                                        ART. 3º - Fica alterada a Lei nº 36, de 21/07/2022, que trata 
das ações prioritárias da administração pública municipal, diretrizes gerais para 
elaboração da proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2023 
(LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo X – Ações 
Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2023, na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, ficando o referido Anexo da seguinte forma: 

“(...) Deliberação 15/2022-FIPAR Incentivo ao idoso

Unidade Orçamentária: 10.001– DIVISAO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Programa:  0016 – ATENDIMENTO SOCIAL 
Tipo:  PROJETO 
Função: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
Subfunção: 241 – ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação Produto (Bem 
ou Serviço) Tipo

Unidad
e 

Medida
Recursos  Valores 

Deliberação 15/2022-FIPAR 
Incentivo ao idoso Materiais/ 

Serviços 

P Un.  

Ordinário 

Vinculado 
R$ 

30.000,00

Meta na LDO
R$ 

30.000,00

Data Inicio: 04/07/2023       
Data Fim:    31/12/2023     
  
                                         ART. 4º -  Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe 
sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado 
na presente lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas como ação:  

Unidade Orçamentária: 10.001– DIVISAO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Programa:   0016 – ATENDIMENTO SOCIAL 
Objetivo: Estabelece os procedimentos de repasse de recursos na modalidade 
fundo a fundo para a execução de projetos, programas e serviços para o 
atendimento de pessoas idosas, aprimoramento do controle social e fortalecimento 
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dos Conselhos Municipais dos Direitos da Pessoa Idosa do Estado do Paraná, 
conforme Lei Federal nº 10.741 de 01 de Outubro de 2003– Estatuto da Pessoa Idosa.

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação 
Produto 
(Bem ou 
Serviço) 

Tipo
Unidad

e 
Medida

Metas 
Física Ano  Valores  

Deliberação 15/2022-FIPAR 
Incentivo ao idoso 

Materiais/ 
Serviços 

P Un. 

01 2023 R$ 30.000,00

TOTAL R$ 30.000,00
Função: 08 – ASSISTÊNCIA 
SOCIAL       
Subfunção: 241 – ASSISTÊNCIA 
AO IDOSO     

                                         ART. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2023. 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

 

RESOLUÇÃO Nº 2/2023, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

Ementa: Regulamenta a Lei Federal nº 14.129, de 29
de março de 2021, no âmbito da Câmara Municipal
de Cruzeiro do Oeste-PR, e dá outras providências.

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU E AMESA DIRETIVA PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica instituído no âmbito da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR o
Programa Municipal de Governo Digital.

Art. 2º O Programa Municipal de Governo Digital terá as seguintes diretrizes:

I – A manutenção dos serviços digitais disponíveis, bem como a garantia da sua evolução
tecnológica;

II – Ampliação da oferta de serviços digitais;

III - Aproximação entre a Câmara municipal e o cidadão;

IV – Uso da tecnologia e da inovação como habilitadoras da inclusão diminuindo as
desigualdades;

V – Busca da permanente melhoria dos processos e ferramentas de atendimento ao
cidadão;

Art. 3º A Câmara Municipal, em parceria com os órgãos e entidades da Administração
Direta, coordenará o estudo para a ampliação dos serviços digitais públicos.

Art. 4º A Câmara Municipal poderá criar instrumentos para desenvolvimento de
capacidades individuais e organizacionais necessárias à transformação digital, com o
objetivo de:
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I - Criar e avaliar estratégias e conteúdos para o desenvolvimento de competências para
a transformação digital entre servidores municipais;

II - Pesquisar, desenvolver e testar métodos, ferramentas e iniciativas para a colaboração
entre servidores municipais e cidadãos no desenho de soluções focadas na
transformação digital.

Art. 5º As Plataformas de Governo Digital são ferramentas digitais e serviços comuns
aos órgãos municipais, normalmente ofertados de forma centralizada e compartilhada,
necessários para a oferta digital de serviços, devendo possuir pelo menos as seguintes
funcionalidades:

I - Ferramenta digital de solicitação de atendimento e de acompanhamento da entrega
dos serviços públicos;

II - Painel de monitoramento do desempenho dos serviços públicos.

§ 1º As Plataformas de Governo Digital deverão ser acessadas por meio de portal, de
aplicativo ou de outro canal digital único e oficial, para a disponibilização de informações
institucionais, notícias e prestação de serviços públicos.

§ 2º As funcionalidades deverão observar padrões de interoperabilidade e a necessidade
de integração de dados como formas de simplificação e de eficiência nos processos e no
atendimento aos usuários.

Art. 6º Os órgãos e as entidades responsáveis pela prestação digital de serviços públicos
deverão, no âmbito de suas respectivas competências:

I - Manter atualizadas as informações institucionais e as comunicações de interesse
público, principalmente às referentes à Carta de Serviços ao Cidadão;

II - Monitorar e implementar ações de melhoria dos serviços públicos prestados, com
base nos resultados da avaliação de satisfação dos usuários dos serviços;

III - Integrar os serviços públicos às ferramentas de notificação aos usuários, de
assinatura eletrônica, quando aplicáveis;

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000— Cruzeiro do Oeste - Paraná
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IV - Eliminar, inclusive por meio da interoperabilidade de dados, exigências
desnecessárias quanto à apresentação, pelo usuário, de informações e de documentos
comprobatórios prescindíveis;

V - Aprimorar a gestão das suas políticas públicas com base em dados e em evidências
por meio da aplicação de inteligência de dados em plataforma digital;

Art. 7º Os órgãos e entidades prestadores de serviços públicos buscarão oferecer aos
cidadãos a possibilidade de formular sua solicitação, sempre que possível, por meio
eletrônico.

Art. 8º As Plataformas de Governo Digital deverão atender ao disposto na Lei Federal nº
13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados.

Art. 9º São garantidos os seguintes direitos aos usuários da prestação digital de serviços
públicos:

I - Gratuidade no acesso às Plataformas de Governo Digital;

II - Atendimento nos termos da Carta de Serviços ao Cidadão;

III - Padronização de procedimentos referentes à utilização de formulários, de guias e de
outros documentos congêneres, incluídos os de formato digital;

IV - Recebimento de protocolo, físico ou digital, das solicitações apresentadas;

Art. 10 Os órgãos e as entidades responsáveis pela prestação digital de serviços públicos
detentores ou gestores de bases de dados, inclusive os controladores de dados pessoais,
deverão gerir suas ferramentas digitais, tendo em consideração:

I - A interoperabilidade de informações e de dados sob sua gestão, respeitadas as
restrições legais, os requisitos de segurança da informação e comunicação, as limitações
tecnológicas e a relação custo-benefício da interoperabilidade;

II - A proteção de dados pessoais, observada a legislação vigente, especialmente a Lei
Federal nº 13.709, de 2018.

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000— Cruzeiro do Oeste - Paraná
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Art. 11 Os órgãos e entidades da Administração direta promoverão o uso de dados para
a construção e o acompanhamento das políticas públicas, respeitados a Lei Federal nº
13.709, de 2018.

Art. 12 Os serviços digitais públicos disponíveis e em operação, são os seguintes:

I- Carta de Serviços ao Usuário;

II- Transparência Municipal;

III- e-Sic : Sistema Eletrônico de Informação ao Cidadão;

IV - Consulta Concursos Públicos e Processos Seletivos;

V- Legislação municipal;

VI- SistemaWeb de Ouvidoria.

Art. 13 O acesso para o uso de serviços públicos terão garantia total ou parcialmente
pela Câmara Municipal, com o objetivo de promover o acesso universal à prestação
digital dos serviços.

Art. 14 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
AOS 15 (QUINZE) DIAS DOMÊS DE JULHO DE 2023.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas Vinicius Gobo dos Santos
Presidente 1º Secretário
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  Nome Cleverson Francisco das
Chagas
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CPF/CNPJ 221.XXX.XXX-60

  Nome Vinicius Gobo dos
Santos

Data 15/08/2023 14:54
CPF/CNPJ 100.XXX.XXX-67

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
TERMO ADITIVO Nº 91 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N.º 05/2023, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE DOURADINA E ROSELI TÓDERO
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta 
Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE 
OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a 
Sra. ROSELI TÓDERO, brasileira, casada, residente e domiciliado na 
Rua   Deputado Antônio Lustosa, no Município de Douradina, Estado 
do Paraná, portadora da C.I.R.G-nº-7.207.451-3/SSP-PR e do CPF-
030.224.389-58, de ora em diante denominada CONTRATADA, firmam 
o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de 
prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no 
artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 04/2022-Abertura de PSS-Processo 
Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 20/12/2023 o 
Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 05/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do Contrato de Trabalho originário.
   E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas 
o presente, em 03 (três) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatorze dias do mês 
de agosto do ano de dois mil e vinte e três. (14/07/2023).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
ROSELI TODERO
Contratada
Testemunhas:
                          

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2023

** Elotech **
16/08/2023
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Decreto  nº 162/2023 de 04/08/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  2.424,74  (dois  mil 
quatrocentos  e  vinte  e  quatro  reais  e  setenta  e  quatro  centavos),  destinado  ao  reforço  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2318/2022 
de  06/12/2022.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
06.003.08.243.0008.6.037. MANUTENÇÃO DO PROJETO ACOLHER

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

2.424,74708 - 3.3.90.32.00.00 33943

Total Suplementação: 2.424,74

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
06.003.08.243.0008.6.037. MANUTENÇÃO DO PROJETO ACOLHER

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.424,74585 - 4.4.90.52.00.00 33943

Total Redução: 2.424,74

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2023

** Elotech **
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   04  de  agosto  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

a) O produto do Superávit Financeiro apurado do exercício anterior 
(31/12/2022), proveniente dos repasses oriundos da fonte de recursos 
31050 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item I): 

Fonte
31050 

Portaria 150/2021-FNAS-equipamentos assistência social -
SUAS (Superávit Financeiro exercício anterior) 

R$16.696,19

                                        ART. 3º - Fica alterada a Lei nº 36, de 21/07/2022, que trata 
das ações prioritárias da administração pública municipal, diretrizes gerais para 
elaboração da proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2023 
(LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo X – Ações 
Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2023, na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, ficando o referido Anexo da seguinte forma: 

“(...)Bloco de Estruturação da rede de serviços do SUAS-Custeio SIGTV 
Estruturação e Investimento 

Unidade Orçamentária: 10.003 – DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Programa:  0016 – ATENDIMENTO SOCIAL 
Tipo: PROJETO
Função: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
Subfunção: 244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 
Descrição da Ação Produto (Bem 

ou Serviço) 
Tipo Unidade 

Medida
Recursos Valores

Manutenção e melhorias com 
serviços de iluminação 
Pública  

Bens/Serviços

P Und. 

Vinculado R$16.696,19
  

Meta na LDO R$16.696,19 

Data Inicio: 07/07/2023        

Data Fim:    31/12/2023        
  
                                         ART. 4º -  Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe 
sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado 
na presente lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas como ação:  

Unidade Orçamentária: 10.003 – DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Programa:   0016 – ATENDIMENTO SOCIAL 
Objetivo: Utilizar recursos do Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial para 
aquisição de materiais e equipamentos de uso permanente a fim de aprimorar as 
atividades realizadas pela Ação Social no município. 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação Produto 
(Bem ou Tipo Unidade 

Medida
Metas 
Física Ano  Valores  

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

Serviço)

Aquisição de Equipamentos e Mat. 
Permanente – Recursos FNAS 

Bens/Ser
viços 

P Und. 
01 2023 R$16.696,19

TOTAL R$16.696,19
Função: 08 – ASSISTÊNCIA 
SOCIAL        
Subfunção:244ASSISTÊNCIA 
COMUNITÁRIA       
    
                                     ART. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2023. 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

DECRETO N.°221/2023    

                                         SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, no valor de R$16.696,19 (dezesseis mil, seiscentos e noventa e seis 
reais e dezenove centavos), a fim de adquirir equipamentos e materiais de uso 
permanente para Ação Social, fazendo uso dos recursos do Bloco de Estruturação da 
rede de serviços do SUAS-Custeio SIGTV Estruturação e Investimento. 

                                        A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 36, 
de 15/08/2023 (LEI ESPECIFICA).    

                                        CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de 
despesa específica no orçamento do legislativo municipal vigente. 

                                          DECRETA:

    
                                         ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$16.696,19 
(dezesseis mil, seiscentos e noventa e seis reais e dezenove centavos), a fim de 
adquirir equipamentos e materiais de uso permanente para Ação Social, fazendo uso 
dos recursos do Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial transferidos do 
Sistema Único de Assistência Social (SUAS), na seguinte dotação orçamentária:   

                                         ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto 
no Artigo 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte: 

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

10.003 – DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0016.1.115 – Aquisição de Equipamentos e Mat. Permanente – Recursos FNAS 

FONTE 31050 – Portaria 150/2021-FNAS-equipamentos assistência social - SUAS

4.4.90.52.00.00 – equipamentos e material permanente..................... R$16.696,19 

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR............ R$16.696,19

 

ATO DAMESA Nº 62/2023

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pelo vereador Antônio Marcos Toth, conforme memorando nº 139/2023.

Resolve:

Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Antônio Marcos Toth
Matrícula e/ou RG: 8.733.617-4/SESP/PR
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Participar da 2ª Marcha dos Legislativos Municipais

Paranaenses, junto à UVEPAR .
Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho

de seu mandato enquanto agente fiscalizador.
Data de saída: 23/08/2023
Data de retorno: 25/08/2023.
Dias solicitados: 23, 24 e 25/08/2023
Valor diário: R$ 583,46
Valor total: R$ 1750,38
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 08 de agosto de 2023.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas Vinícius Gobo dos Santos
Presidente do Legislativo 1º Secretário

Assinado digitalmente
Antônio Marcos Toth
2º Secretário
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  Nome Antonio Marcos Toth
Data 15/08/2023 08:41

CPF/CNPJ 739.XXX.XXX-79

  Nome Cleverson Francisco das
Chagas

Data 15/08/2023 08:39
CPF/CNPJ 221.XXX.XXX-60

  Nome Vinicius Gobo dos
Santos

Data 15/08/2023 08:51
CPF/CNPJ 100.XXX.XXX-67

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 

 

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 

 

a) Processo Nrº              : 226/2023 
b) Licitação Nrº             :            102/2023 
c) Modalidade                :            Dispensa 
d) Data Homologação   : 16/08/2023 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de 13 pneus para atender a demanda do trans-

porte escolar para as escolas da rede municipal de ensino. 
 

 f) Dotação Orçamentaria: 

 

11.001.12.782.0023.2.075.3.3.90.30.00.00. - 146 - MATERIAL DE CONSUMO  
11.001.28.782.0023.2.075.3.3.90.30.00.00. - 3146 - MATERIAL DE CONSUMO  
 

 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 

 

1) M.A.DAL POZZO PNEUS LTDA - M.A PNEUS inscrito no CNPJ/CPF Nº 13.871.403/0001-58 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 17.150,00 (dezessete mil, cento e cinquenta reais).  
  
 

 

CRUZEIRO DO OESTE, 16 de agosto de 2023. 

 

 

________________________________ 
Maria Helena Bertoco Rodrigues 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná

 

 

 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 36/2023 DE 15 DE AGOSTO DE 2023

 
Ementa: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 
16.696,19 (dezesseis mil, seiscentos e noventa 
e seis reais e dezenove centavos), a fim de 
adquirir equipamentos e materiais de uso 
permanente para Ação Social, fazendo uso dos 
recursos do Bloco de Estruturação da rede de 
serviços do SUAS-Custeio SIGTV Estruturação e 
Investimento. 

 
 
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E A PREFEITA MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$16.696,19 (dezesseis mil, seiscentos e 
noventa e seis reais e dezenove centavos), a fim de adquirir equipamentos e materiais de 
uso permanente para Ação Social, fazendo uso dos recursos do Bloco de Financiamento 
da Proteção Social Especial transferidos do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), 
na seguinte dotação orçamentária: 
 
10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
 
10.003 – DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
08.244.0016.1.115 – Aquisição de Equipamentos e Mat. Permanente – Recursos FNAS 
 
FONTE 31050 – Portaria 150/2021-FNAS-equipamentos assistência social – SUAS 
 
4.4.90.52.00.00 – equipamentos e material permanente..................................R$16.696,19 
 
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR....................................... R$16.696,19 
 
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o 
Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte: 
 
a) O produto do Superávit Financeiro apurado do exercício anterior (31/12/2022), 
proveniente dos repasses oriundos da fonte de recursos 31050 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – 
parágrafo 1º - item I):  
 
Fonte Portaria 150/2021-FNAS-equipamentos assistência social - R$16.696,19 
31050 SUAS (Superávit Financeiro exercício anterior) 
 
Art. 3º Fica alterada a Lei nº 36, de 21/07/2022, que trata das ações prioritárias da 
administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta 
orçamentária e normas da execução financeira para 2023 (LDO), onde o Programa 
instituído na presente lei fica acrescido no Anexo X – Ações Prioritárias da Administração 
Municipal – Exercício 2023, na Secretaria Municipal de Assistência Social, ficando o referido 
Anexo da seguinte forma: 
 
“(...)Bloco de Estruturação da rede de serviços do SUAS-Custeio SIGTV Estruturação e 

 

 

 

 

Investimento 
 

Unidade Orçamentária: 10.003 – DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Programa:  0016 – ATENDIMENTO SOCIAL 
Tipo: PROJETO 
Função: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Subfunção: 244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 
Descrição da Ação Produto (Bem 

ou Serviço) 
Tipo Unidade 

Medida 
Recursos Valores 

Manutenção e melhorias com 
serviços de iluminação Pública
  
 Bens/Serviços 

P Und. 

Vinculado R$16.696,19 
  

Meta na LDO R$16.696,19 

Data Inicio: 07/07/2023        

Data Fim:    31/12/2023        
 
Art. 4º Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) 
para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo 
de Programações e Metas como ação: 
 

Unidade Orçamentária: 10.003 – DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Programa:   0016 – ATENDIMENTO SOCIAL 
Objetivo: Utilizar recursos do Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial para aquisição 
de materiais e equipamentos de uso permanente a fim de aprimorar as atividades realizadas pela 
Ação Social no município. 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação 
Produto 
(Bem ou 
Serviço) 

Tipo 
Unidade 
Medida 

Metas 
Física 

Ano  Valores  

Aquisição de Equipamentos e Mat. 
Permanente – Recursos FNAS 

Bens/Serv
iços 

 
P 

 
Und. 

 
01 2023 R$16.696,19 
   
TOTAL R$16.696,19 

Função: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL        
Subfunção:244ASSISTÊNCIA 
COMUNITÁRIA 

    
  

 
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2023.
 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 37/2023 DE 15 DE AGOSTODE 2023

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), destinados a custear as ações de 
apoio Incentivo de garantia de direitos à pessoa idosa 
– Centro de Convivência, deliberação 15/2022. 

 
 
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E A PREFEITA MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL por excesso de arrecadação no valor R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), que obedecerá a seguinte classificação: 
 
10    SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 10.001– DIVISAO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 
08.241.0016.1.121– Deliberação 15/2022-FIPAR Incentivo ao idoso 
 
FONTE 1083 - Deliberação 15/2022-FIPAR Incentivo ao idoso 
 
3.3.90.30.00  Material de Consumo   R$ 13.746,41  
 
3.3.90.36.00  Outros Serviços de Terceiros  Pessoa Física   R$ 1.253,59  
 
3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros  Pessoa Jurídica   R$ 10.000,00  
 
4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente  R$    5.000,00 
 
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL........................................................    R$ 30.000,00 
 
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o 
Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte: 
 
a) O produto da estimativa do excesso de Arrecadação proveniente dos repasses da fonte 
de recursos 1083 - Deliberação 15/2022-FIPAR Incentivo ao idoso (Lei 4.320/64 – artigo 43 
– parágrafo 1º - item II - parecer 214/01-DCM-TC): 
 
Fonte -  1083 -    Deliberação 15/2022-FIPAR Incentivo ao idoso  
1083 (excesso de arrecadação para o exercício corrente) R$ 30.000,00 
 
Art. 3º Fica alterada a Lei nº 36, de 21/07/2022, que trata das ações prioritárias da 
administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta 
orçamentária e normas da execução financeira para 2023 (LDO), onde o Programa 
instituído na presente lei fica acrescido no Anexo X – Ações Prioritárias da Administração 
Municipal – Exercício 2023, na Secretaria Municipal de Assistência Social, ficando o referido 
Anexo da seguinte forma: 
 
“(...) Deliberação 15/2022-FIPAR Incentivo ao idoso 
 

Unidade Orçamentária: 10.001– DIVISAO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Programa:  0016 – ATENDIMENTO SOCIAL 

 

 

 

 

Tipo:  PROJETO  
Função: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Subfunção: 241 – ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação 
Produto (Bem 

ou Serviço) 
Tipo 

Unidad
e 

Medida 
Recursos   Valores  

Deliberação 15/2022-FIPAR 
Incentivo ao idoso Materiais/ 

Serviços 

P Un.  

Ordinário   

Vinculado  
R$ 

30.000,00 

Meta na LDO 
R$ 

30.000,00 

Data Inicio: 04/07/2023           
Data Fim:    31/12/2023          
 
Art. 4º Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) 
para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo 
de Programações e Metas como ação: 
 

Unidade Orçamentária: 10.001– DIVISAO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Programa:   0016 – ATENDIMENTO SOCIAL 
Objetivo: Estabelece os procedimentos de repasse de recursos na modalidade fundo a 
fundo para a execução de projetos, programas e serviços para o atendimento de pessoas 
idosas, aprimoramento do controle social e fortalecimento dos Conselhos Municipais dos 
Direitos da Pessoa Idosa do Estado do Paraná, conforme Lei Federal nº 10.741 de 01 de 
Outubro de 2003– Estatuto da Pessoa Idosa. 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação 
Produto (Bem 

ou Serviço) 
Tipo 

Unidade 
Medida 

Metas 
Física 

Ano  Valores  

 
Deliberação 15/2022-FIPAR 

Incentivo ao idoso 
Materiais/ 
Serviços 

 
P 

 
Un. 

 
01 2023 R$ 30.000,00 
   
   
   

TOTAL R$ 30.000,00 
Função: 08 – ASSISTÊNCIA 
SOCIAL  

    
      

Subfunção: 241 – ASSISTÊNCIA 
AO IDOSO 

    
     

 
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2023.
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Prefeita Municipal 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº. 09/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 220/2023 

TIPO: MAIOR OFERTA 
 
 
 
DATA LIMITE DE PROTOCOLAMENTO ELETRONICO DOS ENVELOPES “1” e “2”: até o dia 18 de Setembro   de 
2023 - ATÉ AS 09H:10MIM – (não serão aceitos protocolos fora do horário estabelecido)  

 

Modalidade: Concorencia Publica 
Critério de julgamento: Maior Oferta 
Local: Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR   Rua João Ormindo de                   

Resende 686 – centro   Cep: 87.400-000 
Divisão de Compras e Licitações -  Cruzeiro do Oeste/PR 
Data: 18 de setembro de 2.023 
Inicio da sessão  Horário: 09:15 horas  

 
 

ObJETO: IMÓVEL URbANO: Data de Terras sob n.º 01-R, da subdivisão da data nº 01, da Quadra nº 02, do 

Loteamento JARDIM PARIS, situado nesta Cidade e Comarca, com área de 2.623,95 metros quadrados, com as 

seguintes confrontações: "Frente: para a Rua Dr. Hailton Modesto D`ávila, na extensão de 31,52 metros; Lateral direita: 

para a datas nº s 01-A, 01-B e 01-C, desta subdivisão, na extensão de 82,80 metros: Lateral Esquerda: para a data nº 

02, na extensão de 92,15 metros, e Fundos para as datas de terras nº s 04 a 07 da Quadra 03, do conjunto Habitacional 

Santa Terezinha, na extensão de 30,00 metros". Objeto da Matrícula n.º 19.752 do 2º Ofício de Registro de Imóveis 

desta Comarca. 

 
 
O EDITAL ESTARÁ DISPONIVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE - 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro 
do Oeste, situado à Rua João Dormindo de Rezende, 686, mediante preenchimento da solicitação de edital. 

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 187/2023
REF. CONTRATO Nº 42 / 2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente 
inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, com sede junto à 
Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, neste 
ato representado por sua Prefeita Municipal Sra. Maria Helena Bertoco 
Rodrigues, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade n.º 
3.946.795-0 e inscrita no CPF sob o n.º 795.588.109-59, residente e 
domiciliada nesta cidade.
CONTRATADA:  TRIUNFAR ASSESSORIA CONSULTORIA E 
TREINAMENTOS LTDA., devidamente inscrita no CPNJ sob o n.º 
41.597.900/0001-45, com sede Avenida Guaíra, n.º 334, Bairro Zona 
07, CEP: 87.020-050, Maringá – PR, neste ato representado pelo (a) 
Sr.(ª) Thiago Medeiros Pinto, portador do CPF sob o n.º 123.305.867-
36, e-mail: contato@triunfarlicitacoes.com, Telefone (44) 99179-0905.
As partes qualificadas têm entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Termo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: Este instrumento tem por objeto a Contratação 
de empresa para capacitação, estruturação, regulamentação da 
Nova Lei de Licitações - Lei 14.133/2021, treinamento “in loco” e a 
distância e assessoramento do departamento de compras e licitações, 
promovendo o aperfeiçoamento, na área administrativa e gerencial, 
dos servidores municipais, relativamente às licitações e contratos, em 
atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do 
Oeste – Estado do Paraná., da(o)Inexigibilidade  09/2023, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor 
da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, 
pelo procedimento licitatório na Modalidade Inexigibilidade 09/2023, na 
forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, 
de comum acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 42 / 2023, 
a contar do dia 16/08/2023 com vencimento em 16/02/2024, para dar 
continuidade nos serviços prestados. Termo aditivo de prazo conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando 2023002389.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabelecidas pela licitação Inexigibilidade 09/2023, que não 
colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato 
nº 42 / 2023.
Cruzeiro do Oeste,15 de agosto de 2023.
TRIUNFAR ASSESSORIA CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 041/2023
Súmula: Revoga o Ato da Mesa nº. 040/2023.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, 
Estado do Paraná, no uso das suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR o Ato da Mesa nº. 040/2023, que autorizava o 
vereador ADELINO TECILLA, viajar a cidade de Curitiba – PR., dia 14 
de Agosto de 2023.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor nesta data.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 16 
dias do mês de Agosto de 2023.
FERNANDO APº. TEIXEIRA                        DENISSE CABRAL DA LUZ
            Presidente                                                      1ª. Secretária
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LEI COMPLEMENTAR  Nº 10/2023 15 DE AGOSTO  DE 2023
Ementa: Institui o tratamento diferenciado e favorecido a ser 
dispensado à Microempresa e à Empresa de Pequeno Porte no âmbito 
do Município, na conformidade das normas gerais previstas no Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte instituído 
pela Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
e suas atualizações.
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E A PREFEITA MUNICIPAL 
SANCIONA A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece o tratamento diferenciado 
e favorecido a ser dispensado à Microempresa - ME e à Empresa de 
Pequeno Porte - EPP no âmbito do Município de Cruzeiro do Oeste, em 
conformidade com as normas gerais previstas na Lei Complementar 
Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas atualizações, 
que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte, especialmente sobre:
I - definição de Microempresa - ME, Microempreendedor Individual - 
MEI e Empresa de Pequeno Porte - EPP;
II - simplificação do processo de abertura e fechamento de empresas;
III - benefícios fiscais municipais dispensados à Microempresa e à 
Empresa de Pequeno Porte;
IV - preferência nas aquisições de bens e serviços pelo Poder Público;
V -    incentivo à geração de empregos;
VI - incentivo à formalização de empreendimentos;
VII - incentivos à inovação e ao associativismo.
§ 1º Todos os órgãos da administração pública municipal direta e 
indireta, os
fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 
públicas, as sociedades de economia mista e as demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pelo Município, deverão incorporar 
em sua política de atuação e em seus procedimentos, bem como 
nos instrumentos em que forem partes, tais como ajustes públicos, 
convênios e contratos, o tratamento diferenciado e favorecido a ser 
dispensado às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 
termos desta Lei.
§ 2º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação 
que atinja as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverá 
apresentar, no instrumento que a instituiu, especificação do tratamento 
diferenciado, simplificado e favorecido para cumprimento, observando-
se o seguinte (LC Federal 123/2006, art. 1º, §§ 3º a 6º, na redação dada 
pela LC Federal 147/2014, art. 1º):
I - quando forem necessários procedimentos adicionais, deverá 
constar prazo máximo, para que os órgãos fiscalizadores cumpram 
as medidas necessárias à emissão de documentos, realização de 
vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte com o objetivo de cumprir a nova 
obrigação;
II - caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos 
na especificação do tratamento diferenciado e favorecido, a nova 
obrigação será inexigível até que seja realizada visita para fiscalização 
orientadora e seja reiniciado o prazo para regularização;
III - a ausência de especificação do tratamento diferenciado, 
simplificado e favorecido ou da determinação de prazos máximos, 
tornará a nova obrigação inexigível para as Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte.
§ 3º Exceto no que se refere ao Capítulo IV, o disposto nesta Lei 
Complementar aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor 
familiar conceituado na Lei Federal nº 11.326, de 24 de julho de 2006, 
com situação regular na Previdência Social e no Município, que tenham 
auferido receita bruta anual até o limite previsto para as Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte (LC Federal 123/2006, art. 3-A, 
acrescentado pela LC Federal 147/2014).
Art. 2º Aplicam-se subsidiariamente à Microempresa - ME e à Empresa 
de Pequeno Porte - EPP sediadas no Município, no que não conflitar 
com esta Lei, as disposições da Lei Complementar Federal nº 
123/2006, e, desde que obedecida a competência outorgada por esta 
mesma LC em seu art. 2°:
I - as regras de caráter tributário baixadas pelo Comitê Gestor de 
Tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Comitê 
Gestor) instituído pelo artigo 2º, inciso I, da Lei Complementar Federal 
nº 123/2006;
II - as disposições relativas a processo de inscrição, cadastro, abertura, 
alvará, arquivamento, licenças, permissão, autorização, registro e 
demais itens referentes à abertura, legalização e funcionamento de 
empresários e de pessoas jurídicas baixadas pelo Comitê para Gestão 
da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios (Comitê CGSIM) instituído pelo artigo 2º, inciso 
III, da Lei Complementar federal nº 123/2006.
Art. 3º Para gerir no âmbito do Município o tratamento diferenciado e 
favorecido dispensado à Microempresa e à Empresa de Pequeno Porte 
de que trata o art. 1º desta Lei Complementar, fica instituído o Comitê 
Gestor Municipal, com as seguintes competências:
I - acompanhar a regulamentação e a implementação do Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte no 
Município, inclusive promovendo medidas de integração e coordenação 
entre os órgãos públicos e privados interessados;
II - orientar e assessorar a formulação e coordenação da política 
municipal de desenvolvimento da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte;
III - acompanhar as deliberações e os estudos desenvolvidos no 
âmbito do Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, do Fórum Estadual da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte e do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a 
Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios 
(Comitê CGSIM);
IV - sugerir e/ou promover ações de apoio ao desenvolvimento da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte local ou regional.
§ 1º O Comitê Gestor Municipal atuará junto ao Gabinete do Prefeito 
Municipal e será integrado por entidades da sociedade civil vinculadas 
ao setor e por representantes das Secretarias Municipais, conforme 
indicação do Sr. Prefeito Municipal, que também indicará seu 
coordenador.
§ 2º No prazo de 30 (trinta) dias a contar da entrada em vigor desta Lei 
Complementar os membros do Comitê Gestor Municipal deverão ser 
definidos e indicados em decreto do executivo e no prazo de mais 30 
(trinta) dias o Comitê elaborará seu regimento interno.
§ 3º No regimento interno deverá ser definida a Secretaria Executiva.
§ 4º A função de membro do Comitê Gestor Municipal não será 
remunerada, sendo seu exercício considerado de relevante interesse 
público.
§ 5º Caberá a Decreto do Executivo a indicação do Agente de 
Desenvolvimento, de que trata o artigo 85-A da Lei Complementar 
Federal n° 123/2006, na redação da Lei Complementar Federal 
n°128/2008.
§ 6º O Agente de Desenvolvimento de que trata o parágrafo anterior:
I - terá sua função especificada no decreto de nomeação, de 
conformidade com as ações públicas para a promoção do 
desenvolvimento local e regional previstas nesta Lei Complementar e 
na Lei Complementar Federal n° 123/2006;
II - deverá preencher os seguintes requisitos:
a) residir na área do Município de Cruzeiro do Oeste – PR., em 
atendimento ao art. 43 desta Lei Complementar e seus respectivos 
parágrafos;
b) haver concluído, com aproveitamento, curso de qualificação básica 
para a formação de Agente de Desenvolvimento;
c) possuir formação ou experiência compatível com a função a ser 
exercida;
d) ser preferencialmente servidor efetivo ou cargo em comissão do 
Município de Cruzeiro do Oeste – PR.;
e) a função de Agente de Desenvolvimento não será remunerada, 
sendo seu exercício considerado de relevante interesse público.
CAPÍTULO II
DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE
Art. 4º Para os efeitos desta Lei são adotadas as definições 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, agricultor familiar, 
produtor rural pessoa física, Microempreendedor Individual - MEI e 
sociedades cooperativas nos seguintes dispositivos:
I - Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte se dará nos termos 
do art. 3º, caput, incisos I e II, e § 4º da Lei Complementar Federal nº 
123/2006;
II - Microempreendedor Individual se dará nos termos do § 1º do art. 
18-A da Lei Complementar Federal nº 123/2006;
III - pequeno empresário, para efeito de aplicação do disposto no artigo 
970 e no § 2º do artigo 1.179 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), ou empresário individual conforme artigo 68, da referida 
Lei Complementar Federal nº 123/2006;
IV - agricultor familiar se dará nos termos da Lei Federal nº 11.326, de 
24 de julho de 2006;
V - produtor rural pessoa física se dará nos termos da Lei Federal nº 
8.212, de 24 de julho de 1991;
VI - sociedade cooperativa se dará nos termos do art. 34 da Lei Federal 
nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e do art. 4º da Lei Federal nº 5.764, 
de 16 de dezembro de 1971.
§ 1º O destaque dado ao pequeno empresário e ao Microempreendedor 
Individual - MEI nos incisos II e III deste artigo, é feito para fins de 
aplicação de determinadas e específicas disposições desta Lei, não 
se alterando o fato de que ambos os termos estão abrangidos pela 
definição de Microempresa, e, portanto, não perdem nenhum direito ao 
tratamento diferenciado e favorecido dispensado à Microempresa - ME 
e à Empresa de Pequeno Porte - EPP.
§ 2º O instituto do MEI é uma política pública que tem por objetivo 
a formalização de pequenos empreendimentos e a inclusão social e 
previdenciária, sendo vedado impor restrições ao MEI relativamente 
ao exercício de profissão ou participação em licitações, em função da 
sua respectiva natureza jurídica (LC Federal n° 123/2006, art. 18-E, na 
redação da LC Federal n° 147/2014).
CAPÍTULO III
INSCRIÇÃO E BAIXA
Seção I
Alvará de Funcionamento Provisório
Art. 5º Nenhum estabelecimento comercial, industrial, de prestação 
de serviços ou de outra natureza poderá se estabelecer ou funcionar 
sem o alvará de licença, que atestará as condições do estabelecimento 
concernentes à localização, à segurança, à higiene, à saúde, à ordem, 
aos costumes, ao exercício de atividades dependentes de concessão, 
permissão ou autorização do Poder Público, à tranquilidade pública, 
ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos, à 
garantia do cumprimento da legislação urbanística e demais normas de 
posturas, observado o seguinte:
I - quando o grau de risco da atividade for baixo, conforme definido 
em regulamento, será emitido Alvará de Funcionamento Provisório, que 
permitirá o início de operação do estabelecimento imediatamente após 
o ato de registro, fazendo-se as fiscalizações “a posteriori” (LC federal 
nº 123/2006, art. 7º);
II - sendo o grau de risco da atividade considerado alto, a licença 
para localização será concedida após a vistoria inicial das instalações 
consubstanciadas no alvará, decorrente das atividades sujeitas à 
fiscalização municipal nas suas zonas urbana e rural, mediante o 
recolhimento da respectiva taxa (LC federal nº 123/2006, art. 6º, §§ 
1º e 2º).
§ 1º Na hipótese do inciso I do caput deste artigo:
I - considera-se ato de registro aquele que corresponder ao protocolo 
do pedido com a assinatura de Termo de Ciência e Responsabilidade 
por parte do responsável legal pela atividade, conforme dispuser o 
regulamento;
II - deverão ser respeitadas as condições abaixo especificadas:
a) o Alvará de Funcionamento Provisório será acompanhado de 
informações concernentes aos requisitos para funcionamento e 
exercício das atividades econômicas constantes do objeto social, para 
efeito de cumprimento das normas de segurança sanitária, ambiental e 
de prevenção contra incêndio, vigentes no Município;
b) a emissão do Alvará de Funcionamento Provisório dar-se-á mediante 
a assinatura de Termo de Ciência e Responsabilidade por parte do 
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responsável legal pela atividade, pelo qual este firmará compromisso, 
sob as penas da Lei, de observar, no prazo indicado, os requisitos de 
que trata o inciso anterior;
c) a classificação de baixo grau de risco permite ao empresário ou à 
pessoa jurídica a obtenção do licenciamento de atividade mediante o 
simples fornecimento de dados e a substituição da comprovação prévia 
do cumprimento de exigências e restrições por declarações do titular 
ou responsável e não será impeditivo da inscrição fiscal (LC Federal n° 
123/2006, art. 6º, §§ 4º e 5º, na redação da LC Federal n° 147/2014);
d) a transformação do Alvará de Funcionamento Provisório em Alvará 
de Funcionamento será condicionada à apresentação das licenças 
de autorização de funcionamento emitidas pelos órgãos e entidades 
competentes, sendo que os órgãos públicos municipais deverão 
emitir tais laudos de vistoria ou de exigências no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias.
§ 2º Considerando a hipótese do inciso II do caput deste artigo, a 
transformação do Alvará de Funcionamento Provisório em Alvará 
de Funcionamento será de ofício, não sendo emitida a licença de 
autorização de funcionamento ou laudo de exigências no prazo de 60 
(sessenta) dias da solicitação do registro.
§ 3º O Poder Executivo definirá, no prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da publicação desta Lei Complementar, as atividades cujo grau 
de risco seja considerado alto e que exigirão vistoria prévia.
§ 4º Definidas as atividades de alto risco, todas as demais serão 
consideradas de baixo risco.
§ 5º Não sendo definidas as atividades de alto risco pelo Poder 
Executivo e enquanto permanecer a omissão, aplica-se ao Município 
a relação de atividades de alto risco baixada em Resolução do Comitê 
da REDESIM – Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios.
§ 6º As atividades eventuais, tais como, feiras, festas, circos, bem 
como de comércio ambulante e de autônomos não estabelecidos, não 
estão abrangidos por este artigo, devendo ser aplicada a legislação 
específica.
§ 7º É obrigatória a fixação, em local visível e acessível à fiscalização, 
do alvará de licença para localização.
§ 8º Será exigida renovação de licença para localização sempre 
que ocorrer mudança de ramo de atividade, modificações nas 
características do estabelecimento ou transferência de local.
Art. 6º O Alvará de Funcionamento Provisório será imediatamente 
cassado quando:
 I - no estabelecimento for exercida atividade diversa daquela 
autorizada;
II - forem infringidas quaisquer disposições referentes aos controles 
de poluição, ou se o funcionamento do estabelecimento causar 
danos, prejuízos, incômodos, ou puser em risco por qualquer forma 
a segurança, o sossego, a saúde e a integridade física da vizinhança 
ou da coletividade;
III - ocorrer reincidência de infrações às posturas municipais;
IV - for constatada irregularidade não passível de regularização;
V - for verificada a falta de recolhimento das taxas de licença de 
localização e funcionamento.
Art. 7º O Alvará de Funcionamento Provisório será imediatamente 
declarado nulo quando:
I - expedido com inobservância de preceitos legais e regulamentares;
II - ficar comprovada a falsidade ou inexatidão de qualquer declaração, 
documento
ou o descumprimento do termo de responsabilidade firmado.
Art. 8º A interdição ou desinterdição do estabelecimento, cassação, 
nulidade e restabelecimento do Alvará de Funcionamento Provisório 
competem ao titular da Secretaria ou mediante solicitação de órgão ou 
entidade diretamente interessados.
Art. 9º O Poder Público Municipal poderá fundamentadamente 
impor restrições às atividades dos estabelecimentos com Alvará de 
Funcionamento Provisório ou Definitivo, no resguardo do interesse 
público.
Art. 10 Após o ato de registro e seu respectivo acolhimento pelo 
Município, fica o requerente dispensado de formalização de qualquer 
outro procedimento administrativo para obtenção do Alvará de 
Funcionamento Definitivo, devendo as Secretarias interessadas 
processar o procedimento administrativo de forma única e integrada.
Seção II
Consulta Prévia
Art. 11 Fica assegurado, de forma gratuita, ao empresário ou à pessoa 
jurídica, pesquisas prévias às etapas de registro ou inscrição, alteração 
e baixa dos empreendimentos, de modo a prover ao usuário certeza 
quanto à documentação exigível e quanto à viabilidade do registro ou 
inscrição do seu negócio, nos termos do regulamento (LC Federal nº 
123/2006, art. 5º, parágrafo único).
Parágrafo único. A consulta prévia informará ao interessado:
I - a descrição oficial do endereço de seu interesse com a possibilidade 
de exercício da atividade desejada no local escolhido;
II - todos os requisitos a serem cumpridos para obtenção de licenças 
de autorização de funcionamento, segundo a natureza da atividade 
pretendida, o porte, o grau de risco e a localização.
Art. 12 O Órgão municipal competente dará resposta à consulta prévia 
num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas para o endereço 
eletrônico fornecido ou, se for o caso, para o endereço do requerente, 
informando sobre a compatibilidade do local com a atividade solicitada.
Seção III
Disposições Gerais
Subseção I
CNAE – Fiscal
Art. 13 Fica adotada, para utilização no cadastro e nos registros 
administrativos do Município, a Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas (CNAE – Fiscal), oficializada mediante publicação da 
Resolução IBGE/CONCLA nº 1, de 25 de junho de 1998, e atualizações 
posteriores.
Parágrafo único. Compete à Secretaria Municipal de Finanças – 
Departamento de Tributação, através do Centro de Processamento 
de Dados, zelar pela uniformidade e consistência das informações da 
CNAE – Fiscal, no âmbito do Município.
Subseção II
Entrada Única de Dados
Art. 14 Será assegurada ao contribuinte entrada única de dados 
cadastrais e de documentos, observada a necessidade de informações 
por parte dos órgãos e entidades que compartilham das informações 
cadastrais (LC Federal nº 123/2006, art. 8º).
Art. 15 Para atender o disposto no artigo anterior e simplificar os 
procedimentos de registro e funcionamento de empresas no Município, 
fica criada a Sala do Empreendedor com as seguintes competências 
(LC Federal nº 123/2006, art. 5º):
I - disponibilizar aos interessados as informações necessárias à 
emissão da inscrição municipal e alvará de funcionamento, mantendo-
as atualizadas nos meios eletrônicos de comunicação oficiais;
II - emissão de certidões de regularidade fiscal e tributária;
III - orientação sobre os procedimentos necessários para a 
regularização de registro e funcionamento bem como situação fiscal e 
tributária das empresas;
IV - outras atribuições fixadas nesta própria Lei e em regulamentos.
Parágrafo único. Para a consecução dos seus objetivos na implantação 
da Sala do Empreendedor, a Administração Municipal através da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Ciência 
e Tecnologia, poderá firmar parceria com outras instituições públicas 
ou privadas, para oferecer orientação sobre a abertura, funcionamento 
e encerramento de empresas, incluindo apoio para elaboração de 
plano de negócios, pesquisa de mercado, orientação sobre crédito, 
associativismo e programas de apoio oferecidos no Município.
Subseção III
Microempreendedor Individual – MEI
Art. 16 Em relação ao Microempreendedor Individual - MEI de que 
trata o inciso III do artigo 4º desta Lei Complementar (LC Federal nº 
123/2006, art.4º, §§ 1º a 3-A, e art. 7º, na redação da LC Federal n° 
128/2008 e LC Federal n° 147/2014):
I - o processo de registro deverá ter trâmite especial, opcional para o 
empreendedor, obedecido o disposto nas normas baixadas pelo Comitê 
CGSIM;
II - ficam reduzidos a 0 (zero) os valores referentes a taxas, emolumentos 
e demais custos referentes a atos de abertura, inscrição, registro, 
alterações, baixa, concessão de alvará, de licença, arquivamento, 
permissões, autorizações e cadastro;
III - as vistorias necessárias à emissão de licenças e de autorizações 
de funcionamento deverão ser realizadas após o início de operação 
da atividade do Microempreendedor Individual, quando a sua atividade 
não for considerada de alto risco, inclusive as de interesse dos órgãos 
fazendários;
IV - nenhum documento adicional aos requeridos por ato do Comitê 
CGSIM, no processo de registro, inscrição, alteração, anulação e baixa 
eletrônica do MEI será exigido para inscrição tributária e concessão de 
alvará e licença de funcionamento;
V - fica isento de taxas e outros valores relativos à fiscalização da 
Vigilância Sanitária Municipal.
Parágrafo único. O Executivo instituirá, por meio do Comitê Gestor 
programa de formalização do Microempreendedor Individual (MEI), 
envolvendo entidades de interesse da sociedade civil organizada, com 
o objetivo de incentivar a legalização de negócios informais de pequeno 
porte, inclusive prevendo ações que viabilize o acompanhamento, 
planejamento e assessoramento empresarial de forma gratuita para o 
MEI.
Subseção IV
Outras Disposições
Art. 17 Os órgãos e entidades municipais envolvidos na abertura e 
fechamento de empresas devem:
I - articular as competências próprias entre si e com os órgãos e 
entidades estaduais e federais com o objetivo de compatibilizar e 
integrar seus procedimentos, de modo a evitar a duplicidade de 
exigências e garantir a linearidade do processo (LC Federal nº 
123/2006, art. 4º);
II - adotar os procedimentos que tratam do processo de registro e de 
legalização de empresários e de pessoas jurídicas oriundos do Comitê 
CGSIM (LC Federal nº 123/2006, art. 2º, III, e § 7º, na redação da LC 
Federal nº 128/2008).
§ 1º Para a garantia dos procedimentos simplificados previstos neste 
artigo, os órgãos e entidades municipais de que trata o caput terão como 
objetivo a priorização do desenvolvimento dos sistemas necessários à 
integração com módulo integrador estadual da REDESIM, bem como 
com os demais instrumentos elaborados pelo Estado.
§ 2º Os requisitos de segurança sanitária, controle ambiental e 
prevenção contra incêndios, dentre outros, para os fins de registro e 
legalização de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, deverão 
ser simplificados, racionalizados e uniformizados pelos entes e órgãos 
do Município, no âmbito de suas competências  (LC Federal 123/2006, 
art. 6º).
§ 3º A Administração Municipal adotará documento único de 
arrecadação que irá abranger as taxas e as Secretarias envolvidas 
para abertura de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
contemplando a junção das taxas relacionadas a Posturas, Vigilância 
Sanitária e Meio Ambiente.
§ 4º Fica vedada, aos órgãos e entidades municipais envolvidos na 
abertura e fechamento de empresas que sejam responsáveis pela 
emissão de licenças e autorizações de funcionamento (LC Federal n° 
123/2006, art. 10):
I - excetuados os casos de autorização prévia, a exigência de quaisquer 
documentos adicionais aos requeridos pelos órgãos executores do 
Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins e do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
II - exigência de documento de propriedade ou contrato de locação do 
imóvel onde será instalada a sede, filial ou outro estabelecimento, salvo 
para comprovação do endereço indicado;
III - a comprovação de regularidade de prepostos dos empresários ou 
pessoas jurídicas com seus órgãos de classe, sob qualquer forma, 
como requisito para deferimento de ato de inscrição, alteração ou 
baixa de empresa, bem como para autenticação de instrumento de 
escrituração;
IV - a instituição de qualquer tipo de exigência de natureza documental 
ou formal, restritiva ou condicionante, que exceda o estrito limite dos 
requisitos pertinentes à essência do ato de registro, alteração ou baixa 

da empresa (LC Federal nº 123/2006, art. 11).
Art. 18 Exceto nos casos em que o grau de risco da atividade seja 
considerado alto, o Poder Executivo também regulamentará a 
concessão do Alvará de Funcionamento Provisório para Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte, que permitirá o início de operação do 
estabelecimento imediatamente após o ato de registro, nas seguintes 
situações (LC Federal 123/2006, art. 7º, na redação da LC Federal n° 
147/2014):
I - instaladas em área ou edificação desprovidas de regulação fundiária 
e imobiliária, inclusive habite-se;
II - em residência do Microempreendedor Individual ou do titular ou 
sócio da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na hipótese em 
que a atividade não gere grande circulação de pessoas, hipótese em 
que o tributo eventualmente cobrado não será superior ao residencial.
CAPÍTULO IV
TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES
Seção I
Da Recepção na Legislação Municipal do Simples Nacional
Art. 19 Fica recepcionada na legislação tributária do Município o 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples 
Nacional - instituído pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, 
especialmente as regras relativas a LC Federal nº 123/2006, art. 12 
a 41, na redação das LC Federais 128/2008, 133/2009, e 139/2011:
I - à definição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
abrangência, vedações ao regime, forma de opção e hipóteses de 
exclusões;
II - às alíquotas, base de cálculo, apuração, recolhimento dos impostos 
e contribuições e repasse ao erário do produto da arrecadação;
III - às obrigações fiscais acessórias, fiscalização, processo 
administrativo-fiscal e processo judiciário pertinente;
IV - às normas relativas aos acréscimos legais, juros e multa de mora 
e de ofício, previstos pela legislação federal do Imposto de Renda e 
imposição de penalidades;
V - ao Microempreendedor Individual – MEI.
§ 1º Relativamente ao Simples Nacional recepcionado nos termos do 
caput deste artigo, para o recolhimento do Imposto Sobre Serviços 
(ISS) devido pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
estabelecidas em seu território e efetivação do disposto nos incisos 
deste artigo, aplicam-se no Município as normas baixadas pelo Comitê 
Gestor do Simples Nacional - CGSN (Comitê Gestor), instituído pela 
Lei Complementar Federal n° 123/2006, desde que obedecida a 
competência que lhe é outorgada pela referida Lei Complementar.
§ 2º O recolhimento do tributo no regime de que trata este artigo, não 
se aplica às seguintes incidências do ISS, em relação às quais será 
observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas (LC 
Federal n° 123/2006, art. 13. § 1º, XIV):
I - em relação aos serviços sujeitos à substituição tributária ou retenção 
na fonte;
II - na importação de serviços.
Art. 20 Poderá o Município, mediante deliberação exclusiva e unilateral 
e, inclusive de modo diferenciado para cada ramo de atividade, 
conceder redução do ISS devido por Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, hipótese em que será realizada redução proporcional 
ou ajuste do valor a ser recolhido, relativo ao regime previsto neste 
artigo, na forma definida em resolução do Comitê Gestor (LC Federal 
nº 123/2006, art. 18, §§ 20, 20-A e 21).
Art. 21 As alíquotas do Imposto Sobre Serviços das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte enquadradas no Simples Nacional, serão 
correspondentes aos percentuais fixados para o ISS nos Anexos III, IV e 
V da Lei Complementar Federal nº. 123/2006, salvo se tais percentuais 
forem superiores às alíquotas vigentes no Município para as demais 
empresas, hipótese em que serão aplicáveis para as Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte estas alíquotas (Lei Complementar 
Federal nº. 123/2006, art. 18, em especial §§ 5º, 12, 13, 14, 16, 18, 19, 
20 e 24, e Anexos III, IV e V).
§ 1º A exceção prevista na parte final do caput não se aplicará caso a 
alíquota incidente para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
seja inferior a 2% (dois por cento), hipótese em que será aplicada esta 
alíquota.
§ 2º O Poder Executivo estabelecerá, quando conveniente ao erário ou 
aos controles fiscais, e na forma estabelecida pelo Comitê Gestor do 
Simples Nacional (CGSN), valores fixos mensais para o recolhimento 
do Imposto Sobre Serviços devido por Microempresa que aufira receita 
bruta, no ano-calendário anterior, até o limite fixado no § 13 do artigo 
18 da LC Federal nº 123/2006, ficando a microempresa sujeita a esses 
valores durante todo o ano-calendário (Lei Complementar Federal nº 
123/2006, art. 18, §§ 18, 19, 20 e 21).
§ 3º Na hipótese do parágrafo anterior:
a) os valores estabelecidos não poderão exceder a 50% 
(cinquenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo fixada 
para o contribuinte no Simples Nacional (LC Federal nº 123/2006, art. 
18,§19);
b) a Microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de 
receita bruta previsto no § 18 fica impedida de recolher o ICMS ou o ISS 
pela sistemática de valor fixo, a partir do mês subsequente à ocorrência 
do excesso, sujeitando-se à apuração desses tributos na forma das 
demais empresas optantes pelo Simples Nacional (LC Federal nº 
123/2006, art. 18, §18-A. na redação da LC Federal 147/2014).
Art. 22 No caso de prestação de serviços de construção civil prestados 
por Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, o tomador do 
serviço será o responsável pela retenção e arrecadação do Imposto 
Sobre Serviços devido ao Município, segundo as regras comuns da 
legislação desse imposto, obedecido o seguinte (LC Federal nº. 
123/2006 art. 18, § 6º, e 21, § 4º):
I - o valor recolhido ao Município pelo tomador do serviço será definitivo, 
não sendo objeto de partilha com os municípios, e sobre a receita de 
prestação de serviços que sofreu a retenção não haverá incidência de 
ISS a ser recolhido no Simples Nacional;
II - será aplicado o disposto no artigo 24;
III - tratando-se de serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da Lista de 
Serviços anexa à Lei Complementar nº. 116, de 31 de julho de 2003, da 
base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 
dos serviços (LC Federal nº. 123/2006, art. 18, § 23).
Art. 23 Na hipótese de os escritórios de serviços contábeis optarem 
por recolher os tributos devidos no regime de que trata o artigo 19, o 
Imposto Sobre Serviços devido ao Município será recolhido mediante 
valores fixos, devendo o Poder Executivo estabelecer forma e prazo 
desse recolhimento (LC Federal nº. 123/2006, art. 18, § 22, 22-B e 22-
C, na redação da LC Federal nº 128/2008).
§ 1º Na hipótese do caput, os escritórios de serviços contábeis, 
individualmente ou por meio de suas entidades representativas de 
classe, deverão:
I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição e à primeira 
declaração anual simplificada do Microempreendedor Individual - MEI, 
podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de 
classe, firmar convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito 
Federal e o Município, por intermédio dos seus órgãos vinculados;
II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de 
pesquisas quantitativas e qualitativas relativas às Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional por eles 
atendidas;
III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples 
Nacional por eles atendidas.
§ 2º Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o 
parágrafo anterior, o escritório será excluído do Simples Nacional, com 
efeitos a partir do mês subsequente ao do descumprimento, na forma 
regulamentada pelo Comitê Gestor.
Art. 24 A retenção na fonte de ISS das Microempresas ou das 
Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional somente 
será permitida se observado o disposto no art. 3º da Lei Complementar 
Federal n°. 116/2003, e deverá observar as seguintes normas (LC 
Federal nº. 123/2006, art. 18, § 6º, e 21, § 4º, na redação da LC Federal 
nº 128/2008):
I - a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada no 
documento fiscal e corresponderá à alíquota efetiva de ISS a que 
a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte estiver sujeita no 
mês anterior ao da prestação; (Redação dada pela Lei Complementar 
Federal nº 155/2016);
II - na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês 
de início de atividades da Microempresa ou da Empresa de Pequeno 
Porte, deverá ser aplicada pelo tomador a alíquota efetiva de 2% 
(dois por cento) (Redação dada pela Lei Complementar Federal nº 
155/2016);
III - na hipótese do inciso II deste parágrafo, constatando-se que houve 
diferença entre a alíquota utilizada e a efetivamente apurada, caberá à 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte prestadora dos serviços 
efetuar o recolhimento dessa diferença no mês subsequente ao do 
início de atividade em guia própria do Município;
IV - na hipótese de a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
estar sujeita à tributação do ISS no Simples Nacional por valores 
fixos mensais, não caberá a retenção a que se refere o caput deste 
parágrafo;
V - na hipótese de a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte 
não informar a alíquota de que tratam os incisos I e II deste parágrafo 
no documento fiscal, aplicar-se-á a alíquota efetiva de 5% (cinco por 
cento) (Redação dada pela Lei Complementar Federal nº 155/2016);
VI - não será eximida a responsabilidade do prestador de serviços 
quando a alíquota do ISS informada no documento fiscal for inferior à 
devida, hipótese em que o recolhimento dessa diferença será realizado 
em guia própria do Município;
VII - o valor retido, devidamente recolhido, será definitivo, não  sendo 
objeto   de partilha com os municípios, e sobre a receita de prestação 
de serviços que sofreu a retenção não haverá incidência de ISS a ser 
recolhido no Simples Nacional.
Parágrafo Único. Na hipótese de que tratam os incisos I e II do caput, 
a falsidade na prestação dessas informações sujeitará o responsável, 
o titular, os sócios ou os administradores da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, juntamente com as demais pessoas que 
para ela concorrerem, às penalidades previstas na legislação criminal 
e tributária.
Art. 25 O Poder Executivo, por intermédio do seu órgão técnico 
competente, estabelecerá os controles necessários para 
acompanhamento da arrecadação feita por por intermédio do Simples 
Nacional, bem como do repasse do produto da arrecadação e dos 
pedidos de restituição ou compensação dos valores do Simples 
Nacional recolhidos indevidamente ou em montante superior ao devido 
(LC Federal nº 123/2006, art. 21 e 22).
Parágrafo Único. No prazo de 30 (trinta) dias a contar da entrada 
em vigor das normas tributárias relativas ao Simples Nacional, a 
Procuradoria Geral do Município poderá firmar convênio com a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para manter sob seu controle 
os procedimentos de inscrição em dívida ativa municipal e a cobrança 
judicial do Imposto sobre Serviços devidos por Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (LC Federal nº 123/2006, art. 41, § 3º).
Art. 26 Aplicam-se às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
sediadas no Município, submetidas ao Imposto Sobre Serviços, e 
optantes pelo Simples Nacional, no que couberem, as demais normas 
previstas na legislação municipal desse imposto (Sistema Tributário do 
Município), desde que não conflitem com as disposições do Simples 
Nacional.
§ 1º Aplica-se integralmente a legislação tributária municipal à 
Microempresa ou à Empresa de Pequeno Porte, submetida ao 
Imposto Sobre Serviços, que, mesmo estando enquadrada no regime 
diferenciado e favorecido instituído pela Lei Complementar Federal nº. 
123/2006, não seja optante do Simples Nacional.
§ 2º Igualmente, aplicam-se integralmente os incentivos fiscais 
municipais de qualquer natureza à Microempresa ou à Empresa 
de Pequeno Porte que, mesmo estando enquadrada no regime 
diferenciado e favorecido instituído pela Lei Complementar Federal nº. 
123/2006, não optou pelo Simples Nacional, desde que preenchidos 
os requisitos e condições legais estabelecidos para o benefício fiscal.
§ 3º As multas relativas à falta de prestação ou à incorreção no 
cumprimento de obrigações acessórias, quando em valor fixo ou 
mínimo, e na ausência de previsão legal de valores específicos 
e mais favoráveis para o MEI, a Microempresa ou a Empresa de 

Pequeno Porte, terão redução de (LC Federal n° 123/2006, art. 38-B, 
acrescentado pela LC Federal n° 147/2014):
I - 90% (noventa por cento) para os MEI;
II - 50% (cinquenta por cento) para as Microempresas ou Empresas de 
Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional.
§ 4º As reduções previstas no parágrafo anterior não se aplicam na:
 I - hipótese de fraude, resistência ou embaraço à fiscalização;
II - ausência de pagamento da multa no prazo de 30 (trinta) dias após 
a notificação.
Seção II
Do Microempreendedor Individual – MEI
Art. 27 O Microempreendedor Individual – MEI de que trata o inciso 
III do artigo 4º, recolherá os impostos e contribuições abrangidos pelo 
Simples Nacional de forma especial, pelo Sistema de Recolhimento 
em Valores Fixos Mensais dos Tributos abrangidos pelo Simples 
Nacional – SIMEI, independentemente da receita bruta por ele auferida 
no mês, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor e obedecidas  
as normas específicas previstas nos artigos 18-A e seguintes da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006, art. 18-A, § 3 º, inciso V, 18-B e 
18-C, na redação da LC Federal n° 128/2008, LC Federal n° 139/2011 
e LC Federal n° 147/2014).
§ 1º Do valor mensal fixo recolhido pelo MEI, a parcela relativa ao ISS, 
caso o Microempreendedor Individual - MEI seja contribuinte desse 
imposto, será correspondente ao valor fixado pela Lei Complementar 
Federal nº 123/2006, independentemente da receita bruta por ele 
auferida no mês (LC Federal n º 123/2006, art. 18-A, § 3 º, inciso V, “c”).
§ 2º Na vigência da opção pelo SIMEI é vedado ao Município, em 
relação ao MEI:
I - estabelecer valores fixos (LC Federal n º 123/2006, art. 18-A, § 3 
º, inciso I);
II - conceder redução na base de cálculo ou isenção (LC Federal n º 
123/2006, art. 18-A, § 3º, inciso II);
III - conceder isenção específica para as Microempresas ou Empresas 
de Pequeno Porte que abranja integralmente a faixa de receita bruta 
acumulada até o limite fixado para o MEI (LC Federal n º 123/2006, art. 
18-A, § 3 º, inciso III);
IV - estabelecer retenção de ISS sobre os serviços prestados por ele 
(LC Federal n º 123/2006, art. 21, § 4 º, inciso IV);
V - atribuir a ele a qualidade de substituto tributário (LC Federal n º 
123/2006, art. 18-A, § 14).
§ 3º O Poder Executivo poderá estabelecer para o MEI cadastro fiscal 
simplificado, dispensar ou postergar sua exigência, sem prejuízo 
da possibilidade de emissão de documento fiscal de prestação de 
serviços, vedada, em qualquer hipótese, a imposição de custos pela 
autorização para emissão, inclusive na modalidade avulsa (LC Federal 
nº 123/2006, art. 4º, § 1º, II, incluído pela LC Federal nº 139/2011).
§ 4º Para a efetivação da inscrição no Cadastro de Contribuintes do 
Município o único documento que poderá ser exigido, acompanhando 
o pedido de inscrição, será o Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - MEI.
§ 5º Fica vedado às concessionárias de serviços públicos municipais 
o aumento das tarifas pagas pelo MEI por conta da modificação da 
sua condição de pessoa física para pessoa jurídica (LC Federal n° 
123/2006, art. 18-A, § 22, na redação da LC Federal n°147/2014).
§ 6º A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais urbanos 
deverá assegurar tratamento mais favorecido ao MEI para realização 
de sua atividade no mesmo local em que residir, mediante aplicação 
da menor alíquota vigente para aquela localidade, seja residencial ou 
comercial, nos termos da Lei, sem prejuízo de eventual isenção ou 
imunidade existente (LC Federal n° 123/2006, art. 18-D, acrescentado 
pela LC Federal n° 147/2014).
Seção III
Dos Benefícios Fiscais
Subseção I
Do Benefício Fiscal Relativo ao ISS
Art. 28 O valor do Imposto Sobre Serviços devido pela Microempresa, 
considerado o conjunto de seus estabelecimentos situados no 
Município, que, a partir da entrada em vigor da presente Lei e baixado 
o regulamento deste artigo pelo Poder Executivo Municipal, venha 
a admitir e manter pelo menos mais um empregado regularmente 
registrado, ficam reduzido dos percentuais a seguir, aplicados de forma 
proporcional à receita bruta anual auferida no exercício anterior:
I - 10% (dez por cento) até R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil 
reais);
II - 5% (cinco por cento) de R$ 240.000,01 (duzentos e quarenta mil 
reais e um centavo) até R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).
§ 1º Enquanto não ultrapassado o limite máximo de R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais), durante todo o exercício do incentivo, 
os contribuintes recolherão o imposto com o desconto proporcional à 
receita bruta na forma prescrita no caput.
§ 2º O benefício total de redução de base de cálculo concedido nos 
termos deste artigo, bem como do artigo 29 e do inciso I do artigo 33 
não poderá resultar em alíquota inferior a 2% (dois por cento) do ISS 
devido no período pelo contribuinte.
Subseção II
Incentivo Adicional para Geração de Empregos
Art. 29 Como incentivo adicional para a manutenção e geração 
de empregos, o contribuinte enquadrado neste regime como 
Microempresa, com receita bruta anual de até R$ 360.000,00 (trezentos 
e sessenta mil reais), a partir da entrada em vigor da presente Lei e 
baixado o regulamento deste artigo pelo Poder Executivo Municipal, 
fica autorizado a deduzir do imposto devido mensalmente, por 
empregado regularmente registrado (Lei Complementar Federal nº. 
123/06, art. 18, § 20):
I - 1% (um por cento) por empregado adicional, até o máximo de 5 
(cinco);
II - 2% (dois por cento) por empregado adicional a partir do 6º (sexto) 
registrado.
Parágrafo único. O benefício a que se refere este artigo não poderá 
exceder a 20% (vinte por cento) do valor do imposto devido em cada 
período de apuração.
Subseção III
Dos demais Benefícios
Art. 30 Sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 26, o pequeno 
empreendedor referido no inciso II do art. 4º e a Microempresa que 
tenha auferido no ano imediatamente anterior receita bruta anual igual 
ou inferior a R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), a partir da entrada 
em vigor da presente Lei e baixado o regulamento deste artigo pelo 
Poder Executivo Municipal, ficam beneficiadas pela redução de 50% 
(cinquenta por cento) do valor das taxas de Licença para Localização, 
de Fiscalização de Funcionamento, de Licença para Comércio 
Ambulante, de Licença para Publicidade e de Licença para Ocupação 
de Solo nas Vias e Logradouros Públicos.
Art. 31 A Microempresa que tenha auferido no ano imediatamente 
anterior receita bruta anual superior a R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais) e inferior a R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), a partir da 
entrada em vigor da presente Lei e baixado o regulamento deste artigo 
pelo Poder Executivo Municipal, terá reduzida em 20% (vinte por cento) 
os valores das taxas de Licença para Localização, de Fiscalização de 
Funcionamento, de Licença para Comércio Ambulante e de Licença 
para Publicidade.
Art. 32 A redução prevista no artigo 30 e no artigo anterior estende-se 
aos estabelecimentos comerciais e industriais enquadrados no Estado 
como Microempresas para efeito do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços, observado o limite de receita bruta prevista no 
inciso I do artigo 2º (Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018).
Subseção IV
Incentivo à Formalização
Art. 33 Até 180 (cento e oitenta) dias a partir da entrada em vigor desta 
Lei, qualquer estabelecimento informal, que se formalizar perante o 
cadastro municipal e que gere e mantenha pelo menos mais de 1 (um) 
emprego devidamente registrado, terá direito aos seguintes benefícios:
I - pelo prazo de 1 (um) ano a contar de sua inscrição no cadastro 
do Município, redução de 60% (sessenta) por cento do Imposto Sobre 
Serviços devido, caso seja contribuinte desse imposto, limitado à 
alíquota mínima de 2% (dois por cento);
II - isenção das taxas de Licença para Localização, de Fiscalização 
de Funcionamento, de Licença para Comércio Ambulante, de Licença 
para Publicidade e de Licença para Ocupação de Solo nas Vias e 
Logradouros Públicos;
III - dispensa de qualquer taxa relativa ao seu cadastramento.
§ 1º Para os fins deste artigo, consideram-se estabelecimento informal 
as atividades econômicas já instaladas no Município, sem prévia 
licença para localização.
§ 2º Ficarão eximidas de quaisquer penalidades quanto ao período de 
informalidade as pessoas físicas ou jurídicas que desempenhem as 
atividades econômicas sujeitas a esta Lei e que espontaneamente, no 
prazo previsto no caput, utilizarem os benefícios deste artigo.
§ 3º As atividades econômicas já instaladas que tenham 
incompatibilidade de uso, nos termos das leis municipais aplicáveis, 
poderão obter alvará provisório para fins de localização, desde que não 
sejam atividades consideradas de alto risco, nos termos dispostos em 
regulamento.
§ 4º O disposto nos incisos II e III deste artigo estendem-se aos 
estabelecimentos comerciais e industriais enquadrados no Estado 
como Microempresas para efeito do Imposto Sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços, observado o limite de receita bruta prevista no 
inciso I do artigo 2º (Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018).
§ 5º O disposto no inciso I deste artigo aplica-se concomitantemente 
com o previsto no artigo 29, desde que não resulte valor inferior à 
aplicação da alíquota mínima de 2% (dois por cento).
CAPÍTULO V
ACESSO AOS MERCADOS
Seção I
Disposições Gerais
Art. 34 Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá 
ser concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para 
as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, agricultor familiar, 
produtor rural pessoa física, Microempreendedor Individual - MEI e 
sociedades cooperativas, nos termos desta Lei, com o objetivo de:
I - promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e 
regional;
II - ampliar a eficiência das políticas públicas;
III - incentivar a inovação tecnológica;
IV - fomentar o desenvolvimento local, através do apoio aos arranjos 
produtivos locais e associativismo.
§ 1º Para a ampliação da participação das Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte nas licitações, os órgãos ou entidades contratantes 
poderão estabelecer critérios para melhorar o procedimento de compra 
municipal, como:
I - estabelecer e divulgar um planejamento anual das contratações 
públicas a serem realizadas, com a estimativa de quantitativo e de 
data das contratações no sítio oficial do Município e outros meios de 
divulgação de fácil acesso;
II - padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços 
contratados, de modo a orientar as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte adequar seus produtos e serviços;
III - na definição do objeto da contratação, não utilizar especificações 
que restrinjam injustificadamente a participação das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte sediadas localmente ou na região;
IV - sempre que possível, condicionar a contratação ao emprego de 
mão de obra, materiais, tecnologia e matérias-primas existentes no 
local para execução, conservação e operação;
V - sempre que possível realizar compras de gêneros alimentícios 
e produtos perecíveis, preferencialmente de produtores locais e/ou 
regionais;
VI - subdividir as compras, de forma adequada ao interesse público, em 
tantas parcelas quantas necessárias, para aproveitar as peculiaridades 
do mercado, visando à economicidade;
VII - elaboração de planejamento de compras de forma a considerar 
a capacidade produtiva dos fornecedores locais ou regionais, a 
disponibilidade de produtos frescos e a facilidade de entrega nos locais 
de consumo, de forma a evitar custos com transporte e armazenamento 
por parte da administração pública municipal;
VIII - preferencialmente a alimentação fornecida ou contratada, terá 
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o cardápio padronizado e balanceado com produtos cultivados no 
Município ou região;
IX - nas aquisições de bens ou serviços comuns na modalidade pregão, 
que envolvam produtos de pequenas empresas ou de produtores rurais, 
estabelecidos no Município ou região, salvo razões fundamentadas, 
deverá ser dada preferência pela utilização do pregão presencial;
X - nos procedimentos de licitação, deverá ser dada a mais ampla 
divulgação aos editais, preferencialmente por meio digital, inclusive 
junto às entidades de apoio e representação das Microempresas 
e das pequenas empresas para divulgação em seus veículos de 
comunicação;
XI - instituir e ou manter cadastro próprio para as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte sediadas localmente ou na região de 
influência, com a identificação das linhas de fornecimento de bens 
e serviços, de modo a possibilitar a capacitação e notificação das 
licitações e facilitar a formação de parcerias e subcontratações, além 
de também estimular o cadastramento destas empresas nos sistemas 
eletrônicos de compras;
XII - definir, até 31 de dezembro do ano anterior, a meta anual de 
participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nas 
compras do Município.
Art. 35 Fica criado no Município o Programa “CRUZEIRO DO OESTE 
COMPRA” como política pública de desenvolvimento local e regional 
com base no artigo n° 47 da Lei Complementar Federal n° 123/2006 
e em atendimento especificado no art. n° 34 e os seus respectivos 
parágrafos desta Lei.
Parágrafo único. As diretrizes e a execução do Programa “CRUZEIRO 
DO OESTE COMPRA” serão coordenados pela Secretaria Municipal 
de Administração e regulamentada por Decreto do Executivo Municipal 
no prazo de 30 (trinta) dias a contar da entrada em vigor desta lei.
DO ENQUADRAMENTO
Art. 36 Será observado e considerado para o enquadramento e 
aplicação do tratamento diferenciado e favorecido as empresas 
definidas no art. 4º, desta Lei Complementar.
DA REGULARIDADE FISCAL
Art. 37 As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, por 
ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar 
desde logo toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição.
§ 1º Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade 
fiscal e trabalhista quando da comprovação de que trata o caput, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, para a regularização da documentação, a realização 
do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito.
§ 2º A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 
para fins de assinatura do contrato, à ser regulamentado pelo edital 
de licitação.
§ 3º Para aplicação do disposto no § 1º, como prazo para regularização 
fiscal e trabalhista, o termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame.
§ 4º A prorrogação do prazo previsto no § 1º poderá ser concedida, a 
critério da Administração Pública.
§ 5º A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame 
ocorrerá após os prazos de regularização fiscal e trabalhista de que 
tratam os § 1º a § 4º.
§ 6º A não regularização da documentação no prazo previsto nos § 
1º a §º4 implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 87 e ss da Lei Federal nº 8.666/93 de 
21 de junho de 1993, enquanto perdurar sua vigência e nos termos do 
artigo 155 e ss da Lei Federal nº 14.133/21 de 1º de abril de 2021 no 
que for compatível, sendo facultado à Administração Pública convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação.
DO EMPATE FICTO
Art. 38 Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, no âmbito municipal e/ou regional.
§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, de 
âmbito local e/ou regional, sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada.
§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no 
§ 1º deste artigo será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor 
preço.
§ 3º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta 
válida não houver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte.
Art. 39 A preferência de que trata o caput do artigo anterior será 
concedida da seguinte forma:
I - a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 
em seu favor o objeto licitado;
II - não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, na forma do inciso I do caput deste artigo, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese dos § 1º e 2º do art. 38, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito;
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se encontrem 
nos intervalos estabelecidos nos § 1º e 2º do art. 38, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.
§ 1º No caso de pregão, a Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento 
dos lances, sob pena de preclusão.
§ 2º Nas demais modalidades de licitação, o instrumento convocatório 
determinará o prazo para apresentação de nova proposta, sendo 
estabelecido 1(um) dia útil como prazo mínimo a ser concedido, a 
contar da sessão de julgamento das propostas.
DA EXCLUSIVIDADE
Art. 40 A Administração Pública deverá realizar processo licitatório 
destinado exclusivamente à participação de Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa 
física, Microempreendedor Individual - MEI e sociedades cooperativas 
nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais).
§ 1º Será considerado, para efeitos dos limites de valor estabelecidos 
neste artigo, cada item separadamente ou, nas licitações por preço 
global, o valor estimado para o grupo ou o lote da licitação que deve 
ser considerado como um único item. Assim, deve-se sempre observar 
os valores individualmente aplicando a exclusividade aos itens ou lotes 
que não excederem o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
§ 2º A Administração Pública poderá realizar licitações exclusivas 
destinadas unicamente à Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, com sede no Município ou região, em virtude da peculiaridade 
do objeto a ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos 
no art. 47, Lei Complementar Federal n º 123/2006, desde que, 
devidamente justificado. (Prejulgado n º 27 – TCE-PR).
§ 3º O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da 
condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte quando 
houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da 
Lei Complementar Federal nº 123/2006, no ano fiscal anterior, sob pena 
de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração 
pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente 
usufruir indevidamente dos benefícios previstos nesta Lei.
§ 4º Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado por esta Lei, a 
declaração, sob as penas da Lei, de que cumpre os requisitos legais 
para a qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, Microempreendedor Individual, produtor rural pessoa física, 
agricultor familiar ou sociedade cooperativa, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006.
DO SISTEMA DE COTAS
Art. 41 Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, 
e desde que não haja prejuízo para o conjunto ou o complexo do 
objeto, ou apresentar risco à obtenção da proposta mais vantajosa, a 
Administração Pública deverá reserva cota de 25% (vinte e cinco por 
cento) do objeto para a contratação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte. (Prejulgado 27 TCE-PR).
§ 1º O disposto neste artigo não impede a contratação das 
Microempresas ou das Empresas de Pequeno Porte na totalidade do 
objeto.
§ 2º O instrumento convocatório deverá prever que, na hipótese de 
não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da 
cota principal.
§ 3º Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a 
contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.
§ 4º Nas licitações por Sistema de Registro de Preços ou por entregas 
parceladas, o instrumento convocatório poderá prever a prioridade de 
aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em 
que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou 
as condições do pedido, justificadamente.
§ 5º Não se aplica o benefício disposto neste artigo quando os itens 
ou os lotes de licitação possuírem valor estimado de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), tendo em vista a aplicação da licitação exclusiva 
prevista no art. 40º da presente Lei.
DA SUBCONTRATAÇÃO DAS MPEs
Art. 42 Nas licitações destinadas à aquisição de obras e serviços, a 
Administração Pública poderá estabelecer no instrumento convocatório 
a exigência de subcontratação de Microempresas ou Empresas de 
Pequeno Porte, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das 
sanções legais, determinando:
I - o percentual mínimo a ser subcontratado e o percentual máximo 
admitido, a serem estabelecidos no edital, sendo vedada a 
subcontratação total;
II - que as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte a serem 
subcontratadas sejam indicadas e qualificadas pelos licitantes com a 
descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos 
valores;
III - que, no momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, 
seja apresentada a documentação de regularidade fiscal e trabalhista 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte subcontratadas, 
sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto 
no art. 37;
IV - que a empresa contratada se comprometa a substituir a 
subcontratada na hipótese de extinção da subcontratação, notificando 
a Administração Pública sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, ou a demonstrar inviabilidade de substituição, 
hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela 
originalmente subcontratada.
§ 1º Não será admitida a subcontratação para fornecimento de bens.
§ 2º É vedada a exigência no instrumento convocatório de 
subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de empresas 
específicas.
§ 3º Nas licitações com exigência de subcontratação, a prioridade de 
contratação prevista neste artigo somente será aplicada se o licitante 
for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte sediada local ou 
regionalmente ou for um consórcio ou uma sociedade de propósito 
específico formada exclusivamente por Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte sediadas local ou regionalmente.
§ 4º A empresa contratada responsabilizar-se-á pela padronização, 
compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da 
subcontratação.
§ 5º Se constar no instrumento convocatório a exigência de 
subcontratação, a Administração Pública deverá alertar quanto a 
inaplicabilidade deste instituto quando o licitante for Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte; consórcio composto em sua totalidade por 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, respeitado o disposto 
no art. 33 da Lei Federal 8.666/93 enquanto perdurar sua vigência 
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e nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 no que for compatível; e 
consórcio composto parcialmente por Microempresas ou Empresas 
de Pequeno Porte com participação igual ou superior ao percentual 
exigido de subcontratação.
§ 6º São vedadas:
I - a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim 
definidas no edital;
II - a subcontratação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
que estejam participando da licitação;
III - a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte 
que tenham um ou mais sócios em comum com a empresa contratante.
DA REGIONALIDADE
Art. 43 Para efeitos desta Lei, considera-se:
I - Local ou Municipal: o limite geográfico do Município;
II - Regional: região composta pelos municípios limítrofes do limite 
geográfico de Cruzeiro do Oeste:
a) Tapejara, Tuneiras do Oeste, Mariluz e Umuarama.
Art. 44 Em relação aos benefícios referidos nos arts. 35 e 38 desta 
Lei, a Administração Pública poderá, justificadamente, estabelecer a 
prioridade de contratação para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% 
(dez por cento) do melhor preço válido (LC Federal n° 123/2006, art. 
48, § 3º, acrescentado pela LC Federal n° 147/2014):
I - a prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas no Município de Cruzeiro do Oeste – PR.;
II - não tendo Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sediadas 
no Município de Cruzeiro do Oeste – PR., cuja proposta esteja no limite 
de 10% (dez por cento) previsto no caput, a prioridade poderá ser 
dada para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte regionais, 
conforme art. 43, inciso II;
III - para a modalidade de pregão o limite previsto neste parágrafo, será 
verificado após a fase de lances verbais;
IV - nas licitações a que se refere o art. 40, a prioridade será 
aplicada apenas na cota reservada para contratação exclusiva de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;
V - quando houver propostas beneficiadas com as margens de 
preferência para       produto nacional em relação ao produto estrangeiro, 
previstas no art. 3º da Lei Federal nº 8.666/1993 - enquanto em vigor a 
norma - e nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 no que for pertinente, 
a prioridade de contratação prevista neste artigo será aplicada 
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 
preferência pela citada Lei e regulamentações;
VI - a aplicação do benefício previsto no caput e do percentual da 
prioridade adotado, limitado a 10% (dez por cento), deverá ser 
motivada, nos termos dos arts. 47 e 48, § 3º, da Lei Complementar 
Federal nº 123/2006.
DA APLICABILIDADE DOS BENEFÍCIOS
Art. 45 Não se aplica ao dispositivo da exclusividade e subcontratação, 
quando:
I - não houver o mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte 
sediadas local ou regionalmente, capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e 
as Empresas de Pequeno Porte não for vantajoso para a Administração 
Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto 
a ser contratado;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 
25 da Lei Federal nº 8.666/1993 – enquanto a norma estiver em vigor 
– e nos termos dos artigos 74 e incisos e 75 e incisos, da Lei Federal 
nº 14.133/21, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos I e II do 
caput do art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente 
por Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, observados, no que 
couber, os incisos I, II e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, 
justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 34.
DO CREDENCIAMENTO EXCLUSIVO PARA 
MICROEMPREENDEDORES  INDIVIDUAIS
Art. 46 Fica instituído no Município o Programa “PROMEI” – 
Programa de Incentivo a Geração de Emprego e Formalização do 
Microempreendedor Individual. O Programa PROMEI é uma política 
pública de desenvolvimento local com base no artigo 47 da Lei 
Complementar Federal nº. 123/2006 em atendimento ao art. n° 34 
desta Lei e seus respectivos parágrafos.
Art. 47 Fica instituída a Secretaria Municipal de Administração como 
coordenadora do “PROMEI” e a Secretaria de Industria, Comércio 
e Desenvolvimento Econômico e a Sala do Empreendedor como 
local específico, além dos exigidos em Lei, para publicação de 
Credenciamento exclusivo para Empreendedores Individuais, para 
atividades de tarefa descritas pela alínea “d” do inciso VIII do art. 6º 
da Lei nº 8.666/93 e nos termos da Lei Federal de nº 14.133/21 no que 
for pertinente.
Art. 48 Microempreendedores Individuais, por ocasião da participação 
em edital de credenciamento exclusivo a ser lançado pelo Município, 
poderão se credenciar para prestação de serviços na Administração 
Municipal.
Parágrafo único. As atividades de prestação de serviço mencionadas 
no caput deverão estar relacionadas no anexo XI da resolução CGSN 
n° 140, de 22 de maio de 2018.
Art. 49 Os interessados credenciados farão parte de cadastro específico 
de prestadores de serviço do Município, com vistas à possíveis e 
eventuais contratações para a prestação dos serviços credenciados.
Art. 50 O credenciamento não assegura aos interessados o direito à 
efetiva contratação dos serviços, possuindo a contratação, natureza 
de contrato administrativo de prestação de serviços, sem vínculo 
empregatício.
Art. 51 Após a execução do serviço e o encerramento do contrato com 
a Unidade Demandante, o responsável realizará a avaliação do serviço 
prestado.
Art. 52 As diretrizes e a execução do Programa “PROMEI” será 
regulamentada por Decreto do Executivo Municipal no prazo de 30 
(trinta) dias a contar da entrada em vigor desta Lei.
Seção II
Certificado Cadastral da MPE
Art. 53 Fica criado no âmbito das licitações efetuadas pelo Município, 
o Certificado de Registro Cadastral emitido para as Micro e Pequenas 
Empresas previamente registradas para efeito das licitações 
promovidas pelo Município (LC Federal nº. 123/06, art. 47).
Parágrafo Único. O certificado referido no caput comprovará a 
habilitação jurídica, a qualificação técnica e econômico-financeira da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.
Seção III
Estímulo ao Mercado Local
 Art. 54 A Administração Municipal:
I - incentivará a realização de feiras de produtores e artesãos, assim 
como apoiará missão técnica para exposição e venda de produtos 
locais em outros municípios de grande comercialização;
II - regulamentará o disposto neste capítulo, podendo, com fundamento 
no artigo 47 da Lei Complementar Federal n° 123/2006, estabelecer 
outras normas de preferência e incentivo, tais como:
a) dar preferência a aquisições de bens em leilões promovidos pelo 
Poder Público Municipal a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
local;
b) promover feiras livres volantes, destinadas à comercialização 
de produtos hortifrutigranjeiros, gêneros alimentícios, assim como 
de produtos e artigos de uso doméstico e pessoal, que atendam a 
demanda da população;
c) promover feiras noturnas e feiras gastronômicas destinadas à 
comercialização, a varejo, de produtos hortifrutigranjeiros, gêneros 
alimentícios, assim como de comidas típicas e atípicas que atendam 
a demanda da população;
d) promover programas destinado a comercializar diretamente 
hortifrutigranjeiros e pescados produzidos por produtores rurais;
e) promover feiras orgânicas, destinadas à comercialização, no varejo, 
de produtos orgânicos, sendo hortifrutigranjeiros, gêneros alimentícios 
e outros artigos de consumo produzidos pelo sistema orgânico de 
produção agropecuária;
f) promover varejões municipais, destinados à venda a varejo de 
produtos hortifrutigranjeiros;
g) apoiar instituições e entidades de classe em ações voltadas ao 
incremento do comércio da Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte locais.
III - manterá, por meio da Secretaria Municipal de Administração em 
conjunto com a Secretaria de Industria, Comercio e Desenvolvimento 
Econômico, programas de capacitação e orientação visando estimular 
a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nas 
licitações públicas.
CAPÍTULO VI
FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA
Art. 55 A fiscalização, no que se refere aos aspectos trabalhista, 
metrológico, sanitário, ambiental, de segurança, de relações de 
consumo e de uso e ocupação do solo das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte, deverá ser prioritariamente orientadora 
quando a atividade ou situação, por sua natureza, comportar grau 
de risco compatível com esse procedimento (Redação dada pela Lei 
Complementar Federal nº 155/2016).
§ 1º Será observado o critério de dupla visita para lavratura de autos 
de infração, salvo quando for constatada a ocorrência de resistência ou 
embaraço à fiscalização.
§ 2º A dupla visita consiste em uma primeira ação, com a finalidade 
de verificar a regularidade do estabelecimento e em ação posterior 
de caráter punitivo quando, verificada qualquer irregularidade na 
primeira visita, não for efetuada a respectiva regularização no prazo 
determinado.
§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 1º, caso seja constatada 
alguma irregularidade na primeira visita do agente público, o 
mesmo formalizará Termo de Ajustamento de Conduta, conforme 
regulamentação, devendo sempre conter a respectiva orientação e 
plano negociado com o responsável pelo estabelecimento.
§ 4º O disposto no § 1º aplica-se à lavratura de multa pelo 
descumprimento de obrigações acessórias relativas às matérias do 
caput, inclusive quando previsto seu cumprimento de forma unificada 
com matéria de outra natureza, exceto a trabalhista.
§ 5º A inobservância do critério de dupla visita implica nulidade do 
auto de infração lavrado sem cumprimento ao disposto neste artigo, 
independentemente da natureza principal ou acessória da obrigação.
§ 6º Os órgãos e entidades da administração municipal deverão 
observar o princípio do tratamento diferenciado, simplificado e 
favorecido por ocasião da fixação de valores decorrentes de multas e 
demais sanções administrativas.
§ 7º O disposto no caput deste artigo não se aplica a infrações 
relativas à ocupação irregular da reserva de faixa não edificável, de 
área destinada a equipamentos urbanos, de áreas de preservação 
permanente e nas faixas de domínio público das rodovias, ferrovias e 
dutovias ou de vias e logradouros públicos.
CAPÍTULO VII
ASSOCIATIVISMO
Art. 56 A Administração Pública Municipal, por si ou através de parcerias 
com entidades públicas ou privadas, estimulará a organização de 
empreendedores fomentando o associativismo, cooperativismo, 
consórcios e a constituição de Sociedade de Propósito Específico 
formada por Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes 
pelo Simples Nacional, em busca da competitividade e contribuindo 
para o desenvolvimento local integrado e sustentável (LC Federal nº. 
123/2006, art. 56).
Art. 57 O Poder Executivo adotará mecanismos de incentivo às 
cooperativas e associações, para viabilizar a criação, a manutenção e 
o desenvolvimento do sistema associativo e cooperativo no Município 
entre os quais (LC Federal nº. 123/2006, art. 56):
I - estímulo à inclusão do estudo do cooperativismo e associativismo 
nas escolas  do Município, visando ao fortalecimento da cultura 
empreendedora como forma de organização de produção, do consumo 
e do trabalho;
II - estímulo à forma cooperativa de organização social, econômica e 
cultural nos diversos ramos de atuação, com base nos princípios gerais 
do associativismo e na legislação vigente;

III - estabelecimento de mecanismos de triagem e qualificação da 
informalidade, para implementação de associações e sociedades 
cooperativas de trabalho, visando à inclusão da população do Município 
no mercado produtivo fomentando alternativas para a geração de 
trabalho e renda;
IV - criação de instrumentos específicos de estímulo à atividade 
associativa e cooperativa destinadas à exportação;
V - apoio   aos   funcionários   públicos   e   aos   empresários   locais   
para organizarem-se em cooperativas de crédito e consumo;
VI - cessão de bens e imóveis do Município;
VII - isenção do pagamento de Imposto Sobre Propriedade Territorial 
Urbana, sob a condição de que cumpram as exigências legais da 
legislação tributária do Município.
Art. 58 A Administração Pública Municipal poderá aportar recursos 
complementares em igual valor aos recursos financeiros do CODEFAT 
– Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador, 
disponibilizados através da criação de programa específico para as 
cooperativas de crédito cujos quadros de cooperados participem 
Microempreendedor Individual, empreendedores de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, bem como suas empresas, na forma que 
regulamentar (LC Federal nº. 123/2006, art. 63).
Art. 59 Para os fins do disposto neste capítulo, o Poder Executivo 
poderá alocar recursos em seu orçamento.
CAPÍTULO VIII
ESTÍMULO À INOVAÇÃO
Art. 60 O Poder Executivo encaminhará à Câmara mensagem de Lei 
específica que definirá a política municipal de estímulo à inovação para 
as Microempresas e para as Empresas de Pequeno Porte, inclusive 
quando estas revestirem a forma de incubadoras, considerando o 
disposto nos artigos 65 a 67 da Lei Complementar Federal n.º 123/2006.
§ 1º A política municipal de estímulo à inovação para as Microempresas 
e para as Empresas de Pequeno Porte mencionada no caput deverá 
atender as seguintes diretrizes, no mínimo:
I - disseminar a cultura da inovação como instrumento de aprimoramento 
contínuo para incremento da competitividade frente aos mercados, 
nacional e internacional;
II - assessorar a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte no 
acesso às agências de fomento, instituições cientificas e tecnológicas, 
núcleos de inovação e instituição de apoio, federal ou estadual, para a 
promoção do seu desenvolvimento tecnológico;
III - promover a inclusão digital dessas empresas à rede de alta 
velocidade ou apoio para esse acesso;
IV - instituir premiação municipal aos promotores de inovações 
tecnológicas como reconhecimento público do esforço à inovação;
V - instituir programa de incentivo fiscal em relação a atividades de 
inovação executadas por Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, individualmente ou de forma compartilhada.
§ 2º Os órgãos e entidades integrantes da administração pública 
municipal atuantes em pesquisa, desenvolvimento ou capacitação 
tecnológica terão por meta a aplicação de, no mínimo, 20% (vinte 
por cento) dos recursos destinados à inovação em programas e 
projetos de apoio às Microempresas ou às Empresas de Pequeno 
Porte, transmitindo ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, 
no primeiro trimestre de cada ano, informação relativa aos valores 
alocados e a respectiva relação percentual em relação ao total dos 
recursos destinados para esse fim (LC Federal n° 123/2006, art. 65, §§ 
2º e 3º, na redação da LC Federal n° 147/2014).
§ 3º Para efeito da execução do orçamento previsto neste artigo, os 
órgãos e instituições poderão alocar os recursos destinados à criação 
e ao custeio de ambientes de inovação, incluindo incubadoras, parques 
e centros vocacionais tecnológicos, laboratórios metrológicos, de 
ensaio, de pesquisa ou apoio ao treinamento, bem como custeio de 
bolsas de extensão e remuneração de professores, pesquisadores e 
agentes envolvidos nas atividades de apoio tecnológico complementar 
(LC Federal n° 123/2006, art. 65, § 6º, na redação da LC Federal n° 
147/2014).
§ 4º Fica recepcionado na legislação municipal o Inova Simples, regime 
especial simplificado que concede às iniciativas empresariais de caráter 
incremental ou disruptivo que se autodeclarem como “startups” ou 
empresas de inovação tratamento diferenciado com vistas a estimular 
sua criação, formalização, desenvolvimento e consolidação como 
agentes indutores de avanços tecnológicos e da geração de emprego e 
renda. (Incluído pela Lei Complementar Federal nº 167/2019).
CAPÍTULO IX
DO ESTÍMULO AO CRÉDITO E CAPITALIZAÇÃO
Art. 61 Os órgãos e entidades competentes do Município estabelecerão 
política pública de acesso ao crédito que incorpore o tratamento 
diferenciado e favorecido às Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, objetivando as seguintes ações:
I - atuação pública junto aos bancos e demais instituições financeiras no 
sentido de dar efetividade às diretrizes previstas no Estatuto Nacional 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte instituído pela Lei 
Complementar federal nº 123/2006 (Do, art. 58 a 63 da citada Lei);
II - apoio à criação e ao funcionamento de linhas de microcrédito 
operacionalizadas através de instituições tais como cooperativas de 
crédito, sociedades de crédito ao empreendedor e Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, sociedades de garantia 
de crédito, dedicadas ao microcrédito com atuação no âmbito do 
Município ou região de influência;
III - apoio ao funcionamento do Comitê Municipal de Crédito, constituído 
por agentes públicos, associações empresariais, profissionais liberais, 
profissionais do mercado financeiro e de capitais, com objetivo de 
sistematizar as informações relacionadas ao crédito e financiamento e 
disponibilizá-las aos empreendedores e às Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte, por meio da Sala do Empreendedor;
IV - criar ou participar de fundos destinados à constituição de garantias 
que poderão ser utilizadas em operações de empréstimos bancários 
solicitados por empreendedores, Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, junto aos estabelecimentos bancários, para capital 
de giro, investimentos em máquinas e equipamentos ou projetos que 
envolvam a adoção de inovações tecnológicas;
V - ampla informação, inclusive por meio da Sala do Empreendedor 
das linhas de crédito existentes, seu acesso e custos, linhas de crédito 
destinadas ao estímulo à inovação, informando-se todos os requisitos 
necessários para o recebimento desse benefício, etc.
§ 1º Em relação ao inciso IV do caput:
I - fica o Poder Executivo autorizado a associar o Município em 
associações de garantia de créditos, na qualidade de associado 
colaborador, desde que a Associação de Garantia de Crédito 
esteja qualificada como uma Organização da Sociedade Civil de 
Interesse Público – OSCIP, na forma da Lei Federal nº 9.790, 
de 23 de março de 1999, tenha em seu Estatuto a previsão de um 
Conselho de Administração e mostre condições de auto sustentar-se 
financeiramente, além de cumprir o disposto em Termo de Parceria que 
deverá ser firmado com o Poder Executivo, nos termos previstos na Lei 
Federal nº 9.790, de 23 de março de 1999, onde se fixará a forma de 
execução e as condições de aplicação dos recursos;
II - o Fundo de Aval Garantidor ali referido:
a) deverá ser criado por Lei específica e terá natureza contábil;
b) será fiscalizado pelo Tribunal de Contas, sem prejuízo do Controle 
Interno e de Auditoria que o Poder Executivo adotar;
c) as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão ser 
beneficiadas pelo Fundo de Aval Garantidor de forma individual, 
organizadas em sociedade de propósito específico, associações ou 
cooperativas.
§ 2º Em relação ao inciso V do caput também serão divulgadas as 
linhas de crédito destinadas ao estímulo à inovação, informando-se 
todos os requisitos necessários para o recebimento desse benefício.
Art. 62 Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênios com 
o Governo do Estado e União, destinados à concessão de créditos 
a microempreendimentos do setor formal instalados no Município, 
para capital de giro e investimentos em máquinas e equipamentos ou 
projetos que envolvam a adoção de inovações tecnológicas.
CAPÍTULO X
DA EDUCAÇÃO EMPREENDEDORA E DO ACESSO À INFORMAÇÃO
Art. 63 Fica o Poder Público Municipal autorizado a firmar parcerias ou 
convênios com instituições públicas e privadas para o desenvolvimento 
de projetos de educação empreendedora, com objetivo de disseminar 
conhecimentos sobre gestão de Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, associativismo, cooperativismo, empreendedorismo e 
assuntos afins.
§ 1º Estão compreendidos no âmbito do caput deste artigo:
I - implementação de capacitação com foco em empreendedorismo;
II - a divulgação de ferramentas para elaboração de planos de negócios;
III - a disponibilização de serviços de orientação empresarial;
IV - a implementação de capacitação em gestão empresarial;
V - a disponibilização de consultoria empresarial;
VI - programa de redução da mortalidade dos microempreendedores 
individuais, das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte, 
objetivando assegurar maior sobrevida a estes empreendimentos;
VII - programa de incentivo a formalização de empreendimentos;
VIII - outras ações de caráter curricular ou extracurricular voltadas a 
alunos do ensino fundamental de escolas públicas e privadas, assim 
como a alunos de nível médio e superior de ensino.
§ 2º Os projetos referidos neste artigo poderão assumir a forma de 
fornecimento de cursos de qualificação; concessão de bolsas de estudo; 
complementação de ensino básico público; ações de capacitação de 
professores, e outras ações que o Poder Público Municipal entender 
cabíveis para estimular a educação empreendedora.
§ 3º Compreende-se no programa a que se refere o inciso VII do § 1º:
I - o estabelecimento de instrumentos de identificação e triagem das 
atividades infromais;
II - a elaboração e distribuição de publicações que explicitem 
procedimentos para abertura e formalização de empreendimentos;
III - a realização de campanhas publicitárias incentivando a formalização 
de empreendimentos;
IV - a execução de projetos de capacitação gerencial, inovação 
tecnológica e  de crédito orientado destinado a empreendimentos 
recém-formalizados.
Art. 64 Fica o Poder Público Municipal autorizado a celebrar parcerias 
ou convênios com órgãos governamentais, centros de desenvolvimento 
tecnológico e instituições de ensino superior, para o desenvolvimento 
de projetos de educação tecnológica, com os objetivos de transferência 
de conhecimento gerado nas instituições de pesquisa, qualificação 
profissional, e capacitação no emprego de técnicas de produção.
Parágrafo único. Compreende-se no âmbito do caput deste artigo 
a concessão de  bolsas de iniciação científica; a oferta de cursos de 
qualificação profissional; a complementação de ensino básico público e 
ações de capacitação de professores.
Art. 65 Fica o Poder Público Municipal autorizado a instituir programa 
de inclusão digital, com o objetivo de promover o acesso de Micro e 
Pequenas Empresas do Município às novas tecnologias da informação 
e comunicação, em especial à internet, e a implantar programa 
para fornecimento de sinal da rede mundial de computadores em 
banda larga, via cabo, rádio ou outra forma, inclusive para órgãos 
governamentais do Município.
§ 1º Caberá ao Poder Público Municipal regulamentar e estabelecer 
prioridades no que diz respeito ao fornecimento do sinal de internet; 
valor e condições de contraprestação pecuniária; vedações à 
comercialização e cessão do sinal a terceiros; condições de 
fornecimento, assim como critérios e procedimentos para liberação e 
interrupção do sinal.
§ 2º Compreendem-se no âmbito do programa referido no caput deste 
artigo:
I - a abertura e manutenção de espaços públicos dotados de 
computadores para acesso gratuito e livre à internet;
II - o fornecimento de serviços integrados de qualificação e orientação;
III - a produção de conteúdo digital e não digital para capacitação e 
informação das empresas atendidas;
IV - a divulgação e a facilitação do uso de serviços públicos oferecidos 
por meio da internet;
V - a promoção de ações, presenciais ou não, que contribuam para o 
uso de computadores e de novas tecnologias;
VI - o fomento a projetos comunitários baseados no uso de tecnologia 
da informação; e
VII - a produção de pesquisas e informações sobre inclusão digital.

Art. 66 Fica autorizado o Poder Público Municipal a firmar convênios 
ou parcerias com entidades civis públicas ou privadas e instituições 
de ensino superior, para o apoio ao desenvolvimento de associações 
civis sem fins lucrativos, que reúnam individualmente as condições 
seguintes:
I - ser constituída e gerida por estudantes;
II - ter como objetivo principal propiciar aos seus partícipes, condições 
de aplicar conhecimentos teóricos adquiridos durante seu curso;
III - ter entre seus objetivos estatutários o de oferecer serviços a 
Microempresas e a Empresas de Pequeno Porte;
IV - ter em seu estatuto discriminação das atribuições, responsabilidades 
e obrigações dos partícipes; e
V - operar sob supervisão de professores e profissionais especializados.
CAPÍTULO XI
DAS RELAÇÕES DO TRABALHO
Seção I
Da Segurança e da Medicina do Trabalho
Art. 67 As Microempresas serão estimuladas pelo Poder Público e 
pelos Serviços Sociais Autônomos da comunidade, a formar consórcios 
para o acesso a serviços especializados em segurança e medicina do 
trabalho (LC Federal nº. 123/2006, art. 50).
Art. 68 O Poder Público Municipal poderá formar parcerias com outros 
municípios; sindicatos; instituições de ensino superior; hospitais; 
centros de saúde privada; cooperativas médicas e centros de referência 
do trabalhador, para implantar Relatório de Atendimento Médico ao 
Trabalhador, com o intuito de mapear os acidentes de trabalho ocorridos 
nas empresas de sua região, e por meio da Secretaria de Vigilância 
Sanitária Municipal e demais parceiros, promover a orientação das 
Micro e Pequenas Empresas em saúde e segurança no trabalho, a fim 
de reduzir ou eliminar os acidentes.
Art. 69 O Município deverá disponibilizar na Sala do Empreendedor 
orientação em relação aos direitos e obrigações trabalhistas da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, especialmente:
I - quanto à obrigatoriedade de:
a) efetuar as anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social 
– CTPS;
b) arquivar documentos comprobatóriosde cumprimento das 
obrigações trabalhistas e previdenciárias, enquanto não prescreverem 
essas  obrigações;
c) apresentar Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço e Informações à Previdência Social – GFIP;
d) apresentar Relações Anuais de Empregados e Relação Anual 
de Informações Sociais – RAIS e Cadastro Geral de Empregados e 
Desempregados-CAGED.
II - quanto à dispensa de:
a) afixar o Quadro de Trabalho em suas dependências;
b) anotar as férias dos empregados nos respectivos livros ou fichas 
de registro;
c) empregar e matricular seus aprendizes nos cursos dos Serviços 
Nacionais de Aprendizagem;
d) ter o livro intitulado “Inspeção do Trabalho”; e
e) comunicar ao Ministério do Trabalho e Emprego a concessão de 
férias coletivas.
Art. 70. O Município deverá disponibilizar, na Sala do Empreendedor, 
orientações para o Microempreendedor Individual - MEI no que se 
refere às suas obrigações previdenciárias e trabalhistas.
Seção II
Do Acesso à Justiça do Trabalho
Art. 71 A Sala do Empreendedor orientará o empregador de 
Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, de que lhe é facultado 
fazer-se substituir ou representar perante a Justiça do Trabalho por 
terceiros que conheçam dos fatos, ainda que não possuam vínculo 
trabalhista ou societário.
CAPÍTULO XII
DA AGROPECUÁRIA E DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS
Art. 72 Em relação aos pequenos produtores rurais:
I - aplica-se a isenção de taxas e outros valores relativos à fiscalização 
da Vigilância Sanitária Municipal ao agricultor familiar, definido 
conforme a Lei Federal nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e identificado 
pela Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP física ou jurídica, e ao 
Empreendedor de Economia Solidária (LC Federal n° 123/2006, art. 4º, 
§ 3-A, na redação da LC Federal n° 147/2014);
II - o Poder Público Municipal poderá firmar parcerias com órgãos 
governamentais; instituições de ensino superior; entidades de pesquisa 
rural e de assistência técnica a produtores rurais, que visem à melhoria 
da produtividade e da qualidade dos produtos rurais, mediante 
orientação, treinamento e aplicação prática de conhecimento técnico e 
científico, nas atividades produtoras de microempresas e de empresas 
de pequeno porte.
§ 1º Das parcerias referidas neste artigo poderão fazer parte ainda: 
sindicatos rurais, cooperativas e entidades da iniciativa privada 
que tenham condições de contribuir para a implantação de projetos 
de fomento à agricultura, mediante geração e disseminação de 
conhecimento; fornecimento de insumos a pequenos e médios 
produtores rurais; contratação de serviços para a locação de máquinas, 
equipamentos e abastecimento, e o desenvolvimento de outras 
atividades rurais de interesse comum.
§ 2º Somente poderão receber os benefícios das ações referidas no 
caput deste artigo, pequenos e médios produtores rurais que, em 
conjunto ou isoladamente, tiverem seus respectivos planos de melhoria 
aprovados por Comissão formada por três membros representantes 
de segmentos da área rural indicados pelo Poder Público Municipal, 
os quais não terão remuneração e cuja composição será rotativa, tudo 
em conformidade com regulamento próprio a ser baixado pelo Poder 
Executivo Municipal.
§ 3º Estão compreendidas também, no âmbito deste artigo, as 
atividades de conversão do sistema de produção convencional 
para sistema de produção orgânica, entendido como tal aquele no 
qual se adotam tecnologias que aperfeiçoem o uso de recursos 
naturais e socioeconômicos corretos, com o objetivo de promover a 
autossustentação; a maximização dos benefícios sociais; a minimização 
da dependência de energias não renováveis e a eliminação do emprego 
de agrotóxicos e outros insumos artificiais tóxicos, assim como de 
organismos geneticamente modificados ou de radiações ionizantes, em 
qualquer fase do processo de produção, armazenamento e consumo.
§ 4º Competirá à Secretaria que for indicada pelo Poder Público 
Municipal, disciplinar e coordenar as ações necessárias à consecução 
dos objetivos das parcerias referidas neste artigo.
CAPÍTULO XIII
DO ACESSO À JUSTIÇA
Art. 73 O Município fica autorizado celebrar convênio ou termo de 
parceria com Poder Judiciário, OAB, instituições de ensino superior, 
com a finalidade de criar e implantar o Setor de Conciliação Extrajudicial, 
como instrumento facilitador da conciliação prévia, mediação e 
arbitragem na solução de conflitos e litígios envolvendo as relações 
privadas, com atendimento especial às Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais - MEI.
§ 1º Para efeitos deste artigo:
I - será observada a Lei Federal 9.307/96, que disciplina os processos 
jurídicos de mediação, conciliação prévia e arbitragem, fora do âmbito 
da justiça comum;
II - a Empresa de Pequeno Porte, a Microempresas e o MEI serão 
amplamente orientados quanto à exigência da cláusula compromissória 
arbitral como dispositivo jurídico previsto nos contratos que celebrarem 
para garantia do acesso à arbitragem;
III - terá caráter de serviço gratuito.
§ 2º A utilização dos institutos de conciliação prévia, mediação e 
arbitragem para solução de conflitos de interesse das Empresas de 
Pequeno Porte e Microempresas será estimulada mediante campanhas 
de divulgação e de esclarecimento.
CAPÍTULO XIV
DAS PENALIDADES
Art. 74 Aplicam-se aos impostos e contribuições devidos pela 
Microempresa e pela Empresa de Pequeno Porte, inscritas no Simples 
Nacional, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, as 
normas relativas aos juros e multa de mora e de ofício previstas para o 
imposto de renda, inclusive, quando for o caso, em relação ao ISS (Lei 
Complementar federal nº 123/2006, art. 35 a 38, na redação da  Lei 
Complementar Federal n° 128/2008).
CAPÍTULO XV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 75 As empresas ativas ou inativas que estiverem em situação 
irregular, na  data da publicação desta Lei, terão 90 (noventa) dias para 
realizarem o recadastramento e nesse período poderão operar com 
alvará provisório, desde que a atividade não ofereça nenhum grau de 
risco, aferido pelo Corpo de Bombeiros.
Art. 76 O registro dos atos constitutivos, de suas alterações e extinções 
(baixas), referentes a empresários e pessoas jurídicas no que se 
refere à competência municipal ocorrerão independentemente da 
regularidade de obrigações tributárias, previdenciárias ou trabalhistas, 
principais ou acessórias, do empresário, da sociedade, dos sócios, 
dos administradores ou de empresas de que participem, sem prejuízo 
das responsabilidades do empresário, dos titulares, dos sócios ou dos 
administradores por tais obrigações, apuradas antes ou após o ato de 
extinção (Lei  Complementar Federal nº 123/2008, art.9º, §§ 3º ao 9º, 
na redação da LC Federal n° 147/2014).
§ 1º Os órgãos referidos no caput deste artigo terão o prazo de 60 
(sessenta) dias para efetivar a baixa nos respectivos cadastros.
§ 2º Ultrapassado o prazo previsto parágrafo anterior, sem manifestação 
do órgão competente, presumir-se-á a baixa dos registros das 
Microempresas e a das Empresas de Pequeno Porte.
§ 3º A baixa do empresário ou da pessoa jurídica não impede que, 
posteriormente, sejam lançados ou cobrados tributos, contribuições 
e respectivas penalidades, decorrentes da falta do cumprimento 
de obrigações ou da prática comprovada e apurada em processo 
administrativo ou judicial de outras irregularidades praticadas pelos 
empresários, pelas pessoas jurídicas ou por seus titulares, sócios ou 
administradores.
§ 4º A solicitação de baixa do empresário ou da pessoa jurídica importa 
responsabilidade solidária dos empresários, dos titulares, dos sócios 
e dos administradores no período da ocorrência dos respectivos fatos 
geradores.
Art. 77 As matérias tratadas nesta Lei Complementar que não sejam 
reservadas pela Lei Orgânica do Município à Lei Complementar 
poderão ser objeto de alteração por Lei Ordinária.
Art. 78 O Comitê Gestor Municipal elaborará relatório anual de 
avaliação da implantação efetiva das normas desta Lei Complementar, 
visando ao seu cumprimento e aperfeiçoamento.
§ 1º O relatório a que se refere o caput deverá avaliar os seguintes 
aspectos:
a) integração das ações entre os entes governamentais e instituições 
públicas ou privadas com relação às ações efetivadas e programadas 
de desburocratização e de desenvolvimento, contidas nesta Lei;
b) política de formalização do Microempreendedor Individual – MEI no 
Município;
c) acesso às compras públicas;
d) execução desta Lei Complementar e suas implicações no 
desenvolvimento do Índice de Desenvolvimento da Micro e Pequena 
Empresa no município – IDMPE;
e) demais temas de interesse contidos nesta Lei Complementar.
§ 2º O relatório anual referido neste artigo será encaminhado pelo 
Poder Executivo para a Câmara de Vereadores no 1º trimestre de cada 
ano.
Art. 79 O Poder Executivo Municipal regulamentará, no que couber, a 
presente Lei.
Art. 80 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos:
I - a partir do primeiro dia do exercício seguinte, os dispositivos relativos 
à renúncia  fiscal adiante enumerado: artigos 28 ao 32;
II - a partir da publicação, os demais artigos.
Art. 81 Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO  
PARANÁ, AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
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MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Exercício:

Realização da Receita  no Período de 01/07/2023 a 31/07/2023

2023

Lanc. Data Receita Fonte Descrição ValorRed. Conta Contabil
33298 03/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111197.788,7139 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
37712 03/07/2023 1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119589,1491 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO 

PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO 
TRANSPORTE DO ESCOLAR  PNATE - 
PRINCIPAL

37713 03/07/2023 1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.007,7591 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO 
PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO 
TRANSPORTE DO ESCOLAR  PNATE - 
PRINCIPAL

37717 04/07/2023 1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00. 494 111111921.919,0084 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO 
DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO E

37715 04/07/2023 1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00. 1000 111111927.588,0085 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO 
DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI

37716 04/07/2023 1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.452,0085 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO 
DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI

28855 04/07/2023 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119113.158,6698 Cota-Parte do ICMS - Principal
28856 04/07/2023 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-22.631,7399 Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções 

FUNDEB
28851 04/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111195.888,87107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 

DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

28852 04/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111199.024,76107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

28853 04/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111931.889,06107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

28854 04/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111918.068,73107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

28960 05/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111191.598,5639 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 
LIVRES

37718 05/07/2023 1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00. 494 1111119207.544,6684 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO 
DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO E

28919 05/07/2023 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111921.531,2398 Cota-Parte do ICMS - Principal
28920 05/07/2023 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-4.306,2499 Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções 

FUNDEB
28958 05/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111910.314,07107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 

DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

28959 05/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111193.438,02107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

33299 05/07/2023 1.9.9.9.16.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119100,00122 TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA - 
TAC - PRINCIPAL

33300 06/07/2023 1.9.9.9.16.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119200,00122 TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA - 
TAC - PRINCIPAL

36607 07/07/2023 1.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00. 932 11111196.343,2392 REPASSES FNAS-IGD/SUAS F. 932
37728 07/07/2023 1.7.2.3.50.0.1.02.00.00.00.00. 1000 111111930.000,00218 TRANSFERÊNCIA ESTADUAL SUS
37729 07/07/2023 1.7.2.3.50.0.1.02.00.00.00.00. 1000 11111191.200,00218 TRANSFERÊNCIA ESTADUAL SUS
33301 07/07/2023 1.9.2.2.99.0.1.99.01.00.00.00. 1000 11111192.642,21158 Outras Restituições - Principal
33302 07/07/2023 1.9.2.2.99.0.1.99.01.00.00.00. 1000 11111192.642,21158 Outras Restituições - Principal
33303 07/07/2023 1.9.2.2.99.0.1.99.01.00.00.00. 1000 11111192.642,21158 Outras Restituições - Principal
33304 07/07/2023 1.9.2.2.99.0.1.99.01.00.00.00. 1000 11111192.618,83158 Outras Restituições - Principal
33305 07/07/2023 1.9.2.2.99.0.1.99.01.00.00.00. 1000 11111192.618,83158 Outras Restituições - Principal
33306 07/07/2023 1.9.2.2.99.0.1.99.01.00.00.00. 1000 11111192.539,04158 Outras Restituições - Principal
33307 07/07/2023 1.9.2.2.99.0.1.99.01.00.00.00. 1000 11111192.539,04158 Outras Restituições - Principal
33308 07/07/2023 1.9.2.2.99.0.1.99.01.00.00.00. 1000 11111192.539,04158 Outras Restituições - Principal
33309 07/07/2023 1.9.2.2.99.0.1.99.01.00.00.00. 1000 11111192.539,04158 Outras Restituições - Principal
33310 07/07/2023 1.9.2.2.99.0.1.99.01.00.00.00. 1000 11111192.539,04158 Outras Restituições - Principal
40567 10/07/2023 1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111193.204,2324 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO 

SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - 
PRINCIPAL
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Lanc. Data Receita Fonte Descrição ValorRed. Conta Contabil
40568 10/07/2023 1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111998,6724 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO 

SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - 
PRINCIPAL

30297 10/07/2023 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119964.016,7674 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO 
DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - 
PRINCIPAL

30298 10/07/2023 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-192.803,3475 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO 
DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - 
PRINCIPAL - Deduções FUNDEB

30299 10/07/2023 1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.602.725,9876 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO 
DOS MUNICÍPIOS - COTAS 
EXTRAORDINÁRIAS - PRINCIPAL

30300 10/07/2023 1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-263.525,7776 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO 
DOS MUNICÍPIOS - COTAS 
EXTRAORDINÁRIAS - PRINCIPAL

30291 10/07/2023 1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119255,8177 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade 
Territorial Rural - Principal

30292 10/07/2023 1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-51,1678 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade 
Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB

37719 10/07/2023 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 111111924.352,64159 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
37720 10/07/2023 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 1111119150.488,65159 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
37721 10/07/2023 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 111111913.600,00159 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
37722 10/07/2023 1.7.1.3.99.0.1.01.00.00.00.00. 10511 1111119108.240,0088 REPASSES PISO AGENTES COMUNITÁRIAS - F. 

1051
30293 10/07/2023 1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111199.262,26102 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - 

PRINCIPAL
30294 10/07/2023 1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-1.852,45103 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - 

PRINCIPAL - Deduções FUNDEB
30295 10/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.005,59107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 

DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

30296 10/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111195.975,61107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

30304 10/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111927.933,22107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

30305 10/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111970.132,06107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

37723 11/07/2023 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 111111991.603,00159 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
37702 11/07/2023 1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111913.398,6090 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR  PNAE - PRINCIPAL

37703 11/07/2023 1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119353,6090 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR  PNAE - PRINCIPAL

37704 11/07/2023 1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111922.744,4090 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR  PNAE - PRINCIPAL

37705 11/07/2023 1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119587,2890 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR  PNAE - PRINCIPAL

37706 11/07/2023 1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111199.733,8090 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR  PNAE - PRINCIPAL

37714 11/07/2023 1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111192.697,6691 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO 
PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO 
TRANSPORTE DO ESCOLAR  PNATE - 
PRINCIPAL

30301 11/07/2023 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119142.832,1498 Cota-Parte do ICMS - Principal
30302 11/07/2023 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-28.566,4299 Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções 

FUNDEB
30303 11/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111922.806,88107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 

DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

30306 11/07/2023 2.4.2.2.99.0.1.02.00.00.00.00. 1000 1111119539.944,46118 CONVENIO SEDU RECAPE ASFÁLTICO - F. 
1049
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34144 12/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111915.026,00107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 

DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

34145 12/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111195.386,92107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

34146 12/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119125.258,15107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

40574 13/07/2023 1.9.9.9.99.3.1.01.00.00.00.00. 1000 1111119500,00220 FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
32529 14/07/2023 1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119145.664,1224 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO 

SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - 
PRINCIPAL

37725 14/07/2023 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 11111193.000,00159 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
40575 14/07/2023 1.9.9.9.99.3.1.01.00.00.00.00. 1000 11111195.000,00220 FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
37724 17/07/2023 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 111111911.000,00159 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
37701 17/07/2023 1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111995.436,5789 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - 

PRINCIPAL
31219 18/07/2023 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119772.748,0698 Cota-Parte do ICMS - Principal
31220 18/07/2023 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-154.549,6199 Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções 

FUNDEB
31221 18/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119123.389,39107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 

DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

37726 19/07/2023 1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00. 1000 11111193.543,5385 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO 
DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI

31224 19/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111194.889,39107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

31225 19/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111911.621,44107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

31226 19/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119335.648,63107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

31229 20/07/2023 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119342.069,6674 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO 
DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - 
PRINCIPAL

31230 20/07/2023 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-68.413,9375 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO 
DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - 
PRINCIPAL - Deduções FUNDEB

31231 20/07/2023 1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119326,4677 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade 
Territorial Rural - Principal

31232 20/07/2023 1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-65,2978 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade 
Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB

31233 20/07/2023 1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111192.460,89102 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - 
PRINCIPAL

31234 20/07/2023 1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-492,18103 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - 
PRINCIPAL - Deduções FUNDEB

32392 20/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119163,76107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

32453 20/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111923.136,93107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

32454 20/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.053,45107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

32455 20/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119690,39107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

32456 20/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111199.752,76107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

32457 20/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.587,66107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

40573 20/07/2023 1.9.2.2.99.0.1.99.01.00.00.00. 1000 1111119594,48158 Outras Restituições - Principal
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32530 21/07/2023 1.7.1.2.52.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119200,7379 COTA-PARTE PELA PARTICIPAÇÃO ESPECIAL  

LEI N 9.478/97, ARTIGO 50 - PRINCIPAL
40576 21/07/2023 1.9.9.9.99.3.1.01.00.00.00.00. 1000 11111193.000,00220 FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
34131 25/07/2023 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119194.560,0498 Cota-Parte do ICMS - Principal
34132 25/07/2023 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-38.912,0099 Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções 

FUNDEB
34133 25/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111931.066,59107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 

DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

37711 26/07/2023 1.7.2.9.99.0.1.01.00.00.00.00. 1000 111111979.348,44106 TRANSF. PETE/SEED - TRANSPORTE ESCOLAR
34141 26/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111194.232,20107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 

DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

34142 26/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111199.829,79107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

34143 26/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111989.951,38107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

40577 26/07/2023 1.9.9.9.99.3.1.01.00.00.00.00. 1000 11111195.000,00220 FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
37727 27/07/2023 1.7.1.3.50.4.1.00.00.00.00.00. 1000 11111196.000,0086 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO 

DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  ASSISTÊNC

37730 27/07/2023 1.9.2.2.99.0.1.99.01.00.00.00. 1000 111111912.695,20158 Outras Restituições - Principal
36587 28/07/2023 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119935.452,3674 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO 

DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - 
PRINCIPAL

36588 28/07/2023 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-187.090,4775 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO 
DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - 
PRINCIPAL - Deduções FUNDEB

36608 28/07/2023 1.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00. 932 11111196.056,7392 REPASSES FNAS-IGD/SUAS F. 932
36597 28/07/2023 1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111197.266,7297 TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA 

DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N 
176/2020 - PRINCIPAL

36589 28/07/2023 1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.231,55102 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - 
PRINCIPAL

36590 28/07/2023 1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-246,31103 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - 
PRINCIPAL - Deduções FUNDEB

36591 28/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119289,47107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

36592 28/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119794,54107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

36593 28/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111963.272,19107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

36594 28/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111192.880,84107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

36595 28/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.888,00107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

36596 28/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111926.792,55107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

40569 28/07/2023 1.9.2.2.99.0.1.99.01.00.00.00. 1000 11111199.291,98158 Outras Restituições - Principal
40578 28/07/2023 1.9.9.9.99.3.1.01.00.00.00.00. 1000 11111195.000,00220 FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
37766 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111191.929,2139 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
37771 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 1111119301,2339 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
37772 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111193.929,2339 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
37773 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 111111940,2239 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
37777 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111194.708,1939 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
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RESOLUÇÃO Nº 3/2023, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

Ementa: Regulamenta a aplicação da Lei Federal nº.
13.709, de 14 de agosto De 2018 - Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais (LGPD) no âmbito da
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR.

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU E AMESA DIRETIVA PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO INICIAL

Art. 1º Esta Resolução regulamenta a aplicação da Lei federal nº 13.709, de 14 de agosto
de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), no âmbito da Câmara
Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR.

Parágrafo único. Para os fins desta Resolução, adotam-se as terminologias previstas no
art. 5º da Lei nº 13.709/2018.

CAPÍTULO II
DO CONTROLADOR DE DADOS PESSOAIS

Seção I
Da Indicação

Art. 2º As decisões referentes ao tratamento de dados pessoais, no âmbito da
Administração da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, que exercerá as
atribuições de Controlador, será exercido com auxílio do Comitê Gestor de Proteção de
Dados e Informações, composto por Servidores Efetivos, respeitadas suas respectivas
competências e campos funcionais.
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Art. 3º O Comitê Gestor de Proteção de Dados e Informações da Câmara Municipal de
Cruzeiro do Oeste-PR será composto por 03 (três) servidores efetivos, um deles
exercendo a função de Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais e Aplicação da
Lei Geral de Proteção de Dados.

Parágrafo único. O Encarregado e os demais membros do Comitê serão nomeados pelo
Presidente da Câmara através de Portaria, pelo período de dois anos, admitindo-se
renovação.

Art. 4º O Comitê Gestor de Proteção de Dados e Informações da Câmara Municipal de
Cruzeiro do Oeste-PR, será responsável por:

I - elaborar e submeter à Presidência da Câmara, para aprovação, no prazo de 30 dias
após a publicação da Portaria de nomeação, a Política de Proteção de Dados Pessoais, em
conformidade com o disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD (Lei n.
13.709, de 14 de agosto de 2018), contemplando as seguintes etapas:

a) treinamento e conscientização;

b) avaliação da realidade organizacional;

c) definição da Estratégia de Proteção de Dados;

d) elaboração dos Documentos de Privacidade (Termos de Uso e Política de Privacidade);
e

e) implementação e monitoramento.

II - assessorar a Presidência nas atividades relacionadas à proteção de dados pessoais.

III - Promover o intercâmbio de informações sobre a proteção de dados pessoais com
outros órgãos.

Parágrafo único. Os membros do Comitê Gestor de Proteção de Dados e Informações da
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR deverão manter-se atualizados quanto às
alterações promovidas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, participando de
cursos e outras atividades quando se fizer necessário.
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Art. 5º Os membros do Comitê Gestor de Proteção de Dados e Informações da Câmara
Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR deverão preservar a:

I - Integridade da informação: Garantia de que a informação seja mantida em seu estado
original, visando protegê-la, na guarda ou transmissão, contra alterações indevidas,
intencionais ou acidentais;

II - Confidencialidade da informação: Garantia de que o acesso à informação seja obtido
somente por pessoas autorizadas;

III - Disponibilidade da informação: Garantia de que os usuários autorizados obtenham
acesso à informação e aos ativos correspondentes sempre que necessário;

IV - Autenticidade: Garantia de que a propriedade da informação é verdadeira e
fidedigna tanto na origem quanto no destino;

V - Privacidade: Garantia de que as informações pessoais e da vida íntima sejam
mantidas em sigilo (art. 5º, incisos X e XII, da Constituição Federal);

VI - Proteção de dados: Garantia de que as informações pessoais sejam utilizadas em
conjunto com o estabelecimento de uma série de medidas de segurança para evitar
danos de qualquer espécie (LGPD).

Seção III
Da Política De Tratamento E Proteção De Dados Pessoais

Art. 6º A Política de Proteção de Dados Pessoais, a que alude o inciso I do artigo 4º desta
Resolução, corresponde à compilação de regras de boas práticas e de governança para
tratamento de dados pessoais, de observância obrigatória pelos órgãos e entidades da
Administração Pública, devendo conter, no mínimo:

I - Descrição das condições de organização, de funcionamento e dos procedimentos de
tratamento, abrangendo normas de segurança, padrões técnicos, mecanismos internos
de supervisão e de mitigação de riscos, plano de resposta a incidentes de segurança, bem
como obrigações específicas para os agentes envolvidos no tratamento e ações
educativas aplicáveis;
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II - Indicação da forma de publicidade das operações de tratamento, preferencialmente
em espaço específico nos respectivos sítios eletrônicos oficiais, respeitadas as
recomendações da autoridade nacional;

III - enumeração dos meios de manutenção de dados em formato interoperável e
estruturado, para seu uso compartilhado e acesso das informações pelo público em
geral, nos termos das Leis federais nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e nº 13.709,
de 14 de agosto de 2018

§ 1º Considera-se legítimo interesse da Câmara do Município de Cruzeiro do Oeste-PR,
de que trata o art. 10 da Lei nº. 13.709/2018, sem prejuízo de outras hipóteses previstas
em regulamento interno, a promoção da instituição, a aproximação com a sociedade, a
preservação histórica, o exercício das atividades de representação do povo itapolitano de
legislar sobre os assuntos de interesse local, de controle e fiscalização dos atos do Poder
Executivo Municipal e da aplicação dos recursos públicos, e o fortalecimento da
democracia, assim como aquelas atividades decorrentes de suas autonomias financeira e
administrativa.

§ 2º Os direitos do titular de dados pessoais, em qualquer caso, serão ponderados com o
interesse público de conservação de dados históricos, preservação da transparência da
instituição e das condutas de agentes públicos, no exercício de suas atribuições, e
divulgação de informações relevantes à sociedade, no exercício da democracia.

Art. 7º A sociedade civil, cidadãos itapolitanos, órgãos e entidades da Administração
Pública de Cruzeiro do Oeste-PR poderão, motivadamente, solicitar adaptações à Política
de Proteção de Dados Pessoais, conforme as respectivas especificidades, cujas propostas
de adaptação elaboradas deverão ser submetidas à análise do Comitê Gestor de Proteção
de Dados e Informações da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR.

Parágrafo único. O titular dos dados pessoais tem o direito de peticionar, em relação
aos seus dados, contra a unidade administrativa que realizou o tratamento, mediante
requerimento endereçado ao Encarregado.

Art. 8º As informações e os dados poderão ser fornecidos, a critério do titular por meio
eletrônico ou de forma impressa;
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Art. 9º A Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, na condição de Controladora,
manterá registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizar,
especialmente quando baseado no legítimo interesse, solicitando-se, quando necessário,
consentimento do titular dos dados pessoais, observando-se que tais registros, também,
deverão ser realizados por qualquer empresa contratada que atue como operadora de
dados pessoais.

Art. 10 Qualquer empresa contratada pela Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR
que atue como operadora de dados pessoais deverá realizar o devido tratamento
conforme a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de dados Pessoais (LGPD),
devendo o Encarregado orientar a observância dos preceitos, instruções e das normas
sobre a matéria.

Parágrafo único. Os editais de Licitações, os chamamentos públicos, as dispensas de
licitação, as inexigibilidades de licitação, assim como os instrumentos contratuais
utilizados para estabelecer as relações de serviço com a Câmara Municipal, deverão
mencionar expressamente a possibilidade de verificação da adoção das instruções e
normas pela contratada no que se refere a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de
dados Pessoais (LGPD), estando sujeitos a penalidades administrativas decorrentes da
Lei de Licitações.

CAPÍTULO III
DO ENCARREGADO DE DADOS PESSOAIS E APLICAÇÃO DA LEI GERAL DE

PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)

Seção I
Da Designação

Art. 11 O Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais e Aplicação da Lei Geral de
Proteção de Dados (LGPD) de que trata o art. 3º desta Resolução, atuará como canal de
comunicação entre a Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, os titulares dos dados e
a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), bem como com outras entidades
de proteção de dados pessoais, sendo que:

I - Deve possuir conhecimentos multidisciplinares essenciais à sua atribuição,
preferencialmente conhecimentos relativos à privacidade e à proteção de dados
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pessoais, à análise jurídica, à gestão de riscos, à governança de dados e ao acesso à
informação no setor público;

II - Deve receber contínuo aperfeiçoamento relacionado aos conhecimentos de que trata
o inciso I do caput deste artigo;

III - Deve ser nomeado, por meio de portaria, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da
produção de efeitos desta Resolução.

§ 1º A identidade e as informações de contato do Encarregado serão divulgadas no sítio
eletrônico da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, dando-se ostensiva
publicidade.

§ 2º O disposto no "caput" deste artigo não impede que os demais setores e
departamentos da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, em seus respectivos
âmbitos, prestem auxílio administrativo para desempenhar os procedimentos de
proteção/tratamento de dados, em interlocução com o Encarregado pelo Tratamento de
Dados Pessoais e Aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

Art. 12 O Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais e Aplicação da Lei Geral de
Proteção de Dados (LGPD) deverá receber o apoio necessário para o desempenho de
suas funções, bem como ter acesso motivado a todas as operações de tratamento de
dados pessoais no âmbito da Administração Pública Direta.

Seção II
Das Atribuições

Art. 13 São atribuições do Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais e Aplicação
da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD):

I - Receber reclamações e comunicação dos titulares dos dados, prestar esclarecimentos
e adotar providências;

II - Receber comunicações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados Pessoais -
ANPD e adotar providências;

III - Responder pela comunicação e interação entre o controlador, os titulares dos dados
e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados.
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IV - Disseminar a cultura da proteção dos dados pessoais dentro da organização e avaliar
as atividades de tratamento que a organização realiza.

V - Orientar os servidores e demais colaboradores da Câmara a respeito das práticas a
serem adotadas em relação à proteção de dados pessoais;

VI - Quando provocado, entregar o Relatório de Impacto de Proteção aos Dados Pessoais,
na forma da lei.

VII - Atender às normas complementares da Agência Nacional de Proteção de Dados
Pessoais;

VIII - Informar à Agência Nacional de Proteção de Dados Pessoais e aos titulares dos
dados pessoais eventuais incidentes de privacidade de dados pessoais, dentro da
execução de um plano de respostas a incidentes;

IX - Executar as demais atribuições determinadas pela Câmara ou estabelecidas em
normas complementares.

Art. 14 Mediante requisição do Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais e
Aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), os setores administrativos da
Câmara deverão encaminhar, no prazo assinalado, as informações eventualmente
necessárias para atender solicitação da Autoridade Nacional ou de titulares dos direitos,
devendo ser comunicadas, pelo gestor da unidade administrativa responsável pelo
tratamento dos dados:

I - A existência de qualquer tipo de tratamento de dados pessoais;

II - Contratos que envolvam dados pessoais;

III - Situações de conflito entre a proteção de dados pessoais, o princípio da

transparência ou algum outro interesse público;

IV - Qualquer outra situação que precise de análise e encaminhamento.

Art. 15 Os requerimentos do titular de dados, formulados nos termos do artigo 18 da Lei
federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, serão direcionados ao Encarregado pelo
Tratamento de Dados Pessoais e Aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), e
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deverão observar os prazos e procedimentos previstos na Lei Federal nº 12.527, de 18
de novembro de 2011.

§ 1º Os requerimentos de que trata o "caput" deste artigo serão respondidos pelo
Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais e Aplicação da Lei Geral de Proteção de
Dados (LGPD) de acordo com os princípios estabelecidos no art. 6º, incisos I ao X da
LGPD.

§ 2º O pedido acerca do tratamento de dados pessoais solicitado pelo titular não se
confunde com o pedido realizado com fundamento na Lei nº 12.527/2011, mantendo-se
válidos os dispositivos que restringem o acesso a informações pessoais por terceiros,
salvo após decorrência do prazo de sigilo, previsão legal ou consentimento expresso do
titular.

Art. 16 O Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais e Aplicação da Lei Geral de
Proteção de Dados (LGPD) comunicará à Presidência da Câmara Municipal e ao titular
dos dados a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano
relevante aos titulares informando:

I - A descrição da natureza dos dados pessoais afetados;

II - As informações sobre os titulares envolvidos;

III - A indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos
dados, observados os segredos comercial e industrial;

IV - Os riscos relacionados ao incidente;

V - Os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata;

VI - As medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do
prejuízo.

Parágrafo único. A comunicação será feita em até 02 (dois) dias úteis.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17 Cabe ao Controlador:
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I - Fornecer ao Comitê Gestor de Proteção de Dados e Informações da Câmara Municipal
de Cruzeiro do Oeste-PR os subsídios técnicos necessários para elaboração e
monitoramento de diretrizes gerais relativas às operações de tratamento de dados
pessoais;

II - Orientar, sob o aspecto tecnológico, a implantação, em seus respectivos âmbitos, da
Política de Proteção de Dados Pessoais, em conformidade com as diretrizes gerais
deliberadas pelo Comitê Gestor de Proteção de Dados e Informações da Câmara
Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR;

III - Expedir normas regulamentares necessárias ao cumprimento da Lei nº
13.709/2018 e deste Ato após oitiva do Comitê Gestor de Proteção de Dados e
Informações da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR;

IV - Assegurar o cumprimento das normas relativas à proteção dos dados pessoais, de
forma adequada aos objetivos da Lei nº 13.709/2018;

V - Monitorar a aplicação da Lei nº 13.709/2018 e desta Resolução no âmbito da Câmara
Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR.

Art. 18 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
AOS 15 (QUINZE) DIAS DOMÊS DE AGOSTO DE 2023.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas Vinicius Gobo dos Santos
Presidente 1º Secretário
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37784 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111194,7739 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
37785 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111190,1639 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
37790 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 111111949,1339 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
37791 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 1111119823,0239 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
37792 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 111111915,4039 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
37793 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 111111930,6139 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
37794 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 1111119862,0239 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
37797 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111196,3539 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
37798 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111192.214,8539 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
37800 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 111111952,0739 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
37801 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 1111119314,1739 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
37840 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 1111119814,8139 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
37848 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 111111924,0439 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
37853 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111197,0639 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
37854 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 111111945,9939 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
37855 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111193,8039 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
40303 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 111111915,7339 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
40304 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111191,3539 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
40305 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 1111119546,9739 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
40307 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111194,9339 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
37812 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00. 1000 111111925.788,8640 REND. APLIC. FINANCEIRA - FUNDEB 60%
37813 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00. 1000 111111931.669,8940 REND. APLIC. FINANCEIRA - FUNDEB 60%
40522 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.03.00.00.00.00. 1044 1111119163,20163 RENDIMENTOS DA FONTE 1044
37768 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00. 1000 1111119200,0941 REND. APLIC. FINANCEIRA - 25% EDUCAÇÃO
37769 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.05.00.00.00.00. 1000 11111195.279,0042 REND. APLIC. FINANCEIRA - EDUCAÇÃO 5%
37767 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.06.00.00.00.00. 1000 11111190,2043 REND. APLIC. FINANCEIRA - SALÁRIO 

EDUCAÇÃO
40523 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.06.00.00.00.00. 1000 1111119645,9243 REND. APLIC. FINANCEIRA - SALÁRIO 

EDUCAÇÃO
37821 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.07.00.00.00.00. 1000 1111119111,4344 REND. APLIC. FINANCEIRA - PNATE-FNDE F. 

1043
37782 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.08.00.00.00.00. 1000 11111194.492,4745 REND. APLIC. FINANCEIRA - PETE/SEED
40521 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.09.00.00.00.00. 916 11111193.476,13165 RENDIMENTOS DA FONTE 916
37826 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.10.00.00.00.00. 1000 111111927,2546 REND. APLIC. FINANCEIRA - MERENDA 

ESCOLAR F. 1042
37851 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.11.00.00.00.00. 1016 11111191.652,56166 RENDIMENTOS DA FONTE 1016
40464 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.11.00.00.00.00. 1016 11111191.722,08166 RENDIMENTOS DA FONTE 1016
40520 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.11.00.00.00.00. 1016 11111192.796,45166 RENDIMENTOS DA FONTE 1016
37788 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.13.00.00.00.00. 1000 11111195,7748 REND. APLIC. FINANCEIRA - MAC - FONTE 496
37807 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.13.00.00.00.00. 1000 111111958,3348 REND. APLIC. FINANCEIRA - MAC - FONTE 496
37845 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.13.00.00.00.00. 1000 11111194.314,3048 REND. APLIC. FINANCEIRA - MAC - FONTE 496
37779 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.16.00.00.00.00. 1000 11111193.448,3251 REND. APLIC. FINANCEIRA - SAÚDE 15%
40411 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.17.00.00.00.00. 1023 1111119288,67167 RENDIMENTOS DA FONTE 1023
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37780 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.18.00.00.00.00. 1000 1111119454,3052 REND. APLIC. FINANCEIRA - PODER DE 

POLÍCIA F. 510
37781 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.19.00.00.00.00. 1000 1111119211,8753 REND. APLIC. FINANCEIRA - PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS F. 511
37852 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.20.00.00.00.00. 518 1111119315,28168 RENDIMENTOS DA FONTE 518
40359 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.20.00.00.00.00. 518 111111978,89168 RENDIMENTOS DA FONTE 518
40360 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.20.00.00.00.00. 518 1111119522,06168 RENDIMENTOS DA FONTE 518
37770 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.21.00.00.00.00. 1000 11111194.083,1954 REND. APLIC. FINANCEIRA - COSIP - F. 507
37795 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.22.00.00.00.00. 1000 11111195,6655 REND. APLIC. FINANCEIRA - CIDE - F. 512
37805 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.23.00.00.00.00. 1000 1111119178,2356 REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL 

BÁSICA F. 934
37811 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.23.00.00.00.00. 1000 11111190,2156 REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL 

BÁSICA F. 934
37804 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.24.00.00.00.00. 1000 1111119217,3557 REND. APLIC. FINANCEIRA - BOLSA 

FAMILIA/IGD F. 932
37837 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.24.00.00.00.00. 1000 1111119423,7557 REND. APLIC. FINANCEIRA - BOLSA 

FAMILIA/IGD F. 932
37810 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.25.00.00.00.00. 1000 11111190,3358 REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL 

ESPECIAL F. 935
37815 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.25.00.00.00.00. 1000 11111191.651,1658 REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL 

ESPECIAL F. 935
37806 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.26.00.00.00.00. 1000 111111925,5059 REND. APLIC. FINANCEIRA - SUAS/IGD SUAS 

F. 933
37803 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.27.00.00.00.00. 1000 11111193,5160 REND. APLIC. FINANCEIRA BPC NA ESCOLA
37787 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.28.00.00.00.00. 1000 11111193,5661 REND. APLIC. FINANCEIRA - BLOCO 

INVESTIMENTOS - F. 500
37846 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.28.00.00.00.00. 1000 11111191.166,6761 REND. APLIC. FINANCEIRA - BLOCO 

INVESTIMENTOS - F. 500
40356 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.28.00.00.00.00. 1000 1111119107,3161 REND. APLIC. FINANCEIRA - BLOCO 

INVESTIMENTOS - F. 500
40361 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.28.00.00.00.00. 1000 111111925,6661 REND. APLIC. FINANCEIRA - BLOCO 

INVESTIMENTOS - F. 500
37841 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.31.00.00.00.00. 915 11111193,63171 RENDIMENTOS DA FONTE 915
37775 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.32.00.00.00.00. 1000 11111194.503,8862 REND. APLIC. FINANCEIRA - ALIENAÇÃO 

BENS F. 501
37774 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.33.00.00.00.00. 1000 11111199,0963 REND. APLIC. FINANCEIRA - ALIENAÇÃO 

BENS EDUC. F. 105
37838 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.35.00.00.00.00. 921 11111195.896,79173 RENDIMENTOS DA FONTE 921
40306 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.36.00.00.00.00. 1000 111111928,8564 RENDIM. BLOCO DE CUSTEIO - CONTA UNICA 

SUS
40357 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.36.00.00.00.00. 1000 111111920,0464 RENDIM. BLOCO DE CUSTEIO - CONTA UNICA 

SUS
40358 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.36.00.00.00.00. 1000 11111199,0964 RENDIM. BLOCO DE CUSTEIO - CONTA UNICA 

SUS
40410 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.36.00.00.00.00. 1000 111111938,4664 RENDIM. BLOCO DE CUSTEIO - CONTA UNICA 

SUS
37836 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.37.00.00.00.00. 920 111111920,30174 RENDIMENTOS DA FONTE 920
37835 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.38.00.00.00.00. 917 111111989,64175 RENDIMENTOS DA FONTE 917
37834 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.39.00.00.00.00. 918 1111119783,36176 RENDIMENTOS DA FONTE 918
37833 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.40.00.00.00.00. 919 1111119150,88177 RENDIMENTOS DA FONTE 919
37796 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.41.00.00.00.00. 1000 1111119219,0565 RENDIM. FUNDO ESPECIAL ROYALTIES F. 504
37832 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.42.00.00.00.00. 1052 1111119326,88178 RENDIMENTOS DA FONTE 1052
37843 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.42.00.00.00.00. 1052 11111191.390,05178 RENDIMENTOS DA FONTE 1052
37844 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.42.00.00.00.00. 1052 1111119903,62178 RENDIMENTOS DA FONTE 1052
37828 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.44.00.00.00.00. 1015 1111119172,34180 RENDIMENTOS DA FONTE 1015
37827 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.45.00.00.00.00. 1031 111111928,47181 RENDIMENTOS DA FONTE 1031
37825 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.46.00.00.00.00. 158 11111190,29182 RENDIMENTOS DA FONTE 158
37829 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.47.00.00.00.00. 1022 111111910,42183 RENDIMENTOS DA FONTE 1022
37830 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.47.00.00.00.00. 1022 11111190,14183 RENDIMENTOS DA FONTE 1022
37831 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.47.00.00.00.00. 1022 1111119315,45183 RENDIMENTOS DA FONTE 1022
37808 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.49.00.00.00.00. 1000 11111190,5066 RENDIM. FEAS PPAS F. 860
37824 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.50.00.00.00.00. 878 11111190,05185 RENDIMENTOS DA FONTE 878
37823 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.51.00.00.00.00. 884 1111119222,66186 RENDIMENTOS DA FONTE 884
37822 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.52.00.00.00.00. 883 11111195,21187 RENDIMENTOS DA FONTE 883
37817 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.53.00.00.00.00. 894 11111192,00188 RENDIMENTOS DA FONTE 894
37820 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.53.00.00.00.00. 894 11111190,01188 RENDIMENTOS DA FONTE 894
37819 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.54.00.00.00.00. 893 111111942,25189 RENDIMENTOS DA FONTE 893
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37818 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.55.00.00.00.00. 898 111111951,35190 RENDIMENTOS DA FONTE 898
37816 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.56.00.00.00.00. 892 11111191,58191 RENDIMENTOS DA FONTE 892
37814 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.57.00.00.00.00. 102 11111196,61192 RENDIMENTOS DA FONTE 102
37809 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.58.00.00.00.00. 160 11111190,17193 RENDIMENTOS DA FONTE 160
37802 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.59.00.00.00.00. 150 11111190,04194 RENDIMENTOS DA FONTE 150
37799 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.60.00.00.00.00. 607 11111197,05195 RENDIMENTOS DA FONTE 607
37789 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.61.00.00.00.00. 151 11111190,06196 RENDIMENTOS DA FONTE 151
37786 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.62.00.00.00.00. 304 11111190,13197 RENDIMENTOS DA FONTE 304
37776 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.63.00.00.00.00. 509 1111119257,91198 RENDIMENTOS DA FONTE 509
37839 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.65.00.00.00.00. 1050 1111119148,87222 RENDIMENTOS DA FONTE 1050
37842 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.66.00.00.00.00. 940 1111119178,51258 RENDIMENTOS DA FONTE 940
37849 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.67.00.00.00.00. 1083 1111119224,54279 RENDIMENTOS DELIBERACAO 15/2022 FONTE 

1083
37850 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.68.00.00.00.00. 1084 1111119672,53281 RENDIMENTO- DELIBERACAO 47/2022-FIA 

APOIO AS GESTANTES E CRIANCAS
37847 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.69.00.00.00.00. 1049 11111191.528,70282 RENDIMENTOS DA FONTE 1049
36877 31/07/2023 1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00. 1000 11111199.182,5194 REPASSES FNAS-PROT SOCIAL ESPECIAL F. 

935
37077 31/07/2023 1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00. 1000 11111199.216,3894 REPASSES FNAS-PROT SOCIAL ESPECIAL F. 

935
37189 31/07/2023 1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00. 1000 11111193.147,1694 REPASSES FNAS-PROT SOCIAL ESPECIAL F. 

935
37471 31/07/2023 1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00. 1000 11111195.874,7094 REPASSES FNAS-PROT SOCIAL ESPECIAL F. 

935
36609 31/07/2023 1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00. 1000 11111199.182,5195 BPC FNAS
36610 31/07/2023 1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00. 1000 1111119-9.182,5195 BPC FNAS
36611 31/07/2023 1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00. 1000 11111192.380,2095 BPC FNAS
36612 31/07/2023 1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00. 1000 11111191.744,8495 BPC FNAS
36613 31/07/2023 1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00. 1000 11111195.155,2195 BPC FNAS
36614 31/07/2023 1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00. 1000 11111193.965,5595 BPC FNAS
36598 31/07/2023 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111921.735,8298 Cota-Parte do ICMS - Principal
36599 31/07/2023 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-4.347,1699 Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções 

FUNDEB
36605 31/07/2023 1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119142.086,46100 Cota-Parte do IPVA - Principal
36606 31/07/2023 1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-28.417,23101 Cota-Parte do IPVA - Principal - Deduções 

FUNDEB
36600 31/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111910.412,07107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 

DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

36601 31/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111193.470,69107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

37731 31/07/2023 1.9.2.2.99.0.1.99.01.00.00.00. 1000 11111199.742,20158 Outras Restituições - Principal

Total Realizado:

Total Estornado:

Total Devolução: 996.271,29

9.182,51

7.273.179,20
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32530 21/07/2023 1.7.1.2.52.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119200,7379 COTA-PARTE PELA PARTICIPAÇÃO ESPECIAL  

LEI N 9.478/97, ARTIGO 50 - PRINCIPAL
40576 21/07/2023 1.9.9.9.99.3.1.01.00.00.00.00. 1000 11111193.000,00220 FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
34131 25/07/2023 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119194.560,0498 Cota-Parte do ICMS - Principal
34132 25/07/2023 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-38.912,0099 Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções 

FUNDEB
34133 25/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111931.066,59107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 

DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

37711 26/07/2023 1.7.2.9.99.0.1.01.00.00.00.00. 1000 111111979.348,44106 TRANSF. PETE/SEED - TRANSPORTE ESCOLAR
34141 26/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111194.232,20107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 

DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

34142 26/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111199.829,79107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

34143 26/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111989.951,38107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

40577 26/07/2023 1.9.9.9.99.3.1.01.00.00.00.00. 1000 11111195.000,00220 FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
37727 27/07/2023 1.7.1.3.50.4.1.00.00.00.00.00. 1000 11111196.000,0086 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO 

DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  ASSISTÊNC

37730 27/07/2023 1.9.2.2.99.0.1.99.01.00.00.00. 1000 111111912.695,20158 Outras Restituições - Principal
36587 28/07/2023 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119935.452,3674 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO 

DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - 
PRINCIPAL

36588 28/07/2023 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-187.090,4775 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO 
DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - 
PRINCIPAL - Deduções FUNDEB

36608 28/07/2023 1.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00. 932 11111196.056,7392 REPASSES FNAS-IGD/SUAS F. 932
36597 28/07/2023 1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111197.266,7297 TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA 

DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N 
176/2020 - PRINCIPAL

36589 28/07/2023 1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.231,55102 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - 
PRINCIPAL

36590 28/07/2023 1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-246,31103 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - 
PRINCIPAL - Deduções FUNDEB

36591 28/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119289,47107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

36592 28/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119794,54107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

36593 28/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111963.272,19107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

36594 28/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111192.880,84107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

36595 28/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.888,00107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

36596 28/07/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111926.792,55107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

40569 28/07/2023 1.9.2.2.99.0.1.99.01.00.00.00. 1000 11111199.291,98158 Outras Restituições - Principal
40578 28/07/2023 1.9.9.9.99.3.1.01.00.00.00.00. 1000 11111195.000,00220 FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
37766 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111191.929,2139 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
37771 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 1111119301,2339 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
37772 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111193.929,2339 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
37773 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 111111940,2239 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
37777 31/07/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111194.708,1939 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 336 DE 16 DE AGOSTO DE 2023.
CONSTITUI O COMITÊ DE COMBATE À DENGUE, ZIKA VIRUS, CHIKUNGUNYA E OUTRAS ENDEMIAS NO MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO 
DO PARANÁ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1. CONSTITUIR O “COMITÊ DE COMBATE A ENDEMIAS” do município de Douradina no estado do Paraná, na forma abaixo:
Secretaria Municipal de Saúde Adriano Araújo Ferreira
Secretaria Municipal de Educação Márcia Cristina Florenço Silva
Secretaria Municipal de Meio Ambiente Diego Pereira Utsonomiya
Secretaria Municipal de Viação Obras e Serviços João Paulo Laurindo
Representante da Vigilância Ambiental Eduarda Vicentin Zampieri da Silva
Representante da Vigilância Sanitária Ana Paula Carvalho
Representante da Vigilância Epidemiológica Sandra Aparecida Macedo de Vasconcellos
Representante do Conselho Municipal de Saúde Joseli Gonsalves Pereira Casari
Representante do PSF Josefa Nunes Feitosa
Representante do PSF Débora Zafalon Patrício
Representante do PSF Iva Gomes
Representante do Distrito Vila Formosa João Alves Ramos
Representante do Distrito Jardim Indo Ivaí Flavio Lima Machado
Representante dos Conjuntos Habitacionais Moradias Pioneiras, Campodoro e Residencial Gazin Silvia Helena de Souza Esperança
Representante da Vila Rural João Corsini Alessandra Maria da Silva Morico
Representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais Antonio Gaspar dos Santos
Secretária Mair Jizelma Santos Perissato
Representante da Defesa Civil Henderson Novo Hein
2. O Comitê ora constituído será de caráter consultivo, terá a missão de acompanhar, estabelecer e desenvolver medidas de controle para combater 
o Aedes aegypti . Tem ainda a função de promover a intersetorialidade, propiciando ações integradas e coordenadas para prevenção e enfrentamento 
da dengue e outras arboviroses, além de favorecer as tomadas de decisões voltadas à realização de ações educativas, preventivas e de mobilização 
da sociedade.
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 358, de 20 de junho de 2022.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três (16/08/2023).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 CMDCA DE ESPERANÇA NOVA – PR.
RESOLUÇÃO: 008/2023.
SÚMULA: Dispõe sobre a Apreciação e Aprovação do Incentivo à 
Criança e Adolescente. Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Esperança Nova-PR, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Municipal nº1153/22 e considerando a 
reunião extraordinária realizada no dia quatorze de agosto de dois mil 
e vinte e três, às 15hs00min, na sala de reuniões anexo ao CRAS, 
situada na Rua: Arlindo Rocha Ribeiro Nº. 155.
RESOLVE:
RESOLVE:
Art. I. Aprovar a Prestação de Conta Parcial do 2º. Semestre de 2022. 
Art. II. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Esperança Nova- PR, 14 de agosto de 2023. 
Walkiria Eloi Benedito 
Presidente do CMDCA
RESOLVE:

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 CMDCA DE ESPERANÇA NOVA – PR.
RESOLUÇÃO: 009/2023.
 SÚMULA: Dispõe sobre a Apreciação e Aprovação do Incentivo ao 
CMDCA. Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Esperança Nova-PR, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Municipal nº1153/22 e considerando a reunião 
extraordinária realizada no dia quatorze de agosto de dois mil e vinte 
e três, às 15hs00min, na sala de reuniões anexo ao CRAS, situada na 
Rua: Arlindo Rocha Ribeiro Nº. 155.
RESOLVE:
RESOLVE:
Art. I. Aprovar a Prestação de Conta Parcial do 1º. Semestre de 2022.
Art. II. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova- PR, 14 de agosto de 2023.
Walkiria Eloi Benedito
Presidente do CMDCA
RESOLVE:

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FRANCISCO ALVES

Estado do Paraná
PORTARIA N.º 092 DE 15 DE AGOSTO DE 2023
EXONERA, A PEDIDO, MARIEMELY KATLLI SILVESTRE DE 
FREITAS.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
      RESOLVE:
Exonerar, a pedido, a Senhora MARIEMELY KATLLI SILVESTRE DE 
FREITAS, brasileira, casada, funcionária, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 14.721.488-0 expedida pela SSP/PR e CPF sob nº 
126.088.959-99, contratada pelo Processo Seletivo Simplificado – Nº 
01/2023, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro único de 
pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 15 de agosto de 2023, 202º da Independência e 
135º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 093 DE 16 DE AGOSTO DE 2023
SÚMULA: Concede licença prêmio, ao servidor (a) MARLENE CESARI 
CACHOEIRA.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
•O requerimento formulado pelo servidor (a) MARLENE CESARI 
CACHOEIRA, ocupante da função de Professora de 1º ao 5º ano séries 
iniciais, dessa municipalidade;
•A disponibilidade de servidores lotados no quadro de servidores, que 
em gozo de licença prêmio simultaneamente não é superior a 1/3 da 
lotação do respectivo órgão;
•O preenchimento legal contido nos artigos 102/103 da Lei Municipal nº 
248/93 e da Lei 623/2008, para concessão do beneficio.
 RESOLVE:
Conceder LICENÇA PRÊMIO, ao referido servidor, pelo período de 
(03) meses ininterruptos, iniciando-se em 02/08/2023 encerrando-se 
em 30/10/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos para o dia 02/08/2023.
Francisco Alves, em 16 de agosto de 2023, 202º da Independência e 
135º da República.
Registre-se,
 Publique-se, Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 041/2023
PROCESSO N° 057/2023
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo 
com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação visa a Implantação do sistema de 
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresas 
objetivando o fornecimento de Materiais e serviços gráficos, que 
serão destinados à Prefeitura Municipal de Francisco Alves, a suas 
Secretarias e Departamentos vinculados, a Administração Municipal 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme memorial descritivo 
constante no anexo I do referido Edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
  MODO DE DISPUTA: “aberto”
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
29/08/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 
horas do dia 29/08/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do 
dia 29/08/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 88.900,00 (oitenta e oito mil e 
novecentos reais).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e 
LEI MUNICIPAL N° 1.146/2022.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE 
FRANISCO ALVES – http://www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, 
mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, 
FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº 
(44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 16 de Agosto de 2023.
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Diretor de Dpto de Licitações e Cadastros
Portaria n°181/2021
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 49/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 49/2023 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 17/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR. 
 

MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a Prefeitura Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de 
Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do 
CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, 
Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, R & M ALIMENTOS 
EIRELI, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rodovia PR, 317 Km 06, nº 6330, Parque 
Industrial Bandeirantes, CEP 87.065-901, na cidade de Maringá, no Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ sob n.º 29.421.808/0001-24, e no Inscrição Estadual sob o nº 907.70199-92, telefone (44) 
3024-0500, (44) 3024-0600, e-mail, licitacaormalimentos@gmail.com, neste ato representada por 
seu sócio Administradora: Maísa Ribeiro de Campos, brasileira, Casada, empresária, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 10.325.240-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 066.416.599-09, 
residente e domiciliado à Rodovia PR, 317 Km 06, nº 6330, Parque Industrial Bandeirantes, CEP 
87.065-901, na cidade de Maringá, no Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, firmam a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, mediante as Cláusulas e condições seguintes 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição futura e 

fracionada de gêneros alimentícios, visando atender às necessidades das repartições da 
Prefeitura Municipal de Douradina-PR, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital. 

Item    Quant.     Unid. Descrição da Mercadoria 
Marca Valor    

Unitário R$ 
Valor 

Total R$ 

 
 
1 

 
    2000 

 

  Pacote 

 ARROZ PARBOLIZADO, tipo 1, (de 
primeira qualidade) CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: Grupo: Parbolizado, Classe: 
longo fino, Tipo I. Embalagem: Fornecer 
em pacote de 5 kg em polietileno 
transparente, contendo o número de 
registo no Ministério da Agricultura. 
Apresentar validade superior a 3 (três) 
meses as partir da data de entrega. 

 
   Diamante 

 
     R$ 19,00 

 

   R$ 38.000,00 

 
 
2 

 
600 

 

  Pacote 

 BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM 
CRACKER SEM LACTOSE. Ingredientes: 
farinha de trigo enriquecida com ferro e 
Ácido fólico. Açúcar, agua. Gordura 
vegetal hidrogenada de soja, açúcar 
invertido, sal. Emulsificante: lecitina de 
soja. Fermentos químicos: bicarbonato de 
sódio. Pirofosfato ácido de sódio e 
bicarbonato de amônio, melhorador de 
farinha: metabissulfito de sódio. Sem 
colesterol sem lactose e sem proteína do 
leite. Isento de produtos de origem animal 
PRAZO DE VALIDADE: Os produtos 
deverão ter validade mínima de 6 meses. 
PRAZO DE FABRICAÇÃO: Os produtos 
não poderão ter data de fabricação 
anterior a 45 (quarenta e cinco) dias da 

 
    Piccinini 

 
R$ 4,00 

 

     R$ 2.400,00  

Página 2 de 6 
 

data da entrega. EMBALAGEM: 
Acondicionada em pacotes de 
polipropileno, atóxico hermeticamente 
vedados com 400g e embalados em caixa 
de papelão limpa, integra e resistente. 
Com procedência, registro e informação 
nutricional no rótulo 

 
 
3 

 
     1000 

 

  Pacote 

FEIJÃO tipo 1 classe cores, novo, 
constituído de grãos inteiros e sãos, com 
teor de umidade máxima de 15%, isentos 
de material terroso, sujidades e mistura de 
outras variedades e espécies, 
acondicionado em saco plástico, validade 
mínima de 5 meses a contar da data de 
entrega. 

 
    Safra          
 Nova 

 
R$ 6,50 

 

     R$ 6.500,00 

 
 
4 

 
    8000 

 

    Unid. 

LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL 
"TIPO A": Leite UHT/UAT; Integral; Teor 
de matéria gorda mínimo de 3%; 
embalagem estéril e hermeticamente 
fechada, caixa cartonada aluminizado, 
acondicionada em caia de papelão 
reforçado, e suas condições deverão estar 
de acordo com a Portaria 370/97 (MAPA), 
RDC 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03 e 
suas alterações posteriores; Produto 
sujeito a verificação no ato da entrega aos 
proced. Adm. Determinados pelo Mapa e 
Anvisa; com validade na data de 
fabricação de 120 dias de validade e 
validade mínima de 90 dias na data da 
entrega; EMALAGEM DE 1 LT 

 
Líder 

 
R$ 4,50 

 

   R$ 36.000,00 

 
 
5 

 
3000 

 

   Litros 

  LEITE SEM LACTOSE- EMBALAGEM 
1L – Leite de vaca, sem adulterações, sem 
lactose conforme legislação, líquido, cor 
branca, odor e sabor característicos, 
acondicionado em embalagem longa vida 
UHT/UAT (ultra alta temperatura), em 
caixa cartonada, de 1 litro, validade até 5 
meses. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informação nutricional, 
número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número do registro 
no ministério da agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção. 

 
Líder 

 
R$ 4,50 

 

   R$ 13.500,00 

 
 
6 

 
400 

 

Pacote 

 MACARRAO DE ARROZ   
Características: Macarrão de arroz, sem 
ovos, tipo parafuso: o produto deve estar 
de acordo com a NTA 02 e 83 (Decreto 
12.846/78) e Portaria n° 29 de 13 de 
janeiro de 1998, ANVISA. Ingredientes: 
farinha de arroz, sem ovos, sem colesterol 
e sem glúten. Características: cor, odor, 
sabor e textura característica. Embalagem 
primária: saco plástico, hermeticamente 
selado, ou caixa tipo box, atóxica, 
resistente, rotulado de acordo com a 
legislação vigente, pesando 500 g. 

 
    Urbano 

 
R$ 4,50 

 

    R$ 1.800,00 
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Fabricação: máximo de 60 dias. Validade: 
mínima de 10 Meses. 

 
 
7 

 
    1400 

 

    Unid. 

ÓLEO, comestível, soja, lata com 900 
ml soja obtida de espécie vegetal isento de 
ranço e substâncias estranhas, validade 
mínima de 10 meses a contar da entrega, 
acondicionado em latas, não devendo 
estar amassadas, enferrujadas ou 
estufadas embaladas de forma apropriada. 

 
   Cocamar 

 
R$ 4,70 

 

    R$ 6.580,00 

 
Parágrafo Primeiro: As quantidades constantes no (s) quadro (s) acima são estimativas de 

consumo, não se obrigando a administração à aquisição total. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O registro de preços 

será utilizado para atender as necessidades da Administração Municipal Direta, Autarquia e 
fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 
entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: Apresente Ata de Registro de Preço terá vigência de 

12 (doze) meses a partir de 11 de agosto de 2023 e termino no dia 11 de agosto de 2024. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
104.780,00 (cento e quatro mil, setecentos e oitenta reais). 

 
Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da 

licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da certificação da nota fiscal 
eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá ser emitida após recebimento: O pagamento será 
feito através de depósito bancário no Banco Brasil, Agência 7631-7, Conta Corrente 472-3. 

 
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser 

efetuada pela CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato.  
 
Parágrafo Terceiro: Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal 

eletrônica ao setor de contabilidade, acompanhada das seguintes certidões:  
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais. 
b) Prova de regularidade relativa à seguridade social comprovando o cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por Lei - CRS (FGTS). 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de 

julho de 2011. 
 
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.  

 
CLÁUSULA QUINTA – DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA: Haverá a retenção de 

tributos na forma da legislação em vigor, devendo a Nota Fiscal destacar os valores correspondentes 
nos termos do Anexo I do Decreto nº 108 de 19 de junho de 2023 (em anexo). 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Os pagamentos decorrentes do 

objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta Prefeitura, 
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próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, Sendo: 
Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 

04.001.04.122.0002.2010.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1000 Recursos Livres; 
Manutenção da Divisão de Promoção Social 06.002.08.244.0007.2025.3.3.90.30 Material de 

Consumo, Fonte 1000 Recursos Livres; 
Assistência Eventual 06.002.08.244.0007.2029.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1000 

Recursos Livres; 
Manutenção da Divisão do Serviço Rodoviário 07.005.26.782.0010.2048.3.3.90.30 Material de 

Consumo, Fonte 1000 Recursos Livres; 
Manutenção do Ensino Fundamental -25% 08.002.12.361.0011.2052.3.3.90.30 Material de 

Consumo, Fonte 1104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica; 
Manutenção do Ensino Fundamental 5% 08.002.12.361.0011.2053.3.3.90.30 Material de 

Consumo, Fonte 1103 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB;  
Manutenção de Divisão de Agricultura e Pecuária 09.002.20.608.0014.2075.3.3.90.30 Material 

de Consumo, Fonte 1000 Recursos Livres; 
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de 

Consumo, Fonte 1000 Recursos Livres; 
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de 

Consumo, Fonte 1303 Saúde 15%; 
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de 

Consumo, Fonte 3303 Saúde E; C.29 – 15% - Exercícios Anteriores; 
Transferência do FNDE/PNAE 08.005.12.361.0011.2064.3.3.90.32 Material, bem ou Serviço 

para Distribuição Gratuita, Fonte 31112 PNAE; 
Transferência do FNDE/PNAP e Próprio 08.005.12.365.0011.2065.3.3.90.32 Material, bem ou 

Serviço para Distribuição Gratuita, Fonte 31112 PNAE; 
Transferência do FNDE/PNAC e Próprio 08.005.12.365.0011.2066.3.3.90.32 Material, bem ou 

Serviço para Distribuição Gratuita, Fonte 31112 PNAE. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE QUALIDADE: O objeto será recebido e aceito após 

sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e 
especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, 
imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de 
licitação de acordo coma legislação vigente; 

 
Parágrafo único: Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do 

produto fornecido. 
 
CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: A contratada deverá 

fornecer os itens nº 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07, à Prefeitura do Município de Douradina-PR, nos 
seguintes termos: 

a) A Prefeitura do Município de Douradina-PR efetuará solicitação de fornecimento do objeto 
licitado, em qualquer quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos licitantes; 

b) Após o envio da solicitação de fornecimento do objeto licitado no endereço eletrônico 
informado no edital, as Empresas vencedoras do certame deverão confirmar o recebimento da 
solicitação no prazo de 02 (dois) dias úteis, sob pena de considerar-se automaticamente confirmado 
o recebimento da solicitação na data do término desse prazo; 

c) O fornecimento do objeto, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em até 05 
(cinco) dias úteis e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento da 
solicitação de fornecimento de que trata o item anterior; 

d) O objeto solicitado deverá ser entregue no local indicado pela Secretaria solicitante e sem 
custo adicional; 

e) Somente considerar-se-ão recebidos os produtos solicitados, após a verificação da qualidade, 
do prazo de validade não inferior a 70 % do prazo total de validade de cada item, da quantidade do 
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bem fornecido e consequente aceitação pela Administração; 
f) Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local 

e no prazo indicado pela Secretaria solicitante, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura Municipal 
de Douradina-PR. 

 
Parágrafo Primeiro: Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais 

para boa execução do objeto do contrato correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 
8.666/93). 

Parágrafo Segundo: Caberá ao gestor do contrato o Srª Marcia Cristina Florenço Silva, 
promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste Contrato 
e ainda: 

Parágrafo Terceiro: Caberá ao fiscal do contrato, o(a) Sr (a) Inês Pereira Ribeiro o 
acompanhamento do fornecimento do objeto ou da prestação de serviço da presente contratação, 
informando ao gestor do contrato às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do 
contrato e ainda:  

 a) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento ou com a 
prestação de serviço do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados;  

b) Acompanhar e fiscalizar, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua entrega/prestação 
e de tudo dar ciência à CONTRATADA, para o fiel fornecimento durante toda a vigência do Contrato;  

c) Sustar, recusar, qualquer produto que esteja em desacordo com as especificações constantes 
no anexo I, determinando a substituição do produto em desconformidade com o solicitado;  

d) Exigir o cumprimento de todo fornecimento ou de toda a prestação de serviço dos itens 
constante no Anexo I, do Edital, da proposta da CONTRATADA e das cláusulas deste contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: Durante a vigência do 

Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a 
recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 
8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e 
solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e 
pactuada entre as partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não 
ocorrerá a recomposição. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA -DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O Registro de Preços poderá 

ser cancelado nas seguintes ocasiões:  
I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado;  
II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições 

da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no 
edital, a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de interesse público. O 
cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: O descumprimento das obrigações 

assumidas na licitação ensejará na aplicação das penalidades contidas na Lei nº 8.666/93, pelo 
contratante, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das seguintes 
sanções, independente de outras previstas:  

I. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, será aplicável à 
Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o 
valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo. 
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II. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que 
ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de 
Douradina-PR, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 
87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor 
total do objeto adjudicado. 

III. As multas mencionadas nos itens I e II serão descontadas dos pagamentos a que a contratada 
tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso. 

IV - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais 
cabíveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES: Fazem parte integrante 

desta ata, para todos os efeitos legais o edital do Processo Licitatório nº 49/2023 – Pregão Eletrônico 
nº 17/2023, seus anexos e proposta da proponente, independentemente de transcrição. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca 

de Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões referentes ao presente ajuste. 
 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos onze dias do mês de agosto do ano de dois 

mil e vinte e três (11/08/2023). 
 
 
 

 
 
 
 

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

R & M ALIMENTOS EIRELI 
Maísa Ribeiro de Campos 

Sócio Administrador 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
 PORTARIA N°226/2023
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio ao servidor DENIS DO 
NASCIMENTO MARIANO e a converte em pecúnia e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais, e o contido no Art. 70 e seguintes da Lei 438 
de 22 de abril de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede licença prêmio do período aquisitivo, 01/10/2015 
à 29/09/2020 ao servidor DENIS DO NASCIMENTO MARIANO, 
brasileiro, ocupante do cargo de Gari, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 13.145.279-9-SSP-PR, lotado na Manutenção das 
Atividades de Serviços Urbanos.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 15/08/2023 
sob o nº 462/2023 e, com base no Art. 72 da Lei nº 438/2010, converto 
a licença concedida em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Retroagindo seus efeitos 01/08/2023.
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos quinze dias do mês de agosto do ano dois mil e vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, 
devidamente justificada, com o fundamento legal que vem dispor a Lei 
n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações posteriores, sendo 
dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 058/2023.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 013/2023.
Objeto: a Aquisição de bandeiras em tamanhos oficiais conforme 
normas da ABNT, para atender a demanda das Secretarias e 
Departamentos do Município de Francisco Alves, Paraná.
CONTRATADO: SÓ BANDEIRAS – DISTRIBUIDORA DE BANDEIRAS 
LTDA - ME, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 09.342.293/0001-
60, sediada na Rua Júlio De Castilhos, N° 1001, Centro, Lajeado, Rio 
Grande do Sul.
VALOR DA DISPENSA: R$ 2.970,00 (dois mil e novecentos e setenta 
reais).
Francisco Alves – Pr. 16 de agosto de 2023.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
DIRETOR DEPTO. DE LICITAÇÃO
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
DECRETO Nº090 DE 16 AGOSTO DE 2023.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO 
LICITATÓRIO N.º 051/2023 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 039/2023 
NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS E DÃO OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, na pessoa de seu representante 
legal a Prefeita Municipal Srª. MILENA SILVA ROSA, no uso de suas 
atribuições legais;
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, 
nomeado pela portaria do executivo sob n.º 002/2023; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade 
com o que determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 
de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 
5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, 
no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado pelo 
que trata o processo licitatório n.º 051/2023, na modalidade de Pregão 
eletrônico – SRP n.º 039/2023, A presente licitação tem por objeto a 
implantação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
de tubos de concreto, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura do município de Francisco Alves, Estado do Paraná, para 
a(s) seguinte(s) empresa(s) licitante(s): a) R C MONTAGENS LTDA, 
por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial 
em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e 
homologada em ata de sessão pública para o Lote 01 e 03; b) ATREIO 
M. BRUSKI GARCIA ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa 
com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em 
forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para 
o Lote 02; c) SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, 
por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial 
em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e 
homologada em ata de sessão pública para o Lote 04.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, 
Ata de sessão Pública com lance sequencial, Ata de Registro de 
Preços, Edital de Resultados, Extrato de ata, anexo de proposta de 
preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município e demais 
documentações pertinentes ao processo licitatório de conformidade 
com o que determina Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto Municipal nº. 030/2006 de 15 de maio de 2006, Decreto 
5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de 
agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, 
as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com alterações introduzidas posteriormente e demais normas e/
ou legislação regulamentares aplicáveis à espécie tanto perante a 
legislação federal e/ou municipal pertinente à matéria.
Art. 3°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato e/ou ata de 
registro de preços nos termos do Artigo 54, dos demais artigos 
seguintes da Lei Federal 8.666/1993, Lei 10.520/2002 e das demais 
legislações municipal e federal em vigor e pertinente a matéria.
Art. 4°- A existência de quantidade e preços registrados na ata de 
registro de preços constitui apenas estimativa e não obriga o município 
a firmar se de quaisquer contratações ou aquisições que deles poderão 
advir e que não caiba o direito a indenização de qualquer espécie por 
parte da licitante vencedora, facultando o município a utilização de 
outros meios para aquisição, respeitada a legislação pertinente as 
licitações e ao SRP-Sistema de Registro de Preços, assegurando ao 
beneficiário do registro de preferência a preferência em igualdade de 
condições.
Art. 5°- A homologação do resultado da licitação e a firmação da Ata de 
Registro de Preços não obriga o Município a realizar a aquisição total 
dos produtos e/ou serviços ou quaisquer contratações do objeto licitado 
se não for de sua necessidade, não cabendo à empresa vencedora 
quaisquer direitos caso não sejam atingidos para fornecimento da 
totalidade. 
 Art. 6°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação 
supramencionado, da decisão estabelecida neste decreto.
Art. 7°- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão e/ou 
publicação.
Francisco Alves, em 16 de agosto de 2023, 202º da Independência e 
135º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
DECRETO Nº091 DE 16 AGOSTO DE 2023.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO 
E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO 
N.º 052/2023 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040/2023 NO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS E DÃO OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, na pessoa de seu representante legal a 
Prefeita Municipal Srª. MILENA SILVA ROSA, no uso de suas atribuições 
legais;
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, 
nomeado pela portaria do executivo sob n.º 002/2023; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com 
o que determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 
05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado pelo que 
trata o processo licitatório n.º 052/2023, na modalidade de Pregão eletrônico 
– SRP n.º 040/2023, A presente licitação tem por objeto a implantação de 
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para 
o fornecimento parcelado de CBUQ para utilização em vias públicas do 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, para a(s) seguinte(s) 
empresa(s) licitante(s): ANDRE LUIZ LONGUINI, por ter apresentado 
proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em 
sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua 
proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão 
pública para o Lote 01 itens 01 e 02.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de 
sessão Pública com lance sequencial, Ata de Registro de Preços, Edital 
de Resultados, Extrato de ata, anexo de proposta de preços, Publicações 
Legais no Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes 
ao processo licitatório de conformidade com o que determina Lei federal nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006 de 15 de maio 
de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 
05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas e/ou legislação regulamentares 
aplicáveis à espécie tanto perante a legislação federal e/ou municipal 
pertinente à matéria.
Art. 3°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato e/ou ata de registro de 
preços nos termos do Artigo 54, dos demais artigos seguintes da Lei Federal 
8.666/1993, Lei 10.520/2002 e das demais legislações municipal e federal em 
vigor e pertinente a matéria.
Art. 4°- A existência de quantidade e preços registrados na ata de registro 
de preços constitui apenas estimativa e não obriga o município a firmar 
se de quaisquer contratações ou aquisições que deles poderão advir 
e que não caiba o direito a indenização de qualquer espécie por parte da 
licitante vencedora, facultando o município a utilização de outros meios para 
aquisição, respeitada a legislação pertinente as licitações e ao SRP-Sistema 
de Registro de Preços, assegurando ao beneficiário do registro de preferência 
a preferência em igualdade de condições.
Art. 5°- A homologação do resultado da licitação e a firmação da Ata de 
Registro de Preços não obriga o Município a realizar a aquisição total dos 
produtos e/ou serviços ou quaisquer contratações do objeto licitado se não for 
de sua necessidade, não cabendo à empresa vencedora quaisquer direitos 
caso não sejam atingidos para fornecimento da totalidade. 
 Art. 6°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação 
supramencionado, da decisão estabelecida neste decreto.
Art. 7°- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão e/ou publicação.
Francisco Alves, em 16 de agosto de 2023, 202º da Independência e 135º 
da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 16 de agosto de 2023. 

JOSÉ EDUARDO MARTINS 

CONTRATADA CONTRATANTE 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME 

CNPJ:027.678.340-00152 

RG:1.481.709-3 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

4° Termo aditivo do contrato nº.41/2023, decorrente de PREGÃO n°10/2023 de Contratação de empresa 
habilitada para fornecimento de combustíveis para abastecimento da frota de veículos do município, 
conforme ANEXO I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 02.767.834/0001-52, com sede no endereço 
AVENIDA BRASIL, 1326, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por JOSÉ 
EDUARDO MARTINS, portador do RG n° 1.481.709-3, portador do CPF sob n° 274.850.059-87, acordam 
por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$    
26.479,24 (vinte e seis mil, quatrocentos e setenta e nove reais e vinte e quatro centavos). Fica reajustado o 
valor unitário do item "Diesel S-10" conforme solicitado, passando o valor unitário a ser R$ 6,27, com 
fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:274.850.059-87 

www.elotech.com.br 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 267/2023 
Pregão Eletrônico nº 110/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: SERVICOS FUNERARIOS EW LTDA - ME, CNPJ nº 
80.404.403/0002-16
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços funerários (TRANSLADO 
FÚNEBRE), para atendimento às pessoas em vulnerabilidade social, 
assistidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social deste 
Município, pelo período de 12 meses.
Valor Total: R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais).
Prazo de Vigência: início em 30 de agosto de 2023 e término em 29 
de agosto de 2024.
Data de Assinatura: 15 de agosto de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 15 de agosto de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 268/2023 
Pregão Eletrônico nº 105/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ nº 
07.692.301/0002-53
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de máquinas / equipamentos e 
materiais (a saber: seladora a vácuo e despolpadeira de pescado), 
para atender a demanda da Diretoria de Pesca e Aquicultura, desse 
Município.
Valor Total: R$ 41.820,00 (quarenta e um mil, oitocentos e vinte reais).
Prazo de Vigência: início em 15 de agosto de 2023 e término em 14 
de agosto de 2024.
Data de Assinatura: 15 de agosto de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 15 de agosto de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 269/2023 
Pregão Eletrônico nº 105/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ALTEVIR AUGUSTO DEMBINSKI - ME, CNPJ nº 
17.914.845/0001-95
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de máquinas / equipamentos e 
materiais (a saber: Freezer horizontal), para atender a demanda da 
Diretoria de Pesca e Aquicultura, desse Município.
Valor Total: R$ 224.575,00 (duzentos e vinte e quatro mil, quinhentos e 
setenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 15 de agosto de 2023 e término em 14 
de agosto de 2024.
Data de Assinatura: 15 de agosto de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 15 de agosto de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 270/2023 
Pregão Eletrônico nº 105/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO 
LTDA, CNPJ nº 68.886.605/0001-65
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de máquinas / equipamentos e 
materiais (a saber: Balança Digital Industrial), para atender a demanda 
da Diretoria de Pesca e Aquicultura, desse Município.
Valor Total: R$ 2.414,76 (dois mil, quatrocentos e quatorze reais e 
setenta e seis centavos).
Prazo de Vigência: início em 15 de agosto de 2023 e término em 14 
de agosto de 2024.
Data de Assinatura: 15 de agosto de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 15 de agosto de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 271/2023 
Pregão Eletrônico nº 105/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ARCA SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA, CNPJ nº 
42.603.698/0001-80
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de máquinas / equipamentos e 
materiais (a saber: serra fita), para atender a demanda da Diretoria de 
Pesca e Aquicultura, desse Município.
Valor Total: R$ 4.495,20 (quatro mil, quatrocentos e noventa e cinco 
reais e vinte centavos).
Prazo de Vigência: início em 15 de agosto de 2023 e término em 14 
de agosto de 2024.
Data de Assinatura: 15 de agosto de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 15 de agosto de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
408/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 267/2023, 
Pregão Eletrônico nº 110/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: SERVICOS FUNERARIOS EW LTDA - ME, CNPJ nº 
80.404.403/0002-16
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços funerários (TRANSLADO FÚNEBRE), para 
atendimento às pessoas em vulnerabilidade social, assistidas pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social deste Município, pelo 
período de 12 meses. 
Valor Total: R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais)
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) 
meses, com início em 30 de agosto de 2023 e término em 29 de agosto 
de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato 
no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 15 de agosto de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 15 de agosto de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
409/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 268/2023, 
Pregão Eletrônico nº 105/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ nº 
07.692.301/0002-53
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de máquinas / equipamentos e materiais (a saber: 
seladora a vácuo e despolpadeira de pescado), para atender a 
demanda da Diretoria de Pesca e Aquicultura, desse Município. 
Valor Total: R$ 41.820,00 (quarenta e um mil, oitocentos e vinte reais)
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) 
meses, com início na data de assinatura e término em 14 de agosto 
de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato 
no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 15 de agosto de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 15 de agosto de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
410/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 269/2023, 
Pregão Eletrônico nº 105/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ALTEVIR AUGUSTO DEMBINSKI - ME, CNPJ nº 
17.914.845/0001-95
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de máquinas / equipamentos e materiais (a saber: 
Freezer horizontal), para atender a demanda da Diretoria de Pesca e 
Aquicultura, desse Município. 
Valor Total: R$ 224.575,00 (duzentos e vinte e quatro mil, quinhentos e 
setenta e cinco reais)
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) 
meses, com início na data de assinatura e término em 14 de agosto 
de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato 
no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 15 de agosto de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 15 de agosto de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
411/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 270/2023, 
Pregão Eletrônico nº 105/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA, 
CNPJ nº 68.886.605/0001-65
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de máquinas / equipamentos e materiais (a saber: 
Balança Digital Industrial), para atender a demanda da Diretoria de 
Pesca e Aquicultura, desse Município. 
Valor Total: R$ 2.414,76 (dois mil, quatrocentos e quatorze reais e 
setenta e seis centavos)
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) 
meses, com início na data de assinatura e término em 14 de agosto 
de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato 
no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 15 de agosto de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 15 de agosto de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
412/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 271/2023, 
Pregão Eletrônico nº 105/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ARCA SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA, CNPJ nº 
42.603.698/0001-80
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de máquinas / equipamentos e materiais (a saber: serra 
fita), para atender a demanda da Diretoria de Pesca e Aquicultura, 
desse Município. 
Valor Total: R$ 4.495,20 (quatro mil, quatrocentos e noventa e cinco 
reais e vinte centavos)
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) 
meses, com início na data de assinatura e término em 14 de agosto 
de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato 
no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 15 de agosto de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 15 de agosto de 2023.

PORTARIA Nº 348/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 110/2023 - 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 110/2023, 
cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços funerários (TRANSLADO 
FÚNEBRE), para atendimento às pessoas em vulnerabilidade social, 
assistidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social deste 
Município, pelo período de 12 meses, sendo a empresa vencedora:
SERVICOS FUNERARIOS EW LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
80.404.403/0002-16, vencedora global da licitação, com valor total 
máximo de R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 15 de agosto de 2023.

PORTARIA Nº 350/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 105/2023 - 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 105/2023, 
cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de máquinas/equipamentos e 
materiais (a saber: freezer horizontal, balança digital industrial, serra 
fita, seladora a vácuo e despolpadora de pescado), para atender a 
demanda da Diretoria de Pesca e Aquicultura, desse Município, sendo 
as empresas vencedoras:
ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
07.692.301/0002-53, dos itens 3 e 4 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 41.820,00 (quarenta e um mil, oitocentos e vinte reais);
ALTEVIR AUGUSTO DEMBINSKI - ME, inscrita no CNPJ nº 
17.914.845/0001-95, do item 5 da licitação, com valor total máximo de 
R$ 224.575,00 (duzentos e vinte e quatro mil, quinhentos e setenta e 
cinco reais);
MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 68.886.605/0001-65, do item 1 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 2.414,76 (dois mil, quatrocentos e quatorze reais e 
setenta e seis centavos); e
ARCA SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
42.603.698/0001-80, do item 2 da licitação, com valor total máximo de 
R$ 4.495,20 (quatro mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e vinte 
centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 15 de agosto de 2023.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 272/2023 
Pregão Eletrônico nº 119/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: L L DE ALMEIDA BRINQUEDOS - ME, CNPJ nº 
19.107.856/0001-99
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa 
para fornecimento de tendas infláveis, visando proporcionar melhor 
visualização, divulgação, consequentemente o mais amplo atendimento 
aos munícipes, nas campanhas a serem promovidas pela Secretaria 
Municipal de Saúde, desse Município.
Valor Total: R$ 8.480,00 (oito mil, quatrocentos e oitenta reais).
Prazo de Vigência: início em 15 de agosto de 2023 e término em 14 
de agosto de 2024.
Data de Assinatura: 15 de agosto de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 15 de agosto de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 413/2023, 
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 272/2023, Pregão 
Eletrônico nº 119/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: L L DE ALMEIDA BRINQUEDOS - ME, CNPJ nº 
19.107.856/0001-99
Objeto do Contrato: contratação de empresa para fornecimento de 
tendas infláveis, visando proporcionar melhor visualização, divulgação, 
consequentemente o mais amplo atendimento aos munícipes, nas 
campanhas a serem promovidas pela Secretaria Municipal de Saúde, 
desse Município. 
Valor Total: R$ 8.480,00 (oito mil, quatrocentos e oitenta reais)
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) 
meses, com início na data de assinatura e término em 14 de agosto 
de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato 
no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 15 de agosto de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 15 de agosto de 2023.

PORTARIA Nº 351/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 119/2023 - 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 119/2023, 
cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de empresa 
para fornecimento de tendas infláveis, visando proporcionar melhor 
visualização, divulgação, consequentemente o mais amplo atendimento 
aos munícipes, nas campanhas a serem promovidas pela Secretaria 
Municipal de Saúde, desse Município, sendo a empresa vencedora:
L L DE ALMEIDA BRINQUEDOS - ME, inscrita no CNPJ nº 
19.107.856/0001-99, vencedora do item 1 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 8.480,00 (oito mil, quatrocentos e oitenta reais);
Art. 2º - Declarar FRACASSADOS os itens 2, 3 e 4 da Licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 15 de agosto de 2023.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
2º TERMO
APOSTILAMENTO AO CONTRATO
n.º 114/2022
PRAZO DE EXECUÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 001/2022
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX 
DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-
69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do 
Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa RCM INFRAESTRUTURA CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n.º 04.375.328/0001-43, com sede a Rua Projetada 
A, n° 1670, Parque Industrial III, CEP 87.507-135,  Umuarama-
PR , telefone (44) 98456-8297, adm_rcm@hotmail.com, neste ato 
devidamente representada pelo Sr. Cleber Ruiz Martines, portador do 
RG nº 6.925.696-1 SSP/PR e devidamente inscrita no CPF sob o nº 
021.110.919-36 doravante denominada CONTRATADA, como segue:
OBJETO: Constitui objeto do presente termo de Apostilamento 
formalizar a prorrogação do prazo de Execução do contrato em 
epigrafe;
CONSIDERANDO a solicitação da empresa, justificativa Técnica do 
Departamento de Engenharia, Parecer Jurídico aprovando, bem como 
o comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula “QUARTA DO PRAZO 
DE EXECUÇÃO” do contrato n° 114/2022 prorrogando-se para mais 
60 (sessenta) dias o prazo de execução da obra, totalizando 450 
(quatrocentos e cinquenta) dias contados a partir da emissão de ordem 
de serviço pelo Município.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas 
e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, 
firmam o presente termo de apostilamento, na presença de duas 
testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 
16 dias de Agosto de 2023.
-MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
Prefeito Municipal
RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA
 Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Joyce da Silva Francisco Vergentino
RG. 10.497.866-5
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 6.130.527-0

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º 114/2022
CONCORRÊNCIA N° 001/2022
PRAZO DE VIGÊNCIA
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX 
DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-
69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do 
Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n.º 04.375.328/0001-43, com Rua Projetada A, n° 1670, 
Parque Industrial III, CEP 87.507-135, Umuarama PR,  e-mail: adm_
rcm@hotmail.com, neste ato devidamente representada pelo Senhor 
Cleber Ruiz Martines, portador do RG nº 6.925.696-1 e devidamente 
inscrito no CPF sob nº 021.110.919-36 doravante denominada 
CONTRATADA, como segue:
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo formalizar a 
prorrogação do prazo de vigência do contrato em epigrafe;
CONSIDERANDO:  a apresentação de parecer técnico e planilha 
revisada do Departamento de Engenharia; Parecer Jurídico e técnico 
do Paraná Cidade; Parecer Jurídico do Município deferindo, bem como 
a minuta elaborada e o comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica Alterado a clausula quinta do contrato 
de prestação de serviços prorrogando-se para mais 60 (sessenta) 
dias o prazo de vigência do contrato, totalizando 600 (seiscentos) dias 
contados da data da assinatura do Contrato de Empreitada
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas 
e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, 
firmam o presente termo aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 
16 dias de Agosto de 2023.
-MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
Prefeito Municipal
RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA
 Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 6.130.527-0
Nome: Daiele Fernanda Sabec
RG. 10.419.480-0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
EDITAL 012/2023
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -  Nº 001/2023
CONVOCAÇÃO 010/2023
Fica Convocado o candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, que deverá 
apresentar-se no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Francisco 
Alves, sito a Rua Jorge Ferreira nº 627, munidos dos seguintes documentos originais e uma cópia 
legível, que será retida:
a. Xerox; Cédula de Identidade - RG;
b. Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c. Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro;
d. Xérox Certidão de Nascimento dos filhos (se tiver);
e. Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores;
f. Atestado de Saúde Física e Mental;
g. Xerox: Cartão do PIS/PASEP;
h.Comprovante de Residência;
i.Carteira de Trabalho;
j.Xerox: Título de Eleitor e comprovante da última eleição;
k.Xerox: Certidão de Reservista se Homem;
l.Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
m.Declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos;
n.Uma foto 3X4 recente, tirada de frente.
o.Certidão de antecedentes criminais.
p.Outros documentos pertinentes que se fizerem necessários.
O provimento do candidato no emprego público fica condicionado à apresentação de todos os 
documentos comprobatórios dos requisitos relacionados acima.
1.O não pronunciamento do candidato aprovado no prazo estabelecido de 05 (cinco) dias uteis, 
facultará ao Poder Executivo a convocação dos candidatos seguintes, perdendo o mesmo o direito 
de investidura no emprego ao qual se habilitou.
2.A contratação, objeto do presente Edital,  não gerará vínculo empregatício entre os contratados e 
a contratante expirando-se ao término da vigência do contrato, o qual poderá vir a ser prorrogado 
por igual período considerando as necessidades da Administração Pública Municipal.
CONVOCAÇÃO Nº 010  - PSS 2023
INSC NOME  CLASS CARGO DATA NASC
641188 SIMONE DE OLIVEIRA DOS SANTOS PERBELINE 17 Auxiliar de Serviços Gerais 01/09/1982
643083 ANA PAULA CAITANO 18 Auxiliar de Serviços Gerais 15/01/1985
Francisco Alves, 15 de agosto de 2023.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
E CUMPRA-SE.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 091 DE 15 DE AGOSTO DE 2023.
SÚMULA: “Nomeia Comissão de Vistoria e Avaliação, em vista da necessidade de concretização 
de leilão público para alienação de bens móveis inservíveis do Município de Francisco Alves, e dá 
outra providências.”
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os senhores especificados para sob a presidência do primeiro, comporem a 
Comissão de Vistoria e Avaliação com o fim especial de vistoriar e avaliar bens móveis inservíveis, 
elencados no Anexo I, que serão destinados a leilão:
ALEX MARCOS GEROLA MAGALHAES  – CPF: 059.846.049-73;
GILMAR DOMINGUES DE OLIVEIRA – CPF: 513.039.579-49;
RAFAEL ANTONIO CARREIRO DAS CHAGAS - CPF nº 047.780.049-14.
Art. 2º - Cabe à Comissão constituída no Art. 1º desta Portaria vistoriar, organizar em lotes e avaliar 
os bens móveis inservíveis, bem como elaborar Termo de Avaliação e encaminhá-lo à Comissão 
Permanente de Licitação para que esta realize o leilão público, seguindo as normas estabelecidas 
nas leis invocadas.
Art. 3º - A referida comissão não terá remuneração pelas avaliações, sendo os serviços 
considerados como de relevância ao Município.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 15 de agosto de 2023, 202º da Independência e 135º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

ANEXO I 
PORTARIA Nº 091 DE 15 DE AGOSTO DE 2023 

 
 

TIPO DESCRIÇÃO 
1 

MAQUINÁRIOS 
 

Marca RETROESCAVADEIRA CAT 416 E 
 

2 
VEICULOS 

 

Marca FIAT/UNO MILLE FIRE 
Placas:AMI-2516, 
AUTOMÓVEL -   

Ano – 2004/2005 
3 

VEICULOS 
 

Marca: FIAT/UNO ATTRACTIVE 1.0 E 
Placas: BBJ-3057, Automóvel, 

Ano – 2017 
4 

VEICULOS 
 

Marca: FIAT/DOBLO C F TCAAMB 
Placas: BAS-4502,- CAMINHONETE 

Ano – 2016 
5 

VEICULOS 
 

Marca FORD/FIESTA FLEX 
Placas: MLX-4D41, AUTOMÓVEL 

Ano – 2013 
6 

VEICULOS 
 

Marca I/FIAT/DUCATO ENGESIGMIC 
Placas: BCS - 6179, CAMIONETE/AMBULANCIA 

Ano – 2018 
7 

VEICULOS 
 

Marca I/FIAT/DUCATO TCAAMB 
Placas: BCR -0492, CAMIONETE/AMBULANCIA 

Ano – 2017/2018 
8 

VEICULOS 
 

Marca FIAT UNO ATTRACTIVE 1.0  
Placas: BAS-4478, 

AUTOMÓVEL -  UNO 
Ano – 2016/2016 

9 
SUCATA 

 

 I/MBENZ 310D SPRINTERF CARGA/CAMINHÃO RENAVAM – 
0072.693861-0 

1999 
10 

SUCATA 
MERCEDES BENZ 1519 

CAMINHÃO   
1986 

11 
SUCATA 

GM CORSA GLS -– RENAVAM 0074.068545-7 
2000 

 
12 

SUCATA 
 

VW SANTANA –– RENAVAM 0071.915705-6 
1999 

13 
SUCATA 

I/RENAULT FLUENCE DYN20M – RENAVAM 0047.165914-2 
2012/2013 

14 
SUCATA 

FIAT/STRADA FIRE FLEX – RENAVAM 933435770 
2007/2008 

15 
SUCATA 

FORD/F4000 – RENAVAM 0055.681769-9 
1978 

16 
SUCATA 

VW/FOX 1.0 – RENAVAM 0086.988001-2 
2005/2006 

17 
SUCATA 

 

FIAT/UNO MILLE – RENAVAN 0060.679970-2 
1992/1993 

18 
SUCATA 

 
 

FIAT/STRADA ADVENTURE CD – 0045.6198768 
2011/2012 

 

Francisco Alves, 15 de agosto de 2023. 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 273/2023 
Pregão Eletrônico nº 117/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: BIOPULSE BRASIL LTDA - ME, CNPJ nº 22.408.118/0001-96
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa para o fornecimento de 
materiais de consumo e permanente de FONOAUDIOLOGIA, a serem utilizados nos trabalhos 
realizados diariamente por essa unidade administrativa, de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Saúde, desse Município.
Valor Total: R$ 535,00 (quinhentos e trinta e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 16 de agosto de 2023 e término em 15 de agosto de 2024.
Data de Assinatura: 16 de agosto de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 16 de agosto de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 274/2023 
Pregão Eletrônico nº 117/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: SÃO BERNARDO COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ nº 
23.015.239/0001-30
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa para o fornecimento de 
materiais de consumo e permanente de FONOAUDIOLOGIA, a serem utilizados nos trabalhos 
realizados diariamente por essa unidade administrativa, de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Saúde, desse Município.
Valor Total: R$ 2.582,78 (dois mil, quinhentos e oitenta e dois reais e setenta e oito centavos).
Prazo de Vigência: início em 16 de agosto de 2023 e término em 15 de agosto de 2024.
Data de Assinatura: 16 de agosto de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 16 de agosto de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 275/2023 
Pregão Eletrônico nº 123/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: JULLIAN L. STULP E CIA LTDA - ME, CNPJ nº 23.764.661/0001-99
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa para o fornecimento e 
instalação de bomba d’água para poços profundos, que irá atender a demanda das comunidades 
rurais, desse Município.
Valor Total: R$ 72.799,98 (setenta e dois mil, setecentos e noventa e nove reais e noventa e oito 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 16 de agosto de 2023 e término em 15 de agosto de 2024.
Data de Assinatura: 16 de agosto de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 16 de agosto de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 276/2023 
Pregão Eletrônico nº 112/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, CNPJ nº 00.331.788/0033-04
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de oxigenoterapia domiciliar, através da locação de aparelhos, a saber: 
CPAP, BIPAP, CONCENTRADOR 5L/MIM, CONCENTRADOR 10L/M, ASPIRADOR CIRUGICO, 
ASPIRADOR DOMICILIAR, OXIMETRO DE MESA, COUGH ASSIST (APARELHO ASSISTENTE 
DE TOSSE NÃO INVASIVO), bem como todos os acessórios de oxigenoterapia, para atendimento 
às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 49.932,00 (quarenta e nove mil, novecentos e trinta e dois reais).
Prazo de Vigência: início em 16 de agosto de 2023 e término em 15 de agosto de 2024.
Data de Assinatura: 16 de agosto de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 16 de agosto de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 415/2023, decorrente da Ata de Registro 
de Preços nº 273/2023, Pregão Eletrônico nº 117/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: BIOPULSE BRASIL LTDA - ME, CNPJ nº 22.408.118/0001-96
Objeto do Contrato: contratação de empresa para o fornecimento de materiais de consumo e 
permanente de FONOAUDIOLOGIA, a serem utilizados nos trabalhos realizados diariamente 
por essa unidade administrativa, de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, desse 
Município. 
Valor Total: R$ 535,00 (quinhentos e trinta e cinco reais)
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 15 de agosto de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 16 de agosto de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 16 de agosto de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 416/2023, decorrente da Ata de Registro 
de Preços nº 274/2023, Pregão Eletrônico nº 117/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: SÃO BERNARDO COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ nº 
23.015.239/0001-30
Objeto do Contrato: contratação de empresa para o fornecimento de materiais de consumo e 
permanente de FONOAUDIOLOGIA, a serem utilizados nos trabalhos realizados diariamente 
por essa unidade administrativa, de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, desse 
Município. 
Valor Total: R$ 2.582,78 (dois mil, quinhentos e oitenta e dois reais e setenta e oito centavos)
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 15 de agosto de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 16 de agosto de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 16 de agosto de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 417/2023, 
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 275/2023, Pregão Eletrônico nº 123/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: JULLIAN L. STULP E CIA LTDA - ME, CNPJ nº 23.764.661/0001-99
Objeto do Contrato: contratação de empresa para o fornecimento e instalação de bomba d’água 
para poços profundos, que irá atender a demanda das comunidades rurais, desse Município. 
Valor Total: R$ 72.799,98 (setenta e dois mil, setecentos e noventa e nove reais e noventa e oito 
centavos)
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 15 de agosto de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 16 de agosto de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 16 de agosto de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
418/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 276/2023, Pregão Eletrônico nº 112/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, CNPJ nº 00.331.788/0033-04
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de oxigenoterapia domiciliar, através da locação de aparelhos, a saber: CPAP, BIPAP, 
CONCENTRADOR 5L/MIM, CONCENTRADOR 10L/M, ASPIRADOR CIRUGICO, ASPIRADOR 
DOMICILIAR, OXIMETRO DE MESA, COUGH ASSIST (APARELHO ASSISTENTE DE TOSSE 
NÃO INVASIVO), bem como todos os acessórios de oxigenoterapia, para atendimento às 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 49.932,00 (quarenta e nove mil, novecentos e trinta e dois reais)
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 15 de agosto de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 16 de agosto de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 16 de agosto de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 414/2023, Inexigibilidade de 
Licitação nº 087/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: CRISTIAN EDGAR AGUAZO, CNPJ nº 48.253.281/0001-10
Objeto do Contrato: O presente Contrato tem por objeto o atendimento do cronograma de atividades 
acerca do fortalecimento do contexto histórico de Guaíra com o projeto NOSSOS PÉS POR 
ESTE CHÃO: GUAÍRA TEM SEU NOME NA HISTÓRIA, que tem o objetivo de divulgar aspectos 
importantes de nossa rica história e cultura, trazendo luz a pontos obscuros, enaltecendo fatos 
importantes, inclusive para a historiografia nacional, bem como valorizando passagens históricas, 
pessoas ilustres e fundamentais para o que entendemos como Guaíra, em conformidade com 
a proposta apresentada e aprovada, bem como descrição, características, prazos e demais 
obrigações e informações constantes no Edital de Chamamento Público nº 003/2022, a ser 
realizada nos dias 18 e 25 de agosto,  15, 22, 29 de setembro, 06, 20, 27 de outubro, no Museu, 
Cineteatro e Igrejinha de Pedra, município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais)
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2023, contados 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado em caráter excepcional, por igual 
período, nos termos do disposto na Lei 8.666/93, e alterações posteriores.
Data de Assinatura: 15 de agosto de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 15 de agosto de 2023.

PORTARIA Nº 352/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 117/2023 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 117/2023, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de 
empresa para o fornecimento de materiais de consumo e permanente de FONO-AUDIOLOGIA, 
a serem utilizados nos trabalhos realizados diariamente por essa unidade administrativa, de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, desse Município, sendo as empresas 
vencedoras:
BIOPULSE BRASIL LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 22.408.118/0001-96, vencedora dos itens 1 e 
2 da licitação, com valor total máximo de R$ 535,00 (quinhentos e trinta e cinco reais); e
SÃO BERNARDO COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ nº 
23.015.239/0001-30, vencedora do item 5 da licitação, com valor total máximo de R$ 2.582,78 
(dois mil, quinhentos e oitenta e dois reais e setenta e oito centavos);
Art. 2º - Declarar DESERTOS os itens 3 e 4 e FRACASSADOS os itens 6, 7 e 8 da Licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 16 de agosto de 2023.

PORTARIA Nº 354/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 123/2023 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 123/2023, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de 
empresa para o fornecimento e instalação de bomba d’água para poços profundos, que irá atender 
a demanda das comunidades rurais, desse Município, sendo a empresa vencedora:
JULLIAN L. STULP E CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 23.764.661/0001-99, vencedora global 
da licitação, com valor total máximo de R$ 72.799,98 (setenta e dois mil, setecentos e noventa e 
nove reais e noventa e oito centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 16 de agosto de 2023.

PORTARIA Nº 355/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 112/2023 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 112/2023, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de oxigenoterapia domiciliar, através da 
locação de aparelhos, a saber: CPAP, BIPAP, CONCENTRADOR 5L/MIM, CONCENTRADOR 
10L/M, ASPIRADOR CIRUGICO, ASPIRADOR DOMICILIAR, OXIMETRO DE MESA, COUGH 
ASSIST (APARELHO ASSISTENTE DE TOSSE NÃO INVASIVO), bem como todos os acessórios 
de oxigenoterapia, para atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Guaíra, 
Paraná, sendo a empresa vencedora:
AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.331.788/0033-04, vencedora global da licitação, 
com valor total máximo de R$ 49.932,00 (quarenta e nove mil, novecentos e trinta e dois reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 16 de agosto de 2023.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
  Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 

REEDITADO E REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 020/2022 

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2022 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, 

inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pela Prefeita 
Srª. MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 
113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 87.570-000,  
município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa M & M SAÚDE 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 17.831.530/0001-84, com sede à Rua Jussara, 3534, Zona I, CEP: 87502-080, na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. EZEQUIEL MATTEI, brasileiro, maior, 
médico, solteiro, portador do CPF/MF Nº 005.032.869-74 e do RG. 6.071.995-0 SSP/PR, residente e domiciliado 
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada CREDENCIADA, tem entre si justo e 
acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022, oriundo da 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2022, com as seguintes condições: 

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, com o  aumento das 

quantidades inicialmente licitadas no percentual de 100% do ITEM 01 referente ao lote 01, oriundo da 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2022, em conformidade com o Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 21/06/93 e suas 
alterações, considerando a vantajosidade à Administração Pública. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022, que findaria em 25 de agosto 

de 2023, fica prorrogado por mais 06 (seis) meses, findando em 25 de fevereiro de 2024. 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES ADITIVADOS 
3.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor atual do contrato passa de R$ 

180.000,00 (cento e oitenta mil reais) para R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) considerando 
o acréscimo de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) referente ao acréscimo de 100% das quantidades inicialmente
licitadas, conforme tabela abaixo: 
LOTE 01: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT QUANT ADT. VALOR UN VALOR TOTAL 

01 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALISTA EM 
GINECOLOGIA E OBSTETRICIA PARA ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO. 

06 MESES 06 MESES R$   100,00 R$   60.000,00 

VALOR TOTAL  R$ 60.000,00 

4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, e no 

art. 65, §1º, ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quarta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022. 
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO: 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato. 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que 

produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes 
contratantes na presença de duas testemunhas. 

Francisco Alves/PR, 11 de agosto de 2023. 
______________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal 

______________________________________ 
M & M SAÚDE LTDA/Contratada 

EZEQUIEL MATTEI/Representante 
Testemunhas: 
_______________________________________   _______________________________ 
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO   HELENA C. SABINO ISRAEL 
CPF: 077.076.779-57         CPF: 094.499.089-40 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
           ESTADO DO PARANÁ. 

  
 

ERRATA N° 01 AO EDITAL PREGÃO ELETRONICO N.º 39/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova/PR, torna público as alterações do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 39/2023 – Para Registro de Preço, publicado no Umuarama Ilustrado em 15/08/2023, 
conforme abaixo: 
 
Onde se lê: 
DOS ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

LOTE 95 
 

95 1 1 UND 

ASPIRADOR DE PÓ E ÁGUA; BARRIL DE INOX COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 20L; POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 1800 (W); COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
MANGUEIRA 1500MM; TENSÃO 110V; 
ACOMPANHADO DE ACESSÓRIOS PARA O USO; 
MANUAL DE INSTRUÇÕES; GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES DO FABRICANTE. 

R$1.872,48 R$1.872,48 

VALOR DO LOTE 95: R$1.872,48 
 
LEIA-SE: 
DOS ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

LOTE 95 
 

95 1 1 UND 

ASPIRADOR DE PÓ E ÁGUA PROFISSIONAL; DE 
INOX; CARRINHO DE LOCOMOÇÃO; CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 50L; POTÊNCIA MÍNIMA DE 1600 
(W); COMPRIMENTO MÍNIMO DE MANGUEIRA 
2500MM; TENSÃO 110V; DRENO PARA 
ESGOTAMENTO DE LÍQUIDOS; ACOMPANHADO 
DE ACESSÓRIOS PARA O USO; MANUAL DE 
INSTRUÇÕES; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES 
DO FABRICANTE. 

R$1.872,48 R$1.872,48 

VALOR DO LOTE 95: R$1.872,48 
 

Considerando que não houve alteração nos valores unitários e nem totais, a sessão e abertura das 
propostas do Pregão Eletrônico nº 39/2023 – Para Registro de Preço, será mantida para o dia 
Abertura das Propostas: Às 08:30h do dia 30/08/2023. 
Início da Sessão de Disputa de Lances: Às 9:00h do dia 30/08/2023 no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br , horário de Brasília - DF. 
Modo de Disputa: Aberto. 
 

 
Esperança Nova/PR, 15 de agosto de 2023. 

 
 

Everton Barbieri 
Prefeito  

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

 

Avenida Juvenal Silva Braga, 181 – Centro – CEP 87545-000 – Fone PABX ( 44)  3640–8000 - Fax 3640-8024 
                 Site – esperancanova.pr.gov.br  -  E-mail prefeitura@esperancanova.pr.gov.br. 

CNPJ  01.612.269/0001-91  –  ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 
 

 

                      
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
Dispensa de Licitação n° 11/2023 
Processo nº54/2023 
 
 
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do artigo 26 da Lei nº 

8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e 

aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, RATIFICO a Locação de um imóvel 

comercial, lote urbano sob o n° 1-A, parte ideal correspondente a 63,00 m², com área construída de 

63,00 m²,  registrado sob número da matricula nº 1.874, localizado na Avenida Juvenal Silva Braga, nº 

15, Centro, CEP 87.545-000, Cidade de Esperança Nova, Estado do Paraná, com a finalidade de ser 

um almoxarifado de móveis e bens inservíveis a administração municipal, a qual tem como 

Proprietário do imóvel a Sra. ELAINE ESPINHAÇO DA COSTA RAMALHO, portadora da Cédula 

de Identidade RG nº 10.576.452-9 SESP/PR e inscrita no CPF sob o nº 067.003.489-43, pelo valor 

total de R$7.200 (sete mil e duzentos reais) para pagamento do aluguel do imóvel, sendo divididos em 

um período de 12 (doze) meses sendo R$600 (seiscentos reais) mensais. 

 

Esperança Nova /PR, 16 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

Everton Barbieri 
Prefeito  

 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 022/2023
Ref. Concurso Público Municipal – Edital de Abertura nº 01/2019
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do resultado do concurso público municipal 
conforme Edital de abertura nº 01/2019, e, considerando o memorando online sob o nº 546/2023,
RESOLVE:
1. CONVOCAR as candidatas descritas a seguir, aprovadas e classificadas no concurso público 
municipal, aberto pelo edital nº 01/2019 e alterações subsequentes, a comparecer na Diretoria de 
Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município 
de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 15.08.2023 a 13.09.2023, no 
horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min, munidas de 
documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento do cargos conforme a seguir:
Cargo de Cirurgião Dentista – 40 horas semanais
Nome Classificação Inscrição nº Data de nascimento
Márcia Cristina da Silva 12º lugar  103241 08/06/1995
Mônica Calistro Miculis Soares 13º lugar 114129 08/08/1981
2. As candidatas convocadas deverão comparecer na Diretoria de Pessoal munidas dos seguintes 
documentos originais e cópias:
I -Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II -Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber;
III -Título de eleitor;
IV -Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V -Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI -Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII -Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII -Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX -Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X -Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI -Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII -Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, 
onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XIII -Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive declaração 
de não ter sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, declaração de 
bens e valores que constituam seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou 
aposentadoria; devendo ser a via original com firma reconhecida em cartório;
XIV -Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XV -Comprovante de endereço atualizado;
XVI -Certidão de regularidade da qualificação cadastral no e-social;
XVII -Comprovante de escolaridade exigida.
XVIII -Para o cargo de Cuidador/Educador o candidato deverá apresentar a Carteira de Habilitação 
categoria “B”.
XIX -Auto declaração identificando o segmento étnico e racial a que pertence, nos termos da Lei 
Federal nº 14.553/2023;
XX -Certidão ou Declaração emitida pela Secretaria de Saúde (Unidade Competente) atestando 
regularidade na vacinação;
XXI -Declaração de dependentes para fins de abatimento de Imposto de Renda.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. Na forma do disposto no Edital nº 01/2019, a candidata convocada será submetida, antes 
da nomeação, a Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames 
complementares para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das 
atividades e atribuições do cargo.
3.1 – Na oportunidade da entrega dos documentos previstos no item 2, será entregue a candidata a 
relação dos exames complementares que deverão ser obrigatoriamente realizados pela candidata 
e apresentada a Comissão de Perícia Médica Oficial, sendo que as despesas com a sua realização 
correrão por conta da candidata convocada. Na mesma oportunidade será informada a data em 
que a candidata deverá submeter-se ao exame médico.
3.2 - A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência 
da candidata.
3.3 - A omissão e/ou negação pela candidata de informações relevantes na entrevista médica, 
intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido 
nomeada e empossada, poderá ser exonerada do seu respectivo cargo, observado o contraditório 
e a ampla defesa.
3.4 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou 
inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.5 - A candidata considerada inapta nos Exames Médicos Admissionais ou que não se sujeitar à 
realização dos mesmos será eliminada do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de 
documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminará a candidata, anulando todos os atos 
decorrentes da respectiva nomeação e a tomada de posse.
5. A candidata poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio 
a ser requisitado na Diretoria de Pessoal e protocolar impreterivelmente até o último dia do prazo 
de sua convocação.
6. Determinar que o não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, 
sendo considerado como desistente e substituída, na sequência, pelo imediatamente classificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de agosto de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N. º 6.817/2023
DATA: 16/08/2023
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa PUBLITECH SOFTWARES LTDA o resultado do 
processo de Dispensa de Licitação 024/2023.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 024/2023, em 
favor da empresa  PUBLITECH SOFTWARES LTDA, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO A IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DE DADOS E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO PÚBLICA PARA AS SECRETARIAS 
DESTE MUNICÍPIO.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de Agosto de 2023.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Com fulcro art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o Parecer jurídico acostado aos 
autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal, FICA AUTORIZADOà realização da 
despesa, por meio de Dispensa de Licitação.
DISPENSA Nº025/2023
PROCESSO Nº079/2023
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: DEPARTAMENTO DE FROTA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE UM PISTÃO HIDRÁULICO 
INCLUSO A INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPAROS A SEREM EXECUTADOS NO 
EQUIPAMENTO MB ATRON DE PLACA AYM-5195 PERTENCENTE À FROTA MUNICIPAL.
CONTRATADO: N. F. LORIS BOMBAS DIESEL LTDA.
CNPJ: 10.957.705/0001-55
VALOR TOTAL: R$ 15.680,00 (QUINZE MIL SEISCENTOS E OITENTA REAIS).
VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO SERÁ ATÉ 31/12/2023.
Icaraíma, 16 de Agosto de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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 Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

 
  

 1/1 

 
ERRATA Nº 008/2023 

Registrado no memorando on-line sob o nº 081/2018 
 
No Anexo Único do Decreto nº 214/2023 de 10.08.2013, concernente a homologação da avaliação de 

servidora pública municipal, para fins de progressão funcional decorrente de avanço horizontal do 
profissional do magistério, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 11.08.2023 – Edição 

nº 2834 e no Jornal Umuarama Ilustrado – Edição 12800 de 11.08.2023 – página B 5 – caderno de 

publicações legais, 

 
ONDE CONSTA:  
 

Funcionário / 
Contrato Descrição Funcionário Data 

Admissão Nota 

Classe 

DE PARA 
 

29409 02 Juliane Paula Ribeiro Rocha 05/08/2014 100 C4 C5 
 

 
LEIA-SE: 

 

Funcionário / 
Contrato Descrição Funcionário Data 

Admissão Nota 

Classe 

DE PARA 
 

29409 01 Juliane Paula Ribeiro Rocha 05/08/2014 100 C4 C5 
 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
 

                Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de agosto de 2023. 
 
 
 

 
HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 

  

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 349/2023
Data: 15.08.2023
Ementa: concede férias ao servidor público municipal, conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o memorando on-line sob o n° 3.941/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Concede Férias ao servidor público municipal mencionado a seguir:
Nome  Matrícula nº Período Aquisitivo Início/Final
Lucimar Unis 24805-01 2021/2022 15/08/2023 a 13/09/2023
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com eficácia retroativa a data de 15 
de agosto de 2023.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de agosto de 2023. 
HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 353/2023
Data: 16.08.2023
Ementa: transfere de lotação o servidor público municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o memorando on-line sob o nº 247/2023,
RESOLVE:
Art. 1º Transferir de lotação o servidor público municipal a seguir mencionado:
Nome/Cargo Matrícula nº  Da Para A partir de
Roberto Martins /Motorista de Veículos  29402-01 Diretoria de Gestão do SUAS - Efetivos  Diretoria de Educação Especial - Efetivos 04/08/2023
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com eficácia retroativa a data de 04 de agosto de 2023.
    Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de agosto de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
1º TERMO
APOSTILAMENTO AO CONTRATO
n.º 124/2022
PRAZO DE EXECUÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 002/2022
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-
8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do 
Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSTRUTORA 
LONGUINI LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 16.514.870/0001-19, com sede a Rua Edmundo Mercer 
Junior, n° 1585, Jardim Alvorada, CEP 87.400-000,  Cruzeiro do Oeste-PR, tel. 44- 99968-1500, 
e-mail longuini_construtora@hotmail.com, neste ato devidamente representada pelo Sr. André 
Longuini Junior, portador do RG nº 9.185.564-0 SSP/PR e devidamente inscrita no CPF sob o nº 
088.893.329-05 doravante denominada CONTRATADA, como segue:
OBJETO: Constitui objeto do presente termo de Apostilamento formalizar a prorrogação do prazo 
de Execução do contrato em epigrafe;
CONSIDERANDO a solicitação da empresa, justificativa Técnica do Departamento de Engenharia, 
Parecer Técnico do Paraná Cidades, Parecer Jurídico aprovando, bem como o comum acordo 
entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula “QUARTA DO PRAZO DE EXECUÇÃO” do 
contrato  n° 124/2022 prorrogando-se para mais 90 (noventa) dias o prazo de execução da obra, 
totalizando 390 (trezentos e noventa) dias contados a partir da emissão de ordem de serviço pelo 
Município.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo de 
apostilamento, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 dias de Agosto de 2023.
-MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
Prefeito Municipal
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
 Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Joyce da Silva Francisco Vergentino
RG. 10.497.866-5
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 6.130.527-0

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º 153/2022
TOMADA DE PREÇO N° 004/2022
PRAZO DE VIGÊNCIA
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE 
OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG 
nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CABRAL 
& CABRAL ENGENHARIAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 31.588.763/0001-29, com sede a Av. 
Rolândia, n° 3590, Lote,18b, Quadra 26, Zona II, Cidade de Umuarama, Estado do Paraná,  e-mail: 
contato@cabralconstrucoes.com, neste ato devidamente representada pelo Senhor Walace Diego 
Fabrin Cabral, portador do RG nº 8.359.775 e devidamente inscrito no CPF sob nº 055.910.349-26 
doravante denominada CONTRATADA, como segue:
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo formalizar a prorrogação do prazo de vigência 
do contrato em epigrafe;
CONSIDERANDO:  a apresentação de parecer técnico e planilha revisada do Departamento de 
Engenharia;  Parecer Jurídico do Município deferindo, bem como a minuta elaborada e o comum 
acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica Alterado a clausula quinta do contrato de prestação de serviços 
prorrogando-se para mais 60 (sessenta) dias o prazo de vigência do contrato, totalizando 420 
(quatrocentos e vinte) dias contados da data da assinatura do Contrato de Empreitada
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo 
aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 dias de Agosto de 2023.
-MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
Prefeito Municipal
CABRAL & CABRAL ENGENHARIAS LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 6.130.527-0
Nome: Daiele Fernanda Sabec
RG. 10.419.480-0

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
2º TERMO
APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º 153/2022
PRAZO DE EXECUÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE 
OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG 
nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Cabral & 
Cabral Engenharias LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 31.588.763/0001-29, com sede Av. Rolândia, 
3590, Lote 18b, Quadra 26 CEP 87.6502-170, Umuarama - PR, telefone (44) 99751-8853, e-mail: 
contato@cabralconstruções.com,  neste ato devidamente representada pelo Sr. Walace Diego 
Fabrin Cabral, brasileiro, portador do RG nº 8.359.775-5 e devidamente inscrito no CPF sob o nº 
055.910.349-26, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
OBJETO: Constitui objeto do presente termo apostilamento ao contrato n° 153/2022, formalizar a 
prorrogação do prazo de Execução do contrato em epigrafe;
CONSIDERANDO a solicitação da empresa, justificativa Técnica do Departamento de Engenharia, 
Parecer Jurídico aprovando, bem como o comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula “QUARTA DO PRAZO DE EXECUÇÃO” do 
contrato n° 153/2022 prorrogando-se para mais 60 (sessenta) dias o prazo de execução da obra, 
totalizando 360 (trezentos e sessenta) dias contados a partir da emissão de ordem de serviço 
pelo Município.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo 
aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 dias de Agosto de 2023.
-MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
Prefeito Municipal
CABRAL & CABRAL ENGENHARIA LTDA.
 Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 6.130.527-0
Nome: Joyce da S. F. Vergentino
RG. 10.497.866-5

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.813/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º, 
inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.853 de 09 de Novembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2023, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2023 e do Plano Plurianual de 2022 a 
2025 e Programação Financeira no limite de                         R$ 61.897,98 (sessenta e um mil oitocentos e noventa 
e sete reais e noventa e oito centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2022, 
sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com 
a seguinte ordem classificatória:
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.036 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.00 792 MATERIAL DE CONSUMO 45.000,00
3.3.90.39.00.00 793 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 16.897,98
FONTE 31013 PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR – PETE – EXERCICIOS ANTERIORES 
61.897,98
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2022, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
31013 PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR – PETE – EXERCICIOS ANTERIORES 
61.897,98
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de Agosto de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.818/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.853 de 09 de Novembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2023, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), mediante a seguinte ordem 
classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E RODOVIÁRIO
06.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.30.00.00 171 MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00
3.3.90.39.00.00 176 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 25.000,00
FONTE 511 TAXA DO EXERCÍCIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 50.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E RODOVIÁRIO
06.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA PÚBLICA
3.1.90.11.00.00 162 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 50.000,00
FONTE 511 TAXA DO EXERCÍCIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 50.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do  mês de agosto de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL DE IVATÉ
Resolução n.º 001/2023
Súmula: Convoca a Conferência Extraordinária Municipal de Ivaté e dá outras providências.
O CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL DE IVATÉ, no uso de suas atribuições 
legais, considerando as diretrizes nacionais de política urbana definidas pelo Estatuto da Cidade 
(Lei nº 10.257/2001), ofício nº 18/2023-PARANACIDADE e a exigência contida no inciso I, § 5º do 
art 2º da Lei Estadual nº 21.051/2022, decreta:
Art. 1º Fica convocada a Conferência Extraordinária Municipal de Ivaté, a ser realizada na data de 
31 de agosto de 2023, das 13:00hs às 17:00hs, sob a coordenação do Sr. Luiz Fernando Furlan 
Sossai – Membro do CDM.
Art. 2º A Conferência Extraordinária Municipal de Ivaté terá como tema: O Plano Diretor Municipal 
com Participação Social e como lema: O Papel do Conselho Municipal.
Art. 3º A Conferência Extraordinária Municipal de Ivaté será presidida pela Prefeito Municipal, 
Senhor Denilson Vaglieri Prevital e no seu impedimento, pelo Vice-Prefeito Senhor Misael Alves 
da Silva.
Art. 4º O Coordenador da Conferência expedirá resolução, definindo e aprovando o Regimento 
da Conferência Extraordinária Municipal de Ivaté. elaborado pelas entidades componentes do 
Conselho de Desenvolvimento Municipal de Ivaté.
Parágrafo Único: O regimento disporá sobre a organização e funcionamento da Conferência 
Extraordinária Municipal de Ivaté, inclusive sobre o processo democrático de escolha dos seus 
delegados, devendo conter data, local e pauta.
Art. 5º As despesas com a realização da Conferência Extraordinária Municipal de Ivaté correrão 
por conta de recursos orçamentários do próprio Município.
Art. 6º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Ivaté, Estado do Paraná, 16 de agosto de 2023.
Luiz Fernando Furlan Sossai
Membro do CMD

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA N° 038/2023
Contrato n° 171/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 21 DE JULHO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: EAI TELECOMUNICAÇÕES LTDA
CNPJ: 08.316.162/0001-45
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA, TIPO CORPORATIVO PÓS – 
PAGO, DE FORMA A POSSIBILITAR A COMUNICAÇÃO ENTRE OS SERVIDORES LOTADOS 
NA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO-AMBIENTE, COLABORADORES E MUNÍCIPES.
VALOR TOTAL: R$ 1.618,80 (HUM MIL, SETECENTOS E DEZOITO REAIS E OITENTA 
CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
Ato da Mesa n.º 010/2023
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando 
de suas legais atribuições.
TORNA PÚBLICO:
I – Que as contas do Poder Executivo do Município de Maria Helena, referente ao exercício 
financeiro de 2019, ficarão à disposição da população nos próximos 60 (sessenta) dias.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês 
de agosto de 2023.
Aparecido de Souza
Presidente
Cláudio Furtado do Nascimento
Primeiro Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 72/2023
Dispõe sobre a cessão da Comissão de Licitações, do Pregoeiro e da Equipe de Apoio para a 
Câmara Municipal de Maria Helena-PR.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições outorgadas pelo art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal e;
 CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 1.850/2022, que dispõe sobre a sobre a cessão da comissão 
de licitações, do pregoeiro e da equipe de apoio para a câmara municipal de vereadores;
 CONSIDERANDO o ofício n.º 051/2023, expedido pela Câmara Municipal de Maria Helena-PR, 
solicitando a cessão de servidores para realizar o procedimento licitatório, objetivando contratação 
de empresa especializada na prestação de serviço de auditoria.
DECRETA
 Art. 1º Fica autorizada a cessão dos servidores que compõe a comissão de licitação e/ou o 
pregoeiro municipal, abaixo nominados, afim de realizarem o procedimento licitatório solicitado 
pelo ofício n.º 051/2023 expedido pela Câmara Municipal.
I.Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio do procedimento licitatório – Portaria N.º 10/2023
II.Comissão Permanente de Licitação - Portaria N.º 011/2023.
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.
Maria Helena-PR, 15 de agosto de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 173/2023
Nomeia para cargo em comissão e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais 
previstas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 02 de agosto de 2023, GUSTAVO CLAUDEMIRO CORDEIRO 
TRINDADE, portador do RG nº 13.403.989-2 SESP/PR, para o cargo em comissão de Chefe 
da Divisão de Manutenção de Veículos, símbolo CC-03, com lotação na Secretaria de Serviços 
Públicos e Obras.
Art. 2º Revogar, a partir de 01 de agosto de 2023, a portaria nº 093/2023 que o nomeou ao cargo 
em comissão de Assessor Especial I.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 
02 de agosto de 2023.
Maria Helena-PR, 16 de agosto de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 174/2023
Nomeia para cargo em comissão e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais 
previstas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 02 de agosto de 2023, RENAN RUSSI TRENTINI, portador do RG 
nº 15.249.435-1 SESP/PR, para o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Supervisão e 
Abastecimento, símbolo CC-03, com lotação na Secretaria de Serviços Públicos e Obras.
Art. 2º Revogar, a partir de 01 de agosto de 2023, a portaria nº 083/2023 que o nomeou ao cargo 
em comissão de Assessor Especial I.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 
02 de agosto de 2023.
Maria Helena-PR, 16 de agosto de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 05/2023 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 04/2023, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 17/08/2023 a 

23/08/2023 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
11ª REGIONAL DE CAMPO MOURÃO 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

1º 120 Yohandy Ramos Martinez Médico Intervencionista Campo Mourão 

1º 029 Adeides de Souza Condutor de Ambulância Socorrista Campo Mourão* 

2º 131 Wendel Batista de Oliveira da Silva Condutor de Ambulância Socorrista Campo Mourão* 

1º 039 Claudemir da Silva Condutor de Ambulância Socorrista Goioerê* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
convocado poderá ser designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 11ª Regional de Campo 
Mourão, quais sejam: Barbosa Ferraz, Campo Mourão, Iretama, Terra Boa, Goioerê, Ubiratã. 
 

12ª REGIONAL DE UMUARAMA 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

1º 079 Valdenir Aparecido da Silva Condutor de Ambulância Socorrista Umuarama* 

1º 083 Elenice Pereira dos Santos Silva Técnico de Enfermagem Socorrista Umuarama* 

2º 085 Matheus Henrique dos Reis Lima Técnico de Enfermagem Socorrista Umuarama* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 12ª Regional de Umuarama, quais sejam: Altônia, 
Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Icaraíma, Umuarama. 
 
 

13ª REGIONAL DE CIANORTE 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

1º 190 Renan Cesar Castilholi Condutor de Ambulância Socorrista Cianorte* 

2º 228 Eduardo dos Santos Oliveira Condutor de Ambulância Socorrista Cianorte* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 13ª Regional de Cianorte, quais sejam: Cianorte 
e Rondon. 
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14ª REGIONAL DE PARANAVAÍ 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

1º 107 Robson Oliveira Andrade Condutor de Ambulância Socorrista Paranavaí* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 14ª Regional de Paranavaí, quais sejam: Loanda, 
Nova Londrina, Terra Rica, Cruzeiro do Sul, Querência do Norte, Paranavaí. 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que 

não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este Edital, 

no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames complementares. 

6. Ao candidato convocado e que se enquadrar na situação prevista no item 1.9 do Edital do Regulamento 

do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023, será facultado, por uma única vez, o pedido de deslocamento 

mediante requerimento para o final da ordem de classificação. 

7. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do cargo 

de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro (quitação 

da anuidade – quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como percepção 

de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência social 

relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso XVI e XVII, 

da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e 

a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 
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m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime administrativo 

(Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) 

dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

8. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 

Umuarama/PR, 16 de agosto de 2023. 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

Presidente do CIUENP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 177/2023 
SENAC/PR/Nº 100374/2023 (Convênio 1953) 

 
 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS, COM 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2023, Edital n° 098/2023, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE Maria Helena E O SERVIÇO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC/PR, 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ, POR MEIO 
DA SUA UNIDADE DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E 
TECNOLÓGICA EM UMUARAMA 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC/PR, ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO 
ESTADO DO PARANÁ, firmam o presente contrato com Dispensa de Licitação nº 013/2023, de acordo com o artigo 24, XIII, da 
Lei nº 8.666/93, bem como as demais normas que regulam a espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
DO OBJETO: É objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES, QUE SERÃO MINISTRADOS NA CIDADE DE MARIA HELENA-PR. 
 
Parágrafo Primeiro: Integram e complementam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, às condições 
expressas na Dispensa de Licitação n° 013/2023, conforme especificações que seguem: 
 

Item Curso Nº 
Turmas 

Max. 
Alunos/Turma CH/Turma Valor/Turma Valor Total 

01 

PALESTRA SEGMENTO 
EDUCACIONAL-

VIOLÊNCIA DIGITAL 
CONTRA A CRIANÇA E O 

ADOLESCENTE 

18 100 (Cem) 1 hora R$ 550,00 R$ 9.900,00 

TOTAL R$ 9.900,00 
 
Parágrafo segundo: Para a efetivação da matrícula dos alunos nos cursos ora contratados, estes deverão possuir escolaridade 
e faixa etárias abaixo especificadas: 
 

Item Curso Escolaridade Mínima Faixa Etária Mínima 

01 
PALESTRA SEGMENTO EDUCACIONAL-
VIOLÊNCIA DIGITAL CONTRA A CRIANÇA E O 
ADOLESCENTE 

5º ano do Ensino Fundamental 14 (Quatorze) anos 

 
Parágrafo terceiro: Os cursos serão realizados em espaço físico adequado, na dependência disponibilizada pelo 
CONTRATANTE. 
 
 
DOS VALORES E FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 9.900,00 (Nove 
mil e novecentos reais), que serão pagos, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação de fatura e da nota fiscal correspondente 
a ela. 
 
Parágrafo único: A Unidade de Educação Profissional e Tecnológica do SENAC, em Umuarama, responsável por executar os 
cursos, fará a emissão da Nota Fiscal mensalmente, considerando exatamente a carga horária realizada nesse período (mensal), 
bem como emitirá as faturas e receberá os pagamentos conforme as condições avençadas. 
 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá duração de 1 ano (doze) meses a contar da data de sua assinatura. 
 
Parágrafo Único: O prazo poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o artigo 57, da Lei 8.666/93. 
 

 
 

Maria Helena, 07 de agosto de 2023. 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 

CMDCA 
Ivaté – Paraná 

 
 
Resolução n°019/2022 

 

SÚMULA: Aprovação da Prestação de contas parcial do Incentivo Atenção à 

Criança e Adolescente - Deliberação nº 089/2019 – CEDCA/PR, referente ao 1° 

semestre de 2021. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE - CMDCA de Ivaté-Paraná no uso de suas atribuições 

estabelecidas que lhe confere a Lei nº 736/2018 e considerando a deliberação 

em reunião ordinária desse conselho no dia 26  de dezembro de 2022, conforme 

ata número 014/2022, as 10h30min, pela plataforma digital WhatsApp. 

 

RESOLVE:   

  

Art. 1º Aprovar a Prestação de contas parcial do Incentivo Atenção à Criança e 

Adolescente - Deliberação nº 089/2019 – CEDCA/PR, período de 01/01/2021 a 

30/06/2021. 

 

Art. 2º - Aprovar a justificativa do órgão gestor da Assistência Social,  referente 
ao saldo financeiro superior a 97,36% 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na presente data, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 

Ivaté/PR, 16 agosto de 2023. 

 

 

Presidente do CMDCA 

*Republicado por incorreção 

 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 

CMDCA 
Ivaté – Paraná 

 
 
Resolução n°019/2022 

 

SÚMULA: Aprovação da Prestação de contas parcial do Incentivo Atenção à 

Criança e Adolescente - Deliberação nº 089/2019 – CEDCA/PR, referente ao 1° 

semestre de 2021. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE - CMDCA de Ivaté-Paraná no uso de suas atribuições 

estabelecidas que lhe confere a Lei nº 736/2018 e considerando a deliberação 

em reunião ordinária desse conselho no dia 26  de dezembro de 2022, conforme 

ata número 014/2022, as 10h30min, pela plataforma digital WhatsApp. 

 

RESOLVE:   

  

Art. 1º Aprovar a Prestação de contas parcial do Incentivo Atenção à Criança e 

Adolescente - Deliberação nº 089/2019 – CEDCA/PR, período de 01/01/2021 a 

30/06/2021. 

 

Art. 2º - Aprovar a justificativa do órgão gestor da Assistência Social,  referente 
ao saldo financeiro superior a 97,36% 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na presente data, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 

Ivaté/PR, 16 agosto de 2023. 

 

 

Presidente do CMDCA 

*Republicado por incorreção 

 
                 
 
 

 
Portaria n° 296/2023 

 
Altera a Portaria n.º 292/2023 de 04 de Agosto de 2023 que 
nomeou a Comissão Especial de Licitação sobre alteração 
do membro da comissão. 

 
 
 
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 

propostas enviadas ao Edital de Pregão: 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 

CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

Onde lê-se: 
Art. 2° - Fica fixada a data de 18 de Agosto 2023, às 09h00min para que a Comissão de que trata esta 

Portaria se reúna na Sede do CIUENP, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, sendo 

considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem qualquer ônus ao 

Consórcio Público. 

 

Leia-se:  
Art. 2° - Fica fixada a data de 29 de Agosto 2023, às 09h00min para que a Comissão de que trata esta 

Portaria se reúna na Sede do CIUENP, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, sendo 

considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem qualquer ônus ao 

Consórcio Público. 

 

 

 

Umuarama/PR, 11 de Agosto de 2.023. 
 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
                 
 
 

 
Portaria n° 297/2023 

 
 

 
 
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 

propostas enviadas ao Edital de Pregão: 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 

CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

Art. 1° - CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e 

julgamento das propostas apresentadas ao: 

 

Edital de Pregão Presencial– Tipo Menor Preço nº 22/2023 – CIUENP, que trata da 

implantação de Registro de Preços para contratação de empresa a prestar serviço de 

Gerenciamento da Rede de Dados e Comunicação da Central de Regulação medica, Unidade 

Administrativa e as bases descentralizadas com o Sistema de Gravação e armazenamento dos 

dados e Modulo de Call Center do CIUENP - SAMU 192 - Noroeste do Paraná com as Bases 

descentralizadas e viaturas em atendimento. 

 
Presidente: ALEX DOS SANTOS DA MATA, RG 42429301-8/SESP-SP; CPF 059.128.179-11 

Secretário: DENIS MARCOS FACCI SÁ, MATRICULA 87; CPF 06*.7*7.6*9-39 

Membro: MARÇAL BELTRAME GOMES, RG 13***1629/SSP-SP; CPF 049.**4.1*8-90 

 
 
Art. 2° - Fica fixada a data de 30 de Agosto 2023, às 09h00min para que a Comissão de que trata esta 

Portaria se reúna na Sede do CIUENP, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, sendo 

considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem qualquer ônus ao 

Consórcio Público. 

 

 

 

Umuarama/PR, 10 de Agosto de 2.023. 
 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
                 
 
 

 
Portaria n° 298/2023 

 
 

 
 
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 

propostas enviadas ao Edital de Pregão: 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 

CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

Art. 1° - CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e 

julgamento das propostas apresentadas ao: 

 

Edital de Pregão Presencial– Tipo Menor Preço nº 21/2023 – CIUENP, que trata da 

implantação de registro de preços para a eventual contratação de Laboratório Bioquímica, para 

realização de Exames Laboratoriais nas cidades de CIANORTE e IVAIPORÃ bases 

descentralizadas do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 

Paraná. 

 
Presidente: ADRIANO HORN, RG 8.101.274-1/SESP-PR; CPF 034.515.799-01; 

Secretário: LETICIA RUMAO DOS SANTOS, RG 13.169.790-2/SSP-PR; CPF 094.491.789-50; 

Membro: MARÇAL BELTRAME GOMES, RG 13***1629/SSP-SP; CPF 049.**4.1*8-90 

 
Art. 2° - Fica fixada a data de 29 de Agosto 2023, às 14h00min para que a Comissão de que trata esta 

Portaria se reúna na Sede do CIUENP, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, sendo 

considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem qualquer ônus ao 

Consórcio Público. 

 

 

 

Umuarama/PR, 10 de Agosto de 2.023. 
 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

                        
                 

 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 
 

REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N.º 20/2023.  
 
A Comissão Especial de Licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Licitação Pregão 

Eletrônicos n.º 20/2023, Tipo: Menor Preço, que após a análise e apuração da proposta de preços ofertada, bem como 

dos documentos de habilitação, decidiu classificar as seguintes proponentes: 

 

OBJETO: implantação de Registro de Preços para aquisição de DESINFETANTE HOSPITALAR para 

limpeza e desinfecção de alto nível, artigos, equipamentos e superfícies fixas por parte do CIUENP – SAMU 

192 – Noroeste do Paraná. 
 

Segue abaixo quadro definitivo do resultado do procedimento licitatório, com valor total de cada item, bem como com o 

nome da empresa vencedora do certame.   

 
Proponente Proposta Situação Observação 

MEDPOA COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR 

LTDA 

114.000,00 Vencedor  

VALOR TOTAL   R$ 114.000,00  
 
 
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da publicação deste Edital de 

Classificação, a Comissão Especial de Licitação dará vistas do respectivo processo licitatório às proponentes, no caso 

de se sentirem prejudicadas, para interposição de competente recurso. 

 
Umuarama/PR, 16 de Agosto de 2023. 

 

 

 

 
KESIA ALESSANDRA JORDÃO RIBEIRO 

Presidente da Comissão de Licitação                                                  

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

                        
                 

 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 
 

REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N.º 19/2023.  
 
A Comissão Especial de Licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Licitação Pregão 

Eletrônicos n.º 19/2023, Tipo: Menor Preço, que após a análise e apuração da proposta de preços ofertada, bem como 

dos documentos de habilitação, decidiu classificar as seguintes proponentes: 

 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de Acessórios  devendo ser original/compatível com os 

equipamentos Desfibriladores da marca NIHON para não haver avarias no equipamento adquirido e em uso 

nas ambulâncias do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP. 
 

Segue abaixo quadro definitivo do resultado do procedimento licitatório, com valor total de cada item, bem como com o 

nome da empresa vencedora do certame.   

 
Proponente Proposta Marca Situação Observação 

CASA HOSPITALAR IBIPORA 

LTDA 

450.000,00 Nihon Vencedor  

VALOR TOTAL    R$ 450.000,00  
 
 
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da publicação deste Edital de 

Classificação, a Comissão Especial de Licitação dará vistas do respectivo processo licitatório às proponentes, no caso 

de se sentirem prejudicadas, para interposição de competente recurso. 

 
Umuarama/PR, 16 de Agosto de 2023. 

 

 

 

 
KESIA ALESSANDRA JORDÃO RIBEIRO 

Presidente da Comissão de Licitação                                                  

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 

 
 

   
 
 

DECLARA LICITAÇÃO DESERTA. 
 
 
 

Ref. Licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRONICO N.º 
067/2023, tendo como objeto a Contratação de empresa para fornecimento e 
instalação DE ESPELHOS para atender a Demanda da Secretaria de 
Educação, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste edital, com data de recebimento de propostas bem com 
documentação previstas para o dia 11 de agosto de 2023, às 09 (nove) horas, 
conforme Edital.  

Dada a abertura do certame no dia e horário indicado no edital, 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 
11/08/2023, constatou-se a ausência de participantes na sessão eletrônica para os 
itens, logo deixou de ser realizada por motivo de não comparecimento de nenhum 
interessado. 

 
Tendo em vista informação, subscrita pela Pregoeira designada para 

as licitações sob a modalidade Pregão, dando conta da ausência de interessados, 
fica declarada DESERTA a presente licitação, para os devidos fins. 

 
Maria Helena - PR, 16 de agosto de 2023. 

 
 
 

 
MARLON RANCER MARQUES 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 140/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: TKBR IMPORTAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ: 08.671.846/0001-65 
BASE LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO nº 27/2023 

OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento de 01 (uma) Motoniveladora 

Articulada Nova, conforme descrito no Termo de Convênio nº 927285/2022 MAPA, Termo de 

referência e elementos instrutores do edital. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 990.000,00 (novecentos e noventa mil reais) 

DA ENTREGA: A entrega deverá ocorrer no Pátio Municipal, situado na  Rua Floriano Peixoto, nº 

2.473, Centro, Mariluz – PR, de segunda a sexta-feira, no período das 8:00 às 11:30hs e das 13:30 

às 17:00, em até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados da data de solicitação efetuada pela 

Divisão de Compras do Município de Mariluz. Sem custos adicionais ao Município. 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, na forma de crédito em conta corrente da 

CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante emissão da nota fiscal.  

 VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 16 de agosto de 2023 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
 

CONTRATADA 
TKBR IMPORTAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 08.671.846/0001-65 
 
 

 

  

 

 

LOTE I

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID. 
MEDIDA Licitado (Edital) Contemplado 

(Vencedor)

234.960,00R$       Fancar Itália Veículos Ltda 
CNPJ: 72.358.195/0001-57 

Valor Total (A 
Contratar) Firma Vencedora

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000

Fone: (44) 3534-8000 - CNPJ: 76.404.136/0001-29

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

VEÍCULOS PICK UPS - SECRETARIAS DE AGRICULTURA E OBRAS Preço Unitário em R$

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico nº 030/2023, cujo objeto é: Contratação de empresa destinada ao fornecimento de 02 
(dois) Veículos novos, tipo Pick Ups com cabine dupla. Conforme termo de referência e elementos instrutores do edital do Pregão Eletrônico nº 30/2023.

MARILUZ, 16 DE AGOSTO DE 2023

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 09 
 

Ao Contrato n° 267/2022, firmado no dia 11 de novembro de 2022, PREGÃO ELETRONICO 
Nº 101/2022  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - EPP, 

firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto a AUMENTO do 
VALOR do Combustível, contido na Clausula Segunda, do contrato de fornecimento n° 267/2022. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - A alteração se faz, em virtude do REAJUSTE de valor 
dos combustíveis no mercado, passando agora a ter novo valor de fornecimento.  

Parágrafo primeiro: O valor que vinha sendo praticado, bem como o novo valor após 
o aditivo será o disposto abaixo: 

Item Descrição/ Especificação Valor contratado  
Valor Após 
Aditivo 

1 Óleo diesel comum (S500) R$ 4,84 R$ 5,05 
2 Óleo diesel S10 R$ 4,89 R$ 5,58 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Maria Helena – PR, 15 de agosto de 2023. 
 
 

 
 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 103-2023 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 027-2023 
JUSTIFICATIVA 

 O presente Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 027-2023 refere-se à 
contratação de empresa destinada a ministração de curso de Formação continuada para os 
profissionais técnicos do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF, no qual 
ocorrerá nos dias 17 e 18 de agosto de 2023. 

Considerando que a família é o ambiente fundamental para garantir a proteção integral 
de seus membros, independentemente dos arranjos familiares existentes, de sua estrutura ou 
organização. Neste sentido o trabalho realizado pelo PAEFI, garante a inclusão nos serviços de 
atendimento as famílias em vulnerabilidade. Ademais, ofertar o serviço especializado de Proteção 
Social, diante da identificação de situações de violação de direitos sócio assistenciais, seus 
agravamentos ou reincidências, através de acompanhamento técnico especializado propicia 
melhoria na qualidade de vida das famílias. 

Contudo, com os conhecimentos cabíveis, os servidores poderão assegurar o 
desenvolvimento dos serviços com maior confiança, de modo a implementar melhorias, beneficiando 
a população local. Outrossim, possibilitará salvaguardar melhorias na gestão municipal e nas ações 
públicas. 

FORNECEDOR CNPJ VALOR  
INSTITUTO GUILST CAP. 

PROFISSIONAL ASSESSORIA E 
PLANEJAMENTO LTDA 

26.065.881/0001-12 
R$ 1.720,00 (um mil, 

setecentos e vinte reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 74, da Lei 14.133/21. 

Autorizo a instauração do referido processo como Inexigibilidade de Licitação. 
Mariluz, 15 de agosto de 2023. 

 
 
 

LENICE BRASILIANO MARINHO 
Secretária de Assistência Social 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação 
da Secretária de Assistência Social do Município. 

Mariluz, 15 de agosto de 2023. 
 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

INEXIGIBILIDADE Nº 027-2023 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Inexigibilidade nº 027/2023 por entender que cumpriu 
as formalidades legais instituídas pelo Art. 74 da Lei 14.133/21. 
 

OBJETO: Contratação de empresa destinada a ministração de curso de Formação continuada 
para os profissionais técnicos do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF, no 
qual ocorrerá nos dias 17 e 18 de agosto de 2023. 
 

EMPRESA: INSTITUTO GUILST CAP. PROFISSIONAL ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA – 

CNPJ: 26.065.881/0001-12  

 

VALOR: R$ 1.720,00 (um mil, setecentos e vinte reais)  
 

Mariluz, 15 de agosto de 2023. 
 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.427, DE 15 DE AGOSTO DE 2023.
Dispõe sobre a composição do Comitê Municipal de Transporte Escolar, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, Paulo Armando da 
Silva Alves    no uso de suas atribuições legais e,
 Considerando a disposição contida no Art. 1º   e   Art.2º, § 2°   da Lei 
Municipal nº 1841 de 29 de maio de 2017:
Decreta:
Art. 1°  - Recondução da composição do Comitê Municipal de 
Transporte Escolar;
Art. 2°  - Ficam nomeados os seguintes representantes para compor o 
Comitê Municipal de Transporte Escolar:
I – Um representante da Secretaria Municipal de Mariluz:
TITULAR – Eliane Aparecida Nascimento Henrique de Oliveira
SUPLENTE – Rosângela Maria Leme Gomes
II – Um representante dos diretores da rede Estadual de Ensino:
TITULAR – Claudinei Solcia Junior
SUPLENTE –  Williams David Pinel
III – Um representante dos diretores da rede Municipal de Ensino:
TITULAR – Patrícia Fernanda Bazzanella de Souza
SUPLENTE – Maria Francisca Martins Soares
IV – Um representante de Pais de Alunos:
TITULAR – Iharjoryê Nascimento Henrique de Oliveira
SUPLENTE – Sigmara Pires Nunes
Art. 3º - O Comitê analisará as prestações de contas e emitirão parecer 
e enviarão à SEED.
Art. 4° - Fica  revogado o decreto nº 2.126, de 06 de julho de 2021.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Mariluz/Pr., 15 de agosto de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 194/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA APRESENTAÇÃO ARTISTICA, ISTO E, PERFORMANCE DE 
APRESNTAÇÃO MUSICAL PARA O CENTRO DE CONVIVÊNCIA 
DO IDOSO MUNICIPIO, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO 
PROCESSO DISPENSA 038/2022.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através 
de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA 
ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado A SR. ANTONIO 
MOREIRA SIQUEIRA, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 
414.468.019-34, residente e domiciliado na cidade de PARANA 
DO ESTE /PR. representante da empresa. ANTONIO MOREIRA 
SIQUEIRA, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica mantido o valor de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais) casa apresentação semanal, do contrato nº 194/2022, 
consequentemente alterando do valor do contrato passando de R$ 
8.250,00 para R$ 16.500,00, em conformidade com o artigo 58 – I c/c 
art.65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 16 DE AGOSTO DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
     PREFEITO MUNICIPAL
ANTONIO MOREIRA SIQUEIRA
       ANTONIO MOREIRA SIQUEIRA
              Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF
NOME....................................................................... CPF

TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 194/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA APRESENTAÇÃO ARTISTICA, ISTO E, PERFORMANCE DE 
APRESNTAÇÃO MUSICAL PARA O CENTRO DE CONVIVÊNCIA 
DO IDOSO MUNICIPIO, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO 
PROCESSO DISPENSA 038/2022.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através 
de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA 
ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado A SR. ANTONIO 
MOREIRA SIQUEIRA, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 
414.468.019-34, residente e domiciliado na cidade de PARANA 
DO ESTE /PR. representante da empresa. ANTONIO MOREIRA 
SIQUEIRA, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo da vigência do contrato nº 
194/2022, para o dia 14/09/2024, em conformidade com o artigo 58 – I 
c/c art.65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 16 DE AGOSTO DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
     PREFEITO MUNICIPAL
ANTONIO MOREIRA SIQUEIRA
       ANTONIO MOREIRA SIQUEIRA
              Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF
NOME....................................................................... CPF

TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO NÚMERO 132/2023 – AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
ETANOL E GASOLINA COMUM, SENDO ABASTECIEMNTO NA 
BOMBA DA EMPRESA VENCEDORA, DEVENDO OCORRER NA 
SEDE DO MUNICIPIO, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, DE ACORDO COM O PREGÃO Nº 
20/2023.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de 
seu representante legal, prefeita PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
aqui denominado Contratante, de outro lado o SR EVERTON CASSIUS 
DE OLIVEIRA, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 095.925.119-
77, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ PR. representante 
da empresa POSTO NOSSA SENHORA APARECIDADE - EIRELI. 
aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica realinhado o preço do lote I, o item 3 
(GASOLINA COMUM) de R$ 5,28 para R$ 5,58, de acordo com as 
notas de compras anexas, em conformidade com o artigo 65 da lei 
8.666/93, devidamente autorizado pelo processo licitatório 20/2023.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 16 DE AGOSTO DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
                   Contratante
       POSTO NOSSA SENHORA APARECIDA
           EVERTON CASSIUS DE OLIVEIRA
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 130/2023 – AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
DIESEL COMUM, SENDO ABASTECIEMNTO NA BOMBA DA 
EMPRESA VENCEDORA, DEVENDO OCORRER NA SEDE DO 
MUNICIPIO, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE 
REFERÊNCIA, DE ACORDO COM O PREGÃO Nº 20/2023.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através 
de seu representante legal, prefeita PAULO ARMANDO DA SILVA 
ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado o SRA BRUNA 
ADRIANI DOS SANTOS SILVEIRA, brasileiro (a), inscrito no CPF/
MF sob o nº 065.914.139-60, residente e domiciliado na cidade de 
MARILUZ PR. representante da empresa AUTO POSTO LIDER LTDA. 
aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica realinhado o preço do lote I, o item 1(DIESEL 
COMUM) de R$ 4,73 para R$ 4,97, de acordo com as notas de 
compras anexas, em conformidade com o artigo 104- I c/c art. 124 
inciso I letra b da 14.133/21, devidamente autorizado pelo processo 
licitatório 20/2023.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 16 DE AGOSTO DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
AUTO POSTO LIDER LTDA
 BRUNA ADRIANI DOS SANTOS SILVEIRA
CONTRATADA
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 215/2023
Concede férias a servidora.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O  L V E:
Art. 1°. CONCEDER férias a servidora SILVIA SUELI DE OLIVEIRA SILVA, 
portadora da Cédula de Identidade nº 5.601.302-4 SSP/PR, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria 
de Administração e Fazenda, referente ao período aquisitivo de 19/01/2022 
à 18/01/2023, com fruição em 07/08/2023 à 05/09/2023.
Art. 2°. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
07 dias do mês de agosto de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
Republicada por incorreção.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 218/2023
Concede férias a servidora.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O  L V E:
Art. 1°. CONCEDER férias a servidora LUCIANE APARECIDA 
MOREIRA PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade nº 7.943.241-
5 SSP/PR, ocupante do emprego público de Agente Comunitário de 
Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, referente ao período aquisitivo 
de 14/04/2021 à 13/04/2022, com fruição em 16/08/2023 à 30/08/2023.
Art. 2°. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
16 dias do mês de agosto de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2023
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que 
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
objetivando a contratação do objeto abaixo especificado, observada 
as disposições contidas na Lei nº 10520/02, Lei nº 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto 
Federal nº 10.024/2019, e demais legislações pertinentes, bem como 
as disposições contidas no presente Edital.
OBJETO: Aquisição de veículo destinado à UAPSF MARLI SAILA 
MONTANADO LAGO ALBUQUERQUE do Município de Pérola, 
conforme proposta de aquisição sob o nº09350.598000/1180-02, do 
Ministério da Saúde e Emendas Individuais.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 09h:00m do dia 29/08/2023.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: De 09h:01m às 09h05m do dia 
29/08/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h06m do dia 
29/08/2023.
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Lote.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 93.980,00 (noventa e três mil, 
novecentos e oitenta reais.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 10520/02, Lei nº 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto 
Federal nº 10.024/2019.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível 
no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link 
Processos Licitatórios. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, através do endereço eletrônico: bll.org.br ou 
pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min 
às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 15 de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
1ª ERRATA DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2023
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, torna público, aos interessados 
que foram feitas as seguintes alterações no instrumento do Edital do Pregão 
Presencial nº 54/2023.
Onde se lê:
Resolução 3.402/06.
13.9.4.1. Na hipótese de não cumprimento total da obrigação em face do não 
atendimento da convocação para a assinatura do contrato, o valor da multa deverá 
ser recolhido ao Tesouro Municipal, através de Guia de Recolhimento, no prazo de 05 
(cinco) dias, contados da intimação.
Leia-se:
Resolução 5.058/22.
13.9.4.1. Na hipótese de não cumprimento total da obrigação em face do não 
atendimento da convocação para a assinatura do contrato dentro do prazo de 10 
(dez) dias úteis, o valor da multa deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal através 
de Guia de Recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da intimação e do 
envio da guia.
Tendo em vista que as alterações acima afetarão na formulação da proposta por 
parte dos licitantes, fica estabelecido novo prazo para realização do certame para 
o dia 29/08/2023 às 14h:00min, permanecendo inalterados os demais dispositivos 
esposados no instrumento convocatório.
Pérola/PR, 16 de agosto de 2023.
TIAGO DA SILVA CANGUÇU
Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 
O Município de Maria Helena – PR  torna público que fará realizar, às 09 
(nove) horas do dia 13 de setembro  do ano de 2023, na Sala de Lciitações, 
sito Praça Brasil  n° 2001, centro  em Maria Helena , Paraná, Brasil, 
TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo 
menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade e 

unidade de medida 
Prazo de 
execução  

Praça Padre Herve 
Marie Sauliou 

Revitalização 
praça 

2.179,55   m² 180 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacaomariahelena@gmail.com. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 44 3662-1030, ramal 27. 

Maria Helena, 15 de agosto de 2023. 
Marlon Rancer Marques 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.428 DE 15 DE AGOSTO DE 2023
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.082 de 14 de dezembro de 2022 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 12.938,35(doze mil novecentos e trinta e oito reais e trinta e cinco 
centavos), por superávit financeiro, destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias:
Suplementação
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.303.0008.2.059.MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA
986-3.3.90.30.00.002494MATERIAL DE CONSUMO5.938,35
987-3.3.90.39.00.002494OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA7.000,00
Total Suplementação:12.938,35
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados 
recursos proveniente do superávit Financeiro apurado em 31 de dezembro de 2022.
Superávit Financeiro:
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde         Fonte: 2494                                            12.938,35
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 15 dias do mês de agosto de 2023.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

   

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
Convênio com a Fundação Nacional de Saúde – FUNASA 

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: 3534-1154 – E-MAIL: samaemariluz@hotmail.com 
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ -PR 

CNPJ: 74.015.611/0001-40 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - SAMAE 

 
EDITAL Nº 07/2023 

 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 

 
 

EDITAL DE NOTA DA PROVA PRÁTICA PARA O CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2023 

 
 

O Prefeito Municipal de Mariluz, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o Edital de Abertura nº 001/2023, 

 
TORNA PÚBLICO: Fica divulgado a Nota da Prova Prática para o Concurso 

Público – Edital de Abertura nº 01/2023. 
 

 
INSCR NOME PRATICA SITUAÇÃO CARGO 

1474 CLARICIO DE JESUS ALMEIDA 100,00 APROVADO AJUDANTE DE SERVICOS 

1478 PAULO RICARDO BERNARDO DA SILVA 68,75 APROVADO AJUDANTE DE SERVICOS 

18072 PAULO SERGIO MISALE 0,00 AUSENTE AJUDANTE DE SERVICOS 

18429 RODRIGO MARTINS DA SILVA 57,50 APROVADO AJUDANTE DE SERVICOS 

18381 ADILSON DIAS DE OLIVEIRA 53,75 APROVADO ENCANADOR 

1472 ALEXANDRE GOMES DA SILVA 100,00 APROVADO ENCANADOR 
 
 
 
 
 

Mariluz-Pr., 17 de Agosto de 2023. 
 
 

........................................... 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 002, DE 16 DE AGOSTO DE 2023
Súmula: Criação da Comissão preparatória da Conferência Extraordinária Municipal da Cidade.
O Prefeito Municipal de Ivaté no uso de suas atribuições;
CONSIDERANDO a Lei Ordinária Estadual nº 21.051 de 23 de maio de 2022, em especial o inciso 
I I do § 5º do art 2º e o Ofício nº 18/2023 do PARANACIDADE, de 13 de março de 2023.
RESOLVE
Art 1º Criar a Comissão Municipal Preparatória da Conferência Extraordinária Municipal da Cidade 
de Ivaté;
Art 2º A Comissão Preparatória da Conferência Extraordinária Municipal da Cidade de Ivaté terá 
como atribuições:
I- coordenar, supervisionar e promover a realização da Conferência Extraordinária da Cidade de 
Ivaté atendendo aos aspectos técnicos, políticos e administrativos;
II-  organizar toda infraestrutura do local da conferência, os recursos humanos e materiais 
necessários ao bom andamento da conferência;
II- elaborar documento sobre o tema e lema da conferência que subsidiará as discussões no 
processo da Conferência Extraordinária da Cidade de Ivaté;
III- elaborar a programação e a pauta da Conferência Extraordinária da Cidade de ivaté:
IV- apoiar e estimular as atividades preparatórias de discussão do tema da Conferência 
Extraordinária da Cidade de Ivaté;
V- aprovar o projeto de divulgação para a Conferência Extraordinária da Cidade de Ivaté;
VI- elaborar o Regimento Interno da Conferência Extraordinária da Cidade de Ivaté estabelecendo 
regras para o funcionamento do evento tais como: do credenciamento, da organização, da pauta, 
da metodologia de debate do temário, dos grupos de debate, das deliberações e da eleição dos 
conselheiros e conselheiras, entre outras ações que se façam necessárias;
VII- elaborar o relatório final da Conferência Extraordinária da Cidade de Ivaté;
VIII- encaminhar os documentos e relatórios resultantes da realização da Conferência 
Extraordinária da Cidade de Ivaté para a aprovação do Prefeito Municipal e ao PARANACIDADE.
Art. 3º A composição da Comissão Municipal Preparatória da Conferência Extraordinária da Cidade 
de Ivaté em respeito à participação dos diferentes segmentos representativos da sociedade local 
fica assim constituída e deverá contemplar:
I) representantes do Poder Público Municipal – 42,30 %, e II) Sociedade Civil_ 57,70.
I) Luiz Fernando Furlan Sossai – Poder Público Municipal
II) Vinicius Vieira Caetano da Silva - Poder Público Municipal
III) Deise Vaglieri Prevital - Poder Público Municipal
IV) Lionato Generalli – Poder Legislativo Municipal
V) Leonice da Conceição Santana e Santana – Movimentos Populares
VI) Laysa Bessa Bueno Fernandes – Movimentos Populares
VII) João Paulo Neves – Movimentos Populares
VIII) Tania Cristina Fabri Perin - Sindicatos
IX) Everardo Xavier – Empresários
X) Maria Sônia Marques – Entidades Profissionais
§ 1º Cada segmento deverá ser representado por no mínimo 01 (um) integrante.
§ 2º Não se enquadram nos segmentos acima descritos: 1) Conselhos temáticos, municipais 
bem como Orçamentos Participativos; 2) Partidos políticos, igrejas e seus movimentos de base, 
instituições filantrópicas, clubes esportivos, desportivos e recreativos, Lions e Rotary, bem como 
toda e qualquer agremiação que tenha por atividade ações discriminatórias, segregadoras, 
xenófobas, entre outras.
Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
PUBLIQUE-SE. ANOTE-SE. CUMPRA-SE
Ivaté/Paraná, 16 de agosto de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 116/2023
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 009/2023
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: UNIDADE RADIOLOGICA DE UMUARAMA LTDA
CNPJ: 03.864.086/0001-99
DATA DE ASSINATURA: 22/06/2023
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA NA 
ÁREA DE LABORATÓRIO POR IMAGEM PARA FORNECER EXAMES (PRÉ-OPERATÓRIO 
E URGÊNCIAS) PARA ATENDIMENTO ELETIVO E ÁGIL AOS USUÁRIOS DA REDE SUS, 
VISANDO DIMINUIR O TEMPO QUE OS PACIENTES AGUARDAM NA FILA, REDUZINDO 
ASSIM “LISTA DE ESPERA” DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 1.833/2022.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da lei.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 117/2023

REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 009/2023
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: ZUKOVSKI & CIA LTDA 
CNPJ: 77.271.351/0001-61
DATA DE ASSINATURA: 22/06/2023
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA NA 
ÁREA DE LABORATÓRIO POR IMAGEM PARA FORNECER EXAMES (PRÉ-OPERATÓRIO 
E URGÊNCIAS) PARA ATENDIMENTO ELETIVO E ÁGIL AOS USUÁRIOS DA REDE SUS, 
VISANDO DIMINUIR O TEMPO QUE OS PACIENTES AGUARDAM NA FILA, REDUZINDO 
ASSIM “LISTA DE ESPERA” DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 1.833/2022.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da lei.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 118/2023
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 009/2023
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: CENTRO DE RADIODIAGNÓSTICO DE UMUARAMA LTDA CNPJ: 
10.337.743/0001-05
DATA DE ASSINATURA: 22/06/2023
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA NA 
ÁREA DE LABORATÓRIO POR IMAGEM PARA FORNECER EXAMES (PRÉ-OPERATÓRIO 
E URGÊNCIAS) PARA ATENDIMENTO ELETIVO E ÁGIL AOS USUÁRIOS DA REDE SUS, 
VISANDO DIMINUIR O TEMPO QUE OS PACIENTES AGUARDAM NA FILA, REDUZINDO 
ASSIM “LISTA DE ESPERA” DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 1.833/2022.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da lei.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
LEI MUNICIPAL Nº 1.197/2023
16/08/2023
SÚMULA: “Cria Mecanismos para Promoção da Igualdade de Gênero no Âmbito do Funcionalismo 
Público Municipal Executivo e Legislativo.”
A CAMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES – ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Os períodos de afastamento do servidor municipal em virtude de Concessão de Licença 
à Gestante, Licença-Paternidade e Licença-Adoção ou Guarda serão considerados como efetivo 
exercício para fins de contagem do prazo de estágio probatório, sem prejuízo das demais 
exigências previstas em normas específicas.
Art. 2º. É garantido as servidoras públicas no gozo da Licença Maternidade ocupantes de Cargos 
Políticos, em Comissão, de Direção ou com Função Gratificada, a remuneração integral do seu 
cargo.
Art. 3º. As servidoras gestantes de alto risco, mesmo em período posterior a Licença Maternidade, 
especialmente para as servidoras ainda lactantes, será facultada a realização do labor mediante 
teletrabalho ou home office.
Parágrafo Único. Para concessão do benefício, a servidora gestante deverá realizar um 
requerimento junto ao Departamento de Recursos Humanos, instruindo o mesmo com laudo 
médico que ateste a condição de risco.
Art. 4º. A Licença Adotante terá os mesmos prazos da Licença Maternidade fixadas em Lei, 
independentemente da idade da criança adotada, cabendo ao INSS – Instituto Nacional do Seguro 
Social o seu pagamento e, na sua falta, ao Município de Francisco Alves/PR.
Art. 5º. É expressamente vedado o labor de servidoras gestantes e lactantes em atividades 
insalubres ou perigosas.
Parágrafo Único. As servidoras gestantes ou lactantes que exerçam funções insalubres ou 
perigosas devem ser realocadas para exercer suas funções em local salubre e não perigoso.
Art. 6º. Fica expressamente proibida a nomeação de pessoas condenadas por violência doméstica 
abrangidos pela Lei Federal 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) para Cargos Comissionados e 
Cargos Políticos.
Parágrafo único. A vedação prevista no caput deste artigo perdurará até o cumprimento integral da 
pena ou até a ocorrência de outra forma de extinção da punibilidade, conforme o caso.
Art. 7º. Fica autorizada a criação no âmbito do Município de Francisco Alves/PR da Comissão de 
Prevenção e Combate ao Assédio Moral e Sexual.
Art. 8º – Revoga-se o artigo 91 da Lei 248/1993.
Art. 9º - As despesas decorrentes de execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentais próprias.
Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 16 de agosto de 2023, 202º da Independência e 135º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
LEI MUNICIPAL Nº 1.198/2023
16/08/2023
SÚMULA: “Institui o programa Banco de Ração e Utensílios para Animais, no Município de 
Francisco Alves e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU,  
PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica instituído o Programa Banco de Ração e Utensílios para animais do Município 
de Francisco Alves, com o objetivo de captar doações de rações e utensílios e promover sua 
distribuição, diretamente ou através de entidades previamente cadastradas – organizações não 
governamentais (ONGs) e Protetores Independentes e às pessoas e/ou famílias de baixa renda 
devidamente cadastradas em algum Projeto Social do Governo Federal, que possuem animais, 
contribuindo diretamente para a saúde animal.
Art. 2º - Caberá ao Município de Francisco Alves, através de seus órgãos competentes, organizar e 
estruturar o Banco de Ração e Utensílios para animais fornecendo o apoio administrativo, técnico 
e operacional, determinando os critérios de coleta, de distribuição, da fiscalização a ser exercida, 
bem como o credenciamento e o acompanhamento das entidades e/ou famílias beneficiárias, 
devidamente cadastradas.
Art. 3º - Fica proibida a comercialização dos alimentos e Utensílios doados e coletados pelo Banco 
de Ração.
Art. 4º - São finalidades do Banco de Ração do Município de Francisco Alves:
I - proceder à coleta, recondicionamento e armazenamento de produtos e gêneros alimentícios, 
perecíveis ou não, desde que em condições de consumo, e dos utensílios provenientes de:
a) doações de estabelecimentos comerciais e industriais ligados à produção e comercialização, 
no atacado ou no varejo, de produtos e gêneros alimentícios destinados aos pets;
b) doações das apreensões por órgãos da Administração Municipal, Estadual ou Federal, 
resguardada a aplicação das normas legais;
c) doações de órgãos públicos ou de pessoas físicas ou jurídicas de direito privado;
d) efetuar a distribuição dos produtos e utensílios arrecadados para as entidades e/ou famílias.
II - As entidades que promovem a distribuição de ração e utensílios deverão informar 
quinzenalmente o número de animais atendidos com as doações do programa;
III - Os utensílios mencionados no artigo 1º caput, compreende móveis, roupas, remédios, coleiras, 
guias, casinhas, bolsa de transporte, brinquedos e utensílios diversos.
Parágrafo Único - Excetuados os custos indiretos decorrentes da estrutura funcional, incluídos o 
transporte e demais atividades decorrentes das finalidades descritas neste artigo, a arrecadação 
dos produtos e gêneros alimentícios far-se-á sem ônus para o poder municipal.
Art. 5º - Das equipes de coleta e distribuição, bem como das de plantão destinadas às finalidades 
desta Lei, participará, sempre que possível, pelo menos um profissional legalmente habilitado 
a aferir e atestar estarem os produtos e gêneros alimentícios em condições apropriadas para o 
consumo.
Art. 6° - Para a execução da presente Lei, fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios 
com outras instituições públicas e/ou privadas.
Art. 7° - O Poder Executivo regulamentará o presente Programa no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias dando-lhe eficácia e aplicabilidade, em especial no que tange à criação, composição e 
competência dos órgãos ou entidades responsáveis pela sua coordenação.
Art. 8º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
Art. 9° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 16 de agosto de 2023, 202º da Independência e 135º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

ATO PÚBLICO DE RETIFICAÇÃO AO TERMO DE CESSÃO DE BEM PÚBLICO
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO 
PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Clarício 
Perez, nº 051 – Centro – São Jorge do Patrocínio, inscrito no CNPJ nº. 00.678.603/0001-47, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente Senhor 
JOSÉ CARLOS BARALDI, portador do RG sob n.º 3.132.712-1 e CPF/MF sob nº. 409.020.649-
91, residente na Av. Marcionílio Pereira dos Santos, n°. 38, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, CEP: 87.555-000, denominado como Cedente e o município de SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito Público, inscrita no CNPJ sob nº 77.870.475/0001-63, 
com sede e localizada na Avenida Carlos Spanhol, nº. 164, CEP: 87.555-000, centro, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio/PR, representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, inscrito no CPF/MF sob nº. 409.020.649-91, portador da cédula de identidade 
com RG sob nº. 3.132.712-1 SSP PR, denominado Cessionário, com fulcro na Lei nº 9.784/99, 
veem as partes de comum acordo, RETIFICAR à CLÁUSULA SEGUNDA do Termo de Cessão de 
Bem Público realizado, passando a constar:
CLÁUSULA SEGUNDA: PRAZO
As partes pactuam que a cessão do bem descrito na cláusula primeira, será por prazo determinado, 
compreendendo o período de 01/08/2023 a 25/08/2023, sendo que ao final do prazo o Cessionário 
deverá entregar o bem na sede da Cedente.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
São Jorge do Patrocínio - PR, 15 de agosto de 2023.
                  CEDENTE                                                                       CESSIONÁRIO  
         José Carlos Baraldi                                                               José Carlos Baraldi    
   PRESIDENTE CORIPA                                  PREFEITO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 154/2023
Exonera a pedido VERA LUCIA RIBEIRO CORREIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR a pedido VERA LUCIA RIBEIRO CORREIA, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 16.556.520-7 II/PR, do cargo de provimento efetivo de Merendeira, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, ficando revogada a Portaria nº. 350/2018, a partir 
de 14 de agosto de 2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 16 de agosto de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 155/2023
Concede Função Gratificada a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base na Lei Complementar Nº. 090/2015,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 50% (cinqüenta por cento), de Função Gratificada à servidora 
GRAZIELE BERNARDELI FURLANETO, portadora da Cédula de Identidade Nº. 6.876.737-7, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração, ficando revogada a Portaria 197/2021, a partir de 01 de agosto de 2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 16 de agosto de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº.019/2023
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
 AUTORIZAR a Vereadora Valdete Maria Merlini de Albuquerque, a viajar até Curiba/PR nos dias 
16, 17 e 18 de agosto/2023, onde participará de curso promovido pela empresa Gestão Pública 
Brasil Cursos Ltda, “Governança e Gestão Eficiente no Poder Legislativo, Principais Funções 
e Atribuições dos Assessores, Servidores e Diretores da Câmara”. Descrito no Requerimento 
004/2023 (Gabinete da Vereadora Valdete Maria Merlini de Albuquerque) cabendo o pagamento 
antecipado de três diárias, nos termos da Lei nº.1189, de 18 de abril de 2023.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 14 de agosto de 2023.
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA

ATO DA MESA Nº.020/2023
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR a Vereadora Francisca Gonçalves e Silva Girotto, a viajar até Curiba/PR nos dias 
16, 17 e 18 de agosto/2023, onde participará de curso promovido pela empresa Gestão Pública 
Brasil Cursos Ltda, “Governança e Gestão Eficiente no Poder Legislativo, Principais Funções 
e Atribuições dos Assessores, Servidores e Diretores da Câmara”. Descrito no Requerimento 
004/2023 (Gabinete da Vereadora Francisca Gonçalves e Silva Girotto) cabendo o pagamento 
antecipado de três diárias, nos termos da Lei nº.1189, de 18 de abril de 2023.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 14 de agosto de 2023.
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
 LAERCIO GOMES DE ARAUJO
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA

ATO DA MESA Nº.021/2023
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
 AUTORIZAR o Vereador Edilson Ribeiro Marim, a viajar até Curitiba - PR nos dias 15 e 16 
de agosto de 2023, onde tem compromisso agendado para tratar de assuntos de interesse 
do Município de Perobal, no Gabinete do Deputado Estadual Aldino Jorge Bueno, descrito no 
Requerimento 003/2023 (Gabinete do Vereador Edilson Ribeiro Marim) cabendo o pagamento 
antecipado de duas diárias, nos termos da Lei nº. 1189, de 18 de abril de 2023.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de agosto de 2023.
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA

ATO DA MESA Nº.022/2023
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de 
suas legais atribuições,
 RESOLVE:
 AUTORIZAR o Vereador Tadeu Luiz Rosa, a viajar até Curitiba - PR nos dias 15 e 16 de agosto 
de 2023, onde tem compromisso agendado para tratar de assuntos de interesse do Município 
de Perobal, no Gabinete do Deputado Estadual Aldino Jorge Bueno, descrito no Requerimento 
003/2023 (Gabinete do Vereador Tadeu Luiz Rosa) cabendo o pagamento antecipado de duas 
diárias, nos termos da Lei nº. 1189, de 18 de abril de 2023.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de agosto de 2023.
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA
 
ATO DA MESA Nº.023/2023
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
 AUTORIZAR o Vereador Laercio Gomes de Araujo, a viajar até Curitiba - PR nos dias 15 e 
16 de agosto de 2023, onde tem compromisso agendado para tratar de assuntos de interesse 
do Município de Perobal, no Gabinete do Deputado Estadual Aldino Jorge Bueno, descrito no 
Requerimento 002/2023 (Gabinete do Vereador Laercio Gomes de Araujo) cabendo o pagamento 
antecipado de duas diárias, nos termos da Lei nº. 1189, de 18 de abril de 2023.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de agosto de 2023.
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
LEI Nº 1211
De 16 de agosto de 2023
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial,  Categoria Econômica  e Dotação Orçamentária,   
dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a criar no Orçamento do corrente exercício financeiro 
Categoria Econômica e Dotação Orçamentária
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
1545115511.093 Aquisição e Desapropriação de Imóveis
442/4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
Fonte 501
Art. 2º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro 
Crédito Especial no valor de R$ 30.000,00(trinta mil reais) para   adequação do orçamento às 
necessidades e disponibilidade financeira do Município.
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
1545115511.093 Aquisição e Desapropriação de Imóveis
442/4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 30.000,00
Fonte 501
TOTAL ................................................................... 30.000,00
   Art. 3º - Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam 
utilizados redução parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
1545115511.010 Construção, Ampliação e Reformas Próprios do Município
93/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00
Fonte 501
TOTAL ...................................................................................... 30.000,00
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas 
nos artigos 1º, 2º e 3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 
1124/2021 com vigência de 2022 a 2025 e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, 1144 com 
vigência para 2023.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 de agosto de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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Pérola-Pr., 16 de agosto de 2023 
 
 
 
NOTIFICA 
 
 
Dando cumprimento as disposições da Lei nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos aos Partidos, 
ao Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, o recebimento dos seguintes 
Recursos Federais, compreendidos entre os dias 01/05/2022 à 31/05/2022 
 
 

DATA BANCO CONTA HISTÓRICO DO RECURSO VALOR 
02/05/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 4935,90 
03/05/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 2424,57 
04/05/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 366,92 
05/05/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 753,02 
08/05/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 787,15 
09/05/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 42,51 
10/05/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 132,94 
11/05/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 489,57 
12/05/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 387,30 
15/05/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 384,54 
16/05/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 149,56 
17/05/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 474,14 
18/05/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 2749,77 
19/05/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 1417,13 
22/05/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 2051,01 
23/05/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 3256,45 
24/05/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 12918,20 
25/05/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 236,22 
26/05/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 588,32 
29/05/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 68,49 
30/05/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 84,90 
31/05/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 933,02 
08/05/2023 BRASIL 11117-1 Pref. Municipal de Pérola – MERENDA 19560,6 
26/05/2023 BRASIL 14978-0 Pref. Municipal de Pérola – FEP 22796,87 
30/05/2023 BRASIL 14978-0 Pref. Municipal de Pérola – FEP 9613,32 
29/05/2023 BRASIL 15294-3 Fundo Mun. de Assistência Social 1892,25 
03/05/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 69452,81 
09/05/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 9889,96 
10/05/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 158022,96 
16/05/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 37317,06 
17/05/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 219511,79 
19/05/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 20563,36 
23/05/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 35020,85 
24/05/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 59724,08 
30/05/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 67689,51 
31/05/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 57403,95 
04/05/2023 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 57014,91 
05/05/2023 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 1000,00 
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05/05/2023 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 14842,80 
08/05/2023 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 781,20 
08/05/2023 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 1886,83 
11/05/2023 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 1700,00 
11/05/2023 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 52800,00 
12/05/2023 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 89439,84 
12/05/2023 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 9152,55 
15/05/2023 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 3278,00 
29/05/2023 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 10,80 
29/05/2023 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 205,20 
22/05/2023 BRASIL 9619-9 Pref. Municipal de Pérola – RPM 137,96 
10/05/2023 BRASIL 19173-6 Pref. Municipal de Pérola – ITR 2,18 
19/05/2023 BRASIL 19173-6 Pref. Municipal de Pérola – ITR 77,58 
30/05/2023 BRASIL 19173-6 Pref. Municipal de Pérola – ITR 156,37 
30/05/2023 BRASIL 283141-4 Pref. Municipal de Pérola – LC 176/2020 4177,61 
10/05/2023 BRASIL 6983-3 Pref. Municipal de Pérola – IPMI 4499,87 
19/05/2023 BRASIL 6983-3 Pref. Municipal de Pérola – IPMI 1272,90 
30/05/2023 BRASIL 6983-3 Pref. Municipal de Pérola – IPMI 801,07 
18/05/2023 BRASIL 7995-2 Pref. Municipal de Pérola – QSE 44147,96 
10/05/2023 BRASIL 8072-1 Sec. Municipal de Educação – PNATE 3322,02 
19/05/2023 BRASIL 8072-1 Sec. Municipal de Educação – PNATE 676,88 
30/05/2023 BRASIL 8072-1 Sec. Municipal de Educação – PNATE 1915,70 
10/05/2023 BRASIL 8924-9 Pref. Municipal de Pérola – FPM 1099595,30 
19/05/2023 BRASIL 8924-9 Pref. Municipal de Pérola – FPM 217248,03 
30/05/2023 BRASIL 8924-9 Pref. Municipal de Pérola – FPM 549870,14 
30/05/2023 BRASIL 283141-4 Pref. Municipal de Pérola – LC 176/2020 4177,61 

 
 

 
 

VALDETE CUNHA 
Prefeita 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 110/2021
Inexigibilidade nº 20/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato a correção sob o valor total 
referente a variação do INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor - IBGE, 
acumulado em 12 (doze) meses, do período de Outubro/2021 à Setembro/2022, 
com efeitos a partir de 01 de outubro de 2022, para manter o reequilíbrio econômico 
financeiro.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor total do contrato passando de R$ 9.900,00 
(nove mil e novecentos reais) para R$ 10.611,93 (dez mil seiscentos e onze reais 
e noventa e três centavos), conforme parecer jurídico anexo. 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de Assinatura: 19/06/2023.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO 
PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA – CORIPA
PROTOCOLO DE INTENÇÕES
Protocolo de intenções que entre si firmam legalmente os municípios de Altônia, Esperança 
Nova, Guaíra, Icaraíma, Maria Helena, Nova Olímpia, São Jorge do Patrocínio e Terra Roxa, 
com finalidade de constituir e legalizar um Consórcio Público na área ambiental, nos termos 
da lei 11.107 de 06 de abril de 2005, do Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, visando 
gestão ambiental, entre outros serviços relacionados ao meio ambiente, em conformidade com a 
legislação pertinente.
CONSIDERANDO o disposto no artigo 225 da Constituição Federal, que garante a todos um meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, bem comum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo ao poder público o dever de defendê-lo e preserva-lo, para os presentes e futuras 
gerações;
CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, que instituiu o 
Consórcio Público como mecanismo de planejamento e implementação de políticas, programas e 
projetos de interesse público;
CONSIDERANDO o Decreto nº 6.017, em 17 de janeiro de 2007, que regulamentou a Lei nº 
11.107/05, consolidando o regime jurídico dos consórcios públicos brasileiros, os municípios de:
Altônia, através de sua Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob número 81.478.059/0001-
91, estabelecida na Rua Rui Barbosa, nº 815, Centro, na cidade de Altônia/PR, representada 
pelo seu Prefeito Municipal Senhor Claudenir Gervasone, portador da cédula de identidade sob 
nº1.489.320, inscrito no CPF/MF sob nº 408.411.629-72.
Esperança Nova, através de sua Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob número 
01.612.269/0001-91, estabelecida na Avenida Juvenal Silva Braga, nº 400, Centro, na cidade de 
Esperança Nova/PR, representada pelo seu Prefeito Municipal Senhor Everton Barbieri, portador 
da cédula de identidade sob nº 8.778.431-2, inscrito no CPF/MF sob nº 045.879.159-80.
Guaíra, através de sua Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob número 77.854.183/0001-00, 
estabelecida na Avenida Coronel Tosta, nº 126, Centro, na cidade de Guaíra/PR, representada 
pelo seu Prefeito Municipal Senhor Heraldo Trento, portador da cédula de identidade sob nº 
8.596.646, inscrito no CPF/MF sob nº 428.867.759-91.
Icaraíma, através de sua Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob número 76.247.337/0001-60, 
estabelecida na Avenida Hermes Vissoto, nº 810, Centro, na cidade de Icaraíma/PR, representada 
pelo seu Prefeito Municipal Senhor Marcos Alex de Oliveira, portador da cédula de identidade sob 
nº 35.868.656-8, inscrito no CPF/MF sob nº 166.999.308-69.
Maria Helena, através de sua Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 76.247.386/0001-00, 
estabelecida na Praça Brasil, nº 2001, centro, CEP: 87480-000, centro, na cidade de Maria Helena/
PR, representada pelo seu Prefeito Municipal Senhor MARLON RANCER MARQUES, brasileiro, 
inscrito no CPF/MF sob n° 063.474.769-08, portador da cédula de identidade com RG: sob nº 
10.183.053-5 SESP PR, residente e domiciliado na Rua Espirito Santo, nº 74, centro, na cidade 
de Maria Helena/PR.
Nova Olímpia, através de sua Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 75.799.577/0001-
04, estabelecida na Avenida Higienópolis, 668, centro, na cidade de Nova Olímpia - PR, CEP: 
87490-000, representada pelo seu Prefeito Municipal Senhor LUIZ LÁZARO SORVOS, brasileiro, 
solteiro, agente público, portador da cédula de identidade civil RG: n.º 1.278.508-6 SSP/PR e CPF: 
197.177.509-63, residente e domiciliado nesta cidade de Nova Olímpia – Paraná.
São Jorge do Patrocínio, através de sua Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob número 
77.870.475/0001-63, estabelecida na Avenida Carlos Spanhol, nº 164, Centro, na cidade de São 
Jorge do Patrocínio/PR, representada pelo seu Prefeito Municipal Senhor José Carlos Baraldi, 
portador da cédula de identidade sob nº 3.132.712-1, inscrito no CPF/MF sob nº 409.020.649-91.
Terra Roxa, através de sua Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob número 75.587.204/0001-70, 
estabelecida na Avenida Costa e Silva, nº 95, Centro, na cidade de Terra Roxa/PR, representada 
pelo seu Prefeito Municipal Senhor Ivan Reis da Silva, portador da cédula de identidade sob nº 
3.058.992-0, inscrito no CPF/MF sob nº 492.820.779-34.
DELIBERAM:
Celebrar o presente Protocolo de Intenções para a constituição de um Consórcio Público na área 
do Meio Ambiente, a ser ratificado por lei pelos poderes Legislativos dos entes signatários, que 
se regerá pelas disposições contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, e Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, observados os seguintes objetivos e condições:
Cláusula Primeira - Da Denominação
O Consórcio Público previsto neste Protocolo de Intenções, associação pública, de natureza 
autárquica e interfederativa, criado conforme o previsto na Lei nº 11.107 de 06 de abril de 2005, 
será denominado Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência – CORIPA;
Cláusula Segunda - Dos objetivos e das finalidades
São objetivos do CORIPA:
I - a gestão associada de serviços públicos, assim como a integração do planejamento e 
gerenciamento ambiental dos entes federativos consorciados;
II - a prestação de serviços, inclusive de assistência técnica, a execução de obras e o fornecimento 
de bens à administração direta ou indireta dos entes consorciados;
III – o compartilhamento, manutenção ou o uso em comum de:
- Pessoal;
- Instrumentos, equipamentos, máquinas, veículos, embarcações e outros bens móveis;
- Bens imóveis;
- Procedimentos de licitação e de admissão de pessoal.
IV - a produção de informações ou de estudos técnicos e científicos;
V – o desenvolvimento sustentável, a promoção do uso racional dos recursos naturais, a proteção 
do meio ambiente, a educação ambiental e o turismo;
VI – o exercício de funções no sistema de gerenciamento de recursos hídricos que lhe tenham sido 
delegadas ou autorizadas;
VII – o exercício de funções no sistema municipal, estadual e nacional de meio ambiente e 
sistemas de unidades de conservação que lhe tenham sido delegadas ou autorizadas;
VIII – o apoio e o fomento do intercâmbio de experiências e de informações entre os entes 
consorciados;
O CORIPA poderá:
I – adquirir os bens móveis e imóveis que entender necessários a ampla realização das finalidades 
do Consórcio, através de recursos próprios ou decorrentes de rateio de investimento de seus 
entes, os quais integrarão o seu patrimônio;
II – firmar convênios, contratos, termos de parceria e de ajuste, acordos de qualquer natureza, 
receber auxílios, contribuições e subvenções de outras entidades nacionais ou estrangeiras e 
órgãos do governo;
III – prestar a seus associados serviços de acordo com a disponibilidade existente, especialmente 
assistência técnica fornecendo e recebendo, inclusive recursos humanos e materiais, materiais 
técnicos, utensílios e equipamentos profissionais, veículos e outros.
IV – Promover, planejar, orientar, fiscalizar, monitorar e executar o licenciamento ambiental 
no âmbito de competência dos municípios consorciados, nos termos da Lei Complementar n° 
140/2011 e Resolução n° 88/2013 do CEMA.
Parágrafo Único: Os funcionários do CORIPA, desde que capacitados, poderão exercer atividades 
de fiscalização ambiental.
V – Nos termos da Lei Complementar nº 140/2001, Resolução nº 88/2013 do CEMA, Lei nº 
9.605/98 e Decreto Lei nº 6.514/08, o CORIPA executará a fiscalização ambiental no âmbito de sua 
competência delegada, podendo aplicar sanções e demais atos administrativos previstos em lei;
São finalidades do CORIPA:
I – representar o conjunto dos municípios que o integram, em assuntos de interesse comum, 
perante quaisquer outras entidades, especialmente frente às demais esferas constitucionais do 
governo;
II - promover um meio ambiente ecologicamente equilibrado planejando, adotando e executando 
programas e medidas destinadas à conservação e recuperação dos ecossistemas associados ao 
remanescente do Rio Paraná e áreas de influência;
III - acelerar o desenvolvimento sócio-econômico-ambiental sustentável de seus entes federados 
em especial nos setores de:
a) Aquicultura;
b) Agricultura;
c) Educação;
d) Esportes;
e) Comércio;
f) Cultura;
g) Defesa Civil;
h) Indústria;
i) Infraestrutura;
j) Logística;
k) Saúde;
l) Segurança;
m) Pecuária;
n) Pesca;
o) Produção e escoamento;
p) Transportes;
q) Turismo;
r) Licenciamento Ambiental;
s) Monitoramento e
t) Fiscalização Ambiental;
IV – realizar pesquisas e estudos ambientais e disseminar o conhecimento resultante, dar apoio 
técnico e institucional aos municípios na avaliação, formulação e acompanhamento de políticas 
públicas, planos e programas de desenvolvimento sustentável e oferecer à sociedade elementos 
para o conhecimento e solução dos problemas e dos desafios do desenvolvimento sustentável;
V – gerar, disseminar e socializar o conhecimento em padrões elevados de qualidade e equidade, 
visando treinar, capacitar e formar profissionais nas diferentes áreas do conhecimento.
Cláusula Terceira - Do Prazo de Duração
O CORIPA é constituído por prazo indeterminado, devendo reger-se pelas normas do Código Civil 
Brasileiro, Lei Federal nº. 11.107/2005 e Decreto Federal nº. 6.017/2007, Legislação Pertinente, 
pelo presente estatuto e pela regulamentação que vier a ser adotada pelos seus órgãos.
Parágrafo Único - Fica assegurado a cada uma das partes, o direito de denunciar o presente 
Protocolo, desde que, por escrito e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado o 
disposto na Cláusula Décima Sexta do presente Protocolo.
Cláusula Quarta - Da Sede do Consórcio
A sede do órgão executor do Consórcio será localizada no município São Jorge do Patrocínio/PR, 
Rua Clarício Perez, nº 51, Centro, CEP 87.555-000.
§ 1º - Os municípios consorciados proverão condições estruturais e financeiras iniciais para a 
instalação da sede do Consórcio.
§ 2º - Caberá à Assembleia Geral a decisão acerca da alteração da sede do Consórcio.
Cláusula Quinta - Da Área de Abrangência e Território de Atuação
 A área de abrangência do Consórcio será constituída pela soma dos territórios dos respectivos 
municípios signatários, podendo abranger outros municípios, desde que integrem o consórcio, ou, 
aqueles em que em decorrência de contrato de programa, convênios, parcerias, o CORIPA tenha 
que prestar serviços, em decorrência de obrigações recíprocas assumidas.
Cláusula Sexta - Da Personalidade Jurídica
O Consórcio Público objeto do presente Protocolo será constituído na forma de associação 
pública, de natureza autárquica e interfederativa, com personalidade jurídica de direito público, 
sem exceções, denominado Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio 
Paraná e Áreas de Influência – CORIPA.
Cláusula Sétima - Da Estrutura Organizacional
O CORIPA terá a seguinte estrutura básica:
I – Conselho de Prefeitos;
II – Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Prefeitos;
III – Conselho Fiscal;
IV – Presidente e Vice-Presidente do Conselho Fiscal;
V – Secretaria Executiva;
VI – Chefe de Planejamento e Gestão;
VII – Chefe de Infraestrutura e Logística;
VIII – Chefe de Licenciamento e Fiscalização;
IX – Assessor Administrativo Interno.
Parágrafo Único: A Assembleia Geral poderá criar outros órgãos, cargos e/ou empregos públicos 
mediante comprovação de necessidade.
Cláusula Oitava – Conselho de Prefeitos
O Conselho de Prefeitos é o órgão deliberativo, constituído pelos prefeitos dos municípios partes 
e corresponderá à Assembleia Geral, instância máxima do consórcio.
§1º. O Conselho de Prefeitos será presidido pelo prefeito de um dos municípios partes, eleito para 
o mandato de dois anos, após a apreciação das contas do mandato anterior, permitida a reeleição 
por mais de um período.
§2º. Cada ente Federado terá direito à um voto na Assembleia Geral e não havendo consenso, ou 
acontecendo empate, far-se-á a escolha mediante sorteio.
§3º. Na mesma ocasião e condições dos parágrafos anteriores será escolhido um Vice-Presidente, 
que substituirá o Presidente nas suas ausências e impedimentos.
§4º. A eleição do novo Presidente e Vice-Presidente, assim como do Conselho Fiscal, serão 
realizadas no mês de dezembro do último ano do mandato ou após a diplomação dos novos 
prefeitos.
§5º. A eleição do Conselho Fiscal será realizada no mês de janeiro, para início do mandato de 2 
anos.
§6º. A apreciação da prestação de contas deverá ser feita anualmente no mês de dezembro.
§7º. O Conselho de Prefeitos se reunirá ordinariamente, por convocação de seu Presidente, 
trimestralmente ou sempre que houver pauta para a deliberação e, extraordinariamente, quando 
convocado por, ao menos, 1/5 (um quinto) de seus membros.

§8º. Os Vice-Prefeitos poderão participar de todas as reuniões da Assembleia Geral com direito 
a voz.
§9º. No caso de ausência do Prefeito, o Vice-Prefeito poderá assumir a representação do Município 
na Assembleia Geral, inclusive com direito a voto, mediante apresentação de procuração.
§10. O disposto no §9º deste artigo, não se aplica caso tenha sido enviado outro representante 
designado pelo Prefeito, o qual assumirá os direitos de voz e voto.
§11. No caso de pedido de renúncia, afastamento ou vacância do cargo de Presidente, 
automaticamente o cargo será preenchido pelo Vice-Presidente do Consórcio.
§12. Em havendo pedido de renúncia, afastamento ou vacância dos cargos de Presidente e 
Vice-presidente, será imediatamente convocada reunião extraordinária, para que o Conselho de 
Prefeitos realize eleições para os respectivos cargos.
§13. Ainda persistindo desinteresse ou impedimento de todos os chefes do poder executivo, 
para concorrer nas eleições às vagas de Presidente e Vice-presidente, este poderá delegar 
expressamente competência ao vice-prefeito para representá-lo na assembleia geral, praticando 
todos os atos, inclusive concorrer às vagas da mesa diretiva nas eleições.
§14. Em caso de período eleitoral, não será necessário que os membros da mesa diretiva 
deste consórcio peçam seu afastamento para concorrerem ao pleito nas eleições, vez que o 
representante neste conselho é chefe do poder executivo e a legislação lhe garante concorrer à 
reeleição sem necessidade de se afastar do cargo eletivo”.
Cláusula Nona – Do Conselho Fiscal
O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização constituído por tantos membros quanto sejam os 
municípios participantes, indicados pelas respectivas Câmaras de Vereadores, devendo, cada 
uma indicar apenas um representante.
§1º. O Conselho Fiscal será presidido por um de seus membros, eleito para o mandato de dois 
anos, após apreciação das contas do mandato anterior.
§2º.  Na mesma ocasião e condições do parágrafo anterior, serão escolhidos o Vice-presidente e 
o Secretário do Conselho.
§3º. Os membros do Conselho Fiscal poderão ser mantidos ou renovados pelas respectivas 
Câmaras Legislativas.
Cláusula Décima – Secretaria Executiva
A Secretaria Executiva é o órgão executivo, constituído por um Secretário Executivo e pelo apoio 
técnico e administrativo integrado pelo quadro de pessoal aprovado pelo Conselho de Prefeitos.
Parágrafo Único: O Secretário Executivo será indicado pelo Presidente eleito, ou poderá ser 
indicado pelo Conselho de Prefeitos e nomeado por seu Presidente.
Cláusula Décima Primeira – Da Competência
As Competências dos cargos que compreendem a base estrutural do CORIPA serão fixadas em 
Regimento Interno próprio e Estatuto Consolidado, mediante prévia aprovação do Conselho de 
Prefeitos.
Cláusula Décima Segunda - Da Gestão de Pessoas
As atividades do Consórcio poderão ser executadas por profissionais com vínculo público, 
cedidos pelos participantes do Consórcio em função das especificidades requeridas, por pessoal 
contratado por tempo determinado e pelos empregados pertencentes ao quadro da associação 
pública;
I - O quadro de pessoal administrativo do Consórcio será regido pela Consolidação das Leis 
Trabalhistas – CLT e será formado pelos empregos públicos, mediante concurso público, no 
número, forma de provimento, requisitos de nomeação e remuneração, previstos em quadro 
próprio;
II – O número de empregos públicos que constituirá o quadro técnico do consórcio será 
estabelecido pelo Conselho de Prefeitos e devidamente ratificados por seus respectivos poderes 
legislativos, considerando a necessidade operacional da associação e serão preenchidos por meio 
de concurso público, cuja remuneração observará o piso salarial da respectiva categoria, sendo 
regido também pela Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT;
III - A contratação por prazo determinado, para atendimento de excepcional interesse público, 
terá duração de um ano, prorrogável por mais um, e poderá abranger as seguintes categorias 
profissionais, cuja remuneração observará o piso salarial da respectiva categoria, com previsão 
em quadro próprio;
IV - Os entes consorciados, ou os com eles conveniados, poderão ceder servidores, na forma e 
condições da legislação de cada um, realizando-se a compensação de créditos pela cessão de 
servidores com ônus de acordo com critérios estabelecidos no Estatuto da associação pública, 
observado o disposto nos respectivos Contratos de Programa e/ou Rateio;
 V - Os servidores cedidos permanecerão no seu regime de trabalho originário, podendo ser 
concedidos adicionais ou gratificações de acordo com a função exercida, competência e carga 
horária;
VI - O servidor cedido ao Consórcio Público remanesce, para todos os efeitos, vinculado ao seu 
regime laboral originário, celetista ou estatutário, não se estabelecendo vínculo funcional ou 
trabalhista com o Consórcio;
VII - As funções de Direção e de Assessoria serão preenchidas por critérios técnicos de 
competência, experiência comprovada na Gestão administrativa, por profissionais de nível 
superior, após aprovação do Conselho de Prefeitos;
VIII – O CORIPA poderá estabelecer Plano de Carreira Horizontal e Vertical para seus servidores 
comissionados e concursados mediante aprovação do Conselho de Prefeitos.
Cláusula Décima Terceira - Dos Cargos, Funções e Salários dos Servidores
§ 1º. Conforme disciplinado no art. 4º, inciso IX da Lei 11.107/05, art. 5º, inciso IX e art. 8º, § 
2º do Decreto nº 6.017/07 e art. 37 da CF/88, dispor sobre cargos, funções, salários, forma de 
provimento, avaliação de eficiência e hierarquia dos empregados públicos do Consórcio.
§ 2º. Para os efeitos deste Estatuto, servidores são funcionários legalmente investidos em cargos 
públicos, de provimento efetivo ou em comissão.
§ 3º. Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previsto na estrutura 
organizacional que deve ser cometido a um servidor.
§ 4º. Os cargos de provimento efetivo da Administração Pública Municipal direta, das autarquias e 
das fundações públicas serão organizados em carreira.
§ 5º. As carreiras serão organizadas em classes de cargos observadas a escolaridade e a 
qualificação profissional exigidas, bem como a natureza e complexidade das atribuições a serem 
exercidas por seus ocupantes na forma previstas na legislação especifica.
§ 6º. O CORIPA poderá contratar por tempo determinado, funcionários para prestarem serviços 
em caso de necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do art. 5º, inciso 
X do Decreto nº 6.017/07.
§ 7º. Poderão ser admitidos servidores cedidos de outros municípios integrantes do CORIPA, 
bem como de outras instituições ou autarquias parceiras, devendo tais servidores cumprirem as 
obrigações instituídas por regimento interno e remunerações de responsabilidade da administração 
pública cedente.
§ 8º. O CORIPA poderá ceder temporariamente servidores aos municípios associados e outras 
instituições públicas, para prestação de serviços essenciais, dentro do limite de cargos e funções, 
ficando a remuneração sob responsabilidade conforme pactuado entre as partes.
§ 9º. O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato do Presidente do CORIPA ou na falta 
deste, pelo Vice-presidente.
§10. A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.
§11. A nomeação realizar-se-á:
I - Em caráter efetivo, quando se tratar de cargo de carreira, ou
isolado;
II - Em comissão, para cargos de confiança, de livre exoneração.
§12. A nomeação para cargo efetivo depende de
prévia habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos, obedecidos a ordem 
desclassificação e o prazo de sua validade.
§13. A investidura em cargo de provimento efetivo será feita mediante concurso público de provas 
escritas, podendo ser utilizadas, também, provas práticas.
I – Nos concursos para provimento de cargo de nível Universitário também pode ser utilizada 
prova de títulos.
§14. O concurso público terá validade de até 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado uma única 
vez, por igual período.
I – O prazo de validade do concurso e as condições de sua realidade serão fixados em edital, que 
será publicado no órgão oficial do CORIPA.
II – Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado em concurso anterior, com 
prazo de validade ainda não expirado.
§15. Posse e a aceitação expressa das atribuições, deveres e responsabilidades inerentes ao 
cargo público, com o Compromisso de bem servir, formalizadas com assinatura do termo pela 
autoridade competente e pelo empossado.
I – A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação do ato de provimento, 
prorrogável por mais 30 (trinta) dias, a requerimento do interessado.
II – Em se tratando de servidor em licença, ou afastado por qualquer outro motivo legal, o prazo 
será contado do término do impedimento.
§ 16. A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial.
I – Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto física e mentalmente para o exercício 
do cargo.
§ 17. O ocupante do cargo de provimento efetivo fica sujeito a carga
horária de trabalho, estabelecida por decreto do Poder Executivo.
I – O exercício de cargo em comissão exigirá de seu
ocupante integral dedicação ao serviço, podendo ser convocado sempre que houver interesse da 
Administração.
§ 18. São estáveis, após 02 (dois) anos de efetivo exercício, os servidores nomeados em virtude 
de concurso público.
§19. O servidor estável só perderá o cargo em virtude de sentença judicial transitada em julgado ou 
de processo administrativo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla defesa.
§20. Readaptação e a investidura do servidor em cargo de atribuições e responsabilidades 
compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, verificada 
em inspeção médica.
I – Se julgado incapaz para o serviço público, o servidor será aposentado.
II – A readaptação será efetivada em cargos de carreira de atribuições fins, respeitada a habilitação 
exigida.
III – Em qualquer hipótese, a readaptação não poderá acarretar aumento ou redução da 
remuneração do servidor.
§21. Reversão e o retorno à atividade de servidor aposentado por invalidez quando, por junta 
médica oficial, forem declarados insubsistentes os motivos determinantes da aposentaria.
§22. A reversão far-se-á no mesmo cargo resultante de sua transformação.
I – Encontrando-se provido este cargo, o servidor exercerá suas atribuições como excedente, até 
a ocorrência de vaga.
§23. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito 
a estágio probatório por período de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual sua aptidão e 
capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, observados os seguintes 
fatores:
I – assiduidade;
II – disciplina;
III – capacidade de iniciativa;
IV – produtividade;
V – eficiência.
§24. O chefe imediato do servidor em estágio probatório informará a seu respeito, reservadamente, 
60 (sessenta) dias antes do término do período, ao órgão de pessoal, com
relação ao preenchimento dos requisitos mencionados no artigo anterior.
I – De posse da informação, o órgão de pessoal emitirá
parecer concluído a favor ou contra a confirmação do servidor em estágio.
II – Se o parecer for contrário a permanência do servidor dar-se-lhe-á conhecimento deste, para 
efeito de apresentação de defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias.
III – O órgão de pessoal encaminhará o parecer e a defesa a autoridade municipal competente, 
que decidirá sobre a exoneração ou a manutenção do servidor.
IV – Se a Autoridade considerar aconselhável a exoneração do servidor, ser-lhe-á encaminhado o 
respectivo ato, caso contrário fica automaticamente ratificado o ato de nomeação.
V – A apuração dos requisitos mencionados no artigo 43º deverá processar-se de modo que a 
exoneração, se houver, possa ser feita antes de findo o período do estágio probatório.
§25. Em caso de extinção do CORIPA, os servidores efetivos poderão ser integrados junto 
aos municípios associados, dentro de seus respectivos cargos, a escolha e critérios de cada 
administração municipal, dentro do limite de vacância de cargos, oportunidade, conveniência, 
interesse público e interesse do servidor.
I – Os servidores em cargo de comissão também poderão ser integrados junto aos municípios 
associados, dentro da conveniência e interesse da administração.
II - Os servidores integrados junto aos municípios consorciados ficaram submetidos aos critérios 
estabelecidos no regime jurídico e regimento interno de cada ente que estará vinculado.
§26. Os servidores do CORIPA estão integrados ao Regime Geral de Previdência Social do INSS, 
fazendo jus aos benefícios e serviços prestados por aquela Autarquia Federal.
§27. Vencimento e a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado em 
lei, nunca inferior a um salário mínimo, reajustado periodicamente de modo a preservar-lhe o 
poder aquisitivo sendo vedada a sua vinculação, ressalvado o disposto no inciso XIII do artigo 37 
da Constituição Federal.
§28. Remuneração é o vencimento do cargo, acrescido das vantagens pecuniárias, permanentes 
ou temporárias, estabelecidas em lei.
I – O Vencimento dos cargos públicos é irredutível.
II – Parágrafo segundo – É assegurada a isonomia de vencimento para os cargos de atribuições 
iguais ou assemelhadas, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza 
ou ao local de trabalho.
§29. Poderão ser criados novos cargos e funções mediante deliberação do Conselho de Prefeitos, 
fazendo parte integrante dos cargos do CORIPA a tabela a seguir:
Grupo Ocupacional Comissionado
Vagas Carga Horária  Vencimento Básico
Secretário Executivo 01 40 R$ 6.179,41
Chefe de Planejamento e Gestão 01 40 R$ 3.101,69
Chefe de Infraestrutura e Logística 01 40 R$ 3.101,69
Chefe de Licenciamento e Fiscalização 01 40 R$ 3.101,69
Assessor Administrativo Interno 01 40 R$ 2.000,00
Total 05
Grupo Ocupacional Superior

Vagas Carga Horária  Vencimento Básico
Administrador 01 40 R$ 2.659,69
Advogado 01 10 R$ 1.511,76
Analista Ambiental 02 40 R$ 2.659,69
Biólogo 01 40 R$ 3.101,69
Contador 01 20 R$ 1.409,86
Educador Ambiental 01 40 R$ 2.659,69
Engenheiro Florestal 01 20 R$ 2.659,69
Geólogo/Geógrafo 01 20 R$ 1.329,84
Tecnólogo em Meio Ambiente 01 40 R$ 2.659,69
Turismólogo 01 20 R$ 1.329,84
Total 11
Grupo Ocupacional Medio
Vagas Carga Horária  Vencimento Básico
Assistente Administrativo 04 40 R$ 1.132,20
Agente Ambiental 06 40 R$ 1.132,20
Total 10
Grupo Ocupacional Fundamental
 Vagas Carga Horária  Vencimento Básico
Motorista de Caminhão 05 40 R$ 1.075,64
Operador de Máquina e Equipamento 05 40 R$ 1.075,64
Total 10
Grupo Ocupacional Básico
 Vagas Carga Horária  Vencimento Básico
Operário Agrícola 03 40 R$ 937,00
Total 03
QUADRO FUNCIONAL DIVIDIDO POR CLASSES
Cargo Classe
Grupo Ocupacional Comissionado A Secretário Executivo
Chefe de Planejamento e Gestão
Chefe de Infraestrutura e Logística
Chefe de Licenciamento e Fiscalização
Assessor Administrativo Interno
Grupo Ocupacional Básico  B Operário Rural
Grupo Operacional Fundamental C Motorista de Caminhão
Operador de Máquina e Equipamento
Grupo Ocupacional Médio D Assistente Administrativo
Agente Ambiental
Grupo Ocupacional Superior E Administrador
Advogado
Analista Ambiental
Biólogo
Contador
Educador Ambiental
Engenheiro Florestal
Geólogo/Geógrafo
Tecnólogo em Meio Ambiente
Turismólogo
Grupo Ocupacional Comissionado
Cargo: Secretário Executivo
Grupo: Grupo Ocupacional Comissionado
Classe: A
CBO: 1112-20
Identificação: G.O.C.
Sumário: Assessorar o Conselho de Prefeitos, o Conselho Fiscal e seus respectivos presidentes; 
Planejar, organizar e conduzir reuniões; Redigir atas e organizar a documentação; Planejar, 
Coordenar e acompanhar a prestação de Serviços técnicos administrativos e organizacionais; 
Estruturar o quadro de pessoal e respectiva remuneração; Contratar, promover, demitir 
funcionários, autorizar compras, promover reuniões, manter a boa imagem do órgão.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Propor a estruturação administrativa de seus serviços, o quadro de pessoal e a respectiva 
remuneração, a serem submetidos à apreciação e aprovação do Conselho de Prefeitos;
- Contratar, enquadrar, promover, demitir e aplicar punições aos empregados, bem como praticar 
os atos relativos ao pessoal administrativo;
- Propor ao Conselho de Prefeitos a requisição de servidores municipais, para servirem ao 
consórcio;
- Elaborar o plano de atividades e a proposta orçamentária anual, a serem submetidos ao 
Conselho de Prefeitos;
- Elaborar o balanço e o relatório de atividades anuais, a serem submetidos ao Conselho de 
Prefeitos;
- Elaborar os balancetes para ciência do Conselho de Prefeitos;
- Elaborar a prestação de contas dos auxílios e subvenções recebidas pelo consórcio, para ser 
apresentada pelo Conselho de Prefeitos;
- Publicar anualmente, no jornal de maior circulação nos municípios consorciados, o balanço 
anual do consórcio;
- Autorizar, dentro dos limites do orçamento aprovado pelo Conselho de Prefeitos, compras e 
fornecimentos, que estejam de acordo com o Plano de Atividades, aprovado pelo mesmo conselho;
- Autenticar livros de atas e de registro do consórcio; e
- Designar seu substituto, em seus impedimentos ou ausências, para responder pelo expediente.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível Superior Completo.
Cargo: Chefe de Planejamento e Gestão
Grupo: Grupo Ocupacional Comissionado
Classe: A
CBO: 1114-15
Identificação: G.O.C.
Sumário: Planejar, desenvolver e acompanhar ações que visem à conservação da biodiversidade 
e dos recursos naturais, o desenvolvimento territorial sustentável, econômico e social dos 
municípios consorciados, bem como coordenar o processo de planejamento anual; Coordenar a 
descentralização das ações do consórcio e a centralização das ações dos municípios; Coordenar 
o planejamento regional; normatizar os procedimentos relativos ao processo de elaboração, 
execução e acompanhamento da legislação orçamentária e o processo de elaboração das 
diretrizes orçamentárias do Consórcio.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Oferecer suporte na implementação das unidades de conservação da região;
- Atuar junto às Secretarias Municipais de Meio Ambiente e aos Conselhos das APAs na gestão 
das unidades de conservação, realizar Auditoria Ambiental Interna de ICMS Ecológico, verificar e 
propor ações corretivas;
- Oferecer suporte ao ICMBio na cogestão do Parque Nacional de Ilha Grande inclusive na 
execução do plano de manejo;
- Prestar serviços na elaboração do planejamento ambiental de seus municípios;
- Planejar e coordenar a política de desenvolvimento do Consórcio;
- Coordenar, em articulação com a Secretaria Executiva a captação e negociação de recursos 
junto a órgãos e instituições nacionais e internacionais e monitorar sua aplicação;
- Planejar e coordenar, com a participação dos órgãos e entidades da Administração Pública, as 
políticas de mobilização social;
- Coordenar as atividades de regulação urbana e rural, desenvolvendo projetos, implementando 
sua execução e respectiva avaliação de resultados;
- Coordenar a execução de suas atividades administrativas e financeiras;
- Realizar outras atividades destinadas à consecução dos objetivos do Consórcio; e
- Promover a captação de recursos junto a instituições públicas e privadas, nacionais e 
internacionais para desenvolvimento de ações relativas ao planejamento e gestão ambiental e de 
unidades de conservação.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível Técnico ou Superior Completo.
Cargo: Chefe de Infraestrutura e Logística
Grupo: Grupo Ocupacional Comissionado
Classe: A
CBO: 1114-15
Identificação: G.O.C.
Sumário: Promover a integração logística regional planejando, organizando; orientar e controlar 
as atividades inerentes à manutenção e conservação das instalações físicas de todos os imóveis 
do Consórcio, além de garantir o fornecimento de materiais (permanentes e de consumo). Prestar 
serviços essenciais ao bom funcionamento e exercer atividades de planejamento, gerenciamento, 
implantação, manutenção, fiscalização e controle da frota do Consorcio.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Desenvolver planos, programas e projetos de infraestrutura e logística, envolvendo transporte 
e energia voltados para o desenvolvimento socioeconômico e ambiental;
- Identificar demandas atuais e futuras da logística do território do CORIPA e promover a 
integração logística regional;
- Apoiar projetos, estudos e iniciativas que colaborem na melhoria da logística, sua integração e 
na melhoria de meios de infraestrutura;
- Articular cooperação técnica e financeira com instituições municipais, estaduais, nacionais e 
internacionais;
- Promover parceria com setores estratégicos para o desenvolvimento dos meios de infraestrutura 
e da logística.
- Atender demandas de infraestrutura social de transporte e energia;
- Apoiar operações de fiscalização, campanhas de pesquisa e realização de eventos;
- Promover ações eficazes para a maximização dos investimentos destinados à área de 
infraestrutura e logística;
- Apoiar a gestão de resíduos sólidos promovendo e facilitando a logística reversa;
- Promover a captação de recursos junto a instituições públicas e privadas, nacionais e 
internacionais para desenvolvimento de ações relativas a gestão de infraestrutura e logística;
- Monitorar a fiscalização da aplicação de recursos e dos custos operacionais na área de 
infraestrutura e logística visando à sustentabilidade operacional;
- Planejar, organizar e supervisionar as atividades relativas à frota de veículos do Consórcio, 
como abastecimento, conservação, reposição de peças e outras;
- Instituir, implementar e acompanhar metas setoriais, devidamente alinhadas às metas 
institucionais, na busca da excelência na qualidade dos serviços prestados aos usuários, internos 
e externos;
- Aplicar modernas práticas administrativas, buscando garantir maior celeridade e presteza na 
realização das atividades e no cumprimento das metas estabelecidas;
- Elaborar mensalmente relatórios gerenciais das atividades desenvolvidas pelas unidades a si 
vinculadas, inclusive sobre atingimento de metas;
- Implementar, coordenar e estimular práticas de melhoria contínua no âmbito das unidades 
administrativas, visando maior eficiência na utilização dos recursos e  melhoria no atendimento 
dos municípios;
- Instituir normas e procedimentos sobre serviços e tarefas administrativas desenvolvidos no 
âmbito de sua atuação;
- Monitorar o desenvolvimento das ações e o fortalecimento da capacidade institucional e técnica 
nas áreas de infraestrutura e logística; e
- Realizar e executar outras atividades afins, relacionadas às suas atribuições.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível Técnico ou Superior Completo.
Cargo: Chefe de Licenciamento e Fiscalização
Grupo: Grupo Ocupacional Comissionado
Classe: A
CBO: 1114-15
Identificação: G.O.C.
Sumário: Fornecer informações e emitir pareceres técnicos pertinentes aos processos de 
licenciamento e fiscalização; promover a fiscalização das atividades licenciadas ou em processo 
de licenciamento e desenvolver tarefas de controle e monitoramento ambiental; promover a 
apuração de denúncias e exercer fiscalização sistemática do meio ambiente dos municípios 
consorciados; emitir laudos de vistorias, autos de infração e multas, em cumprimento da legislação 
ambiental federal, estadual e municipal; promover a apreensão de equipamentos, materiais e 
produtos extraídos, produzidos, transportados, armazenados, instalados ou comercializados em 
desacordo com a legislação vigente; executar perícias dentro de suas atribuições profissionais, 
realizar inspeções conjuntas com equipes técnicas de instituições parceiras.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Coordenar e controlar as ações de fiscalização, licenciamento e monitoramento ambiental de 
atividades potencialmente poluidoras nos municípios consorciados;
- Receber denúncias manifestadas pela população, diligenciando a sua real apuração e, quando 
necessário, realizar essa averiguação em parceria com órgãos federais, estaduais, municipais e 
outros;
- Fiscalizar e coibir as agressões ao meio ambiente, mediante enquadramento da infração 
cometida na legislação própria;
- Acompanhar e manter o controle permanente das atividades degradadoras e poluidoras ou 
potencialmente degradadoras e poluidoras, compatibilizando-as com as normas e padrões 
ambientais vigentes, para informar qualquer alteração que promova impacto ambiental ou 
desequilíbrio ecológico;
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- Exercer o poder de polícia administrativa facultada pelas legislações ambientais;
- Fornecer subsídios ao Ministério Público, quando dos procedimentos que dizem respeito ao 
meio ambiente;
- Fornecer informações relativas às normas, diretrizes e políticas de proteção, conservação e 
melhoria do meio ambiente;
- Controlar a compensação ambiental de retirada de árvores isoladas;
- Estabelecer diretrizes para a emissão de alvarás de localização e funcionamento no âmbito 
municipal das atividades potencialmente poluidoras, bem como sobre os aspectos referentes à 
emissão de certidões de licenciamento;
- Planejar, coordenar e controlar a execução das ações de expedição de:
a) licenças ambientais;
b) termos de referências;
c) licenças para instalação de infraestrutura urbana;
d) certidões, declarações e autorizações diversas dos assuntos do Departamento.
- Propor e acompanhar a execução de convênios e contratos de prestação de serviços de 
assuntos relacionados com sua área de atuação;
- Instruir processos e papeletas sobre assuntos referentes à área;
- Estabelecer normas e procedimentos para a execução das ações sob sua responsabilidade;
- Planejar e coordenar reuniões na área de sua competência;
- Coordenar a elaboração dos relatórios de suas atividades;
- Efetuar parecer para licenciamentos e fiscalização no âmbito de seus municípios de acordo 
com a lei ambiental vigente;
- Promover intercâmbio do departamento com instituições governamentais e não governamentais 
visando parcerias e ações que objetivem a conservação do meio ambiente e da qualidade de vida 
da comunidade; e
- Promover a captação de recursos junto a instituições públicas e privadas, nacionais e 
internacionais para desenvolvimento de ações relativas ao licenciamento e fiscalização ambiental.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível Técnico ou Superior Completo.
Cargo: Assessor Administrativo Interno
Grupo: Grupo Ocupacional Comissionado
Classe: A
CBO: 1114-15
Identificação: G.O.C.
Sumário: Assessorar, organizar e regularizar as atividades da área administrativa interna relativas 
à segurança patrimonial, arquivos, registros, documentos, ouvidoria, secretaria, manutenção 
predial e atividades afins, contribuindo com as normas e procedimentos de atuação para atender 
as necessidades e objetivos do consórcio.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Organizar arquivos;
- Efetuar orçamentos para compras diretas;
- Organizar documentos licitatórios, conferindo e solicitando orçamentos, publicando editais e 
contratos, emitindo relatórios, auxiliando o pregoeiro e comissão de licitação;
- Colaborar com o gerenciamento de gestão pessoas e atos de pessoal (banco de horas, 
requerimento de férias, folgas e Contracheques;
- Contribuir com o marketing, logística do consórcio;
- Contribuir com a boa imagem da instituição;
- Assessorar a secretaria executiva nas questões administrativas internas;
- Contribuir com os relatórios de controle interno;
- Regularizar e organizar documentos relativos a procedimentos do Tribunal de Contas do Paraná.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível Técnico ou Superior Completo.
Grupo Ocupacional Superior
Cargo: Administrador
Grupo: Grupo Ocupacional Superior
Classe: E
CBO: 2521-05
Identificação: G.O.S.
Sumário: Selecionar pessoal, gerenciar os recursos humanos, elaborar orçamentos, logística, 
marketing e finanças.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Planejar, organizar, controlar as atividades de administração e finanças do consórcio;
- Elaborar, implantar e acompanhar o planejamento estratégico do consórcio, seus objetivos, 
suas metas e seus programas;
- Participar na execução de atividades de planejamento e diagnóstico organizacional, análise e 
aplicação de métodos, análise financeiro-contábil e interpretação da legislação em sua área de 
atuação;
- Desenvolver, estudos diversos relacionados a administração, de acordo com sua formação/
experiência: materiais, recursos humanos, financeira, orçamento empresarial, sistemas de 
informações;
- Planejar, desenvolver e executar estratégias de marketing, comunicação e publicidade da 
entidade;
- Gerenciar a logística das ações promovidas pela instituição; e
- Realizar a seleção, controle e gestão de pessoal.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível superior completo em Administração com registro no Órgão de Classe 
Competente.
Cargo: Advogado
Grupo: Grupo Ocupacional Superior
Classe: E
CBO: 24010-5
Identificação: G.O.S.
Sumário: Elaborar parecer sobre licitações. Interpretar leis, decretos ou portarias, defender 
a entidade em processos junto à justiça estadual ou federal e Tribunal de Contas do Estado, 
colaborar para o bom funcionamento da entidade.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Elaborar as portarias e atos para posterior publicação;
- Elaborar parecer sobre a legalidade de licitações e contratos;
- Elaborar parecer sobre processos de admissão ou demissão de pessoal da entidade;
- Defender a entidade em processos junto a justiça estadual, federal e Tribunal de Contas do 
Estado;
- Elaborar o estatuto e regimento interno da entidade;
- Elaborar convênios bem como o parecer sobre sua legalidade.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Além das atribuições descritas anteriormente, poderão ser desenvolvidas outras atividades 
correlatas.
Escolaridade: Nível superior completo em Direito, com registro no órgão de classe competente.
Cargo: Analista Ambiental
Grupo: Grupo Ocupacional Superior
Classe: E
CBO: 3522-05
Identificação: G.O.S.
Sumário: Desenvolver o planejamento ambiental, organizacional e estratégico afetos à execução 
das políticas nacionais de meio ambiente formuladas no âmbito dos municípios consorciados, 
em especial as que se relacionam com as seguintes atividades: regulação, controle, fiscalização, 
licenciamento e auditoria ambiental; monitoramento ambiental; gestão, proteção e controle da 
qualidade ambiental; ordenamento dos recursos hídricos, florestais, pesqueiros e faunísticos; 
estímulo e difusão de tecnologias; informação e execução de programas de educação ambiental.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Promover a gestão de recursos hídricos, de bacias e proteção de mananciais;
- Orientar, elaborar, executar e acompanhar os projetos de recuperação de matas ciliares e de 
conservação de solo;
- Elaborar parecer e laudos técnicos dos projetos da entidade e solicitados pela mesma;
- Realizar ações educativas, monitorais e ministrar cursos e palestras;
- Promover a gestão, o manejo e a conservação dos diferentes ecossistemas dos municípios;
- Elaborar, executar e acompanhar projetos florestais, sistemas agroflorestais, de recuperação de 
áreas degradadas e similares;
- Desenvolver e orientar ações que visem à proteção e o manejo das Unidades de Conservação 
e seu entorno;
- Elaborar, executar e acompanhar planos de manejo de Unidades de Conservação e o zoneamento 
ecológico econômico de áreas de interesse do Coripa;
- Elaborar materiais didáticos e informativos sobre as unidades de conservação, gestão de 
recursos naturais e outras questões ambientais e suas implicações;
- Elaborar e acompanhar projetos que promovam a eficiente gestão dos resíduos sólidos;
- Redigir memorandos, ofícios, relatórios e demais documentos relativos aos trabalhos de 
fiscalização e pesquisa executados;
- Formular críticas e propor sugestões que visem aprimorar e agilizar os trabalhos de pesquisa e 
de fiscalização;
- Assessorar os municípios consorciados, acompanhar projetos em execução, orientar ações para 
a gestão ambiental municipal, sanar dúvidas correlatas ao meio ambiente;
- Promover a melhoria do ambiente urbano, com o planejamento da arborização urbana e de 
áreas verdes; e
- Elaborar e acompanhar a execução de planos de controle ambiental, plano básico ambiental ou 
outro instrumento necessário para processos de licenciamento ambiental de interesse do Coripa.
Além de atribuições descritas anteriormente, poderão ser desenvolvidas outras atividades 
correlatas à habilitação profissional do analista ambiental.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível superior completo em Engenharia Ambiental, Engenharia Florestal, Engenharia 
Química, Agronomia, Biologia, Geografia, Geologia, Tecnologia Ambiental ou Tecnologia em Meio 
Ambiente e Ecologia.
Cargo: Biólogo
Grupo: Grupo Ocupacional Superior
Classe: E
CBO: 2211-05
Identificação: G.O.S.
Sumario: Desenvolver programas e projetos que visem à gestão e à conservação da Flora e Fauna 
bem como o desenvolvimento sustentável dos municípios consorciados.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Elaboração de projetos de flora;
- Elaboração de projetos de fauna;
- Elaborar, diagnósticos, relatórios, pareceres e laudos sobre flora e fauna;
- Elaborar e apresentar palestras educativas sobre flora, fauna, meio ambiente e sua forma de 
Conservação;
- Analisar Projetos de recuperação de áreas degradadas, elaborando pareceres técnicos;
- Acompanhar captura e soltura de animais silvestres e domésticos;
- Contribuir para o correto funcionamento das atividades correlatas do consórcio; e
- Elaboração de Estudos que visem o desenvolvimento sustentável dos Municípios consorciados.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível superior completo em Ciências Biológicas com registro no Órgão de Classe 
Competente.
Cargo: Contador
Grupo: Grupo Ocupacional Superior
Classe: E
CBO: 2522-10
Identificação: G.O.S.
Sumário: Gerenciar o sistema contábil e financeiro do Consórcio conforme determina a Legislação 
vigente e suas alterações.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Elaborar o Orçamento Contábil Financeiro;
- Efetuar o registro contábil e financeiro;
- Elaborar as prestações de contas anuais e de convênios; e
- Manter o registro do sistema de Controle de Patrimônio e Pessoal.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível superior completo em Ciências Contábeis com registro no Órgão de Classe 
Competente.
Cargo: Educador Ambiental
Grupo: Grupo Ocupacional Superior
Classe: E
CBO: 2394-15
Identificação: G.O.S.
Sumário: Desenvolver e executar programas e projetos de educação ambiental nos municípios 
consorciados.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Promover a prática da Educação Ambiental junto à comunidade;
- Treinar pessoas físicas ou empresas esclarecendo-as sobre questões da área ambiental;

- Ordenar projetos de caráter educacional direcionados aos municípios;
- Proferir palestras, cursos e seminários no município e em outros locais com o objetivo de 
difundir a prática da educação ambiental;
- Elaborar materiais didáticos para esclarecer sobre as questões ambientais e suas implicações;
- Coordenar campanhas de conscientização na área de meio ambiente à comunidade;
- Ordenar materiais audiovisuais (slides, fotos, fitas de vídeo) para serem usados em campanhas 
de conscientização;
- Manter ordenada a biblioteca especializada na área de meio ambiente;
- Efetivar parcerias com outros órgãos para coordenação e execução de eventos de médio e 
grande porte buscando a conscientização dos públicos envolvidos;
- Atender estudantes, técnicos e municípios para o esclarecimento de questões ambientais; e
- Confecção de cartilhas, folders e cartazes para professores estudantes sobre temas da área 
ambiental.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível superior completo em Pedagogia.
Cargo: Engenheiro Florestal
Grupo: Grupo Ocupacional Superior
Classe: E
CBO: 2221-20
Identificação: G.O.S.
Sumário: Desenvolver e executar programas e projetos visando o manejo de florestas, a 
recuperação/restauração de áreas degradadas reserva legal e mata ciliar, bem como coordenar a 
produção de mudas de espécies nativas.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Desenvolver projetos de florestais em geral com ênfase na Recuperação e manejo de Mata 
Ciliar, Reserva Legal e fragmentos florestais;
- Elaborar e desenvolver projetos de manejo florestal, silviculturais e agroecológicos;
- Desenvolver e elaborar projetos florestais voltados ao sequestro de carbono;
- Propor alternativas de recuperação de áreas degradadas;
- Fazer laudos sobre corte, plantio de arvores em área urbanas ou rural quando solicitado; e
- Auxiliar nas ações de manejo das APAs municipais, Parque Nacional de Ilha Grande e demais 
unidades de Conservação.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível superior completo em Engenharia Florestal com registro no Órgão de Classe 
Competente.
Cargo: Geólogo/Geógrafo
Grupo: Grupo Ocupacional Superior
Classe: E
CBO: 2513-05
Identificação: G.O.S.
Sumário: Desenvolver projetos e programas bem como executá-los visando o planejamento e a 
exploração sustentável dos recursos naturais, bem como a conservação das áreas abrangidas 
pelo consórcio.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Desenvolver estudos topográficos e geológicos;
- Elaborar e desenvolver estudos e projetos em sistemas de informações geográficas;
- Desenvolver levantamentos geológicos, geoquímicos e geofísicos;
- Trabalhos de prospecção e pesquisa para cubação de jazidas e determinação de seu valor 
econômico;
- Elaborar projetos de planejamento territorial;
- Estudo e planejamento das bases físicas e geoeconômicas dos núcleos urbanos e rurais;
- Estudo físico-cultural dos setores geoeconômicos destinados ao planejamento da produção; e
- Elaborar e desenvolver estudos e projetos voltados aos recursos naturais, minerais e hídricos.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível superior completo em Geologia ou em Geografia com pós-graduação em 
geologia.
Cargo: Tecnólogo em Meio Ambiente
Grupo: Grupo Ocupacional Superior
Classe: E
CBO: 2140-10
Identificação: G.O.S.
Sumário: Desenvolver programas e projetos visando a implantação e o desenvolvimento de 
tecnologias e soluções ambientais, a conservação dos recursos naturais e a conservação da 
Biodiversidade.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Participação na elaboração de estudos de avaliação de impacto ambiental;
- Planejamento e promoção de programas de educação ambiental e educação ecológica;
- Fiscalização de ações sobre o meio ambiente;
- Execução de exames laboratoriais de análise de água e de efluentes;
- Elaborar e desenvolver projetos voltado ao saneamento;
- Gerenciamento da aplicação de tecnologia e de estratégias de prevenção e controle de 
poluição; e
- Auxílio na implementação de sistemas de gestão ambiental.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível superior completo em Tecnologia em Meio Ambiente.
Cargo: Turismólogo
Grupo: Grupo Ocupacional Superior
Classe: E
CBO: 1225-20
Identificação: G.O.S.
Sumário: Desenvolver programas e projetos que visem à exploração bem como o desenvolvimento 
do turismo dos municípios consorciados.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Coordenar e orientar trabalhos de seleção e classificação de locais e áreas de interesse 
turístico, visando o adequado aproveitamento dos recursos naturais e culturais, de acordo com 
sua natureza, bem como realizar estudos de viabilidade econômica ou técnica;
- Diagnosticar as potencialidades e as deficiências para o desenvolvimento do turismo em áreas 
ambientalmente protegidas;
- Formular e implantar prognósticos e proposições para o desenvolvimento do turismo em áreas 
ambientalmente protegidas;
- Criar e implantar roteiros e rotas turísticas;
- Desenvolver e comercializar novos produtos turísticos;
- Analisar estudos relativos a levantamentos socioeconômicos e culturais, na área de turismo ou 
em outras áreas que tenham influência sobre as atividades e serviços de turismo;
- Pesquisar, sistematizar, atualizar e divulgar informações sobre a demanda turística;
- Coordenar, orientar e elaborar planos e projetos de marketing turístico;
- Formular programas e projetos que viabilizem a permanência de turistas nos centros receptivos;
- Organizar eventos de âmbito público, em diferentes escalas e tipologias;
- Emitir laudos e pareceres técnicos referentes à capacitação ou não de locais e estabelecimentos 
voltados ao atendimento do turismo receptivo;
- Coordenar e orientar levantamentos, estudos e pesquisas relativos a instituições que atendam 
ao setor turístico; e
- Executar outras atividades correlatas ao cargo e pertinentes à formação acadêmica.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível superior completo em Turismo.
Grupo Ocupacional Médio
Cargo: Assistente Administrativo
Grupo: Grupo Ocupacional Médio
Classe: D
CBO: 4110-10
Identificação: G.O.M.
Sumário: Prestar assistência técnico-administrativa; elaborar, redigir e manter atualizados 
documentos; realizar levantamento de dados.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Prestar assistência em atividades técnico-administrativas, sempre que solicitado;
- Atender ao público em geral, averiguando suas necessidades para orientá-los e ou encaminhá-
los às pessoas e/ou setores competentes;
- Secretariar unidades;
- Redigir, revisar, encaminhar, datilografar ou digitar documentos diversos, operando 
equipamentos como máquinas calculadoras, de datilografia, microcomputadores, processadores 
de textos, terminais de vídeos e outros;
- Manter organizado e/ou atualizar arquivos, fichários e outros, classificando documentos por 
matéria, ordem alfabética ou outro sistema para possibilitar controle dos mesmos; e
- Receber, controlar e enviar correspondências, mercadorias e outros, através de malotes e 
protocolo, providenciando os registros necessários.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Segundo grau completo e conhecimento em informática.
Cargo: Agente Ambiental
Grupo: Grupo Ocupacional Médio
Classe: D
CBO: 3522-05
Identificação: G.O.M.
Sumário: Prestar assistência técnica em projetos desenvolvidos pelo consórcio/municípios.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Fornecer informações sobre Sisleg, Mata Ciliar e Reserva Legal;
- Operar aparelhos de GPS;
- Elaborar croquis, analisar mapas e formular laudos técnicos;
- Elaborar laudos sobre áreas degradadas, plantio ou corte de espécies nativas ou exóticas;
- Compor as Brigadas de Combate a Incêndios Florestais;
- Elaborar Projetos de assistência técnica de empreendimentos poluentes;
- Acompanhar funcionamento de aterro sanitário de resíduo;
- Acompanhar funcionamento de usina de reciclagem;
- Fazer palestras educativas com ações voltadas a Conservação do Meio ambiente e 
Desenvolvimento sustentável;
- Fazer incursão de Monitoramento nas UC;
- Realizar a manutenção das trilhas interpretativas e servir como guia em incursões nas UC;
- Executar outras tarefas correlatas ao cargo, colaborando como o bom funcionamento do 
consórcio; e
- Oferecer suporte logístico em operações de fiscalização, pesquisa e combate à incêndios.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Segundo grau completo profissionalizante em Técnico em Meio Ambiente, Técnico 
Agrícola, Técnico Agropecuário com Registro no Órgão de Classe Competente.
Grupo Ocupacional Fundamental
Cargo: Motorista
Grupo: Grupo Ocupacional Fundamental
Classe: C
CBO: 7825-10
Identificação: G.O.F.
Sumário: Operar veículos de cargas ou de transportes diversos.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Operar caminhão na movimentação de cargas volumosas;
- Operar caminhão em transporte de maquinas e equipamentos pesado;
- Verificar o funcionamento de equipamentos de sinalização sonora e luminosa;
- Efetuar a prestação de contas das despesas efetuadas com o veículo;
- Preencher relatórios de utilização do veículo com dados relativos a quilometragem, horário de 
saída e chegada e demais ocorrências durante a realização do trabalho;
- Registrar os serviços executados pela máquina/equipamento;
- Controlar o consumo de combustível e lubrificantes, efetuando reabastecimento e lubrificação 
de veículos, máquinas e equipamentos, bem como prazos ou quilometragem para revisões;
- Manter-se atualizado com as normas e legislação de trânsito;
- Zelar pela conservação e segurança dos veículos, máquinas e equipamentos, providenciando 
limpeza, ajustes e pequenos reparos, bem como solicitar manutenção quando necessário;
- Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função; e
- Participar dos programas e projetos, sempre zelando para o melhor funcionamento da entidade.
Requisitos:
Escolaridade: Ensino fundamental completo; e
Carteira Nacional de Habilitação D.
Cargo: Operador de Máquina e Equipamento
Grupo: Grupo Ocupacional Fundamental
Classe: C
CBO: 7151-35
Identificação: G.O.F.
Sumário: Operar máquina de terraplanagem ou movimentação de solo na manutenção de 
estradas, ruas ou vias públicas.
Descrição Detalhada da Atividade:

- Operar máquina de movimentação de terra ou terraplanagem;
- Operação de Maquina na manutenção de estradas ou vias públicas;
- Verificar o funcionamento de equipamentos de sinalização sonora e luminosa;
- Efetuar a prestação de contas das despesas efetuadas com a máquina ou equipamento;
- Registrar os serviços executados pela máquina ou equipamento;
- Controlar o consumo de combustível e lubrificantes, efetuando reabastecimento e lubrificação 
de máquinas e equipamentos, bem como prazos ou quilometragem para revisões;
- Zelar pela conservação e segurança das máquinas e equipamentos, providenciando limpeza, 
ajustes e pequenos reparos, bem como solicitar manutenção quando necessário;
- Participar de programas e projetos desenvolvidos pela entidade; e
- Executar outras tarefas correlatas ao cargo, colaborando com o bom funcionamento da 
entidade.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Requisitos:
Escolaridade: Ensino fundamental completo; e
Carteira Nacional de Habilitação C.
Grupo Ocupacional Básico
Cargo: Operário Rural
Grupo: Grupo Ocupacional Básico
Classe: B
CBO: 6231-10
Identificação: G.O.B
Sumário: Trabalhar na Conservação, produção de Mudas nos Viveiros, bem como na distribuição 
das mesmas.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Fazer o preparo e Plantio de mudas de espécies nativas;
- Fazer a irrigação e a condução de mudas dentro dos viveiros municipais;
- Efetuar a limpeza e conservação das instalações, comunicando ao coordenador geral a 
necessidades de reparos ou compra de materiais;
- Efetuar os aceiros em Unidades de conservação em que o município desenvolve ações como 
Parques Municipais, Hortos Florestais, RPPN, Bosques Municipais, Estação Ecológica e demais 
unidades de conservação; e
- Garantir o correto funcionamento dos centros de produção de mudas, zelando pelos materiais 
e insumos utilizados.
Escolaridade: Mínimo 4ª série do primeiro grau.
§30. Os Empregos Públicos de Motorista de Caminhão e Operador de Máquina e Equipamento 
classificados no Grupo Ocupacional Fundamental serão em regime de CLT por período 
determinado, podendo ser prorrogado por igual período.
Cláusula Décima Quarta - Dos acordos e parcerias
O Consórcio poderá celebrar contrato de gestão, nos termos e limites da legislação estadual 
pertinente, contrato de programa ou termo de parceria, respeitados, no último caso, os critérios 
e disposições da legislação federal aplicável, todos relacionados aos serviços por ele prestados, 
nos termos da legislação específica, bem como licitar serviços e obras públicas visando à 
implementação de políticas públicas de interesse comum dos entes consorciados, desde que 
aprovado pelo Conselho de Prefeitos.
§1º. O Consórcio Público observará as normas de Direito Público no que concerne à realização 
de licitação e celebração de contratos, principalmente o disposto nos artigos 23, 24, 26 e 112 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sem prejuízo de outras normas jurídicas aplicáveis.
§2º. O Consórcio poderá realizar licitações cujo edital preveja contratos a serem celebrados pela 
administração direita ou indireta dos municípios consorciados, nos termos do § 1º do artigo 112 
da Lei 8.666/1993.
Cláusula Décima Quinta - Do Rateio das Despesas
O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de vigência não 
será superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos contratos que tenham por objeto 
exclusivamente projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano plurianual.
Parágrafo Único: Fica autorizada, na conformidade do art. 167, IV, da Constituição Federal, a 
vinculação de receita própria ou transferida de impostos para atender às necessidades do 
Consórcio, na forma estabelecida nos Contratos de Programa e/ou Rateio, admitida a retenção 
das referidas receitas para satisfazer a vinculação previsto neste parágrafo.
Cláusula Décima Sexta - Do Contrato de Programa
O CORIPA poderá formalizar Contrato de Programa para fins de constituição e regulação das 
obrigações que um ente da Federação, inclusive sua administração indireta, tenha para com outro 
ente da Federação, ou para com o Consórcio Público, no âmbito da gestão associada em que haja 
a prestação de serviços públicos ou a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal 
ou de bens necessários à continuidade dos serviços transferidos, observando o disposto em lei.
Cláusula Décima Sétima - Da Ratificação
Nos termos do Artigo 5º da Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005, este Protocolo de 
Intenções deverá ser ratificado, por todos participantes do Consórcio, mediante lei das respectivas 
Casas Legislativas, a partir do quê fica autorizada a elaboração de Estatuto que regerá a atuação 
e funcionamento do Consórcio Público.
Cláusula Décima Oitava - Da admissão no consórcio
É facultada a admissão de Município ao Consórcio Público a qualquer tempo, desde que atendidas 
as condições estabelecidas neste protocolo e, especificamente, o seguinte:
I - O Município deverá apresentar pedido formal assinado pelo Prefeito à Presidência do Consórcio, 
para análise e aprovação do Conselho de Prefeitos.
II - O Município deverá dispor de Lei autorizativa, dotação orçamentária específica ou créditos 
adicionais suficientes, para assumir as despesas fixadas em contrato de programa e/ou rateio.
III - O Município recém-consorciado deve submeter-se a critérios técnicos para cálculo do valor dos 
custos a serem rateados, bem como reajustes e revisão.
 IV - A efetivação no Consórcio Público dependerá de aprovação do Conselho de Prefeitos, em 
caso de Consórcios já constituídos; ou por reserva, subscrito o protocolo de intenções pelo Poder 
Executivo, após ratificação do Poder Legislativo dos respectivos municípios interessados.
§ 1º. Os novos municípios que eventualmente solicitarem o ingresso no Consórcio, após cumprida 
todas as exigências legais previstas no Protocolo de Intenções, deverão pagar a título de Taxa 
de Adesão, o valor correspondente a todas as mensalidades somadas dentro da competência 
mensal, que são devidos pelos atuais municípios consorciados ao CORIPA.
I -  A Taxa de Adesão poderá ser quitada em uma parcela única ou poderá ser paga em uma 
entrada de 50% (cinquenta por cento) e o restante diluído periodicamente e de forma parcelada 
nas mensalidades do Contrato de Rateio, estabelecido dentro da competência do exercício 
financeiro anual. (alterar conforme estatuto)
§ 2º. O município que anteriormente retirou-se do Consórcio por motivos particulares e que 
supervenientemente pretenda reingressar, deverá pagar a título de Taxa de Adesão o valor na 
forma dobrada, correspondente ao previsto no artigo anterior.
§ 3º. É facultado ao munícipio pagar a Taxa de Adesão mediante dação em pagamento com a doação 
ao CORIPA de algum bem móvel de sua propriedade, com a devida avaliação correspondente ao 
valor previsto no artigo 1º, mediante prévia aprovação do Conselho de Prefeitos.
§ 4º. Será utilizado para correção dos valores da Taxa de Adesão o incide do INPC anual, fechado 
no final de cada exercício financeiro.
§ 5º. Para base de cálculo das mensalidades do contrato de rateio, serão utilizados os seguintes 
parâmetros técnicos:
I - O número total de habitantes do munícipio;
II – A área de expansão territorial total do munícipio;
III – Áreas de Unidades de Conservação;
IV – Valor recebido pelo munícipio no repasse do ICMS Ecológico.
Cláusula Décima Nona - Da prestação de contas
O Consórcio estará sujeito à fiscalização contábil, operacional e patrimonial pelo Tribunal de 
Contas competente para apreciar as contas do Chefe do Poder Executivo representante legal 
do CORIPA, inclusive quanto à legalidade, legitimidade e economicidade das despesas, atos, 
contratos e renúncia de receitas, sem prejuízo do controle externo a ser exercido em razão de 
cada um dos contratos que os entes da Federação consorciados vierem a celebrar com o operador 
do serviço.
Cláusula Vigésima - Da retirada e da exclusão do consorciado
A retirada do ente da Federação do Consórcio Público dependerá de ato formal de seu 
representante, na forma previamente disciplinada por lei do próprio ente federado, a ser 
comunicado à Assembleia Geral, conforme determinado no Estatuto da Associação Pública.
§1º. Os bens destinados ao Consórcio Público pelo consorciado que se retira somente serão 
revertidos ou retrocedidos no caso de expressa previsão no contrato de Consórcio Público ou no 
instrumento de transferência ou de alienação.
§2º. A retirada ou a extinção do Consórcio Público não prejudicará as obrigações já constituídas, 
inclusive os contratos de programa, cuja extinção dependerá do prévio pagamento das 
indenizações eventualmente devidas.
§3º. Os bens destinados ao Consórcio pelo consorciado que se retira não serão revertidos ou 
retrocedidos, excetuadas as hipóteses de:
I – decisão de 2/3 (dois terços) dos entes federativos consorciados do Consórcio, manifestada em 
reunião da Assembleia Geral;
II – expressa previsão no instrumento de transferência ou de alienação.
§4º. Nos termos do art. 41 do Decreto nº 6.017/07, para plena eficácia da retirada do município do 
consórcio, após aprovação em Assembleia Geral de Prefeitos, dependerá da promulgação de lei 
de ratificação pela câmara legislativa municipal do ente retirante.
Cláusula Vigésima Primeira- Da extinção do Consórcio e Suspensão do Consorciado
A extinção de contrato de Consórcio Público dependerá de instrumento aprovado pela unanimidade 
da Assembleia Geral, ratificado mediante lei por todos os entes consorciados.
I - Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de serviços públicos 
serão atribuídos aos titulares dos respectivos serviços, respeitados os casos em que a propriedade 
bens não tenha sido transferida para o Consórcio Público.
II - Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes consorciados 
responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantido o direito de regresso em 
face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação.
§1º. São hipóteses de suspensão de ente consorciado:
I – deixar de efetuar o pagamento de 2 (duas) faturas mensais, referente às mensalidades do 
Coripa.
II – deixar de efetuar o pagamento de 2 (duas) faturas mensais, referente aos serviços prestados 
pelo CORIPA;
III – deixar de efetuar o pagamento de 2 (duas) faturas mensais, referente ao pagamento do 
contrato de rateio;
IV - impedir ou dificultar as atividades do CORIPA.
Parágrafo único: A suspensão poderá ocorrer também se for reconhecida a existência de motivos 
graves, em deliberação fundamentada do Presidente do Conselho de Prefeitos.
§2º. O ente Federativo suspenso não poderá usufruir dos serviços e bens móveis e imóveis do 
CORIPA até que seja sanado o motivo da suspensão.
Cláusula Vigésima Segunda - Das vedações
É vedado ao Consórcio Público ou a seus membros:
I - Estabelecer cláusula do contrato de consórcio que preveja determinadas contribuições 
financeiras ou econômicas de ente da Federação ao Consórcio Público, salvo a doação, destinação 
ou cessão do uso de bens móveis ou imóveis e as transferências ou cessões de direitos operadas 
por força de gestão associada de serviços públicos.
II - Submeter à gestão associada, por intermédio do Consórcio Público, serviços que demandem o 
pagamento de preço público ou tarifa.
Cláusula Vigésima Terceira - Das disposições finais
§1º. O Estatuto do CORIPA somente poderá ser alterado pelo voto de, no mínimo, 2/3 (dois terços) 
dos membros do Conselho de Prefeitos.
§2º. Ressalvada as exceções expressamente previstas no presente Estatuto, todas as demais 
deliberações serão tomadas por voto da maioria absoluta do Conselho de Prefeitos.
§3º. Havendo consenso entre seus membros, as eleições e demais deliberações poderão ser 
efetivadas através de aclamação.
§4º. Os votos de cada membro do Conselho de Prefeitos serão singulares, independentemente 
das inversões feitas pelo município que represente na sociedade.
§5º. Não há, entre os municípios partes do CORIPA, direitos e obrigações recíprocas.
§6º. Os municípios consorciados respondem solidariamente pelas obrigações assumidas pelo 
Consórcio.
§7º. Os membros da diretoria do CORIPA não responderão pessoalmente pelas obrigações 
contraídas com a ciência e em nome da sociedade, mas assumirão as responsabilidades pelos 
atos praticados de forma contrária à Lei ou às disposições contidas no presente Estatuto.
Cláusula Vigésima Quarta - Do foro
Fica eleito o foro da Comarca de Altônia, para resolver as questões relacionadas como o presente 
Protocolo de Intenções que não puderem ser resolvidas por meios administrativos, renunciando as 
partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem de acordo, os entes federados partícipes assinam o presente Protocolo de 
Intenção, em duas vias, de igual teor e forma para os devidos fins de direito, devendo ser publicado 
no Diário Oficial do Estado.
São Jorge do Patrocínio/Pr, 15 de Agosto de 2023.
    José Carlos Baraldi                                         Everton Barbieri
      Presidente eVice-presidente e Prefeito de São Jorge do Patrocínio                      Prefeito de Esperança Nova
Claudeir Gervasone                                                   Heraldo Trento
  Prefeito de Altônia                                                           Prefeito de Guaíra
  Marlon Rancer Marques                                     Luiz Lázaro Sorvos 
Prefeito de Maria Helena                           Prefeito de Nova Olímpia
Marcos Alex de Oliveira                 Ivan Reis da Silva
   Prefeito de Icaraíma                                   Prefeito de Terra Roxa
Nayara Raposo Olivo
Secretária Executiva
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ESTATUTO CONSOLIDADO
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO 
PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA - CORIPA
Pelo presente instrumento, os Municípios representados pelos Prefeitos Municipais infra-
assinados, devidamente autorizados por suas respectivas Leis Municipais e conforme disposto 
na Lei Federal nº. 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 
2007, constituem o Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná 
e Áreas de Influência, que será regido pelas seguintes normas:
CAPÍTULO I
DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E DURAÇÃO
Art. 1º. O Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de 
Influência – CORIPA, é constituído como associação pública, com personalidade jurídica de direito 
público e natureza autárquica que integra a administração indireta de todos os da Federação 
consorciados, com sede no Município de São Jorge do Patrocínio.
§1º. Assembléia Geral do Consórcio, instância máxima do consórcio público é presidida 
obrigatóriamente pelo Chefe do Executivo de ente da Federação consorciado, poderá alterar a 
sede mediante decisão da maioria absoluta dos consorciados.
§2º. A sede do CORIPA está localizada na Rua Clarício Perez, nº 51, Centro, no município de São 
Jorge do Patrocínio/PR, CEP 87.555-000.
§3º. Além da sede, o CORIPA poderá contar com a abertura de escritórios no território dos demais 
municípios partes.
Art. 2º. O Consórcio é constituído pelos Municípios representados pelos prefeitos de Altônia, 
Esperança Nova, Guaíra, Icaraíma, Maria Helena, Nova Olímpia, São Jorge do Patrocínio e Terra 
Roxa.
Art. 3º. O CORIPA é constituído por prazo indeterminado, devendo reger-se pelas normas do 
Código Civil Brasileiro, Lei Federal nº. 11.107/2005 e Decreto Federal nº. 6.017/2007, Legislação 
Pertinente, pelo presente estatuto e pela regulamentação que vier a ser adotada pelos seus 
órgãos.
Parágrafo único: Por se revestir de personalidade jurídica de direito público, o CORIPA observará 
as normas de direito público no que concerne à realização de licitação, celebração de contratos, 
prestação de contas e admissão de pessoal, que será regido pela Consolidação das Leis 
Trabalhistas – CLT.
Art.4º. É facultado o ingresso de novos sócios no CORIPA a qualquer momento e a critério do 
Conselho de Prefeitos e pelo(s) prefeito(s) dos município(s) que desejarem consorciar-se, o qual 
apresentará a Lei Municipal autorizadora, por meio de instrumento de alteração do Contrato de 
Consórcio Público, através da concordância da maioria absoluta dos Consorciados.
§ 1º. Os novos municípios que eventualmente solicitarem o ingresso no Consórcio, após cumprida 
todas as exigências legais previstas no Protocolo de Intenções, deverão pagar a título de Taxa 
de Adesão, o valor correspondente a todas as mensalidades somadas dentro da competência 
mensal, que são devidos pelos atuais municípios consorciados ao CORIPA.
I -  A Taxa de Adesão poderá ser quitada em uma parcela única ou poderá ser paga em uma 
entrada de 50% (cinquenta por cento) e o restante diluído periodicamente e de forma parcelada 
nas mensalidades do Contrato de Rateio, com aprovação prévia do Conselho de Prefeitos.
§ 2º. O município que anteriormente retirou-se do Consórcio por motivos particulares e que 
supervenientemente pretenda reingressar, deverá pagar a título de Taxa de Adesão o valor na 
forma dobrada, correspondente ao previsto no artigo anterior.
§ 3º. É facultado ao munícipio pagar a Taxa de Adesão mediante dação em pagamento com a doação 
ao CORIPA de algum bem móvel de sua propriedade, com a devida avaliação correspondente ao 
valor previsto no artigo 1º, mediante prévia aprovação do Conselho de Prefeitos.
§ 4º. Será utilizado para correção dos valores da Taxa de Adesão o incide do INPC anual, fechado 
no final de cada exercício financeiro.
§ 5º. Para base de cálculo das mensalidades do contrato de rateio, serão utilizados os seguintes 
parâmetros técnicos:
I - O número total de habitantes do munícipio;
II – A área de expansão territorial total do munícipio;
III – Áreas de Unidades de Conservação;
IV – Valor recebido pelo munícipio no repasse do ICMS Ecológico.
Art. 5º. O CORIPA terá duração indeterminada.
CAPÍTULO II
DAS FINALIDADES E OBJETIVOS
Art. 6º. São finalidades do CORIPA:
I – representar o conjunto dos municípios que o integram, em assuntos de interesse comum, 
perante quaisquer outras entidades, especialmente frente às demais esferas constitucionais do 
governo;
II - promover um meio ambiente ecológicamente equilibrado planejando, adotando e executando 
programas e medidas destinadas à conservação e recuperação dos ecossistemas associados ao 
remanescente do Rio Paraná e áreas de influência;
III - acelerar o desenvolvimento sócio-econômico-ambiental sustentável de seus entes federados 
em especial nos setores de:
a) Aquicultura;
b) Agricultura;
c) Educação;
d) Esportes;
e) Comércio;
f) Cultura;
g) Defesa Civil;
h) Indústria;
i) Infraestrutura;
j) Logística;
k) Saúde;
l) Segurança;
m) Pecuária;
n) Pesca;
o) Produção e escoamento;
p) Transportes;
q) Turismo;
r) Licenciamento Ambiental;
s) Monitoramento e
t) Fiscalização Ambiental;
IV – realizar pesquisas e estudos ambientais e disseminar o conhecimento resultante, dar apoio 
técnico e institucuional aos municípios na avaliação, formulação e acompanhamento de políticas 
públicas, planos e programas de desenvolvimento sustentável e oferecer à sociedade elementos 
para o conhecimento e solução dos problemas e dos desafios do desenvolvimento sustentável;
V – gerar, disseminar e socializar o conhecimento em padrões elevados de qualidade e equidade, 
visando treinar, capacitar e formar profissionais nas diferentes áreas do conhecimento.
Art. 7º. São objetivos do CORIPA:
I - a gestão associada de serviços públicos, assim como a integração do planejamento e 
gerenciamento ambiental dos entes federativos consorciados;
II - a prestação de serviços, inclusive de assistência técnica, a execução de obras e o fornecimento 
de bens à administração direta ou indireta dos entes consorciados;
III – o compartilhamento, manutenção ou o uso em comum de:
a) Pessoal;
b) Instrumentos, equipamentos, máquinas, veículos, embarcações e outros bens móveis;
c) Bens imóveis;
d) Procedimentos de licitação e de admissão de pessoal.
IV - a produção de informações ou de estudos técnicos e científicos;
V – o desenvolvimento sustentável, a promoção do uso racional dos recursos naturais, a proteção 
do meio ambiente, a educação ambiental e o turismo;
VI – o exercício de funções no sistema de gerenciamento de recursos hídricos que lhe tenham sido 
delegadas ou autorizadas;
VII – o exercício de funções no sistema municipal, estadual e nacional de meio ambiente e 
sistemas de unidades de conservação que lhe tenham sido delegadas ou autorizadas;
VIII – o apoio e o fomento do intercâmbio de experiências e de informações entre os entes 
consorciados;
Art. 8º. O CORIPA poderá:
I – adquirir os bens móveis e imóveis que entender necessários a ampla realização das finalidades 
do Consórcio, através de recursos próprios ou decorrentes de rateio de investimento de seus 
entes, os quais integrarão o seu patrimônio;
II – firmar convênios, contratos, termos de parceria e de ajuste, acordos de qualquer natureza, 
receber auxílios, contribuições e subvenções de outras entidades nacionais ou estrangeiras e 
orgãos do governo;
III – prestar a seus associados serviços de acordo com a disponibilidade existente, especialmente 
assistência técnica fornecendo e recebendo, inclusive recursos humanos e materiais, materiais 
técnicos, utensilhos e equipamentos profissionais, veículos e outros.
IV – Promover, planejar, orientar, fiscalizar, monitorar e executar o lincenciamento ambiental 
no âmbito de competência dos municípios consorciados,nos termos da Lei Complementar n° 
140/2011 e Resolução n° 88/2013 do CEMA.
Parágrafo Único: Os funcionários do CORIPA, desde que capacitados, poderão exercer atividades 
de fiscalização.
V – Nos termos da Lei Complementar nº 140/2001, Resolução nº 88/2013 do CEMA, Lei nº 
9.605/98 e Decreto Lei nº 6.514/08, o CORIPA executara a fiscalização ambiental no ambito de
sua competência delegada, podendo aplicar sanções e demais atos administrativos previstos em 
lei;
CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Art. 9º. O CORIPA terá a seguinte estrutura básica:
I – Conselho de Prefeitos;
II – Presidente e Vice-presidente do Conselho de Prefeitos;
III – Conselho Fiscal;
IV – Presidente e Vice-presidente do Conselho Fiscal;
V – Secretaria Executiva;
VI – Chefe de Planejamento e Gestão;
VII – Chefe de Infraestrutura e Logística;
VIII – Chefe de Licenciamento e Fiscalização;
IX – Assessor Administrativo Interno.
Parágrafo Único: A Assembleia Geral poderá criar outros órgãos, cargos e/ou empregos públicos 
mediante comprovação de necessidade.
Art. 10. O Conselho de Prefeitos é o órgão deliberativo, constituído pelos prefeitos dos municípios 
partes e corresponderá à Assembleia Geral, instância máxima do Consórcio.
§1º. O Conselho de Prefeitos será presidido pelo prefeito de um dos municípios partes, eleito para 
o mandato de dois anos, após a apreciação das contas do mandato anterior, permitida a reeleição 
por mais de um período.
§2º. Cada ente Federado terá direito à um voto na assembleia geral e não havendo consenso, ou 
acontecendo empate, far-se-à a escolha mediante sorteio.
§3º. Na mesma ocasião e condições dos parágrafos anteriores será escolhido um Vice-presidente, 
que substituirá o Presidente nas suas ausências e impedimentos.
§4º. A eleição do novo Presidente e Vice-presidente será realizada no mês de dezembro do último 
ano do mandato ou após a diplomação dos novos prefeitos.
§5º. A eleição do Conselho Fiscal será realizada no mês de janeiro, para início do mandato de 2 
anos.
§6º. A apreciação da prestação de contas deverá ser feita anualmente no mês de dezembro.
§7º. O Conselho de Prefeitos se reunirá ordinariamente, por convocação de seu Presidente, 
trimestralmente ou sempre que houver pauta para a deliberação e, extraordinariamente, quando 
convocado por, ao menos, 1/5 (um quinto) de seus membros.
§8º. Os Vice-prefeitos poderão participar de todas as reuniões da Assembleia Geral com direito 
a voz.
§9º. No caso de ausência do Prefeito, o Vice-prefeito poderá assumir a representação do Município 
na Assembleia Geral, inclusive com direito a voto, mediante apresentação de procuração.
§10. O disposto no §9º deste artigo, não se aplica caso tenha sido enviado outro representante 
designado pelo Prefeito, o qual assumirá os direitos de voz e voto.
§11. No caso de pedido de renúncia, afastamento ou vacância do cargo de Presidente, 
automaticamente o cargo será preenchido pelo Vice-Presidente do Consórcio.
§12. Em havendo pedido de renúncia, afastamento ou vacância dos cargos de Presidente e 
Vice-presidente, será imediatamente convocada reunião extraordinária, para que o Conselho de 
Prefeitos realize eleições para os respectivos cargos.
§13. Ainda persistindo desinteresse ou impedimento de todos os chefes do poder executivo, 
para concorrer nas eleições às vagas de Presidente e Vice-presidente, este poderá delegar 
expressamente competência ao vice-prefeito para representá-lo na assembleia geral, praticando 
todos os atos, inclusive concorrer às vagas da mesa diretiva nas eleições.
§14. Em caso de período eleitoral, não será necessário que os membros da mesa diretiva 
deste consórcio peçam seu afastamento para concorrerem ao pleito nas eleições, vez que o 
representante neste conselho é chefe do poder executivo e a legislação lhe garante concorrer à 
reeleição sem necessidade de se afastar do cargo eletivo”.
Art. 11. O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização constituído por tantos membros quanto sejam 
os municípios participantes, indicados pelas respectivas Câmaras de Vereadores, devendo, cada 
uma indicar apenas um representante.
§1º. O Conselho Fiscal será presidido por um de seus membros, eleito para o mandato de dois 
anos, após apreciação das contas do mandato anterior.
§2º.  Na mesma ocasião e condições do parágrafo anterior, serão escolhidos o Vice-Presidente e 
o Secretário do Conselho.
§3º. Os membros do Conselho Fiscal poderão ser mantidos ou renovados pelas respectivas 
Câmaras Legislativas.
Art. 12. A Secretaria Executiva é o órgão executivo, constituído por um Secretário Executivo e 
pelo apoio técnico e administrativo integrado pelo quadro de pessoal aprovado pelo Conselho de 
Prefeitos.
Parágrafo Único: O Secretário Executivo será indicado pelo Presidente eleito, ou poderá ser 
indicado pelo Conselho de Prefeitos e nomeado por seu Presidente.
CAPÍTULO IV
DAS COMPETÊNCIAS
Art. 13. Compete ao Conselho de Prefeitos:
I – deliberar em última instância, sobre os assuntos gerais do CORIPA;
II – elaborar o estatuto do Consórcio e aprovar suas alterações;
III - aprovar e modificar o Regimento Interno do CORIPA.
IV – homologar o ingresso no Consórcio de Município que tenha ratificado o Protocolo de Intenções 
após dois anos de sua subscrição;
V – aplicar a pena de exclusão do Consórcio;
VI – eleger o Presidente e o Vice-presidente do Consórcio, para mandato de 2 (dois) anos, 
permitida a reeleição por mais de um período;
VII – a criação e extinção de cargos em comissão e empregos públicos;
VIII – aprovar:
a) o plano de atividades elaborado pelo Secretário Executivo, de acordo com as diretrizes do 
Conselho de Prefeitos;
b) o orçamento anual do Consórcio, bem como respectivos créditos adicionais, inclusive a 
previsão de aportes a serem cobertos por recursos advindos de eventuais contratos de rateio;
c) a realização de operações de crédito;
d) a fixação, revisão e reajuste de tarifas e outros preços públicos, forma de rateio das despesas;
e) a alienação e a oneração de bens do Consórcio;
f) o regimento interno e eventuais modificações;
g) o relatório anual das atividades do CORIPA elaborada pelo Secretário Executivo;
h) planos e regulamentos dos serviços públicos.
IX – definir a política patrimonial e financeira e o programa de investimentos do CORIPA;

X – deliberar sobre o quadro de pessoal e a remuneração de seus empregados, inclusive a de 
Secretário Executivo;
XI – eleger ou indicar o Secretário Executivo, bem como determinar o seu afastamento ou a sua 
demissão, conforme o caso;
XII – apreciar, em dezembro de cada ano, as contas do exercício anual, prestadas pelo Secretário 
Executivo e analisadas pelo Conselho Fiscal;
XIII – deliberar sobre exclusão de membros, nos casos previstos neste Estatuto;
XIV – autorizar a entrada de novos membros;
XV – deliberar sobre a mudança da sede;
XVI – aceitar a cessão de servidores por ente federativo consorciado ou conveniado ao Consórcio;
XVII – deliberar em caso de omissões do Protocolo de Intenções ou Estatuto.
§1º. Para as deliberações de competência do Conselho de Prefeitos é exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes à assembleia especialmente convocada para esse fim, não podendo ele 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos membros, ou com menos de um 
terço nas convocações seguintes.
§2º. A convocação do Conselho de Prefeitos farse-á por edital publicado no órgão oficial dos 
municípios membros, bem como, por escrito, garantindo a um quinto dos associados o direito de 
promovê-la.
§3º. A cessão de servidores de outros órgãos da Federação para o Consórcio, quando o ônus da 
cessão ficar a cargo deste, exigir-se-á, para a aprovação, o voto da maioria dos consorciados.
§4º. As competências arroladas nesta cláusula não prejudicam que outras sejam reconhecidas 
pelo estatuto.
Art. 14. Compete ao Presidente do Conselho de Prefeitos:
I – presidir as reuniões e o voto de qualidade;
II – dar posse aos membros do Conselho fiscal;
III – representar o CORIPA ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo firmar 
contratos ou Convênios, bem como constituir procuradores;
IV – zelar pelos interesses do Consórcio, exercendo todas as competências que não tenham sido 
outorgadas por este Protocolo ou pelo estatuto a outro órgão do Consórcio;
V – nomear cargos comissionados;
VI – movimentar em conjunto com o Secretário Executivo, as contas bancárias e os recursos do 
CORIPA;
VII – ordenar as despesas do Consórcio e responsabilizar-se por sua prestação de contas;
VIII – julgar recursos relativos à:
a) impugnação de edital de licitação, bem como os relativos à inabilitação, desclassificação, 
homologação e adjudicação de seu objeto;
b) aplicação de penalidades a servidores do consórcio.
IX – autorizar que o Consórcio ingresse em juízo, reservado ao Presidente a incumbência de, ad 
referendum, tomar as medidas que reputar urgentes;
X – suspender o atendimento dos consorciados nas hipóteses previstas.
§1º. Com exceção da competência prevista no inciso I, todas as demais poderão ser delegadas 
ao Secretário Executivo.
§2º. Por razões de urgência ou para permitir a celeridade na condução administrativa do Consórcio, 
o Secretário Executivo poderá ser autorizado a praticar atos ad referendum do Presidente.
§3º.O Presidente poderá nomear como tesoureiro, outro servidor que detenha a função de chefia.
Art. 15. Compete ao Conselho Fiscal:
I – fiscalizar permanentemente a contabilidade do CORIPA;
II – acompanhar e fiscalizar sempre que considerar oportuno e conveniente, quaisquer operações 
econômicas ou financeiras do CORIPA;
III – exercer o controle de gestão e finalidade do CORIPA;
IV – emitir parecer sobre o plano de atividades, proposta orçamentária, balanços e relatórios de 
contas em geral, a serem submetidos ao Conselho de Prefeitos pelo Secretário Executivo;
V – emitir parecer sobre proposta de alterações do presente Estatuto;
VI – eleger seu Presidente, Vice-presidente e Secretário;
§1º. Cada município consorciado deverá indicar ao menos 01 (um) vereador dentre aqueles com 
mandato eletivo ativo, para compor o Conselho Fiscal.
Art. 16º. O Conselho Fiscal, através de seu Presidente e por decisão da maioria de seus integrantes, 
poderá convocar o Conselho de Prefeitos, para as devidas providências, quando forem verificadas 
irregularidades na escrituração Contábil, nos atos de gestão financeira ou patrimonial ou, ainda, 
inobservância de normas legais, ou regimentais.
Art. 17º. Compete ao Secretário Executivo:
I – promover a execução das atividades do Consórcio;
II – propor a estruturação administrativa de seus serviços, o quadro de pessoal e a respectiva 
remuneração, a serem submetidas à aprovação do Conselho de Prefeitos;
III – propor ao Conselho de Prefeitos a requisição de servidores públicos para prestarem serviços 
ao CORIPA;
IV – contratar, enquadrar, promover, demitir e punir empregados, bem como praticar todos os atos 
relativos ao pessoal;
V – elaborar o plano de atividades e proposta orçamentária anuais, a serem submetidos ao 
Conselho de Prefeitos;
VI – elaborar o balanço e o relatório de atividades anuais, a serem submetidos ao Conselho de 
Prefeitos;
VII – elaborar os balancetes para ciência do Conselho de Prefeitos;
VIII – elaborar a prestação de contas dos auxílios e subvenções concedidas ao CORIPA, para 
serem apresentadas pelo Conselho de Prefeitos no órgão concessor;
IX – publicar, anualmente, em um jornal de circulação nos Municípios consorciados, o balanço 
anual do Consórcio;
X – movimentar, em conjunto com o Presidente do Conselho de Prefeitos, ou com quem por este 
indicado, as contas bancárias e os recursos do CORIPA;
XI – autorizar compras, dentro dos limites do orçamento aprovado pelo Conselho de Prefeitos, e 
fornecimento que estejam de acordo com o Plano de Atividades aprovado pelo mesmo conselho;
XII – autenticar livros atas e de registro do CORIPA;
XIII – designar seus substituto, em caso de impedimento ou ausência, para responder pelo 
expediente;
XIV – Receber, conferir, julgar, orientar, dirigir, monitorar e assinar as licenças, alvarás, liberações 
e demais atos administrativos do licenciamento ambiental, monitoramento e fiscalização, além dos 
atos praticados na fiscalização ambiental;
Parágrafo Único. Na falta do Secretário Executivo, caberá ao Secretario de Gestão e Planejamento 
a execução de suas atribuições.
Art. 18. Compete ao Chefe de Planejamento e Gestão.
I - Oferecer suporte na implementação das unidades de conservação da região;
II - Atuar junto às Secretarias Municipais de Meio Ambiente e aos Conselhos das APAs na gestão 
das unidades de conservação, realizar Auditoria Ambiental Interna de ICMS Ecológico, verificar e 
propor ações corretivas;
III - Oferecer suporte ao ICMBio na cogestão do Parque Nacional de Ilha Grande inclusive na 
execução do plano de manejo;
IV - Prestar serviços na elaboração do planejamento ambiental de seus municípios;
V - Planejar e coordenar a política de desenvolvimento do Consórcio;
VI - Coordenar, em articulação com a Secretaria Executiva a captação e negociação de recursos 
junto a órgãos e instituições nacionais e internacionais e monitorar sua aplicação;
VII - Planejar e coordenar, com a participação dos órgãos e entidades da Administração Pública, 
as políticas de mobilização social;
VIII - Coordenar as atividades de regulação urbana e rural, desenvolvendo projetos, implementando 
sua execução e respectiva avaliação de resultados;
IX - Coordenar a execução de suas atividades administrativas e financeiras;
X - Realizar outras atividades destinadas à consecução dos objetivos do Consórcio;
XI - Promover a captação de recursos junto a instituições públicas e privadas, nacionais e 
internacionais para desenvolvimento de ações relativas ao planejamento e gestão ambiental e de 
unidades de conservação.
Art. 19. Compete ao Chefe de Infraestrutura e Logística.
I - Desenvolver planos, programas e projetos de infraestrutura e logística, envolvendo transporte e 
energia voltados para o desenvolvimento socioeconômico e ambiental;
II - Identificar demandas atuais e futuras da logística do território do CORIPA e promover a 
integração logística regional;
III - Apoiar projetos, estudos e iniciativas que colaborem na melhoria da logística, sua integração e 
na melhoria de meios de infraestrutura;
IV - Articular cooperação técnica e financeira com instituições municipais, estaduais, nacionais e 
internacionais;
V - Promover parceria com setores estratégicos para o desenvolvimento dos meios de 
infraestrutura e da logística.
VI - Atender demandas de infraestrutura social de transporte e energia;
VII - Apoiar operações de fiscalização, campanhas de pesquisa e realização de eventos;
VIII - Promover ações eficazes para a maximização dos investimentos destinados à área de 
infraestrutura e logística;
IX - Apoiar a gestão de resíduos sólidos promovendo e facilitando a logística reversa;
X - Promover a captação de recursos junto a instituições públicas e privadas, nacionais e 
internacionais para desenvolvimento de ações relativas a gestão de infraestrutura e logística;
XI - Monitorar a fiscalização da aplicação de recursos e dos custos operacionais na área de 
infraestrutura e logística visando à sustentabilidade operacional;
XII - Planejar, organizar e supervisionar as atividades relativas à frota de veículos do Consórcio, 
como abastecimento, conservação, reposição de peças e outras;
XIII - Instituir, implementar e acompanhar metas setoriais, devidamente alinhadas às metas 
institucionais, na busca da excelência na qualidade dos serviços prestados aos usuários, internos 
e externos;
XIV - Aplicar modernas práticas administrativas, buscando garantir maior celeridade e presteza na 
realização das atividades e no cumprimento das metas estabelecidas;
XV - Elaborar mensalmente relatórios gerenciais das atividades desenvolvidas pelas unidades a si 
vinculadas, inclusive sobre atingimento de metas;
XVI - Implementar, coordenar e estimular práticas de melhoria contínua no âmbito das unidades 
administrativas, visando maior eficiência na utilização dos recursos e melhoria no atendimento 
dos municípios;
XVII - Instituir normas e procedimentos sobre serviços e tarefas administrativas desenvolvidos no 
âmbito de sua atuação;
XVIII - Monitorar o desenvolvimento das ações e o fortalecimento da capacidade institucional e 
técnica nas áreas de infraestrutura e logística;
XIX - Realizar e executar outras atividades afins, relacionadas às suas atribuições.
Art. 20. Compete ao Chefe de Licenciamento e Fiscalização.
I - Coordenar e controlar as ações de fiscalização, licenciamento e monitoramento ambiental de 
atividades potencialmente poluidoras nos municípios consorciados;
II - Receber denúncias manifestadas pela população, diligenciando a sua real apuração e, quando 
necessário, realizar essa averiguação em parceria com órgãos federais, estaduais, municipais e 
outros;
III - Fiscalizar e coibir as agressões ao meio ambiente, mediante enquadramento da infração 
cometida na legislação própria;
IV - Acompanhar e manter o controle permanente das atividades degradadoras e poluidoras 
ou potencialmente degradadoras e poluidoras, compatibilizando-as com as normas e padrões 
ambientais vigentes, para informar qualquer alteração que promova impacto ambiental ou 
desequilíbrio ecológico;
V - Exercer o poder de polícia administrativa facultada pelas legislações ambientais;
VI - Fornecer subsídios ao Ministério Público, quando dos procedimentos que dizem respeito ao 
meio ambiente;
VII - Fornecer informações relativas às normas, diretrizes e políticas de proteção, conservação e 
melhoria do meio ambiente;
VIII - Controlar a compensação ambiental de retirada de árvores isoladas;
IX - Estabelecer diretrizes para a emissão de alvarás de localização e funcionamento no âmbito 
municipal das atividades potencialmente poluidoras, bem como sobre os aspectos referentes à 
emissão de certidões de licenciamento;
X - Planejar, coordenar, fiscalizar e controlar a execução das ações de expedição de:
a) licenças ambientais;
b) termos de referências;
c) licenças para instalação de infraestrutura urbana;
d) certidões, declarações e autorizações diversas dos assuntos do Departamento,
XI – Promover, fiscalizar, controlar e executar os licenciamentos ambientais nas seguintes formas:
a) Licença Prévia (LP) - concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento 
ou atividade aprovando sua localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental e 
estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de 
sua implementação;
b) Licença de Instalação (LI) - autoriza a instalação do empreendimento ou atividade de acordo 
com as especificações constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as 
medidas de controle ambiental e demais condicionantes, da qual constituem motivo determinante;
c) Licença de Operação (LO) - autoriza a operação da atividade ou empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operação.
XII - Propor e acompanhar a execução de convênios e contratos de prestação de serviços de 
assuntos relacionados com sua área de atuação;
XIII - Instruir processos e papeletas sobre assuntos referentes à área;
XIV - Estabelecer normas e procedimentos para a execução das ações sob sua responsabilidade;
XV - Planejar e coordenar reuniões na área de sua competência;
XVI - Coordenar a elaboração dos relatórios de suas atividades;
XVII - Efetuar parecer para licenciamentos e fiscalização no âmbito de seus municípios de acordo 
com a lei ambiental vigente;
XVIII - Promover intercâmbio do departamento com instituições governamentais e não 
governamentais visando parcerias e ações que objetivem a conservação do meio ambiente e da 
qualidade de vida da comunidade;
XIX - Promover a captação de recursos junto a instituições públicas e privadas, nacionais e 
internacionais para desenvolvimento de ações relativas ao licenciamento e fiscalização ambiental.
Compete ao Assessor Administrativo Interno
- Organizar arquivos;
- Efetuar orçamentos para compras diretas;
- Organizar documentos licitatórios, conferindo e solicitando orçamentos, publicando editais e 
contratos, emitindo relatórios, auxiliando o pregoeiro e comissão de licitação;
- Colaborar com o gerenciamento de gestão pessoas e atos de pessoal (banco de horas, 
requerimento de férias, folgas e Contracheques;
- Contribuir com o marketing, logística do consórcio;
- Contribuir com a boa imagem da instituição;
- Assessorar a secretaria executiva nas questões administrativas internas;
- Contribuir com os relatórios de controle interno;
- Regularizar e organizar documentos relativos a procedimentos do Tribunal de Contas do Paraná.
CAPÍTULO IV
DOS CARGOS, FUNÇÕES E SALÁRIOS SERVIDORES
Art. 21. - Conforme disciplinado no art. 4º, inciso IX da Lei 11.107/05, art. 5º, inciso IX e art. 8º, 
§ 2º do Decreto nº 6.017/07 e art. 37 da CF/88, dispor sobre cargos, funções, salários, forma de 
provimento, avaliação de eficiência e hierarquia dos empregados públicos do Consórcio.
Art. 22. Para os efeitos deste Estatuto, servidores são funcionários legalmente investidos em 
cargos públicos, de provimento efetivo ou em comissão.
Art. 23. Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previsto na estrutura 
organizacional que deve ser cometido a um servidor.
Art. 24. Os cargos de provimento efetivo da Administração Pública Municipal direta, das autarquias 
e das fundações públicas serão organizados em carreira.
Art. 25. As carreiras serão organizadas em classes de cargos observadas a escolaridade e a 
qualificação profissional exigidas, bem como a natureza e complexidade das atribuições a serem 
exercidas por seus ocupantes na forma previstas na legislação específica.
Art. 26. O CORIPA poderá contratar por tempo determinado, funcionários para prestarem serviços 
em caso de necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termo do art. 5º, inciso 
X do Decreto nº 6.017/07.
Art. 27. Poderão ser admitidos servidores cedidos de outros municípios integrantes do CORIPA, 
bem como de outras instituições ou altarquias parceiras, devendo tais servidores cumprirem as 
obrigações instituidas por regimento interno e remunerações de responsabilidade da administração 
pública cedente.

Art. 28. O CORIPA poderá ceder temporariamente servidores aos municípios associados e outras 
instituições públicas, para prestação de serviços essenciais, dentro do limite de cargos e funções, 
ficando a remuneação sob responsabilidade conforme pactuado entre as partes.
Art. 29. O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato do Presidente do CORIPA ou na 
falta deste, pelo Vice-presidente.
Art. 30. A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.
Art. 31. A nomeação realizar-se-a:
I - Em caráter efetivo, quando se tratar de cargo de carreira, ou
isolado;
II - Em comissão, para cargos de confiança, de livre exoneração.
Art. 32. A nomeação para cargo efetivo depende de
prévia habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos, obedecidos à ordem de 
classificação e o prazo de sua validade.
Art. 33. A investidura em cargo de provimento efetivo será feito mediante concurso público de 
provas escritas, podendo ser utilizadas, também, provas práticas.
Parágrafo Único – Nos concursos para provimento de cargo de nível Universitário também pode 
ser utilizada prova de títulos.
Art. 34. O concurso público terá validade de até 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado uma única 
vez, por igual período.
Parágrafo Primeiro – O prazo de validade do concurso e as condições de sua realidade serão 
fixados em edital, que será publicado no órgão oficial do CORIPA.
Parágrafo Segundo – Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado em 
concurso anterior, com prazo de validade ainda não expirado.
Art. 35. Posse e a aceitação expressa das atribuições, deveres e responsabilidades inerentes ao 
cargo público, com o Compromisso de bem servir, formalizadas com a assinatura do termo pela 
autoridade competente e pelo empossado.
Parágrafo Primeiro – A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação do ato 
de provimento, prorrogável por mais 30 (trinta) dias, a requerimento do interessado.
Parágrafo Segundo – Em se tratando de servidor em licença, ou afastado por qualquer outro 
motivo legal, o prazo será contado do término do impedimento.
Art. 36. A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial.
Parágrafo Único – Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto física e mentalmente 
para o exercício do cargo.
Art. 37. O ocupante do cargo de provimento efetivo fica sujeito à carga
horária de trabalho, estabelecida em Regimento Interno, Estatuto e Ato Público.
Parágrafo Único – O exercício de cargo em comissão exigirá de seu
ocupante integral dedicação ao serviço, podendo ser convocado sempre que houver interesse da 
Administração.
Art. 38. São estáveis, após 02 (dois) anos de efetivo exercício, os servidores nomeados em virtude 
de concurso público.
Art. 39. O servidor estável só perderá o cargo em virtude de sentença judicial transitada em julgado 
ou de processo administrativo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla defesa.
Art. 40. Readaptação e a investidura do servidor em cargo de atribuições e responsabilidades 
compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, verificada em 
inspeção médica.
Parágrafo Primeiro – Se julgado incapaz para o serviço público, o servidor será aposentado.
Parágrafo Segundo – A readaptação será efetivada em cargos de carreira de atribuições fins, 
respeitada a habilitação exigida.
Parágrafo Terceiro – Em qualquer hipótese, a readaptação não poderá acarretar aumento ou 
redução da remuneração do servidor.
Art. 41. Reversão e o retorno à atividade de servidor aposentado por invalidez quando, por junta 
médica oficial, forem declarados insubsistentes os motivos determinantes da aposentaria.
Art. 42. A reversão far-se-á no mesmo cargo resultante de sua transformação.
Parágrafo Único – Encontrando-se provido este cargo, o servidor exercerá suas atribuições como 
excedente, até a ocorrência de vaga.
Art. 43. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará 
sujeito a estágio probatório por período de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual sua aptidão 
e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, observados os seguintes
fatores:
I - assiduidade;
II - disciplina;
III - capacidade de iniciativa;
IV - produtividade;
V - eficiência.
Art. 44. O chefe imediato do servidor em estágio probatório informará a seu respeito, 
reservadamente, 60 (sessenta) dias antes do término do período, ao órgão de pessoal, com
relação ao preenchimento dos requisitos mencionados no artigo anterior.
Parágrafo Primeiro – De posse da informação, o órgão de pessoal emitirá
parecer concluído a favor ou contra a confirmação do servidor em estágio.
Parágrafo Segundo – Se o parecer for contrário a permanência do servidor, dar-se-lhe-á 
conhecimento deste, para efeito de apresentação de defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias.
Parágrafo Terceiro – O órgão de pessoal encaminhará o parecer e a defesa à autoridade municipal 
competente, que decidirá sobre a exoneração ou a manutenção do servidor.
Parágrafo Quarto – Se a Autoridade considerar aconselhável a exoneração do servidor ser-lhe-á 
encaminhado o respectivo ato, caso contrário fica automaticamente ratificado o ato de nomeação.
Parágrafo Quinto – A apuração dos requisitos mencionados no artigo 43. deverá processar-se de 
modo que a exoneração, se houver, possa ser feita antes de findo o período do estágio probatório.
Art. 45. Em caso de extinção do CORIPA, os servidores efetivos serão integrados junto aos 
municípios associados, dentro de seus respectivos cargos, a escolha e critérios de cada 
administração municipal, dentro do limite de vacância de cargos.
Parágrafo Primeiro – Os servidores em cargo de comissão também poderão ser integrados junto 
aos municípios associados, dentro da conveniência e interesse da administração.
Parágrafo Segundo – Os servidores integrados junto aos municípios consorciados, ficarão 
submetidos aos critérios estabelecidos no regime jurídico e regimento interno de cada ente que 
estára vinculado.
Art. 46. Os servidores do CORIPA estão integrados ao Regime Geral de Previdência Social, 
fazendo jus aos benefícios e serviços prestados pelo Instituto Nacional da Seguridade Social - 
INSS.
Art. 47. Vencimento e a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado em 
Ato Público, nunca inferior a um salário mínimo, reajustado periodicamente de modo a preservar-
lhe o poder aquisitivo sendo vedada a sua vinculação, ressalvado o disposto no inciso XIII do artigo 
37. da Constituição Federal.
Art. 48. Remuneração é o vencimento do cargo, acrescido das vantagens pecuniárias, permanentes 
ou temporárias, estabelecidas por ato Público.
Parágrafo Primeiro – O Vencimento dos cargos públicos é irredutível.
Parágrafo Segundo – É assegurada a isonomia de vencimento para os cargos de atribuições 
iguais ou assemelhadas, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza 
ou ao local de trabalho.
Art. 49. Poderão ser criados novos cargos e funções mediante deliberação do Conselho de 
Prefeitos, fazendo parte integrante dos cargos do CORIPA a tabela a seguir:
Grupo Ocupacional Comissionado
 Vagas Carga Horária  Vencimento Básico
Secretário Executivo 01 40 R$ 6.179,41
Chefe de Planejamento e Gestão 01 40 R$ 3.101,69
Chefe de Infraestrutura e Logística 01 40 R$ 3.101,69
Chefe de Licenciamento e Fiscalização 01 40 R$ 3.101,69
Assessor Administrativo Interno 01 40 R$ 2.000,00
Total 05
Grupo Ocupacional Superior
 Vagas Carga Horária  Vencimento Básico
Administrador 01 40 R$ 2.659,69
Advogado 01 10 R$ 1.511,76
Analista Ambiental 02 40 R$ 2.659,69
Biólogo 01 40 R$ 3.101,69
Contador 01 20 R$ 1.409,86
Educador Ambiental 01 40 R$ 2.659,69
Engenheiro Florestal 01 20 R$ 2.659,69
Geólogo/Geógrafo 01 20 R$ 1.329,84
Tecnólogo em Meio Ambiente 01 40 R$ 2.659,69
Turismólogo 01 20 R$ 1.329,84
Total 11
Grupo Ocupacional Medio
 Vagas Carga Horária  Vencimento Básico
Assistente Administrativo 04 40 R$ 1.132,20
Agente Ambiental 06 40 R$ 1.132,20
Total 10
Grupo Ocupacional Fundamental
 Vagas Carga Horária  Vencimento Básico
Motorista de Caminhão 05 40 R$ 1.075,64
Operador de Máquina e Equipamento 05 40 R$ 1.075,64
Total 10
Grupo Ocupacional Básico
 Vagas Carga Horária  Vencimento Básico
Operário Agrícola 03 40 R$ 937,00
Total 03
QUADRO FUNCIONAL DIVIDIDO POR CLASSES
Cargo Classe
Grupo Ocupacional Comissionado A Secretário Executivo
Chefe de Planejamento e Gestão
Chefe de Infraestrutura e Logística
Chefe de Licenciamiento e Fiscalização
Assessor Administrativo Interno
Grupo Ocupacional Básico  B Operário Rural
Grupo Operacional Fundamental C Motorista de Caminhão
Operador de Máquina e Equipamento
Grupo Ocupacional Médio D Assistente Administrativo
Agente Ambiental
Grupo Ocupacional Superior E Administrador
Advogado
Analista Ambiental
Biólogo
Contador
Educador Ambiental
Engenheiro Florestal
Geólogo/Geógrafo
Tecnólogo em Meio Ambiente
Turismólogo
Grupo Ocupacional Comissionado
Cargo: Secretário Executivo
Grupo: Grupo Ocupacional Comissionado
Classe: A
CBO: 1112-20
Identificação: G.O.C.
Sumario: Assessorar o Conselho de Prefeitos, o Conselho Fiscal e seus respectivos presidentes; 
Planejar, organizar e conduzir reuniões; Redigir atas e organizar a documentação; Planejar, 
Coordenar e acompanhar a prestação de Serviços técnicos administrativos e organizacionais; 
Estruturar o quadro de pessoal e respectiva remuneração; Contratar, promover, demitir 
funcionários, autorizar compras, promover reuniões, manter a boa imagem do órgão.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Propor a estruturação administrativa de seus serviços, o quadro de pessoal e a respectiva 
remuneração, a serem submetidos à apreciação e aprovação do Conselho de Prefeitos;
- Contratar, enquadrar, promover, demitir e aplicar punições aos empregados, bem como 
praticar os atos relativos ao pessoal administrativo;
- Propor ao Conselho de Prefeitos a requisição de servidores municipais, para servirem ao 
consórcio;
- Elaborar o plano de atividades e a proposta orçamentária anual, a serem submetidos ao 
Conselho de Prefeitos;
- Elaborar o balanço e o relatório de atividades anuais, a serem submetidos ao Conselho de 
Prefeitos;
- Elaborar os balancetes para ciência do Conselho de Prefeitos;
- Elaborar a prestação de contas dos auxílios e subvenções recebidas pelo consórcio, para ser 
apresentada pelo Conselho de Prefeitos ao órgão concurssor;
- Publicar anualmente, no jornal de maior circulação nos municípios consorciados, o balanço 
anual do consórcio;
- Autorizar, dentro dos limites do orçamento aprovado pelo Conselho de Prefeitos, compras 
e fornecimentos, que estejam de acordo com o Plano de Atividades, aprovado pelo mesmo 
conselho;
- Autenticar livros de atas e de registro do consórcio; e
- Designar seu substituto, em seus impedimentos ou ausências, para responder pelo 
expediente.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível Superior Completo.
Cargo: Chefe de Planejamento e Gestão
Grupo: Grupo Ocupacional Comissionado
Classe: A
CBO: 1114-15
Identificação: G.O.C.
Sumario: Planejar, desenvolver e acompanhar ações que visem à conservação da biodiversidade 
e dos recursos naturais, o desenvolvimento territorial sustentável, econômico e social dos 
municípios consorciados, bem como coordenar o processo de planejamento anual; Coordenar a 
descentralização das ações do consórcio e a centralização das ações dos municípios; Coordenar 
o planejamento regional; normatizar os procedimentos relativos ao processo de elaboração, 
execução e acompanhamento da legislação orçamentária e o processo de elaboração das 
diretrizes orçamentárias do Consórcio.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Oferecer suporte na implementação das unidades de conservação da região;
- Atuar junto às Secretarias Municipais de Meio Ambiente e aos Conselhos das APAs na gestão 
das unidades de conservação, realizar Auditoria Ambiental Interna de ICMS Ecológico, verificar e 
propor ações corretivas;
- Oferecer suporte ao ICMBio na cogestão do Parque Nacional de Ilha Grande inclusive na 
execução do plano de manejo;
- Prestar serviços na elaboração do planejamento ambiental de seus municípios;
- Planejar e coordenar a política de desenvolvimento do Consórcio;
- Coordenar, em articulação com a Secretaria Executiva a captação e negociação de recursos 
junto a órgãos e instituições nacionais e internacionais e monitorar sua aplicação;
- Planejar e coordenar, com a participação dos órgãos e entidades da Administração Pública, 
as políticas de mobilização social;
- Coordenar as atividades de regulação urbana e rural, desenvolvendo projetos, implementando 
sua execução e respectiva avaliação de resultados;
- Coordenar a execução de suas atividades administrativas e financeiras;
- Realizar outras atividades destinadas à consecução dos objetivos do Consórcio; e
- Promover a captação de recursos junto a instituições públicas e privadas, nacionais e 
internacionais para desenvolvimento de ações relativas ao planejamento e gestão ambiental e de 
unidades de conservação.
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- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível técnico ou Superior Completo.
Cargo: Chefe de Infraestrutura e Logística
Grupo: Grupo Ocupacional Comissionado
Classe: A
CBO: 1114-15
Identificação: G.O.C.
Sumario: Promover a integração logística regional planejando, organizando; orientar e controlar 
as atividades inerentes à manutenção e conservação das instalações físicas de todos os imóveis 
do Consórcio, além de garantir o fornecimento de materiais (permanentes e de consumo). Prestar 
serviços essenciais ao bom funcionamento e exercer atividades de planejamento, gerenciamento, 
implantação, manutenção, fiscalização e controle da frota do Consórcio.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Desenvolver planos, programas e projetos de infraestrutura e logística, envolvendo transporte 
e energia voltados para o desenvolvimento socioeconômico e ambiental;
- Identificar demandas atuais e futuras da logística do território do CORIPA e promover a 
integração logística regional;
- Apoiar projetos, estudos e iniciativas que colaborem na melhoria da logística, sua integração 
e na melhoria de meios de infraestrutura;
- Articular cooperação técnica e financeira com instituições municipais, estaduais, nacionais e 
internacionais;
- Promover parceria com setores estratégicos para o desenvolvimento dos meios de 
infraestrutura e da logística.
- Atender demandas de infraestrutura social de transporte e energia;
- Apoiar operações de fiscalização, campanhas de pesquisa e realização de eventos;
- Promover ações eficazes para a maximização dos investimentos destinados à área de 
infraestrutura e logística;
- Apoiar a gestão de resíduos sólidos promovendo e facilitando a logística reversa;
- Promover a captação de recursos junto a instituições públicas e privadas, nacionais e 
internacionais para desenvolvimento de ações relativas a gestão de infraestrutura e logística;
- Monitorar a fiscalização da aplicação de recursos e dos custos operacionais na área de 
infraestrutura e logística visando à sustentabilidade operacional;
- Planejar, organizar e supervisionar as atividades relativas à frota de veículos do Consórcio, 
como abastecimento, conservação, reposição de peças e outras;
- Instituir, implementar e acompanhar metas setoriais, devidamente alinhadas às metas 
institucionais, na busca da excelência na qualidade dos serviços prestados aos usuários, internos 
e externos;
- Aplicar modernas práticas administrativas, buscando garantir maior celeridade e presteza na 
realização das atividades e no cumprimento das metas estabelecidas;
- Elaborar mensalmente relatórios gerenciais das atividades desenvolvidas pelas unidades a si 
vinculadas, inclusive sobre atingimento de metas;
- Implementar, coordenar e estimular práticas de melhoria contínua no âmbito das unidades 
administrativas, visando maior eficiência na utilização dos recursos e  melhoria no atendimento 
dos municípios;
- Instituir normas e procedimentos sobre serviços e tarefas administrativas desenvolvidos no 
âmbito de sua atuação;
- Monitorar o desenvolvimento das ações e o fortalecimento da capacidade institucional e 
técnica nas áreas de infraestrutura e logística; e
- Realizar e executar outras atividades afins, relacionadas às suas atribuições.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível técnico ou Superior Completo.
Cargo: Chefe de Licenciamento e Fiscalização
Grupo: Grupo Ocupacional Comissionado
Classe: A
CBO: 1114-15
Identificação: G.O.C.
Sumário: Fornecer informações e emitir pareceres técnicos pertinentes aos processos de 
licenciamento e fiscalização; promover a fiscalização das atividades licenciadas ou em processo 
de licenciamento e desenvolver tarefas de controle e monitoramento ambiental; promover a 
apuração de denúncias e exercer fiscalização sistemática do meio ambiente dos municípios 
consorciados; emitir laudos de vistorias, autos de infração e multas, em cumprimento da legislação 
ambiental federal, estadual e municipal; promover a apreensão de equipamentos, materiais e 
produtos extraídos, produzidos, transportados, armazenados, instalados ou comercializados em 
desacordo com a legislação vigente; executar perícias dentro de suas atribuições profissionais, 
realizar inspeções conjuntas com equipes técnicas de instituições parceiras.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Coordenar e controlar as ações de fiscalização, licenciamento e monitoramento ambiental de 
atividades potencialmente poluidoras nos municípios consorciados;
- Receber denúncias manifestadas pela população, diligenciando a sua real apuração e, 
quando necessário, realizar essa averiguação em parceria com órgãos federais, estaduais, 
municipais e outros;
- Fiscalizar e coibir as agressões ao meio ambiente, mediante enquadramento da infração 
cometida na legislação própria;
- Acompanhar e manter o controle permanente das atividades degradadoras e poluidoras 
ou potencialmente degradadoras e poluidoras, compatibilizando-as com as normas e padrões 
ambientais vigentes, para informar qualquer alteração que promova impacto ambiental ou 
desequilíbrio ecológico;
- Exercer o poder de polícia administrativa facultada pelas legislações ambientais;
- Fornecer subsídios ao Ministério Público, quando dos procedimentos que dizem respeito ao 
meio ambiente;
- Fornecer informações relativas às normas, diretrizes e políticas de proteção, conservação e 
melhoria do meio ambiente;
- Controlar a compensação ambiental de retirada de árvores isoladas;
- Estabelecer diretrizes para a emissão de alvarás de localização e funcionamento no âmbito 
municipal das atividades potencialmente poluidoras, bem como sobre os aspectos referentes à 
emissão de certidões de licenciamento;
- Planejar, coordenar e controlar a execução das ações de expedição de:
e) licenças ambientais;
f) termos de referências;
g) licenças para instalação de infraestrutura urbana;
h) certidões, declarações e autorizações diversas dos assuntos do Departamento.
- Propor e acompanhar a execução de convênios e contratos de prestação de serviços de 
assuntos relacionados com sua área de atuação;
- Instruir processos e papeletas sobre assuntos referentes à área;
- Estabelecer normas e procedimentos para a execução das ações sob sua responsabilidade;
- Planejar e coordenar reuniões na área de sua competência;
- Coordenar a elaboração dos relatórios de suas atividades;
- Efetuar parecer para licenciamentos e fiscalização no âmbito de seus municípios de acordo 
com a lei ambiental vigente;
- Promover intercâmbio do departamento com instituições governamentais e não 
governamentais visando parcerias e ações que objetivem a conservação do meio ambiente e da 
qualidade de vida da comunidade; e
- Promover a captação de recursos junto a instituições públicas e privadas, nacionais e 
internacionais para desenvolvimento de ações relativas ao licenciamento e fiscalização ambiental.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível técnico ou Superior Completo.
Cargo: Assessor Administrativo Interno
Grupo: Grupo Ocupacional Comissionado
Classe: A
CBO:
Identificação: G.O.C.
Sumário: Assessorar, organizar e regularizar as atividades da área administrativa interna relativa à 
segurança patrimonial, arquivos, registros, documentos, ouvidoria, secretaria, manutenção predial 
e atividades afins, contribuindo com as normas e procedimentos de atuação para atender as 
necessidades e objetivos do consórcio.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Organizar arquivos;
- Efetuar orçamentos para compras diretas;
- Organizar documentos licitatórios, conferindo e solicitando orçamentos, publicando editais e 
contratos, emitindo relatórios, auxiliando o pregoeiro e comissão de licitação;
- Colaborar com o gerenciamento de gestão pessoas e atos de pessoal (banco de horas, 
requerimento de férias, folgas e Contracheques;
- Contribuir com o marketing, logística do consórcio;
- Contribuir com a boa imagem da instituição;
- Assessorar a secretaria executiva nas questões administrativas internas;
- Contribuir com os relatórios de controle interno;
- Regularizar e organizar documentos relativos a procedimentos do Tribunal de Contas do Paraná.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível técnico ou Superior Completo.
Grupo Ocupacional Superior
Cargo: Administrador
Grupo: Grupo Ocupacional Superior
Classe: E
CBO: 2521-05
Identificação: G.O.S.
Sumario: Selecionar pessoal, gerenciar os recursos humanos, elaborar orçamentos, logística, 
marketing e finanças.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Planejar, organizar, controlar as atividades de administração e finanças do consórcio;
- Elaborar, implantar e acompanhar o planejamento estratégico do consórcio, seus objetivos, 
suas metas e seus programas;
- Participar na execução de atividades de planejamento e diagnóstico organizacional, análise 
e aplicação de métodos, análise financeiro-contábil e interpretação da legislação em sua área de 
atuação;
- Desenvolver, estudos diversos relacionados a administração, de acordo com sua formação/
experiência: materiais, recursos humanos, financeira, orçamento empresarial, sistemas de 
informações;
- Planejar, desenvolver e executar estratégias de marketing, comunicação e publicidade da 
entidade;
- Gerenciar a logística das ações promovidas pela instituição; e
- Realizar a seleção, controle e gestão de pessoal.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível superior completo em Administração com registro no Órgão de Classe 
Competente.
Cargo: Advogado
Grupo: Grupo Ocupacional Superior
Classe: E
CBO: 24010-5
Identificação: G.O.S.
Sumário: Elaborar parecer sobre licitações. Interpretar leis, decretos ou portarias, defender 
a entidade em processos junto a justiça estadual ou federal e Tribunal de Contas do Estado, 
colaborar para o bom funcionamento da entidade.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Elaborar as portarias e atos para posterior publicação;
- Elaborar parecer sobre a legalidade de licitações e contratos;
- Elaborar parecer sobre processos de admissão ou demissão de pessoal da entidade;
- Defender a entidade em processos junto a justiça estadual, federal e Tribunal de Contas do 
Estado;
- Elaborar o estatuto e regimento interno da entidade;
- Elaborar convênios bem como o parecer sobre sua legalidade.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Além das atribuições descritas anteriormente, poderão ser desenvolvidas outras atividades 
correlatas.
Escolaridade: Nível superior completo em Direito, com registro no órgão de classe competente.
Cargo: Analista Ambiental
Grupo: Grupo Ocupacional Superior
Classe: E
CBO: 3522-05
Identificação: G.O.S.
Sumário: Desenvolver o planejamento ambiental, organizacional e estratégico afetos à execução 
das políticas nacionais de meio ambiente formuladas no âmbito dos municípios consorciados, 
em especial as que se relacionam com as seguintes atividades: regulação, controle, fiscalização, 
licenciamento e auditoria ambiental; monitoramento ambiental; gestão, proteção e controle da 
qualidade ambiental; ordenamento dos recursos hídricos, florestais, pesqueiros e faunísticos; 
estímulo e difusão de tecnologias; informação e execução de programas de educação ambiental.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Promover a gestão de recursos hídricos, de bacias e proteção de mananciais;
- Orientar, elaborar, executar e acompanhar os projetos de recuperação de matas ciliares e de 
conservação de solo;
- Elaborar parecer e laudos técnicos dos projetos da entidade e solicitados pela mesma;
- Realizar ações educativas, monitorais e ministrar cursos e palestras;
- Promover a gestão, o manejo e a conservação dos diferentes ecossistemas dos municípios;
- Elaborar, executar e acompanhar projetos florestais, sistemas agroflorestais, de recuperação de 
áreas degradadas e similares;
- Desenvolver e orientar ações que visem à proteção e o manejo das Unidades de Conservação 
e seu entorno;
- Elaborar, executar e acompanhar planos de manejo de Unidades de Conservação e o zoneamento 
ecológico econômico de áreas de interesse do Coripa;
- Elaborar materiais didáticos e informativos sobre as unidades de conservação, gestão de 
recursos naturais e outras questões ambientais e suas implicações;
- Elaborar e acompanhar projetos que promovam a eficiente gestão dos resíduos sólidos;
- Redigir memorandos, ofícios, relatórios e demais documentos relativos aos trabalhos de 
fiscalização e pesquisa executados;
- Formular críticas e propor sugestões que visem aprimorar e agilizar os trabalhos de pesquisa e 
de fiscalização;
- Assessorar os municípios consorciados, acompanhar projetos em execução, orientar ações para 
a gestão ambiental municipal, sanar dúvidas correlatas ao meio ambiente;
- Promover a melhoria do ambiente urbano, com o planejamento da arborização urbana e de 
áreas verdes; e
- Elaborar e acompanhar a execução de planos de controle ambiental, plano básico ambiental ou 
outro instrumento necessário para processos de licenciamento ambiental de interesse do Coripa.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Além de atribuições descritas anteriormente, poderão ser desenvolvidas outras atividades 

correlatas à habilitação profissional do analista ambiental.
Escolaridade: Nível superior completo em Engenharia Ambiental, Engenharia Florestal, Engenharia 
Química, Agronomia, Biologia, Geografia, Geologia, Tecnologia Ambiental ou Tecnologia em Meio 
Ambiente e Ecologia.
Cargo: Biólogo
Grupo: Grupo Ocupacional Superior
Classe: E
CBO: 2211-05
Identificação: G.O.S.
Sumario: Desenvolver programas e projetos que visem à gestão e à conservação da Flora e Fauna 
bem como o desenvolvimento sustentável dos municípios consorciados.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Elaboração de projetos de flora;
- Elaboração de projetos de fauna;
- Elaborar, diagnósticos, relatórios, pareceres e laudos sobre flora e fauna;
- Elaborar e apresentar palestras educativas sobre flora, fauna, meio ambiente e sua forma de 
Conservação;
- Analisar Projetos de recuperação de áreas degradadas, elaborando pareceres técnicos;
- Acompanhar captura e soltura de animais silvestres e domésticos;
- Contribuir para o correto funcionamento das atividades correlatas do consórcio; e
- Elaboração de Estudos que visem o desenvolvimento sustentável dos Municípios 
consorciados.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível superior completo em Ciências Biológicas com registro no Órgão de Classe 
Competente.
Cargo: Contador
Grupo: Grupo Ocupacional Superior
Classe: E
CBO: 2522-10
Identificação: G.O.S.
Sumário: Gerenciar o sistema contábil e financeiro do Consórcio conforme determina a Legislação 
vigente e suas alterações.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Elaborar o Orçamento Contábil Financeiro;
- Efetuar o registro contábil e financeiro;
- Elaborar as prestações de contas anuais e de convênios; e
- Manter o registro do sistema de Controle de Patrimônio e Pessoal.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível superior completo em Ciências Contábeis com registro no Órgão de Classe 
Competente.
Cargo: Educador Ambiental
Grupo: Grupo Ocupacional Superior
Classe: E
CBO: 2394-15
Identificação: G.O.S.
Sumário: Desenvolver e executar programas e projetos de educação ambiental nos municípios 
consorciados.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Promover a prática da Educação Ambiental junto à comunidade;
- Treinar pessoas físicas ou empresas esclarecendo-as sobre questões da área ambiental;
- Ordenar projetos de caráter educacional direcionados aos municípios;
- Proferir palestras, cursos e seminários no município e em outros locais com o objetivo de 
difundir a prática da educação ambiental;
- Elaborar materiais didáticos para esclarecer sobre as questões ambientais e suas implicações;
- Coordenar campanhas de conscientização na área de meio ambiente à comunidade;
- Ordenar materiais audiovisuais (slides, fotos, fitas de vídeo) para serem usados em 
campanhas de conscientização;
- Manter ordenada a biblioteca especializada na área de meio ambiente;
- Efetivar parcerias com outros órgãos para coordenação e execução de eventos de médio e 
grande porte buscando a conscientização dos públicos envolvidos;
- Atender estudantes, técnicos e municípios para o esclarecimento de questões ambientais; e
- Confecção de cartilhas, folders e cartazes para professores estudantes sobre temas da área 
ambiental.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível superior completo em Pedagogia.
Cargo: Engenheiro Florestal
Grupo: Grupo Ocupacional Superior
Classe: E
CBO: 2221-20
Identificação: G.O.S.
Sumário: Desenvolver e executar programas e projetos visando o manejo de florestas, a 
recuperação/restauração de áreas degradadas reserva legal e mata ciliar, bem como coordenar a 
produção de mudas de espécies nativas
Descrição Detalhada da Atividade:
- Desenvolver projetos de florestais em geral com ênfase na Recuperação e manejo de Mata 
Ciliar, Reserva Legal e fragmentos florestais;
- Elaborar e desenvolver projetos de manejo florestal, silviculturais e agroecológicos;
- Desenvolver e elaborar projetos florestais voltados ao sequestro de carbono;
- Propor alternativas de recuperação de áreas degradadas;
- Fazer laudos sobre corte, plantio de arvores em área urbanas ou rural quando solicitado; e
- Auxiliar nas ações de manejo das APAs municipais, Parque Nacional de Ilha Grande e demais 
unidades de Conservação.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível superior completo em Engenharia Florestal com registro no Órgão de Classe 
Competente.
Cargo: Geólogo/Geógrafo
Grupo: Grupo Ocupacional Superior
Classe: E
CBO: 2513-05
Identificação: G.O.S.
Sumário: Desenvolver projetos e programas bem como executá-los visando o planejamento e a 
exploração sustentável dos recursos naturais, bem como a conservação das áreas abrangidas 
pelo consórcio.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Desenvolver estudos topográficos e geológicos;
- Elaborar e desenvolver estudos e projetos em sistemas de informações geográficas;
- Desenvolver levantamentos geológicos, geoquímicos e geofísicos;
- Trabalhos de prospecção e pesquisa para cubação de jazidas e determinação de seu valor 
econômico;
- Elaborar projetos de planejamento territorial;
- Estudo e planejamento das bases físicas e geoeconômicas dos núcleos urbanos e rurais;
- Estudo físico-cultural dos setores geoeconômicos destinados ao planejamento da produção; 
e
- Elaborar e desenvolver estudos e projetos voltados aos recursos naturais, minerais e hídricos.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível superior completo em Geologia ou em Geografia com pós-graduação em 
geologia.
Cargo: Tecnólogo em Meio Ambiente
Grupo: Grupo Ocupacional Superior
Classe: E
CBO: 2140-10
Identificação: G.O.S.
Sumário: Desenvolver programas e projetos visando a implantação e o desenvolvimento de 
tecnologias e soluções ambientais, a conservação dos recursos naturais e a conservação da 
Biodiversidade.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Participação na elaboração de estudos de avaliação de impacto ambiental;
- Planejamento e promoção de programas de educação ambiental e educação ecológica;
- Fiscalização de ações sobre o meio ambiente;
- Execução de exames laboratoriais de análise de água e de efluentes;
- Elaborar e desenvolver projetos voltado ao saneamento;
- Gerenciamento da aplicação de tecnologia e de estratégias de prevenção e controle de 
poluição; e
- Auxílio na implementação de sistemas de gestão ambiental.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível superior completo em Tecnologia em Meio Ambiente.
Cargo: Turismólogo
Grupo: Grupo Ocupacional Superior
Classe: E
CBO: 1225-20
Identificação: G.O.S.
Sumário: Desenvolver programas e projetos que visem à exploração bem como o desenvolvimento 
do turismo dos municípios consorciados.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Coordenar e orientar trabalhos de seleção e classificação de locais e áreas de interesse 
turístico, visando o adequado aproveitamento dos recursos naturais e culturais, de acordo com sua 
natureza, bem como realizar estudos de viabilidade econômica ou técnica;
- Diagnosticar as potencialidades e as deficiências para o desenvolvimento do turismo em 
áreas ambientalmente protegidas;
- Formular e implantar prognósticos e proposições para o desenvolvimento do turismo em 
áreas ambientalmente protegidas;
- Criar e implantar roteiros e rotas turísticas;
- Desenvolver e comercializar novos produtos turísticos;
- Analisar estudos relativos a levantamentos socioeconômicos e culturais, na área de turismo 
ou em outras áreas que tenham influência sobre as atividades e serviços de turismo;
- Pesquisar, sistematizar, atualizar e divulgar informações sobre a demanda turística;
- Coordenar, orientar e elaborar planos e projetos de marketing turístico;
- Formular programas e projetos que viabilizem a permanência de turistas nos centros 
receptivos;
- Organizar eventos de âmbito público, em diferentes escalas e tipologias;
- Emitir laudos e pareceres técnicos referentes à capacitação ou não de locais e 
estabelecimentos voltados ao atendimento do turismo receptivo;
- Coordenar e orientar levantamentos, estudos e pesquisas relativos a instituições que 
atendam ao setor turístico;
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo, e
- Executar outras atividades correlatas ao cargo e pertinentes à formação acadêmica.
Escolaridade: Nível superior completo em Turismo.
Grupo Ocupacional Médio
Cargo: Assistente Administrativo
Grupo: Grupo Ocupacional Médio
Classe: D
CBO: 4110-10
Identificação: G.O.M.
Sumário: Prestar assistência técnico-administrativa; elaborar, redigir e manter atualizados 
documentos; realizar levantamento de dados.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Prestar assistência em atividades técnico-administrativas, sempre que solicitado;
- Atender ao público em geral, averiguando suas necessidades para orientá-los e ou 
encaminhá-los às pessoas e/ou setores competentes;
- Secretariar unidades;
- Redigir, revisar, encaminhar, datilografar ou digitar documentos diversos, operando 
equipamentos como máquinas calculadoras, de datilografia, microcomputadores, processadores 
de textos, terminais de vídeos e outros;
- Manter organizado e/ou atualizar arquivos, fichários e outros, classificando documentos por 
matéria, ordem alfabética ou outro sistema para possibilitar controle dos mesmos; e
- Receber, controlar e enviar correspondências, mercadorias e outros, através de malotes e 
protocolo, providenciando os registros necessários.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Segundo grau completo e conhecimento em informática.
Cargo: Agente Ambiental
Grupo: Grupo Ocupacional Médio
Classe: D
CBO: 3522-05
Identificação: G.O.M.
Sumário: Prestar assistência técnica em projetos desenvolvidos pelo consórcio/municípios.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Fornecer informações sobre Sisleg, Mata Ciliar e Reserva Legal;
- Operar aparelhos de GPS;
- Elaborar croquis, analisar mapas e formular laudos técnicos;
- Elaborar laudos sobre áreas degradadas, plantio ou corte de espécies nativas ou exóticas;
- Compor as Brigadas de Combate a Incêndios Florestais;
- Elaborar Projetos de assistência técnica de empreendimentos poluentes;
- Acompanhar funcionamento de aterro sanitário de resíduo;
- Acompanhar funcionamento de usina de reciclagem;
- Fazer palestras educativas com ações voltadas a Conservação do Meio ambiente e 
Desenvolvimento sustentável;
- Fazer incursão de Monitoramento nas UC;
- Realizar a manutenção das trilhas interpretativas e servir como guia em incursões nas UC;
- Executar outras tarefas correlatas ao cargo, colaborando como o bom funcionamento do 
consórcio; e
- Oferecer suporte logístico em operações de fiscalização, pesquisa e combate à incêndios.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Segundo grau completo profissionalizante em Técnico em Meio Ambiente, Técnico 
Agrícola, Técnico Agropecuário com Registro no Órgão de Classe Competente.
Grupo Ocupacional Fundamental
Cargo: Motorista
Grupo: Grupo Ocupacional Fundamental
Classe: C
CBO: 7825-10

Identificação: G.O.F.
Sumário: Operar veículos de cargas ou de transportes diversos.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Operar caminhão na movimentação de cargas volumosas;
- Operar caminhão em transporte de maquinas e equipamentos pesado;
- Verificar o funcionamento de equipamentos de sinalização sonora e luminosa;
- Efetuar a prestação de contas das despesas efetuadas com o veículo;
- Preencher relatórios de utilização do veículo com dados relativos a quilometragem, horário de 
saída e chegada e demais ocorrências durante a realização do trabalho;
- Registrar os serviços executados pela máquina/equipamento;
- Controlar o consumo de combustível e lubrificantes, efetuando reabastecimento e lubrificação 
de veículos, máquinas e equipamentos, bem como prazos ou quilometragem para revisões;
- Manter-se atualizado com as normas e legislação de trânsito;
- Zelar pela conservação e segurança dos veículos, máquinas e equipamentos, providenciando 
limpeza, ajustes e pequenos reparos, bem como solicitar manutenção quando necessário;
- Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função; e
- Participar dos programas e projetos, sempre zelando para o melhor funcionamento da 
entidade.
Requisitos:
Escolaridade: Ensino fundamental completo; e
Carteira Nacional de Habilitação D.
Cargo: Operador de Máquina e Equipamento
Grupo: Grupo Ocupacional Fundamental
Classe: C
CBO: 7151-35
Identificação: G.O.F.
Sumário: Operar máquina de terraplanagem ou movimentação de solo na manutenção de 
estradas, ruas ou vias públicas.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Operar maquina de movimentação de terra ou terraplanagem;
- Operação de Maquina na manutenção de estradas ou vias publicas;
- Verificar o funcionamento de equipamentos de sinalização sonora e luminosa;
- Efetuar a prestação de contas das despesas efetuadas com a máquina ou equipamento;
- Registrar os serviços executados pela máquina ou equipamento;
- Controlar o consumo de combustível e lubrificantes, efetuando reabastecimento e lubrificação 
de máquinas e equipamentos, bem como prazos ou quilometragem para revisões;
- Zelar pela conservação e segurança das máquinas e equipamentos, providenciando limpeza, 
ajustes e pequenos reparos, bem como solicitar manutenção quando necessário;
- Participar de programas e projetos desenvolvidos pela entidade; e
- Executar outras tarefas correlatas ao cargo, colaborando com o bom funcionamento da 
entidade.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Requisitos:
Escolaridade: Ensino fundamental completo; e Carteira Nacional de Habilitação C.
Grupo Ocupacional Básico
Cargo: Operário Rural
Grupo: Grupo Ocupacional Básico
Classe: B
CBO: 6231-10
Identificação: G.O.B
Sumário: Trabalhar na Conservação, produção de Mudas nos Viveiros, bem como na distribuição 
das mesmas.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Fazer o preparo e Plantio de mudas de espécies nativas;
- Fazer a irrigação e a condução de mudas dentro dos viveiros municipais;
- Efetuar a limpeza e conservação das instalações, comunicando ao coordenador geral a 
necessidades de reparos ou compra de materiais;
- Efetuar os aceiros em Unidades de conservação em que o município desenvolve ações como 
Parques Municipais, Hortos Florestais, RPPN, Bosques Municipais, Estação Ecológica e demais 
unidades de conservação; e
- Garantir o correto funcionamento dos centros de produção de mudas, zelando pelos materiais 
e insumos utilizados.
Escolaridade: Mínimo 4ª série do primeiro grau.
Art. 50. Os Empregos Públicos de Motorista de Caminhão e Operador de Máquina e Equipamento 
classificados no Grupo Ocupacional Fundamental serão em regime de CLT por período 
determinado, podendo ser prorrogado por igual período.
CAPÍTULO IV
DO PATRIMÔNIO, GESTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA
Art. 51. A execução das receitas e das despesas do Consórcio obedecerá às normas de direito 
financeiro aplicáveis às entidades públicas.
Art. 52. O patrimônio do CORIPA será constituído:
I – pelos bens e direitos que vier a adquirir a qualquer título;
II – pelos bens e direitos que lhe forem doados por entidades públicas ou particulares.
Art. 53. Constituem receitas do CORIPA as provenientes de:
I – contratos de rateio;
II – remuneração pela prestação de serviços;
III – remuneração por atividades de regulação e fiscalização da prestação de serviços delegados;
IV – subvenções recebidas de entes públicos não consorciados;
V – as doações e legados;
VI – os auxílios, contribuições e subvenções concedidos por entidades públicas ou particulares;
VII – as rendas de seu patrimônio;
VIII – o produto da alienação dos seus bens;
IX – as rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósito e de aplicações de capitais;
X – os recursos captados junto às fontes financeiras através de convênios ou contratos
XI – o produto de operações de créditos
XII – os saldos do exercício
Parágrafo único: A quota de contribuições será fixada pelo Conselho de Prefeitos, até o último dia 
do mês de junho de cada ano, para vigir no exercício seguinte e, será paga em duodécimos, até 
o 5º dia útil de cada mês.
Art. 54. Os entes consorciados somente destinarão recursos ao CORIPA nos termos presente 
instrumento quando:
I – tenham contratado o Consórcio para a prestação de serviços, execução de obras ou 
fornecimento de bens, respeitados os valores de mercado;
II – houver contrato de rateio
§1º. Os entes consorciados respondem subsidirariamente pelas obrigações do Consórcio.
§2º. Não se exigirá contrato de rateio no caso de os recursos recebidos pelo Consórcio terem 
por origem transferência voluntária de outra esfera ou competência administrativa, formalizada 
por meio de convênio com ente consorciado, desde que o consórcio compareça ao ato como 
interveniente.
Art. 55. O Consórcio estará sujeito à fiscalização contábil, operacional e patrimonial pelo Tribunal 
de Contas competente para apreciar as contas do Chefe do Poder Executivo representante legal 
do CORIPA, inclusive quanto à legalidade, legitimidade e economicidade das despesas, atos, 
contratos e renúncia de receitas, sem prejuízo do controle externo a ser exercido em razão de 
cada um dos contratos que os entes da Federação consorciados vierem a celebrar com o operador 
do serviço.
CAPÍTULO V
DO USO DOS BENS E SERVIÇOS
Art. 56. Terão acesso ao uso dos bens e serviços do CORIPA todos aqueles membros que 
contribuírem para sua aquisição. O acesso, entretanto, daqueles que não contribuíram dar-se-á 
nas condições a serem deliberadas pelos que contribuíram.
Art. 57. Tanto o uso dos bens como dos serviços será regulamentado em cada caso, pelos 
respectivos usuários.
Art. 58. Respeitadas as respectivas legislações municipais, cada membro poderá colocar à 
disposição do CORIPA bens do seu próprio patrimônio e os serviçoes de sua própria administração 
para uso comum, de acordo com a regulamentação que for avençada com os usuários.
CAPÍTULO VI
DA SAÍDA DO CONSÓRCIO
Art. 59. A retirada de membro do Consórcio dependerá de ato formal de seu representante na 
Assembléia Geral.
§1º: Cada ente Federativo poderá se retirar, a qualquer momento, do CORIPA desde que renuncie 
sua participação com prazo nunca inferior a cento e oitenta dias.
§2º: Nos termos do Art. 41 do Decreto nº. 6.017/07, para plena validade e eficácia da retirada 
do município do consórcio, após aprovação em Assembleia Geral de Prefeitos, dependerá da 
promulgação de lei de ratificação pela câmara legislativa municipal do ente retirante.
Art. 60. A retirada do membro não prejudicará as obrigações já constituídas entre o consorciado 
que se retira e o Consórcio, inclusive os contratos de Programa, cuja extinção dependerá do prévio 
pagamento das indenizações eventualemnte devidas.
Parágrafo único: Os bens destinados ao Consórcio pelo consorciado que se retira não serão 
revertidos ou retrocedidos, excetuadas as hipóteses de:
I – decisão de 2/3 (dois terços) dos entes federativos consorciados do Consórcio, manifestada em 
reunião da Assembléia Geral;
II – expressa previsão no instrumento de transferência ou de alienação.
CAPÍTULO VII
DA SUSPENSÃO
Art. 61. São hipóteses de suspensão de ente consorciado:
I – deixar de efetuar o pagamento de 2 (duas) faturas mensais, referente às mensalidades do 
Coripa.
II – deixar de efetuar o pagamento de 2 (duas) faturas mensais, referente aos serviços prestados 
pelo CORIPA;
III – deixar de efetuar o pagamento de 2 (duas) faturas mensais, referente ao pagamento do 
contrato de rateio;
IV - impedir ou dificultar as atividades do CORIPA.
Parágrafo único: A suspensão poderá ocorrer também se for reconhecida a existência de motivos 
graves, em deliberação fundamentada do Presidente do Conselho de Prefeitos.
Art. 62. O ente Federativo suspenso não poderá usufruir dos serviços e bens móveis e imóveis do 
CORIPA até que seja sanado o motivo da suspensão.
CAPÍTULO VIII
DA EXCLUSÃO
Art. 63. São hipóteses de exclusão de ente consorciado:
I – a não inclusão, pelo ente consorciado, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, de 
dotações suficientes para suportar as despesas que, nos termos do orçamento do Consórcio, 
devem ser assumidas por meio de contrato de rateio;
II – a subscrever, sem a autorização dos demais consorciados, protocolo de intenções para 
constituição de outro consórcio com finalidades iguais ou, a juízo da maioria da Assembléia Geral, 
assemelhadas ou incompatíveis;
III – for reconhecida a existência de motivos graves, em deliberação fundamentada, pela maioria 
absoluta dos seus membros, em Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim.
Parágrafo único: A exclusão prevista no inciso I do caput somente ocorrerá após prévia suspensão, 
período em que o ente consorciado poderá se reabilitar.
Art. 64. A aplicação da pena de exclusão dar-se-á por meio de decisão da Assembléia Geral, 
exigindo a maioria absoluta dos votos.
Parágrafo único: Da decisão da Assembléia Geral, a respeito da aplicação da pena de exclusão, 
caberá sempre recurso, respeitando o direito à ampla defesa e ao contraditório.
Art. 65. Nenhum município parte poderá ser impedido de exercer direito ou função que lhe tenha 
sido legitimamente conferido a não ser nos casos e pela forma previstos na lei ou neste Estatuto.
CAPÍTULO IX
DA EXTINÇÃO DO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO
Art. 66. A qualidade de município parte é intransmissível.
Parágrafo Único: Se o município parte for titular de quota ou fração ideal do patrimônio do 
CORIPA, a transferência daquela não importará, de per si, na atribuição da qualidade de membro 
do adquirente.
Art. 67. A extinção de contrato de Consórcio Público dependerá de instrumento aprovado pela 
Assembléia Geral, especialmente convocada para esse fim, pelo voto de, no mínimo, 2/3 (dois 
terços) de seus membros, ratificada mediante lei por todos os entes consorciados.
§1º. Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de serviços 
públicos custeados por tarifas ou outra espécie de preço público serão atribuídfos aos titulares 
dos respectivos serviços.
§2º. Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes consorciados 
responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantindo o direito de regresso em 
face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação.
§3º. Com a extinção, o pessoal cedido ao consórcio público retornará aos órgãos de origem.
Art. 68. Dissolvido o CORIPA, o remanescente do seu patrimônio líquido, depois de deduzidas, 
se for o caso, as quotas ou frações ideais referidas no parágrafo único do art. 32 deste estatuto, 
será destinado à entidade de fins não econômicos semelhante ao CORIPA, por deliberação dos 
membros.
§1º. Por deliberação dos membros, podem estes, antes da destinação do remanescente referida 
neste artigo, receber em restituição, atualizado o respectivo valor, as contribuições que tiverem 
prestado ao patrimônio do CORIPA
§2º. Não existindo nos municípios partes em que o CORIPA tiver sede e/ou escritórios, instituição 
nas condições indicadas neste artigo, o que remanescer do seu patrimônio se devolverá à 
Fazenda da cada Município parte.
Art. 69. Os municípios que se retirarem espontaneamente e os excluídos do quadro social, por 
qualquer motivo, somente participarão da reversão dos bens e recursos do CORIPA, quando de 
sua extinção, ou encerramento de atividades de que participou.
Art. 70. Qualquer município parte poderá assumir os direitos daquele que saiu mediante 
ressarcimento dos investimentos que esse fez a sociedade.
Art. 71. Quando adimplente com suas obrigações, qualquer ente consorciado é parte legítima para 
exigir o pleno cumprimento das cláusulas previstas neste Contrato.
CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 72. O Estatuto do CORIPA somente poderá ser alterado pelo voto de, no mínimo, 2/3 (dois 
terços) dos membros do Conselho de Prefeitos.
Art. 73. Ressalvada as exceções expressamente previstas no presente Estatuto, todas as demais 
deliberações serão tomadas por voto da maioria absoluta do Conselho de Prefeitos.
Art. 74. Havendo consenso entre seus membros, as eleições e demais deliberações poderão ser 
efetivadas através de aclamação.
Art. 75. Os votos de cada membro do Conselho de Prefeitos serão singulares, independentemente 
das inversões feitas pelo município que represente na sociedade.
Art. 76. Não há, entre os municípios partes do CORIPA, direitos e obrigações recíprocas.
Art. 77. Os municípios consorciados respondem solidariamente pelas obrigações assumidas pelo 
Consórcio.
Art. 78. Os membros da diretoria do CORIPA não responderão pessoalmente pelas obrigações 
contraídas com a ciência e em nome da sociedade, mas assumirão as responsabilidades pelos 
atos praticados de forma contrária à Lei ou às disposições contidas no presente Estatuto.
José Carlos Baraldi     Everton Barbieri
Presidente e       Vice-presidente e
 Prefeito de São Jorge do Patrocínio   Prefeito de Esperança Nova
Claudeir Gervasone                                                                        Heraldo Trento
  Prefeito de Altônia                                                                             Prefeito de Guaíra
Marcos Alex de Oliveira                                                       Ivan Reis da Silva
   Prefeito de Icaraíma                                        Prefeito de Terra Roxa
  Marlon Rancer Marques                                                                            Luiz Lázaro Sorvos
Prefeito de Maria Helena                                                                    Prefeito de Nova Olímpia
Nayara Raposo Olivo
Secretária Executiva
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DECRETO Nº 242, DE 16  DE AGOSTO DE 2023. 

 

Decreta luto oficial nos dias 16, 17 e 18 de agosto de 2023. 

 

   A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 

Considerando o falecimento do Sr. VALDERY ISIDORIO DA SILVA nesta 
data; 

Considerando que o Sr. VALDERY ISIDORIO DA SILVA é de família 
tradicional e pioneira em nosso Município; 

Considerando que o mesmo atuou como Servidor Público em nosso 
Município por 18 anos;  

Considerando ter exercido a nobre função de Diácono da Igreja 
Congregação Cristã no Brasil por 45 anos; 

                          Considerando o consternamento geral da população, especialmente em 
solidariedade à família pela dor da perda de um marido, pai e avô de forma abrupta;  

Considerando que é dever do Poder Público render justas homenagens 
àqueles que contribuíram para o desenvolvimento e bem estar desta cidade; 

   DECRETA: 

Art. 1º Fica decretado luto oficial, nos dias 16, 17 e 18 de agosto de 
2023, em virtude do falecimento do Sr. VALDERY ISIDORIO DA SILVA.  

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.  
 

   Pérola/PR, 16 de agosto de 2023. 

 

 

 
VALDETE  CUNHA 
Prefeita Municipal 

VALDETE CARLOS 
OLIVEIRA GONCALVES 
DA CUNHA:52409872972

Assinado de forma digital por VALDETE 
CARLOS OLIVEIRA GONCALVES DA 
CUNHA:52409872972 
Dados: 2023.08.16 10:49:16 -03'00'

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2023
  EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL–ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo 
especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada 
as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017 e o Decreto 
Municipal nº 012/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as 
disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
programa de gerenciamento de riscos – PGR; Laudo técnico das 
condições ambientais de trabalho – LTCAT; Programa de controle 
médico de saúde ocupacional – PCMSO; Laudo de Insalubridade e 
periculosidade - LIP, para atender as necessidades da Secretaria de 
Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS 
ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e os documentos de 
habilitação, deverão ser protocolados no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/
PR, até as 09h00min do mesmo dia previsto para abertura do certame, 
onde não serão aceitos envelopes com protocolo após o horário 
determinado, com o objetivo de não causar tumulto no momento de 
início da sessão.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS 
ENVELOPES: Às 09h00min do dia 23/08/2023.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 16.665,00 (dezesseis mil, 
seiscentos e sessenta e cinco reais).
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-
000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02 de 17 de julho de 2002, 
Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 
de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, 
encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.
pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais informações pelo 
telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 10 de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3054/2023
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 571, de 05 (cinco) de 
dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de dezembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 618,88 (seiscentos e dezoito reais e oitenta e oito centavos), 
mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
06.02.13.392.0011.2.036 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0 R$ 530,00
14.08.08.241.0005.2.103 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 0 R$ 21,52
08.02.10.301.0014.2.042 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 303 R$ 67,36
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações do orçamento vigente:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
03.03.04.122.0003.2.013 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 500,00
03.03.04.122.0003.2.013 3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0 R$ 51,52
08.02.10.303.0014.2.046 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 303 R$ 67,36
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Agosto de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
       Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições comunica a retificação no edital referente ao Processo de 
Licitação na Modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº 43/2023.
Motivo: Alteração na exigência de qualificação técnica e ordenação dos 
lotes.
Comunica-se ainda que foi alterada a data de abertura para o dia 
29/08/2023 com o horário de abertura das propostas às 08:30 horas 
da manhã, sendo que a data e horário final para recebimento das 
propostas fica designada no dia 29/08/2023 às 08:15 horas da manhã.
 Alto Piquiri, 16 de agosto de 2023.
LUZI APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municpal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
2º Termo Aditivo do Contrato de Prestação de Serviços nº 78/2021
Pregão Presencial nº 18/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: R G SANCHES & CIA LTDA ME
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente 
contrato, conforme estabelecido na cláusula quinta, para 16/08/2024.
Cláusula Segunda: Ao presente instrumento é atribuído o valor 
global de R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos reais), que 
serão pagas em 12 parcelas mensais de R$ 4.400,00 (quatro mil e 
quatrocentos reais), conforme parecer jurídico.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data de Assinatura: 16/08/2023.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 92/2023 
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  5533//22002233 

  
Processo: n.º 112/2023. Pregão Presencial nº 53/2023. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção e fornecimento de peças 
para a manutenção e prevenção dos equipamentos de informática, para atender as necessidades de 
diversas secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 15/08/2023. Vigência: 
12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: INFATEC COMPUTADORES LTDA - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.858.720/0001-80, estabelecida na Av. 
Paraná, 5195, centro, CEP  87502-000, na cidade de Umuarama/PR, conforme especificações, condições e 
preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

1 1 BATERIA PARA NOBREAK 
12V / 7AH – INCLUSO MO 
PARA TROCA  

UN 98 PIONEIRA 130,80 12.818,40 

1 2 CABEÇA IMPRESSÃO EPSON 
ECO TANQUE 395 / 3150  

UN 43 EPSON 569,70 24.497,10 

1 3 ESPONJA PARA IMPRESSORA 
EPSON.  

UN 42 EPSON 58,92 2.474,64 

1 4 FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
IMPRESSORAS HP / 
BROTHER LASER  

UN 34 EVUS 112,80 3.835,20 

1 5 KIT CILINDRO 
FOTOCONDUTOR 
COMPATÍVEL DR720 DR750 
DR780 IMPRESSORA 
BROTHER DCP 8157DN.  

UN 12 BROTHER 140,10 1.681,20 

1 6 MANUTENÇÃO EM 
IMPRESSORA JATO DE TINTA 
(TUBO TINTA) EPSON / 
CANON (INCLUÍDO LIMPEZA, 
LUBRIFICAÇÃO E TROCA DE 
PEÇAS NECESSÁRIAS DESDE 
QUE FORNECIDA PELO 
CLIENTE).  

Ser 82 INFATEC 124,05 10.172,10 

1 7 MANUTENÇÃO EM 
IMPRESSORA LASER 
HP/BROTHER/SAMSUNG - 
(INCLUÍDO LIMPEZA, 
LUBRIFICAÇÃO E TROCA DE 
PEÇAS NECESSÁRIAS, 
FORNECIDA PELO CLIENTE)  

Ser 119 INFATEC 142,89 17.003,91 

1 8 MANUTENÇÃO EM 
IMPRESSORA MATRICIAL 
EPSON MODELOS LX 300 / LX 
350 (INCLUÍDO LIMPEZA, 
LUBRIFICAÇÃO E TROCA DE 

Ser 44 INFATEC 145,89 6.419,16  

2 

PEÇAS NECESSÁRIAS, 
FORNECIDA PELO CLIENTE)  

1 9 MANUTENÇÃO/REPARO EM 
PLACA OU FONTE DE 
MONITOR LED/LCD.  

Ser 30 INFATEC 109,80 3.294,00 

1 10 MANUTENÇÃO/REPARO EM 
PLACA OU FONTE DE 
NOBREAK  

Ser 73 INFATEC 48,90 3.569,70 

1 11 MANUTENÇÃO/REPARO EM 
PLACAS MÃE DESKTOP E 
NOTEBOOK.  

Ser 21 INFATEC 233,10 4.895,10 

1 12 PELÍCULA EM 
TFLON/ALUMÍNIO PARFA 
IMPRESSORA LASER 
HP/BROTHER/SAMSUNG  

UN 123 CHINAMATE 111,90 13.763,70 

1 13 PICKUP ROLLER P/ 
IMPRESSORA LASER 
HP/BROTHER/SAMSUNG  

UN 117 CHINAMATE 59,55 6.967,35 

1 14 PLACA LOGICA BROTHER 
IMPRESSORAS LASER 
ORIGINAL  

UN 19 BROTHER 582,60 11.069,40 

1 15 PLACA LOGICA HP 
IMPRESSORAS LASER 
ORIGINAL  

UN 21 HP 541,50 11.371,50 

1 16 ROLO PRESSOR LEXMARK  UN 1 LEX 118,50 118,50 
1 17 ROLOPRESSOR PARA 

IMPRESSORA LASER 
HP/BROTHER/SAMSUNG  

UN 119 CHINAMATE 111,30 13.244,70 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 147.195,66 (cento e quarenta e sete mil cento e noventa e cinco reais e 
sessenta e seis centavos). 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Avenida: Adão Arcangelo Dal Bem. Nº 882 1200 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
e-mail –  prefeitura@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 

PORTARIA N.º 177/2023.  
 

 
Dispõe sobre disponibilização de veiculo ao 
Legislativo Municipal dando outras providencias.  

 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE, Prefeito do Município 
de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais:  
 
 CONSIDERANDO o Ofício n.º 027/2023 PCM datado 
de 11 de agosto de 2023.  
 
 RESOLVE:  
 
 I - Colocar a disposição do Legislativo Municipal de 

Brasilândia do Sul, o veículo Marca RENAULT KWID placas SEE-5E31 com capacidade 

mínima para três pessoas, para se deslocarem ate a cidade de Foz do Iguaçu - Pr, para 

participarem de Curso/Capacitação com o tema “ESTUDOS E DISCUSSÃO PRÁTICA SOBRE A 

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E REGIMENTO INTERNO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS AOS 

NOVOS PRECEITOS DA CF/88 E SUAS RECENTES ALTERAÇÕES CONSTITUCIONAIS”, a se 

realizar nos dias 16, 17 e 18 de agosto de 2023, com ônus para a Municipalidade. 

 
 Registre-se Publique-se  
 
 
 
                                                           PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 16 
de agosto de 2023. 
 
 
 
 

 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 
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ERRATA 

 

 

A publicação constante do Edital de convocação nº 011/2023 de 15 de agosto de 2023, 
devidamente publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, Edição n.° 132/2023, página 
6 de 15/08/2023, passa a ter a seguinte disposição conforme abaixo:  

Onde se lê: Art. 4º Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na Avenida 
Adão Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, no dia 22 de julho de 
2023, as 09:00 horas, munidos dos seguintes exames descritos na tabela abaixo: 

 
Leia-se: Art. 4º Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na Avenida 
Adão Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, no dia 22 de agosto de 
2023, as 09:00 horas, munidos dos seguintes exames descritos na tabela abaixo: 
 

 
 

Brasilândia do Sul, 16 de Agosto de 2023. 
 
 
 

 
Alex Antônio Cavalcante  

Prefeito Municipal  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 012/2023 

 
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO 
CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME EDITAL Nº 
009/2023.  
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de  
Abertura do Concurso Público  nº 009/2023.  

 
Art. 1º Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 

Concurso Público aberto pelo Edital n.º 018/2023 de 19 de maio de 2023, conforme segue: 
 
Cargo: Assistente Social  
 
Classificação Nota Nº Inscrição Nome do Candidato 

02º 62,0 651480 MICHELE SAMPAIO 

 
 Art. 2º Os candidatos acima convocados deverão comparecer no 

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, 
localizado na Avenida Adão Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, no dia e 
horário descrito na tabela abaixo, munidos dos seguintes documentos: 
a) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
b) Documento oficial de identidade reconhecido em território nacional; 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
d) Cartão de cadastramento PIS/PASEP (se tiver); 
e) Certidão de nascimento ou casamento, conforme o caso. Se separado judicialmente, 
certidão com averbação da separação ou divórcio; 
f) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos solteiros ou estudantes 
(se tiver); 
g) CPF dos dependentes 
h) Título Eleitoral com certidão de quitação eleitoral ou comprovante de votação na última 
eleição ou justificativa; 
i) Comprovante de residência atualizado; 
j) Carteira de Habilitação compatível se for o caso; 
K) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo 
masculino; 
l) Declaração de vacinação; 
m) Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos, conforme o 
cargo; 
n) Apresentar Declaração de bens; 
o) Certidão negativa de antecedentes criminais, dos últimos cinco anos, expedida pelo Foro 
da Justiça Estadual do local de sua residência. 
 
 Candidatos (as)  Dia  Horário  

01 MICHELE SAMPAIO 22/08/2023 10:00 
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Art. 3º Os candidatos dos cargos de Assistente Social, deverão comparecer no 

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – 
Paraná, localizado na Avenida Adão Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, 
com documentos pessoais e a carteira de vacinação, para posterior avaliação médica, com 
data a ser definida após avaliação da documentação apresentada. A relação dos exames 
médicos que deverão ser apresentados (custo total pelo candidato), serão solicitados 
somente após a apresentação de todos os documentos descritos no Art. 2º. 

 
Art. 4º Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na Avenida Adão 
Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, no dia 22 de agosto de 2023, as 09:00 
horas, munidos dos seguintes exames descritos na tabela abaixo: 
 Cargos Exames 

01 Assistente Social Carteira de Vacinação 

 
a) Assim que avaliado pelo médico, apresentar Exame Médico Admissional, 
acompanhado de exames complementares, conforme a natureza do cargo, em que ateste a 
aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, conforme solicitado. 

 
Art. 5º. O não comparecimento do candidato, no prazo acima determinado, 

importará na sua eliminação do Concurso Público, no qual será tido como desistente. 
 

Art. 6º. Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico 
desta municipalidade, entrando em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Brasilândia do Sul, 16 de Agosto de 2023. 
 
 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 305/2023, de 15 de agosto de 2023.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição 
da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, 
§ único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor 
Público Sr. JOSE EDVALDO DA SILVA brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade nº. 4.785.506-3 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento 
Efetivo de Técnico Administrativo, Lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 3 – 
Departamento de Recursos Humanos; Atividade: 2.020 – Manutenção 
e Encargos do Departamento de Recursos Humanos, correspondente a 
10 (dez) dias regulamentares de férias referentes ao período aquisitivo 
de 01/01/2022-2022, a serem concedidos no período de 16/08/2023 a 
25/08/2023, não havendo direito ao Abono Constitucional a título de 
1/3 de férias tendo em vista seu pagamento na competência de abril 
de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 306/2023 de 15 de agosto de 2023
PRORROGA A CONCESSÃO DE AUXILIO DOENÇA e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR A CONCESSÃO do benefício de 
AUXÍLIO DOENÇA em consonância com a Lei Municipal 
nº. 1005/2005, e §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 
103/2019, em favor da Servidora Pública Sra. JAQUELINE 
PIMENTA PEREIRA, brasileira, casada, portadora do RG nº. 
10.304.456-1 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Técnico em Enfermagem, Lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de 
Saúde; Atividade: 2.126 – Manutenção das Atividades da 
Assistência de Atenção Básica; tendo em vista ATESTADO 
MÉDICO mantendo o afastamento da servidora das 
atividades laborais por mais um período de 15 (quinze) 
dias contados a partir de 14 de agosto de 2023,  devendo 
na data de 29 de agosto de 2023, apresentar-se no local de 
trabalho a fim de retomar as atividades laborais normais ou 
apresentar outro documento que ampare a continuidade de 
seu afastamento.
§, Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 307/2023, de 15 de agosto de 2023.
PRORROGA O CONTRATO firmado sob Regime Especial de Trabalho, 
a Candidata Aprovada no Processo Seletivo Simplificado – PSS, 
instituído pelo Decreto Municipal nº 13/2023, com a Sra. INDIANARA 
DE OLIVEIRA PEREIRA, e dá outras providências.
CONSIDERANDO a prorrogação do Auxilio Doença concedido em 
favor da Servidora JAQUELINE PIMENTA PEREIRA, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Técnica em Enfermagem, conforme a 
Portaria nº. 306/2023 de 15 de agosto de 2023;
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. PRORROGAR A PARTIR DE 14 DE AGOSTO DE 2023 o 
Contrato firmado sob Regime Especial de Trabalho, com amparo da Lei 
Municipal nº 2.098/2017, alterada pela Lei Municipal nº. 2.017/2017, 
e Decreto Regulamentar nº. 93/2017, com a Srta. INDIANARA 
DE OLIVEIRA PEREIRA, brasileira, solteira, Portadora do RG nº.  
1.447.663-93 SSP/PR, para ocupar temporariamente o Cargo de 
Técnico em Enfermagem, visando substituir a Servidora Pública Sra. 
JAQUELINE PIMENTA PEREIRA que encontra-se de Auxilio Doença, 
ficando lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – 
Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo 
Municipal de Saúde; Atividade: 2.126 – Manutenção das Atividades 
da Assistência de Atenção Básica; no qual a Candidata Contratada 
desempenhara as atividades inerentes ao Cargo até se dar o término 
da Concessão do Auxílio Doença da Servidora, podendo ser prorrogada 
nos termos da legislação em vigor.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 175/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador 
do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 
38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: UMUARAMINHA ESPORTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
36.932.106/0001-70, com sede à  , nº 964, PARQUE INDUSTRIAL - CEP 
87507-011 na cidade de UMUARAMA - PR, neste ato Representado 
pelo Sr(a). EDIVANILSON LOPES ROMEIRO, portador (a) do RG. Nº 
36199784, e do CPF/MF Nº 598.663.309-15, residente e domiciliado à 
RUA MANOEL RAMIRES PARQUE INDUSTRIAL, UMUARAMA - PR, 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Pregão nº 51/2022, Processo n° 141, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e 
em conformidade com § 1º do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se o 
prazo, do Contrato Administrativo nº. 175/2022.
Clausula Segunda – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO DE 
UNIFORMES PARA EQUIPE DO HOSPITAL MUNICIPAL AGNALDO 
GOUVEIA, ATENÇÃO PRIMÁRIA, ENDEMIAS E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO-PR. 
Clausula Terceira – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (mês), tendo início 
em 10/08/2023 e término previsto para 10/08/2024, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do 
instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que 
nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o 
presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04/08/23.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 189/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador 
do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 
38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a 
empresa: GUSTAVO VINICIUS DE SOUZA - MEI, inscrita no CNPJ nº 
40.380.377/0001-38, com sede à  , nº 0, JOSE SAMPAIO - CEP 14065-
310 na cidade de RIBEIRÃO PRETO - SP, neste ato Representado 
pelo Sr(a). GUSTAVO VINICIUS DE SOUZA, portador (a) do RG. Nº, 
e do CPF/MF Nº 430.535.768-21, residente e domiciliado à AVENIDA 
OCTAVIO GOLFETO 558 JOSE SAMPAIO, RIBEIRÃO PRETO - SP, 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Pregão Eletrônico nº 45/2022, Processo n° 128, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e 
em conformidade com § 1º do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se o 
prazo, do Contrato Administrativo nº. 189/2022.
Clausula Segunda – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR A SEREM 
UTILIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR. 
Clausula Terceira – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (mês), tendo início 
em 18/08/2023 e término previsto para 18/08/2024, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do 
instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que 
nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o 
presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 08/08/23.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 197/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente 
e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, 
CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA -EPP, inscrita no CNPJ nº 
29.178.366/0001-37, com sede à SALA 02, nº 0, CENTRO - CEP 
85010-300 na cidade de GUARAPUAVA - PR, neste ato Representado 
pelo Sr(a). CAROLINA MARCONDES THOMÉ, portador (a) do RG. 
Nº, e do CPF/MF Nº 058.495.429-81, residente e domiciliado à RUA 
QUINTINO BOCAIUVA,1584 CENTRO, GUARAPUAVA - PR, resolvem 
firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade 
de Pregão Eletrônico nº 45/2022, Processo n° 128, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e 
em conformidade com § 1º do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se o 
prazo, do Contrato Administrativo nº. 197/2022.
Clausula Segunda – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR A SEREM 
UTILIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR. 
Clausula Terceira – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (mês), tendo início 
em 18/08/2023 e término previsto para 18/08/2024, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do 
instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que 
nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o 
presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 07/08/23.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 194/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador 
do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos 
Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: PARANA MED COMERCIO ATACADISTA 
DE EQUIPAMENTO MEDICO E HOSPITALAR EIRELI, inscrita no 
CNPJ nº 38.120.208/0001-17, com sede à  , nº 289, ALTO DA XV - CEP 
85065-140 na cidade de GUARAPUAVA - PR, neste ato Representado 
pelo Sr(a). ANA PAULA CIRQUEIRA LUCAS PAZINI, portador (a) do 
RG. Nº 0, e do CPF/MF Nº 061.825.619-98, residente e domiciliado 
à DESEMBARGADOR ERNANI GUARITA CARTAXO ALTO DA 
XV, GUARAPUAVA - PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 
45/2022, Processo n° 128, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Clausula Primeira
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e 
em conformidade com § 1º do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se o 
prazo, do Contrato Administrativo nº. 194/2022.
Clausula Segunda – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR A SEREM 
UTILIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR. 
Clausula Terceira – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (mês), tendo início 
em 14/08/2023 e término previsto para 18/08/2024, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do 
instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que 
nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o 
presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14/08/23.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº. 052/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 130/2023
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela Portaria nº. 002 de 03 de janeiro de 2023, através da 
Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação 
na modalidade Pregão Presencial – Registro de Preços nº. 052/2023, visando à 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDIMENTO NO SCFV – 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS ONDE SÃO 
DESENVOLVIDAS AS ATIVIDADES SOCIOEDUCATIVAS DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA – PR. PERÍODO DE 12 MESES. Conforme descrição constante no Termo 
de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 28 de 
agosto de 2023, às 08h30min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, 
o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 
8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na 
Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e 
Compras. Tapejara/PR, 15 de agosto de 2023. Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO N.º 113/2023
MODALIDADE: Dispensa n° 44/2023
LOCATÁRIO:MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ/MF n.º 76.247.345/0001-06.
LOCADOR: VALTER BARAVIEIRA
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL (SALÃO COMERCIAL) 
LOCALIZADO NA RUA ADONIAS COSTA, Nº 107, FUNDOS, CENTRO, 
TAPEJARA – PR, CEP: 87430-000, PARA FUNCIONAMENTO DA 
EMPRESA GUERREIRO ACABAMENTO LTDA, INSCRITA NO CNPJ 
N° 50.618.70/00001-44, CONFORME A LEI MUNICIPAL 2013/2018 
POR UM PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES.
VALOR TOTAL:R$-1.000,00 (um mil reais) mensais, totalizando o valor 
de R$-6.000,00 (seis mil reais).
PRAZO DE LOCAÇÃO: 06 (seis) meses
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná
 Tapejara-Pr, em 15 de agosto de 2023
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara
Locatário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
LEI Nº 2389/2023 de 16 de Agosto de 2023
(Autoria:  Poder Legislativo Municipal)
Reconhece bens Inservíveis, Declara sua Disponibilidade e prevê 
Baixa do registro do Patrimônio do Poder Legislativo Municipal e prevê 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO (artigo 54, da 
Lei Orgânica Municipal), A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Ficam reconhecidos como inservíveis os bens identificados 
no Laudo de Constatação que se constitui Anexo integrante dessa Lei.
Art. 2º - Fica declarada a disponibilidade dos bens verificados e 
reconhecidos inservíveis ao Poder Legislativo Municipal de Tapejara-
PR, após trabalho realizado pelos integrantes da Comissão de 
verificação instituída pela Portaria n° 005, de 23 de janeiro de 2023.
Art. 3º - Fica determinada a baixa dos apontados bens inservíveis, do 
registro no patrimônio do Poder Legislativo Municipal.
Art. 4º - Os órgãos do Legislativo Municipal de Tapejara-PR, ficam 
autorizados a praticar os atos e adotar as providências necessárias ao 
cumprimento dos fins previstos nessa lei.
Art. 5º - Será designado órgãos competentes que ficarão incumbidos 
de realizar a fiscalização de aplicação e cumprimento do previsto nesta 
Lei.
Art. 6º - Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.
Paço  Municipal de Tapejara-PR, em 16 de agosto de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 114/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARQUIVOS DE AÇO PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA DIVISÃO DE ENGENHARIA, PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA REFORMA DE CADEIRAS DO GABINETE, 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONCERTO DE CADEIRAS DA 
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E AQUISIÇÃO DE CADEIRA PRESIDENTE 
E PASTA SUSPENSA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
PAÇO MUNICIPAL.
MODALIDADE: Dispensa n° 45/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA 
ESCRITORIO LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-17.592,00 (dezessete mil, quinhentos e noventa e dois reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de agosto de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 115/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES QUE SERÃO DE USO DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS, QUE TRABALHAM NAS UNIDADES 
BÁSICA DE SAÚDE E NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 
MUNICIPAL 24HRS, E SECRETARIA DE SAÚDE, PARA QUE TODOS 
ESTEJAM UNIFORMIZADOS, NA ORGANIZAÇÃO E MELHORIA DO 
ATENDIMENTO JUNTO A POPULAÇÃO.
MODALIDADE: Dispensa n° 43/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MARIA EDUARDA SILVA ALVES.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-49.294,00 (quarenta e nove mil, duzentos e noventa e 
quatro reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de agosto de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
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MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº007/2023
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 001/2023, e seus 
anexos, Homologado pelo Edital nº 004/2023.
CONSIDERANDO, o Ofício nº 120/2023, da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer; Ofícios nº 174/2023 
da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Pérola, Estado do Paraná.
RESOLVE:
Convocar os candidatos(as) aprovados(as), abaixo nominados(as), em primeira chamada para entrega dos 
documentos comprobatórios que foram descritos no ato da inscrição, em atendimento ao item 8 – DA COMPROVAÇÃO 
DOS TÍTULOS, do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº001/2023, Homologado pelo Edital 
nº004/2023, e Relação de Documentos abaixo descritos, até as 17h00m do dia 30/08/2023, no Departamento de 
Recursos Humanos.
O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, terá 24(vinte e quatro) horas, para manifestar interesse, caso 
contrário, o Município reserva-se no direito de encaminha-lo para o final da lista e convocar o próximo candidato.
O candidato que não tiver interesse ou possua alguma objeção em assumir o cargo assim que convocado deverá 
entrar em contato através do e-mail spperola@gmail.com, solicitando seu deslocado para o final da lista, que 
obedecerá a mais uma convocação respeitando a ordem de classificação. Caso esta segunda convocação não seja 
atendida pelo candidato, este será automaticamente desclassificado do certame.
Cargo: FONOAUDIÓLOGO
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 Jozias Garcia Alves  15/02/1983 95,00
Cargo: MOTORISTA
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 Mario Cesar João Jobi  04/03/1973 81,00
2 Reginaldo Fernades Toscano Marsola  16/02/1977 81,00
3 Anderson Jessé Da Silva  15/12/1992 81,00
4 Juliano De Carvalho Correia  11/12/1989 80,50
5 Rubens Biancatto  06/03/1958 80,00
6 José Luiz Mantovani  18/06/1965 80,00
7 Valdomiro Pereira Da Silva  01/03/1967 80,00
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
2 Gilmar Borges Celeri  03/08/1980 79,00
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40 HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 Aline Paganelli Pereira Pirota 31/05/1987 100,00
2 Leticia Cristina França  17/01/1989 100,00
3 Cristiane Tavares Da Silva Ferreira  05/02/1983 99,50
Cargo: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL 20 HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
2 Simone Nardino Tanganelli  24/02/1978 98,00
3 Euvilheide Maximo Pereira Da Silva  27/09/1993 98,00
4 Jéssica Baleeiro Elias  08/10/1991 97,50
5 Luzia Tramarin Da Silva  10/06/1968 97,00
6 Ana Paula Venâncio  13/03/1993 97,00
7 Renata Alves Pereira Gonçalves 24/02/1991 96,50
Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 Luciléia Da Rosa Gonçalves  08/10/1987 79,00
2 Lorena Caliani Pedro  25/08/2001 71,00
3 Rafaela Nascimento De Lima  20/02/2003 70,00
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS ORIGINAIS:
01 - Carteira de Identidade (RG);
02 - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
03 - Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação frente e verso);
04 - Comprovante de abertura de conta no Banco Itaú, contendo o número da agência e conta;
05 - Comprovante de endereço atualizado (últimos 60dias contados da convocação);
06 - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral;
07 - Certidão de Nascimento ou Casamento;
08 - Certificado de Reservista;
09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, com número do CPF;
10-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do serviço Público Federal, 
Estadual, Distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 2 
(dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de 
ordem judicial transitada em julgamento a ser julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
11-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria de Cargo 
Público, e/ou Cargo de Função Pública ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na atividade, previstos na 
Constituição Federal;
12-Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual-(Fórum), e Justiça Federal-(www.
jfpr.jus.br), onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
13-Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio.
14-Registro no Órgão de Classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for requisito do cargo;
15-Certidão de Condutor expedida pelo CIRETRAN onde o candidato possui seu prontuário da CNH. (exigido para 
o cargo de Motorista);
16-Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
17-01(uma) foto 3x4 recente.
Pérola - Paraná, 16 de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

EDITAL Nº 006/2023
RECLASSIFICAÇÃO CANDIDATOS CONVOCADOS ATRAVÉS DO EDITAL Nº005/2023.
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº001/2023.
Cargo: ENFERMEIRO
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 Eduardo Henrique Araújo Santos 12/08/2002 86,50
2 Franciele De Souza Busnardo 21/05/1988 80,00
3 Fabiana Almeida Souza Tedardi 24/03/2022 79,00
4 Mikhael Dos Santos Theodoro 17/05/1993 77,00
5 Bruno Floriano De Faria 24/06/1997 75,00
6 Michelle Eduvirgem 22/12/1986 70,00
7 Liliã Do Santos Martins 08/01/1987 69,00
8 Daniele Aparecida Bevilaqua Bosso Kovalski 03/03/1992 68,00
9 Claudia Fernanda Bueno Da Silva 13/04/1983 67,50
10 Geoclebson Da Silva Pereira 14/11/1996 63,50
11 Bárbara Almeida Vilasboas 09/06/1981 60,00
12 Gisele Da Rocha Castilho 16/08/1981 60,00
13 Lucimery Evelin Aparecida Gunthner 19/01/1978 59,00
14 Bárbara Meriani Schiapati 25/03/1996 53,00
15 Sara De Souza Rosseti 22/10/1996 52,00
16 Juliana Moscardini Cruz 18/09/1983 51,50
17 Tatiane Silva Castellini 16/10/1998 51,50
Cargo: FONOAUDIÓLOGO
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 Jozias Garcia Alves  15/02/1983 95,00
2 Sheila Cristine Pereira Da Silva 05/05/1971 80,00
3 Renata Do Couto Da Silva 31/12/1984 51,50
4 Alexandra Lopess Rino (Final da Lista) 29/08/1969 100,00
Cargo: MOTORISTA
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuacão do Candidato
1 Mario Cesar João Jobi  04/03/1973 81,00
2 Reginaldo Fernades Toscano Marsola  16/02/1977 81,00
3 Anderson Jessé Da Silva  15/12/1992 81,00
4 Juliano De Carvalho Correia  11/12/1989 80,50
5 Rubens Biancatto  06/03/1958 80,00
6 José Luiz Mantovani  18/06/1965 80,00
7 Valdomiro Pereira Da Silva  01/03/1967 80,00
8 Jose Joao Da Silva 13/03/1975 80,00
9 Wellington Santos Do Carmo 29/06/1979 80,00
10 Reinaldo Pessoa 05/11/1979 80,00
11 Jozias Garcia Alves 15/02/1983 80,00
12 Edicarlos De Souza 31/03/1983 80,00
13 Odair Noibal 06/09/1983 80,00
14 Fabio Pinheiro De Andrade 06/11/1983 80,00
15 Helia Pereira 23/12/1985 80,00
16 Elias Torino 17/04/1986 80,00
17 Henrique Vital Ferreira 22/10/1987 80,00
18 Jose Vicente Andrade 22/01/1972 79,00
19 Marlon Oliveira Xavier 10/03/1984 79,00
20 Natalino De Souza Ferreira 20/12/1985 79,00
21 Mauro Nicolau Dos Santos 21/11/1973 78,00
22 Matheus Eduardo Santos Rezende 29/10/1993 76,00
23 Maycon Alverino De Oliveira Da Silva 06/02/1999 76,00
24 Maycon Junior Stochi Souza 25/03/1991 75,50
25 Fabiano Kovalski 16/07/1986 75,00
26 Alef Luis Souza Bottner 24/11/1993 75,00
27 Mario Junior Lopes De Oliveira 13/09/1997 75,00
28 Gilmar Veiha 02/05/1985 74,00
29 Mayk Celão Saraiva 10/11/1992 74,00
30 William Carvalho Bressan 24/03/1997 74,00
31 Jodney Dario Peron 28/07/1975 73,50
32 Fernando Ap. De Souza Pires 29/01/1988 73,00
33 André Do Nascimento Aranha 12/10/1991 72,50
34 Iago Da Silva Mançano 06/08/1996 72,50
35 Eduardo Henrique Araújo Santos 12/08/2002 72,50
36 Alexandre Lima Santos 08/02/1984 72,00
37 Jose Nildo Silva Moreira 22/05/1992 72,00
38 Lucas Gabriel Frutuoso Carvalho 07/06/1999 72,00
39 Juliano De Oliveira Souza 09/07/1981 71,50
40 Fabiano Gazzani Campos 18/12/1983 71,50
41 Devair Rufino Dos Santos 12/08/1987 71,00
42 Natalia De Freitas Noia 25/12/1990 71,00
43 Natan Dos Santos Valoto 27/03/1996 71,00
44 Lucas Da Silva Poliszuk 29/04/1996 71,00
45 Roberto Bertoco Cruz 01/01/1989 70,50
46 Willian Costa Ferreira 03/09/1990 70,50
47 Heriky Vagula De Carvalho 20/08/1998 70,50
48 Higor Rafael Piza Rocha 20/10/1999 70,50
49 Thaylon Henrique Medrada Vieira 06/06/2000 70,50
50 João Pitondo Neto 20/03/1963 70,00
51 Pedro Carsoni 05/07/1963 70,00
52 Edilson Gonçalves Mendes 08/05/1969 70,00
53 Eleandro Pereira Da Rocha 28/02/1979 70,00
54 Laercio Santos Da Silva Stabile 05/10/1979 70,00
55 Valdeir Bispo Dos Santos 04/10/1985 70,00
56 Márcio Rogério Albetasse Alves 08/12/1985 70,00
57 Luiza Fernanda Stel Buzzo 08/07/1987 70,00
58 Anderson Vieira Teixeira 15/12/1987 70,00
59 Régis William Munhoz 22/04/1989 70,00
60 Adriano José Gomes Da Silva 17/05/1989 70,00
61 Cleilton De Souza Medina 17/01/1990 70,00
62 João Paulo Mangini 22/03/1990 70,00
63 Bruno Do Nascimento Ferreira 01/08/1990 70,00
64 Willyan Gaspar Faneco 27/09/1991 70,00
65 Valdecir Henrique Gabarrão Amorim 19/11/1991 70,00
66 Jéssica Cristiane Figueiredo Favero 19/01/1993 70,00
67 Junior Cesar Martins 04/11/1994 70,00
68 Ives Carvalho Araujo 26/12/1997 70,00
69 Paulo Gabriel Da Silva 04/03/1998 70,00
70 Adriano Silva Martins 13/02/1999 70,00
71 Higor Da Silva Arrigoni (Reclassificado) 31/10/2001 70,00
72 Felipe Dos Santos Amorim 19/02/2004 70,00
73 Devanir Caldeira Braut 20/06/1987 64,00
74 José David Da Silva Júnior 08/02/1990 64,00
75 Luiz Carlos Dalcanale 10/11/1976 62,00
76 Sebastião Aparecido Pessoa Bandeira 26/11/1979 61,00
77 Gilmar Bernardo Dos Anjos 17/06/1992 61,00
78 Rafael Rodrigues Luiz 31/01/1997 61,00
79 Reginaldo De Lucena Proenço 23/01/1979 60,50
80 Leandro Pereira De Aguiar 13/12/1986 60,50
81 Estefano Rodrigo Nogueira De Oliveira 30/06/1992 60,50
82 Ailton Vicente Felizardo 06/10/1995 60,50
83 Valdinei Corrêa Carolina 22/11/1981 60,00
84 Márcio De Oliveira Silva 30/07/1988 60,00
85 Marcos Aurélio De Carvalho Milani (Final da Lista) 02/02/1986 100,00
86 Marcos Rogério Fraguas Pirota (Final da Lista) 03/03/1982 90,00
87 Dionatan Dos Santos Lucio (Final da Lista) 25/11/1990 90,00
88 Paulo Luiz De Andrade (Final da Lista) 06/06/1984 86,50
89 Vinicius Volpe Carvalho (Final da Lista) 06/11/1990 85,00
90 Leandro Ricardo (Final da Lista) 13/01/1986 82,00
Cargo: PROFESSOR DE ARTES
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuacão do Candidato
1 Marta Ferreira Gouvea Melisinas 12/04/1971 93,50
2 Rosimeire Figueiredo Rodrigues 25/03/1981 80,00
3 Euvilheide Máximo Pereira Da Silva 27/09/1993 78,00
4 Igor Dodó Fermino 06/02/1996 74,00
5 Claudemar Brandão De Oliveira 01/04/1981 72,00
6 Janaína Ribeiro Da Cruz 23/05/1988 51,00
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuacão do Candidato
1 Cleber Aparecido Da Silva (Contratado) 10/10/1985 80,00
2 Gilmar Borges Celeri  03/08/1980 79,00
3 Danillo Vieira Mendes 20/08/1990 74,00
4 Elisângela Ferreira Duarte Pereira 21/09/1984 73,50
5 Johnes Matias Dos Santos 06/01/1994 72,50
6 Claudemar Brandão De Oliveira 01/04/1981 72,00
7 Marcio Arigoni 11/02/1984 70,50
8 Edivaldo Facin De Almeida 28/11/1981 70,00
9 Lucas Cruz Venancio 06/06/1996 70,00
10 Thaimylly Putorak Da Silva Teixeira 12/11/1995 70,00
11 Rhayanne Rhaynnara Do Nascimento Fraga 06/04/1997 62,00
12 Maicon De Freitas Costa 11/10/1989 61,00
13 Lucas Gaspareti 20/04/1993 60,00
14 Marcos Rogério Fraguas Pirota 03/03/1982 60,00
15 Glaucia Tatiane Ferreira De Lima 04/05/1994 52,00
16 Naiara De Oliveira Duenha Horwat 15/08/1995 51,50
17 Dryelle Regina Gel Camargo 28/07/1990 50,00
18 Geovani Brito De Jesus 06/03/2002 50,00
19 Lucas Freitas Piron 22/04/1997 50,00
20 Ailon Luiz Dos Reis Brazão (Final da Lista) 11/12/2001 82,50
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40 HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuacão do Candidato
1 Aline Paganelli Pereira Pirota 31/05/1987 100,00
2 Leticia Cristina França  17/01/1989 100,00
3 Cristiane Tavares Da Silva Ferreira  05/02/1983 99,50
4 Euvilheide Maximo Pereira Da Silva 27/09/1993 98,00
5 Helen Cassia De Carvalho Martins Dos Santos. 02/05/1996 98,00
6 Maria Das Graças Da Silva Pereira De Lima 19/04/1990 97,50
7 Jéssica Baleeiro Elias 08/10/1991 97,50
8 Camila Patricia Da Silva Marin 25/05/1988 97,00
9 Ana Paula Venâncio 13/03/1993 97,00
10 Renata Alves Pereira Gonçalves 24/02/1991 96,50
11 Valdeir Alves Felipe 30/08/1984 95,50
12 Thayná Proença De Oliveira 16/05/1996 95,50
13 Luzia Tramarin Da Silva 10/06/1968 95,00
14 Vera Lúcia Do Carmo De Jesus Vaz 21/09/1976 95,00
15 Andrea Bastos Dos Santos Hungaro 09/12/1981 95,00
16 Natália Caroline Bachin Da Silva 18/04/1999 95,00
17 Ozeni De Souza Pudanosque Pedro 27/08/1972 94,00
18 Ana Paula De Oliveira Sousa Reina 20/12/1988 94,00
19 Igor Dodó Fermino 06/02/1996 94,00
20 Sara Dos Santos Da Silva 07/07/1999 94,00
21 Salete Pereira Da Silva 14/02/1966 93,50
22 Marta Ferreira Gouvea Melisinas 12/04/1971 93,50
23 Solange Da Silva Pereira (Reclassifcada) 28/11/1983 93,00
24 Andréia Lilian Baroni Bizarri 17/07/1980 92,50
25 Carla Giglioli Kraiewski De Freitas 08/04/1983 92,50
26 Andreina Cristina Eziquiel 13/12/2000 92,50
27 Patricia Da Silva Abreu 19/03/1991 92,00
28 Eliane Lopes Melo Ricardo 18/04/1984 91,50
29 Ana Carolina Pereira Da Cunha Gaspareti 05/10/1995 91,50
30 Milena Fernanda Tavares Dos Reis 26/07/1999 91,50
31 Rafaela Julião De Almeida 14/10/1992 91,00
32 Amarillis Ellen De Azevedo Martins 23/02/1996 91,00
33 Francilene De Aguiar Da Silva 10/02/1997 91,00
34 Linda Ariane Almeida Daltro 10/12/2000 91,00
35 Maiara Tamires Favoreto Nascimento 17/10/1989 90,50
36 Joseane Da Silva Aquino Lima 06/09/1992 90,50
37 Cristiane Motta Pereira 02/05/1994 90,50
38 Alana Cristina Barbieri Cavichioli De Messias 04/07/1994 90,50
39 Itaina Durval De Jesus Ferreira 27/11/1995 90,50
40 Natalia Motta Pereira 28/12/1996 90,50
41 Sônia Aparecida Bastos De Sousa 29/05/1971 90,00
42 Edméia Aparecida Orrutia De Souza 09/08/1980 90,00
43 Leticia Gonçalves Horta 04/04/1984 90,00
44 Leide Aparecida Rampin 04/03/1985 90,00
45 Luana Bruna Azevedo 16/08/1988 90,00
46 Andreia Da Silva Zamperoni 28/04/1990 90,00
47 Kaizela Pereira Dos Santos Marques 11/01/1991 90,00
48 Daiane De Souza Cigiotto 25/11/1991 90,00
49 Joice Aline Dos Santos 14/12/1991 90,00
50 Amanda Do Prado Da Silva Hilario 03/02/1997 90,00
51 Heloisa Cogo 23/04/1998 90,00
52 Iris Nadia De Abreu Emerique 02/05/1999 90,00
53 Nathiele Aparecida Do Vale Jana 03/10/1999 87,50
54 Eduardo Henrique Araújo Santos 12/08/2002 84,00
55 Edinelma Menezes Dos Santos 18/01/1975 80,00
56 Silvana Alves Da Silva 10/05/1986 80,00
57 Lorena Gomes Moraes 10/11/1999 80,00
58 Aline Graziele Almeida De Oliveira 05/04/2002 80,00
59 Dulciana Aparecida Da Silva França 09/09/1985 79,50
60 Elisangela Fonseca Belisario Da Silva 08/07/1989 79,00
61 Josineia Marques De Arruda Da Cunha 09/04/1981 76,00
62 Claudinéira Dos Santos Ribeiro 31/05/1985 74,00
63 Gislaine Da Silva Borghi Rodrigues 25/09/1994 73,00
64 Jaqueline Destro 24/05/1990 71,50
65 Solaine Reberte Capiotto 25/05/1982 71,00
66 Claudenice Santiago De Freitas 28/01/1987 71,00
67 Mariana Izabela Negri 04/05/1991 71,00
68 Maria Jéssica Esparapan Volpato 20/09/1991 71,00
69 Taynara Vicente Da Silva 08/06/1995 71,00
70 Mônica Gosalan Sumeira 21/01/1997 71,00
71 Letícia Brito Sartore Piovezan 31/05/2002 71,00
72 Naiele Barbosa Calory 29/12/1994 70,50
73 Graziela Da Silva 17/12/1998 70,50
74 Daniely Belisario Fonseca Da Silva 05/03/1999 70,50
75 Vera Lucia Do Amaral Cordeiro Dezen 16/08/1971 70,00
76 Vilma Dos Santos Da Silva 12/02/1975 70,00
77 Gislaine Nobre Eziquiel 23/04/1982 70,00
78 Renata Martinelli De Freitas Bicudo 26/04/1983 70,00
79 Paula Aparecida Santos Rissato 28/10/1987 70,00
80 Vânia De Oliveira Souza 08/04/1988 70,00
81 Suelen Dos Santos Da Silva 07/07/1999 70,00
82 Bianca De Souza Ramineli Ruiz 22/09/2000 54,50
83 Jaine Cristina Fidelis De Oliveira 29/07/1997 54,00
84 Fabielin Cristina Lemos Da Silva 18/05/1992 53,50
85 Letícia Guedes Pereira Sampaio 20/04/1988 53,00
86 Thainá Fernanda Dos Santos Pires 25/02/1996 53,00
87 Sandra Regina Budia Caetano 15/10/1972 52,50
88 Vitoria Lopes Dos Prazeres 31/07/2001 52,50
89 Maria Ivanete Araujo Guimarães 18/10/1972 52,00
90 Juliana Gelini Claus Galassi 14/06/1985 52,00
91 Kimbberly Allana Putorak Donassan Vechiato 25/02/1997 52,00
92 Juliana Barbosa Rodrigues Leite 26/06/1998 52,00
93 Dircimara Ferreira Leal Dos Santos 12/08/1999 52,00
94 Guilherme Freitas Pereira Nascimento 07/12/2001 52,00
95 Nathielen Mariana Bachin 23/05/2002 52,00
96 Eloá Silva De Souza 22/04/2004 52,00
97 Caua Santana De Mendonca 18/02/2005 52,00
98 Maria Isabella Gabarrão Pereira 21/05/2005 52,00
99 Milena Gonçalves Da Silva 24/05/2005 52,00
100 Ana Eloiza De Lima Freire 16/08/2005 52,00
101 Francisco Silverio Da Silva Filho 25/07/1974 51,50
102 Rutte Fabiane Tenório Ferreira 18/04/1999 51,50
103 Ysadora Faria Garcia 28/06/2003 51,50
104 Nicoly Vitória Oliveira Stanichesck 28/12/2004 51,50
105 Brenda Carolina Proença Coelho 03/03/2005 51,50
106 Graziele Albanezi Jonck 27/10/2005 51,50
107 Eunice Silva Rodrigues 20/07/1985 51,00
108 Cassia Talita Moreira Tomaz 14/10/1986 51,00
109 Rosineide Gregorio Castro 25/09/1993 51,00
110 Maria Helena Miorim Alves 07/02/1999 51,00
111 Ingrid Priscila Da Silva Carbonera 01/05/1999 51,00
112 Luís Henrique Apolinario 09/02/2000 51,00
113 Maria Eduarda Da Silva Oliveira 26/07/2003 51,00
114 Beatriz Pacífico Filite 14/08/2003 51,00
115 Geovana Pereira Dos Santos 14/07/2004 51,00
116 Giovana Pereira Rigole 26/07/2005 51,00
117 Matheus Henrique De Oliveira Moreira 17/08/2005 51,00
118 Rosana Ferraregi Pires 11/03/1975 50,50
119 Tânia Piron Da Silva 02/08/1986 50,50
120 Aline Cristina Silva Nogueira 14/04/1992 50,50
121 Raquel Julião De Almeida Rodrigues 14/10/1992 50,50
122 Gleisiele Bochini Garcia 14/05/1993 50,50
123 Rafaela Aparecida Vieira 24/09/1993 50,50
124 Keilla Mara Rodrigues Da Silva 30/12/1998 50,50
125 Leticia Stefane Bachin 30/01/1999 50,50
126 Rafaela Batista Palhão 12/06/1999 50,50
127 Yasmin Volpe Bernardelli 17/08/1999 50,50
128 Caroline Fagundes Ferreira 31/01/2000 50,50
129 Luana De Souza Gomes 08/12/2001 50,50
130 Caio Vinicius Silva Bicudo 21/02/2002 50,50
131 Emily Zambelli 18/04/2002 50,50
132 Letícia Raiane De Aguiar Pires 16/08/2003 50,50
133 Luana Neri Gonçalves 13/09/2003 50,50

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná

134 Natalia Eduarda Santos Duarte 12/02/2004 50,50
135 Ana Caroliny Justo Porcel 30/07/2004 50,50
136 Kayke Crivelli Amorim 04/05/2005 50,50
137 Julia Vital Ferreira 21/09/2006 50,50
138 Alessandra Da Silva Pereira 24/09/2009 50,50
139 Zenaide Pereira De Azevedo 04/05/1963 50,00
140 Monica Cantelli 27/08/1968 50,00
141 Helena Ferraz 13/04/1971 50,00
142 Rosangela De Souza 07/07/1976 50,00
143 Valeria Soares De Oliveira Lacerda 14/05/1979 50,00
144 Denise De Lima Santos 28/08/1979 50,00
145 Fabiana Andreia Nogaroto Truzzi 16/10/1985 50,00
146 Franciele Aparecida Favoreto Nascimento Caravalho 28/11/1985 50,00
147 Aline Franciele Mazzi 25/08/1986 50,00
148 Kelli Cristiane Conti Perissato 06/04/1989 50,00
149 Aline Ane Silva Barros 08/11/1989 50,00
150 Patricia Mijolaro Medina 09/09/1991 50,00
151 Claudia Nayara De Oliveira 11/05/1992 50,00
152 Carla Loana Morano 06/12/1992 50,00
153 Katieli Ferreira 19/03/1996 50,00
154 Valéria Mirele Da Costa 09/12/1996 50,00
155 Ana Claudia De Oliveira Coelho 12/06/1998 50,00
156 Ana Paula Do Prado Silva 14/02/1999 50,00
157 Gislaine Dos Santos Medeiros 17/04/1999 50,00
158 Bárbara Pereira Palota 26/04/2000 50,00
159 Priscila Baleeiro Nobre 30/05/2001 50,00
160 Tamiris Aparecida Farina Bambolim 21/06/2001 50,00
161 Ohana Bento Maia Carrilho 08/10/2001 50,00
162 Vitória Nicolau Ferreira 01/08/2002 50,00
163 Raiane Aparecida Sartore 02/10/2002 50,00
164 Alana Costa Araujo 27/03/2003 50,00
165 Ludmila Valiente De Almeida 10/10/2003 50,00
166 Ana Caroline Souza Da Costa 08/01/2004 50,00
167 Juliana Dos Santos Brandão 05/03/2004 50,00
168 Samara Da Silva Stevanato 02/07/2004 50,00
169 Lorena Silva Mendonça 10/11/2004 50,00
170 Taissa Da Silva Roncaglia Abreu 02/03/2005 50,00
171 Isabelle Dos Santos Dutra 17/05/2005 50,00
172 Jéssica Cristiane Figueiredo Favero 14/07/2023 50,00
173 Iris Neia Mota Da Silva Marques (Final da Lista) 31/01/1975 100,00
174 Ludemila Regina Piccirilo (Final da Lista) 24/11/1980 100,00
175 Suzana Maria Viti (Final da Lista) 04/03/1981 100,00
Cargo: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL 20 HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuacão do Candidato
1 Graciele Silvestre Dos Santos (Convocado) 22/10/1977 98,00
2 Simone Nardino Tanganelli  24/02/1978 98,00
3 Euvilheide Maximo Pereira Da Silva  27/09/1993 98,00
4 Jéssica Baleeiro Elias  08/10/1991 97,50
5 Luzia Tramarin Da Silva  10/06/1968 97,00
6 Ana Paula Venâncio  13/03/1993 97,00
7 Renata Alves Pereira Gonçalves 24/02/1991 96,50
8 Olga Dancini Matiazi Filha 16/03/1963 96,00
9 Valdeir Alves Felipe 30/08/1983 95,50
10 Thayná Proença De Oliveira 16/05/1996 95,50
11 Vera Lúcia Do Carmo De Jesus Vaz 21/09/1976 95,00
12 Andrea Bastos Dos Santos Hungaro 09/12/1981 95,00
13 Natália Caroline Bachin 18/04/1999 95,00
14 Ana Paula De Oliveira Sousa Reina 20/12/1988 94,00
15 Kamila Barreto De Oliveira 06/12/1995 94,00
16 Sara Dos Santos Da Silva 07/07/1999 94,00
17 Salete Pereira Da Silva 14/02/1966 93,50
18 Elisângela Ferreira Duarte Pereira 21/09/1984 93,50
19 Camila Kraiewski Nogaroto 28/06/1999 93,50
20 Solange Da Silva Pereira (Reclassificada) 28/11/1983 93,00
21 Andréia Lilian Baroni Bizarri 17/07/1980 92,50
22 Carla Giglioli Kraiewski De Freitas 08/04/1983 92,50
23 Andreina Cristina Eziquiel 13/12/2000 92,50
24 Angela Maria Satin Maestro 01/06/1965 92,00
25 Talita Souza Da Rocha Rebello 31/10/1987 92,00
26 Patricia Da Silva Abreu 19/03/1991 92,00
27 Eliane Lopes Melo Ricardo 18/04/1984 91,50
28 Ana Carolina Pereira Da Cunha Gaspareti 05/10/1995 91,50
29 Milena Fernanda Tavares Dos Reis 26/07/1999 91,50
30 Camila Patricia Da Silva Marin 25/05/1988 91,00
31 Rafaela Julião De Almeida 14/10/1992 91,00
32 Amarillis Ellen De Azevedo Martins 23/02/1996 91,00
33 Francilene De Aguiar Da Silva 10/02/1997 91,00
34 Daiane Ticianelli Sissa 01/02/1989 90,50
35 Paloma Tomaz Da Silva 16/07/1992 90,50
36 Cristiane Motta Pereira 02/05/1994 90,50
37 Alana Cristina Barbieri Cavichioli De Messias 04/07/1994 90,50
38 Sônia Aparecida Bastos De Sousa 29/05/1971 90,00
39 Edméia Aparecida Orrutia De Souza 09/08/1980 90,00
40 Leticia Gonçalves Horta 04/04/1984 90,00
41 Ana Maria Pinguello Mariano Marostica 17/07/1985 90,00
42 Andreia Da Silva Zamperoni 28/04/1990 90,00
43 Daiane De Souza Cigiotto 25/11/1991 90,00
44 Joice Aline Dos Santos 14/12/1991 90,00
45 Natalia Motta Pereira 28/12/1996 90,00
46 Amanda Do Prado Da Silva Hilario 03/02/1997 90,00
47 Heloisa Cogo 23/04/1998 90,00
48 Iris Nadia De Abreu Emerique 02/05/1999 90,00
49 Edinelma Menezes Dos Santos 18/01/1975 80,00
50 Elisangela Fonseca Belisario Da Silva 08/07/1989 80,00
51 Aline Graziele Almeida De Oliveira 05/04/2002 80,00
52 Ana Caroliny Justo Porcel 30/07/2004 80,00
53 Dulciana A Da S Franca 09/09/1985 79,50
54 Débora Raitz Silva 28/07/1992 78,00
55 Claudinéira Dos Santos Ribeiro 31/05/1985 74,00
56 Sivanilde Aparecida Rigotto 03/07/1974 72,50
57 Jaqueline Destro 24/05/1990 71,50
58 Ellen Andressa Zacarias De Souza 26/08/1991 71,50
59 Claudenice Santiago De Freitas 28/01/1987 71,00
60 Mariana Izabela Negri 04/05/1991 71,00
61 Maria Jéssica Esparapan Volpato 20/09/1991 71,00
62 Joseane Da Silva Aquino Lima 06/09/1992 71,00
63 Daniely Alves Silva 26/11/1996 71,00
64 Letícia Brito Sartore Piovezan 31/05/2002 71,00
65 Daniely Belisario Fonseca Da Silva 05/03/1999 70,50
66 Vera Lucia Do Amaral Cordeiro Dezen 16/08/1971 70,00
67 Vilma Dos Santos Da Silva 12/02/1975 70,00
68 Max Wilkerson Franco 24/09/1980 70,00
69 Edivaldo Facin De Almeida 28/11/1981 70,00
70 Solaine Reberte Capiotto 25/05/1982 70,00
71 Renata Martinelli De Freitas Bicudo 26/04/1983 70,00
72 Paula Aparecida Santos Rissato 28/10/1987 70,00
73 Vânia De Oliveira Souza 08/04/1988 70,00
74 Angélica Cristina Medeiros 30/03/1990 70,00
75 Suelen Dos Santos Da Silva 07/07/1999 70,00
76 Vera Lúcia Dos Santos 04/12/1971 63,00
77 Bianca De Souza Ramineli Ruiz 22/09/2000 54,50
78 Fabielin Cristina Lemos Da Silva 18/05/1992 53,50
79 Letícia Guedes Pereira Sampaio 20/04/1988 53,00
80 Thainá Fernanda Dos Santos Pires 25/02/1996 53,00
81 Sandra Regina Budia Caetano 15/10/1972 52,50
82 Juliana Gelini Claus Galassi 14/06/1985 52,00
83 Kimbberly Allana Putorak Donassan Vechiato 25/02/1997 52,00
84 Juliana Barbosa Rodrigues Leite 26/06/1998 52,00
85 Dircimara Ferreira Leal Dos Santos 12/08/1999 52,00
86 Caua Santana De Mendonca 18/02/2005 52,00
87 Caio Vinicius Silva Bicudo 21/02/2002 52,00
88 Maria Isabella Gabarrão Pereira 21/05/2005 52,00
89 Milena Gonçalves Da Silva 24/05/2005 52,00
90 Ana Eloiza De Lima Freire 16/08/2005 52,00
91 Francisco Silverio Da Silva Filho 25/07/1974 51,50
92 Danieli Marques Chiarion 05/07/2001 51,50
93 Luan Ferreira Benites 25/10/2004 51,50
94 Isabelle Dos Santos Dutra 17/05/2005 51,50
95 Graziele Albanezi Jonck 27/10/2005 51,50
96 Juliana Moscardini Cruz 18/09/1983 51,00
97 Eunice Silva Rodrigues 20/07/1985 51,00
98 Crislayne Larissa Scalco Rampim 05/01/1993 51,00
99 Maria Helena Miorim Alves 07/02/1999 51,00
100 Ingrid Priscila Da Silva Carbonera 01/05/1999 51,00
101 Luís Henrique Apolinário 09/02/2000 51,00
102 Beatriz Pacífico Filite 14/08/2003 51,00
103 Geovana Pereira Dos Santos 14/07/2004 51,00
104 Nicoly Vitória Oliveira Stanichesck 28/12/2004 51,00
105 Reginaldo Alves Rodrigues 26/01/1979 50,50
106 Tais Tristão Camargo 13/02/1992 50,50
107 Raquel Julião De Almeida Rodrigues 14/10/1992 50,50
108 Gleisiele Bochini Garcia 14/05/1993 50,50
109 Joiciane Cassia Rodrigues Correia 28/07/1995 50,50
110 Marcos Antônio Pacheco Michalczuk 19/01/1998 50,50
111 Leticia Stefane Bachin 30/01/1999 50,50
112 Rutte Fabiane Tenório Ferreira 18/04/1999 50,50
113 Caroline Fagundes Ferreira 31/01/2000 50,50
114 Gabrieli Marques Ramos 17/02/2002 50,50
115 Emily Zambelli 18/04/2002 50,50
116 Letícia Raiane De Aguiar Pires 16/08/2003 50,50
117 Kayke Crivelli Amorim 04/05/2005 50,50
118 Julia Vital Ferreira 21/09/2006 50,50
119 Alessandra Da Silva Pereira 24/09/2009 50,50
120 Helena Ferraz 13/04/1971 50,00
121 Rosangela De Souza 07/07/1976 50,00
122 Valéria Soares De Oliveira Lacerda 14/05/1979 50,00
123 Denise De Lima Santos 28/08/1979 50,00
124 Fabiana Andreia Nogaroto Truzzi 16/10/1985 50,00
125 Franciele Aparecida Favoreto Nascimento Carvalho 28/11/1985 50,00
126 Aline Ane De Souza Silva 08/11/1989 50,00
127 Rodrigo Martins Lopes 25/07/1991 50,00
128 Patricia Mijolaro Medina 09/09/1991 50,00
129 Carla Loana Morano 06/12/1992 50,00
130 Adriana De Almeida Gomes Da Silva 18/04/1993 50,00
131 Amanda Gomes Da Silva 26/04/1994 50,00
132 Katieli Ferreira 19/03/1996 50,00
133 Valéria Mirele Da Costa 09/12/1996 50,00
134 Ana Claudia De Oliveira Coelho 12/06/1998 50,00
135 Ana Paula Do Prado Silva 14/02/1999 50,00
136 Gisele Brito Bilk 06/02/2000 50,00
137 Bárbara Pereira Palota 26/04/2000 50,00
138 Priscila Baleeiro Nobre 30/05/2001 50,00
139 Tamiris Aparecida Farina Bambolim 21/06/2001 50,00
140 Ohana Bento Maia Carrilho 08/10/2001 50,00
141 Ana Paula Da Silva Santos 21/12/2001 50,00
142 Vitória Nicolau Ferreira 01/08/2002 50,00
143 Raiane Aparecida Sartore 02/10/2002 50,00
144 Alana Costa Araujo 27/03/2003 50,00
145 Jéssica Gilio Pereira Da Silva 16/07/2023 50,00
146 Luana Neri Gonçalves 13/09/2003 50,00
147 Ludmila Valiente De Almeida 10/10/2003 50,00
148 Lorena Silva Mendonça 10/11/2004 50,00
149 Taissa Da Silva Roncaglia Abreu 02/03/2005 50,00
150 Iris Neia Mota Da Silva Marques (Final da Lista) 31/01/1975 100,00
151 Ludemila Regina Piccirilo (Final da Lista) 24/11/1980 100,00
152 Aline Paganelli Pereira Pirota (Final da Lista) 31/05/1987 100,00
153 Leticia Cristina França (Final da Lista) 17/01/1989 100,00
154 Helen Cassia De Carvalho Martins Dos Santos (Final da Lista) 02/05/1996 98,50
Cargo: PSICÓLOGO
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuacão do Candidato
1 Adriana Cristina Marcato Kondo (Convocado) 07/03/1990 79,00
2 Kamylla Caetano Maia 24/12/1995 71,50
3 Izabely Bimbato Neri 29/01/1999 71,00
4 Marcio Marques 22/04/1960 70,00
5 Nádia Alessandra Da Silva 25/08/1992 61,00
6 Franciele Picinato Carvalho 29/09/1999 51,50
Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuacão do Candidato
1 Luciléia Da Rosa Gonçalves  08/10/1987 79,00
2 Lorena Caliani Pedro  25/08/2001 71,00
3 Rafaela Nascimento De Lima  20/02/2003 70,00
4 Barbara Vitória Justina Roncolato 25/01/2002 60,50
5 Susanita Eggea Gonçalves 03/07/1964 60,00
6 Vera Lúcia Dos Santos 04/12/1971 60,00
7 Iracema Da Conseicao Silva 17/03/1975 60,00
8 Beatriz Dornelas Ribeiro 20/07/1980 60,00
9 Renata Do Couto Da Silva 31/12/1984 60,00
10 Andréa Da Silva Cardoso 02/02/1985 60,00
11 Alana Paula De Souza Amorim 26/08/1993 60,00
12 Luciani Ferreira Da Silva Duarte 14/08/1983 59,00
13 Claudia Grigio Tamaio Filus 19/01/1982 58,00
14 Gilian Boni Carreira 08/03/1986 57,00
15 Dayana Honorato De Carvalho 19/03/1986 57,00
16 Marcos Vagneer Lima Do Amaral 27/09/1976 56,50
17 Angela Rosa Seehagen 09/08/1979 56,50
18 Bruna Carolina Vieira 30/07/1994 56,50
19 Rosely Aparecida Braga 08/12/1974 56,00
20 Ana Paula Vessoni 22/06/1987 55,50
21 Alex Sandro Marin Rodrigues 02/04/1982 55,00
22 Fatima De Araujo Dos Santos 10/05/1985 55,00
23 Bruna Souza Da Costa 27/10/1993 55,00
24 Eliara De Lima Da Silva 02/02/1992 53,50
25 Carolaine De Oliveira Pinoti 01/03/1998 53,00
26 Daisa Aguiar Santos 08/05/1997 52,50
27 Cleusa Almeida Proença 05/11/1973 52,00
28 Valdirene Peres Benassi Campanholi 20/08/1978 52,00
29 Fabiana Xavier Ribeiro De Lima 12/02/1985 52,00
30 Valeria Soares Ferraz Quaresma 14/10/1985 52,00
31 Zeneide Sofia Figueredo 18/07/1987 52,00
32 Rodrigo Martins Lopes 25/07/1991 52,00
33 Josiley Dos Santos Tasca 10/05/1995 52,00
34 Kimbberly Allana Putorak Donassan Vechiato 25/02/1997 52,00
35 Nathiele Gass Bergamo 22/01/2002 52,00
36 Joceane Rodrigues Da Silva 02/12/1992 51,50
37 Nayra Caroline De Oliveira 07/06/1996 51,50
38 Bruna Nathiely Da Silva Pereira Dos Santos 10/06/1997 51,50
39 Marcia Passos Oliveira 21/11/1974 51,00
40 Lucineia Cristiane Main Dos Santos 29/09/1976 51,00
41 Valquiria Spagnol De Souza 10/06/1980 51,00
42 Odair Noibal 06/09/1983 51,00
43 Ana Raquel Portela Nery Da Cruz 04/06/1987 51,00
44 Monica Da Silva Brito 10/05/1996 51,00
45 Maria Meire De Andrade 14/10/1976 50,50
46 Débora Cristina Mantovani Rodrigues 04/03/1986 50,50
47 Lucas Aparecido Gonçalves De Andrade 17/01/1995 50,50
48 Elen Karla Da Silva 05/11/1996 50,50
49 Karina Bressan Bezerra 18/07/1997 50,50
50 Thais Da Silva Ribeiro Amaral 14/07/1998 50,50
51 Gabriela Viana Gilio Bressan 27/09/2000 50,50
52 Gabrieli Marques Ramos 17/02/2002 50,50
53 Silvia Cardoso Esgló Chioca 07/10/1973 50,00
54 Marli Almeida Da Silva 04/01/1983 50,00
55 Sandra Augusto Gass 14/04/1985 50,00
56 Regina Coelho Siqueira Dos Santos 10/02/1988 50,00
57 Alzelia Souza Toniato De Freitas 26/05/1988 50,00
58 Daiane Vasconcellos 18/11/1988 50,00
59 Angélica Paganelli Pereira 06/09/1991 50,00
60 Andreia Leandra Dos Santos Lucio 12/01/1992 50,00
61 Daniele Barboza De Freitas 01/08/1992 50,00
62 Tamires Amore Ramos De Souza 30/10/1993 50,00
63 Thainá Nayara Volpe Bernardelli 16/08/1995 50,00
64 Aline Batistela Zandona 26/07/2000 50,00
65 Thaiane Fernanda Romualdo Da Silva 08/04/2001 50,00
66 Hadassa Kauani Felipe Lopes 03/11/2002 50,00
67 Mirian Guarnieri Granero Da Costa (Final da Lista) 28/02/1989 100,00
68 Weslei Bruno Dos Santos Da Paes (Final da Lista) 26/01/1989 99,00
69 Karen Bratfisch Da Silva (Final da Lista) 04/11/1991 79,50
Pérola – Paraná, 16 de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

             PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
           ESTADO DO PARANÁ. 

  
 

ERRATA N° 01 AO EDITAL PREGÃO ELETRONICO N.º 39/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova/PR, torna público as alterações do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 39/2023 – Para Registro de Preço, publicado no Umuarama Ilustrado em 15/08/2023, 
conforme abaixo: 
 
Onde se lê: 
DOS ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

LOTE 95 
 

95 1 1 UND 

ASPIRADOR DE PÓ E ÁGUA; BARRIL DE INOX COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 20L; POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 1800 (W); COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
MANGUEIRA 1500MM; TENSÃO 110V; 
ACOMPANHADO DE ACESSÓRIOS PARA O USO; 
MANUAL DE INSTRUÇÕES; GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES DO FABRICANTE. 

R$1.872,48 R$1.872,48 

VALOR DO LOTE 95: R$1.872,48 
 
LEIA-SE: 
DOS ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

LOTE 95 
 

95 1 1 UND 

ASPIRADOR DE PÓ E ÁGUA PROFISSIONAL; DE 
INOX; CARRINHO DE LOCOMOÇÃO; CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 50L; POTÊNCIA MÍNIMA DE 1600 
(W); COMPRIMENTO MÍNIMO DE MANGUEIRA 
2500MM; TENSÃO 110V; DRENO PARA 
ESGOTAMENTO DE LÍQUIDOS; ACOMPANHADO 
DE ACESSÓRIOS PARA O USO; MANUAL DE 
INSTRUÇÕES; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES 
DO FABRICANTE. 

R$1.872,48 R$1.872,48 

VALOR DO LOTE 95: R$1.872,48 
 

Considerando que não houve alteração nos valores unitários e nem totais, a sessão e abertura das 
propostas do Pregão Eletrônico nº 39/2023 – Para Registro de Preço, será mantida para o dia 
Abertura das Propostas: Às 08:30h do dia 30/08/2023. 
Início da Sessão de Disputa de Lances: Às 9:00h do dia 30/08/2023 no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br , horário de Brasília - DF. 
Modo de Disputa: Aberto. 
 

 
Esperança Nova/PR, 15 de agosto de 2023. 

 
 

Everton Barbieri 
Prefeito  

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
Dispensa de Licitação n° 11/2023 
Processo nº54/2023 
 
 
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do artigo 26 da Lei nº 

8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e 

aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, RATIFICO a Locação de um imóvel 

comercial, lote urbano sob o n° 1-A, parte ideal correspondente a 63,00 m², com área construída de 

63,00 m²,  registrado sob número da matricula nº 1.874, localizado na Avenida Juvenal Silva Braga, nº 

15, Centro, CEP 87.545-000, Cidade de Esperança Nova, Estado do Paraná, com a finalidade de ser 

um almoxarifado de móveis e bens inservíveis a administração municipal, a qual tem como 

Proprietário do imóvel a Sra. ELAINE ESPINHAÇO DA COSTA RAMALHO, portadora da Cédula 

de Identidade RG nº 10.576.452-9 SESP/PR e inscrita no CPF sob o nº 067.003.489-43, pelo valor 

total de R$7.200 (sete mil e duzentos reais) para pagamento do aluguel do imóvel, sendo divididos em 

um período de 12 (doze) meses sendo R$600 (seiscentos reais) mensais. 

 

Esperança Nova /PR, 16 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

Everton Barbieri 
Prefeito  

 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná torna público que 
fará realizar, às 09:00 horas do dia 06 de setembro  do ano de 2023, na 
Prefeitura Municipal, Av. Calos Spanhol  n° 164  em São Jorge do Patrocínio , 
Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do 
objeto Objeto 

Quantidade 
e unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Sede Infraestrutura Urbana (lazer) 829,13 m² 180 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacaosaojorge@gmail.com - site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados – Telefone (44) 3634-8000. 
São Jorge do Patrocínio, 16 de agosto de 2023. 
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal 
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MUNICIPIO  DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão  Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
          
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 024/2023 
 

Art. 1º - O Prefeito Municipal de Brasilândia do Sul - PR, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA o 
gabarito oficial das provas escritas objetivas realizadas no dia 13 de agosto de 2023 para os cargos que terão prova 
prática, referente ao Concurso Público aberto através do Edital nº 020/2023, conforme segue: 

 
 

QUESTÕES 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
FEMININO I 

GARI MOTORISTA II 

1.  A A A 
2.  D D D 
3.  C C C 
4.  B B B 
5.  B B B 
6.  B B B 
7.  D D D 
8.  A A A 
9.  B B B 
10.  C C C 
11.  D D D 
12.  C C C 
13.  D D D 
14.  B B B 
15.  C C C 
16.  D D D 
17.  B B B 
18.  B B B 
19.  B B B 
20.  D D D 

 
 
 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Brasilândia do Sul - PR, 15 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO  DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão  Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
          
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 025/2023 
 

Art. 1º - O Prefeito Municipal de Brasilândia do Sul - PR, no uso de suas atribuições legais, 
DIVULGA o resultado das provas escritas objetivas para os cargos que terão prova prática, conforme ANEXO 
I, referente ao Concurso Público aberto através do Edital nº 020/2023. 

 
 

Art. 2º - Informamos aos candidatos classificados que as Provas Práticas serão realizadas no dia 20 DE 
AGOSTO DE 2023, com início às 09H00MIN, para o cargo de MOTORISTA será na ESCOLA MUNICIPAL 
ALICE ZANELLA DE SOUZA, sito à Rua Lídia de Farias Souza, nº 429 - Centro, em Brasilândia do Sul – PR, 
para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO I e GARI será no CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL CRIANÇA FELIZ, sito à Rua Lídia de Farias Souza, nº 1453 - Centro, em Brasilândia 
do Sul – PR (em frente à Escola Municipal Alice Zanella De Souza). 

 
 

Art. 3º - Para realizar a prova prática os candidatos classificados para o cargo de Motorista II 
deverão apresentar carteira de habilitação, no mínimo, categoria “D”, a qual deverá ter sido obtida ou 
renovada até a data da realização da Prova Prática. 
 

 
Art. 4º - O candidato deverá comparecer ao local designado, munido de UM DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS NO ORIGINAL:  
- Cédula de Identidade - RG;  
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;  
- Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto);  
- Passaporte. 
Parágrafo único. Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova após o horário de início 
 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Brasilândia do Sul - PR, 15 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO I 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                               MAT.                                               C.G.                                               

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 
RESULTADO 

674458 AMANDA SANCHES DA SILVA 23/03/2002 45,0 20,0 20,0 85,0 Classificado 
674761 THALITA SCUTERI TUDE SOUZA 28/08/1987 40,0 25,0 15,0 80,0 Classificado 

673772 FERNANDA DE SOUZA PEICHAO 
FERREIRA 29/10/1988 45,0 25,0 10,0 80,0 Classificado 

674230 IESSA CRISTINA VERGILIO DOS 
SANTOS 13/06/1995 40,0 20,0 15,0 75,0 Classificado 

674266 ROSALIA SAMPAIO DA CRUZ 28/11/1967 35,0 20,0 15,0 70,0 Classificado 
673867 MARLI NASCIMENTO BASTOS 28/06/1980 40,0 15,0 15,0 70,0 Classificado 
673900 JHAINY KELLY DE BRITO 10/02/1990 40,0 20,0 10,0 70,0 Classificado 
673935 KATIA MARIA QUILLES SANTOS 30/05/1991 35,0 20,0 15,0 70,0 Classificado 
674192 JESSICA CORREIA DA COSTA 27/04/2001 45,0 15,0 10,0 70,0 Classificado 

674223 JANETE APARECIDA DA COSTA 
DOS SANTOS 01/02/1971 30,0 25,0 10,0 65,0 Classificado 

675005 ANATALIA WELITA RIBEIRO DA 
HORA 21/12/2000 50,0 10,0 5,0 65,0 Classificado 

673913 VANILZA MACHADO 05/10/1969 35,0 15,0 10,0 60,0 Classificado 
674847 EDILENE COUTINHO 30/03/1979 35,0 15,0 10,0 60,0 Classificado 

673949 SIMONE ALVES DOS REIS DE 
SOUZA 17/04/1987 25,0 25,0 10,0 60,0 Classificado 

673777 ALINE IMACULADA NUNES 21/07/1990 35,0 15,0 10,0 60,0 Classificado 
674972 JANAINA BIAZETTI DA SILVA 27/02/2005 40,0 0,0 20,0 60,0 Classificado 
674074 IRANILDE DE SANTANA 22/02/1970 25,0 10,0 20,0 55,0 Classificado 
674607 ROSIMEIRE DE ARAUJO 28/01/1982 30,0 15,0 10,0 55,0 Classificado 
673945 LUCIANE CRISTINA PEREIRA 14/03/1985 25,0 15,0 15,0 55,0 Classificado 
673812 CRISTIANE FAUSTINO PEREIRA 13/03/1986 30,0 10,0 15,0 55,0 Classificado 
674864 LAUANA DE SOUZA GOMES 20/10/2001 40,0 10,0 5,0 55,0 Classificado 
674656 ELISAMA MORAIS SILVA 30/05/2002 30,0 10,0 15,0 55,0 Classificado 

674604 KEMILLY RAISSA SAMPAIO DOS 
REIS 15/02/2008 40,0 5,0 10,0 55,0 Classificado 

673768 SIRLEI SOBREIRO BATISTA 24/11/1972 30,0 10,0 10,0 50,0 Classificado 
674363 ROSA SARAIVA GARCIA 23/09/1974 30,0 15,0 5,0 50,0 Classificado 
673887 ELIANE MARIM 12/04/1979 35,0 5,0 10,0 50,0 Não classificado 
674981 LUCIANA PEREIRA DO 

NASCIMENTO CAVALHEIRO 11/09/1982 30,0 10,0 10,0 50,0 Não classificado 
674007 FRANCIELE DE SOUZA SANTOS 21/07/1986 25,0 5,0 20,0 50,0 Não classificado 
673899 JAMILE ARAUJO DE BRITO 12/02/1990 25,0 10,0 15,0 50,0 Não classificado 
675061 KELLY CAROLINA BOONE 20/01/1996 35,0 5,0 10,0 50,0 Não classificado 
674612 BRENDA THAIS RAMOS 17/12/1997 35,0 5,0 10,0 50,0 Não classificado 
673862 ISABEL RIBEIRO BATISTA 

SOARES 10/09/2003 30,0 10,0 10,0 50,0 Não classificado 
674050 LUCIANA LOPES 13/01/1977 25,0 10,0 10,0 45,0 Não aprovado 
674540 PATRICIA APARECIDA DOS 

SANTOS 30/07/1992 35,0 5,0 5,0 45,0 Não aprovado 
673894 LAIS DAYSE PIRES RAMOS 26/04/1993 40,0 0,0 0,0 40,0 Não aprovado 
674982 VANESSA SANTOS 04/10/1998 20,0 10,0 10,0 40,0 Não aprovado 
673769 RAISSA SILVA SANTANA 26/03/2003 20,0 5,0 15,0 40,0 Não aprovado 
673822 JOSIANE DA SILVA 16/06/1985 20,0 5,0 10,0 35,0 Não aprovado 
674750 EVA MAYARA FARIAS SANTOS 21/04/1997 25,0 0,0 10,0 35,0 Não aprovado 
674361 JAQUELINE SILVA DE 

ALCANTARA 10/03/1986 20,0 5,0 5,0 30,0 Não aprovado 
674696 BEATRIZ DA CRUZ LIPPEL 21/04/1996 --- --- --- N/C Desclassificado 
673766 FABIA APARECIDA PEREIRA DE 

FREITAS 12/10/1990 --- --- --- N/C Desclassificado 
674438 FATIMA VANISKI DA SILVA 23/06/1972 --- --- --- N/C Desclassificado 
674208 HIVANILDA SANTINHA BARION 09/07/1957 --- --- --- N/C Desclassificado 
674615 JULIANA APARECIDA DE SOUZA 13/08/1998 --- --- --- N/C Desclassificado 
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673751 KATULY TANI 31/01/1997 --- --- --- N/C Desclassificado 
674115 LAIS LETICIA SCHOTEN 13/03/1994 --- --- --- N/C Desclassificado 
674826 LEZIANE EUGENIO 26/04/1989 --- --- --- N/C Desclassificado 
675032 MEIRIELLEM DALCOL LIMA 06/09/1987 --- --- --- N/C Desclassificado 
673911 PAULA KAROLAINE ALVES MUNIZ 10/10/1998 --- --- --- N/C Desclassificado 
673764 SONIA MARIA DE ANDRADE 09/07/1972 --- --- --- N/C Desclassificado 

 
GARI 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                               MAT.                                               C.G.                                               

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 
RESULTADO 

673883 EDUARDO RANULFO CARDOSO 29/12/1984 50,0 15,0 15,0 80,0 Classificado 
674704 LEILA DAIANE FERREIRA 14/06/1991 45,0 15,0 10,0 70,0 Classificado 

674299 LAURIANO FERREIRA DOS 
SANTOS 04/05/1969 45,0 5,0 10,0 60,0 Classificado 

674212 DIVA FAUSTINO PEREIRA 26/04/1970 35,0 15,0 10,0 60,0 Classificado 
674881 ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA 26/03/1983 35,0 15,0 10,0 60,0 Classificado 
674996 PRISCILA CORREIA 12/05/1992 40,0 10,0 10,0 60,0 Classificado 
673803 GIANI MOREIRA PIMENTEL 06/07/1982 30,0 15,0 10,0 55,0 Classificado 
674637 MANOEL PEREIRA DOS SANTOS 11/06/1961 25,0 10,0 15,0 50,0 Classificado 
675125 ADAO FIGUEIREDO DA SILVA 27/08/1965 30,0 10,0 10,0 50,0 Classificado 
674792 VALDIRENE SILVA DA COSTA 11/06/1976 25,0 15,0 10,0 50,0 Classificado 
673922 VERA LUCIA DE SOUZA OLIVEIRA 27/09/1979 25,0 10,0 15,0 50,0 Classificado 
674321 MARCIA APARECIDA DA SILVA 09/02/1981 30,0 10,0 10,0 50,0 Classificado 

673965 BRUNA ROBERTA DE CARVALHO 
ALVES 27/05/1998 35,0 10,0 5,0 50,0 Classificado 

673784 ALINE BEATRIZ DOS SANTOS 
SILVA DIAS 18/05/2000 30,0 10,0 10,0 50,0 Classificado 

673903 MARIA APARECIDA BELEM DE 
MATIS DO NASCIMENTO 22/12/1974 30,0 10,0 5,0 45,0 Não aprovado 

673930 MEIRE DOS SANTOS SILVA 24/08/1985 30,0 10,0 5,0 45,0 Não aprovado 
673967 BRUNO HENRIQUE FERREIRA 20/06/1994 20,0 15,0 10,0 45,0 Não aprovado 
673933 GISMARA ALVES PEREIRA PINTO 28/10/1994 30,0 10,0 5,0 45,0 Não aprovado 
674209 ROSANA DOS SANTOS PRAXEDES 18/05/1981 25,0 10,0 5,0 40,0 Não aprovado 
673889 MAYARA CRISTINA MARTINS 

BARBOSA 22/04/1992 30,0 5,0 0,0 35,0 Não aprovado 
673932 GERALDO AUGUSTO SANTOS 02/09/1956 15,0 5,0 10,0 30,0 Não aprovado 
674218 CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 26/02/1963 10,0 15,0 5,0 30,0 Não aprovado 
674030 ERICA JULIANA FLORIO 13/02/1993 15,0 10,0 5,0 30,0 Não aprovado 
674697 GUILHERME APARECIDO DE 

ALMEIDA 19/12/2002 20,0 0,0 5,0 25,0 Não aprovado 
674989 ADALMIR LIMA NETO 27/11/1970 20,0 0,0 0,0 20,0 Não aprovado 
673872 SUZANA DOS SANTOS OLIVEIRA 18/10/1992 15,0 5,0 0,0 20,0 Não aprovado 
674006 DANIELE GALINSKI DA CUNHA 

FERREIRA 27/02/1995 --- --- --- N/C Desclassificado 
674526 GUILHERME SOARES BIZERRA 22/12/1997 --- --- --- N/C Desclassificado 
675105 JOSE CARLOS NASCIMENTO 

BASTOS FILHO 12/09/2003 --- --- --- N/C Desclassificado 
675073 KELLY CAROLINA BOONE 20/01/1996 --- --- --- N/C Desclassificado 

 
MOTORISTA II 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                               MAT.                                               C.G.                                               

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 
RESULTADO 

673785 GEDEOM FRANCA DE MORAES 18/08/1963 40,0 20,0 25,0 85,0 Classificado 
673861 GABRIEL SCHIZII DE MORAES 04/02/1989 40,0 25,0 15,0 80,0 Classificado 
674062 ELIO MARTINS 12/11/1958 40,0 10,0 25,0 75,0 Classificado 

675071 ARNALDO APARECIDO 
DOMINGOS DE BARROS 06/05/1966 25,0 25,0 25,0 75,0 Classificado 

674034 APARECIDO JULIO SARAIVA 24/04/1962 30,0 20,0 20,0 70,0 Classificado 
674317 MAYCON OLIVEIRA 12/04/1987 35,0 20,0 15,0 70,0 Classificado 
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674073 RAPHAEL MEDEIROS SIMOES 11/03/1994 45,0 10,0 15,0 70,0 Classificado 
673927 EDIVALDO JOSE DE OLIVEIRA 22/07/1996 40,0 20,0 10,0 70,0 Classificado 
674012 MARLEY JOSE DE LIMA 22/07/1967 30,0 20,0 15,0 65,0 Classificado 

674188 FERNANDO AUGUSTO DA 
CONCEICAO 23/10/1980 35,0 15,0 15,0 65,0 Classificado 

673855 JOCIEL CRISPIM 07/06/1986 35,0 15,0 15,0 65,0 Classificado 
673842 JOCIMAR PEREIRA MALFATO 26/03/1988 30,0 15,0 20,0 65,0 Classificado 

674617 ALESSANDRO DO NASCIMENTO 
ALVES 30/09/1991 25,0 20,0 20,0 65,0 Classificado 

674622 MARCIO JOSE PERBELINI 03/02/1980 30,0 15,0 15,0 60,0 Classificado 

673860 ALYSSON LUIZ RODRIGUES DE 
SOUZA 07/05/1991 40,0 15,0 5,0 60,0 Classificado 

673850 VINICIUS MATOS DE ALMEIDA 25/03/1996 35,0 15,0 10,0 60,0 Classificado 
674155 ROQUE FERREIRA NETO 19/09/1986 35,0 10,0 10,0 55,0 Classificado 
675104 WILIAN PINHEIRO DA SILVA 27/05/1989 20,0 15,0 20,0 55,0 Classificado 

673888 CAIO HENRIQUE DE SOUZA 
CORREIA 05/12/1995 35,0 0,0 20,0 55,0 Classificado 

675031 JOSE ANTONIO GUERRA 30/09/1979 30,0 10,0 10,0 50,0 Classificado 

675107 SOLENE FERREIRA SANTOS 
BASTOS 28/07/1984 30,0 10,0 10,0 50,0 Classificado 

673807 ADRIANO SANTANA DA ROCHA 06/03/1990 40,0 0,0 10,0 50,0 Classificado 
674657 ROMARIO CORREIA 18/08/1994 30,0 5,0 15,0 50,0 Classificado 
673805 JORGE RODRIGUES DOS SANTOS 02/08/1958 25,0 10,0 10,0 45,0 Não aprovado 
674272 ANTONIO DO NASCIMENTO 05/03/1960 20,0 10,0 15,0 45,0 Não aprovado 
673995 CAUDIO OLIVEIRA MEDEIROS 15/02/1961 15,0 10,0 20,0 45,0 Não aprovado 
674640 HAROLDO BELARMINO DA SILVA 09/06/1961 15,0 10,0 20,0 45,0 Não aprovado 
673804 EDILSON DE SOUZA SANT´ANA 23/09/1976 20,0 15,0 10,0 45,0 Não aprovado 
674525 GUILHERME SOARES BIZERRA 22/12/1997 25,0 10,0 10,0 45,0 Não aprovado 
673806 MANOEL ARLINDO FRANCISCO 26/11/1974 25,0 5,0 10,0 40,0 Não aprovado 
674029 MARCELO JOSE CARVALHO 10/09/1981 20,0 10,0 10,0 40,0 Não aprovado 
674857 CASSIANO CAVALCANTE DA 

SILVA 09/12/1994 20,0 10,0 10,0 40,0 Não aprovado 
674813 DONIZETI LUIZ BEZERRA 14/09/1957 15,0 5,0 10,0 30,0 Não aprovado 
674614 SEBASTIAO FRANCISCO ALVES 21/04/1964 10,0 5,0 15,0 30,0 Não aprovado 
674005 MILTON MOREIRA DA SILVA 09/10/1968 15,0 0,0 5,0 20,0 Não aprovado 
674287 APARECIDO DELLA COLLETA 08/06/1952 5,0 0,0 5,0 10,0 Não aprovado 
675020 JEFFERSON ALVES MURCA 19/06/1992 5,0 0,0 0,0 5,0 Não aprovado 
673978 ALEX JOSE AZUMI 17/04/1983 --- --- --- N/C Desclassificado 
674726 ALEX ROBSON DOS SANTOS 28/05/1982 --- --- --- N/C Desclassificado 
674903 CLAUDIVINO QUEIROZ DE LIMA 01/11/1965 --- --- --- N/C Desclassificado 
674862 JOAO ROSINALDO ELIAS 03/07/1979 --- --- --- N/C Desclassificado 
674219 LEANDRO HUDSON DE FREITAS 08/12/1980 --- --- --- N/C Desclassificado 
674369 LUIZ HENRIQUE SARTORI 03/01/1963 --- --- --- N/C Desclassificado 
674576 RODRIGO DA SILVA 25/08/1995 --- --- --- N/C Desclassificado 
675027 SERGIO DIASSI 26/04/1965 --- --- --- N/C Desclassificado 
673790 SIDNEI TEIXEIRA 26/08/1989 --- --- --- N/C Desclassificado 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EDITAL Nº 027/2023 – DE CONVOCAÇÃO
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS E CONTRATAÇÃO DE 
APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, JOSÉ 
CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, considerando 
a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital Nº 001/2023 e suas 
alterações, com Resultado Final homologado pelo Edital Nº 006/2023, de 24/01/2023, publicado 
em 25/01/2023;
CONSIDERANDO a Concessão de Auxilio Doença em favor da Servidora Pública ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Professora 20 HS, Sra. DULCIELE MARTINELLI AUGUSTO, pelo 
prazo de 15 (quinze) dias a contar de 09/08/2023, conforme Portaria 300/2023 de 14/08/2023;
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata abaixo, aprovada no PSS 2023 do município de São Jorge do 
Patrocínio/PR, para comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura 
Municipal para a comprovação dos títulos descritos no ato da inscrição no Processo Seletivo 
Simplificado – PSS 2023, conforme item 08 do Edital nº. 001/2023, cujo resultado se deu pelo 
Edital nº. 006/2023 com a homologação do Resultado Final.
1.1. Para a comprovação dos títulos, a candidata deverá apresentar-se no dia 17/08/2023, das 
8h00m às 11hs30min, ou das 13:00 às 17:00 horas no Departamento de Recursos Humanos – RH 
da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, sito à Avenida Carlos Spanhol, nº. 164, 
Centro, tendo em mãos os documentos pessoais originais, ou cópias autenticas, e os documentos 
que comprovem a titulação declarada por ele na ficha de inscrição.
1.2. A candidata convocada, quando não houver interesse deverá se manifestar solicitando o 
deslocamento para o final da lista, que obedecerá a mais uma convocação, respeitando a ordem 
de classificação, e caso esta segunda convocação não seja atendida pela candidata, este será 
automaticamente declarada desistente da vaga.
CARGO: PROFESSOR 20 HORAS:
Nº. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC.
2. 42 PATRÍCIA SIMÕES CARRARO 92,5 14/11/1988
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 16 dias de agosto de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 205/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: A SANTOS PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ nº 39.852.122/0001-
41, com sede à  , nº 422, CENTRO - CEP 87550-000 na cidade de ALTONIA - PR, neste ato 
Representado pelo Sr(a). ALCEONE DOS SANTOS, portador (a) do RG. Nº, e do CPF/MF Nº 
787.145.759-49, residente e domiciliado à AV 7 DE SETEMBRO CENTRO, ALTONIA - PR, 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 58/2022, Processo 
n° 155, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, DE 
CONSERVAÇÃO E HIGIENE, DIVERSAS E HOSPITALAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DE TODAS AS SECRETARIAS E ÓRGÃOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR. 
Clausula Segunda – do Prazo
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com § 1º 
do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº. 205/2022.
Clausula Terceira – do Acréscimo
Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o acréscimo do quantitativo dos itens do 
presente Termo Aditivo, dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº. 
205/2022, em conformidade com o Art. 65, §1° da Lei 8.666/93.
Lote Item Qtde 
Inicial Descrição Qtde. Aditivada Vl/Unitário Vl/Total
12 1 400,00 DESINFETANTE PARA USO GERAL, EMBALAGEM 
5 LITROS. COMPOSIÇÃO: À BASE DE QUATERNÁRIO DE AMÔNIO, SOLUÇÃO AQUOSA 
CONCENTRADA, PARA LIMPEZA DE PISOS E AMBIENTES, AROMA FLORAL E DIVERSAS. 
ACONDICIONADO EM GALÃO DE 5 LITROS COM TAMPA ROSQUEÁVEL E LACRE INVIOLÁVEL. 
EMBALAGEM ORIGINAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE, 
VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NA ANVISA/MINISTÉRIO DA SAÚDE.  
100,00 29,00 2.900,00
93 1 35,00 TOUCA DESCARTAVEL PARA USO HOSPITALAR, 
MATERIAL TNT, 100% POLIPROPILENO, SANFONADA, COM ELASTICO EM TODA VOLTA, 
GRAMATURA MINIMA 60G/M², TAMANHO UNICO, HIPOALERGÊNICO, ATÓXICA, INODORA, 
UNISSEX. PACOTE C/ 100 UNID  08,00 7,69 61,52
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 66.836,35 R$ 2.961,52 R$ 69.797,87
Clausula Quarta – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-2.961,52- (dois mil 
novecentos e sessenta e um reais e cinquenta e dois centavos).
Clausula Quinta – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 06 (mês), tendo início em 01/09/2023 e término previsto 
para 01/11/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Clausula Sexta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Sétima – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 11/08/23.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 52/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 25/2023
Processo nº 90/2.023
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PREFEITURA, ESTADO DO 
PARANÁ, com sede na Av. Carlos Spanhol, N° 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, CNPJ/MF sob o nº 77.870.475/0001-63.
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, MÁQUINAS, TRATORES, 
CAMINHÕES, ÔNIBUS, E AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE MESMAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
E PADRÕES DE QUALIDADE DAQUELAS PRODUZIDAS PELOS FABRICANTES DAS 
PEÇAS ORIGINAIS E EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS, NECESSÁRIAS AO PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM E IRÃO COMPOR A FROTA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
AUTO PEÇAS SÃO PAULO LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.819.459/0001-00, com sede à Rua 
Bartira, nº 3158, bairro Jardim São Marcos – CEP: 87501-540, Município de Umuarama, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Sra. ESTER RODRIGUES DA CUNHA OLIVEIRA, brasileira, 
casada, portadora do RG. nº 9.205.798-4 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 056.323.729-52, residente e 
domiciliado à Rua Bararuba, 3709, Jardim Tropical, CEP: 87503-040, RG. 9.205.798-4/SSP-PR, 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Lote Item Produto Quant. Vl. do desconto %. Vl/Total
6 1 PEÇAS MECÂNICAS E ACESSÓRIOS DE ONIBUS E MICROONIBUS 
DIVERSAS MARCAS – MERCEDES BENZ, IVECO, MARCOPOLO, VOLKSWAGEM ETC. 1 
6% 100.000,00
7 1 SERVIÇOS MECÂNICOS EM ONIBUS E MICROONIBUS DIVERSAS 
MARCAS -MERCEDES BENZ, IVECO, MARCOPOLO, VOLKSWAGEM ETC. 1 
9.20% 50.000,00
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade 
de 12 (DOZE) MESES, início da vigência em 01/08/23 e termino em 01/08/24, não podendo ser 
prorrogado.
DA PUBLICIDADE
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS serão publicados no Jornal Oficial do Município e os preços 
registrados na Ata no site do município através do Portal de transparência.
DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o foro da cidade de Altônia para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pela 
presente Ata, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, 
e demais normas aplicáveis.
São Jorge do Patrocínio – PR, 28/07/23.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 53/2.023
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 25/2.023
Processo nº 90/2.023
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PREFEITURA, ESTADO DO 
PARANÁ, com sede na Av. Carlos Spanhol, N° 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, CNPJ/MF sob o nº 77.870.475/0001-63.
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, MÁQUINAS, TRATORES, 
CAMINHÕES, ÔNIBUS, E AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE MESMAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
E PADRÕES DE QUALIDADE DAQUELAS PRODUZIDAS PELOS FABRICANTES DAS 
PEÇAS ORIGINAIS E EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS, NECESSÁRIAS AO PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM E IRÃO COMPOR A FROTA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA, inscrita no CNPJ nº 77.647.048/0001-10, com sede à RUA 
JAMIL HELU, nº 3593, bairro Parque das Laranjeiras – CEP: 87507-015, Município de Umuarama, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE ITALO SPOLADORE, brasileiro, 
casado, portador do RG. nº 20117706337 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 079.784.729-49, residente 
e domiciliado à Rua Jamil Helú, 3633, Jardim Universitário, CEP: 87507-015, Município de 
Umuarama, Estado do Paraná.
Lote Item Produto Quant. Vl. do desconto %. Vl/Total
9 1 PEÇAS MECÂNICAS E ACESSÓRIOS DE VEICULOS MÉDIOS (VANS, 
AMBULANCIAS E CAMIONETES) - MARCAR FIAT, FORD, RENAULT, MERCEDEZ BENZ ETC. 
1 6.80% 60.000,00
10 1 SERVIÇOS MECÂNICOS EM VEICULOS MÉDIOS (VANS, 
AMBULANCIAS E CAMIONETES) - MARCAR FIAT, FORD, RENAULT, MERCEDEZ BENZ ETC. 
1 5% 80.000,00
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade 
de 12 (DOZE) MESES, início da vigência em 01/08/23 e termino em 01/08/24, não podendo ser 
prorrogado.
DA PUBLICIDADE
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS serão publicados no Jornal Oficial do Município e os preços 
registrados na Ata no site do município através do Portal de transparência.
DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o foro da cidade de Altônia para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pela 
presente Ata, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, 
e demais normas aplicáveis.
São Jorge do Patrocínio – PR, 28/07/23.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 54/2.023
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 25/2.023
Processo nº 90/2.023
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PREFEITURA, ESTADO DO 
PARANÁ, com sede na Av. Carlos Spanhol, N° 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, CNPJ/MF sob o nº 77.870.475/0001-63.
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, MÁQUINAS, TRATORES, 
CAMINHÕES, ÔNIBUS, E AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE MESMAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
E PADRÕES DE QUALIDADE DAQUELAS PRODUZIDAS PELOS FABRICANTES DAS 
PEÇAS ORIGINAIS E EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS, NECESSÁRIAS AO PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM E IRÃO COMPOR A FROTA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
CONTRATADO: UMUCAMPO COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES E VEICULOS 
RODOVIARIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.008.538/0001-05, com sede à AVENIDA ANGELO 
MOREIRA DA FONSECA, nº 2179, bairro Parque Danielle – CEP: 87506-370, Município de 
Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. VALDIR MARTINI, brasileiro, 
casado, portador do RG. nº 3.828.501-4 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 589.446.219-34, residente 
e domiciliado à Av. Ângelo Moreira da Fonseca, 2179 Parque Danielle, Município de Umuarama, 
Estado do Paraná.
Lote Item Produto Quant. Vl. do desconto %. Vl/Total
5 1 PEÇAS MECÂNICAS E ACESSÓRIOS DE MAQUINAS PESADAS 
DIVERSAS MARCAS (NEW HOLAND, KOMATSU, CATERPILLA, ETC). 1 8% 
300.000,00
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade 
de 12 (DOZE) MESES, início da vigência em 01/08/23 e termino em 01/08/24, não podendo ser 
prorrogado.
DA PUBLICIDADE
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS serão publicados no Jornal Oficial do Município e os preços 
registrados na Ata no site do município através do Portal de transparência.
DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o foro da cidade de Altônia para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pela 
presente Ata, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, 
e demais normas aplicáveis.
São Jorge do Patrocínio – PR, 28/07/23.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 55/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 25/2023
Processo nº 90/2.023
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PREFEITURA, ESTADO DO 
PARANÁ, com sede na Av. Carlos Spanhol, N° 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, CNPJ/MF sob o nº 77.870.475/0001-63.
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, MÁQUINAS, TRATORES, 
CAMINHÕES, ÔNIBUS, E AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE MESMAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
E PADRÕES DE QUALIDADE DAQUELAS PRODUZIDAS PELOS FABRICANTES DAS 
PEÇAS ORIGINAIS E EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS, NECESSÁRIAS AO PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM E IRÃO COMPOR A FROTA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
CONTRATADO: T L BARBOSA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.992.999/0001-00, com sede 
à RODOVIA PR 323 - KM 308, nº 3740, bairro Parque Industrial I – CEP: 87507-013, Município de 
Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. OSMAR DE SOUZA BARBOSA, 
brasileiro, casado, portador do RG. nº 3.543.023-7 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 527.348.709-91, 
residente e domiciliado à Av. Presidente, 4718, Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Lote Item Produto Quant. Vl. do desconto %. Vl/Total
3 1 PEÇAS MECÂNICAS E ACESSÓRIOS DE CAMINHÕES DIVERSAS 
MARCAS – FORD, IVECO, MERCEDES BENZ – VOLKSWAGEN, ETC. 1 
6.80% 60.000,00
4  SERVIÇOS MECÂNICOS EM CAMINHÕES DIVERSAS MARCAS – 
FORD, IVECO, MERCEDES BENZ – VOLKSWAGEN, ETC 1 6.80% 
60.000,00
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade 
de 12 (DOZE) MESES, início da vigência em 01/08/23 e termino em 01/08/24, não podendo ser 
prorrogado.
DA PUBLICIDADE
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS serão publicados no Jornal Oficial do Município e os preços 
registrados na Ata no site do município através do Portal de transparência.
DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o foro da cidade de Altônia para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pela 
presente Ata, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, 
e demais normas aplicáveis.
São Jorge do Patrocínio – PR, 28/07/23.PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO

Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 56/2.023
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 25/2.023
Processo nº 90/2.023
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PREFEITURA, ESTADO DO 
PARANÁ, com sede na Av. Carlos Spanhol, N° 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, CNPJ/MF sob o nº 77.870.475/0001-63.
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, MÁQUINAS, TRATORES, 
CAMINHÕES, ÔNIBUS, E AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE MESMAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
E PADRÕES DE QUALIDADE DAQUELAS PRODUZIDAS PELOS FABRICANTES DAS 
PEÇAS ORIGINAIS E EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS, NECESSÁRIAS AO PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM E IRÃO COMPOR A FROTA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
CONTRATADO: DIAUTO – AUTO ELÉTRICA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA - ME, inscrita 
no CNPJ nº 15.435.908/0001-03, com sede à AV. MARCIONILIO PEREIRA DOS SANTOS, nº 
19, bairro CENTRO – CEP: 87555-000, Município de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Sr. EMERCON APARECIDO DA SILVA, brasileiro, 
casado, portador do RG. nº 7.374.159-9 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 859.170.361-87, residente e 
domiciliado à Av. Marcionílio P dos Santos 19, bairro Centro, CEP - 87555-000, na cidade de São 
Jorge do Patrocínio - Pr., Estado do Paraná.
Lote Item Produto Quant. Vl. do desconto %. Vl/Total
1 1 PEÇAS MECÂNICAS E ACESSÓRIOS DE VEICULOS LEVES DAS 
MARCAS CHEVROLET, FIAT, HYUNDAI, TOYOTA, CITROEN, VOLKSVAGEM E OUTROS. 1 
6.20% 80.000,00
2 1 SERVIÇOS MECÂNICOS EM VEICULOS LEVES DAS MARCAS 
CHEVROLET, FIAT, HYUNDAI, TOYOTA, CITROEN, VOLKSVAGEM E OUTROS. 1 
6.10% 80.000,00
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade 
de 12 (DOZE) MESES, início da vigência em 01/08/23 e termino em 31/07/24, não podendo ser 
prorrogado.
DA PUBLICIDADE
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS serão publicados no Jornal Oficial do Município e os preços 
registrados na Ata no site do município através do Portal de transparência.
DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o foro da cidade de Altônia para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pela 
presente Ata, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, 
e demais normas aplicáveis.
São Jorge do Patrocínio – PR, 28/07/23.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 262 , DE 15 DE AGOSTO DE 2023
Concede Pensão por morte de servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, 
inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e considerando o Parecer Jurídico n.º 15 de 15 de 
agosto de 2023.
RESOLVE:
Art. 1o Conceder pensão por morte do servidor inativo Sr. João Morais, portador do CPF/MF 
n.º 819.167.019 -49, matrícula n.º 1302 , ocupante do cargo de Agente de Endemias  , Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO), classe E , Referência V, na data de seu óbito ocorrido em 24 
de julho de 2023, a pensionista abaixo citado.Nos termos do  Art.40, § 7º da CF, c/c art. 5º da Lei 
Complementar nº 114/2021.
BENEFICIÁRIO PARENTESCO NATUREZA DA PENSÃO COTA PARTE 
VALOR DA PENSÃO R$
Célia Regina Miranda Morais Esposa Vitalícia 100% 1.320,00
Art. 2o Retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 01 de agosto de 2023.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor  na data de sua publicação.
Tapejara, em 15 de agosto de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023 
A prefeitura municipal de Tapejara -pr  torna público que fará realizar, às 
08:30 horas do dia 31 de agosto  do ano de 2023, na Av. Presidente Tancredo 
de Almeida Neves  n° 442  em tapejara , Paraná, Brasil, TOMADA DE 
PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade 
e unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Sede Urbanização / calçadas 1.385,04 m² 300 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@tapejara.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44)3677-1222. 
tapejara-pr, 16 de agosto  de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais. - JULHO - 2023 
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
03/07/2023 MINISTÉRIO DA FAZENDA – SIMPLES NACIONAL 4.876,73
03/07/2023 MINISTERIO DA SAÚDE-CUSTEIO-PORTARIA 554/2023 1.337.958,00
03/07/2023 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - TRANSPORTE ESCOLAR 538,85
04/07/2023 MINISTÉRIO DA FAZENDA  - SIMPLES NACIONAL 17.595,59
04/07/2023 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 91.025,45
04/07/2023 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 45.127,74
04/07/2023 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO 21.120,00
04/07/2023 MINISTÉRIO DA FAZENDA - CASA DA CULTURA 279.617,94
05/07/2023 MINISTÉRIO DA FAZENDA  - SIMPLES NACIONAL 64,96
05/07/2023 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL- COMP.FIN. 17.319,84
05/07/2023 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 9.566,63
06/07/2023 MINISTÉRIO DA FAZENDA  - SIMPLES NACIONAL 740,26
07/07/2023 MINISTÉRIO DA FAZENDA  - SIMPLES NACIONAL 1.099,71
07/07/2023 GOVERNO DO PARANA - FAE/SUS 5.717,04
07/07/2023 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL - IGDBF 4.550,25
10/07/2023 MINISTÉRIO DA FAZENDA - F. P. M. - 1% 1.105.275,42
10/07/2023 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 1.852,31
10/07/2023 MINISTERIO DA SAÚDE-CUSTEIO/EMENDA ESPECIAL 1.066.000,00
10/07/2023 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO 169.013,24
10/07/2023 MINISTÉRIO DA FAZENDA - F. P. M. 693.326,11
10/07/2023 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ITR-INCRA 2.642,36
10/07/2023 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 7.450,61
10/07/2023 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 73.075,47
11/07/2023 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO 2.453,00
11/07/2023 MINISTÉRIO DA FAZENDA – SIMPLES NACIONAL 5.940,03
11/07/2023 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 114.894,96
11/07/2023 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 15.865,58
11/07/2023 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - TRANSPORTE ESCOLAR 1.347,12
11/07/2023 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - MERENDA ESCOLAR 25.534,48
12/07/2023 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 3.538,73
12/07/2023 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 101.335,92
13/07/2023 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 2.803,92
14/07/2023 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 2.593,40
17/07/2023 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - SALÁRIO DA EDUCAÇÃO 71.641,62
17/07/2023 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 3.944,70
18/07/2023 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 1.790,95
18/07/2023 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 621.602,77
18/07/2023 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 85.835,70
19/07/2023 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 3.369,24
19/07/2023 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 244.979,36
19/07/2023 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - CONSTRUÇÃO ESCOLA 269.624,68
19/07/2023 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO 2.724,16
20/07/2023 MINISTÉRIO DA FAZENDA - F P M 244.335,47
20/07/2023 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 1.979,55
20/07/2023 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ITR-INCRA 161,66
20/07/2023 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 9.217,22
20/07/2023 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 25.311,15 
21/07/2023 GOVERNO DO PARANA - ROYALTIES - RPM 161,47
21/07/2023 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 6.730,29
24/07/2023 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 56.633,03
25/07/2023 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 211,05
25/07/2023 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 156.505,16
25/07/2023 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 21.11,44
26/07/2023 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 1.688,34
26/07/2023 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 72.356,80
26/07/2023 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - LEI PAULO GUSTAVO 120.703,15
26/07/2023 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - LEI PAULO GUSTAVO 48.895,20
26/07/2023 GOVERNO DO PARANA - PNATE/SEED 41.794,00
27/07/2023 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONA 5.698,77
27/07/2023 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO 6.000,00
28/07/2023 MINISTERIO DA FAZENDA - ADO - LC  176/2020 5.845,39
28/07/2023 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 990,66
28/07/2023 MINISTERIO DA FAZENDA - F. P. M. 668.180,26
28/07/2023 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 2.763,50
28/07/2023 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ITR - INCRA 1.772,78
28/07/2023 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 66.724,96
28/07/2023 MINIST.DESENV.SOCIAL- IGDBF - SUAS 4.536,12
31/07/2023 MINIST.DESENV.SOCIAL - APAE 368,71
31/07/2023 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 182,94
31/07/2023 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL- COMP.FIN. 17.484,41
31/07/2023 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 9.657,53
31/07/2023 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B - VAAR 19.101,67
31/07/2023 MINIST.DESENV.SOCIAL - PISO BASICO FIXO 4.196,21
31/07/2023 MINIST.DESENV.SOCIAL - PISO VARIAVEL 7.562,07
31/07/2023 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL - CRIANÇA FELIZ 7.134,00
Tapejara-Pr;  31 DE JULHO DE 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 
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ERRATA  

 ONDE SE LE 116.712.119-87 O CORRETO É 641.369.739-34 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 36/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 06 de julho de 2023. 
 
Fornecedor: MARIA MOREIRA CARLOS 
CNPJ/CPF: 641.369.739-34 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 15.000,00 (quinze mil reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 INDENIZAÇÃO POR DESAPROPRIAÇÃO 
AMIGÁVEL RELATIVA AO BOX “A” SITUADO 
NO ANTIGO PRÉDIO DA ESTAÇÃO 
RODOVIÁRIA MUNICIPAL EDIFICADO NO 
LOTE DE TERRAS 92 FUSÃO DAS DATAS 60 E 
61 – A DO LOTEAMENTO SÃO VICENTE, COM 
ÁREA DE 24,50 M², VALOR CALCULADO 
CONFORME LAUDO DE AVALIAÇÃO E 
AUTORIZADO CONFORME LEI 2376/2023 DE 
26 DE JUNHO DE 2023. 

 UND 1 R$ 
15.000,00 

15.000,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 15.000,00  (quinze mil reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 11 de julho de 2023. 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222
C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 48/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 09 de agosto de 2023.

Fornecedor: W.A. LUBRIFICANTES LTDA
CNPJ/CPF: 39.827.069/0001-29

LOTE 1
Valor Total do Lote: 98.897,50 (noventa e oito mil, oitocentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor 
Total

3 OLEO LUBRIFICANTE HIDRAULICO TAC3 
30 - BALDE COM 20 LITROS

IPIRANGA BD 55 R$ 
484,00

26.620,00

4 OLEO LUBRIFICANTE MINERAL PARA 
CAIXA DE TRANSMISSÃO SAE 90 - BALDE 
COM 20 LITROS

IPIRANGA BD 55 R$ 
473,50

26.042,50

8 LUBRAX TURBO ME SAE 40 LUBRAX BD 55 R$ 
525,00

28.875,00

12 GRAXA CHASSIS JOCLE UND 7 R$ 
2.480,00

17.360,00

Valor Total Homologado -   R$ 98.897,50 (noventa e oito mil, oitocentos e noventa e sete reais e 
cinquenta centavos)        

Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 15 de agosto de 2023.

_____________________________________

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito MunicipaL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 48/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 09 de agosto de 2023.

Fornecedor: CONVENIENCIA BRASIL EPP
CNPJ/CPF: 45.114.661/0001-86

LOTE 1
Valor Total do Lote: 99.045,00 (noventa e nove mil e quarenta e cinco reais)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor 
Total

2 OLEO LUBRIFICANTE MINERAL 
HIDRAULICO AW/ISO 68 - BALDE COM 20 
LITROS

LUBRAX BD 70 R$ 
456,50

31.955,00

5 OLEO LUBRIFICANTE MINERAL PARA 
CAIXA DE TRANSMISSÃO SAW 85W140 -
BALDE COM 20 LITROS

LUBRAX BD 55 R$ 
504,00

27.720,00

6 LUBRAX TRM-4 80W LUBRAX BD 55 R$ 
591,00

32.505,00

10 LUBRAX VALORA 5W40 LUBRAX LT 55 R$ 
42,00

2.310,00

11 LUBRAX S L 15W40 LUBRAX LT 55 R$ 
30,00

1.650,00

13 CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO NO MUNICÍPIO 
DE VINIL ADESIVO CORES VARIADAS COM 
RECORTE, 0,10MM, LINER 145G, -METRO2, 
EM LOCAL DETERMINADO PELA 
SECRETÁRIA, COM DESENVOLVIMENTO DA 
ARTE CONFORME EVENTOS REALIZADOS 
NO MUNICÍPIO.

LUBRAX UND 7 R$ 
415,00

2.905,00

Valor Total Homologado -   R$ 99.045,00 (noventa e nove mil e quarenta e cinco reais)        

Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 15 de agosto de 2023.
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RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 48/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 09 de agosto de 2023.

Fornecedor: RIZK & CIA LTDA. ME
CNPJ/CPF: 76.352.194/0001-56

LOTE 1
Valor Total do Lote: 101.950,00 (cento e um mil, novecentos e cinquenta reais)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor 
Total

1 OLEO LUBRIFICANTE MINERAL PARA 
MOTORES DIESEL SAE 15W40 - BALDE COM 
20 LITROS

LUBRAX BD 70 R$ 
413,00

28.910,00

7 LUBRAX TURBO ME SAE 50 LUBRAX BD 55 R$ 
594,00

32.670,00

9 LUBRAX AVANTE 10W40 LUBRAX BD 55 R$ 
734,00

40.370,00

Valor Total Homologado -   R$ 101.950,00 (cento e um mil, novecentos e cinquenta reais)        

Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 15 de agosto de 2023.

_____________________________________

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 43/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 07 de agosto de 2023. 
 
Fornecedor: MARIA EDUARDA SILVA ALVES 
CNPJ/CPF: 36.454.563/0001-05 
 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 49.294,00 (quarenta e nove mil, duzentos e noventa e quatro reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 CONJUNTO CIRURGICO FEMENINO, MANGA 
CURTA,CONFECCIONADO EM TECIDO DE 
GABARDINE COM ELASTANO, NA COR AZUL 
MARINHO, COMPOSTO POR CALÇA COM CÓS 
ELASTICO DE 6CM, CINTURA ALTA, DOIS 
BOLSOS FRONTAL, DETALHE DE NERVURA 
FRONTAL, DOIS BOLSOS TRASEIROS. A BLUSA 
COM DECOTE V E DOIS BOLSOS FRONTAL. 
BORDADO COM A ARTE ESCOLHIDA NA CALÇA 
E NA BLUSA. 

 UND 122 R$ 
174,00 

21.228,00 

2 CONJUNTO CIRURGICO FEMENINO, MANGA 
LONGA,CONFECCIONADO EM TECIDO DE 
GABARDINE COM ELASTANO, NA COR AZUL 
MARINHO, COMPOSTO POR CALÇA COM CÓS 
ELASTICO DE 6CM, CINTURA ALTA, DOIS 
BOLSOS FRONTAL, DETALHE DE NERVURA 
FRONTAL, DOIS BOLSOS TRASEIROS. A BLUSA 
COM DECOTE V E DOIS BOLSOS FRONTAL. 
BORDADO COM A ARTE ESCOLHIDA NA CALÇA 
E NA BLUSA. 

 UND 122 R$ 
184,00 

22.448,00 

3 CONJUNTO CIRURGICO MASCULINO, MANGA 
CURTA CONFECCIONADO EM TECIDO 
GABARDINE COM ELASTANO COR AZUL 
MARINHO, COMPOSTO POR CALÇA COM 
ELASTICO DE 3,5CM, DOIS BOLSOS FRONTAL E 
A BLUSA DECOTE V, COM DOIS BOLSOS 
FRONTAL, BORDADO COM A ARTE ESCOLHIDA 
NA CALÇA E NA BLUSA. 

 UND 13 R$ 
169,00 

2.197,00 

4 CONJUNTO CIRURGICO MASCULINO, MANGA  UND 13 R$ 2.197,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
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LONGA CONFECCIONADO EM TECIDO 
GABARDINE COM ELASTANO COR AZUL 
MARINHO, COMPOSTO POR CALÇA COM 
ELASTICO DE 3,5CM, DOIS BOLSOS FRONTAL E 
A BLUSA DECOTE V, COM DOIS BOLSOS 
FRONTAL, BORDADO COM A ARTE ESCOLHIDA 
NA CALÇA E NA BLUSA. 

169,00 

5 CAMISETA GOLA POLO, MASCULINA MANGA 
CURTA TECIDO MALHA PIQUE DE ALGODÃO, 
COR AZUL MARINHO, COM BORDADO DA ARTE 
ESCOLHIDA 

 UND 18 R$ 
68,00 

1.224,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 49.294,00  (quarenta e nove mil, duzentos e noventa e quatro reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 15 de agosto de 2023. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 45/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 09 de agosto de 2023.

Fornecedor: MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA
CNPJ/CPF: 46.186.229/0001-63

LOTE 1
Valor Total do Lote: 17.592,00 (dezessete mil, quinhentos e noventa e dois reais)

Ite
m

Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor 
Total

1 Arquivo de aço 4 gavetas com chave, chapa 26, pintura 
epóxi.

UND 6 R$ 
990,00

5.940,00

2 Reforma de cadeira diretor 4 pés (gabinete). UND 8 R$ 
147,00

1.176,00

3 Conjunto assento e encosto estofado executiva espaldar 
alto, para cadeira back alto, para cadeira back system 
(tributação).

UND 6 R$ 
198,00

1.188,00

4 Reforma de estofado de cadeira presidente. UND 10 R$ 
120,00

1.200,00

5 Pistão a gás para cadeira giratória de escritório, trocado. UND 13 R$ 
70,00

910,00

6 Base completa diretor giratória com relax para cadeira 
de escritório, trocado.

UND 9 R$ 
290,00

2.610,00

7 Cadeira presidente giratória com braças UND 1 R$ 
518,00

518,00

8 Pasta suspensa marmorizada, plastificada com haste de 
arame, caixa com 50 pastas.

UND 15 R$ 
270,00

4.050,00

Valor Total Homologado -   R$ 17.592,00 (dezessete mil, quinhentos e noventa e dois reais)        

Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 15 de agosto de 2023.
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RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 49/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 10 de agosto de 2023.

Fornecedor: DOMINGUES & SOUZA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 79.202.685/0001-09

LOTE 1
Valor Total do Lote: 22.368,75 (vinte e dois mil, trezentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor 
Total

1 ÁGUA SANITARIA 1.00ML QBOA UND 240 R$ 
3,90

936,00

2 ALCCOL EM GEL 70% 900 GRAMAS ARAUCÁRIA UND 100 R$ 
11,90

1.190,00

3 ALCOOL LIQUIDO 1 LITRO 70% ARAUCÁRIA LT 100 R$ 
6,90

690,00

4 AROMATIZADOR EM AMBIENTE EM 
AEROSAL

BOM AR UND 20 R$ 
11,90

238,00

5 BALDE DE PLASCTICO GRANDE COM 
ALÇA DE METAL 20LT

ARQPLAST UND 10 R$ 
13,90

139,00

6 BRILHO ALUMINIO 500ML MAGICBRILL UND 110 R$ 
5,90

649,00

7 DESINFETANTE 2 LITROS ALPES UND 250 R$ 
6,80

1.700,00

8 DETERGENE LIQUIDO- FRASCO DE
500ML

YPE UND 330 R$ 
2,40

792,00

9 ESPONJA DE AÇO-PCT COM 08 
UNIDADES

BOMBRIL UND 200 R$ 
2,90

580,00

10 ESPONJA DE LAVAR LOUÇA COM 04 
UNIDADES

ESFREBOM UND 60 R$ 
5,90

354,00

11 FLANELA PARA LIMPEZA ITATEX UND 50 R$ 
3,90

195,00

12 LUVAS DE PVC SERVIÇOS GERAIS 
TAMANHO M

DANNY PAR 20 R$ 
8,95

179,00

13 LUVAS DE PVC SERVIÇOS GERAIS 
TAMANHO G

DANNY PAR 30 R$ 
8,95

268,50

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
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14 MULTI INSETICIDA EM AEROSAL 380ML SBP UND 35 R$ 
11,95

418,25

15 LIMPADOR MULTI USO LIQUIDO 500ML VEJA UND 150 R$ 
5,90

885,00

16 PANO DE CHÃO SEM MARCA UND 80 R$ 
7,95

636,00

17 REMOVEDOR DE LIMPEZA PESADA- 2
LITROS

REMOVEX UND 35 R$ 
14,50

507,50

18 RODO DE ESPUMA COM ABRASIVO ANA LIVIA UND 25 R$ 
14,90

372,50

19 RODO DE MADEIRA COM CABO GRANDE 
40CM

ANA LIVIA UND 40 R$ 
11,50

460,00

20 SABÃO EM PEDRA PACOTE COM 05 
UNIDADES 1KG

ALPES UND 150 R$ 
9,90

1.485,00

21 SABONETE LIQUIDO 500ML ECO REFIL UND 80 R$ 
9,90

792,00

22 SACO DE LIXO (POLIETILENO), COM 
CAPACIDADE DE 20 UNIDADES

TECNOMIX UND 150 R$ 
9,90

1.485,00

23 SACO DE LIXO (POLIETILENO), COM 
CAPACIDADE DE 30 LT, ROLO C/ 
20UNIDADES, NA COR PRETA

TECNOMIX UND 150 R$ 
9,90

1.485,00

24 SACO PLASTICO PARA LIXO 50 LITROS 
COM 10 UNIDADES

TECNOMIX RL 150 R$ 
9,90

1.485,00

25 VASSOURA COM CABO CERDAS DE 
NYLON TIPO LISA, COM GANCHO DE 
PLASTICO E ROSCA EM PLASTICO, 
REVESTIDO EM PLASTICO

NOVISSA UND 40 R$ 
11,90

476,00

26 VASSOURA TIPO ( DE CAPIM), 
AMARRAÇÃO COM ARAME RESISTENTE 
E CABO DE MADEIRA MEDINDO NO 
MINIMO 1,20 CM

SEM MARCA UND 40 R$ 
29,90

1.196,00

27 SACO DE LIXO (POLIETILENO), COM 
CAPACIDADE DE 100 LT, ROLO C/20 
UNIDADES, NA COR PRETA

TECNOMIX UND 150 R$ 
9,90

1.485,00

28 SABÃO EM PÓ 800G TIXAN CX 100 R$ 
12,90

1.290,00

Valor Total Homologado -   R$ 22.368,75 (vinte e dois mil, trezentos e sessenta e oito reais e 
setenta e cinco centavos)        

Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 15 de agosto de 2023.
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RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0084/2023
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0049/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 00121/2023
VALIDADE: 16 de agosto de 2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDIMENTO ONDE SÃO 
DESENVOLVIDAS AS OFICINAS SOCIOEDUCATIVAS ACOMPANHADAS PELAS TÉCNICAS 
DO CRAS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  DOMINGUES & SOUZA LTDA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-22.368,75 (vinte e dois mil, trezentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco 
centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de agosto de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA  Nº 263 , DE 16 DE AGOSTO  DE 2023
Concede Aposentadoria Voluntária  por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, 
inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e considerando o Parecer Jurídico n.º 14 de 14 de 
agosto de 2023,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos 
integrais, ao servidor  RIVALDO LUIZ DA SILVA,  portador do CPF/MF n.º 467.893.599-15, 
matrícula n.º 14311, ocupante do cargo de Tesoureiro, do quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Tapejara, com fundamento no Art. 40, § 1º, III  ¨a¨ da Constituição Federal,  c/c art.6º 
da Lei Complementar nº 114/2021 - Integral sem Paridade.
Art. 2o O valor do provento de aposentadoria será de, R$  4.803,58 (Quatro mil, oitocentos e três 
reais e cinquenta e oito reais),  sendo que a forma de reajuste será sem paridade, de acordo com 
o Art. 40, § 8º da Constituição Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 16 de agosto de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 14/2023
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO 
MUNICÍPIO DE TAPIRA – PR, CONFORME EDITAL Nº. 001/2022, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº. 01/2022 do Processo Seletivo Simplificado 
- PSS, datado de 13 de janeiro de 2022, realizado em 06 de fevereiro de 2022, e considerando a 
Ata de Classificação Final nº. 001/2022, de 18 de fevereiro de 2022, que homologou o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em primeiro de março de 2022 no Jornal 
Umuarama Ilustrado Edição nº. 12.365,
CONVOCA a pessoa abaixo relacionada, aprovada para o cargo de Serviços Gerais, para 
apresentar no Departamento de Recursos Humanos, sito à Rua Paranaguá, 518, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias com documentação exigida para o cargo e demais documentações conforme 
edital nº 001/2022, para sua contratação,
RELAÇÃO DE CANDIDATOS
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO NOTA
SERVIÇOS GERAIS ANDRESSA DA SILVA LIMA 19º 75.0
Tapira PR, 15 de agosto de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – COMPRA TUNEIRAS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E CARGAS DE GÁS 
DE COZINHA, MATERIAIS DE LIMPEZA E DE COPA E COZINHA, COM 
FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 30/08/2023, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei 
Complementar Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal 
nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, 
situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, 
pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no 
site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.
pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 15 de agosto de 2023.
Patrícia Barbato
Pregoeira
Portaria 085/2023
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C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 49/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 10 de agosto de 2023. 
 
Fornecedor: DOMINGUES & SOUZA LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 79.202.685/0001-09 
 
 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 22.368,75 (vinte e dois mil, trezentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 ÁGUA SANITARIA 1.00ML QBOA UND 240 R$ 
3,90 

936,00 

2 ALCCOL EM GEL 70% 900 GRAMAS ARAUCÁRIA UND 100 R$ 
11,90 

1.190,00 

3 ALCOOL LIQUIDO 1 LITRO 70% ARAUCÁRIA LT 100 R$ 
6,90 

690,00 

4 AROMATIZADOR EM AMBIENTE EM 
AEROSAL 

BOM AR UND 20 R$ 
11,90 

238,00 

5 BALDE DE PLASCTICO GRANDE COM 
ALÇA DE METAL 20LT 

ARQPLAST UND 10 R$ 
13,90 

139,00 

6 BRILHO ALUMINIO 500ML MAGICBRILL UND 110 R$ 
5,90 

649,00 

7 DESINFETANTE 2 LITROS ALPES UND 250 R$ 
6,80 

1.700,00 

8 DETERGENE LIQUIDO- FRASCO DE 
500ML 

YPE UND 330 R$ 
2,40 

792,00 

9 ESPONJA DE AÇO-PCT COM 08 
UNIDADES 

BOMBRIL UND 200 R$ 
2,90 

580,00 

10 ESPONJA DE LAVAR LOUÇA COM 04 
UNIDADES 

ESFREBOM UND 60 R$ 
5,90 

354,00 

11 FLANELA PARA LIMPEZA ITATEX UND 50 R$ 
3,90 

195,00 

12 LUVAS DE PVC SERVIÇOS GERAIS 
TAMANHO M 

DANNY PAR 20 R$ 
8,95 

179,00 

13 LUVAS DE PVC SERVIÇOS GERAIS 
TAMANHO G 

DANNY PAR 30 R$ 
8,95 

268,50 

14 MULTI INSETICIDA EM AEROSAL 380ML SBP UND 35 R$ 
11,95 

418,25 
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15 LIMPADOR MULTI USO LIQUIDO 500ML VEJA UND 150 R$ 
5,90 

885,00 

16 PANO DE CHÃO SEM MARCA UND 80 R$ 
7,95 

636,00 

17 REMOVEDOR DE LIMPEZA PESADA- 2 
LITROS 

REMOVEX UND 35 R$ 
14,50 

507,50 

18 RODO DE ESPUMA COM ABRASIVO ANA LIVIA UND 25 R$ 
14,90 

372,50 

19 RODO DE MADEIRA COM CABO GRANDE 
40CM 

ANA LIVIA UND 40 R$ 
11,50 

460,00 

20 SABÃO EM PEDRA PACOTE COM 05 
UNIDADES 1KG 

ALPES UND 150 R$ 
9,90 

1.485,00 

21 SABONETE LIQUIDO 500ML ECO REFIL UND 80 R$ 
9,90 

792,00 

22 SACO DE LIXO (POLIETILENO), COM 
CAPACIDADE DE 20 UNIDADES 

TECNOMIX UND 150 R$ 
9,90 

1.485,00 

23 SACO DE LIXO (POLIETILENO), COM 
CAPACIDADE DE 30 LT, ROLO C/ 
20UNIDADES, NA COR PRETA 

TECNOMIX UND 150 R$ 
9,90 

1.485,00 

24 SACO PLASTICO PARA LIXO 50 LITROS 
COM 10 UNIDADES 

TECNOMIX RL 150 R$ 
9,90 

1.485,00 

25 VASSOURA COM CABO CERDAS DE 
NYLON TIPO LISA, COM GANCHO DE 
PLASTICO E ROSCA EM PLASTICO, 
REVESTIDO EM PLASTICO 

NOVISSA UND 40 R$ 
11,90 

476,00 

26 VASSOURA TIPO ( DE CAPIM), 
AMARRAÇÃO COM ARAME RESISTENTE 
E CABO DE MADEIRA MEDINDO NO 
MINIMO 1,20 CM 

SEM MARCA UND 40 R$ 
29,90 

1.196,00 

27 SACO DE LIXO (POLIETILENO), COM 
CAPACIDADE DE 100 LT, ROLO C/20 
UNIDADES, NA COR PRETA 

TECNOMIX UND 150 R$ 
9,90 

1.485,00 

28 SABÃO EM PÓ 800G TIXAN CX 100 R$ 
12,90 

1.290,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 22.368,75  (vinte e dois mil, trezentos e sessenta e oito reais e 
setenta e cinco centavos)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 15 de agosto de 2023. 

 
_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 2341/2023 de 15/08/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  213.500,00 
(duzentos  e  treze  mil  quinhentos  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1024/2022 de 01/12/2022.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.28.843.0003.0.001. Amortização da Divida

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT 
ATUARIAL DO RPPS

68.669,1666 - 3.3.91.97.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.083. Manutenção do Samu - 192

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

16.000,00104 - 3.1.71.70.00.00 01303

08.021.10.302.0054.2.020. Manutenção da Saude Publica MAC - Média e Alta Complexidade

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

84.000,00108 - 3.3.71.70.00.00 1494

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.031. Manutenção de Pré Escola

MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00218 - 3.3.90.30.00.00 01104

10.023.12.365.0024.2.032. Manutenção da Educação Infantil

MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00228 - 3.3.90.30.00.00 01104

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
VIAÇÃO

12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção  da Divisão de Obras

OBRAS E INSTALAÇÕES 2.277,95323 - 4.4.90.51.00.00 31842

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.552,89330 - 4.4.90.93.00.00 31842
13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO 

AMBIENTE
13.031.00.000.0000.0.000. Divisão de Agropecuária
13.031.20.606.0013.2.057. Manutenção da Divisão de Agropecuaria

MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00375 - 3.3.90.30.00.00 01000
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Total Suplementação: 213.500,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Excesso  de  Arrecadação;

84.000,00Receita:1.7.1.3.50.11.23.00000000 Fonte: 1494
25.000,00Receita:1.9.1.1.06.21.00.00000000 Fonte: 1000

104.500,00Receita:1.1.1.2.53.01.00.00000000 Fonte: 1000
213.500,00Total da Receita:

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   15  de  agosto  de  2023.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 187/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente 
o disposto no art. 37, IX da CF/88, Lei Municipal nº 075/2019 e 060/2010, resolve,
Art. 1º- CONTRATAR a contar do dia 14 de agosto de 2023, a cidadã GISLAYNE 
LIBERATO DO PRADO MARTIN, CPF sob nº 063.067.349-70, em caráter de 
excepcional interesse público, conforme art. 37, IX da CF/88, Lei Municipal nº 
075/2019 e 060/2010, para exercer o cargo de PROFESSOR - EDUCADOR 
INFANTIL, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais na Rede Pública 
Municipal de Ensino de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022, convocada através do Edital nº 
013/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 14 de agosto de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ANÁLISE DE ENVELOPES REFERENTE AO CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 003/2023 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2023).
Aos 15 (quinze) dias do mês de agosto do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), às 10h00min, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal, Taketoshi 
Sakurada, através da Portaria nº 084, de 05 de abril de 2023, constituída pelos senhores Patrícia 
Barbato (Presidente), Erica Batista dos Santos (Membro) e Paulo Renato Amaro Júnior (Membro), 
na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, localizada na Rua Santa 
Catarina, 409 – Centro (Paço Municipal),  para  analisar e julgar documentos referentes ao 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2023 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2023), visando 
o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS OU PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS NA SANTA CASA MUNICIPAL DE SAÚDE E NAS UNIDADES 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, conforme os termos do Edital deste 
processo licitatório juntamente com seus Anexos. Com a palavra, a Presidente declarou aberta a 
Sessão e registrou que se certificou da presença de eventuais licitantes ou mesmo de envelopes 
encaminhados via postal até o presente momento, apregoando interessados que possam estar 
na Recepção do Paço Municipal, em momento anterior ao início desta Sessão. Explanou que, 
de acordo com a análise dos autos, o Aviso de Abertura do presente certame fora devidamente 
publicado junto ao Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, localizado 
no Paço Municipal, bem como no Diário Oficial do Município de Tuneiras do Oeste, qual seja 
o Jornal Umuarama Ilustrado (pág. B24) no dia 12/03/2023, no Diário Oficial Eletrônico (Ed. N° 
139, pág. 1/2) no dia 14/08/2023, além de, desde a data de sua emissão, disponibilizar todo o 
conteúdo deste certame através do site desta municipalidade (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), 
o que permitiu o acesso público para eventuais interessados. Registrou ainda que não foram 
protocolados pedidos de esclarecimentos ou impugnações referentes aos termos do Edital. Ato 
contínuo, foi registrado o protocolo de envelopes a seguir listados, devidamente lacrados, sendo 
certificado nos Autos o número de ordem, data e hora de recebimento deste protocolo, passando-
se a analisa-lo em conformidade com os termos do Edital:
ORDEM DE PROTOCOLO NOME DO(A) EVENTUAL CREDENCIADO(A) R G /
CNPJ CARGO/FUNÇÃO/ITEM PRETENDIDA(O) DATA HORA
01 HFCS Medicina Ltda 51.255.755/0001-78 1 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
MÉDICO AMBULATORIAL (40H) 14/08/2023 13:55
Com a abertura dos envelopes, após a detida análise dos documentos constantes no invólucro 
conforme os termos do edital, a Comissão decidiu o seguinte acerca dos eventuais credenciados 
até o momento:
ORDEM DE PROTOCOLO NOME DO(A) CREDENCIADO(A) C A R G O /
FUNÇÃO/ITEM PRETENDIDA(O) SITUAÇÃO MOTIVO (DESCLASSIFICAÇÃO)
01 HFCS Medicina Ltda 1 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO AMBULATORIAL 
(40H) CLASSIFICADO(A) -
Ato contínuo a Comissão foi dado a palavra aos presentes para manifestação sobre o conteúdo 
analisado dos envelopes e todos os presentes concordaram com a decisão conforme a tabela 
acima. Com isso, a Presidente destacou que o resultado desta Sessão será divulgado no 
Diário Oficial do Município de Tuneiras do Oeste (Jornal Umuarama Ilustrado), no Diário Oficial 
Eletrônico, bem como disponibilizado no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de 
Tuneiras do Oeste, disponível no sítio www.tuneirasdooeste.pr.gov.br e, após o término do prazo 
recursal disposto no item 7.1.2 do Edital, os Autos serão encaminhados para a Assessoria Jurídica 
para análise e emissão de Parecer, sendo encaminhados, na sequência, para Homologação da 
decisão pelo Prefeito Municipal, declarando, assim, encerrada a presente Sessão. Nada mais 
havendo a relatar, eu, Patrícia Barbato, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos 
demais presentes.
PATRÍCIA BARBATO
Presidente
ERICA BATISTA DOS SANTOS
Membro 
PAULO RENATO AMARO JÚNIOR
Membro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2023
CONSIDERANDO que o objetivo maior do procedimento licitatório é a persecução do interesse 
público, aliado à observância dos princípios da isonomia e igualdade de tratamento e condições 
entre os participantes, sendo imperativo proceder a revogação do processo licitatório, tendo em 
vista a evidente e necessária necessidade de revisão dos termos do Edital;
CONSIDERANDO que o poder-dever da Administração Pública de rever seus próprios atos 
decorre exatamente da necessidade de resguardar o interesse público, revogando e anulando 
atos administrativos que, mesmo depois de praticados, se tornem lesivos aos interesses da 
Administração, nos termos das Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal – STF;
CONSIDERANDO a necessidade de reanálise e possível readequação do quantitativo e 
dimensões do objeto a ser licitado;
O MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, através de seu Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, 
com fundamento no art. 49 da Lei nº 8.666/93, item 16.1 do Edital deste certame, Súmulas 346 
e 473 do STF, decide pela REVOGAÇÃO da licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2023 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2023), que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO A AQUISIÇÃO DE TELA ALAMBRADO E A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DA MESMA, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA 
ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
Encaminhe-se ao setor competente para, COM URGÊNCIA, proceder a revisão do Edital licitatório, 
com vistas a nova deflagração de licitação para aquisição do objeto em comento.
Publique-se esta Decisão.
Tuneiras do Oeste, 15 de agosto de 2023.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 188/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto no art. 37, IX da 
CF/88, Lei Municipal nº 075/2019 e 060/2010, resolve,
Art. 1º - CONTRATAR a contar do dia 17 de agosto de 2023, a cidadã ROSELAINE LEMES DA 
SILVA, CPF sob nº 046.810.609-09, em caráter de excepcional interesse público, conforme art. 
37, IX da CF/88, Lei Municipal nº 075/2019 e 060/2010, para exercer o cargo de ATENDENTE DE 
APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais 
na Rede Pública Municipal de Ensino de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, tendo sido 
aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, com seus efeitos a partir da data supracitada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 16 de agosto de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 147/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE 
e, por outro lado, a empresa R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 04.375.328/0001-43, com estabelecimento à Rua Projetada A, 1670, Pq. 
Industrial 111, na cidade de Umuarama, Estado de Paraná, representada neste ato por Cleber 
Ruiz Martinez, brasileiro, empresário, portador da CI/RG nº 6.925.696-1 SESP/PR, e inscrito no 
CPF/MF nº 021.110.919-36, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado 
o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 147/2022, oriundo da TOMADA DE PREÇOS Nº 
002/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2022), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 147/2022, oriundo da TOMADA DE PREÇO N° 002/2022, 
considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade e centralização 
dos serviços, conforme justificado nos documentos e parecer em anexo.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 147/2022, que findaria em 16 
de agosto de 2023, fica prorrogado por mais 04 (quatro) meses, findando, portanto, em 16 de 
dezembro de 2023.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base na Cláusula 
Décima Primeira, 11.2, alínea “a”.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 147/2022.
Tuneiras do Oeste, 16 de agosto de 2023.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA
Cleber Ruiz Martinez
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini M. Miranda da Silva  Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR  R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 146/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, e por outro lado, DAIANE CAMPOI SANTOS, brasileira, 
solteira, enfermeira, regularmente inscrita junto ao Conselho Regional de Enfermagem sob o 
n° 730.578 COREN-PR, com RG sob o n° 10.838.753-0 SESP/PR e inscrita no CPF sob o n° 
109.779.879-81, residente e domiciliada à Rua Sergipe n° 37, centro, no município de Tuneiras 
do Oeste, Estado do Paraná, CEP 87.450-000, denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 146/2022, oriundo da INEXIGIBILIDADE 
Nº 014/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2022), com as seguintes condições:
1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e atualização 
do valor mensal a ser pago pela prestação de serviços objeto do Contrato supra oriundo da 
Inexigibilidade Nº 014/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2022), considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS
2.1 O valor mensal a ser pago pela prestação de serviços passará de R$ 3.113,67 (três mil cento 
e treze reais e sessenta e sete centavos), para R$ 3.237,98 (três mil duzentos e trinta e sete reais 
e noventa e oito centavos).
2.2 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$ 37.364,04 (trinta e sete mil trezentos e sessenta e quatro reais e quatro centavos), para R$ 
76.219,80 (setenta e seis mil, duzentos e dezenove reais e oitenta centavos) considerando o 
acréscimo de R$ 38.855,76 (trinta e oito mil oitocentos e cinqüenta e cinco reais e setenta e seis 
centavos), conforme tabela abaixo:
Item Descrição Unidade Quant. Valor Máx. Unit. (R$) Valor Máx. Total (R$)
01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENFERMEIRO II MENSAL 12 3.237,98 
38.855,76
3.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 146/2022, que findaria em 16 de 
agosto de 2023, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando em 16 de agosto de 2024.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 
57, II, 65, § 1º da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Sétima e Oitava do CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 146/2022.
5.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 146/2022.
Tuneiras do Oeste, 15 de agosto de 2023.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
DAIANE CAMPOI SANTOS
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________  2. 
Nome:   Carolini M. Miranda  da Silva  Nome:  Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR  R.G.  :  9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 189/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - O cidadão CRISTIANO SILVA DOS SANTOS, portador do CPF nº 059.063.289-
20, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DA PECUÁRIO, 
nomeado pela Portaria nº 100/2023 de 24 de abril de 2023, pelo Regime Jurídico Estatutário, na 
forma como dispõe o inciso I do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 01 
de agosto de 2023.
ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, com seus efeitos retroativos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 16 de agosto de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
CONCURSO PUBLICO 001/2019
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 020/2023
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve:
TORNAR PÚBLICO
Art. 1º Convoca o candidato abaixo, aprovado em Concurso Público, homologado em 06/12/2019 
para a realização de exames médico admissional e consequente emissão do atestado médico de 
saúde física e mental, a ser expedida pela junta Médica Oficial do Município de Xambrê, qualquer 
membro da junta médica poderá solicitar ao candidato apresentação de exames complementares 
a fim de sustentar a emissão do atestado médico solicitado. Os pedidos de exames deverão ser 
retirados no RH da Prefeitura Municipal a partir do dia 18 de agosto de 2023, das 08:00 as 17:00.
PSICOLOGO
INSCRIÇÃO CANDIDATO   CLASSIFICAÇÃO
424869  ALINE  DOS ANJOS DAS DORES 23º
Art. 2º O candidato relacionado neste edital, após a publicação da convocação, devera comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos, com sede da Prefeitura Municipal, no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, no horário compreendido entre 08:00h às 17:00h, para assinar o termo de 
interesse na vaga.
Art. 3º Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 30 (trinta) dias para entregar a 
documentação relacionada abaixo:
•	 Atestado	Médico,
•	 Carteira	de	Trabalho
•	 RG
•	 CPF
•	 Título	Eleitoral
•	 1	fotos	3x4
•	 Certidão	de	Antecedentes	Criminais
•	 Certificado	de	Reservista	ou	Dispensa	(masculino)
•	 Carteira	Nacional	de	Habilitação	(motorista	e	operador	de	máquina)
•	 Certidão	de	Casamento	ou	Nascimento
•	 Comprovante	de	Votação
•	 Comprovante	de	Residência
•	 Certidão	de	Nascimento	dos	filhos	até	24	anos	e	CPF
•	 Comprovante	de	frequência	escolar	para	filhos	maiores	de	14	até	24	anos	que	não	exerça	
atividade lucrativa.
•	 Caso	haja,	atestado	de	invalidez	dos	filhos	de	qualquer	idade
•	 Comprovação	de	Escolaridade
•	 Comprovante	de	Registro	no	Órgão	Competente	(para	os	cargos	que	tem	registro,	tais	como	
médico e enfermeiro)
•	 Qualificação	 cadastral	 pelo	 site	 https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/
qualificacao/qualificar.xhtml
Xambrê, 16 de agosto de 2023
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 15/2023 – PSS Nº 002/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste – Paraná, no uso das 
atribuições legais e servindo-se das faculdades, com o apoio da Comissão Organizadora e 
Avaliadora do PSS/2022, torna público o presente Edital de Convocação e;
RESOLVE
Art. 1º Convocar os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), aprovados (as) no Processo 
Seletivo Simplificado nº 002/2022, para o cargo que especifica, para apresentação dos documentos 
exigidos no Edital de Abertura e no presente Edital de Convocação, para fins de contratação, 
respeitado o número de vagas disponíveis no quadro de cargos do Município:
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Classificação  Nome Data de Nascimento Inscrição
28º SANDI ROSANA DOS SANTOS SCHNEIDER 23/10/1994 575291
29º JESSICA OLIVEIRA HERINGER  01/12/1996 576052
Art. 2º Os (as) candidatos (as) relacionados (as) deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos do Município de Tuneiras do Oeste, situado na Rua Santa Catarina, 409 – 
Centro, CEP 87450-000, do dia 15/08 a 17/08/2023, das 08:30h as 11:30 h e 13:30 as 16:30h, e 
além de atestar os requisitos estabelecidos no item 2.3 do Edital de Abertura, deverão apresentar 
os seguintes documentos:
1) Cópia da Certidão de Nascimento, se solteiro (a), ou da Certidão de Casamento, se casado (a);
2) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral;
3) Prova de quitação com o serviço militar, para o candidato do sexo masculino;
4) Cópia do documento de Identidade Civil (R. G.);
5) Cópia do Comprovante de Inscrição no CPF;
6) Cópia do Certificado de Conclusão do curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;
7) Cópia do Registro no órgão de classe, se for o caso de Nível Superior ou Técnico;
8) 01 (uma) fotografia 3X4 recente;
9) Cópia da Certidão de Nascimento do (s) filho (s), se houver, menores de 18 (dezoito) anos, 
com CPF;
10) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, expedida pelo Cartório Distribuidor do Fórum da 
Comarca onde reside o (a) candidato (a), emitida em data inferior a 90 (noventa) dias;
11) Cópia do comprovante de residência atualizado, emitido em data inferior a 90 (noventa) dias;
12) Cópia da CTPS e número do PIS/PASEP;
13) Comprovar que não recebe benefício previdenciário, através de ‘Declaração de Beneficiário’ 
emitida pelo sistema ‘Meu INSS’ do Governo Federal, ressalvados os casos de acúmulo previstos 
na Constituição Federal;
14) Preencher a ‘Declaração de Bens’, disponível no Departamento de Recursos Humanos do 
Município de Tuneiras do Oeste e/ou no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, no link específico do 
presente processo de contratação;
15) Preencher a ‘Declaração de Acúmulo de Cargos’, disponível no Departamento de Recursos 
Humanos do Município de Tuneiras do Oeste e/ou no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, no link 
específico do presente processo de contratação;
16) Exame Médico Admissional, realizado por Médico a ser indicado pelo Município de Tuneiras 
do Oeste;
Art. 3º Os documentos que forem apresentados com cópia, deverão estar acompanhados do 
original para conferência e autenticação por servidor do disponível no Departamento de Recursos 
Humanos do Município de Tuneiras do Oeste, ou na ausência do documento original, as cópias 
deverão estar autenticadas por Cartório.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 16 de agosto de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 02 REF. AO CONTRATO N°. 60/2022 FIRMADO EM 29/08/2022, ENTRE O 
MUNICÍPIO DE XAMBRÊ E ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.
Tomada de Preço nº 03/2022.
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, Pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ nº 76.247.360/0001-54, com sede administrativa na Av. Roque Gonzales, 
480, em XAMBRÊ – PR., neste ato representado por DECIO JARDIM, brasileiro, casado, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES 
E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 05.826.387/0001-53, com sede à Rodovia PR nº 
323, S/N, KM 326+400m, sub-urbano, Perobal-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada por Laisa Gabriela Penariol de Souza, portadora da Cédula de Identidade nº 
10.692.947-5-SSP/PR, e inscrita no CPF sob nº 085.756.479-03, residente e domiciliado na Rua 
Rui Barbosa, 1.538, Centro, Apto 41, Edificio Vaneza, Guaíra-PR, resolvem, de comum acordo, 
aditar o contrato nº. 60/2022, firmado em 29 de agosto de 2022, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução do contrato para mais 90 (noventa) dias, 
a contar do dia 16/06/2023.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 16 de junho de 2023.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê
ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS
DAVI LEITE DA SILVA COQUEIRO   DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 084.312.259-55    CPF: 467.900.479-72

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 01 REF. AO CONTRATO N°. 13/2023 FIRMADO EM 31/01/2023, ENTRE O 
MUNICÍPIO DE XAMBRÊ E ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
LTDA.
Tomada de Preço nº 04/2022.
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, Pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ nº 76.247.360/0001-54, com sede administrativa na Av. Roque Gonzales, 
480, em XAMBRÊ – PR., neste ato representado por DECIO JARDIM, brasileiro, casado, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES 
E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 05.826.387/0001-53, com sede à Rodovia PR nº 
323, S/N, KM 326+400m, sub-urbano, Perobal-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada por Laisa Gabriela Penariol de Souza, portadora da Cédula de Identidade nº 
10.692.947-5-SSP/PR, e inscrita no CPF sob nº 085.756.479-03, residente e domiciliado na Rua 
Rui Barbosa, 1.538, Centro, Apto 41, Edificio Vaneza, Guaíra-PR, resolvem, de comum acordo, 
aditar o contrato nº. 13/2023, firmado em 31 de janeiro de 2023, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução do contrato para mais 120 (cento e vinte) 
dias, a contar do dia 31/05/2023.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 31 de maio de 2023.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê
ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS
DAVI LEITE DA SILVA COQUEIRO   DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 084.312.259-55    CPF: 467.900.479-72

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 135/2023
SÚMULA: ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº. 2456 de 14 de dezembro de 2022 (Lei Orçamentária Anual 2023).
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2023 um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais) para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
55 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut. Ativ de Adm Geral 3.3.90.47 50.000,00
160 06 001 15.451.1303.2015 000 Manut. Ativ de Obras,Urb e S Pu 3.3.90.30 60.000,00
168 06 001 15.451.1303.2015 000 Manut. Ativ de Obras,Urb e S Pu 3.3.90.39 20.000,00
311 09 003 08.244.1702.2025 000 Manut. Ativ. de A.Social 3.3.90.39 20.000,00
325 10 001 12.361.1400.2026 000 Manut. Ativ. do Ensino Fundam 3.3.90.30 50.000,00
343 10 001 12.361.1400.2026 104 Manut. Ativ. do Ensino Fundam 3.3.90.39 50.000,00
TOTAL 250.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
63 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut. Ativ. de Adm Geral 9.9.99.99 120.000,00
353 10 001 12.361.1400.2026 103 Manut. Ativ. do Ensino Fundam 4.4.90.52 130.000,00
TOTAL 250.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 14 de Agosto de 2023
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 01 REF. A CONTRATO DE FORNECIMENTO N°. 32/2023 FIRMADO EM 
05/04/2023, NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO 
CONTRATADO SERVOPA SA COMÉRCIO E INDÚSTRIA.
Pregão nº09/2023.
Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ- sob n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales 480, em Xambrê - 
PR, doravante denominada CONTRATANTE, e SERVOPA SA COMÉRCIO E INDÚSTRIA, inscrita 
no CNPJ sob nº 76.564624/0013-37, com sede à Avenida Paraná, 1525, Jardim Três Marias, 
Município de Paranavaí - PR, CEP 87.704-100, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo Srº. Clesio Myler Gomes Rossegalle, brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade nº 5.786.272-6 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 019.912.779-46, resolvem, de comum 
acordo, aditar o contrato de fornecimento nº.32, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato para mais 90 (noventa) 
dias a contar da data de assinatura deste termo.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê-PR, 03 de julho de 2023¬.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
SERVOPA SA COMÉRCIO E INDÚSTRIA
Contratado
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA  DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 089.780.069-90   CPF: 467.900.479-72

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 01 REF. A CONTRATO DE FORNECIMENTO N°. 31/2023 FIRMADO EM 
05/04/2023, NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO 
CONTRATADO MD MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA.
Pregão nº08/2023.
Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ- sob n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales 480, em Xambrê - 
PR, doravante denominada CONTRATANTE, e MD MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 12.457.976/0001-77, com sede à Rua Suíça, 14, Parque São Miguel, Município de 
Ibaiti - PR, CEP 84.900-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Srº. Mauricio Cezar Leonel Morales, brasileiro, divorciado, portador da Cédula de Identidade nº 
10.462.366-2 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 068.112.859-31, residente e domiciliado à Rua das 
Seringueiras, 75, Parque das Araucárias, Município de Ibaiti - PR, CEP 84.900-000, resolvem, de 
comum acordo, aditar o contrato de fornecimento nº.31, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato para mais 90 (noventa) 
dias a contar da data de assinatura deste termo.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê-PR, 03 de julho de 2023¬.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
MD MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA 
Contratado
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA  DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 089.780.069-90   CPF: 467.900.479-72

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 01 REF. A CONTRATO DE FORNECIMENTO N°. 30/2023 FIRMADO EM 
05/04/2023, NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO 
CONTRATADO ANDREIA BASSORICI.
Pregão nº08/2023.
Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ- sob n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales 480, em Xambrê 
- PR, doravante denominada CONTRATANTE, e ANDREIA BASSORICI, inscrita no CNPJ sob 
nº 30.976.954/0001-03, com sede à Estrada RS 324 805, PAVLH 1, rural, Município de Três 
Palmeiras - RS, CEP 99.675-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pela Srª. Andreia Bassorici, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade nº 2100182258 
SSP/RS e inscrita no CPF sob nº 015.217.320-00, residente e domiciliada à Estrada RS 324 805, 
PAVLH 1, rural, Município de Três Palmeiras - RS, CEP 99.675-000, resolvem, de comum acordo, 
aditar o contrato de fornecimento nº.30, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato para mais 90 (noventa) 
dias a contar da data de assinatura deste termo.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê-PR, 03 de julho de 2023¬.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
ANDREIA BASSORICI 
Contratado
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA   DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 089.780.069-90   CPF: 467.900.479-72
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                Estado do Paraná 
 Câmara Municipal de Xambrê 

PORTARIA Nº. 24/2023 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA COM USO DE 
VEÚCULO DA CÂMARA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. 1° Autorizar os Senhores vereadores EDINALVO LIMA VENTURI e 
ADRIANO CARDOZO DA SILVA, a se deslocarem em viagem para a cidade 
de Curitiba, com uso de veículo de propriedade da Câmara no 
período de 14, 15 e 16 de agosto do corrente ano de 2023, onde 
participarão de reuniões na Assembleia Legislativa. 
 
Art. 2° Fica o vereador EDINALVO LIMA VENTURI responsável pela 
condução do veículo. 
 
Art. 3° A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, 
em 14 de agosto de 2023. 

 
 
 

 
 

EDSON BOTELHO 
-PRESIDENTE- 
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                Estado do Paraná 
 Câmara Municipal de Xambrê 

PORTARIA Nº 25/2023 
        
Designa membros da Comissão Permanente de Licitação do Poder Legislativo do 
Município de Xambrê, para o exercício financeiro de 2023. 

 
O PRESIDENTE DA cÂMARA MUNIcIPAL DE XAMBRÊ, 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º - Ficam designados os membros abaixo para comporem a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO DESTE MUNICÍPIO XAMBRÊ, para o exercício 
financeiro de 2023: 

Presidente: JOSÉ DOS SANTOS SILVA 
  
Membros:             
DIEGO ELIAS MARQUES 
VIRGINIA DOS SANTOS VILLA 
ALISSON RIBEIRO XAVIER 
  

    Art. 2º. A  Comissão de Licitação, de que trata esta Portaria, será responsável pela elaboração, 
supervisão e julgamento dos procedimentos licitatório nas modalidades de Convite, Tomada de Preços e 
Concorrência e Leilão, a serem realizados pelo Poder Legislativo Municipal, no decorrer deste exercício de 
2023. 

.  
Parágrafo Único: A Comissão Permanente de Licitação deverá cumprir aos princípios 

gerais de direito público, em especial as regras e determinações instituídas pela Lei de Licitações (Lei 
8.666/93), consoante as alterações que lhe forem dadas. 

 
Art. 3º. Os membros integrantes da Comissão Permanente de Licitação de que trata esta 

Portaria, não serão remunerados pelo exercício das respectivas funções, sendo os serviços considerados 
como relevantes ao interesse público. 

 
Art.4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 Registre-se 
 Publique-se 
 Cumpra-se 
 
CAMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, 14 de agosto de 2023. 

 
 

Edson Botelho 
Presidente 
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                Estado do Paraná 
 Câmara Municipal de Xambrê 

 

 
 

PORTARIA Nº 26/2023 
 
Designa pregoeiro e equipe de apoio para atuar exclusivamente 
aos Procedimentos Licitatórios de Modalidade Pregão Presencial, 
para o exercício financeiro de 2023. 

 
 
O PRESIDENTE DA cÂMARA MUNIcIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º - DESIGNAR Pregoeiro e equipe de apoio para atuar na modalidade 
de licitação Pregão, exercendo as atribuições conferidas no Decreto Federal 5.450, de 31 
de maio de 2005 e Decreto Municipal nº. 005, de 02 de maio de 2006: 

 
Pregoeiro: JOSÉ DOS SANTOS SILVA 
 
Equipe de Apoio:  
 
DIEGO ELIAS MARQUES 
VIRGINIA DOS SANTOS VILLA 
ALISSON RIBEIRO XAVIER 
 
Art.2º. A apresente designação do pregoeiro e equipe de apoio é para 

atender exclusivamente aos Procedimentos Licitatórios de Modalidade Pregão Presencial. 
 
Art.3º. cONSIDERAR de relevância os serviços prestados pelos ora 

constituídos, porém, sem ônus. 
 
Art.4º. Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 
 
cAMARA MUNIcIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, 14 de 

agosto de 2023. 
 

 
 

EDSON BOTELHO 
Presidente 

CÃMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 53/2023
Exonera servidor de cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008, e tendo em 
vista o requerimento formulado pelo Vereador Mateus Barreto,
RESOLVE:
I – Exonerar o servidor Leo Esteves, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.931.706-0-SSP/
PR, ocupante do cargo em comissão de Assessor de Gabinete Parlamentar – símbolo CC-01, 
lotado no Gabinete do Vereador Mateus Barreto de Oliveira, a partir do dia 16 de agosto de 2023.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 16 de agosto de 2023.
Clebão dos Pneus
Presidente

CÃMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 54/2023
Nomeia servidora para cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de 
julho de 2008, e,
CONSIDERANDO o contigo no art. 11, da Resolução nº 01/2008, de 04 de julho de 
2008, alterada pela Resolução nº 05/2013, de 19 de novembro de 2013;
CONSIDERANDO solicitação subscrita pelo Vereador MATEUS BARRETO DE 
OLIVEIRA,
RESOLVE:
Art. 1º.  Nomear BRIENA FORTUNA REGINATO, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 001.627.987/SSP-MS, para exercer o cargo em comissão de Assessor de 
Gabinete Parlamentar – símbolo CC-01, lotada no Gabinete do Vereador Mateus 
Barreto de Oliveira, a partir do dia 17 de agosto de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 16 de agosto de 2023.
Clebão dos Pneus
Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 228/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.628 de 21 de dezembro de 2022.
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 3817/2023, da Secretaria Municipal de 
Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal 
de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I.
 Art. 2°  Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
  I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de 
reais), conforme indicado no Anexo II.
  II - provável excesso de arrecadação da Fonte 303 -  SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp., no 
valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), considerando a tendência do exercício nos termos 
do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 07 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

 

 

 

 
 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 228 DE 07/08/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 228 DE 07/08/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$  5.000.000,00 

 TOTAL GERAL                           5.000.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$  4.000.000,00 

 TOTAL GERAL                           4.000.000,00 

70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

 10.302.0025.2.096 Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

303  R$  1.000.000,00 

 10.302.0025.2.096 Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

494  R$  4.000.000,00 

70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

 10.301.0024.2.145 Manutenção dos Serviços de Atenção Basica 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

494  R$  4.000.000,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 233/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.628 de 21 de dezembro de 2022.
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 3817/2023, da Secretaria Municipal de 
Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de R$ 481.001,62 (quatrocentos 
e oitenta e um mil, um real e sessenta e dois centavos), para atender à programação constante 
do Anexo I.
 Art. 2°  Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
 I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 481.000,00 (quatrocentos e oitenta 
e um mil reais), conforme indicado no Anexo II.
 II - excesso de arrecadação da Fonte 60077 - Bloco da Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade -PSEAC, no valor de R$ 1,62 (um real e sessenta e dois centavos), considerando a 
tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.
Art. 3º  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 09 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

 

 

 

 

12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A

20.608.0008.2171 Fomento Agropecuário 3.3.90.32.00.00
MATERIAL,  BEM  OU 
SERVI Ç O  PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

1000  R$       300.000,00 

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

08.306.0012.1328
Implanta ç ã o  e  Constru ç ã o  do  Restaurante 

Popular
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1000  R$       181.000,00 

14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.243.0013.2263 Família Acolhedora 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 60077  R$                1,62 

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

28.843.0000.3124
Amortiza ç ã o  Enc.  de  Parcelamento  do 

PASEP, FGTS, INSS, FPMU e Outros
3.3.91.97.00.00

APORTE  PARA 
COBERTURA  DO  D É FICIT 
ATUARIAL DO RPPS

1000

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 233 DE 09/08/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 233 DE 09/08/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       300.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       181.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$                1,62 

 TOTAL GERAL                                481.001,62 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       481.000,00 

 TOTAL GERAL                                481.000,00 

 R$       481.000,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 238/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.628 de 21 de dezembro de 2022.
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 3914/2023, da Secretaria Municipal de 
Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais), para atender à programação constante do Anexo I.
 Art. 2° Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual 
importância proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 
2022, da Fonte 300107 - Salário Educação - exercício anterior, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 10 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

 

 

 

 
 
 

19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
19.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E

12.122.0015.2214 S.M.E - Manutenção da Frota da Educação 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 300107  R$     300.000,00 

Salário Educação - exercício anterior         6.418.225,22 1.403.952,37 300107        5.014.272,85 
Valor utilizado pelo Decreto nº 114/2023 300107           300.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 143/2023 300107           125.213,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 155/2023 300107           608.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 172/2023 300107           800.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 175/2023 300107             60.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 185/2023 300107           300.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 238 DE 10/08/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 238 DE 10/08/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/202

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     300.000,00 

 TOTAL GERAL                              300.000,00 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual        1.829.059,85 

nº 196/2023 300107           692.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 238/2023 300107           300.000,00 

.

.

.

.

.

.

.

.300107

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 239/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.628 de 21 de dezembro de 2022.
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 3915/2023, da Secretaria Municipal de 
Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de R$ 34.272,26 (trinta e 
quatro mil, duzentos e setenta e dois reais e vinte e seis centavos), para atender à programação 
constante do Anexo I.
 Art. 2°  Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual 
importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 10de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

 

 

 

 
 
 
 
 
 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 239 DE 10/08/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 239 DE 10/08/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

  R$       34.272,26 

 TOTAL GERAL                               34.272,26 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       34.272,26 

 TOTAL GERAL                               34.272,26 

14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.0014.2200 Gestão SUAS 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 360140  R$       33.164,78 

08.122.0014.2200 Gestão SUAS 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 360141  R$         1.083,52 

08.122.0014.2200 Gestão SUAS 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 360139  R$             23,96 

14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.0014.2200 Gestão SUAS 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 301022  R$       34.272,26 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 240/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.628 de 21 de 
dezembro de 2022.
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 3817/2023, da Secretaria 
Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo 
Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 
2022, no valor de R$ 795.000,00 (setecentos e noventa e cinco mil reais), para 
atender à programação constante do Anexo I.
 Art. 2°  Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 
anterior, igual importância, proveniente do excesso de arrecadação da Fonte 60128 
- Transferências Advindas de Emendas Parlamentares Individuais - Custeio, no valor 
de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mill reais), e da Fonte 70014 - Média e Alta 
Complexidade - Estado, no valor de R$  645.000,00 (seiscentos e quarenta e cinco 
mil reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei 
Federal nº 4.320/64.
Art. 3º  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 
4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 10 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

 

 

 

 
ANEXO I

ANEXO AO DECRETO N° 240 DE 10/08/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     795.000,00 

 TOTAL GERAL                              795.000,00 

70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

 10.302.0025.2.096 Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

60128  R$     150.000,00 

 10.302.0025.1.121 Contribuição para Consórcios 3.1.71.70.00.00
RATEIO  PELA 
PARTICIPA Ç Ã O  EM 
CONSÓRCIO PÚBLICO

70014  R$     437.000,00 

 10.302.0025.1.121 Contribuição para Consórcios 3.3.71.70.00.00
RATEIO  PELA 
PARTICIPA Ç Ã O  EM 
CONSÓRCIO PÚBLICO

70014  R$     208.000,00 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 241/2023
Nomeia, em substituição, membros da Comissão Municipal de Desenvolvimento Econômico 
(CMDE).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 20 da Lei Municipal n.º 4.208, de 27 de julho de 2017;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 212, de 5 de outubro de 2017;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 267, de 17 de setembro de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 391, de 12 de dezembro de 2022; e
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º 333, de 04 de agosto de 2023, da Secretaria de 
Indústria e Comércio.
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes representantes, em substituição, para compor a Comissão 
Municipal de Desenvolvimento Econômico (CMDE):
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO:
Titular: Edvaldo Ceranto Junior
Suplente: Carla Phãmela Balbino Favaro de Souza
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Titular: Fernando Clavisso Fernandes
Suplente: Alexandre Faker Ribeiro
Art. 2° Os demais membros nomeados pelo Decreto Municipal n.º 391, de 12 de dezembro de 
2022, permanecem inalterados.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 113/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
15/08/2023 FUNDEB R$ 334.924,54
16/08/2023 FUNDEB R$ 1.273.005,05
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 114/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
11/08/2023 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE  R$ 76.446,00
11/08/2023 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE  R$ 45.900,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
Secretaria Municipal de Assistência Social
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
RESUMO DOS TERMOS DE COLABORAÇÃO FIRMADOS ENTRE O MUNICÍPIO DE UMUARAMA ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
I - Termo de Colaboração nº 035/2023, firmado entre o Município de Umuarama através da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e o INSTITUTO DE ESPORTES DO PARANÁ, inscrito no CNPJ sob nº  40.422.751/0001-10
Objeto: implantação de uma oficina de natação no Centro da Juventude, através do Projeto Social Nadando Paraná, 
para atender 30 (trinta) crianças e adolescentes entre 12 e 14 anos e 20 (vinte) crianças e adolescentes entre 12 e 14 
anos com condições especiais (algum tipo de deficiência) totalizando 50 vagas.
13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.001 – FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
15.001.08.243.0013.2.184.- Subvenções da Rede de Assistência a Criança
3.3.50.43.00.00 – - Subvenções Social
Fonte de Recursos – 300080
Dotação: 1648
3.3.50.43.00.00 – - Subvenções Social
Fonte de Recursos – 80
Dotação: 867
Valor total anual: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais).
Vigência: 11 de agosto de 2023 a 31 de julho de 2024.
II - Termo de Colaboração nº 036/2023, firmado entre o Município de Umuarama através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO AUTISTA DE UMUARAMA E REGIÃO - AMA, inscrita 
no CNPJ sob nº  23.672.096/0001-30
Objeto: custear as despesas com equipamentos para implantar uma Sala Sensorial.
13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001.08.244.0012.1.418.. – - Aquisição e Reposição de Equipamento e Material Permanente - Sala Sensorial - AMA
Fonte de Recursos – 1000
Dotação: 778/441.52.42.00.0 – Equipamento e Material Permanente
Valor pago em parcela única R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Vigência: 11 de agosto de 2023 a 31 de dezembro de 2023.
III - Termo de Colaboração nº 037/2023, firmado entre o Município de Umuarama através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO AUTISTA DE UMUARAMA E REGIÃO - AMA, inscrita 
no CNPJ sob nº  23.672.096/0001-30
Objeto: custear as despesas com materiais e serviços de terceiros para adequações do imóvel, beneficiando o 
atendimento dos usuários.
14 - Fundo Municipal de Assistência Social
14.001.08.244.0012.1.428. - EI - Repasse Financeiro para Associação de Pais e Amigos do Autista de Umuarama 
e Região-AMA
3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais
Fonte de Recursos: 1000
Dotação orçamentária: 785
Valor pago em parcela única R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Vigência: 11 de agosto de 2023 a 31 de dezembro de 2023.
Umuarama, 16 de agosto de 2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
Republicar por incorreção
PORTARIA Nº 1.604/2023
Concede Função Gratificada de nível de Direção e Chefia símbolo FDC-1 a Servidor 
PAULO VINICIUS DE LIRO PITANTE, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º Conceder ao servidor PAULO VINICIUS DE LIRO PITANTE, matrícula nº 
921691, portador da Cédula da Identidade RG n° 8.823.561-4-SSP-PR, inscrito 
no CPF n° 049.662.789-96, admitido em 09 de fevereiro de 2010, para exercer o 
emprego público de Agente De Controle e Combate a Endemias, pelo regime CLT, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Função Gratificada de nível de Direção 
e Chefia, símbolo FDC-1, com fundamento na alínea “a”, do inciso II do Artigo 1º e 
item II do Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de dezembro de 2021, 
para responder pelo cargo em comissão de Chefe de Divisão de Regulação, ficando 
revogada a portaria nº 1.908/2022 e 3.128/2022, a partir de 09/08/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.611/2023
Alterar a portaria nº 3.321/2022 que designou a servidora ANDREIA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º Alterar a portaria nº 3.321/2022 que designou a servidora ANDREIA DOS 
SANTOS, passando a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º Designar a servidora ANDREIA DOS SANTOS, matrículas 926651 e 1080735, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 9.153.490-8-SSP-PR, inscrita no CPF 
n.º 049.636.429-48, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, com dois períodos sendo um nomeada em 05 de abril de 2010 e o outro 
nomeada em 02 de fevereiro de 2023, para desempenhar a função de Coordenadora 
da Escola Municipal Dr. Germano Norberto Rudner, percebendo a gratificação mensal 
por função equivalente a 50% (cinquenta por cento), sobre o valor nível A, classe 1, 
da tabela de vencimentos, conforme o artigo 102, inciso III, art. 103, inciso I e artigo 
104 da Lei Complementar nº 346 de 15 de março de 2013, a partir de 01 de agosto 
de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.612/2023
Concede Licença para Qualificação Profissional à servidora DAYANE HORWAT 
IMBRIANI DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º Conceder à servidora DAYANE HORWAT IMBRIANI DE OLIVEIRA, matrícula 
1000871, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 9.884.996-3-SESP-PR, 
inscrita no CPF n.º 080.911.309-02, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário, nomeada em 04 de março de 2016, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Licença para Qualificação Profissional, nos termos do 
Processo n.º 10323/2023, poderá licenciar-se pelo prazo de até 180 (cento e 
oitenta) dias contínuos ou não, em consonância às disposições do artigo 80, da Lei 
Complementar n.º 346/2016, alterada pela Lei Complementar 473/2020, sem prejuízo 
de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.613/2023
Concede Licença para tratar de interesses particulares à servidora TALITA BLASCOVI 
RAMOS PASTRE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º Conceder à servidora TALITA BLASCOVI RAMOS PASTRE, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 14.062.480-2-SESP-PR, inscrita no CPF sob 
n° 063.549.029-33, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, nomeada em 04 de março de 2016, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, 02 (dois) anos de licença para tratar de interesses particulares, nos termos 
do Processo n.º 9047/2023, em consonância às disposições do artigo 105, parágrafos 
1º e 2º da Lei Complementar N.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO), com fruição no período de 17 de agosto de 2023 a 16 de agosto de 
2025, com prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.617/2023
Exonera a pedido LAIS BARBOSA GALDINO LEITE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar a pedido LAIS BARBOSA GALDINO LEITE, portadora da Cédula de 
Identidade 15.666.786-09SESP-PR, inscrita no CPF nº 068.654.045-05, nomeada em 
01 de fevereiro de 2022, ocupante do cargo em comissão Assessor Especial - CC-7, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração, a contar de 21 de agosto de 2023, 
ficando revogada a portaria nº 607/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.618/2023
Demitir a pedido VANEUZA DA SILVA AMORIM BIANCHINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º Demitir a pedido, VANEUZA DA SILVA AMORIM BIANCHINI, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 12.422.212-5 SESP/PR, inscrita no CPF nº 105.598.659-
61, admitida em 02 de de março de 2023 ocupante do emprego público de Professor 
de Educação Infantil - RAE, Regime Adminstrativo Especial - Edital nº 117/2023, 
lotada no Secretaria Municipal de Educação, a contar de 15 de agosto de 2023, 
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 17/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.619/2023
Exonera a pedido KELLY CRISTINA LISBOA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar a pedido KELLY CRISTINA LISBOA DA SILVA, portadora da Cédula 
de Identidade 5.336.553-1 SESP-PR, inscrita no CPF nº 017.110.379-31, nomeada 
em 06 de março de 2017, ocupante do cargo em comissão Chefe de Divisão - CC-2, 
lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, a contar de 16 de agosto de 2023, ficando 
revogada a portaria nº 568/2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.620/2023
Demitir LORENA CELINE GONCALVES ROSSETI por extinção normal do contrato de 
trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º Demitir LORENA CELINE GONCALVES ROSSETI,  portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 13.914.613-1 SESP/PR, inscrita no CPF 107.460.919-07, admitida 
em 09 de agosto de 2021, ocupante do emprego público de Auxiliar De Serviços 
Gerais, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 082/2019, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a contar de 10 de agosto de 2023, revogando o 
Extrato de Contrato de Trabalho nº65/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.621/2023
Demitir a pedido SONIA LOPES TEIXEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º  Demitir a pedido SONIA LOPES TEIXEIRA, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 6.612.417-7 SESP/PR, inscrita no CPF nº 064.350.879-11, admitida em 02 de 
fevereiro de 2022, ocupante do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais-40HS, 
regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 082/2019, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 08 de agosto de 2023, revogando o Extrato de 
Contrato de Trabalho nº 05/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.622/2023
Exonera a pedido BRUNO DUARTE RESINA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º  Exonerar a pedido BRUNO DUARTE RESINA , portador da Cédula de 
Identidade 105188684 SESP-PR, inscrito no CPF nº 081.462.569-02, nomeado em 
08 de maio de 2023, ocupante do cargo em comissão Assessor Especial - CC-7, 
lotado na  Secretaria Municipal de Serviços Rodoviarios, a contar de 08 de agosto de 
2023, ficando revogada a portaria nº 884/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.623/2023
Demitir a pedido   WESLEY DE FIGUEIREDO DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º  Demitir a pedido, WESLEY DE FIGUEIREDO DOS SANTOS, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 107275347 SESP/PR, inscrito no CPF nº 092.204.369-
81, admitido em 09 de agosto  de 2023, ocupante do emprego público de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Regime Adminstrativo Especial - Edital nº 117/2022, lotada no 
Secretaria Municipal de Educação, a contar de 10 de agosto de 2023, revogando o 
Extrato de Contrato de Trabalho nº 61/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
Prefeitura municipal de Umuarama
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 1.624/2023
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 1.368/2023 de 11 de julho de 2023, publicada no 
Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 13 de julho de 2023, que homologou o resultado 
do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 15/2023,
R E S O L V E
Art. 1º  Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    
cargo de Carreira de Médica Veterinária, com a carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos 
Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Agricultura, a partir de 01 de 
setembro de 2023.
MÉDICA VETERINÁRIA – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA 
CLASSE
01 Rafaela Rosa Maiochi 10.512.215-2    GOP 30 
C
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.625/2023
Demitir EDNEIA MATHEUS DOS SANTOS por extinção normal do contrato de 
trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º  Demitir EDNEIA MATHEUS DOS SANTOS,  portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 9.218.978-3 SESP/PR, inscrita no CPF 039.984.629-88, admitida 
em 09 de agosto de 2021, ocupante do emprego público de Auxiliar de Serviços 
Gerais, regime CLT - Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 082/2019, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a contar de 10de agosto de 2023, revogando o 
Extrato de Contrato de Trabalho nº65/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.626/2023
Concede licença maternidade a servidora FRANCIELLE DADA DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º  Conceder a servidora FRANCIELLE DADA DE OLIVEIRA, matricula 980941, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 9.801.975-8 – SESP-PR e inscrita no CPF nº 
067.978.199-46, nomeada em 06 de julho de 2012, para ocupar o cargo de carreira 
de Professor(a), pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença maternidade no período de 03 de agosto de 2023 à 29 de janeiro de 2024, sem 
prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.627/2023
Concede licença maternidade a servidora FRANCIELLE DADA DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º  Conceder a servidora FRANCIELLE DADA DE OLIVEIRA, matricula 980942, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 9.801.975-8 – SESP-PR e inscrita no CPF nº 
067.978.199-46, nomeada em 04 de março de 2016, para ocupar o cargo de carreira 
de Professor(a), pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença maternidade no período de 03 de agosto de 2023 à 29 de janeiro de 2024, sem 
prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 0029  - CONJ R 

ARCO IRIS - N.º: 3741  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1615 / 2023 

SEQUENCIA: 9

CASSEMIRO DROBIALA CPF/CNPJ:  10792406915
CADASTRO: 3624200 QUADRA:  0011 LOTE:  0029

ENDEREÇO: RUA VALDEMIR MENEGASSI * JARDIM ARCO IRIS,  3741 CEP:  87507073

BAIRRO:  CONJ R ARCO IRIS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  9  / 1615 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CASSEMIRO DROBIALA    CPF/CNPJ: 10792406915

ENDEREÇO: RUA MARCELINO CHAMPAGNAT, Nº 1219 CEP.:   87010430 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

RUA MARIA DAS DORES CORREIA  N 3560

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 0005  - PARQUE DO 

LAGO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1621 / 2023 

SEQUENCIA: 12

REGINALDO SALTON ALCAIDE CPF/CNPJ:  02674096993
CADASTRO: 3414900 QUADRA:  0005 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA CANARIO,  S/Nº CEP:  87504655

BAIRRO:  PARQUE DO LAGO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  12  / 1621 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

REGINALDO SALTON ALCAIDE    CPF/CNPJ: 02674096993

ENDEREÇO: RUA PEDRO SIQUEIRA, Nº 1326 , SANTANA, GUARAPUAVA/PR-PR, CEP: 85010-330

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 0007  - PARQUE DO 

LAGO - N.º: 2785  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1621 / 2023 

SEQUENCIA: 13

REGINALDO SALTON ALCAIDE CPF/CNPJ:  02674096993
CADASTRO: 3415100 QUADRA:  0005 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA CANARIO,  2785 CEP:  87504655

BAIRRO:  PARQUE DO LAGO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  13  / 1621 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

REGINALDO SALTON ALCAIDE    CPF/CNPJ: 02674096993

ENDEREÇO: RUA PEDRO SIQUEIRA, Nº 1326 CEP.:   85010330 CIDADE:  GUARAPUAVA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0020, Lote: 0010  - ZONA 3 - N.º: 

4983  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1607 / 2023 

SEQUENCIA: 29

MIDAS CONSTRUTORA LTDA - ME CPF/CNPJ:  09033760000170
CADASTRO: 323000 QUADRA:  0020 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA MARIALVA,  4983 CEP:  87502100

BAIRRO:  ZONA 3 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  29  / 1607 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MIDAS CONSTRUTORA LTDA - ME    CPF/CNPJ: 09033760000170

ENDEREÇO: AV. ROLANDIA, Nº 4412 ED. PORTAL SAN FRANCHSCO - APT. 701, ZONA 3, UMUARAMA-PR, 

CEP: 87502--170

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0001  - JARDIM 

REAL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1614 / 2023 

SEQUENCIA: 17

FRANCISCO BALBINO PEREIRA CPF/CNPJ:  61431940925
CADASTRO: 3961600 QUADRA:  0017 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  S/Nº CEP:  87507712

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  17  / 1614 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FRANCISCO BALBINO PEREIRA    CPF/CNPJ: 61431940925

ENDEREÇO: RUA  DISTRITO  FEDERAL, Nº 676 , CENTRO, CRUZEIRO DO OESTE/PR-PR, CEP: 87.40-0.000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 20 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1272 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

Neuza Alves de Souza, inscrito(a) no CPF Nº. 017.039.849-86, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0007 Lote 000K, JARDIM MODELO, RUA ALFREDO SIBERT, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 4420140.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1272 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1272 / 2023   CADASTRO: 1-4420140  ZONA: 0005    QUADRA: 0007 LOTE: 000K  

CONTRIBUINTE: Neuza Alves de Souza - CPF/CNPJ:  017.039.849-86

ENDEREÇO: RUA SAO MATEUS, Nº 4854, CEP: 87504080 - ZONA V - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 13 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 524 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CLAUDECIR DOS SANTOS GABRIEL, inscrito(a) no CPF Nº. 005.453.359-73, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 003L, PARQUE RESIDENCIAL TOKIO, RUA ROBERTO TATSUO UMEMURA, 

nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4656822.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 524 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   524 / 2023   CADASTRO: 1-4656822  ZONA: 0010    QUADRA: 0009 LOTE: 003L  

CONTRIBUINTE: CLAUDECIR DOS SANTOS GABRIEL - CPF/CNPJ:  005.453.359-73

ENDEREÇO: AVENIDA PARANA, Nº 6206  - ZONA 3, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 13 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 516 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARCOS  BAQUETIS  JUNIOR, inscrito(a) no CPF Nº. 113.113.659-40, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0012 Lote 014A, PARQUE RESIDENCIAL TOKIO, RUA EDEMIR PEDRO ZULIANELLI, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4661100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 516 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   516 / 2023   CADASTRO: 1-4661100  ZONA: 0010    QUADRA: 0012 LOTE: 014A  

CONTRIBUINTE: MARCOS  BAQUETIS  JUNIOR - CPF/CNPJ:  113.113.659-40

ENDEREÇO: RUA  BENVENUTO GAZZI, Nº 3346  - PARQUE DOS BANDEIRANTES, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-4.695

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 13 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1198 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

IZABEL CRISTINA FERRARI MAEDA, inscrito(a) no CPF Nº. 007.356.089-89, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 11BA, JARDIM SAO FRANCISCO, RUA OLAVO MADEIRA DE ARAUJO, nº. 

2787, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4669630.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1198 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1198 / 2023   CADASTRO: 1-4669630  ZONA: 0002    QUADRA: 0004 LOTE: 11BA  

CONTRIBUINTE: IZABEL CRISTINA FERRARI MAEDA - CPF/CNPJ:  007.356.089-89

ENDEREÇO: RUA ELOY BAPTISTA LOPES, Nº 6036, CEP: 87502430 - JARDIM ARATIMBO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 13 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1197 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

IRACI BELLINI MARTINS AGUIAR, inscrito(a) no CPF Nº. 004.543.329-12, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 015A, JARDIM SAO FRANCISCO, RUA OLAVO MADEIRA DE ARAUJO, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4670010.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1197 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1197 / 2023   CADASTRO: 1-4670010  ZONA: 0002    QUADRA: 0004 LOTE: 015A  

CONTRIBUINTE: IRACI BELLINI MARTINS AGUIAR - CPF/CNPJ:  004.543.329-12

ENDEREÇO: RUA MONTES CLARO, Nº 2331  - JARDIM CIDADE ALTA, UMUARAMA-PR, CEP: 87505-060

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 943 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CONTOUR SCULPT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 10.744.032/0001-55, legítimo(a) 

proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0010, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA 

INDUSTRIAL, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4807300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 943 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   943 / 2023   CADASTRO: 1-4807300  ZONA: 0009    QUADRA: 0002 LOTE: 0010  

CONTRIBUINTE: CONTOUR SCULPT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CPF/CNPJ:  10.744.032/0001-55

ENDEREÇO: AV MANAUS, Nº 3323, CEP: 87501060 - ZONA 1-A - UMUARAMA-PR 
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 013A  - PRQ RESID 

MONTE LIBANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1628 / 2023 

SEQUENCIA: 8

ALEX STELA CPF/CNPJ:  08251057906
CADASTRO: 4625000 QUADRA:  0010 LOTE:  013A

ENDEREÇO: RUA JOAO MARTINS,  S/Nº CEP:  87511033

BAIRRO:  PRQ RESID MONTE LIBANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  8  / 1628 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ALEX STELA    CPF/CNPJ: 08251057906

ENDEREÇO: RUA PIRAPÓ, Nº 5301 , ZONA 3, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--140

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 0018  - PARQUE 

IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1631 / 2023 

SEQUENCIA: 18

WALTER DA SILVA CPF/CNPJ:  69546339920
CADASTRO: 5015800 QUADRA:  0006 LOTE:  0018

ENDEREÇO: RUA CLOVES OLIVEIRA,  S/Nº CEP:  87510652

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  18  / 1631 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

WALTER DA SILVA    CPF/CNPJ: 69546339920

ENDEREÇO: RUA CIANORTE, Nº 90 , CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, CEP: 87500--000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0016, Lote: 0001  - JARDIM 

REAL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1632 / 2023 

SEQUENCIA: 17

ROSANGELA MALINOWSKI CPF/CNPJ:  00590094971
CADASTRO: 3960200 QUADRA:  0016 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  S/Nº CEP:  87507712

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  17  / 1632 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ROSANGELA MALINOWSKI    CPF/CNPJ: 00590094971

ENDEREÇO: TRAVESSA CASCALHEIRA II, Nº 90 , VILA MARIANA, PRUDENTÓPOLIS/PR-PR, CEP: 84400-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0019  - CONJ R 28 

OUTUBRO - N.º: 3376  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1633 / 2023 

SEQUENCIA: 5

VANDERLEI AMATE CPF/CNPJ:  93921586968
CADASTRO: 3029600 QUADRA:  0010 LOTE:  0019

ENDEREÇO: RUA 25 DE DEZEMBRO,  3376 CEP:  87509240

BAIRRO:  CONJ R 28 OUTUBRO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  5  / 1633 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

VANDERLEI AMATE    CPF/CNPJ: 93921586968

ENDEREÇO: RUA 25 DE DEZEMBRO, Nº 4113 CEP.:   87509240 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 0005  - PARQUE DO 

LAGO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1634 / 2023 

SEQUENCIA: 10

REGINALDO SALTON ALCAIDE CPF/CNPJ:  02674096993
CADASTRO: 3414900 QUADRA:  0005 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA CANARIO,  S/Nº CEP:  87504655

BAIRRO:  PARQUE DO LAGO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  10  / 1634 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

REGINALDO SALTON ALCAIDE    CPF/CNPJ: 02674096993

ENDEREÇO: RUA PEDRO SIQUEIRA, Nº 1326 , SANTANA, GUARAPUAVA/PR-PR, CEP: 85010-330

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 0007  - PARQUE DO 

LAGO - N.º: 2785  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1634 / 2023 

SEQUENCIA: 11

REGINALDO SALTON ALCAIDE CPF/CNPJ:  02674096993
CADASTRO: 3415100 QUADRA:  0005 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA CANARIO,  2785 CEP:  87504655

BAIRRO:  PARQUE DO LAGO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  11  / 1634 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

REGINALDO SALTON ALCAIDE    CPF/CNPJ: 02674096993

ENDEREÇO: RUA PEDRO SIQUEIRA, Nº 1326 CEP.:   85010330 CIDADE:  GUARAPUAVA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 0003  - PQ. RES. 

INTERLAGOS II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1634 / 2023 

SEQUENCIA: 44

RAFAEL DE MELLO CPF/CNPJ:  05807233999
CADASTRO: 5288500 QUADRA:  0006 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA MARIA NOGAROTTO FANECO,  S/Nº CEP:  87511124

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  44  / 1634 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

RAFAEL DE MELLO    CPF/CNPJ: 05807233999

ENDEREÇO: RUA PADRE RAIMUNDO LE GOFF, Nº 819 CEP.:   87020040 CIDADE:  MARINGA-PR UF.:  

PR

EDIFICIO BELO MONTE 6° ANDAR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0020, Lote: 0012  - PARQUE 

DOM PEDRO I - N.º: 3033  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1637 / 2023 

SEQUENCIA: 3

ESPÓLIO DE FERNANDA CIRLEA GUAITA CPF/CNPJ:  04335245963
CADASTRO: 1179300 QUADRA:  0020 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA CLARICE LISPECTOR,  3033 CEP:  87508030

BAIRRO:  PARQUE DOM PEDRO I COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  3  / 1637 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE FERNANDA CIRLEA GUAITA    CPF/CNPJ: 04335245963

ENDEREÇO: RUA GUARDIANA, Nº 3945 CASA, CENTRO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87501-020

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0001  - PARQUE 

LAURA GOMES - N.º:  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1637 / 2023 

SEQUENCIA: 17

ATHENA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA CPF/CNPJ:  41142547000109
CADASTRO: 6815800 QUADRA:  0002 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA ALBERTINO FERNANDES CARDOSO,   CEP:  87508250

BAIRRO:  PARQUE LAURA GOMES COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  17  / 1637 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ATHENA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA    CPF/CNPJ: 41142547000109

ENDEREÇO: AV PADRE JOSE GERMANO NETO JUNIOR, Nº 4217 CEP.:   87503650 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0033, Lote: 0004  - ZONA 6 - N.º: 

3231  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1642 / 2023 

SEQUENCIA: 3

ALESSANDRO DA CUNHA JUSTINO CPF/CNPJ:  05631268922
CADASTRO: 685200 QUADRA:  0033 LOTE:  0004

ENDEREÇO: AV DOS TAMOIOS,  3231 CEP:  87503090

BAIRRO:  ZONA 6 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  3  / 1642 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ALESSANDRO DA CUNHA JUSTINO    CPF/CNPJ: 05631268922

ENDEREÇO: RUA CAPITÃO LEONIDAS MARQUES, Nº 1999 BLOCO 16 - APTO 103, UBERABA, CURITIBA-PR, 

CEP: 81.55-0-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0058, Lote: 0E30  - ZONA 05 - 

N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1645 / 2023 

SEQUENCIA: 8

ADELAIDE DAYANE FERNANDES CALDEIRA FERNANDES CPF/CNPJ:  07952099914
CADASTRO: 3878860 QUADRA:  0058 LOTE:  0E30

ENDEREÇO: RUA BEATRIZ DE OLIVA MESQUITA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  ZONA 05 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  8  / 1645 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ADELAIDE DAYANE FERNANDES CALDEIRA FERNANDES    CPF/CNPJ: 07952099914

ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4530 CASA, ZONA 2, UMUARAMA-PR, CEP: 87502-970

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0062, Lote: 0J07  - ZONA 05 - 

N.º: 0000  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1645 / 2023 

SEQUENCIA: 17

MELHORAMENTOS DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA CPF/CNPJ:  

16737232000167
CADASTRO: 3892014 QUADRA:  0062 LOTE:  0J07

ENDEREÇO: RUA ALFREDO WERNER NYFFELLER,  0000 CEP:  87500000

BAIRRO:  ZONA 05 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  17  / 1645 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MELHORAMENTOS DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA    CPF/CNPJ: 16737232000167

ENDEREÇO: AV INDUSTRIAL, Nº 600 CEP.:   87207050 CIDADE:  CIANORTE UF.:  PR

BARRACÃO 01

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 003B  - 

RESIDENCIAL JOTA MIRANDA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1651 / 2023 

SEQUENCIA: 13

MARCOS APARECIDO SENA TEIXEIRA CPF/CNPJ:  04619436976
CADASTRO: 4950120 QUADRA:  0002 LOTE:  003B

ENDEREÇO: RUA ANTONIO DIAS DE SOUZA,  S/Nº CEP:  87503770

BAIRRO:  RESIDENCIAL JOTA MIRANDA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  13  / 1651 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARCOS APARECIDO SENA TEIXEIRA    CPF/CNPJ: 04619436976

ENDEREÇO: RUA PROJETADA E, Nº 883 , CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, CEP: 87580--000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 000T, Lote: 0001  - JARDIM 

CRUZEIRO - N.º: 16  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1655 / 2023 

SEQUENCIA: 3

ILSON PEDROSO CPF/CNPJ:  02811799990
CADASTRO: 1425700 QUADRA:  000T LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA LUIZ ANTONIO DE CARVALHO,  16 CEP:  87504586

BAIRRO:  JARDIM CRUZEIRO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  3  / 1655 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ILSON PEDROSO    CPF/CNPJ: 02811799990

ENDEREÇO: RUA MANDAGUARI, Nº 5661 , ZONA III, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502--110

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0002  - CONJ R 

OURO PRETO - N.º: 2344  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1655 / 2023 

SEQUENCIA: 6

SIMONE MARTINS PEREIRA CPF/CNPJ:  00971805997
CADASTRO: 2555400 QUADRA:  0017 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA CANDIDO PORTINARI,  2344 CEP:  87504596

BAIRRO:  CONJ R OURO PRETO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  6  / 1655 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SIMONE MARTINS PEREIRA    CPF/CNPJ: 00971805997

ENDEREÇO: AVENIDA APUCARANA, Nº 3170 , PRAÇA ANCHIETA, UMUARAMA/PR-, CEP: 87504-200

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0006  - PARQUE 

RESIDENCIAL DA GÁVEA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1655 / 2023 

SEQUENCIA: 24

MARJORIE MARGATTO PARRO NUNES CPF/CNPJ:  08191928990
CADASTRO: 4898300 QUADRA:  0007 LOTE:  0006

ENDEREÇO: AV VALDOMIRO FREDERICO,  S/Nº CEP:  87504830

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL DA GÁVEA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  24  / 1655 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARJORIE MARGATTO PARRO NUNES    CPF/CNPJ: 08191928990

ENDEREÇO: RUA DISSABURRO YOKOHAMA, Nº 2862 , PQ. CIDADE JARDIM, UMUARAMA, PR-PR, CEP: 

87502-310
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UMUARAMA, qUintA-feiRA, 17 de agosto de 2023c20

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 0008  - PARQUE 

RESIDENCIAL DA GÁVEA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1655 / 2023 

SEQUENCIA: 25

NILVA DE GLORIA FRASCA CPF/CNPJ:  50754998991
CADASTRO: 4899800 QUADRA:  0008 LOTE:  0008

ENDEREÇO: AV VALDOMIRO FREDERICO,  S/Nº CEP:  87504830

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL DA GÁVEA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  25  / 1655 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

NILVA DE GLORIA FRASCA    CPF/CNPJ: 50754998991

ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL, Nº 4361 EIFÍCIO CABRAL APTO 61, CENTRO, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 0007  - PARQUE 

RESIDENCIAL DA GÁVEA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1655 / 2023 

SEQUENCIA: 44

ANDRÉ RICARDO LOPES GARCIA CPF/CNPJ:  03698027992
CADASTRO: 4907400 QUADRA:  0013 LOTE:  0007

ENDEREÇO: AV VALDOMIRO FREDERICO,  S/Nº CEP:  87504830

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL DA GÁVEA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  44  / 1655 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANDRÉ RICARDO LOPES GARCIA    CPF/CNPJ: 03698027992

ENDEREÇO: AV. PARANA, Nº 7200 , CENTRO, UMUARAMA, PR-, CEP: 

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 0A15  - PARQUE 

RESIDENCIAL DA GÁVEA - N.º: S/Nº  - SUB. DO LOTE A, DA UNIF. DOS LOTES 1, DA QUADRA 14, DO PQ. 

RESIDENCIAL DA GÁVEA COM O LOTE 8/A-15/A-2 DA GL. 14- FIGUEIRA

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1655 / 2023 

SEQUENCIA: 45

ALBERTO SANTIAGO MENDES TOME CPF/CNPJ:  03977004905
CADASTRO: 4907962 QUADRA:  0014 LOTE:  0A15

ENDEREÇO: RUA LAURINDO ESTEVES GUIMARÃES JUNIOR,  S/Nº CEP:  87510001

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL DA GÁVEA COMPLEMENTO: SUB. DO LOTE A, DA UNIF. DOS 

LOTES 1, DA QUADRA 14, DO PQ. RESIDENCIAL DA GÁVEA COM O LOTE 8/A-15/A-2 DA GL. 14- FIGUEIRA

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  45  / 1655 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ALBERTO SANTIAGO MENDES TOME    CPF/CNPJ: 03977004905

ENDEREÇO: AVENIDA PARANÁ, Nº 5639 ED. BURLE MARX - APTO 904, ZONA 1, UMUARAMA-PR, CEP: 

87501--030

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 0001  - JARDIM 

TANGARA - N.º: S/N  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1656 / 2023 

SEQUENCIA: 4

SANDRO ROGERIO PEREIRA CPF/CNPJ:  85629910906
CADASTRO: 908700 QUADRA:  0005 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA CORUMBÁ,  S/N CEP:  87501490

BAIRRO:  JARDIM TANGARA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1656 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SANDRO ROGERIO PEREIRA    CPF/CNPJ: 85629910906

ENDEREÇO: RUA INDAIA, Nº 1730 01/03 B, JD TROPICAL, UMUARAMA PR-PR, CEP: 87503--130

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 0016  - JARDIM 

TANGARA - N.º: 2922  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1656 / 2023 

SEQUENCIA: 7

TEREZINHA MARTINS ROCHA CPF/CNPJ:  00521194911
CADASTRO: 909200 QUADRA:  0006 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA BEIJA FLOR,  2922 CEP:  87501450

BAIRRO:  JARDIM TANGARA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  7  / 1656 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

TEREZINHA MARTINS ROCHA    CPF/CNPJ: 00521194911

ENDEREÇO: AVN PRES GETULIO VARGAS, Nº 4751 , ZONA 03, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-2.020

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0005  - JARDIM 

MARIA LUCIA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1656 / 2023 

SEQUENCIA: 15

ANTONIO ROMERO FILHO CPF/CNPJ:  11488620997
CADASTRO: 1259100 QUADRA:  0002 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA NOVA ALIANCA,  S/Nº CEP:  87501655

BAIRRO:  JARDIM MARIA LUCIA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  15  / 1656 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANTONIO ROMERO FILHO    CPF/CNPJ: 11488620997

ENDEREÇO: R DOUTOR PAULO PEDROSA DE ALENCAR, Nº 4585 , ZONA I, UMUARAMA-PR, CEP: 87501--270

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 007A  - JARDIM 

CAROLINA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1656 / 2023 

SEQUENCIA: 25

VALMIR FERNANDES CPF/CNPJ:  57889902972
CADASTRO: 2763200 QUADRA:  0003 LOTE:  007A

ENDEREÇO: RUA MARIA CAROLINA,  S/Nº CEP:  87501680

BAIRRO:  JARDIM CAROLINA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  25  / 1656 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

VALMIR FERNANDES    CPF/CNPJ: 57889902972

ENDEREÇO: AV PRES. CASTELO BRANCO, Nº 5706 , ZONA 2-A, UMUARAMA/PR-, CEP: 87501-170

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0015, Lote: 0033  - CONJ R 

CORREGO LONGE - N.º: 2389  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1657 / 2023 

SEQUENCIA: 4

ESPÓLIO DE BELMIRO ELIAS DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  27693040978
CADASTRO: 2532600 QUADRA:  0015 LOTE:  0033

ENDEREÇO: RUA IMPERATRIZ,  2389 CEP:  87504630

BAIRRO:  CONJ R CORREGO LONGE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1657 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE BELMIRO ELIAS DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 27693040978

ENDEREÇO: RUA IMPERATRIZ, Nº 2389 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0024  - PARQUE 

ALTO DA PARANA - N.º: S/N  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1657 / 2023 

SEQUENCIA: 9

SIRLENE APARECIDA DUENHA BOGAS CPF/CNPJ:  95870814987
CADASTRO: 3802600 QUADRA:  0002 LOTE:  0024

ENDEREÇO: RUA MIGUEL SERRANO BRUNO,  S/N CEP:  87504705

BAIRRO:  PARQUE ALTO DA PARANA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  9  / 1657 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SIRLENE APARECIDA DUENHA BOGAS    CPF/CNPJ: 95870814987

ENDEREÇO: RUA ARICANDUVA, Nº 4111 CEP.:   87502200 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

APT 302-  EDIF. CANADA

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 016A  - PARQUE 

ALTO DA PARANA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1657 / 2023 

SEQUENCIA: 11

MÁRCIO TOESCA DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  05386570900
CADASTRO: 3804800 QUADRA:  0003 LOTE:  016A

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO BUOSI,  S/Nº CEP:  87504700

BAIRRO:  PARQUE ALTO DA PARANA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  11  / 1657 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MÁRCIO TOESCA DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 05386570900

ENDEREÇO: RUA AGUINALDO MARCKERT BARBOSA, Nº 2100 , PARQUE ALTO DA PARANA, 

UMUARAMA-PR, CEP: 87504--703

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 0036  - PARQUE 

ALTO DA PARANA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1657 / 2023 

SEQUENCIA: 16

UESLEI DIAS RAMPANI CPF/CNPJ:  02417710994
CADASTRO: 3818400 QUADRA:  0008 LOTE:  0036

ENDEREÇO: RUA JOSE GONCALVES DE SOUZA,  S/Nº CEP:  87504713

BAIRRO:  PARQUE ALTO DA PARANA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  16  / 1657 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

UESLEI DIAS RAMPANI    CPF/CNPJ: 02417710994

ENDEREÇO: AVENIDA APUCARANA, Nº 5045 , ZONA I, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-230

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0002  - PARQUE 

ALTO DA PARANA - N.º: 2348  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1657 / 2023 

SEQUENCIA: 23

NICOLAS MATEUS DIAS ALVES CPF/CNPJ:  41356134890
CADASTRO: 3822500 QUADRA:  0010 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO BUOSI,  2348 CEP:  87504700

BAIRRO:  PARQUE ALTO DA PARANA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  23  / 1657 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

NICOLAS MATEUS DIAS ALVES    CPF/CNPJ: 41356134890

ENDEREÇO: AV. PARANA, Nº 5636 EDIFICIO BURLLE MAX / APTO 502, ZONA 3, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87.50-2-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 0001  - JARDIM 

PANORAMA - N.º: 2696  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1658 / 2023 

SEQUENCIA: 1

ESPÓLIO DE ONÉLIA DURANTE VIVI CPF/CNPJ:  02088888969
CADASTRO: 961400 QUADRA:  0003 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA BARTIRA,  2696 CEP:  87501440

BAIRRO:  JARDIM PANORAMA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1658 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE ONÉLIA DURANTE VIVI    CPF/CNPJ: 02088888969

ENDEREÇO: RUA BARTIRA, Nº 2696 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 0024  - JARDIM 

PANORAMA - N.º: 3385  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1658 / 2023 

SEQUENCIA: 6

JOSE MATOS ROCHA CPF/CNPJ:  01299018904
CADASTRO: 965700 QUADRA:  0004 LOTE:  0024

ENDEREÇO: RUA SETE DE SETEMBRO,  3385 CEP:  87501630

BAIRRO:  JARDIM PANORAMA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  6  / 1658 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOSE MATOS ROCHA    CPF/CNPJ: 01299018904

ENDEREÇO: AV PRES GETULIO VARGAS, Nº 4751 CEP.:   87502020 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 001A  - JARDIM 

PANORAMA - N.º: 3126  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1658 / 2023 

SEQUENCIA: 11

MARIA ROSA VIVI CPF/CNPJ:  69602603968
CADASTRO: 973000 QUADRA:  0009 LOTE:  001A

ENDEREÇO: AV LIBERDADE,  3126 CEP:  87501460

BAIRRO:  JARDIM PANORAMA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  11  / 1658 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARIA ROSA VIVI    CPF/CNPJ: 69602603968

ENDEREÇO: AV LIBERDADE, Nº 3126 CEP.:   87501460 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 009R  - JARDIM 

PANORAMA - N.º: 3191  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1658 / 2023 

SEQUENCIA: 14

REALIZING DREAMS LTDA CPF/CNPJ:  30318811000104
CADASTRO: 976100 QUADRA:  0011 LOTE:  009R

ENDEREÇO: RUA MIMOSA,  3191 CEP:  87501500

BAIRRO:  JARDIM PANORAMA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  14  / 1658 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

REALIZING DREAMS LTDA    CPF/CNPJ: 30318811000104

ENDEREÇO: RUA JAPURA, Nº 3653 CEP.:   87501110 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MZNINO.
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 020R  - JARDIM 

PANORAMA - N.º:  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1658 / 2023 

SEQUENCIA: 17

ASSOCIAÇÃO ORIENTADORA ASSISTENCIAL DAS FAMILIAS CARENTES DO NUCLEO 

COMUNITÁRIO SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO JARDIM PANORAMA (AOAFAC)

CPF/CNPJ:  77865285000158
CADASTRO: 981000 QUADRA:  0013 LOTE:  020R

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  17  / 1658 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ASSOCIAÇÃO ORIENTADORA ASSISTENCIAL DAS FAMILIAS CARENTES DO NUCLEO COMUNITÁR

ENDEREÇO: RUA NEREU RAMOS, Nº 3054 CEP.:   87501600 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 0025  - JARDIM 

PIMENTEL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1659 / 2023 

SEQUENCIA: 5

LARISSA PAVANI GOMES. CPF/CNPJ:  07954687929
CADASTRO: 5394400 QUADRA:  0001 LOTE:  0025

ENDEREÇO: RUA BENEDITA GONÇALVES,  S/Nº CEP:  87507744

BAIRRO:  JARDIM PIMENTEL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  5  / 1659 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LARISSA PAVANI GOMES.    CPF/CNPJ: 07954687929

ENDEREÇO: RUA OSVALDO CRUZ, Nº 2152 , JARDIM COLORADO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-8.240

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0015  - JARDIM 

PIMENTEL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1659 / 2023 

SEQUENCIA: 9

DANIEL BARETO BARBOSA CPF/CNPJ:  52860663991
CADASTRO: 5396400 QUADRA:  0002 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA ALTAIR CARLOS DA VEIGA,  S/Nº CEP:  87507743

BAIRRO:  JARDIM PIMENTEL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  9  / 1659 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DANIEL BARETO BARBOSA    CPF/CNPJ: 52860663991

ENDEREÇO: RUA BEIJA FLOR, Nº 3069 , JARDIM PANORAMA, UMUARAMA-PR, CEP: 87501--450

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0020  - JARDIM 

PIMENTEL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1659 / 2023 

SEQUENCIA: 11

TABATA FERNANDA DE SOUSA SILVA CPF/CNPJ:  05881703995
CADASTRO: 5396900 QUADRA:  0002 LOTE:  0020

ENDEREÇO: RUA ALTAIR CARLOS DA VEIGA,  S/Nº CEP:  87507743

BAIRRO:  JARDIM PIMENTEL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  11  / 1659 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

TABATA FERNANDA DE SOUSA SILVA    CPF/CNPJ: 05881703995

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO NORTE, Nº 3591 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 0001  - JARDIM 

PIMENTEL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1659 / 2023 

SEQUENCIA: 42

DAMARIS DOS SANTOS CPF/CNPJ:  63723360220
CADASTRO: 5404000 QUADRA:  0005 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA MARIA DOLORES GOMES,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM PIMENTEL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  42  / 1659 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DAMARIS DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 63723360220

ENDEREÇO: RUA MARIA JOSE GUEDES DE SOUZA, Nº 2375 CEP.:   87507713 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 0002  - JARDIM 

PIMENTEL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1659 / 2023 

SEQUENCIA: 47

FABIO JOSÉ GOMES CPF/CNPJ:  03634352981
CADASTRO: 5404800 QUADRA:  0006 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA MARIA DOLORES GOMES,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM PIMENTEL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  47  / 1659 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FABIO JOSÉ GOMES    CPF/CNPJ: 03634352981

ENDEREÇO: RUA TOMÉ DE SOUZA, Nº 1821 , ZONA 6, UMUARAMA-PR, CEP: 87503--300

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 0004  - JARDIM 

PIMENTEL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1659 / 2023 

SEQUENCIA: 60

G5 PIMENTEL LTDA CPF/CNPJ:  14650262000106
CADASTRO: 5407300 QUADRA:  0008 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA MARIA DOLORES GOMES,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM PIMENTEL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  60  / 1659 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

G5 PIMENTEL LTDA    CPF/CNPJ: 14650262000106

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO NORTE, Nº 3894 , JARDIM TROPICAL, UMUARAMA-PR, CEP: 87503--000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 0008  - JARDIM 

PIMENTEL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1659 / 2023 

SEQUENCIA: 64

ESPOLIO DE ANTONIO GONCALVES EMIDIO CPF/CNPJ:  20935030930
CADASTRO: 5407700 QUADRA:  0008 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA MARIA DOLORES GOMES,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM PIMENTEL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  64  / 1659 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPOLIO DE ANTONIO GONCALVES EMIDIO    CPF/CNPJ: 20935030930

ENDEREÇO: RUA PARACAI, Nº 2050 CEP.:   87504480 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 0001  - JARDIM 

PIMENTEL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1659 / 2023 

SEQUENCIA: 65

ANTONIO ALBERTO ALVES DE SOUSA CPF/CNPJ:  07329420980
CADASTRO: 5409200 QUADRA:  0009 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA JALIRA INACIO DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507078

BAIRRO:  JARDIM PIMENTEL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  65  / 1659 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANTONIO ALBERTO ALVES DE SOUSA    CPF/CNPJ: 07329420980

ENDEREÇO: RUA CORACAO DE MARIA, Nº 1601 CEP.:   87507056 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CASA

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 0005  - JARDIM 

PIMENTEL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1659 / 2023 

SEQUENCIA: 69

THIAGO OLIVEIRA DOS SANTOS CPF/CNPJ:  07036732970
CADASTRO: 5409600 QUADRA:  0009 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA MANOEL ALVES SILVEIRA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM PIMENTEL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  69  / 1659 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

THIAGO OLIVEIRA DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 07036732970

ENDEREÇO: RUA IGUATEMI, Nº 3168 CEP.:   87501710 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 0006  - JARDIM 

PIMENTEL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1659 / 2023 

SEQUENCIA: 79

ROGÉRIO FERREIRA DOS SANTOS CPF/CNPJ:  05643977923
CADASTRO: 5412200 QUADRA:  0012 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA MANOEL ALVES SILVEIRA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM PIMENTEL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  79  / 1659 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ROGÉRIO FERREIRA DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 05643977923

ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA, Nº 947 , JARDIM CRUZEIRO, UMUARAMA-PR, CEP: 87503--310

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 1/34-A/5  - JARDIM 

PIMENTEL - N.º: S/Nº  - LOTE 1/34-A/5, DA SUB DO LOTE Nº 1/34-A, DA SUB DO LOTE Nº 1/34, ESTE DA 

UNIF DOS LOTES Nº 1 AO 34.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1659 / 2023 

SEQUENCIA: 87

FLAVIO GOMES DE MOURA CPF/CNPJ:  06147109952
CADASTRO: 5417145 QUADRA:  0014 LOTE:  1/34-A/5

ENDEREÇO: RUA MANOEL ALVES SILVEIRA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM PIMENTEL COMPLEMENTO: LOTE 1/34-A/5, DA SUB DO LOTE Nº 1/34-A, DA 

SUB DO LOTE Nº 1/34, ESTE DA UNIF DOS LOTES Nº 1 AO 34.

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  87  / 1659 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FLAVIO GOMES DE MOURA    CPF/CNPJ: 06147109952

ENDEREÇO: AV. CELSO GARCIA CID, Nº 3650 , CENTRO, UMUARAMA-PR, CEP: 87501--090

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 1/34-A/6  - JARDIM 

PIMENTEL - N.º: S/Nº  - LOTE 1/34-A/6, DA SUB DO LOTE Nº 1/34-A, DA SUB DO LOTE Nº 1/34, ESTE DA 

UNIF DOS LOTES Nº 1 AO 34.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1659 / 2023 

SEQUENCIA: 88

FLAVIO GOMES DE MOURA CPF/CNPJ:  06147109952
CADASTRO: 5417146 QUADRA:  0014 LOTE:  1/34-A/6

ENDEREÇO: RUA MANOEL ALVES SILVEIRA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM PIMENTEL COMPLEMENTO: LOTE 1/34-A/6, DA SUB DO LOTE Nº 1/34-A, DA 

SUB DO LOTE Nº 1/34, ESTE DA UNIF DOS LOTES Nº 1 AO 34.

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  88  / 1659 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FLAVIO GOMES DE MOURA    CPF/CNPJ: 06147109952

ENDEREÇO: AV. CELSO GARCIA CID, Nº 3650 , CENTRO, UMUARAMA-PR, CEP: 87501--090

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 1/34-D/6  - JARDIM 

PIMENTEL - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 1/34-D/6, DA SUB. DO LOTE  Nº 1/34-D, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 

1/34, ESTE DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 1 AO 34.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1659 / 2023 

SEQUENCIA: 92

MARIA PIMENTEL DA SILVA CPF/CNPJ:  84404868987
CADASTRO: 5417182 QUADRA:  0014 LOTE:  1/34-D/6

ENDEREÇO: RUA PROJETADA F,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM PIMENTEL COMPLEMENTO: LOTE Nº 1/34-D/6, DA SUB. DO LOTE  Nº 1/34-D, 

DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/34, ESTE DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 1 AO 34.

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  92  / 1659 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARIA PIMENTEL DA SILVA    CPF/CNPJ: 84404868987

ENDEREÇO: RUA BELO HORIZONTE, Nº 1352 , JD. TAMOIO, UMUARAMA-PR, CEP: 87504-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 1/34-D/7  - JARDIM 

PIMENTEL - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 1/34-D/7, DA SUB. DO LOTE  Nº 1/34-D, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 

1/34, ESTE DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 1 AO 34.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1659 / 2023 

SEQUENCIA: 93

MARIA PIMENTEL DA SILVA CPF/CNPJ:  84404868987
CADASTRO: 5417183 QUADRA:  0014 LOTE:  1/34-D/7

ENDEREÇO: RUA PROJETADA F,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM PIMENTEL COMPLEMENTO: LOTE Nº 1/34-D/7, DA SUB. DO LOTE  Nº 1/34-D, 

DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/34, ESTE DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 1 AO 34.

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  93  / 1659 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARIA PIMENTEL DA SILVA    CPF/CNPJ: 84404868987

ENDEREÇO: RUA BELO HORIZONTE, Nº 1352 , JD. TAMOIO, UMUARAMA-PR, CEP: 87504-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0015, Lote: 0018  - JARDIM 

PIMENTEL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1659 / 2023 

SEQUENCIA: 105

G5 PIMENTEL LTDA CPF/CNPJ:  14650262000106
CADASTRO: 5418900 QUADRA:  0015 LOTE:  0018

ENDEREÇO: AV JONAS ZAMBERLAN,  S/Nº CEP:  87507747

BAIRRO:  JARDIM PIMENTEL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  105  / 1659 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

G5 PIMENTEL LTDA    CPF/CNPJ: 14650262000106

ENDEREÇO: RUA ANTONIO CARDOSO, Nº 4128 , JARDIM JABOTICABEIRA, UMUARAMA-PR, CEP: 87509--510



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, qUintA-feiRA, 17 de agosto de 2023c22

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0015, Lote: 0029  - JARDIM 

PIMENTEL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1659 / 2023 

SEQUENCIA: 110

G5 PIMENTEL LTDA CPF/CNPJ:  14650262000106
CADASTRO: 5420000 QUADRA:  0015 LOTE:  0029

ENDEREÇO: RUA ALTAIR CARLOS DA VEIGA,  S/Nº CEP:  87507743

BAIRRO:  JARDIM PIMENTEL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  110  / 1659 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

G5 PIMENTEL LTDA    CPF/CNPJ: 14650262000106

ENDEREÇO: RUA OSISRES LAMENHA DE SIQUEIRA, Nº 2127 , JARDIM UNIVERSITARIO, UMUARAMA-PR, 

CEP: 87508-190

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0016, Lote: 0015  - JARDIM 

PIMENTEL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1659 / 2023 

SEQUENCIA: 116

G5 PIMENTEL LTDA CPF/CNPJ:  14650262000106
CADASTRO: 5422000 QUADRA:  0016 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA ALTAIR CARLOS DA VEIGA,  S/Nº CEP:  87507743

BAIRRO:  JARDIM PIMENTEL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  116  / 1659 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

G5 PIMENTEL LTDA    CPF/CNPJ: 14650262000106

ENDEREÇO: PEDRO ALVARES CABRAL, Nº 2335 , PQ SAN REMO, UMUARAMA-PR, CEP: 87506--220

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0016, Lote: 0019  - JARDIM 

PIMENTEL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1659 / 2023 

SEQUENCIA: 120

MARCOS ANTÔNIO DA SILVA CPF/CNPJ:  86263005904
CADASTRO: 5422400 QUADRA:  0016 LOTE:  0019

ENDEREÇO: RUA ALTAIR CARLOS DA VEIGA,  S/Nº CEP:  87507743

BAIRRO:  JARDIM PIMENTEL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  120  / 1659 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARCOS ANTÔNIO DA SILVA    CPF/CNPJ: 86263005904

ENDEREÇO: RUA JOSE CARLOS JARDIM, Nº 1175 , JARDIM DOS VIVEIROS, UMUARAMA-PR, CEP: 87507--040

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0016, Lote: 0037  - JARDIM 

PIMENTEL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1659 / 2023 

SEQUENCIA: 133

PAULO HENRIQUE DO NASCIMENTO CPF/CNPJ:  08305661989
CADASTRO: 5424200 QUADRA:  0016 LOTE:  0037

ENDEREÇO: RUA BENEDITA GONÇALVES,  S/Nº CEP:  87507744

BAIRRO:  JARDIM PIMENTEL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  133  / 1659 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

PAULO HENRIQUE DO NASCIMENTO    CPF/CNPJ: 08305661989

ENDEREÇO: RUA DAS MARGARIDAS, Nº 4932 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0016, Lote: 0046  - JARDIM 

PIMENTEL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1659 / 2023 

SEQUENCIA: 139

EDERSON PINHEIRO DA COSTA CPF/CNPJ:  03104633940
CADASTRO: 5425100 QUADRA:  0016 LOTE:  0046

ENDEREÇO: RUA BENEDITA GONÇALVES,  S/Nº CEP:  87507744

BAIRRO:  JARDIM PIMENTEL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  139  / 1659 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EDERSON PINHEIRO DA COSTA    CPF/CNPJ: 03104633940

ENDEREÇO: RUA WALDEMAR EVARISTO DA SILVA, Nº 2588 CEP.:   87506460 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0016, Lote: 0048  - JARDIM 

PIMENTEL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1659 / 2023 

SEQUENCIA: 141

MARIA PIMENTEL DA SILVA CPF/CNPJ:  84404868987
CADASTRO: 5425300 QUADRA:  0016 LOTE:  0048

ENDEREÇO: RUA BENEDITA GONÇALVES,  S/Nº CEP:  87507744

BAIRRO:  JARDIM PIMENTEL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  141  / 1659 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARIA PIMENTEL DA SILVA    CPF/CNPJ: 84404868987

ENDEREÇO: RUA BELO HORIZONTE, Nº 1352 , JD. TAMOIO, UMUARAMA-PR, CEP: 87504-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0071, Lote: 0010  - ZONA 3 - N.º: 

5925  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1660 / 2023 

SEQUENCIA: 1

ESPÓLIO DE ALCIDES BERTI CPF/CNPJ:  19881541972
CADASTRO: 423400 QUADRA:  0071 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA MARIALVA,  5925 CEP:  87502100

BAIRRO:  ZONA 3 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1660 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE ALCIDES BERTI    CPF/CNPJ: 19881541972

ENDEREÇO: RUA MARIALVA, Nº 5117 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 002A  - JARDIM 

IMIGRANTES - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1660 / 2023 

SEQUENCIA: 35

MARCOS HENRIQUE GIMENES MENNOCCHI CPF/CNPJ:  01021810983
CADASTRO: 4444700 QUADRA:  0006 LOTE:  002A

ENDEREÇO: RUA MANOEL RODRIGUES DA SILVA,  S/Nº CEP:  87504720

BAIRRO:  JARDIM IMIGRANTES COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  35  / 1660 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARCOS HENRIQUE GIMENES MENNOCCHI    CPF/CNPJ: 01021810983

ENDEREÇO: AV. PARANA, Nº 3532 SORVETE ITALIANO, ZONA I, UMUARAMA PR-, CEP: 87501--030

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 0001  - JARDIM 

IMIGRANTES - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1660 / 2023 

SEQUENCIA: 45

SIMONY JEREMIAS DA SILVA CPF/CNPJ:  06246475957
CADASTRO: 4450200 QUADRA:  0014 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA UMBERTO GAVASSI,  S/Nº CEP:  87504696

BAIRRO:  JARDIM IMIGRANTES COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  45  / 1660 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SIMONY JEREMIAS DA SILVA    CPF/CNPJ: 06246475957

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO PRESTES MAIA, Nº 222 , BOA VISTA, CURITIBA-PR, CEP: 82560-010

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 002A  - JARDIM 

IMIGRANTES II - N.º: S/Nº  - LOTE 2-A, SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 2.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1660 / 2023 

SEQUENCIA: 50

DORIVALDO FERREIRA CPF/CNPJ:  90411463934
CADASTRO: 5384310 QUADRA:  0002 LOTE:  002A

ENDEREÇO: RUA LUIZ PELEGRINELLI,  S/Nº CEP:  87504810

BAIRRO:  JARDIM IMIGRANTES II COMPLEMENTO: LOTE 2-A, SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 2.

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  50  / 1660 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DORIVALDO FERREIRA    CPF/CNPJ: 90411463934

ENDEREÇO: RUA DOUTOR CAMARGO, Nº 5378 APT 202 ED. IPE, ZONA 2, UMUARAMA-PR, CEP: 87501--378

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0001  - JARDIM 

IMIGRANTES II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1660 / 2023 

SEQUENCIA: 71

LAURI ANTONIO VAZZOLLER CPF/CNPJ:  33600457934
CADASTRO: 5389700 QUADRA:  0007 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA LUIZ PELEGRINELLI,  S/Nº CEP:  87504810

BAIRRO:  JARDIM IMIGRANTES II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  71  / 1660 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LAURI ANTONIO VAZZOLLER    CPF/CNPJ: 33600457934

ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 5181 CEP.:   87502010 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

APT. 801, EDF. RESIDENCIAL AMAZÔNIA

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0011  - PARQUE 

ALPHAVILLE I - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1661 / 2023 

SEQUENCIA: 9

GABRIELLY AKEMI SALES HASEGAWA CPF/CNPJ:  12054047910
CADASTRO: 3085800 QUADRA:  0007 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO RODRIGUES JUNIOR,  S/Nº CEP:  87504640

BAIRRO:  PARQUE ALPHAVILLE I COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  9  / 1661 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GABRIELLY AKEMI SALES HASEGAWA    CPF/CNPJ: 12054047910

ENDEREÇO: RUA GOIAS, Nº 5520 , ZONA 2, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502--030

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0002  - PARQUE 

ALPHAVILLE I - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1661 / 2023 

SEQUENCIA: 14

HENRIQUE DE ARAUJO CPF/CNPJ:  32985064864
CADASTRO: 3087500 QUADRA:  0010 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA ROUXINOL,  S/Nº CEP:  87504665

BAIRRO:  PARQUE ALPHAVILLE I COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  14  / 1661 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

HENRIQUE DE ARAUJO    CPF/CNPJ: 32985064864

ENDEREÇO: RUA MOYSES CONTICELLI, Nº 3820 CEP.:   87511000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 0001  - PARQUE 

ALPHAVILLE I - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1661 / 2023 

SEQUENCIA: 25

AHAFIA FEDIUK CPF/CNPJ:  87730235900
CADASTRO: 3092100 QUADRA:  0013 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA CISNE,  S/Nº CEP:  87504657

BAIRRO:  PARQUE ALPHAVILLE I COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  25  / 1661 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

AHAFIA FEDIUK    CPF/CNPJ: 87730235900

ENDEREÇO: RUA RORAIMA, Nº 1695 CEP.:   82930000 CIDADE:  CURITIBA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0018, Lote: 0006  - PARQUE 

ALPHAVILLE I - N.º: 2832  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1661 / 2023 

SEQUENCIA: 35

ANSELMO MOURA DUARTE CPF/CNPJ:  90393813991
CADASTRO: 3101600 QUADRA:  0018 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA CANARIO,  2832 CEP:  87504655

BAIRRO:  PARQUE ALPHAVILLE I COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  35  / 1661 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANSELMO MOURA DUARTE    CPF/CNPJ: 90393813991

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 3817 ED SERANO, APTO 101, JD DOS PRINCIPES-PR, CEP: 0-

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 0003  - PARQUE 

DOS BANDEIRANTES - N.º: 1818  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1661 / 2023 

SEQUENCIA: 46

CLAYTON SEBASTIAO MOREIRA CPF/CNPJ:  81878737953
CADASTRO: 3311300 QUADRA:  0011 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA OTAVIO BARBOSA DA SILVA,  1818 CEP:  87504675

BAIRRO:  PARQUE DOS BANDEIRANTES COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  46  / 1661 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CLAYTON SEBASTIAO MOREIRA    CPF/CNPJ: 81878737953

ENDEREÇO: RUA LEONILDO STECCA, Nº 2589 ED. LAKE PARK - APTO 324, JD. CRUZEIRO, UMUARAMA/PR-, 

CEP: 87504-580
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UMUARAMA, qUintA-feiRA, 17 de agosto de 2023 c23

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0021, Lote: 023A  - PARQUE 

DOS BANDEIRANTES - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1661 / 2023 

SEQUENCIA: 63

GENILDA RIBEIRO DE FIGUEIREDO CPF/CNPJ:  44917104904
CADASTRO: 3331310 QUADRA:  0021 LOTE:  023A

ENDEREÇO: RUA PAULO MULATO NETTO,  S/Nº CEP:  87504687

BAIRRO:  PARQUE DOS BANDEIRANTES COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  63  / 1661 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GENILDA RIBEIRO DE FIGUEIREDO    CPF/CNPJ: 44917104904

ENDEREÇO: RUA SARANDI, Nº 4819 , ZONA 3, UMUARAMA/PR-, CEP: 87502-090

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0025, Lote: 0009  - PARQUE 

DOS BANDEIRANTES - N.º: 2289  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1661 / 2023 

SEQUENCIA: 71

CELSO EDUARDO KONDRATOSKI E OU CPF/CNPJ:  81330324900
CADASTRO: 3340300 QUADRA:  0025 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA THELMO GALVAO MOREIRA,  2289 CEP:  87504679

BAIRRO:  PARQUE DOS BANDEIRANTES COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  71  / 1661 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CELSO EDUARDO KONDRATOSKI E OU    CPF/CNPJ: 81330324900

ENDEREÇO: RUA THELMO GALVAO MOREIRA, Nº 0 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 0017  - PARQUE DO 

LAGO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1661 / 2023 

SEQUENCIA: 85

GERALDO FERNANDES DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  76549127904
CADASTRO: 3412500 QUADRA:  0001 LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA PAULO PERUSSI,  S/Nº CEP:  87504670

BAIRRO:  PARQUE DO LAGO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  85  / 1661 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GERALDO FERNANDES DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 76549127904

ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4530 CEP.:   87501378 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 022A  - PARQUE DO 

LAGO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1661 / 2023 

SEQUENCIA: 86

EDSON APARECIDO DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  05993287977
CADASTRO: 3413010 QUADRA:  0001 LOTE:  022A

ENDEREÇO: RUA UIRAPURU,  S/Nº CEP:  87504650

BAIRRO:  PARQUE DO LAGO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  86  / 1661 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EDSON APARECIDO DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 05993287977

ENDEREÇO: RUA  FRANCISCO  RODRIGUES JUNIOR, Nº 2746 , PARQUE ALPHAVILLE I, UMUARAMA/PR-PR, 

CEP: 87.50-4.640

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 0006  - PARQUE DO 

LAGO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1661 / 2023 

SEQUENCIA: 89

SILVIO DA SILVA CPF/CNPJ:  06139062683
CADASTRO: 3415000 QUADRA:  0005 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA UIRAPURU,  S/Nº CEP:  87504650

BAIRRO:  PARQUE DO LAGO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  89  / 1661 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SILVIO DA SILVA    CPF/CNPJ: 06139062683

ENDEREÇO: RUA NEO ALVES MARTINS, Nº 1000 APO 203 EDIFICIO FENIX, VILA OPERARIA, ZONA 3, 

MARINGA-PR, CEP: 87050-110

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0016, Lote: 0002  - PARQUE DO 

LAGO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1661 / 2023 

SEQUENCIA: 98

ODUVALDO CAMARA MARQUES PEREIRA CPF/CNPJ:  51523540800
CADASTRO: 3429200 QUADRA:  0016 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA VEREADOR ARICIDIO CASSIANO,  S/Nº CEP:  87504645

BAIRRO:  PARQUE DO LAGO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  98  / 1661 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ODUVALDO CAMARA MARQUES PEREIRA    CPF/CNPJ: 51523540800

ENDEREÇO: RUA AMARO TAVARES, Nº 3446 , CONJ. OURO PRETO, UMUARAMA PR-PR, CEP: 87504--576

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 0020  - PARQUE 

DAS JABOTICABEIRAS - N.º: 4485  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1662 / 2023 

SEQUENCIA: 1

PAULO DONIZETE LEMES CPF/CNPJ:  45299587953
CADASTRO: 3119300 QUADRA:  0004 LOTE:  0020

ENDEREÇO: AV DOS GIRASSOIS,  4485 CEP:  87509350

BAIRRO:  PARQUE DAS JABOTICABEIRAS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1662 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

PAULO DONIZETE LEMES    CPF/CNPJ: 45299587953

ENDEREÇO: AVENIDA LONDRINA, Nº 3340 , ZONA II, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--250

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 001D, Lote: 017A  - ZONA 6 - 

N.º: 3737  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1663 / 2023 

SEQUENCIA: 2

ROSENI RIBEIRO ARAUJO CPF/CNPJ:  76256243900
CADASTRO: 615300 QUADRA:  001D LOTE:  017A

ENDEREÇO: AV GOIANIA,  3737 CEP:  87503070

BAIRRO:  ZONA 6 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 1663 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ROSENI RIBEIRO ARAUJO    CPF/CNPJ: 76256243900

ENDEREÇO: PRC GOIANIA, Nº 3065 CEP.:   87503070 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0026, Lote: 007A  - ZONA 7 - 

N.º: 1081  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1663 / 2023 

SEQUENCIA: 5

ADELIA MOLINARI CPF/CNPJ:  55525873915
CADASTRO: 792600 QUADRA:  0026 LOTE:  007A

ENDEREÇO: AV DR ANGELO M DA FONSECA,  1081 CEP:  87506370

BAIRRO:  ZONA 7 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  5  / 1663 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ADELIA MOLINARI    CPF/CNPJ: 55525873915

ENDEREÇO: RUA RIO BRANCO, Nº 2 CEP.:   87501130 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0A12, Lote: 034B  - ZONA 

ARMAZEM - N.º: 6470  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1663 / 2023 

SEQUENCIA: 8

AMIR ARAUJO DE MELO CPF/CNPJ:  42426065915
CADASTRO: 856000 QUADRA:  0A12 LOTE:  034B

ENDEREÇO: AV TAPUIA,  6470 CEP:  87504520

BAIRRO:  ZONA ARMAZEM COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  8  / 1663 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

AMIR ARAUJO DE MELO    CPF/CNPJ: 42426065915

ENDEREÇO: AV TAPUIA, Nº 6484 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0A16, Lote: 002A  - ZONA 

ARMAZEM - N.º: 2884  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1663 / 2023 

SEQUENCIA: 9

ESPÓLIO DE ANTONIO HERMINIO DA SILVA CPF/CNPJ:  17648327953
CADASTRO: 865100 QUADRA:  0A16 LOTE:  002A

ENDEREÇO: PRC CASTRO ALVES,  2884 CEP:  87503330

BAIRRO:  ZONA ARMAZEM COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  9  / 1663 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE ANTONIO HERMINIO DA SILVA    CPF/CNPJ: 17648327953

ENDEREÇO: PRC CASTRO ALVES, Nº 2884 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 0011  - JARDIM 

YONEZU - N.º: S/N  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1663 / 2023 

SEQUENCIA: 13

MIRIAM HARUMI KOMODA E OUTRA CPF/CNPJ:  03348597943
CADASTRO: 3775000 QUADRA:  0005 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA JOAQUIM RODRIGUES DE OLIVEIRA,  S/N CEP:  87506320

BAIRRO:  JARDIM YONEZU COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  13  / 1663 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MIRIAM HARUMI KOMODA E OUTRA    CPF/CNPJ: 03348597943

ENDEREÇO: RUA JOAQUIM RODRIGUES DE OLIVEIRA, Nº S/N CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1083 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JEFFERSON LUIZ ALVES BATISTA, inscrito(a) no CPF Nº. 930.033.079-91, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0071 Lote 0016, ZONA 1, AV RIO BRANCO, nº. 4434, nesta cidade, cadastrado como contribuinte 

Imobiliário n°. 152000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1083 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1083 / 2023   CADASTRO: 1-152000  ZONA: 0001    QUADRA: 0071 LOTE: 0016  

CONTRIBUINTE: JEFFERSON LUIZ ALVES BATISTA - CPF/CNPJ:  930.033.079-91

ENDEREÇO: AVN RIO BRANCO, Nº 4434  - ZONA 1, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87501--130

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1082 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ESPÓLIO DE JAMIL HELLU, inscrito(a) no CPF Nº. 104.462.739-53, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0079 Lote 0012, ZONA 1, RUA ANTONIO OSTRENSKI, nº. 4206, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 166900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1082 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1082 / 2023   CADASTRO: 1-166900  ZONA: 0001    QUADRA: 0079 LOTE: 0012  

CONTRIBUINTE: ESPÓLIO DE JAMIL HELLU - CPF/CNPJ:  104.462.739-53

ENDEREÇO: RUA ANTONIO OSTRENSKI, Nº 4206  - ZONA I, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87501-320

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 28 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1377 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOAO VICENTE DE SOUZA JANUARIO, inscrito(a) no CPF Nº. 034.555.069-25, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 009A, ZONA 7, RUA MARUMBI, nº. 4324, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 751000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1377 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1377 / 2023   CADASTRO: 1-751000  ZONA: 0001    QUADRA: 0006 LOTE: 009A  

CONTRIBUINTE: JOAO VICENTE DE SOUZA JANUARIO - CPF/CNPJ:  034.555.069-25

ENDEREÇO: AV GOV PARIGOT DE SOUZA, Nº 3515, CEP: 87503410 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 20 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1264 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

TEREZA SOUZA SANTOS, inscrito(a) no CPF Nº. 350.177.089-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0012, JARDIM ALVORADA, RUA 31 DE MARCO, nº. 2440, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 917200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1264 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1264 / 2023   CADASTRO: 1-917200  ZONA: 0001    QUADRA: 0002 LOTE: 0012  

CONTRIBUINTE: TEREZA SOUZA SANTOS - CPF/CNPJ:  350.177.089-87

ENDEREÇO: RUA RUA 31 DE MARÇO, Nº 2440, CEP: 87506350 - JARDIM ALVORADA - UMUARAMA-PR 



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, qUintA-feiRA, 17 de agosto de 2023c24

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1100 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ALVACIR CASTANHO SILVERIO, inscrito(a) no CPF Nº. 727.797.059-49, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 0004, JARDIM SOCIAL, RUA JOSE BALAN, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 941400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1100 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1100 / 2023   CADASTRO: 1-941400  ZONA: 0001    QUADRA: 0007 LOTE: 0004  

CONTRIBUINTE: ALVACIR CASTANHO SILVERIO - CPF/CNPJ:  727.797.059-49

ENDEREÇO: RUA JOSE BALAN, Nº 4956, CEP: 87506000 - JARDIM SOCIAL - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1125 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LUZIA SILVANA DE SOUZA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 884.013.759-91, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0012 Lote 018B, JARDIM PANORAMA, RUA SETE DE SETEMBRO, nº. 3107, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 978650.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1125 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1125 / 2023   CADASTRO: 1-978650  ZONA: 0001    QUADRA: 0012 LOTE: 018B  

CONTRIBUINTE: LUZIA SILVANA DE SOUZA SILVA - CPF/CNPJ:  884.013.759-91

ENDEREÇO: RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 3107, CEP: 87501630 - JARDIM PANORAMA - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 20 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1267 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JARDIM E SEMENSATO LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 78.414.844/0001-76, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0000 Lote 0008, PARQUE INDUSTRIAL II, RUA A * PARQUE INDUSTRIAL II, nº. 1401, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 2207700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1267 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1267 / 2023   CADASTRO: 1-2207700  ZONA: 0001    QUADRA: 0000 LOTE: 0008  

CONTRIBUINTE: JARDIM E SEMENSATO LTDA - CPF/CNPJ:  78.414.844/0001-76

ENDEREÇO: RUA A, Nº 87500, CEP: 87507080 - PARQUE INDUSTRIAL II - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 17 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1068 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ZARZENON E CIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 79.742.540/0001-09, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0000 Lote 0009, PARQUE INDUSTRIAL II, RUA A * PARQUE INDUSTRIAL II, nº. 0, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 2207800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1068 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1068 / 2023   CADASTRO: 1-2207800  ZONA: 0001    QUADRA: 0000 LOTE: 0009  

CONTRIBUINTE: ZARZENON E CIA LTDA - CPF/CNPJ:  79.742.540/0001-09

ENDEREÇO: RUA RODOVIA PR 323 - KM 152, Nº 1451, CEP: 87507013 - PARQUE  INDUSTRIAL - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 17 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1067 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ZARZENON E CIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 79.742.540/0001-09, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0000 Lote 0010, PARQUE INDUSTRIAL II, RUA GENIVALDO JOSÉ DOS SANTOS * 

PARQUE INDUSTRIAL II, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 2207900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1067 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1067 / 2023   CADASTRO: 1-2207900  ZONA: 0001    QUADRA: 0000 LOTE: 0010  

CONTRIBUINTE: ZARZENON E CIA LTDA - CPF/CNPJ:  79.742.540/0001-09

ENDEREÇO: RUA RODOVIA PR 323 - KM 152, Nº 1451, CEP: 87507013 - PARQUE  INDUSTRIAL - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1101 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

A E VELAS DO BRASIL LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 00.084.375/0001-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 9A11/20A22, PARQUE INDUSTRIAL III, RUA NAGA, nº. 1367, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 2827600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1101 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1101 / 2023   CADASTRO: 1-2827600  ZONA: 0008    QUADRA: 0002 LOTE: 9A11/20A22  

CONTRIBUINTE: A E VELAS DO BRASIL LTDA - CPF/CNPJ:  00.084.375/0001-87

ENDEREÇO: RUA NAGA, Nº 1367, CEP: 87500000 - PARQUE INDUSTRIAL III - UMUARAMA-PR LOT 9A11, 20A22

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1090 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

DURVAL PIASSA JUNIOR, inscrito(a) no CPF Nº. 077.976.949-07, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 010A, JARDIM ESPANHA, RUA MIGUEL ANGELO REMOR, nº. 2406, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 2922660.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1090 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1090 / 2023   CADASTRO: 1-2922660  ZONA: 0001    QUADRA: 0005 LOTE: 010A  

CONTRIBUINTE: DURVAL PIASSA JUNIOR - CPF/CNPJ:  077.976.949-07

ENDEREÇO: RUA MIGUEL ANGELO REMOR, Nº S/N, CEP: 87506110 - PARQUE CIDADE JARDIM - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 13 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1192 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ESPÓLIO DE MARIA SAVIANI GALDINO, inscrito(a) no CPF Nº. 526.771.849-15, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0018 Lote 0012, PARQUE 1 DE MAIO, RUA ALFREDO BERNARDO, nº. 3636, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 2988500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1192 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1192 / 2023   CADASTRO: 1-2988500  ZONA: 0005    QUADRA: 0018 LOTE: 0012  

CONTRIBUINTE: ESPÓLIO DE MARIA SAVIANI GALDINO - CPF/CNPJ:  526.771.849-15

ENDEREÇO: RUA ALFREDO BERNARDO, Nº 4612, CEP: 87500000 - PARQUE 1 DE MAIO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 13 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1191 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

PAULO DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 836.857.239-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0025 Lote 0023, PARQUE 1 DE MAIO, RUA DOS LOJISTAS, nº. 4383, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 3006700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1191 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1191 / 2023   CADASTRO: 1-3006700  ZONA: 0005    QUADRA: 0025 LOTE: 0023  

CONTRIBUINTE: PAULO DA SILVA - CPF/CNPJ:  836.857.239-87

ENDEREÇO: RUA DOS LOJISTAS, Nº 4383, CEP: 87509715 - PARQUE 1 DE MAIO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 17 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1063 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ELIAS AGUERA, inscrito(a) no CPF Nº. 611.304.869-15, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0002, JARDIM YONEZU, RUA ORLANDO AGUERA DEGAN, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 3772800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1063 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1063 / 2023   CADASTRO: 1-3772800  ZONA: 0001    QUADRA: 0002 LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: ELIAS AGUERA - CPF/CNPJ:  611.304.869-15

ENDEREÇO: RUA JOSE ANTONIO L RODRIGUES, Nº 4208 AO LADO DO N° 2475 - PARQUE SAN REMO I, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 0-

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1098 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

REALIZING DREAMS LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 30.318.811/0001-04, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 6/8B, JARDIM YONEZU, RUA A* JARDIM YONEZU, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3774700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1098 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1098 / 2023   CADASTRO: 1-3774700  ZONA: 0001    QUADRA: 0005 LOTE: 6/8B  

CONTRIBUINTE: REALIZING DREAMS LTDA - CPF/CNPJ:  30.318.811/0001-04

ENDEREÇO: RUA JAPURA, Nº 3653, CEP: 87501110 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR MZNINO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1097 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

PATRICIA REGINA DA SILVA TIBURCIO, inscrito(a) no CPF Nº. 008.728.209-71, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0010, JARDIM YONEZU, RUA A* JARDIM YONEZU, nº. 1989, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3774900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1097 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1097 / 2023   CADASTRO: 1-3774900  ZONA: 0001    QUADRA: 0005 LOTE: 0010  

CONTRIBUINTE: PATRICIA REGINA DA SILVA TIBURCIO - CPF/CNPJ:  008.728.209-71

ENDEREÇO: RUA MARABA, Nº 3325 CASA - ZONA 1, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87501-100

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 12 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 593 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SIRLENE MARIA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF Nº. 560.240.291-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0005, PARQUE ALTO DA PARANA, RUA FRANCISCO BUOSI, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3822800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 593 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   593 / 2023   CADASTRO: 1-3822800  ZONA: 0004    QUADRA: 0010 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: SIRLENE MARIA DOS SANTOS - CPF/CNPJ:  560.240.291-87

ENDEREÇO: RUA FORTALEZA, Nº 3893  - JARDIM AMÉRICA, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502-300

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 13 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1204 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

VIVIANE DE FREITAS DA SILVA SAKAMOTO, inscrito(a) no CPF Nº. 048.996.169-02, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 006B, JARDIM ATLANTICO, RUA FELICIA CONCEIÇÃO 

GONÇALVES DE OLIVEIRA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4002950.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1204 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1204 / 2023   CADASTRO: 1-4002950  ZONA: 0011    QUADRA: 0004 LOTE: 006B  

CONTRIBUINTE: VIVIANE DE FREITAS DA SILVA SAKAMOTO - CPF/CNPJ:  048.996.169-02

ENDEREÇO: RUA JOSE DIAS LOPES, Nº 4504, CEP: 87502270 - JARDIM ARATIMBO - UMUARAMA-PR APTO 704 BLOCO 02

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 634 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CARLOS MENOSSI, inscrito(a) no CPF Nº. 391.659.659-49, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0010, JARDIM AEROPORTO, RUA MARIA PELICER DE SOUZA, nº. 2138, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4029600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 634 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   634 / 2023   CADASTRO: 1-4029600  ZONA: 0007    QUADRA: 0010 LOTE: 0010  

CONTRIBUINTE: CARLOS MENOSSI - CPF/CNPJ:  391.659.659-49

ENDEREÇO: AVENIDA RIO DE JANEIRO, Nº 4317  - ZONA II, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-370

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 633 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

DENNER EVARISTO DE MELO, inscrito(a) no CPF Nº. 045.569.069-38, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0011 Lote 0019, JARDIM AEROPORTO, RUA MARIA PELICER DE SOUZA, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4032700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 633 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   633 / 2023   CADASTRO: 1-4032700  ZONA: 0007    QUADRA: 0011 LOTE: 0019  

CONTRIBUINTE: DENNER EVARISTO DE MELO - CPF/CNPJ:  045.569.069-38

ENDEREÇO: RUA BOTAFOGO, Nº 380  - VILA MARUMBY, MARINGÁ / PR-, CEP: 87005-190
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 944 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CONTOUR SCULPT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 10.744.032/0001-55, legítimo(a) 

proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0011, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA 

INDUSTRIAL, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4807400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 944 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   944 / 2023   CADASTRO: 1-4807400  ZONA: 0009    QUADRA: 0002 LOTE: 0011  

CONTRIBUINTE: CONTOUR SCULPT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CPF/CNPJ:  10.744.032/0001-55

ENDEREÇO: AV MANAUS, Nº 3323, CEP: 87501060 - ZONA 1-A - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 945 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CONTOUR SCULPT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 10.744.032/0001-55, legítimo(a) 

proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0012, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA 

INDUSTRIAL, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4807500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 945 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   945 / 2023   CADASTRO: 1-4807500  ZONA: 0009    QUADRA: 0002 LOTE: 0012  

CONTRIBUINTE: CONTOUR SCULPT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CPF/CNPJ:  10.744.032/0001-55

ENDEREÇO: AV MANAUS, Nº 3323, CEP: 87501060 - ZONA 1-A - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 935 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CONTOUR SCULPT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 10.744.032/0001-55, legítimo(a) 

proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0013, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA MARIA 

DARCILIA MELLO BARROSO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4807600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 935 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   935 / 2023   CADASTRO: 1-4807600  ZONA: 0009    QUADRA: 0002 LOTE: 0013  

CONTRIBUINTE: CONTOUR SCULPT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CPF/CNPJ:  10.744.032/0001-55

ENDEREÇO: AV MANAUS, Nº 3323, CEP: 87501060 - ZONA 1-A - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 936 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CONTOUR SCULPT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 10.744.032/0001-55, legítimo(a) 

proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0014, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA MARIA 

DARCILIA MELLO BARROSO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4807700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 936 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   936 / 2023   CADASTRO: 1-4807700  ZONA: 0009    QUADRA: 0002 LOTE: 0014  

CONTRIBUINTE: CONTOUR SCULPT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CPF/CNPJ:  10.744.032/0001-55

ENDEREÇO: AV MANAUS, Nº 3323, CEP: 87501060 - ZONA 1-A - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 937 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CONTOUR SCULPT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 10.744.032/0001-55, legítimo(a) 

proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0015, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA MARIA 

DARCILIA MELLO BARROSO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4807800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 937 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   937 / 2023   CADASTRO: 1-4807800  ZONA: 0009    QUADRA: 0002 LOTE: 0015  

CONTRIBUINTE: CONTOUR SCULPT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CPF/CNPJ:  10.744.032/0001-55

ENDEREÇO: AV MANAUS, Nº 3323, CEP: 87501060 - ZONA 1-A - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 938 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CONTOUR SCULPT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 10.744.032/0001-55, legítimo(a) 

proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0016, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA MARIA 

DARCILIA MELLO BARROSO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4807900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 938 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   938 / 2023   CADASTRO: 1-4807900  ZONA: 0009    QUADRA: 0002 LOTE: 0016  

CONTRIBUINTE: CONTOUR SCULPT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CPF/CNPJ:  10.744.032/0001-55

ENDEREÇO: AV MANAUS, Nº 3323, CEP: 87501060 - ZONA 1-A - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 946 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARCELO TOSHIO MIURA, inscrito(a) no CPF Nº. 859.008.699-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0018, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA MARIA DARCILIA MELLO BARROSO, 

nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4808100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 946 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   946 / 2023   CADASTRO: 1-4808100  ZONA: 0009    QUADRA: 0002 LOTE: 0018  

CONTRIBUINTE: MARCELO TOSHIO MIURA - CPF/CNPJ:  859.008.699-20

ENDEREÇO: RUA DOUTOR RUI FERRAZ DE CARVALHO, Nº 4321 EDIFÍCIO VERDES MARES SALA 506 - AMÁLIA - CENTRO, 

UMUARAMA-PR, CEP: 87501-250

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 947 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARCELO TOSHIO MIURA, inscrito(a) no CPF Nº. 859.008.699-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0019, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA MARIA DARCILIA MELLO BARROSO, 

nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4808200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 947 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   947 / 2023   CADASTRO: 1-4808200  ZONA: 0009    QUADRA: 0002 LOTE: 0019  

CONTRIBUINTE: MARCELO TOSHIO MIURA - CPF/CNPJ:  859.008.699-20

ENDEREÇO: RUA DOUTOR RUI FERRAZ DE CARVALHO, Nº 4321 EDIFÍCIO VERDES MARES SALA 506 - AMÁLIA - CENTRO, 

UMUARAMA-PR, CEP: 87501-250

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 906 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SELMA MARCON BICAIO, inscrito(a) no CPF Nº. 004.461.529-94, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 0004, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES 

BELO HORIZONTE, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4824200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 906 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   906 / 2023   CADASTRO: 1-4824200  ZONA: 0009    QUADRA: 0009 LOTE: 0004  

CONTRIBUINTE: SELMA MARCON BICAIO - CPF/CNPJ:  004.461.529-94

ENDEREÇO:  RUA - GOIAS, Nº 5360  - ZONA  II, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--030

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 923 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

HAUDREY LUCIANE SALA FREGADOLI, inscrito(a) no CPF Nº. 812.762.579-53, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0007, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ 

RES BELO HORIZONTE, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4825400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 923 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   923 / 2023   CADASTRO: 1-4825400  ZONA: 0009    QUADRA: 0010 LOTE: 0007  

CONTRIBUINTE: HAUDREY LUCIANE SALA FREGADOLI - CPF/CNPJ:  812.762.579-53

ENDEREÇO: RUA TRES CORACOES,, Nº 2195 JARDIM AMERICA - 2195, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--360

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 965 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JHENYFFER CAROLINE SILVA SANTOS, inscrito(a) no CPF Nº. 077.122.419-29, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0012 Lote 3/12-M, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA PROJETADA J * PARQUE 

RESIDENCIAL BELO HORIZONTE, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4831470.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 965 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   965 / 2023   CADASTRO: 1-4831470  ZONA: 0009    QUADRA: 0012 LOTE: 3/12-M  

CONTRIBUINTE: JHENYFFER CAROLINE SILVA SANTOS - CPF/CNPJ:  077.122.419-29

ENDEREÇO: RUA AMERICA, Nº 3068  - JARDIM NOVO MILENIO, UMUARAMA-PR, CEP: 87508-360

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 17 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1061 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SIDMAR APARECIDO VASILIAUSHA, inscrito(a) no CPF Nº. 760.054.969-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0024 Lote 0005, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA LAZARO PRADO DA SILVA, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4861100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1061 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1061 / 2023   CADASTRO: 1-4861100  ZONA: 0009    QUADRA: 0024 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: SIDMAR APARECIDO VASILIAUSHA - CPF/CNPJ:  760.054.969-72

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO PONTES, Nº 2275  - PARQUE SAN REMO 2°PARTE, UMUARAMA-PR, CEP: 87506--290

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 973 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ADEMAR ULIANA NETO, inscrito(a) no CPF Nº. 884.755.909-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0026 Lote 0026, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA ODETE BRASILINA DA SILVA (DETINHA), nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4870050.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 973 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   973 / 2023   CADASTRO: 1-4870050  ZONA: 0009    QUADRA: 0026 LOTE: 0026  

CONTRIBUINTE: ADEMAR ULIANA NETO - CPF/CNPJ:  884.755.909-00

ENDEREÇO: RUA DR EDUARDO DIAS COELHO, Nº 5192, CEP: 87506030 - PARQUE CIDADE JARDIM - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 17 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1064 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

WILSON JOSE LOPES DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF Nº. 668.851.329-34, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 00A7, JARDIM PRADÓPOLIS, RUA JOSE DUARTE LOPES, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4871270.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1064 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1064 / 2023   CADASTRO: 1-4871270  ZONA: 0001    QUADRA: 0002 LOTE: 00A7  

CONTRIBUINTE: WILSON JOSE LOPES DOS SANTOS - CPF/CNPJ:  668.851.329-34

ENDEREÇO: RUA BELO HORIZONTE, Nº 2022  - JD BELVEDERE, UMUARAMA-PR, CEP: 87505-070

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 17 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1066 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

PAULA BRAGION JESUS, inscrito(a) no CPF Nº. 059.457.859-03, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0005, JARDIM PRADÓPOLIS, RUA MARIA IGNACIA DA SILVA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4871600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1066 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1066 / 2023   CADASTRO: 1-4871600  ZONA: 0001    QUADRA: 0003 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: PAULA BRAGION JESUS - CPF/CNPJ:  059.457.859-03

ENDEREÇO: AVENIDA  ATLANTICA, Nº 1207  - JD.CANADA, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-5.220

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 17 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1065 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GILNEY REBELO, inscrito(a) no CPF Nº. 062.297.979-50, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0004 Lote 003B, JARDIM PRADÓPOLIS, AV PREFEITO DURVAL SEIFERT, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4872820.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1065 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1065 / 2023   CADASTRO: 1-4872820  ZONA: 0001    QUADRA: 0004 LOTE: 003B  

CONTRIBUINTE: GILNEY REBELO - CPF/CNPJ:  062.297.979-50

ENDEREÇO: PRAÇCA ARTHUR THOMAS, Nº 4930 RAINHA DOS CALÇADOS - ZONA 3, UMUARAMA PR-PR, CEP: 87502--190
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 13 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1186 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JAINE MAZUQUINE BEZERRA, inscrito(a) no CPF Nº. 112.845.429-71, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0011 Lote 0044, PARQUE IBIRAPUERA, RUA SEBASTIAO RIBAS MACHADO E SILVA, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5042400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1186 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1186 / 2023   CADASTRO: 1-5042400  ZONA: 0005    QUADRA: 0011 LOTE: 0044  

CONTRIBUINTE: JAINE MAZUQUINE BEZERRA - CPF/CNPJ:  112.845.429-71

ENDEREÇO: RUA  MANOEL  BRETAS  EVARISTO, Nº 1997  - JARDIM IPANEMA, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-8.157

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 13 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1176 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANTONIO TECILLA, inscrito(a) no CPF Nº. 329.211.369-53, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0019 Lote 0048, PARQUE IBIRAPUERA, AV OLIVAR VALERIO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 5071900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1176 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1176 / 2023   CADASTRO: 1-5071900  ZONA: 0005    QUADRA: 0019 LOTE: 0048  

CONTRIBUINTE: ANTONIO TECILLA - CPF/CNPJ:  329.211.369-53

ENDEREÇO: R JOSE GOULART BARBOSA, Nº 2260  - JARDIM PETROPOLIS, UMUARAMA-PR, CEP:  8750-6-180

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 13 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1189 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ENOQUE  GOMES DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 029.223.549-62, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0021 Lote 0027, PARQUE IBIRAPUERA, RUA CLOVES OLIVEIRA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5083400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1189 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1189 / 2023   CADASTRO: 1-5083400  ZONA: 0005    QUADRA: 0021 LOTE: 0027  

CONTRIBUINTE: ENOQUE  GOMES DA SILVA - CPF/CNPJ:  029.223.549-62

ENDEREÇO: RUA  DOUTOR  CAMARGO, Nº 4666  - ZONA 03, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-2.010

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 13 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1183 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

WILLIAM ALVES BARROS, inscrito(a) no CPF Nº. 094.191.119-54, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0022 Lote 0003, PARQUE IBIRAPUERA, RUA SEBASTIAO RIBAS MACHADO E SILVA, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5087800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1183 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1183 / 2023   CADASTRO: 1-5087800  ZONA: 0005    QUADRA: 0022 LOTE: 0003  

CONTRIBUINTE: WILLIAM ALVES BARROS - CPF/CNPJ:  094.191.119-54

ENDEREÇO: AVENIDA  RIO GRANDE DO NORTE, Nº 4829 PRAÇA ANCHIETA - ZONA 05, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-4.000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1142 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

RUAN  WALLACE EDUVIRGEM, inscrito(a) no CPF Nº. 093.335.369-30, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0027 Lote 0021, PARQUE IBIRAPUERA, RUA SEBASTIAO RIBAS MACHADO E SILVA, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5112300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1142 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1142 / 2023   CADASTRO: 1-5112300  ZONA: 0005    QUADRA: 0027 LOTE: 0021  

CONTRIBUINTE: RUAN  WALLACE EDUVIRGEM - CPF/CNPJ:  093.335.369-30

ENDEREÇO: AVENIDA  PARANA, Nº 5636 APTO 1302 - ZONA 03, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-2.000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 13 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 517 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

VANESSA MARIA BONIOLO, inscrito(a) no CPF Nº. 114.009.629-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0027, PQ RES METROPOLITANO, RUA SHIDUE YOSHITANI IQUEUTI, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5157000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 517 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   517 / 2023   CADASTRO: 1-5157000  ZONA: 0010    QUADRA: 0010 LOTE: 0027  

CONTRIBUINTE: VANESSA MARIA BONIOLO - CPF/CNPJ:  114.009.629-00

ENDEREÇO: RUA: TREZE DE MAIO, Nº 1848  - JD COLIBRI, UMUARAMA-PR, CEP: 87.50-6-340

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 13 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 519 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FRANCISCO SA, inscrito(a) no CPF Nº. 329.436.289-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0010 Lote 33/34-B, PQ RES METROPOLITANO, RUA SHIDUE YOSHITANI IQUEUTI, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5157715.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 519 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   519 / 2023   CADASTRO: 1-5157715  ZONA: 0010    QUADRA: 0010 LOTE: 33/34-B  

CONTRIBUINTE: FRANCISCO SA - CPF/CNPJ:  329.436.289-72

ENDEREÇO: AV PARANA, Nº 4740  -  ZONA III,  UMUARAMA-PR, CEP: 87502--000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 868 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARIA IVANILDE SOUZA DUARTE TADA, inscrito(a) no CPF Nº. 279.854.239-15, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0014 Lote 0013, PQ RES METROPOLITANO, RUA THEREZA 

BERTOLINI, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5174500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 868 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   868 / 2023   CADASTRO: 1-5174500  ZONA: 0010    QUADRA: 0014 LOTE: 0013  

CONTRIBUINTE: MARIA IVANILDE SOUZA DUARTE TADA - CPF/CNPJ:  279.854.239-15

ENDEREÇO: RUA SIMAO BUSATO, Nº 154  - CONJ HABITACIONAL KARINA, MARINGA-PR, CEP: 87047--250

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 13 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 552 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

AURENI SANTA ROSA, inscrito(a) no CPF Nº. 015.701.839-37, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0017 Lote 0013, PQ RES METROPOLITANO, RUA JOÃO BORSATTO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 5186500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 552 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   552 / 2023   CADASTRO: 1-5186500  ZONA: 0010    QUADRA: 0017 LOTE: 0013  

CONTRIBUINTE: AURENI SANTA ROSA - CPF/CNPJ:  015.701.839-37

ENDEREÇO: RUA SENDAI, Nº 3737  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO, UMUARAMA-PR, CEP: 87511--107

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 13 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 550 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

IVONILDE FERREIRA DA CRUZ ACCACIO, inscrito(a) no CPF Nº. 647.763.109-10, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0017 Lote 0023, PQ RES METROPOLITANO, RUA JOÃO BORSATTO, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5187500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$  (Zero), nos termos do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 550 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   550 / 2023   CADASTRO: 1-5187500  ZONA: 0010    QUADRA: 0017 LOTE: 0023  

CONTRIBUINTE: IVONILDE FERREIRA DA CRUZ ACCACIO - CPF/CNPJ:  647.763.109-10

ENDEREÇO: AV LONDRINA, Nº 3340, CEP: 87502250 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 875 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GLORIA DE OLIVEIRA ROCHA, inscrito(a) no CPF Nº. 020.136.159-06, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0019 Lote 0022, PQ RES METROPOLITANO, RUA SHIDUE YOSHITANI IQUEUTI, nº. 000, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5194600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 875 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   875 / 2023   CADASTRO: 1-5194600  ZONA: 0010    QUADRA: 0019 LOTE: 0022  

CONTRIBUINTE: GLORIA DE OLIVEIRA ROCHA - CPF/CNPJ:  020.136.159-06

ENDEREÇO: RUA DA GLÓRIA, Nº 6296, CEP: 87480000 - CENTRO - MARIA HELENA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 879 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARCIO PIOVEZAN, inscrito(a) no CPF Nº. 036.750.239-90, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0023 Lote 0001, PQ RES METROPOLITANO, RUA IQUEUTI HIDEO, nº. 000, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 5211700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 879 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   879 / 2023   CADASTRO: 1-5211700  ZONA: 0010    QUADRA: 0023 LOTE: 0001  

CONTRIBUINTE: MARCIO PIOVEZAN - CPF/CNPJ:  036.750.239-90

ENDEREÇO: RUA ANGELO COLAUTTO, Nº 3042, CEP: 87502046 - JARDIM DOS PRINCIPES - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1156 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FERNANDO ELIAS MELLA DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 517.804.379-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0001, JARDIM TRIANON, RUA NELSON MARANDOLA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5599800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1156 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1156 / 2023   CADASTRO: 1-5599800  ZONA: 0011    QUADRA: 0002 LOTE: 0001  

CONTRIBUINTE: FERNANDO ELIAS MELLA DA SILVA - CPF/CNPJ:  517.804.379-00

ENDEREÇO: PRC OSCAR THOMPSON FILHO, Nº 3351, CEP: 87501360 - ZONA 1-A - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1153 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FERNANDO ELIAS MELLA DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 517.804.379-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0002, JARDIM TRIANON, RUA NELSON MARANDOLA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5599900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1153 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1153 / 2023   CADASTRO: 1-5599900  ZONA: 0011    QUADRA: 0002 LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: FERNANDO ELIAS MELLA DA SILVA - CPF/CNPJ:  517.804.379-00

ENDEREÇO: PRC OSCAR THOMPSON FILHO, Nº 3351, CEP: 87501360 - ZONA 1-A - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1312 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

BRUNO NATAN BIAVATTI, inscrito(a) no CPF Nº. 116.976.809-17, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0007, JARDIM TRIANON, RUA NELSON MARANDOLA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5600400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1312 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1312 / 2023   CADASTRO: 1-5600400  ZONA: 0011    QUADRA: 0002 LOTE: 0007  

CONTRIBUINTE: BRUNO NATAN BIAVATTI - CPF/CNPJ:  116.976.809-17

ENDEREÇO: RUA NELSON MARANDOLA, Nº S/N, CEP: 87500000 - JARDIM TRIANON - UMUARAMA-PR 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1309 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

DEBORA CARINA BIAVATI, inscrito(a) no CPF Nº. 061.458.859-63, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0008, JARDIM TRIANON, RUA NELSON MARANDOLA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5600500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1309 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1309 / 2023   CADASTRO: 1-5600500  ZONA: 0011    QUADRA: 0002 LOTE: 0008  

CONTRIBUINTE: DEBORA CARINA BIAVATI - CPF/CNPJ:  061.458.859-63

ENDEREÇO: RUA CAIOBA, Nº 2414, CEP: 87505120 - JARDIM TAMOYO - UMUARAMA-PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1305 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SILVIO LUIS MARTINS STAQUECINI, inscrito(a) no CPF Nº. 332.366.968-18, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0012, JARDIM TRIANON, RUA NELSON MARANDOLA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5602400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1305 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1305 / 2023   CADASTRO: 1-5602400  ZONA: 0011    QUADRA: 0003 LOTE: 0012  

CONTRIBUINTE: SILVIO LUIS MARTINS STAQUECINI - CPF/CNPJ:  332.366.968-18

ENDEREÇO: R VICENTE DANHONI, Nº 1962  - JARDIM IMPERIAL I,  UMUARAMA-PR, CEP: 87505--512

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1310 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SUSIANY CRISTINA PEREIRA CELERI, inscrito(a) no CPF Nº. 039.089.129-03, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 0003, JARDIM TRIANON, RUA NELSON MARANDOLA, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5602700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1310 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1310 / 2023   CADASTRO: 1-5602700  ZONA: 0011    QUADRA: 0004 LOTE: 0003  

CONTRIBUINTE: SUSIANY CRISTINA PEREIRA CELERI - CPF/CNPJ:  039.089.129-03

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 4661, CEP: 87500000 - INVALIDO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1308 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

EDUARDO MAIA GUIMARAES, inscrito(a) no CPF Nº. 026.995.419-82, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0007, JARDIM TRIANON, RUA NELSON MARANDOLA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5604700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1308 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1308 / 2023   CADASTRO: 1-5604700  ZONA: 0011    QUADRA: 0005 LOTE: 0007  

CONTRIBUINTE: EDUARDO MAIA GUIMARAES - CPF/CNPJ:  026.995.419-82

ENDEREÇO: RUA AV . PARANA, Nº 5195, CEP: 87502000 - ZONA III - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1303 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

THALITA PELLINI VILAS BÔAS MARTINUSSI, inscrito(a) no CPF Nº. 012.614.021-97, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0022, JARDIM TRIANON, RUA PROF OLGA NOVAS 

ORDONHA DA SILVA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5606200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1303 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1303 / 2023   CADASTRO: 1-5606200  ZONA: 0011    QUADRA: 0005 LOTE: 0022  

CONTRIBUINTE: THALITA PELLINI VILAS BÔAS MARTINUSSI - CPF/CNPJ:  012.614.021-97

ENDEREÇO: RUA BANDEIRANTES, Nº 11, CEP: 87504140 - PRAÇA ANCHIETA - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1113 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

R. ZANATTO - EIRELI, inscrito(a) no CNPJ Nº. 17.988.648/0001-10, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0005, PARQUE ONIX, RUA OTACILIO JOSE ARRUDA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5826100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1113 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1113 / 2023   CADASTRO: 1-5826100  ZONA: 0011    QUADRA: 0003 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: R. ZANATTO - EIRELI - CPF/CNPJ:  17.988.648/0001-10

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 3653, CEP: 87502040 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1115 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

R. ZANATTO - EIRELI, inscrito(a) no CNPJ Nº. 17.988.648/0001-10, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0006, PARQUE ONIX, RUA OTACILIO JOSE ARRUDA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5826200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1115 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1115 / 2023   CADASTRO: 1-5826200  ZONA: 0011    QUADRA: 0003 LOTE: 0006  

CONTRIBUINTE: R. ZANATTO - EIRELI - CPF/CNPJ:  17.988.648/0001-10

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 3653, CEP: 87502040 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1118 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

R. ZANATTO - EIRELI, inscrito(a) no CNPJ Nº. 17.988.648/0001-10, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0008, PARQUE ONIX, RUA OTACILIO JOSE ARRUDA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5826400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1118 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1118 / 2023   CADASTRO: 1-5826400  ZONA: 0011    QUADRA: 0003 LOTE: 0008  

CONTRIBUINTE: R. ZANATTO - EIRELI - CPF/CNPJ:  17.988.648/0001-10

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 3653, CEP: 87502040 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1117 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

R. ZANATTO - EIRELI, inscrito(a) no CNPJ Nº. 17.988.648/0001-10, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0009, PARQUE ONIX, RUA OTACILIO JOSE ARRUDA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5826500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1117 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1117 / 2023   CADASTRO: 1-5826500  ZONA: 0011    QUADRA: 0003 LOTE: 0009  

CONTRIBUINTE: R. ZANATTO - EIRELI - CPF/CNPJ:  17.988.648/0001-10

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 3653, CEP: 87502040 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1122 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

R. ZANATTO - EIRELI, inscrito(a) no CNPJ Nº. 17.988.648/0001-10, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 001A, PARQUE ONIX, RUA ARI BORGES MONTEIRO, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5829310.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1122 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1122 / 2023   CADASTRO: 1-5829310  ZONA: 0011    QUADRA: 0006 LOTE: 001A  

CONTRIBUINTE: R. ZANATTO - EIRELI - CPF/CNPJ:  17.988.648/0001-10

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 3653, CEP: 87502040 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1120 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

R. ZANATTO - EIRELI, inscrito(a) no CNPJ Nº. 17.988.648/0001-10, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 001B, PARQUE ONIX, RUA ARI BORGES MONTEIRO, nº. 1089, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5829320.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1120 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1120 / 2023   CADASTRO: 1-5829320  ZONA: 0011    QUADRA: 0006 LOTE: 001B  

CONTRIBUINTE: R. ZANATTO - EIRELI - CPF/CNPJ:  17.988.648/0001-10

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 3653, CEP: 87502040 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1102 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

R. ZANATTO - EIRELI, inscrito(a) no CNPJ Nº. 17.988.648/0001-10, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 0003, PARQUE ONIX, RUA ARI BORGES MONTEIRO, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5829500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1102 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1102 / 2023   CADASTRO: 1-5829500  ZONA: 0011    QUADRA: 0006 LOTE: 0003  

CONTRIBUINTE: R. ZANATTO - EIRELI - CPF/CNPJ:  17.988.648/0001-10

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 3653, CEP: 87502040 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1121 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

R. ZANATTO - EIRELI, inscrito(a) no CNPJ Nº. 17.988.648/0001-10, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 0013, PARQUE ONIX, RUA ANTÔNIA VINHOTTO ZANATTO, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5830500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1121 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1121 / 2023   CADASTRO: 1-5830500  ZONA: 0011    QUADRA: 0006 LOTE: 0013  

CONTRIBUINTE: R. ZANATTO - EIRELI - CPF/CNPJ:  17.988.648/0001-10

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 3653, CEP: 87502040 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1119 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

R. ZANATTO - EIRELI, inscrito(a) no CNPJ Nº. 17.988.648/0001-10, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 0004, PARQUE ONIX, RUA AURORA FERNANDES RAMALHO, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5831000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1119 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1119 / 2023   CADASTRO: 1-5831000  ZONA: 0011    QUADRA: 0007 LOTE: 0004  

CONTRIBUINTE: R. ZANATTO - EIRELI - CPF/CNPJ:  17.988.648/0001-10

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 3653, CEP: 87502040 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1105 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

R. ZANATTO - EIRELI, inscrito(a) no CNPJ Nº. 17.988.648/0001-10, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 0001, PARQUE ONIX, RUA AURORA FERNANDES RAMALHO, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5833700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1105 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1105 / 2023   CADASTRO: 1-5833700  ZONA: 0011    QUADRA: 0008 LOTE: 0001  

CONTRIBUINTE: R. ZANATTO - EIRELI - CPF/CNPJ:  17.988.648/0001-10

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 3653, CEP: 87502040 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1106 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

R. ZANATTO - EIRELI, inscrito(a) no CNPJ Nº. 17.988.648/0001-10, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 0002, PARQUE ONIX, RUA AURORA FERNANDES RAMALHO, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5833800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1106 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1106 / 2023   CADASTRO: 1-5833800  ZONA: 0011    QUADRA: 0008 LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: R. ZANATTO - EIRELI - CPF/CNPJ:  17.988.648/0001-10

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 3653, CEP: 87502040 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1107 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

R. ZANATTO - EIRELI, inscrito(a) no CNPJ Nº. 17.988.648/0001-10, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 0003, PARQUE ONIX, RUA AURORA FERNANDES RAMALHO, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5833900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1107 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1107 / 2023   CADASTRO: 1-5833900  ZONA: 0011    QUADRA: 0008 LOTE: 0003  

CONTRIBUINTE: R. ZANATTO - EIRELI - CPF/CNPJ:  17.988.648/0001-10

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 3653, CEP: 87502040 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1108 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

R. ZANATTO - EIRELI, inscrito(a) no CNPJ Nº. 17.988.648/0001-10, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 0004, PARQUE ONIX, RUA AURORA FERNANDES RAMALHO, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5834000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1108 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1108 / 2023   CADASTRO: 1-5834000  ZONA: 0011    QUADRA: 0008 LOTE: 0004  

CONTRIBUINTE: R. ZANATTO - EIRELI - CPF/CNPJ:  17.988.648/0001-10

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 3653, CEP: 87502040 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1110 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

R. ZANATTO - EIRELI, inscrito(a) no CNPJ Nº. 17.988.648/0001-10, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 0005, PARQUE ONIX, RUA AURORA FERNANDES RAMALHO, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5834100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1110 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1110 / 2023   CADASTRO: 1-5834100  ZONA: 0011    QUADRA: 0008 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: R. ZANATTO - EIRELI - CPF/CNPJ:  17.988.648/0001-10

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 3653, CEP: 87502040 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1109 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

R. ZANATTO - EIRELI, inscrito(a) no CNPJ Nº. 17.988.648/0001-10, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 0006, PARQUE ONIX, RUA AURORA FERNANDES RAMALHO, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5834200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1109 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1109 / 2023   CADASTRO: 1-5834200  ZONA: 0011    QUADRA: 0008 LOTE: 0006  

CONTRIBUINTE: R. ZANATTO - EIRELI - CPF/CNPJ:  17.988.648/0001-10

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 3653, CEP: 87502040 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1111 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

R. ZANATTO - EIRELI, inscrito(a) no CNPJ Nº. 17.988.648/0001-10, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 0007, PARQUE ONIX, RUA AURORA FERNANDES RAMALHO, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5834300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1111 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1111 / 2023   CADASTRO: 1-5834300  ZONA: 0011    QUADRA: 0008 LOTE: 0007  

CONTRIBUINTE: R. ZANATTO - EIRELI - CPF/CNPJ:  17.988.648/0001-10

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 3653, CEP: 87502040 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1112 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

R. ZANATTO - EIRELI, inscrito(a) no CNPJ Nº. 17.988.648/0001-10, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 0008, PARQUE ONIX, RUA AURORA FERNANDES RAMALHO, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5834400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1112 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1112 / 2023   CADASTRO: 1-5834400  ZONA: 0011    QUADRA: 0008 LOTE: 0008  

CONTRIBUINTE: R. ZANATTO - EIRELI - CPF/CNPJ:  17.988.648/0001-10

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 3653, CEP: 87502040 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1114 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

R. ZANATTO - EIRELI, inscrito(a) no CNPJ Nº. 17.988.648/0001-10, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 0009, PARQUE ONIX, RUA AURORA FERNANDES RAMALHO, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5834500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1114 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1114 / 2023   CADASTRO: 1-5834500  ZONA: 0011    QUADRA: 0008 LOTE: 0009  

CONTRIBUINTE: R. ZANATTO - EIRELI - CPF/CNPJ:  17.988.648/0001-10

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 3653, CEP: 87502040 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1103 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

R. ZANATTO - EIRELI, inscrito(a) no CNPJ Nº. 17.988.648/0001-10, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 0010, PARQUE ONIX, RUA AURORA FERNANDES RAMALHO, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5834600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1103 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1103 / 2023   CADASTRO: 1-5834600  ZONA: 0011    QUADRA: 0008 LOTE: 0010  

CONTRIBUINTE: R. ZANATTO - EIRELI - CPF/CNPJ:  17.988.648/0001-10

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 3653, CEP: 87502040 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1104 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

R. ZANATTO - EIRELI, inscrito(a) no CNPJ Nº. 17.988.648/0001-10, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 0011, PARQUE ONIX, RUA AURORA FERNANDES RAMALHO, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5834700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1104 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1104 / 2023   CADASTRO: 1-5834700  ZONA: 0011    QUADRA: 0008 LOTE: 0011  

CONTRIBUINTE: R. ZANATTO - EIRELI - CPF/CNPJ:  17.988.648/0001-10

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 3653, CEP: 87502040 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1116 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

R. ZANATTO - EIRELI, inscrito(a) no CNPJ Nº. 17.988.648/0001-10, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 0012, PARQUE ONIX, RUA AURORA FERNANDES RAMALHO, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5834800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1116 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1116 / 2023   CADASTRO: 1-5834800  ZONA: 0011    QUADRA: 0008 LOTE: 0012  

CONTRIBUINTE: R. ZANATTO - EIRELI - CPF/CNPJ:  17.988.648/0001-10

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 3653, CEP: 87502040 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 28 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1373 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

R. ZANATTO - EIRELI, inscrito(a) no CNPJ Nº. 17.988.648/0001-10, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0013 Lote 0004, PARQUE ONIX, RUA ALAOR PEDROSO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 5842300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1373 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1373 / 2023   CADASTRO: 1-5842300  ZONA: 0011    QUADRA: 0013 LOTE: 0004  

CONTRIBUINTE: R. ZANATTO - EIRELI - CPF/CNPJ:  17.988.648/0001-10

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 3653, CEP: 87502040 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 28 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1375 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

R. ZANATTO - EIRELI, inscrito(a) no CNPJ Nº. 17.988.648/0001-10, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0013 Lote 005A, PARQUE ONIX, RUA ALAOR PEDROSO, nº. 1261, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 5842410.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1375 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1375 / 2023   CADASTRO: 1-5842410  ZONA: 0011    QUADRA: 0013 LOTE: 005A  

CONTRIBUINTE: R. ZANATTO - EIRELI - CPF/CNPJ:  17.988.648/0001-10

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 3653, CEP: 87502040 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 12 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 574 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARLI ARLETE DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 555.490.129-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 0049, PARQUE ESTANCIA II, RUA GUSTAVO JOSE BARBOSA, nº. S/N°, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6059100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 574 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   574 / 2023   CADASTRO: 1-6059100  ZONA: 0006    QUADRA: 0004 LOTE: 0049  

CONTRIBUINTE: MARLI ARLETE DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  555.490.129-87

ENDEREÇO: AV. ROBERTO SILVEIRA, Nº 3170  - ZONA VI, UMUARAMA-PR, CEP: 87503-110

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 12 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 568 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ROSIELLY FARIA DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 048.984.689-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 0006, PARQUE ESTANCIA II, RUA IRENE ROMERO CASTILHO * PARQUE 

ESTANCIA II, nº. S/N°, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6066800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 568 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   568 / 2023   CADASTRO: 1-6066800  ZONA: 0006    QUADRA: 0006 LOTE: 0006  

CONTRIBUINTE: ROSIELLY FARIA DA SILVA - CPF/CNPJ:  048.984.689-00

ENDEREÇO: AV JULIO CESAR JARROS, Nº 2611  - PARQUE DANIELLE, UMUARAMA-PR, CEP: 87506-400

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1096 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CONSTRUTORA RVA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 03.298.550/0001-27, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0001 Lote 006A, JARDIM ANTARTICA, RUA ADEMAR MEIRA NEIVA, nº. S/N, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6173410.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1096 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1096 / 2023   CADASTRO: 1-6173410  ZONA: 0001    QUADRA: 0001 LOTE: 006A  

CONTRIBUINTE: CONSTRUTORA RVA LTDA - CPF/CNPJ:  03.298.550/0001-27

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 4706, CEP: 87501370 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1094 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CONSTRUTORA RVA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 03.298.550/0001-27, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 5/6-C, JARDIM ANTARTICA, RUA PROJETADA A * JARDIM ANTARTICA, nº. 

S/N°, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6174430.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1094 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1094 / 2023   CADASTRO: 1-6174430  ZONA: 0000    QUADRA: 0002 LOTE: 5/6-C  

CONTRIBUINTE: CONSTRUTORA RVA LTDA - CPF/CNPJ:  03.298.550/0001-27

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 4706, CEP: 87501370 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1081 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

RENATO AGRELLA BASSI, inscrito(a) no CPF Nº. 065.934.209-05, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 011B, JARDIM ANTARTICA, RUA MANOEL ANTONIO DOS SANTOS, nº. S/N, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6174920.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1081 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1081 / 2023   CADASTRO: 1-6174920  ZONA: 0001    QUADRA: 0002 LOTE: 011B  

CONTRIBUINTE: RENATO AGRELLA BASSI - CPF/CNPJ:  065.934.209-05

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO NORTE, Nº 3591  - ZONA 06, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-4.000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 20 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1279 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CONSTRUTORA RVA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 03.298.550/0001-27, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0004, JARDIM IBIS, RUA LUIZ BARBOSA PIMENTA, nº. S/N°, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6595900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1279 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1279 / 2023   CADASTRO: 1-6595900  ZONA: 0005    QUADRA: 0002 LOTE: 0004  

CONTRIBUINTE: CONSTRUTORA RVA LTDA - CPF/CNPJ:  03.298.550/0001-27

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 4706, CEP: 87501370 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 20 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1280 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CONSTRUTORA RVA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 03.298.550/0001-27, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0005, JARDIM IBIS, RUA JORGE LUIZ LOZOVOY, nº. S/N°, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 6596000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1280 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1280 / 2023   CADASTRO: 1-6596000  ZONA: 0005    QUADRA: 0002 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: CONSTRUTORA RVA LTDA - CPF/CNPJ:  03.298.550/0001-27

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 4706, CEP: 87501370 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 20 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1293 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CONSTRUTORA RVA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 03.298.550/0001-27, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0011 Lote 0024, JARDIM IBIS, RUA LUIZ BARBOSA PIMENTA, nº. S/N°, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6622100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1293 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1293 / 2023   CADASTRO: 1-6622100  ZONA: 0005    QUADRA: 0011 LOTE: 0024  

CONTRIBUINTE: CONSTRUTORA RVA LTDA - CPF/CNPJ:  03.298.550/0001-27

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 4706, CEP: 87501370 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1217 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOSE ANTONIO RODRIGUES, inscrito(a) no CPF Nº. 835.120.049-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 013A, PARQUE PORTUGAL, RUA MARINA DAS GRAÇAS ALVES (PROJ A * 

PARQUE PORTUGAL), nº. 2183, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6635780.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1217 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1217 / 2023   CADASTRO: 1-6635780  ZONA: 0005    QUADRA: 0003 LOTE: 013A  

CONTRIBUINTE: JOSE ANTONIO RODRIGUES - CPF/CNPJ:  835.120.049-20

ENDEREÇO: RUA JOSE LUPEPSA, Nº 2264, CEP: 87506466 - JARDIM VENEZA II - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 20 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1248 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

NIELSON  JOSE DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 054.303.159-40, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 003A, PARQUE PORTUGAL, RUA AYANE KAROLINE ROMANO DA SILVA, nº. 

S/N°, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6640860.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1248 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1248 / 2023   CADASTRO: 1-6640860  ZONA: 0005    QUADRA: 0005 LOTE: 003A  

CONTRIBUINTE: NIELSON  JOSE DA SILVA - CPF/CNPJ:  054.303.159-40

ENDEREÇO: RUA  MINISTRO  OLIVEIRA SALAZAR, Nº 5473  - ZONA 03, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-2.070

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1222 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

DEBORA KAMILLA DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 097.882.499-73, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 020B, PARQUE PORTUGAL, RUA MANOEL MARQUES DE MENDONÇA, nº. S/N

°, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6641350.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1222 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1222 / 2023   CADASTRO: 1-6641350  ZONA: 0005    QUADRA: 0005 LOTE: 020B  

CONTRIBUINTE: DEBORA KAMILLA DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  097.882.499-73

ENDEREÇO: RUA  PORTO SEGURO, Nº 1601  - JARDIM SAN RAFAEL, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-8.150

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1209 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FERNANDA AMORIM, inscrito(a) no CPF Nº. 072.027.759-05, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0006 Lote 010B, PARQUE PORTUGAL, RUA MARINA DAS GRAÇAS ALVES (PROJ A * PARQUE 

PORTUGAL), nº. S/N°, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6642630.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1209 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1209 / 2023   CADASTRO: 1-6642630  ZONA: 0005    QUADRA: 0006 LOTE: 010B  

CONTRIBUINTE: FERNANDA AMORIM - CPF/CNPJ:  072.027.759-05

ENDEREÇO: TRV DAS MARGARIDAS, Nº 4720, CEP: 87500000 - PARQUE  JABUTICABEIRAS - UMUARAMA-PR CASA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 20 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1250 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

THIAGO LOURENCO DE LIMA, inscrito(a) no CPF Nº. 229.294.658-08, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0011 Lote 002A, PARQUE PORTUGAL, RUA DANIEL MARQUES MENDONÇA, nº. S/N°, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6653740.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1250 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1250 / 2023   CADASTRO: 1-6653740  ZONA: 0005    QUADRA: 0011 LOTE: 002A  

CONTRIBUINTE: THIAGO LOURENCO DE LIMA - CPF/CNPJ:  229.294.658-08

ENDEREÇO: RUA  BELO  HORIZONTE, Nº 1920  - JARDIM TAMOIO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-5.070

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 20 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1256 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LUIZ CARLOS DOS REIS, inscrito(a) no CPF Nº. 578.279.829-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 005B, PARQUE PORTUGAL, RUA DANIEL MARQUES MENDONÇA, nº. S/N°, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6688210.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1256 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1256 / 2023   CADASTRO: 1-6688210  ZONA: 0005    QUADRA: 0004 LOTE: 005B  

CONTRIBUINTE: LUIZ CARLOS DOS REIS - CPF/CNPJ:  578.279.829-72

ENDEREÇO: RUA  PATO BRANCO, Nº 2075  - JARDIM SAN MARTIM, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-8.126

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 13 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1195 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

EMANUEL HUMBERTO DE OLIVEIRA BUENO, inscrito(a) no CPF Nº. 986.823.776-91, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 0023, JARDIM PORTUGUES, RUA EXPEDITO VERISSIMO DA 

SILVA, nº. , nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6749300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1195 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1195 / 2023   CADASTRO: 1-6749300  ZONA: 0011    QUADRA: 0004 LOTE: 0023  

CONTRIBUINTE: EMANUEL HUMBERTO DE OLIVEIRA BUENO - CPF/CNPJ:  986.823.776-91

ENDEREÇO: RUA MIGUEL SERRANO BRUNO, Nº 2300, CEP: 87504705 - PARQUE ALTO DA PARANÁ - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 28 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1376 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ESPÓLIO DE TOSSIO YUGAWA, inscrito(a) no CPF Nº. 116.496.829-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 0025, ZONA 7, RUA MARQUES DOS REIS, nº. 4061, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 753800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1376 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1376 / 2023   CADASTRO: 1-753800  ZONA: 0001    QUADRA: 0007 LOTE: 0025  

CONTRIBUINTE: ESPÓLIO DE TOSSIO YUGAWA - CPF/CNPJ:  116.496.829-72

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO NORTE, Nº 4061, CEP: 87500000 - ZONA 6 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 736 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANÁ, inscrito(a) no CNPJ Nº. 61.082.962/0005-55, legítimo(a) 

proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 00A7 Lote 000X, ZONA ARMAZEM, RUA MANAUS, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 833226.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 736 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   736 / 2023   CADASTRO: 1-833226  ZONA: 0005    QUADRA: 00A7 LOTE: 000X  

CONTRIBUINTE: COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANÁ - CPF/CNPJ:  61.082.962/0005-55

ENDEREÇO: AV PARANA, Nº 3725, CEP: 87501030 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 20 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1271 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

APARECIDO TEODORO DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 091.108.289-15, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 00A9 Lote 037B, ZONA ARMAZEM, AV DR ANGELO M DA FONSECA, nº. 0, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 842850.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1271 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1271 / 2023   CADASTRO: 1-842850  ZONA: 0005    QUADRA: 00A9 LOTE: 037B  

CONTRIBUINTE: APARECIDO TEODORO DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  091.108.289-15

ENDEREÇO: RUA CAMBÉ, Nº 4773  - ZONA ARMAZEM, UMUARAMA/PR-, CEP: 87502-160

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 737 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

VALTER MARCOLINO, inscrito(a) no CPF Nº. 251.272.098-53, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0A10 Lote 026B, ZONA ARMAZEM, AV PORTUGAL, nº. 5197, nesta cidade, cadastrado como contribuinte 

Imobiliário n°. 846770.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 737 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   737 / 2023   CADASTRO: 1-846770  ZONA: 0005    QUADRA: 0A10 LOTE: 026B  

CONTRIBUINTE: VALTER MARCOLINO - CPF/CNPJ:  251.272.098-53

ENDEREÇO: RUA MARABA, Nº 3671, CEP: 87501100 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 12 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 596 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

UESLEI DIAS RAMPANI, inscrito(a) no CPF Nº. 024.177.109-94, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 0036, PARQUE ALTO DA PARANA, RUA JOSE GONCALVES DE SOUZA, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3818400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 596 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   596 / 2023   CADASTRO: 1-3818400  ZONA: 0004    QUADRA: 0008 LOTE: 0036  

CONTRIBUINTE: UESLEI DIAS RAMPANI - CPF/CNPJ:  024.177.109-94

ENDEREÇO: AVENIDA APUCARANA, Nº 5045  - ZONA I, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-230

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 610 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

NICOLAS MATEUS DIAS ALVES, inscrito(a) no CPF Nº. 413.561.348-90, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0002, PARQUE ALTO DA PARANA, RUA FRANCISCO BUOSI, nº. 2348, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3822500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 610 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   610 / 2023   CADASTRO: 1-3822500  ZONA: 0004    QUADRA: 0010 LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: NICOLAS MATEUS DIAS ALVES - CPF/CNPJ:  413.561.348-90

ENDEREÇO: AV. PARANA, Nº 5636 EDIFICIO BURLLE MAX / APTO 502 - ZONA 3, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-2-000
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UMUARAMA, qUintA-feiRA, 17 de agosto de 2023c30

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 726 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JAQUELINE ARAUJO LEMOS, inscrito(a) no CPF Nº. 081.245.299-22, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0043 Lote 0012, CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU, RUA GUILHERME DE 

ALMEIDA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4211900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 726 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   726 / 2023   CADASTRO: 1-4211900  ZONA: 0007    QUADRA: 0043 LOTE: 0012  

CONTRIBUINTE: JAQUELINE ARAUJO LEMOS - CPF/CNPJ:  081.245.299-22

ENDEREÇO: RUA JUSSARA, Nº 3512  - ZONA 1, UMUARAMA-PR, CEP: 87501--010

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 636 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANA CARLA BIELA GOMES, inscrito(a) no CPF Nº. 072.825.159-05, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0017 Lote 0017, JARDIM AEROPORTO II, RUA DEOLINDA THEREZA ULIANA, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4309600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 636 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   636 / 2023   CADASTRO: 1-4309600  ZONA: 0007    QUADRA: 0017 LOTE: 0017  

CONTRIBUINTE: ANA CARLA BIELA GOMES - CPF/CNPJ:  072.825.159-05

ENDEREÇO: RUA IRMÃ THAIS, Nº 4368  - ZONA 07, UMUARAMA-PR, CEP: 87503--640

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 20 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1273 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MANOEL DE JESUS FREITAS, inscrito(a) no CPF Nº. 045.014.039-34, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 001B, JARDIM MODELO, RUA AUGUSTO FERREIRA DO NASCIMENTO, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4416820.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1273 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1273 / 2023   CADASTRO: 1-4416820  ZONA: 0005    QUADRA: 0002 LOTE: 001B  

CONTRIBUINTE: MANOEL DE JESUS FREITAS - CPF/CNPJ:  045.014.039-34

ENDEREÇO: AVENIDA LONDRINA, Nº 4150  - ZONA II, UMUARAMA-PR, CEP: 87502-250

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 12 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 598 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 04.190.221/0001-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 0012, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA PROFESSOR FAUSTINO LIVONI, 

nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4815000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 598 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   598 / 2023   CADASTRO: 1-4815000  ZONA: 0009    QUADRA: 0006 LOTE: 0012  

CONTRIBUINTE: GAMBARINI ENGENHARIA LTDA - CPF/CNPJ:  04.190.221/0001-20

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580, CEP: 87503420 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR UMUARAMA PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 12 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 599 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 04.190.221/0001-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 0013, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA PROFESSOR FAUSTINO LIVONI, 

nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4815100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 599 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   599 / 2023   CADASTRO: 1-4815100  ZONA: 0009    QUADRA: 0006 LOTE: 0013  

CONTRIBUINTE: GAMBARINI ENGENHARIA LTDA - CPF/CNPJ:  04.190.221/0001-20

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580, CEP: 87503420 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR UMUARAMA PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1352 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SELMA MARCON BICAIO, inscrito(a) no CPF Nº. 004.461.529-94, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 0004, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES 

BELO HORIZONTE, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4824200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1352 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1352 / 2023   CADASTRO: 1-4824200  ZONA: 0009    QUADRA: 0009 LOTE: 0004  

CONTRIBUINTE: SELMA MARCON BICAIO - CPF/CNPJ:  004.461.529-94

ENDEREÇO:  RUA - GOIAS, Nº 5360  - ZONA  II, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--030

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 924 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

HAUDREY LUCIANE SALA FREGADOLI, inscrito(a) no CPF Nº. 812.762.579-53, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0008, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ 

RES BELO HORIZONTE, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4825500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 924 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   924 / 2023   CADASTRO: 1-4825500  ZONA: 0009    QUADRA: 0010 LOTE: 0008  

CONTRIBUINTE: HAUDREY LUCIANE SALA FREGADOLI - CPF/CNPJ:  812.762.579-53

ENDEREÇO: RUA TRES CORACOES, Nº 2195  - JARDIM AMERICA, UMUARAMA PR-PR, CEP: 87502--360

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 925 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

HAUDREY LUCIANE SALA FREGADOLI, inscrito(a) no CPF Nº. 812.762.579-53, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0009, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ 

RES BELO HORIZONTE, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4825600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 925 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   925 / 2023   CADASTRO: 1-4825600  ZONA: 0009    QUADRA: 0010 LOTE: 0009  

CONTRIBUINTE: HAUDREY LUCIANE SALA FREGADOLI - CPF/CNPJ:  812.762.579-53

ENDEREÇO: RUA TRES CORACOES, Nº 2195  - JARDIM AMÉRICA, UMUARAMA PR-PR, CEP: 87502--360

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 926 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 04.190.221/0001-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0014, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ 

RES BELO HORIZONTE, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4826100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 926 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   926 / 2023   CADASTRO: 1-4826100  ZONA: 0009    QUADRA: 0010 LOTE: 0014  

CONTRIBUINTE: GAMBARINI ENGENHARIA LTDA - CPF/CNPJ:  04.190.221/0001-20

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580, CEP: 87503420 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR UMUARAMA PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 929 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 04.190.221/0001-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0017, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ 

RES BELO HORIZONTE, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4826400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 929 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   929 / 2023   CADASTRO: 1-4826400  ZONA: 0009    QUADRA: 0010 LOTE: 0017  

CONTRIBUINTE: GAMBARINI ENGENHARIA LTDA - CPF/CNPJ:  04.190.221/0001-20

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580, CEP: 87503420 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR UMUARAMA PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 913 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 04.190.221/0001-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0018, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ 

RES BELO HORIZONTE, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4826500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 913 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   913 / 2023   CADASTRO: 1-4826500  ZONA: 0009    QUADRA: 0010 LOTE: 0018  

CONTRIBUINTE: GAMBARINI ENGENHARIA LTDA - CPF/CNPJ:  04.190.221/0001-20

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580, CEP: 87503420 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR UMUARAMA PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 914 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 04.190.221/0001-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0019, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ 

RES BELO HORIZONTE, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4826600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 914 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   914 / 2023   CADASTRO: 1-4826600  ZONA: 0009    QUADRA: 0010 LOTE: 0019  

CONTRIBUINTE: GAMBARINI ENGENHARIA LTDA - CPF/CNPJ:  04.190.221/0001-20

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580, CEP: 87503420 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR UMUARAMA PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 915 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 04.190.221/0001-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0020, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA PROJETADA J * PARQUE 

RESIDENCIAL BELO HORIZONTE, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4826700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 915 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   915 / 2023   CADASTRO: 1-4826700  ZONA: 0009    QUADRA: 0010 LOTE: 0020  

CONTRIBUINTE: GAMBARINI ENGENHARIA LTDA - CPF/CNPJ:  04.190.221/0001-20

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580, CEP: 87503420 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR UMUARAMA PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 916 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 04.190.221/0001-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0021, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA PROJETADA J * PARQUE 

RESIDENCIAL BELO HORIZONTE, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4826800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 916 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   916 / 2023   CADASTRO: 1-4826800  ZONA: 0009    QUADRA: 0010 LOTE: 0021  

CONTRIBUINTE: GAMBARINI ENGENHARIA LTDA - CPF/CNPJ:  04.190.221/0001-20

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580, CEP: 87503420 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR UMUARAMA PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 917 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 04.190.221/0001-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0022, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA PROJETADA J * PARQUE 

RESIDENCIAL BELO HORIZONTE, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4826900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 917 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   917 / 2023   CADASTRO: 1-4826900  ZONA: 0009    QUADRA: 0010 LOTE: 0022  

CONTRIBUINTE: GAMBARINI ENGENHARIA LTDA - CPF/CNPJ:  04.190.221/0001-20

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580, CEP: 87503420 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR UMUARAMA PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1339 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JHENYFFER CAROLINE SILVA SANTOS, inscrito(a) no CPF Nº. 077.122.419-29, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0012 Lote 3/12-M, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA PROJETADA J * PARQUE 

RESIDENCIAL BELO HORIZONTE, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4831470.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1339 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1339 / 2023   CADASTRO: 1-4831470  ZONA: 0009    QUADRA: 0012 LOTE: 3/12-M  

CONTRIBUINTE: JHENYFFER CAROLINE SILVA SANTOS - CPF/CNPJ:  077.122.419-29

ENDEREÇO: RUA AMERICA, Nº 3068  - JARDIM NOVO MILENIO, UMUARAMA-PR, CEP: 87508-360
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 894 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 04.190.221/0001-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0014 Lote 0001, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA MANOEL JOSE DOS SANTOS, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4834200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 894 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   894 / 2023   CADASTRO: 1-4834200  ZONA: 0009    QUADRA: 0014 LOTE: 0001  

CONTRIBUINTE: GAMBARINI ENGENHARIA LTDA - CPF/CNPJ:  04.190.221/0001-20

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580, CEP: 87503420 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR UMUARAMA PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 895 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 04.190.221/0001-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0014 Lote 0002, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA MANOEL JOSE DOS SANTOS, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4834300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 895 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   895 / 2023   CADASTRO: 1-4834300  ZONA: 0009    QUADRA: 0014 LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: GAMBARINI ENGENHARIA LTDA - CPF/CNPJ:  04.190.221/0001-20

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580, CEP: 87503420 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR UMUARAMA PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 896 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 04.190.221/0001-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0014 Lote 0003, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA MANOEL JOSE DOS SANTOS, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4834400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 896 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   896 / 2023   CADASTRO: 1-4834400  ZONA: 0009    QUADRA: 0014 LOTE: 0003  

CONTRIBUINTE: GAMBARINI ENGENHARIA LTDA - CPF/CNPJ:  04.190.221/0001-20

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580, CEP: 87503420 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR UMUARAMA PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 897 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 04.190.221/0001-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0014 Lote 0004, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA MANOEL JOSE DOS SANTOS, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4834500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 897 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   897 / 2023   CADASTRO: 1-4834500  ZONA: 0009    QUADRA: 0014 LOTE: 0004  

CONTRIBUINTE: GAMBARINI ENGENHARIA LTDA - CPF/CNPJ:  04.190.221/0001-20

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580, CEP: 87503420 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR UMUARAMA PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 898 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 04.190.221/0001-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0014 Lote 0005, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA MANOEL JOSE DOS SANTOS, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4834600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 898 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   898 / 2023   CADASTRO: 1-4834600  ZONA: 0009    QUADRA: 0014 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: GAMBARINI ENGENHARIA LTDA - CPF/CNPJ:  04.190.221/0001-20

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580, CEP: 87503420 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR UMUARAMA PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 899 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 04.190.221/0001-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0014 Lote 0006, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA MANOEL JOSE DOS SANTOS, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4834700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 899 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   899 / 2023   CADASTRO: 1-4834700  ZONA: 0009    QUADRA: 0014 LOTE: 0006  

CONTRIBUINTE: GAMBARINI ENGENHARIA LTDA - CPF/CNPJ:  04.190.221/0001-20

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580, CEP: 87503420 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR UMUARAMA PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 891 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 04.190.221/0001-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0015 Lote 0001, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA MANOEL JOSE DOS SANTOS, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4836000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 891 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   891 / 2023   CADASTRO: 1-4836000  ZONA: 0009    QUADRA: 0015 LOTE: 0001  

CONTRIBUINTE: GAMBARINI ENGENHARIA LTDA - CPF/CNPJ:  04.190.221/0001-20

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580, CEP: 87503420 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR UMUARAMA PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 892 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 04.190.221/0001-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0015 Lote 0013, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA JULIA DA SILVA GOMES, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4837200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 892 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   892 / 2023   CADASTRO: 1-4837200  ZONA: 0009    QUADRA: 0015 LOTE: 0013  

CONTRIBUINTE: GAMBARINI ENGENHARIA LTDA - CPF/CNPJ:  04.190.221/0001-20

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580, CEP: 87503420 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR UMUARAMA PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 893 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 04.190.221/0001-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0015 Lote 0014, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA JULIA DA SILVA GOMES, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4837300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 893 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   893 / 2023   CADASTRO: 1-4837300  ZONA: 0009    QUADRA: 0015 LOTE: 0014  

CONTRIBUINTE: GAMBARINI ENGENHARIA LTDA - CPF/CNPJ:  04.190.221/0001-20

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580, CEP: 87503420 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR UMUARAMA PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 845 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 04.190.221/0001-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0017 Lote 0001, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ 

RES BELO HORIZONTE, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4838100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 845 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   845 / 2023   CADASTRO: 1-4838100  ZONA: 0009    QUADRA: 0017 LOTE: 0001  

CONTRIBUINTE: GAMBARINI ENGENHARIA LTDA - CPF/CNPJ:  04.190.221/0001-20

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580, CEP: 87503420 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR UMUARAMA PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 846 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 04.190.221/0001-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0017 Lote 0002, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ 

RES BELO HORIZONTE, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4838200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 846 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   846 / 2023   CADASTRO: 1-4838200  ZONA: 0009    QUADRA: 0017 LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: GAMBARINI ENGENHARIA LTDA - CPF/CNPJ:  04.190.221/0001-20

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580, CEP: 87503420 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR UMUARAMA PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 816 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

 RODRIGO BERGAMASCO REBELO, inscrito(a) no CPF Nº. 067.004.329-01, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0021 Lote 0018, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA LAZARO PRADO DA SILVA, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4854900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 816 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   816 / 2023   CADASTRO: 1-4854900  ZONA: 0009    QUADRA: 0021 LOTE: 0018  

CONTRIBUINTE:  RODRIGO BERGAMASCO REBELO - CPF/CNPJ:  067.004.329-01

ENDEREÇO: Av. Ângelo Moreira da Fonseca, Nº 2674  - Parqur danielle, Umuarama-PR, CEP: 87504--050

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 722 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

VALDETE RIBEIRO, inscrito(a) no CPF Nº. 028.749.079-36, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0032, JARDIM SAKAI, RUA RODRIGO VALENCIA SAKAI, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 4985900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 722 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   722 / 2023   CADASTRO: 1-4985900  ZONA: 0005    QUADRA: 0002 LOTE: 0032  

CONTRIBUINTE: VALDETE RIBEIRO - CPF/CNPJ:  028.749.079-36

ENDEREÇO: RUA MANUEL BANDEIRA, Nº 4015  - JARDIM VITORIA, UMUARAMA-PR, CEP: 87509--165

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 862 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FABIO RONQUI DE SOUZA, inscrito(a) no CPF Nº. 769.427.249-04, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0014, PQ RES METROPOLITANO, RUA JOÃO BORSATTO, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5155700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 862 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   862 / 2023   CADASTRO: 1-5155700  ZONA: 0010    QUADRA: 0010 LOTE: 0014  

CONTRIBUINTE: FABIO RONQUI DE SOUZA - CPF/CNPJ:  769.427.249-04

ENDEREÇO: RUA PARAIBA, Nº 5321 CASA - ZONA 2, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-390

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 863 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

RENATA REVOREDO DELGADO, inscrito(a) no CPF Nº. 644.744.539-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0012 Lote 0003, PQ RES METROPOLITANO, RUA EDEMILTON GERALDO POZZA, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5163900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 863 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   863 / 2023   CADASTRO: 1-5163900  ZONA: 0010    QUADRA: 0012 LOTE: 0003  

CONTRIBUINTE: RENATA REVOREDO DELGADO - CPF/CNPJ:  644.744.539-72

ENDEREÇO: AVN  PIRAPO, Nº 5071  - ZONA  08, UMUARAMA  PR-PR, CEP: 87501- 140

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 866 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SERGIO ROBERTO RESTA, inscrito(a) no CPF Nº. 334.749.318-49, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0013 Lote 0016, PQ RES METROPOLITANO, RUA PRIMO VALDEMAR BORSATTO, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5170000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 866 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   866 / 2023   CADASTRO: 1-5170000  ZONA: 0010    QUADRA: 0013 LOTE: 0016  

CONTRIBUINTE: SERGIO ROBERTO RESTA - CPF/CNPJ:  334.749.318-49

ENDEREÇO: AV. DUQUE DE CAXIAS, Nº 4176  - ZONA 5, UMUARAMA-PR, CEP: 87504--040
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 12 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 553 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

AURENI SANTA ROSA, inscrito(a) no CPF Nº. 015.701.839-37, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0017 Lote 0014, PQ RES METROPOLITANO, RUA JOÃO BORSATTO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 5186600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 553 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   553 / 2023   CADASTRO: 1-5186600  ZONA: 0010    QUADRA: 0017 LOTE: 0014  

CONTRIBUINTE: AURENI SANTA ROSA - CPF/CNPJ:  015.701.839-37

ENDEREÇO: RUA SENDAI, Nº 3737  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO, UMUARAMA-PR, CEP: 87511--107

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 12 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 590 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FABIO ALEXANDRE PARREIRA JUNGES JUNIOR, inscrito(a) no CPF Nº. 106.979.729-41, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 0006, PQ RES METROPOLITANO II, RUA JOSÉ PEREIRA 

JARDIM, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5584400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 590 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   590 / 2023   CADASTRO: 1-5584400  ZONA: 0010    QUADRA: 0009 LOTE: 0006  

CONTRIBUINTE: FABIO ALEXANDRE PARREIRA JUNGES JUNIOR - CPF/CNPJ:  106.979.729-41

ENDEREÇO: RUA BAHIA, Nº 4343, CEP: 87501430 - ZONA  II - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 12 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 592 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SIMONE BANDOCH ALVES, inscrito(a) no CPF Nº. 077.624.219-98, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 3/4-C, PQ RES METROPOLITANO II, RUA JOSÉ PEREIRA JARDIM, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5586830.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 592 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   592 / 2023   CADASTRO: 1-5586830  ZONA: 0010    QUADRA: 0010 LOTE: 3/4-C  

CONTRIBUINTE: SIMONE BANDOCH ALVES - CPF/CNPJ:  077.624.219-98

ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO, Nº 3806, CEP: 87501170 - INVALIDO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1307 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARIO JUNIO MARCILIO, inscrito(a) no CPF Nº. 062.978.959-29, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0009, JARDIM TRIANON, RUA NELSON MARANDOLA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5602100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1307 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1307 / 2023   CADASTRO: 1-5602100  ZONA: 0011    QUADRA: 0003 LOTE: 0009  

CONTRIBUINTE: MARIO JUNIO MARCILIO - CPF/CNPJ:  062.978.959-29

ENDEREÇO: RUA MARISTELA, Nº 2955, CEP: 87504310 - GERAL - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 642 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO SICOOB ARENITO, inscrito(a) no CNPJ Nº. 07.026.923/0020-

24, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0001 Lote 0008, JARDIM DAS CEREJEIRAS, 

RUA REGINA GOMES BARBOSA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5694700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 642 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   642 / 2023   CADASTRO: 1-5694700  ZONA: 0006    QUADRA: 0001 LOTE: 0008  

CONTRIBUINTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO SICOOB ARENITO - CPF/CNPJ:  07.026.923/0020-24

ENDEREÇO: AVENIDA  GUANABARA, Nº 2340  - ZONA 07, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-3.400

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 641 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ELSA DA SILVA NOVAK, inscrito(a) no CPF Nº. 020.829.459-79, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0001 Lote 0009, JARDIM DAS CEREJEIRAS, RUA REGINA GOMES BARBOSA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5694800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 641 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   641 / 2023   CADASTRO: 1-5694800  ZONA: 0006    QUADRA: 0001 LOTE: 0009  

CONTRIBUINTE: ELSA DA SILVA NOVAK - CPF/CNPJ:  020.829.459-79

ENDEREÇO: AVENIDA  GUANABARA, Nº 2340  - ZONA 07, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-3.400

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 637 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LANÇONI & CIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 18.678.984/0001-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 0008, JARDIM DAS CEREJEIRAS II, RUA WILSON ALVES LOPES, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5868500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 637 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   637 / 2023   CADASTRO: 1-5868500  ZONA: 0006    QUADRA: 0004 LOTE: 0008  

CONTRIBUINTE: LANÇONI & CIA LTDA - CPF/CNPJ:  18.678.984/0001-20

ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO, Nº 4270, CEP: 87501170 - ZONA  I - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 638 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LANÇONI & CIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 18.678.984/0001-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 0009, JARDIM DAS CEREJEIRAS II, RUA WILSON ALVES LOPES, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5868600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 638 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   638 / 2023   CADASTRO: 1-5868600  ZONA: 0006    QUADRA: 0004 LOTE: 0009  

CONTRIBUINTE: LANÇONI & CIA LTDA - CPF/CNPJ:  18.678.984/0001-20

ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO, Nº 4270, CEP: 87501170 - ZONA  I - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 20 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1295 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GUILHERME ANTONIO SCHMITT, inscrito(a) no CPF Nº. 188.654.539-15, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 0017, JARDIM IBIS, RUA SILVESTRE PIETCHAKI, nº. S/N°, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6600900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1295 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1295 / 2023   CADASTRO: 1-6600900  ZONA: 0005    QUADRA: 0004 LOTE: 0017  

CONTRIBUINTE: GUILHERME ANTONIO SCHMITT - CPF/CNPJ:  188.654.539-15

ENDEREÇO: AV DR ANGELO M DA FONSECA, Nº 4530, CEP: 87504050 - ZONA 1-A - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 20 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1296 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GUILHERME ANTONIO SCHMITT, inscrito(a) no CPF Nº. 188.654.539-15, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 0018, JARDIM IBIS, RUA SILVESTRE PIETCHAKI, nº. S/N°, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6601000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1296 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1296 / 2023   CADASTRO: 1-6601000  ZONA: 0005    QUADRA: 0004 LOTE: 0018  

CONTRIBUINTE: GUILHERME ANTONIO SCHMITT - CPF/CNPJ:  188.654.539-15

ENDEREÇO: AV DR ANGELO M DA FONSECA, Nº 4530, CEP: 87504050 - ZONA 1-A - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1214 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

PATRICIA DA SILVA ZOBIOLO DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 049.150.859-02, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 006B, PARQUE PORTUGAL, RUA MARINA DAS GRAÇAS 

ALVES (PROJ A * PARQUE PORTUGAL), nº. S/N°, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6632250.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1214 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1214 / 2023   CADASTRO: 1-6632250  ZONA: 0005    QUADRA: 0002 LOTE: 006B  

CONTRIBUINTE: PATRICIA DA SILVA ZOBIOLO DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  049.150.859-02

ENDEREÇO: RUA TRES CORACOES, Nº 2195, CEP: 87500000 - RESIDENCIAL RECANTO DO LAGO - UMUARAMA-PR CASA 28

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 20 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1244 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANDERSON SCHMIDT DO AMARAL FRANCA, inscrito(a) no CPF Nº. 983.774.779-04, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 001A, PARQUE PORTUGAL, RUA AYANE KAROLINE 

ROMANO DA SILVA, nº. S/N°, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6652620.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1244 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1244 / 2023   CADASTRO: 1-6652620  ZONA: 0005    QUADRA: 0009 LOTE: 001A  

CONTRIBUINTE: ANDERSON SCHMIDT DO AMARAL FRANCA - CPF/CNPJ:  983.774.779-04

ENDEREÇO: RUA  CAMBE, Nº 4326  - ZONA 02, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-2.160

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 20 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1245 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

WELLINGTON OLIVEIRA PASSOS, inscrito(a) no CPF Nº. 055.797.396-13, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 013B, PARQUE PORTUGAL, RUA AYANE KAROLINE ROMANO DA SILVA, nº. 

S/N°, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6652890.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1245 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1245 / 2023   CADASTRO: 1-6652890  ZONA: 0005    QUADRA: 0009 LOTE: 013B  

CONTRIBUINTE: WELLINGTON OLIVEIRA PASSOS - CPF/CNPJ:  055.797.396-13

ENDEREÇO: RUA MARIA NOGAROTO FANECO, Nº 3858  - PARQUE RESIDENCIAL INTERLAGOS, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.51-1.121

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1221 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ROSEMEIRE DINIZ CAVENAGH, inscrito(a) no CPF Nº. 667.478.489-34, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 023B, PARQUE PORTUGAL, RUA MANOEL MARQUES DE MENDONÇA, nº. S/N

°, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6653220.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1221 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1221 / 2023   CADASTRO: 1-6653220  ZONA: 0005    QUADRA: 0009 LOTE: 023B  

CONTRIBUINTE: ROSEMEIRE DINIZ CAVENAGH - CPF/CNPJ:  667.478.489-34

ENDEREÇO: RUA  DIAMANTE, Nº 3102  - CONJUNTO RES.OURO BRANCO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-8.258

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 20 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1227 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

WAGNER NOVAIS DALAVA, inscrito(a) no CPF Nº. 036.515.539-06, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0001 Lote 021B, PARQUE ILHA DA MADEIRA, RUA HELENA ROSA, nº. S/N, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6657870.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1227 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1227 / 2023   CADASTRO: 1-6657870  ZONA: 0005    QUADRA: 0001 LOTE: 021B  

CONTRIBUINTE: WAGNER NOVAIS DALAVA - CPF/CNPJ:  036.515.539-06

ENDEREÇO: RUA AFONSO PENA, Nº 3757, CEP: 87504120 - ZONA 5 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 20 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1225 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANTONIO  NILSON  FERRES, inscrito(a) no CPF Nº. 915.225.369-49, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 025A, PARQUE ILHA DA MADEIRA, RUA LAURINDO MARQUES MENDONÇA, 

nº. S/N°, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6667450.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1225 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1225 / 2023   CADASTRO: 1-6667450  ZONA: 0005    QUADRA: 0005 LOTE: 025A  

CONTRIBUINTE: ANTONIO  NILSON  FERRES - CPF/CNPJ:  915.225.369-49

ENDEREÇO: RUA  DOS LOJISTAS, Nº 4703  - PARQUE 1° DE MAIO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-9.715




